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Tribunal Superior do Trabalho
.

PRESIDÊNCIA<!ID109361-0>

ATO No- 32, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
estabelecidas no art. 36, inciso XXXV, do Regimento Interno, ad
re f e re n d u m do Tribunal Pleno, tendo em vista o constante do processo
TST69.134/2001-1, resolve:

Alterar, a partir de 12/1/2007, a aposentadoria voluntária por
idade, com proventos proporcionais, concedida à servidora
THEREZINHA CASTELLAR ALZAMORA TORRES, mediante o
ATO.SRLP.SERH.GDGCA.GP.N.º 273/2001, publicado no DJ de
23/7/2001, de forma a substituir o art. 40, §§ 1.º, inciso III, alínea
“b”, e 3.º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 20/98, pelo art. 40, inciso III, alínea “d”, da
Constituição Federal, redação original, c/c o art. 3.º, §§ 2.º e 3.º, da
Emenda Constitucional n.º 20/98, e incluir o art. 18, § 2.º, da Lei n.º
11 . 4 1 6 / 2 0 0 6 .

RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
Ministo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA
GABINETE

<!ID109613-0>

<!ID109613-0><!ID109613-0>PROCESSO Nº TST-AIRR-1189/1998-054-01-40.1
PETIÇÃO TST-P-7593/2007.0

A G R AVA N T E : HELENI ALVES INDELLI ARAÚJO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUCIANA GATO PLÁCIDO

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RODRIGO MENDES DE AZEVEDO

A G R AVA D O : PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-Geral
de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 7/2/2007.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

<!ID109614-0>

D E S PA C H O S

PROCESSO Nº TST-AIRR-1189/1998-054-01-41.4
PETIÇÃO TST-P-7766/2007.1

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D A : HELENI ALVES INDELLI ARAÚJO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

A G R AVA D O : PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL

1-Considerando a delegação de competência ao Diretor-
Geral de Coordenação Judiciária, prevista no art. 1º, item XV, do
ATO.GDGCJ.GP nº 47/2005, e tendo em vista a solicitação do juízo
de origem, determino a juntada deste ofício, como também a baixa
dos autos, mediante registro no SIJ.

2-Publique-se.
Em 5/2/2007.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO< ! I D 11 0 5 0 1 - 0 >

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos, pelo prazo legal, aos
advogados requerentes (Autos à disposição na Secretaria de
Distribuição)

PROCESSO : AIRR - 91/1998-018-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PINTO VICTORINO

PROCESSO : RR - 120/2004-023-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BRAGA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : AIRR - 160/2006-144-15-40.8 TRT DA 15A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR LEMES

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 233/2003-033-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO TEIXEIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE SOUSA AZEVEDO

PROCESSO : RODC - 244/2006-000-17-00.3 TRT DA 17A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SETPES

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VALÉRIO SOARES HERINGER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
METROPOLITANO DA GRANDE VITÓRIA - GVBUS

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

PROCESSO : AIRR - 347/2003-048-01-40.2 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HELSON VIEIRA CAGNIN

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DAVIDOVICH

PROCESSO : AIRR - 501/2004-001-24-40.8 TRT DA 24A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 501/2004-3

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO BITTAR

ADVOGADO : DR(A). PAULO LINO CANAZARRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : RR - 501/2004-001-24-00.3 TRT DA 24A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 501/2004-8

RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO BITTAR

ADVOGADO : DR(A). PAULO LINO CANAZARRO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 545/2004-038-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 552/2004-019-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO
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A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 600/2003-026-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MONTALIONI DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MURILO GOMES

PROCESSO : AIRR - 607/2004-008-17-40.4 TRT DA 17A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE APARECIDA CASA BRANCA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BRANDÃO CAMATTA

PROCESSO : RR - 610/2004-001-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : VILSON DA PENHA PAES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

RECORRIDO(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 663/2004-035-03-40.8 TRT DA 3A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO SIDERURGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 717/2004-001-17-00.7 TRT DA 17A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADAMACINO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

PROCESSO : AIRR - 784/2001-191-05-40.2 TRT DA 5A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PATRÍCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 785/2003-077-02-40.0 TRT DA 2A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO GUALCO

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : AIRR - 891/2000-065-01-40.7 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BOVIEL KYOWA S.A. - CONSTRUÇÕES E
TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO MICELI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DOS SANTOS MILIONE

ADVOGADO : DR(A). DARCY LUIZ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 980/2004-008-01-40.2 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO RICART SANTORO

PROCESSO : AIRR - 1130/2005-002-24-40.9 TRT DA 24A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ENERGIA NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL - STICE-MS

ADVOGADO : DR(A). DELMOR VIEIRA

PROCESSO : RR - 1347/2003-067-01-00.3 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : HENRIQUE PEREIRA FOURNIER

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO CAMPBELL BASTOS

PROCESSO : AIRR - 1490/1998-050-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASLIGHT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GUERREIRO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1510/2003-058-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELSON CUNHA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

PROCESSO : AIRR - 1624/2004-131-17-40.4 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 1624/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO CALEGARIO SENA

A G R AVA D O ( S ) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : EDEX ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1624/2004-131-17-00.0 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1624/2004-4

RECORRENTE(S) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

RECORRIDO(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : AMADEU DA SILVA GOMES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DALCIN LEMOS

RECORRIDO(S) : EDEX ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1626/1999-053-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1641/2002-019-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTERO AURÉLIO CORREIA MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1715/2004-003-17-00.8 TRT DA 17A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NÉLIO ARMÍNIO MORAES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1726/2004-005-24-40.7 TRT DA 24A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : AIRR - 1823/2001-026-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RAQUEL FERREIRA PIAU

PROCESSO : AIRR - 1833/2004-131-17-40.8 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1833/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDEX ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1833/2004-131-17-41.0 TRT DA 17A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1833/2004-8

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : EDEX ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR - 1875/1992-003-24-00.4 TRT DA 24A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ELISEO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA NOBREGA COELHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

PROCESSO : ROAR - 1941/2002-000-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO AGUIAR FILHO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

IniTabel (8cm)
PROCESSO : AIRR - 1997/2003-541-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

PROCESSO : AIRR - 2093/1997-002-17-41.6 TRT DA 17A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR NEGRINI

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

PROCESSO : AIRR - 2357/2004-231-04-40.1 TRT DA 4A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ALMEIDA DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MASCOLO

PROCESSO : ROAR E ROAC - 40098/1999-000-05-00.4 TRT DA 5A.
REGIÃO

RECORRENTE(S) : OSMAR LIRA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

PROCESSO : ROAR E ROAC - 55541/2000-000-01-00.8 TRT DA 1A.
REGIÃO

RECORRENTE(S) : MANFREDO GONÇALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DE ALENCAR BARRETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

Brasília, 6 de fevereiro de 2007

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 >

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/02/2007 -
Distribuição por Dependência - 2ª Turma.

PROCESSO : AC - 178035 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

A U TO R ( A ) : MARCUS DORTAS MATOS

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição por Dependência - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 178094 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : GERALDO MOREIRA

ADVOGADO : GERALDO MOREIRA

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2007 -
Distribuição por Dependência - 3ª Turma.

PROCESSO : AC - 178174 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A U TO R ( A ) : PAULO ROBERTO NUNES ANTUNES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/02/2007 -
Distribuição Extraordinária - SESBDI2.

PROCESSO : AC - 178054 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO
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R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A U TO R ( A ) : VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

RÉU : ELMO FERREIRA DOS SANTOS

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 19/12/2006 -
Distribuição Extraordinária - SESEDC.

PROCESSO : DC - 174611 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 5

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS OPERADORES
PORTUÁRIOS - FENOP

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

S U S C I TA N T E : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS OPERADORES
PORTUÁRIOS - FENOP

ADVOGADO : DÉCIO DE PROENÇA

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS - FNP

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS

CONFERENTES E CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA

, VIGIAS, PORTUÁRIOS, TRABALHADORES DE

BLOCO, ARRUMADORES E AMARRADORES DE
N AV I O S

NAS ATIVIDADES PORTUÁRIAS - FENCCOVIB

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS

CONFERENTES E CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA

, VIGIAS, PORTUÁRIOS, TRABALHADORES DE

BLOCO, ARRUMADORES E AMARRADORES DE
N AV I O S

NAS ATIVIDADES PORTUÁRIAS - FENCCOVIB

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

S U S C I TA D O ( A ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS - FNP

ADVOGADO : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 06/02/2007 -
Distribuição por Dependência - 6ª Turma.

PROCESSO : AC - 178175 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A U TO R ( A ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : ÁLVARO TREVISIOLI

A U TO R ( A ) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS -
COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : PATRÍCIA HELENA AZEVEDO LIMA

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 893 / 1989 - 003 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARQUES DE MIRANDA

ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO

PROCESSO : AIRR - 2028 / 1992 - 002 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER - PE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDSERPE

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

PROCESSO : AIRR - 2720 / 1992 - 055 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANA LUÍSA CABECEIRO GOMES SERRÃO

ADVOGADO : HERMÍNIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI

PROCESSO : AIRR - 2829 / 1992 - 007 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE ACKER

ADVOGADO : DELMA DE SOUZA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 321 / 1997 - 010 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : MARCO AURELIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : FABIANA HILARINO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON RODRIGUES ANDRIONI

ADVOGADO : ROSANA CARNEIRO FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1785 / 1997 - 061 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER GOMES

ADVOGADO : MÁRCIO CAFFALCCHIO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

PROCESSO : AIRR - 1188 / 1998 - 001 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MASSAMI HONJI

ADVOGADO : JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1018 / 1999 - 027 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : IARA MARIA MENDES LOBO

ADVOGADO : JANAINA JARDIM CORREIA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1190 / 1999 - 009 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : MAYSA WERBER SANT ANNA

ADVOGADO : CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

PROCESSO : AIRR - 1536 / 1999 - 030 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMILCAR OLIVEIRA CALMONT DE ANDRADE

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI

PROCESSO : AIRR - 1952 / 1999 - 023 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO CUNHA GOMES

ADVOGADO : LUIZ FELIPE LISBÔA BELCHIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA ESTE BRASILEIRA DE
PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAUDE -
HOSPITAL ADVENTISTA SILVESTRE

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES

PROCESSO : AIRR - 2028 / 1999 - 039 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO E
PRODUÇÃO DOS MARÍTIMOS LTDA. - COOPMAR

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DA COSTA ABRANTES

ADVOGADO : ALMIR LOPES FILHO

PROCESSO : AIRR - 2659 / 1999 - 066 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA ZERAIK MELO BUENO

ADVOGADO : VALTER UZZO

PROCESSO : AIRR - 873 / 2000 - 053 - 15 - 41 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON UHIARA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR - 873 / 2000 - 053 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON UHIARA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 246 / 2001 - 038 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO ERNESTO

ADVOGADO : ROBERTO ERNESTO

PROCESSO : AIRR - 1140 / 2001 - 013 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : GLÓRIA REGINA FERREIRA MENDES

PROCESSO : AIRR - 1224 / 2001 - 042 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIO FLEURY CURADO TROVARELI

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ CÂNDIDO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : AIRR - 1802 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ RENATO COYADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS
GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : MAURÍCIO EDUARDO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA
CONSERVAÇÃO DO SOLOM, MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
- COTRADASP

ADVOGADO : AMAURI MASCARO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 199 / 2002 - 670 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GOMES

ADVOGADO : ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 343 / 2002 - 007 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO FERREIRA

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA SEQUEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRICO

PROCESSO : AIRR - 483 / 2002 - 731 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA ROCHA

ADVOGADO : EUGÊNIO CARLOS MOTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ LIMA DE BORBA

ADVOGADO : VILTON FRAGA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 520 / 2002 - 003 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAENCO - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : SANDOVAL CURADO JAIME

PROCESSO : AIRR - 577 / 2002 - 131 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ PITHON BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILTON EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA

PROCESSO : AIRR - 705 / 2002 - 073 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NILO STACH DE CAMPOS

ADVOGADO : PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
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PROCESSO : AIRR - 1281 / 2002 - 021 - 23 - 40 . 8 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AHMAD HUSSEIN HAIDAR AHMAD

ADVOGADO : PATRÍCIA QUESSADA MILAN

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ZAID ARBID

PROCESSO : AIRR - 1574 / 2002 - 006 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MICHELLE CONDE VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ROSA BONFIM

ADVOGADO : RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 1601 / 2002 - 012 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

ADVOGADO : JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA COSTA GONÇALVES

ADVOGADO : GUSTAVO DABUL E SILVA

PROCESSO : AIRR - 2081 / 2002 - 076 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PABLO HENRIQUE BRITTO ANDRADE

ADVOGADO : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2185 / 2002 - 023 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : FÁBIO PARREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 297 / 2003 - 035 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PLANO & PLANO CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO MENEGHINI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : MARLI ROCHA DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 788 / 2003 - 023 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARAGÃO MACHUCA

ADVOGADO : NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR - 1921 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.

ADVOGADO : RINALDO ALENCAR DORES

A G R AVA D O ( S ) : ABEL DE RESENDE

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2043 / 2003 - 007 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MOVESA MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO LIMA M. DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRAILDES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAGDA TEIXEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 228 / 2004 - 015 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS MAURÍCIO DESCHAMPS BRANDÃO

ADVOGADO : REGINA MARIA ROSENAU

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : SAMI ARAP SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : TIM SUL S.A.

ADVOGADO : AIRTON JOSÉ MALAFAIA

PROCESSO : AIRR - 309 / 2004 - 670 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

A G R AVA D O ( S ) : ÁTILA BRUCKNER

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO GLOMB

PROCESSO : AIRR - 345 / 2004 - 042 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 520 / 2004 - 025 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO GALVÃO DE MELLO

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
MENOR - FEBEM

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 563 / 2004 - 382 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ABASTECEDORA ABM LTDA.

ADVOGADO : ROSANE ALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASSIANO RODRIGO KAISER

ADVOGADO : ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 665 / 2004 - 021 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : JANAÍNA DE PAULA BERCHT

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE REGINA GONÇALVES

ADVOGADO : ANA PAULA LEAL SBARDELOTTO

PROCESSO : AIRR - 665 / 2004 - 021 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE REGINA GONÇALVES

ADVOGADO : ANA PAULA LEAL SBARDELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : BBTUR - VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : JANAÍNA DE PAULA BERCHT

PROCESSO : AIRR - 679 / 2004 - 022 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VAGNER FERREIRA

ADVOGADO : ELIANA CONCEIÇÃO FRANCO MELLO DÉCOURT

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : GILMAR ALVES BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 687 / 2004 - 056 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : LILIANY FERNANDES LEITE

ADVOGADO : JOSÉ EUSTÁQUIO LACERDA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 767 / 2004 - 015 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLA MAGNA ALMEIDA JACQUES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 887 / 2004 - 049 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
MENOR - FEBEM

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA MACEDO APARECIDA

ADVOGADO : JOÃO LUIZ ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1051 / 2004 - 025 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO TORTORELLA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : PATRÍCIA KELLY ALVES

PROCESSO : AIRR - 1112 / 2004 - 132 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV

ADVOGADO : WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSENITO FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO : JORGE SOTERO BORBA

PROCESSO : AIRR - 1117 / 2004 - 021 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA SIZUKO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO : AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS MEUCCI

PROCESSO : AIRR - 1153 / 2004 - 074 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MORBI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GUELERE FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO OUTEIRO PINTO

PROCESSO : AIRR - 1172 / 2004 - 010 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM BARRETO DE ARAÚJO NETO

ADVOGADO : ANDRÉA TEIXEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BARRETO DE ARAÚJO LAVOURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : DEOCLECIANO BARRETO DE ARAÚJO

ADVOGADO : SÉRGIO NOVAIS DIAS

PROCESSO : AIRR - 1189 / 2004 - 021 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON SANTOS MARTINS

ADVOGADO : LUIZ DE JESUS BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SBCL - SOCIEDADE BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : AURICO BRASIL ALVES

PROCESSO : AIRR - 1198 / 2004 - 069 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA MAFISSONI

ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ

PROCESSO : AIRR - 1553 / 2004 - 006 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : STEAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL SANTA ANNA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO HAROLDO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SELDINA SANTOS CHAVES

PROCESSO : AIRR - 1651 / 2004 - 291 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ROBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBIER TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 1673 / 2004 - 203 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO TEDESCO S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON IBALDO

ADVOGADO : MIGUEL EDUARDO PEREIRA ORCI

PROCESSO : AIRR - 1747 / 2004 - 023 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : WESLLEY MÁRCIO MARQUES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VILMA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUÍS CÉSAR DE ARAÚJO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 5956 / 2004 - 009 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC

ADVOGADO : CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU ESMANHOTO

ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

PROCESSO : AIRR - 5956 / 2004 - 009 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU ESMANHOTO

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC
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PROCESSO : AIRR - 9285 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EDINELSON FORTUNATO

ADVOGADO : ANDYARA M DA G F DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE CURITIBANO

ADVOGADO : ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : DEUCHER & DEUCHER LTDA.

ADVOGADO : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO

PROCESSO : AIRR - 17 / 2005 - 140 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.

ADVOGADO : RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : SELPE - SELEÇÃO DE PESSOAL S/C LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO JOSÉ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA ATADEU DA SILVA

ADVOGADO : NESMINA MARIA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 31 / 2005 - 025 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : RGCON CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELEANDRO RICARDO ROMANSKI

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

PROCESSO : AIRR - 62 / 2005 - 007 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DENILSON ARMANDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA BORGHETTI CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MARIA BERNARDETE HARTMANN

PROCESSO : AIRR - 226 / 2005 - 463 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO GOMES MENEZES

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 333 / 2005 - 142 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALIMENTA AVÍCOLA S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCESSO : AIRR - 387 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
HIGIENIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIVETE VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO TELES CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR - 499 / 2005 - 121 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PREMOL PREMOLDADOS DE CONCRETO E
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RONALDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

PROCESSO : AIRR - 528 / 2005 - 005 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MYERSON LEANDRO DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 546 / 2005 - 029 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES GUIMARÃES GUTIERRES

ADVOGADO : SAMARA FERRAZZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES

PROCESSO : AIRR - 560 / 2005 - 571 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DORVALINO ANTONIO MOCELLIN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A G R AVA D O ( S ) : CIRO DUARTE SCHMIT

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 620 / 2005 - 304 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MASTER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ELLEN LINDEMANN WOTHER

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON LUCAS DA ROSA

ADVOGADO : SIRIO PAZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 790 / 2005 - 001 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARINÊ DA HORA ALVES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 815 / 2005 - 014 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO BUENO

ADVOGADO : ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 819 / 2005 - 103 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AD1 COLÉGIO E FACULDADE (COOPERATIVA
CRIATIVISTA DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS E
CULTURA DE BRASÍLIA - CCEC)

ADVOGADO : RONNE CRISTIAN NUNES

A G R AVA D O ( S ) : CLEICE PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : JOÃO MARIA GOMES OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 885 / 2005 - 010 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE BIZERRA DE LIMA

ADVOGADO : DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1023 / 2005 - 075 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO VILELA RIBEIRO

ADVOGADO : JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

PROCESSO : AIRR - 1127 / 2005 - 059 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR PASSOS PACHECO

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1185 / 2005 - 031 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DIOGO CÉSAR LAURINDO

ADVOGADO : FLAVIANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : FORMAPLÁS COZINHAS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIAN SIEBERICHS

A G R AVA D O ( S ) : TADEU ROGÉRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : BIANCA CONCEIÇÃO SODRÉ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1232 / 2005 - 104 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 1234 / 2005 - 020 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JADIR SANTOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : CARLO GOMES GONTIJO MORAES

PROCESSO : AIRR - 1492 / 2005 - 005 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDIÕES SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : EDMO ROLEMBERG LEITE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1742 / 2005 - 463 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1801 / 2005 - 009 - 06 - 40 . 4 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.

ADVOGADO : JOSELMA FERREIRA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ SANTA ROSA

ADVOGADO : SILVANA RIBEIRO E FONSECA MELO

PROCESSO : AIRR - 1963 / 2005 - 252 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RODASUL LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : CARLA REGINA THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER INHAIA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHUVAS

PROCESSO : AIRR - 2588 / 2005 - 663 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

ADVOGADO : SOLANGE VIEIRA DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 3561 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA INUMARU MALLMANN

ADVOGADO : JULIANA GESSER NUNES DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 4712 / 2005 - 036 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE MELHORAMENTOS DA CAPITAL -
COMCAP

ADVOGADO : VANDERLEI SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ SELL

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO LUCHI

PROCESSO : AIRR - 48 / 2006 - 001 - 08 - 40 . 9 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVALDO ARAÚJO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO

PROCESSO : AIRR - 87 / 2006 - 020 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA T. JANÉR, COMÉRCIO E INDÚSTRIA

ADVOGADO : VILSON JOSÉ TONELLO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PAULSEN

ADVOGADO : REGINA MOTTA

PROCESSO : AIRR - 130 / 2006 - 010 - 19 - 40 . 4 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : QUITÉRIA MARIA CARDOSO DORTA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 419 / 2006 - 070 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA CÂNDIDA GONÇALVES GARCIA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ BONACINI

PROCESSO : AIRR - 859 / 2006 - 139 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PERSONAL GRIFE OPERADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDILSON GUSMÃO FERREIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 973 / 2006 - 149 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA HELENA SOARES

ADVOGADO : AMÉLIO PASSONI NETO

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEODÉCIO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

A G R AVA D O ( S ) : POSTO ANTARES LTDA.
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ADVOGADO : MARCOS DA SILVA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1866 / 2006 - 138 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEONÍDIA ASSIS DE JESUS

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 1883 / 1989 - 032 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIGLEIDE MOREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 1128 / 1998 - 204 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CARBÓRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCOS DIBE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLAIR BATISTA DE SOUSA JÚNIOR

ADVOGADO : UMBERTO PEREIRA GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 26217 / 1999 - 004 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 545 / 2000 - 382 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖBLER

A G R AVA D O ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO ROSA

ADVOGADO : ROBERTO ALVES DE SOUSA NETO

PROCESSO : AIRR - 1323 / 2000 - 069 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO XAVIER MARTINS

ADVOGADO : EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEGURANÇA DE ESTABELECIMENTO DE CRÉDITO
PROTEC BANK LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1576 / 2000 - 031 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARY FORTUNATO ANTONIETTO

ADVOGADO : JACI FURUIAMA

PROCESSO : AIRR - 1638 / 2000 - 066 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULO ANANIAS PESSOA

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO TAVARES

PROCESSO : AIRR - 247 / 2001 - 030 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA BLOCH EDITORES S.A.

ADVOGADO : RICARDO CARNEIRO RIBEIRO PINTO

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2001 - 035 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO MARIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

A G R AVA D O ( S ) : L. NICCOLINI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2001 - 035 - 02 - 41 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : L. NICCOLINI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO ARRUDA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO MARIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

PROCESSO : AIRR - 1443 / 2001 - 670 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIA APARECIDA FAVETTA

PROCESSO : AIRR - 1804 / 2001 - 006 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : MAXIPARK ESTACIONAMENTOS S/C LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDERLEI FREIRE

ADVOGADO : JOÃO MENDES DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1911 / 2001 - 006 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCELO JORGE DE CARVALHO
< ! I D 11 0 5 0 2 - 3 >

PROCESSO : AIRR - 2235 / 2001 - 301 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEIRO
- CERJ

ADVOGADO : RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MULTIDISCIPLINAR DOS
ELETRICITÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
LTDA. - COOMERJ

ADVOGADO : ANA LÚCIA GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MARCIO DA ROCHA

ADVOGADO : FLÁVIA SAVEDRA SERPA

A G R AVA D O ( S ) : NORTELUZ EMPRESA ELETRICIDADE DO NORTE E
NOROESTE FLUMINENSE LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA GONÇALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2324 / 2001 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA BARRA DE AVELAR PEREIRA

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA PADILHA VELASCO

PROCESSO : AIRR - 14172 / 2001 - 652 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DA LUZ MOCELIN PENACHIO

ADVOGADO : CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

PROCESSO : AIRR - 1242 / 2002 - 026 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO - VASP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : STANLEY FERREIRA SOUZA

ADVOGADO : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1257 / 2002 - 001 - 04 - 40 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANN KATE DA COSTA MORA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
PRIVADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINEPE/RS

ADVOGADO : RUI COSTA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1688 / 2002 - 402 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO BRASILEIRO VIAÇÃO LTDA

ADVOGADO : DILMA DE FÁTIMA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÓVIS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3773 / 2002 - 019 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - AMS

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : AIRR - 370 / 2003 - 403 - 14 - 40 . 8 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

A G R AVA D O ( S ) : VISÃO DE ÁGUIA - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 759 / 2003 - 241 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROSA MARIA DA SILVA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO DA COSTA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALINE GONÇALVES MARQUES

ADVOGADO : FÁBIO KIK DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1011 / 2003 - 241 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA ROSA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO PENNA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : RUI SERINO DE MELO

PROCESSO : AIRR - 1388 / 2003 - 001 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA CORREIA

ADVOGADO : RICARDO MAURÍCIO DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 2155 / 2003 - 361 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DANILO BAIONI

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

PROCESSO : AIRR - 2330 / 2003 - 075 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO ENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES
COLETIVOS - CCTC

PROCESSO : AIRR - 12648 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : RONALD FRANCISCO BARP

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO : AIRR - 171 / 2004 - 001 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : NORMANDO BRIM DA PURIFICAÇÃO

ADVOGADO : IGOR ALMEIDA LIMA

PROCESSO : AIRR - 430 / 2004 - 305 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE ELECTRO AÇOS PLANGG S.A.

ADVOGADO : DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL

A G R AVA D O ( S ) : PL FUNDIÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL

A G R AVA D O ( S ) : FAMAC - FÁBRICA DE PRODUTOS METALÚRGICOS
LT D A .

ADVOGADO : DIRCEU VALDEMAR KLIPPEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CAMARGO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO JOSÉ KUNZLER

PROCESSO : AIRR - 562 / 2004 - 005 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CARDOSO PIRES

ADVOGADO : MURY-JARA DA SILVA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE S. SILVA

PROCESSO : AIRR - 613 / 2004 - 003 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELISABETE MARINGELLI

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMBÉ PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
IMOBILIÁRIA S/C LTDA.

ADVOGADO : LIGIA GOMES DE MATOS LIMA

PROCESSO : AIRR - 696 / 2004 - 511 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL E
TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ PERIZZOLO
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A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : IVANOR MAURO BIELSKI

ADVOGADO : VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

PROCESSO : AIRR - 1014 / 2004 - 003 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BENO OSCAR GUIMARÃES DE MELLO

ADVOGADO : GELCI MARIA NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JEANETTE RODRIGUES E LOPES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1023 / 2004 - 004 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRYAM GONDIM MIRANDA DE FARIAS ALVES

ADVOGADO : CARLOS GONDIM MIRANDA DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1028 / 2004 - 109 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.

ADVOGADO : LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO PIERONI JUNIOR

ADVOGADO : RITA MARA MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1055 / 2004 - 027 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : VITTO GIANCRISTOFORO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IONE DOS SANTOS FLORES

ADVOGADO : INGRID RENZ BIRNFELD

PROCESSO : AIRR - 1096 / 2004 - 004 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOMAL - TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO
MACHADO LTDA.

ADVOGADO : WAGNER DOMINGOS SANCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOAME ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSINEI SANTOS

ADVOGADO : ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

PROCESSO : AIRR - 1132 / 2004 - 003 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA MEDEIROS SARDI

ADVOGADO : VLAMIR SÉRGIO D'EMÍLIO LANDUCCI

A G R AVA D O ( S ) : SUN NORTH MOTORS LTDA.

ADVOGADO : REALSI ROBERTO CITADELLA

PROCESSO : AIRR - 1222 / 2004 - 003 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ VIEIRA MARIN

ADVOGADO : ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : SANDRO DOMENICH BARRADAS

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2004 - 005 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LINDINALVA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1295 / 2004 - 462 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO TOURINHO FILHO

ADVOGADO : ODUVALDO C. DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1723 / 2004 - 101 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : BUREAU BRASIL COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO CORTES PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GERCILÊNIO MENEZES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1756 / 2004 - 032 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E
INSTRUÇÃO

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS BIASI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS BACCARELI

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1756 / 2004 - 032 - 15 - 41 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS BACCARELI

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E
INSTRUÇÃO

ADVOGADO : DANIELA ANDRADE COUTO LISONI

PROCESSO : AIRR - 1883 / 2004 - 099 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CHAGAS

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 2175 / 2004 - 012 - 07 - 40 . 0 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DO NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2614 / 2004 - 009 - 07 - 40 . 1 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ODOSMIRO GUIMARÃES MAIA

ADVOGADO : MARCELO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2973 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDI EQUIPAMENTOS LTDA. - EPP

ADVOGADO : OMERO ARAÚJO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS RECH

ADVOGADO : JAIRO SIDNEY DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 19037 / 2004 - 006 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FELIX

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 19037 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARLINDO MENEZES MOLINA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FELIX

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 25 / 2005 - 013 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
LIBERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : E-DABLIO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO GONZAGA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA VILELA DIAS

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 53 / 2005 - 139 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MATER DEI S.A.

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON FERNANDO DE MATOS ABREU

ADVOGADO : MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : AIRR - 134 / 2005 - 421 - 14 - 40 . 5 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 136 / 2005 - 411 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA

A G R AVA D O ( S ) : STARGOLD MÃO-DE-OBRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIO GONÇALVES FILHO

ADVOGADO : DÁCIO ANTONIO MARTINS DIAS

PROCESSO : AIRR - 221 / 2005 - 093 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ABELHA PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ DE OLIVEIRA PAES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : E. M. SUCHARSKI ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 308 / 2005 - 135 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TN COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LEONIDO MANOEL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONILDA PEREIRA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AFONSO CELSO RASO

PROCESSO : AIRR - 313 / 2005 - 921 - 21 - 40 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ARIALBA FRANÇA DA SILVA

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO CORTEZ MEIRA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (SUCESSOR DO
BANCO DO DESENVOLVIMENTO DO RIO GRANDE DO
NORTE S.A. - BDRN - EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : AIRR - 406 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : ARTURO FREITAS ZURITA

A G R AVA D O ( S ) : VANUSA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSÉ BOLIVAR DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 507 / 2005 - 022 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA REIS FLÔRES

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA PACHECO DA LUZ

ADVOGADO : AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 607 / 2005 - 037 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DANIEL CORBELLI

ADVOGADO : PEDRO ERNESTO RACHELLO

PROCESSO : AIRR - 716 / 2005 - 011 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : J. FARINHA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ODENISE LINS MACHADO

ADVOGADO : LÊNIO JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 727 / 2005 - 122 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MARIA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO : VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

PROCESSO : AIRR - 778 / 2005 - 016 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUILHERME PERONI LAMPERT

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN SILVIA PEDRON TEDESCO

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 812 / 2005 - 008 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

ADVOGADO : SAULO EMANOEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILDA MONTEIRO DO CARVALHO

ADVOGADO : ROBERTO BRITTO FILHO

PROCESSO : AIRR - 949 / 2005 - 059 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : GLAYDSON SARCINELLI FABRI

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : JORGE MOISÉS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SABINO DE SOUZA

ADVOGADO : POLLYANNA MAFRA MATIAS KAIZER

PROCESSO : AIRR - 1007 / 2005 - 107 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S. A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SALEM DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ADELVANE LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 1007 / 2005 - 026 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI
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A G R AVA N T E ( S ) : ALVAN TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JAYRO BOY DE VASCONCELLOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO HERALDO DE PAULA (REPRESENTADO POR
SUA GENITORA MEIRIVAN SILVEIRA DA SILVA)

ADVOGADO : EDISON URBANO MANSUR

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2005 - 100 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : AIRR - 1031 / 2005 - 009 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRSON CANAL

ADVOGADO : MARIA HELENA REINOSO REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HISPANO-BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO
- HISPANOBRÁS

ADVOGADO : ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DOS MOTORISTAS DE TÁXI DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - COOPERTÁXI/ES

ADVOGADO : MAGALY LIMA LESSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E
FERROVIÁRIOS DO ESPÍRITO SANTO - COOPERCAP

ADVOGADO : RICARDO TADEU RIZZO BICALHO

PROCESSO : AIRR - 1200 / 2005 - 023 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DIVINO DE FÁTIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL GONDIM

PROCESSO : AIRR - 1422 / 2005 - 056 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO
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R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE HELENA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1472 / 2005 - 044 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA - ASOEC

ADVOGADO : AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEILA REGINA SCALIA GOMIDE

ADVOGADO : HELOÍSA VIEIRA CABARITI

PROCESSO : AIRR - 1560 / 2005 - 048 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE CRISTINA DE SOUZA COLA

ADVOGADO : AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

PROCESSO : AIRR - 1667 / 2005 - 007 - 07 - 41 . 6 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DE OLIVEIRA BARBOSA

ADVOGADO : MAXIMILIANO DE MOURA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO ANDRADE SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1770 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CORREA DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 1779 / 2005 - 048 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DOS SANTOS

ADVOGADO : IVANILDA ALVES MOTTA

PROCESSO : AIRR - 2015 / 2005 - 771 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA CLARO GONÇALVES

ADVOGADO : LAURI CLÁUDIO BONFADINI

PROCESSO : AIRR - 2726 / 2005 - 131 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO : JAMIL MILAGRES MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : JONES WILLIAM DE PAULA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3265 / 2005 - 016 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO COSTA

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

PROCESSO : AIRR - 4150 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO NAPOLEÃO

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE
TELEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

PROCESSO : AIRR - 5104 / 2005 - 003 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : URBS URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

ADVOGADO : SIDNEY MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCO DE MORAIS

ADVOGADO : CARLOS GELENSKI NETO

PROCESSO : AIRR - 5104 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCO DE MORAIS

ADVOGADO : SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : URBS URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

ADVOGADO : SIDNEY MARTINS

PROCESSO : AIRR - 5203 / 2005 - 034 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SILVA WANDERLEY

ADVOGADO : FELIPE IRAN CALIENDO

A G R AVA D O ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADO : PAULO RICARDO LEITE STODIECK

PROCESSO : AIRR - 5831 / 2005 - 651 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARISSOL JESUS FILLA

A G R AVA D O ( S ) : ARCILIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 7051 / 2005 - 010 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA ELMA FRIEDRICH CEZAR

ADVOGADO : VALDYNEI LUIZ TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CLASSIC TELEFONIA CELULAR LTDA.

ADVOGADO : LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

PROCESSO : AIRR - 78009 / 2005 - 003 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA TRAVASSOS LOURENÇO

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 11 / 2006 - 004 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA CARAPINA INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JENEFER LAPORTI PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 68 / 2006 - 039 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COSSISA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO : HUGO TOMAZ DE AQUINO

PROCESSO : AIRR - 70 / 2006 - 113 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA BOMBINHO CLARO

ADVOGADO : VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 130 / 2006 - 006 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO SOARES

ADVOGADO : MAURO NEME

PROCESSO : AIRR - 265 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALÍPIO DE SOUSA

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 317 / 2006 - 052 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS SANTA MARIA S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : RAYMUNDO BAIÃO DE CARVALHO

ADVOGADO : ALOÍSIO MENDONÇA CONDÉ

PROCESSO : AIRR - 414 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS ARRUDA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA C. JALES SOARES

PROCESSO : AIRR - 52035 / 2006 - 006 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : SÉRGIO MARTINS CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JOICE MARA KAROLESKI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO

ADVOGADO : HELOÍSA HELENA PADILHA

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2168 / 1989 - 008 - 05 - 42 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SILVA FONSECA

ADVOGADO : JOSUÉ BELO DA SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 168 / 1994 - 102 - 05 - 41 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : CLÁUDIA JUNQUEIRA L. BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : BOAVENTURA RAIMUNDO SANTANA DE DEUS

ADVOGADO : ALIOMAR MENDES MURITIBA

PROCESSO : AIRR - 2074 / 1995 - 030 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : NINA ROSA GIL REIS

A G R AVA D O ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : JUSSARA RITA RAHAL

PROCESSO : AIRR - 1302 / 1999 - 031 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : JONAS DA COSTA MATOS

PROCESSO : AIRR - 2257 / 1999 - 046 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Terceira Parte
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ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO PINHEIRO

ADVOGADO : MAURICIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1063 / 2000 - 005 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GALINA

ADVOGADO : MARILENE NICOLAU

A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : PAULA WANESSA LOPES BASTOS

PROCESSO : AIRR - 143 / 2001 - 211 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE DE SOUZA SIMIÃO

ADVOGADO : ROSELEI DE FÁTIMA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PASTOR

ADVOGADO : CAIO ALEXANDRE ZENUN

PROCESSO : AIRR - 150 / 2001 - 482 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO SÃO PEDRO EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL

ADVOGADO : MARIA LUÍZA SANCHES RODRIGUES ABDALLA
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA CARLA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 834 / 2001 - 038 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CIWAL ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO MANFIO GASPARINI

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ALEXSANDRO DE MENEZES

ADVOGADO : AILTON GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 1490 / 2001 - 008 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : KATIA MARIA MARTINS

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL SUPERIOR - COOPERPAS 8

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS DE
SÃO PAULO - COPROL

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1498 / 2001 - 031 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLENE FRIZÃO

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCESSO : AIRR - 1940 / 2001 - 002 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALOISIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA BRANDÃO FILHOS LTDA.

ADVOGADO : OSMAN BAGDÊDE

PROCESSO : AIRR - 1990 / 2001 - 095 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : UDINEI ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : JORGE GERALDO DA SILVA GORDO

PROCESSO : AIRR - 2049 / 2001 - 010 - 08 - 40 . 4 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÍVIA CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO : MARCÍLIO MARCELO LEÃO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR PINTO DA SILVA TORRES

ADVOGADO : LENIMAR P CHAVES

PROCESSO : AIRR - 2239 / 2001 - 035 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : CENTURION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO VITORINO CARVALHO

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

PROCESSO : AIRR - 2255 / 2001 - 061 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOÃO

ADVOGADO : LUCIANA SANCHES COSSÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 2483 / 2001 - 003 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : NIKSON FRANK MENDES

ADVOGADO : ROBERTO SILVA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO COLINA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : COLINA ARARANGUAENSE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

PROCESSO : AIRR - 17721 / 2001 - 012 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO B. PETRAGLIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1133 / 2002 - 002 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A G R AVA D O ( S ) : GEDILSON GONÇALVES

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1932 / 2002 - 010 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MICHELLE CONDE VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : LEONIR BORGES COSTA

ADVOGADO : FERNANDO CONCEIÇÃO DO VALE CORRÊA
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TECSA - TELECOM NORTE LTDA.

ADVOGADO : ELY FÁTIMA OLIVEIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 4688 / 2002 - 028 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CLAÚDIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DE AGUIAR

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE BETONI

PROCESSO : AIRR - 22082 / 2002 - 015 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE CARDOSO MACHADO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR - 29 / 2003 - 654 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALBERTO VENDRAMI DONHA

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHIQUITA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 347 / 2003 - 106 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MORAES DE SOUZA

ADVOGADO : CÁSSIO AUGUSTO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SANTANA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ALEX CORDEIRO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 379 / 2003 - 403 - 14 - 40 . 9 - TRT DA 14ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : VISÃO DE ÁGUIA - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DOS SANTOS SARAIVA

ADVOGADO : JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 404 / 2003 - 022 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARTA DIVINA ROSSINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARQUES DE FARIAS

ADVOGADO : FÁBIO ANDRÉ ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 433 / 2003 - 004 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : REAL CAFÉ SOLÚVEL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RUBENS MUSIELLO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARTINS

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 458 / 2003 - 131 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ROQUE DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

A G R AVA D O ( S ) : ASSEMP - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE
IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : CLEOFE DE OLIVEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 464 / 2003 - 002 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO BELLA ROSA DA FONSECA

ADVOGADO : FOUAD ABIDAO BOCHABKI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LOUREIRO PAES

ADVOGADO : FLÁVIO LOUREIRO PAES

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA MARÍTIMA DICKINSON S.A.

ADVOGADO : ZILDA DA SILVA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 853 / 2003 - 022 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO RENDENTOR S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CHAISE DIDONE

ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

PROCESSO : AIRR - 877 / 2003 - 020 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA WIATEK

ADVOGADO : VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : E. S. REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DENILSON JOSÉ DA SILVA PRESTES

PROCESSO : AIRR - 1100 / 2003 - 058 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOUHSEN ARABI

ADVOGADO : SÉRGIO MOTTA BICUDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NOBRE DE ARAÚJO

ADVOGADO : ISAURA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : AGADIR PRESENTES ORIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : LEDA MARTINS MOTTA BICUDO

A G R AVA D O ( S ) : SAMIR AZAR

ADVOGADO : LEDA MARTINS MOTTA BICUDO

PROCESSO : AIRR - 1197 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE
AERONÁUTICA S.A.

ADVOGADO : CLÉLIO MARCONDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A G R AVA D O ( S ) : IVAN SIQUEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1265 / 2003 - 009 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AMADEU ÁLVARES DE ANDRADE

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : ERIKA CILENA BAUMANN

PROCESSO : AIRR - 1343 / 2003 - 134 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADO : PATRICIA CUNHA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ADELMO PINTO

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2003 - 003 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EURIBIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

PROCESSO : AIRR - 1613 / 2003 - 401 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IVANOR TADEU ROMAGNA

ADVOGADO : RENATA RUARO DE MENEGHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
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PROCESSO : AIRR - 2402 / 2003 - 003 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

< ! I D 11 0 5 0 2 - 5 >

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON ROBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2629 / 2003 - 079 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : AGLAE ANDREANI

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

PROCESSO : AIRR - 5089 / 2003 - 030 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : BAZILIO ALVES DA MAIA NETO

ADVOGADO : JÚLIO SÉRGIO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : HUDLER COMÉRCIO E RECICLAGEM DE
CARTUCHOS LTDA. ME

PROCESSO : AIRR - 16636 / 2003 - 008 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 92 / 2004 - 321 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SURUBIM

ADVOGADO : CLAUDIOMAR DE FREITAS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : ALDECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MOACIR ALVES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 153 / 2004 - 002 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR CORREIA

ADVOGADO : JAIRO SIDNEY DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 477 / 2004 - 221 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : ROSAURA MARIA FOQUES OTT

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 870 / 2004 - 012 - 07 - 40 . 7 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JÔSY MARIA SALES VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : GERUSA NUNES DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 901 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A G R AVA D O ( S ) : ADALMIRO ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON VIEIRA SCHEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ROSENHAIM

ADVOGADO : JANICE M. P. ROSSI

PROCESSO : AIRR - 983 / 2004 - 056 - 19 - 40 . 1 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA CONCEIÇÃO DO
PEIXE S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA QUINTILIANO

PROCESSO : AIRR - 1173 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

ADVOGADO : RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE MÉDICI

ADVOGADO : ALBERTO DALNEI OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1522 / 2004 - 461 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ETHEVALDO SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1704 / 2004 - 062 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : YULIO ARIKAWA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1910 / 2004 - 005 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : SEVERINA MARIA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOSIMAR NOGUEIRA

ADVOGADO : CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

PROCESSO : AIRR - 1914 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CECÍLIA CARMIGNOLLI DOMINGUES

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 15281 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO : MARCOS FÁBIO PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : GIZELLE NICOLAIO CASSINS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO MAESTRELI TIGRINHO

PROCESSO : AIRR - 19986 / 2004 - 651 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL TERCEIRIZADORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO WROBEL SOBRINHO

ADVOGADO : ALEXANDRE NISHIMURA

PROCESSO : AIRR - 6 / 2005 - 033 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA HELENA AZEVEDO

ADVOGADO : OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MARCOS TERUAQUI TOMIOKA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ROSÂNGELA DE SOUZA PENTEADO

PROCESSO : AIRR - 100 / 2005 - 023 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PEDRO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : ADIMILSON ALVES FERREIRA

ADVOGADO : MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

PROCESSO : AIRR - 342 / 2005 - 132 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO CESAR BUSATO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MOYSES TURBAY

ADVOGADO : LOURENÇO STANZANI

PROCESSO : AIRR - 390 / 2005 - 459 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE
BANDEIRANTES

ADVOGADO : CARLA CRISTINA CHRISPIM DOS SANTOS
G I O VA N E T T I

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 687 / 2005 - 231 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : FELIPE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE JESUS SARMENTO

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 687 / 2005 - 231 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS DE JESUS SARMENTO

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

PROCESSO : AIRR - 715 / 2005 - 101 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINETE PEDRAS ORNAMENTAIS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE MÁRMORE, GRANITO E
CALCÁRIO DO ESPÍRITO SANTO -
SINDIMÁRMORE

ADVOGADO : JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 795 / 2005 - 020 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GASPAR CALISTO MALLMANN

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 809 / 2005 - 105 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

ADVOGADO : SÁBATO GIOVANI MEGALE ROSSETI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA VENÂNCIA SANTOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES

PROCESSO : AIRR - 879 / 2005 - 046 - 24 - 40 . 3 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

ADVOGADO : LUCIANO SANDIM CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO CENTENÁRIO

ADVOGADO : LUCIANA CENTENARO

PROCESSO : AIRR - 974 / 2005 - 016 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO SAN REMO

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA PAPALEO

A G R AVA D O ( S ) : JANÍRIA MARÍLIA DA SILVA

ADVOGADO : JORGE ALBERTO PAIVA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 997 / 2005 - 113 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI - EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WENDERSON JOSÉ RAIMUNDO

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 997 / 2005 - 113 - 03 - 41 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI - EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : WENDERSON JOSÉ RAIMUNDO

ADVOGADO : MARCELO CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 1035 / 2005 - 012 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIA BH COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON VIDAL DOS REIS

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1066 / 2005 - 007 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : DÉRCIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1071 / 2005 - 151 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HILARIÃO MADEIRA DE SÁ OUTRO

ADVOGADO : MARCELO S. THIAGO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA SUL AMÉRICA DE TURISMO -
ASATUR LTDA.

ADVOGADO : HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PETRI
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PROCESSO : AIRR - 1135 / 2005 - 312 - 06 - 40 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INFAN - INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA
NACIONAL S.A.

ADVOGADO : WINSTON ALFREDO MORELLI ROSSITER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES TORRES JÚNIOR

ADVOGADO : PAULO CAVALCANTE MALTA

PROCESSO : AIRR - 1155 / 2005 - 114 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIA BH COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON SOUZA LUCIO

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1217 / 2005 - 771 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE VINAGRES PRINZ LTDA.

ADVOGADO : JORGE RICARDO DECKER

A G R AVA D O ( S ) : ELEMAR ALTAIR DE CASTRO RECKZIEGEL

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GREGORY

PROCESSO : AIRR - 1263 / 2005 - 008 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE
SÁ

ADVOGADO : LUCIANO AVELLAR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSOM COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ROGÉRIO FARIA PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2005 - 801 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR SALDANHA FILHO

ADVOGADO : RUDIMAR BAYER SALLES

PROCESSO : AIRR - 1427 / 2005 - 461 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATALÍCIO PEREIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1613 / 2005 - 461 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : CÍNTIA SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARNEIRO ALVES

PROCESSO : AIRR - 1636 / 2005 - 023 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

ADVOGADO : ANA EDITH CARVALHO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA CRUZ

ADVOGADO : DENÍVIA SOUZA QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1656 / 2005 - 109 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO VIEIRA

ADVOGADO : WILLIO CAMPOS ANSELMO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA SABINO

ADVOGADO : CLEBER CARVALHO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2069 / 2005 - 092 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOMETAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
MECÂNICAS LTDA.

ADVOGADO : BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HARLAN CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

PROCESSO : AIRR - 2119 / 2005 - 404 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA COSTA BARBOSA

ADVOGADO : GILMAR CANQUERINO

A G R AVA D O ( S ) : LUPATECH S.A.

ADVOGADO : ROSELEI GIORDANO MINGHELLI

PROCESSO : AIRR - 5702 / 2005 - 009 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO NESI

ADVOGADO : GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : EVANDRO LUÍS PEZOTI

PROCESSO : AIRR - 69 / 2006 - 004 - 22 - 40 . 7 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 190 / 2006 - 035 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : EVERTON SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 214 / 2006 - 091 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BÔSCO KUMAIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR GOMES SILVA

ADVOGADO : MÁRCIO MURILO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 250 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL DOS REIS COUTINHO FILHO

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 252 / 2006 - 042 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : VITOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS DE FREITAS

ADVOGADO : EURIPEDES FÉLIX FILHO

PROCESSO : AIRR - 261 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 2 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DIAS COSTA

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 293 / 2006 - 062 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTON HENRIQUE LEITE DE CASTRO

ADVOGADO : JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA REIS

ADVOGADO : HEVILANY MARIA RANGEL SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR - 325 / 2006 - 024 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA BARBOSA ROCHA

ADVOGADO : MATILDE DE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR - 337 / 2006 - 042 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : URBA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE FÁTIMA CARDOSO

ADVOGADO : MARIANA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA NILDA LTDA.

ADVOGADO : DIVINO JOSÉ GIROTTO

PROCESSO : AIRR - 522 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ACOPLATION MONTAGENS E MANUTENÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO TÁRCIA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY DO CARMO ARRUDA PEREIRA

ADVOGADO : ROLAN PIRES THOMAZ

PROCESSO : AIRR - 1927 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GRANDE PESCADOR - COMÉRCIO DE ARTIGOS
DE PESCA LTDA.

ADVOGADO : JÉSUS ADAIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON CLARINDO RODRIGUES

ADVOGADO : RENATA WANDERLEY PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1986 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ AGUIAR MENDES

ADVOGADO : ALEXANDRA KARLA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 883 / 1990 - 025 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : ETICE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 458 / 1992 - 001 - 07 - 40 . 9 - TRT DA 7ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ROXANE BENEVIDES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 10 / 1995 - 021 - 04 - 41 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DA SILVA PRADO

ADVOGADO : LIANE RITTER LIBERALI

PROCESSO : AIRR - 336 / 1996 - 050 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA SERRA HUDSON SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE MEDEIROS

ADVOGADO : JOSÉ MARIANO FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1546 / 1996 - 011 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LUÍZA CORREIA NEVES

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

< ! I D 11 0 5 0 2 - 6 >

PROCESSO : AIRR - 17713 / 1996 - 004 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUCIANO EHLKE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA DA CUNHA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO PEREDA FILHO

ADVOGADO : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 741 / 1997 - 018 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : REGINA VIDAL MACIEL

ADVOGADO : ELIZABETH DE FÁTIMA ZUBIAURRE MACHADO

PROCESSO : AIRR - 231 / 1998 - 004 - 08 - 40 . 2 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : EXPRAM - EXPRESSO AMAZÔNICO LTDA.

ADVOGADO : HILTON DA SILVA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ARMINO ABREU MENDES

ADVOGADO : ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE
B R I T TO

PROCESSO : AIRR - 1373 / 1998 - 018 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH

A G R AVA D O ( S ) : ODONE SCHMITT

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

PROCESSO : AIRR - 2437 / 1998 - 030 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO
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R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : ELETROBUS - CONSÓRCIO PAULISTA DE
TRANSPORTES POR ÔNIBUS

ADVOGADO : RICARDO WEBERMAN

PROCESSO : AIRR - 1035 / 1999 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER OLIVEIRA CAVALCANTI

ADVOGADO : DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : AIRR - 2059 / 1999 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ SEVERIANO SANTANA

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 2765 / 1999 - 463 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR - 502 / 2000 - 101 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADO : DANIEL AMARAL BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL FARIAS CUNHA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DIAS CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 1237 / 2000 - 001 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : JOÃO UBIRAJARA SANTANA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR THEZOLIN

ADVOGADO : ROBERTO TORTORELLI

PROCESSO : AIRR - 2125 / 2000 - 056 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RODNEY CÉZAR DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : VALMIR BELMONTE

PROCESSO : AIRR - 28520 / 2000 - 016 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO ALVES CONCEIÇÃO

ADVOGADO : IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ HERIBERTO MICHELETO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MILTON MURICY LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ HERIBERTO MICHELETO

PROCESSO : AIRR - 868 / 2001 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D I C ATO

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SORAYA JENNIFER PEREIRA BAPTISTA

ADVOGADO : NELSON RODRIGUES LIMA

PROCESSO : AIRR - 868 / 2001 - 444 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SORAYA JENNIFER PEREIRA BAPTISTA

ADVOGADO : NELSON RODRIGUES LIMA

PROCESSO : AIRR - 926 / 2001 - 063 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : RUBENS GOMES MIRANDA

PROCESSO : AIRR - 1099 / 2001 - 464 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : REXEL DISTRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : LAFAYETTE SÁ CAVALCANTI ALBUQUERQUE
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : VERA HELENA BISKANI

ADVOGADO : GESSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 788 / 2002 - 006 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH RIBEIRO

ADVOGADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1239 / 2002 - 521 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TUMELLERO

ADVOGADO : CESAR EMILIO

PROCESSO : AIRR - 336 / 2003 - 005 - 17 - 40 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WALLACE AMORIM

ADVOGADO : ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : FRANCISCO MALTA FILHO

PROCESSO : AIRR - 346 / 2003 - 073 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADO : VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ELSO CARDOSO BITENCOURT

PROCESSO : AIRR - 875 / 2003 - 010 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR POLI SILVA

ADVOGADO : EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1179 / 2003 - 315 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON RABELO TREVISAN

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SUZY SILVA SANTANA SECANECHIA

PROCESSO : AIRR - 1207 / 2003 - 022 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROBERTO CARVALHEDA

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO JUCHEM

PROCESSO : AIRR - 1261 / 2003 - 463 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2003 - 009 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEDINEI RODRIGUES RAYMUNDO

ADVOGADO : MERY DE FÁTIMA BAVIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME SAPORITI SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : MARIANE RODRIGUES MARY

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MÁRIO LUÍS MANOZZO

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : IVAN LAZZAROTTO

PROCESSO : AIRR - 1697 / 2003 - 018 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON VIEIRA FILHO

ADVOGADO : RONALDO ZÍLCIO LADEIA

PROCESSO : AIRR - 2050 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO SANTOS

ADVOGADO : JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 2396 / 2003 - 003 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVAR DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2615 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 98 / 2004 - 463 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : METRA - SISTEMA METROPOLITANO DE
T R A N S P O RT E S

ADVOGADO : ADILSON COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

PROCESSO : AIRR - 190 / 2004 - 029 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : EMERSON DE PAULA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 294 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS

, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : LE PETIT GATEAU CAFÉ E DOCERIA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO STANKEVIZ ROLIM DE MOURA

PROCESSO : AIRR - 353 / 2004 - 091 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : JOSÉ NAPOLEÃO GATTI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURILIO DIAS

ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 353 / 2004 - 091 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ALZIR PEREIRA SABBAG

A G R AVA D O ( S ) : MAURILIO DIAS

ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 368 / 2004 - 024 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : MARINÊS BAPTISTA ROCHA

ADVOGADO : GISLAINE DO ROCIO ROCHA
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A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARINALDO BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR - 680 / 2004 - 134 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRADE

ADVOGADO : CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 944 / 2004 - 014 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : JORGE RAUL NARA FUNES

A G R AVA D O ( S ) : J & M PIZZAOLOS LTDA.

ADVOGADO : SEBASTIÃO VALERIANO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 945 / 2004 - 221 - 05 - 41 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO : SÉRGIO BARTILOTTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA -
FERBASA

ADVOGADO : CONCEIÇÃO CELESTE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CFG - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : JURACY SILVA

PROCESSO : AIRR - 964 / 2004 - 036 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR POLLI

ADVOGADO : LEVI CARLOS FRANGIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR - 1071 / 2004 - 092 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TARSO DE CAMPOS OLIVEIRA

ADVOGADO : EVANDRO AKIO TOME

PROCESSO : AIRR - 1072 / 2004 - 092 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : ETTORE ROSSI FILHO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR - 1096 / 2004 - 004 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTTO LEMOS E CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR PEIXOTO SANTOS

ADVOGADO : JAMIL CABÚS NETO

PROCESSO : AIRR - 1161 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : JAIME ANTERO DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ALVES

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2004 - 010 - 10 - 40 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : EMANUEL CARDOSO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2004 - 201 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE

ADVOGADO : DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : LF DA PAIXÃO BATERIAS

PROCESSO : AIRR - 1397 / 2004 - 004 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO MENDES MEDEIROS

ADVOGADO : LEONARDO RANGEL GOBETTE

PROCESSO : AIRR - 1471 / 2004 - 002 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : ROGÉRIO FARIA PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 1537 / 2004 - 050 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE LIMA

ADVOGADO : ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2604 / 2004 - 513 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO AURÉLIO MANSANO MELARÉ

ADVOGADO : MATEUS Q. C. COELHO VERGARA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : ANA PAULA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 5957 / 2004 - 008 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO MARQUES TRINDADE

ADVOGADO : ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC

ADVOGADO : LISIANE MEHL ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 12576 / 2004 - 010 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI RIBEIRO DE PAULA

ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC

ADVOGADO : ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 17091 / 2004 - 016 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA BRAZ DE LIMA

ADVOGADO : RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 19043 / 2004 - 013 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A G R AVA D O ( S ) : RUI ALFREDO CACHOEIRA

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 19043 / 2004 - 013 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : RUI ALFREDO CACHOEIRA

ADVOGADO : JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

PROCESSO : AIRR - 74 / 2005 - 002 - 05 - 40 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : WR DISCOS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

ADVOGADO : PRISCILA NARRIMAN ABREU DE LIMA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEANE CERQUEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 102 / 2005 - 019 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRÊDA LABOISSIERI DEL SARTO TERTULIANO

ADVOGADO : MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES DE O.
TO N E L L O
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PROCESSO : AIRR - 308 / 2005 - 561 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : HELTECS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
APARELHOS LTDA.

ADVOGADO : ELSO ELOI BODANESE

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON LUDWIG

ADVOGADO : VITOR ALCEU DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 492 / 2005 - 004 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANA DILA STASIAK

ADVOGADO : MARÍ ROSA AGAZZI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : LEONEL ANDRÉ CORRÊA LIMA ALVIM

PROCESSO : AIRR - 589 / 2005 - 015 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA MEISTER GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NILZA APARECIDA MENDES CARNEIRO MAIA

ADVOGADO : DALVONEI DIAS CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 642 / 2005 - 062 - 19 - 40 . 9 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS LTDA. - SDR

ADVOGADO : JOSÉ CAMPOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 764 / 2005 - 024 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LENY CARRIJO REIS SOLDATI

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR - 764 / 2005 - 024 - 03 - 41 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : LENY CARRIJO REIS SOLDATI

ADVOGADO : NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR - 845 / 2005 - 062 - 19 - 40 . 5 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS LTDA. - SDR

ADVOGADO : JOSÉ CAMPOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 888 / 2005 - 018 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIENF - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE
ENFERMAGEM LTDA.

ADVOGADO : MARDEN DRUMOND VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MEDIMIG S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA MATOSO

ADVOGADO : JOSÉ SEBASTIÃO NOGUEIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 928 / 2005 - 092 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : ROBSON VINÍCIO ALVES

PROCESSO : AIRR - 950 / 2005 - 006 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : LUCIANA PAPINI COSTA FURTADO REIS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : DALVA MARIA NORMAND DUARTE

PROCESSO : AIRR - 970 / 2005 - 098 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
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A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE CRÉDITO E COBRANÇA -
CCCOOP

ADVOGADO : DANIELA MENCARONI COLLOCA DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BETHÂNIA ALVES DE MORAIS FARIA NUNES

ADVOGADO : FRANCISCO DOS SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 1003 / 2005 - 103 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAURIVÂNIO MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

PROCESSO : AIRR - 1024 / 2005 - 006 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVÂNIA MARIA DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : APTA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MORITZ ROBERTO FRIEDHEIM

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CLÁUDIO VINÍCIUS SANTA ROSA CASTIM

PROCESSO : AIRR - 1072 / 2005 - 008 - 23 - 40 . 7 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TOMAZ DE SIQUEIRA

ADVOGADO : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

PROCESSO : AIRR - 1142 / 2005 - 513 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : NST SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FEELING COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA.

ADVOGADO : WESLEY TOLEDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERNANDA LÁZARO EVANGELISTA

ADVOGADO : FREDERICO AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : DR MARKETING PROMOCIONAL IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : JULIANA VIEIRA CSISZER

PROCESSO : AIRR - 1145 / 2005 - 029 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIUS REZENDE CASTRO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1293 / 2005 - 008 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAURECI CINTRA

ADVOGADO : CLÉRIA MARIA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1368 / 2005 - 015 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FHEMIG

ADVOGADO : MIRTES DA PIEDADE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : WALTER JOSÉ DE PAULA

PROCESSO : AIRR - 1379 / 2005 - 008 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO ESTADO DO PARÁ - SEBRAE/PA

ADVOGADO : ANA IALIS BARETTA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ARI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2005 - 018 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL HOTÉIS LOTTUS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DILMA COSTA SILVA

ADVOGADO : EDWARD FERREIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1505 / 2005 - 005 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE
SÁ

ADVOGADO : LUCIANO AVELLAR

A G R AVA D O ( S ) : AIRES IGNÁCIO RODRIGUES SERQUEIRA

ADVOGADO : ROBSON LUIZ D'ANDREA

PROCESSO : AIRR - 1735 / 2005 - 105 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINICIUS DE LA CAMP SILVA

ADVOGADO : RENATO SENNA ABREU E SILVA

PROCESSO : AIRR - 2008 / 2005 - 009 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES SEGUROS S.A.

ADVOGADO : ILCEU PEREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JORGE WANDEKOKE

ADVOGADO : KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : AIRR - 15321 / 2005 - 016 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EUDES MARQUES VIANNA NETO

ADVOGADO : GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

PROCESSO : AIRR - 78019 / 2005 - 069 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CASCAVEL - SINDEC

ADVOGADO : ÁLIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVAS AGRÍCOLAS, AGROPECUÁRIAS E
AGROINDUSTRIAIS NO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

PROCESSO : AIRR - 79003 / 2005 - 010 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE PNEUS E BORRACHARIA UMBARÁ
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 13 / 2006 - 092 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VANDIR PEREIRA DE SÃO JOAQUIM

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO ALVES

PROCESSO : AIRR - 25 / 2006 - 136 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS
GERAIS S.A. - CEASA/MG

ADVOGADO : FERNANDO RIBEIRO LOBATO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : LEONARDO MOURA SANTANA

PROCESSO : AIRR - 144 / 2006 - 053 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA MENDES IVO

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTALDI DE CASTRO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : TATIANA DE MELLO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 144 / 2006 - 105 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE MADRONA DE PAULA MARQUES

ADVOGADO : JOSÉ OSVALDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 150 / 2006 - 020 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRES SERVICE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH RODRIGUES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DE JESUS GOMES

ADVOGADO : JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

PROCESSO : AIRR - 260 / 2006 - 002 - 18 - 40 . 8 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR ALVES RABELO

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 336 / 2006 - 044 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

ADVOGADO : MARIA VITÓRIA RIBEIRO TERRA FRANKLIN

A G R AVA D O ( S ) : HELIO ROSA NOGUEIRA

ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA

PROCESSO : AIRR - 99507 / 2006 - 013 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AURINDO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2861 / 1986 - 008 - 05 - 41 . 2 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA LIMA

ADVOGADO : ANTÔNIO FREAZA

PROCESSO : AIRR - 1489 / 1988 - 006 - 08 - 40 . 7 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : LUPINO-COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LT D A .

ADVOGADO : ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA NETO

A G R AVA D O ( S ) : NICIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : LAERTH RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 762 / 1992 - 024 - 09 - 43 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS ESTADUAIS DE ENSINO
SUPERIOR DE PONTA GROSSA - SINTESPO

ADVOGADO : WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : ACIR MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURELIO KREFETA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO KREFETA

PROCESSO : AIRR - 565 / 1997 - 006 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DO ROSÁRIO

ADVOGADO : CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : CARLOS LEONARDO DALLA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS
ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : ABDNAGO PIRES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1975 / 1997 - 071 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ

ADVOGADO : RENATA ROCHA LEOCÁDIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ

ADVOGADO : EDUARDO DE SANSON

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2180 / 1993 - 016 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SERRANO SALVATICO

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2180 / 1993 - 016 - 02 - 41 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
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A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SERRANO SALVATICO

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1803 / 1999 - 444 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS
EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E
TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ APARECIDO VARJÃO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : AIRR - 1803 / 1999 - 444 - 02 - 41 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ APARECIDO VARJÃO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

OPERÁRIOS E TRABALHADORES PORTUÁRIOS
EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS E
TERMINAIS

PRIVATIVOS E RETROPORTOS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA FARIA

PROCESSO : AIRR - 1811 / 1999 - 462 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA MORAES DANTAS S.A.

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO IGUAL

ADVOGADO : HILDEBRANDO RODRIGUES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 2201 / 2000 - 464 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO SALEMME

ADVOGADO : JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 2679 / 2000 - 028 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS

, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CANTINA PELICCIARI LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO

PROCESSO : AIRR - 75 / 2001 - 019 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY FARMA LTDA.

ADVOGADO : LÍDIA COELHO HERZBERG

A G R AVA D O ( S ) : LÉO ANTÔNIO KOLLING

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE LIMA

PROCESSO : AIRR - 2386 / 2001 - 029 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DE CONTAGEM -
CUCO (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : ADRIANA GILBERT BUENO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTINA MARQUES

ADVOGADO : GERALDO BARTOLOMEU ALVES

PROCESSO : AIRR - 4128 / 2001 - 002 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CARDOSO

ADVOGADO : SALVADOR MOURA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : L & L TREINAMENTO INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : LUDMILA MAFFEZZOLLI

PROCESSO : AIRR - 973 / 2002 - 920 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DE SERGIPE -
SINTSEP

ADVOGADO : RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

PROCESSO : AIRR - 1518 / 2002 - 073 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES E SILVA

ADVOGADO : JUSSARA SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA LEMOS DE ABREU

ADVOGADO : CARLA MALIMPENSO DE OLIVEIRA EL KUTBY

PROCESSO : AIRR - 1603 / 2002 - 068 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTER EXPRESS EDITORA DE IMPRESSOS
LT D A .

ADVOGADO : REGINA CÉLIA DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE CORDEIRO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

PROCESSO : AIRR - 12779 / 2002 - 015 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - APC

ADVOGADO : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SALETE DE LOURDES TOMASONI

ADVOGADO : EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA
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PROCESSO : AIRR - 174 / 2003 - 281 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GARCIA

ADVOGADO : DARCI LUIZ DOMINGUES

PROCESSO : AIRR - 179 / 2003 - 065 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA SILVA E SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO VIETRI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

ADVOGADO : WILLIAN LIMA CABRAL

PROCESSO : AIRR - 450 / 2003 - 325 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO DAL BOIT

ADVOGADO : ANTÔNIO RONALDO RODRIGUES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TEODOMIRO BARBOSA COELHO

ADVOGADO : CÍCERO ALLYSSON BARBOSA SILVA

PROCESSO : AIRR - 868 / 2003 - 060 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO SIQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MESSIAS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : IBC INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO CAETANO

PROCESSO : AIRR - 1365 / 2003 - 126 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VITOR RIBEIRO DO COUTO

ADVOGADO : MARCEL ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE COPLAM CALDEIRARIA E
MONTAGEM LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1579 / 2003 - 007 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : THIAGO GUERREIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS WANDERLEY DE QUEIROZ

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1701 / 2003 - 008 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVINO SEBASTIÃO NINELLI

ADVOGADO : ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

ADVOGADO : ELCIR BOMFIM

PROCESSO : AIRR - 1759 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : TELEDUTOS CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : OSVALDO TADEU DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA BUENO DE SANTANA

ADVOGADO : MARCELO TANDLER PAES CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 2009 / 2003 - 092 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -
UNICAMP

ADVOGADO : LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REIS ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2329 / 2003 - 021 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BDO - DIRECTA AVALIAÇÕES S/C LTDA.

ADVOGADO : REYNALDO SANGIOVANNI COLLESI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO MARTINELLI CAPUTO

PROCESSO : AIRR - 15975 / 2003 - 002 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARINOS TEIXEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : GIANI CRISTINA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : IRINEU JOSÉ PETERS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVIMENTO - LACTEC

ADVOGADO : LISIANE MEHL ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : PAULO BATISTA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 22 / 2004 - 007 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA MINERAÇÃO S.A.

ADVOGADO : KÁTIA LEÃO BORGES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR NUNES

ADVOGADO : JEFFERSON CAETANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 149 / 2004 - 032 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
MENOR - FEBEM

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : EDGAR DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ANTÔNIO MAGALHÃES

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 260 / 2004 - 017 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS
DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE -
SINDIFERRO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : MARIA SUELY DO CARMO VILAS BOAS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : FLÁVIA GRIMALDI

PROCESSO : AIRR - 268 / 2004 - 654 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E ENGENHARIA
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : RUDNEI FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK

A G R AVA D O ( S ) : G & E MANUTENÇÃO E SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO : ROSILAINE RAQUEL PERES BARRUECO

PROCESSO : AIRR - 272 / 2004 - 043 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI MARTINS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 587 / 2004 - 059 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO
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R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : MICHEL PIRES PIMENTA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDE MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR - 629 / 2004 - 091 - 09 - 41 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA CABEL LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MATIAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 629 / 2004 - 091 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : JOSÉ NAPOLEÃO GATTI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : MATIAS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 686 / 2004 - 029 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO DAMIAN PERLIN

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR - 844 / 2004 - 010 - 08 - 40 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA LEÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SELETIVA RECURSOS HUMANOS S/C LTDA.

ADVOGADO : RAIMUNDO KULKAMP

PROCESSO : AIRR - 934 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SEVERO FAGUNDES

ADVOGADO : RENAN BARBOSA COLOGNESE

A G R AVA D O ( S ) : BEAUTY SHOP

ADVOGADO : EDUARDO RITTER PARIS

PROCESSO : AIRR - 963 / 2004 - 069 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

ADVOGADO : DÉBORA CEDRASCHI DIAS

PROCESSO : AIRR - 1050 / 2004 - 074 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 1056 / 2004 - 011 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTUNES DO PRADO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 1056 / 2004 - 011 - 04 - 41 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTUNES DO PRADO

ADVOGADO : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 1056 / 2004 - 011 - 04 - 42 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IVO ANTUNES DO PRADO

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADO : ANA PAULA CRIPPA SMITH

PROCESSO : AIRR - 1149 / 2004 - 001 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL NEY MENA BARRETO

ADVOGADO : VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

PROCESSO : AIRR - 1283 / 2004 - 053 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LEITÃO DE CAMPOS CASTRO

ADVOGADO : PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E
INSTRUÇÃO

ADVOGADO : CARLOS ERVINO BIASI

PROCESSO : AIRR - 51 / 2005 - 831 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : SULTEPA PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES SEVERO

ADVOGADO : IARA CASTIEL

PROCESSO : AIRR - 75 / 2005 - 016 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ZAMAN CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RODRIGUES DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DALLASTRA

PROCESSO : AIRR - 198 / 2005 - 045 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HERBERTO HENTSCHEL

ADVOGADO : NELSON ZUNINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PORTOBELLO S.A.

ADVOGADO : MARCELO LUIZ DREHER

PROCESSO : AIRR - 233 / 2005 - 071 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL PATENSE DE VEÍCULOS S.A. -
C O PAV E

ADVOGADO : AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª
REGIÃO

PROCESSO : AIRR - 233 / 2005 - 071 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª
REGIÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL PATENSE DE VEÍCULOS S.A. -
C O PAV E

ADVOGADO : AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE

PROCESSO : AIRR - 373 / 2005 - 018 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TURISBLU TURISMO LTDA.

ADVOGADO : GELSON JOSÉ FRANCESCHI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO : SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 377 / 2005 - 109 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CHEVRON BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR LEÃO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR BIANCHINI

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO PEREIRA CAETANO

PROCESSO : AIRR - 429 / 2005 - 032 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PASCOAL MENDES

ADVOGADO : MARISA HELENA SANTOS DUTRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 472 / 2005 - 005 - 08 - 40 . 8 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIAN COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : DIAGNOSIS - CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO GUIMARÃES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 520 / 2005 - 041 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WILCIMAR FERNANDES DA ROCHA

ADVOGADO : LEONARDO SAAD COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES

ADVOGADO : SERGIO MAIDANA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 522 / 2005 - 143 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : ELENA MARQUES COIMBRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DORIVAL CIRNE DE ALMEIDA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 588 / 2005 - 451 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOS ESPECIAIS S.A.

ADVOGADO : HAMILTON FERREIRA ANSELMO

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MIETLICKI

ADVOGADO : LAURO WAGNER MAGNAGO

PROCESSO : AIRR - 797 / 2005 - 063 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SOARES DE VASCONCELOS NETO

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 797 / 2005 - 063 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO SOARES DE VASCONCELOS NETO

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

PROCESSO : AIRR - 1016 / 2005 - 018 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO EMBLEMA S.A.

ADVOGADO : RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE AYRES PENNA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PEIXOTO

PROCESSO : AIRR - 1111 / 2005 - 037 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DANIELE MANTOVANI GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOARES DOS SANTOS FIORI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA NUNES

PROCESSO : AIRR - 1122 / 2005 - 026 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : IVANEY SILVA SANTANA

ADVOGADO : ANDRÉ ROBSON COALHO

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2005 - 020 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADO : ARLÉCIO FRANCO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GEÓRGIA CRISTINA BASÍLIO MEDRADO

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

PROCESSO : AIRR - 1184 / 2005 - 020 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GEÓRGIA CRISTINA BASÍLIO MEDRADO

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

ADVOGADO : ARLÉCIO FRANCO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1209 / 2005 - 044 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL CENTRAL

ADVOGADO : MAXWELL OREFICE

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO CARDOSO

ADVOGADO : PATRÍCIA PEREIRA DE ALMEIDA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERBRAS - COOPERATIVA BRASILEIRA
MULTIPROFISSIONAL LTDA.

ADVOGADO : NIXON URZEDO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1213 / 2005 - 008 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO
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R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IMELDA ROSA KRUSE

ADVOGADO : MARLON CHARLES BERTOL

PROCESSO : AIRR - 1247 / 2005 - 005 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROGIMAR AMORIM

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ LIMA FARONI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : ALEX DE FREITAS ROSETTI

PROCESSO : AIRR - 1390 / 2005 - 114 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PAULO DE AMORIM

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1461 / 2005 - 025 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL

ADVOGADO : MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FIDÉLIS LACERDA GUIMARÃES

ADVOGADO : HAMILTON DE FIGUEIREDO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1479 / 2005 - 008 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O ( S ) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE GOMES DA COSTA

ADVOGADO : WILLIAM MORAES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1485 / 2005 - 005 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : LILIANNE MIRELLA TAVARES PEREIRA

ADVOGADO : CAROLINA DE CARO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1501 / 2005 - 002 - 13 - 40 . 2 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV

ADVOGADO : MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO FRANCISCO DE ANDRADE

ADVOGADO : HÉLIO VELOSO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1661 / 2005 - 006 - 13 - 40 . 7 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1679 / 2005 - 004 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MOMENTO ENGENHARIA, PROJETOS E
EXECUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : OLIVER JANDER COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FÉLIX DE CARVALHO

ADVOGADO : ALEXANDRE FÜCHTER

PROCESSO : AIRR - 1789 / 2005 - 060 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALDA DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : LILIAN BEZERRA NEPOMUCENO

A G R AVA D O ( S ) : BEAUTY CARE DISTRIBUIDORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : B S CONSULTING ASSESSORIA COMERCIAL E
MERCADOLÓGICA LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : HALINA ALTMAN

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CIRES CARLOS
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PROCESSO : AIRR - 1803 / 2005 - 057 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO SILVA

ADVOGADO : ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COSTELA ORIGINAL RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : GLAURA NOCCIOLI MENDES LONGOSCI

PROCESSO : AIRR - 1834 / 2005 - 005 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO PEREIRA

ADVOGADO : DANIEL DOS ANJOS PIRES BEZERRA

PROCESSO : AIRR - 1840 / 2005 - 008 - 19 - 41 . 7 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ OMENA DA SILVA

ADVOGADO : NILTON DE MELO BARROS

PROCESSO : AIRR - 3786 / 2005 - 040 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRCIZIO LUDWIG

ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IMOLAR CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RIGEL VALÉRIO

ADVOGADO : OMAR ANTONIO FASOLO

PROCESSO : AIRR - 4879 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 1 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO AMORIM DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 7004 / 2005 - 037 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ COMIN

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : JOSÉ VOLNEI INÁCIO

PROCESSO : AIRR - 40 / 2006 - 054 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRABOR INDÚSTRIA AERONÁUTICA LTDA.

ADVOGADO : DÉBORA BATISTA DE OLIVEIRA COSTA
MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : WENDERSON OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO : LUIZ RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 104 / 2006 - 036 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS GUEDES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : WALDEMAR DE FREITAS TRINDADE

PROCESSO : AIRR - 114 / 2006 - 037 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DIONIZIO DE SOUZA

ADVOGADO : WAGNER ANTONIO DAIBERT VEIGA

PROCESSO : AIRR - 138 / 2006 - 105 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : IREMAR BORGES DA COSTA

ADVOGADO : MARCELO PEIXOTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

PROCESSO : AIRR - 141 / 2006 - 068 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RIO DOCE LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADISON FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO : WELLINGTON DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 156 / 2006 - 140 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA

ADVOGADO : RAIMUNDO EUSTÁQUIO DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MINEIRA DE PROMOÇÕES -
PROMINAS

ADVOGADO : MONTALVAN ANTUNES RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 186 / 2006 - 013 - 18 - 40 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROMA EMPREENDIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AILTON ALVES GOMES

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 186 / 2006 - 027 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ANTÔNIO RAMOS

ADVOGADO : VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : AIRR - 191 / 2006 - 013 - 18 - 40 . 6 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SARDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 193 / 2006 - 013 - 18 - 40 . 5 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SOARES

ADVOGADO : RUBENS MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 405 / 2006 - 098 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : MARCO AURELIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NOGUEIRA ALVES FILHO

ADVOGADO : ÂNGELO CÉSAR LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : HM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 409 / 2006 - 056 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO PATRUS ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME ALVIM AYRES

A G R AVA D O ( S ) : DEIVISON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MATIAS MÁRCIO DE LIMA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 430 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : BENO MAIER

ADVOGADO : JOSÉ PAULO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2006 - 052 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BOSCH REXROTH LTDA.

ADVOGADO : TARCÍSIO GEROLETI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NIOMAR CARLOS ITTNER

ADVOGADO : SIEGFRIED SCHWANZ

PROCESSO : AIRR - 1359 / 2006 - 148 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RÓGERIO CASTILHO SILVA SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : RR - 3212 / 1999 - 020 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EMÍLIA LULIKO FUTATA MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR - 275 / 2001 - 126 - 15 - 85 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GRECA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA DA CRUZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO JOAQUIM

PROCESSO : RR - 246 / 2002 - 093 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS -
UNICAMP

ADVOGADO : ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

PROCESSO : RR - 501 / 2002 - 066 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RICARDO RAPOSO DE MEDEIROS

ADVOGADO : ISABELLA BOTANA

RECORRIDO(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : RR - 755 / 2003 - 008 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
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RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : NICANOR SOUZA

RECORRIDO(S) : ADRIANO VALENTIM SANTOS

ADVOGADO : TÂNIA MARA MAIA

PROCESSO : RR - 1079 / 2003 - 371 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : TITO LIVIO CAMERINI

RECORRIDO(S) : ROBERTA MARTINS SPINOSA

ADVOGADO : VERENI CORNELIOS LEITE

PROCESSO : RR - 1722 / 2003 - 028 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO XAVIER DA CRUZ NUNES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

PROCESSO : RR - 1982 / 2003 - 122 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-
BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : JOSENILVA GERVÁSIO GOMES

ADVOGADO : WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICERI
R E B E L L ATO

RECORRIDO(S) : SHALLOM RECURSOS HUMANOS LTDA.

PROCESSO : RR - 860 / 2004 - 018 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ARLINDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : REJANE OSÓRIO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTOS - DMAE

ADVOGADO : ESTELAMARIS MEIRELES RUAS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SASSI CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ILO DIEHL DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1547 / 2004 - 002 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : KÁTYA MACHADO IZOTON

RECORRIDO(S) : MESH - QUALIDADE INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : ADOLFO HONORATO FERREIRA SIMÕES

RECORRIDO(S) : DANIEL FRANCISCO DE MOURA

ADVOGADO : CLÉRIA MARIA DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1578 / 2004 - 001 - 17 - 00 . 9 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GIOVANA COELHO CAMPOS

ADVOGADO : SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

RECORRIDO(S) : COOP SHOPPING SERVIÇOS - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ADVOGADO : VALTAZAR MACHADO

PROCESSO : RR - 1703 / 2004 - 204 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA EVANGELISTA ALVES

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1711 / 2004 - 031 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : GLACE FERNANDES

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

PROCESSO : RR - 15352 / 2004 - 016 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : EDUARDO SLAGA

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 17830 / 2004 - 001 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : LEONALDO VICENTE DE PAULA

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 195 / 2005 - 107 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : GLÁUCIA GREGÓRIO RIBEIRO PINTO MONTIN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO PRADAL

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MADRONA

PROCESSO : RR - 365 / 2005 - 831 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONCES SANTANA

RECORRIDO(S) : ÉDER FREITAS DO AMARAL

ADVOGADO : JULIETA MARIA DE PAULA VIERO

PROCESSO : RR - 588 / 2005 - 011 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : EDITH AUGUSTA DA ROCHA

ADVOGADO : ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : RR - 888 / 2005 - 023 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOÃO AMÉRICO DE SOUZA

ADVOGADO : EVERALDO JOAO FERREIRA

RECORRIDO(S) : NEOMAR CORREA

ADVOGADO : JAMILTO COLONETTI

PROCESSO : RR - 1161 / 2005 - 333 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DROGA RIO FARMÁCIAS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : DION CLEITON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : RR - 1364 / 2005 - 662 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : SCHEILA DA COSTA NERY

RECORRIDO(S) : MARILEIDE TEREZINHA ZANOTTO RODRIGUES

ADVOGADO : AYRTON LUIZ COLTRO

PROCESSO : RR - 1519 / 2005 - 005 - 21 - 00 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO TORRES DA CÂMARA

ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DÉBORA LINS CATTONI

PROCESSO : RR - 1567 / 2005 - 010 - 03 - 00 . 7 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

RECORRENTE(S) : LÁSARO JOSÉ LONDE

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 3066 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : PEDRO RIBEIRO DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR - 21339 / 2005 - 010 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DAVID MATALON NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO PICANÇO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

PROCESSO : RR - 26674 / 2005 - 001 - 11 - 00 . 3 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE
S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : MARGARETH MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

PROCESSO : RR - 28303 / 2005 - 008 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CCE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : MYLENE COSTA MACIEL

PROCESSO : RR - 15 / 2006 - 512 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : EDISON TADEU SIQUEIRA DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : ILDO ADELINO GUERRA

ADVOGADO : LUCIDIO LUIZ CONZATTI

PROCESSO : RR - 163 / 2006 - 004 - 23 - 00 . 6 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SIGMA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : IRINEU PEDRO MUHL

RECORRIDO(S) : ALEX DUARTE ARAÚJO

ADVOGADO : ALMIR NICOLAU PERIUS

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : RR - 381 / 2000 - 004 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FAP EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSIANE CRISTINA LINHARES GIACOMIN

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA TRIÂNGULO S.A. - METRILA

ADVOGADO : ELIZÂNGELA DE FREITAS BATISTA PINTO

RECORRIDO(S) : MOTHA NÉLIO BRUMER

RECORRIDO(S) : HERCHIL NELIO BRUMER

RECORRIDO(S) : FASAL S. A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
PRODUTOS SIDERÚRGICOS

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS ALVES PAGANINI

ADVOGADO : ELIANA SILVA DE OLIVEIRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : FAPEX AÇOS ESPECIAIS S.A.

PROCESSO : RR - 736 / 2001 - 211 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : RR - 475 / 2002 - 040 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HÉLIA BASTOS ANTUNES ALVES

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

PROCESSO : RR - 1439 / 2002 - 002 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ELMO MENEZES TORRES

ADVOGADO : CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 2688 / 2002 - 361 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : JULIANO MACHADO

ADVOGADO : ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : JEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : GRIGÓRIO ANTÔNIO KOBLEV

PROCESSO : RR - 819 / 2003 - 061 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1546 / 2003 - 313 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : LEILA ALI DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOEL OLIVEIRA LEITE
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PROCESSO : RR - 1666 / 2003 - 025 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CLEIDE APARECIDA PEREIRA RONCHESI

ADVOGADO : EDUARDO MÁRCIO CAMPOS FURTADO

PROCESSO : RR - 1948 / 2003 - 014 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : CHRISTIANA LAGO FERREIRA SILVA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE NAJAR

RECORRIDO(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR - 2019 / 2003 - 242 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARROS DA SILVA

ADVOGADO : SANDRO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S. A. -
CCN

ADVOGADO : FABIANA A. BITENCOURT CAMPOS
< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 0 >

PROCESSO : RR - 334 / 2004 - 013 - 21 - 00 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ALPI TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SERRANO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ATAÍDE VIEIRA MAIA

ADVOGADO : JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

RECORRIDO(S) : DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

PROCESSO : RR - 412 / 2004 - 512 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : SARITA ALVES VALLIM

RECORRIDO(S) : FABIANE LISBOA

ADVOGADO : ÁTILA ALEXANDRE GARCIA KOGAN

PROCESSO : RR - 1146 / 2004 - 008 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : SUSANA MARIA DA COSTA DE JESUS

ADVOGADO : EVARISTO LUIS HEIS

Síndico : Francisco Machado

PROCESSO : RR - 134 / 2005 - 030 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CELINA ALVES ANTUNES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : RR - 298 / 2005 - 052 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

RECORRIDO(S) : ADEMILTON ARRUDA XAVIER

ADVOGADO : JOSÉ LOURIVAL DE SOUZA BERTUNES

PROCESSO : RR - 715 / 2005 - 039 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL FERNANDES FILHO

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

RECORRIDO(S) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE ARAÚJO BORGES

PROCESSO : RR - 719 / 2005 - 026 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : ADÃO FERREIRA BORBA

ADVOGADO : GASPAR PEDRO VIECELI

PROCESSO : RR - 1231 / 2005 - 121 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEIXOTO

RECORRIDO(S) : VISEL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DILCÉA MENDONÇA BORGES ZANONI

PROCESSO : RR - 1311 / 2005 - 151 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDA LYRA NUNES DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : WELLINGTON VIANA CHAGAS

ADVOGADO : FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : RR - 1493 / 2005 - 003 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALBERTO SAMPAIO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS TORRES PESSOA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 1689 / 2005 - 042 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITALAR
(SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RIBEIRÃO
P R E TO )

ADVOGADO : REGINA MÁRCIA FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL RECHI

ADVOGADO : JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS

PROCESSO : RR - 1695 / 2005 - 006 - 19 - 00 . 4 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARCOS DE ARAÚJO LIMA

ADVOGADO : WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

RECORRIDO(S) : CASAL - COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTADO DE
ALAGOAS

ADVOGADO : ALESSANDRO MEDEIROS LEMOS

PROCESSO : RR - 1870 / 2005 - 077 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFICA
LT D A .

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

RECORRIDO(S) : ADILSON CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO APARECIDO DA SILVA GUEDES

PROCESSO : RR - 75 / 2006 - 012 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CHRISTINE SUSAN MOORE SERRÃO

ADVOGADO : CÉLIO SIMÕES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ADELINA SIMAS

ADVOGADO : MIGUEL BAÍA BRITO

PROCESSO : RR - 78 / 2006 - 008 - 10 - 00 . 4 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALDINHA PEREIRA DOS SANTOS BRITO

ADVOGADO : MARIZE DAS GRACAS CAIXETA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDIARA SIDÔNIO VILASBOAS

PROCESSO : RR - 89 / 2006 - 122 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ -
C O S A N PA

ADVOGADO : GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

RECORRIDO(S) : EROTILDES LOBATO PEREIRA

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

PROCESSO : RR - 428 / 2006 - 132 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ITABIRA - AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO TADEU HENRIQUES MENEZES

RECORRIDO(S) : GIOVANI JOSÉ PAZINI

ADVOGADO : JEFFERSON PEREIRA

PROCESSO : RR - 933 / 2006 - 002 - 21 - 00 . 9 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DRICOS MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DINA EMMANUELLE PÉREZ MEDEIROS

RECORRIDO(S) : EVERTON TERTO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MEDIROS DE BARROS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1184 / 2006 - 145 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : IDALINA SOARES ROCHA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO FILHO

RECORRIDO(S) : IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS DE
MONTES CLAROS

ADVOGADO : JOSUÉ ÉDSON LEITE

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 3ª Turma.

PROCESSO : RR - 901 / 2002 - 028 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JORGE DIÓGENES BASCOPE MOLINA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 2423 / 2002 - 432 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRENTE(S) : ODAIR CARRASCO TONINI

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 725 / 2003 - 006 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ASTRAN ASSESSORIA PARA ASSUNTOS DE
TRÂNSITO LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN

RECORRIDO(S) : LISIANE DE AZAMBUJA

ADVOGADO : ROBERTO WALLIG BRUSIUS LUDWIG

PROCESSO : RR - 893 / 2003 - 521 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : MÁRIO LUÍS LUCHIN

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

PROCESSO : RR - 1050 / 2003 - 105 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA BESSA

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MAURO SÉRGIO DE ASSIS LOPES

PROCESSO : RR - 2003 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDMAR JOSÉ TELLES GONÇALVES

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : SÍLVIA PELLEGRINI RIBEIRO

PROCESSO : RR - 956 / 2004 - 020 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERNANDO JOSÉ HOLLANDA DE MELLO

ADVOGADO : CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1475 / 2004 - 072 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SAUL EMILIO GONCALVES FILHO

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1481 / 2004 - 064 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : WILTON LOYOLA

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV

ADVOGADO : MARIANA BORGES DE REZENDE

PROCESSO : RR - 1493 / 2004 - 052 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
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RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : WANDA NUNES GOMES

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA FERREIRA PACHECO

PROCESSO : RR - 1702 / 2004 - 043 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RENATO DE CAMPOS

ADVOGADO : JOSÉ HORACIO

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

PROCESSO : RR - 1839 / 2004 - 063 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSE DILSON DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1920 / 2004 - 014 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : UILSON GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

PROCESSO : RR - 2181 / 2004 - 027 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DANIEL MACHADO

ADVOGADO : ARLINDO ROCHA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE VECTRA REVESTIMENTOS
CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE HENRIQUE MILANEZ

PROCESSO : RR - 2306 / 2004 - 064 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CDHU

ADVOGADO : DOUGLAS TADEU CORONADO BOGAZ

RECORRIDO(S) : PQR ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : LUIS LOPES CORREIA

RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO DE VASCONCELLOS VITA

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO MARTINELLI CAPUTO

PROCESSO : RR - 2685 / 2004 - 038 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDITORA UNIVERS LTDA.

ADVOGADO : SIDNEY BOVE

RECORRIDO(S) : CINIRA MARIA MOURE BORANGA

ADVOGADO : ESDRAS SOARES VEIGA

PROCESSO : RR - 16077 / 2004 - 652 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : NICEA CÉLIA FRASSON

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : RR - 22 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS CIVIS
E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. -
COOPRESMA

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

RECORRIDO(S) : PEDRO PIRES

ADVOGADO : LEONARDO MAURINA

PROCESSO : RR - 165 / 2005 - 611 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : RÜDGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : GENI DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : RR - 370 / 2005 - 094 - 09 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO BERRES

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARINA PESCAROLO

PROCESSO : RR - 557 / 2005 - 075 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : MARIA WISCHNIA PIOTNICA DE BOUVET

ADVOGADO : MARCOS SCHWARTSMAN

PROCESSO : RR - 1171 / 2005 - 621 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

ADVOGADO : ADEMIR OLIVEIRA GÓES

RECORRIDO(S) : MURILO BATISTA DOS REIS

ADVOGADO : LEONARDO T.C. SILVA

PROCESSO : RR - 1196 / 2005 - 022 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : HERMÍNIO PARNOFF

ADVOGADO : LUCIANA SANTOS DO COUTO

PROCESSO : RR - 1221 / 2005 - 055 - 19 - 00 . 2 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARTÍRIO SOARES CAVALCANTE NETO

ADVOGADO : MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : TRIUNFO AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : RENATO BRITTO DE ANDRADE FILHO

PROCESSO : RR - 1245 / 2005 - 114 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

RECORRIDO(S) : IVAN RODRIGUES

ADVOGADO : TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

PROCESSO : RR - 203 / 2006 - 861 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELISMAR VARÃO ALMEIDA

ADVOGADO : THAISE THAMMARA BORGES ROCHA

RECORRIDO(S) : OSVINO RICARDI

ADVOGADO : IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ

PROCESSO : RR - 920 / 2006 - 110 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO : IVANA MARIA FONTELES CRUZ

RECORRIDO(S) : SÉRGIO PEREIRA MATOS

ADVOGADO : MARLU SILVA DE SOUZA

PROCESSO : RR - 1661 / 2006 - 147 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAGDA MARIA PASCOAL DE LIMA

ADVOGADO : HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA TRICORDIANA DE
EDUCAÇÃO - UNINCOR

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 4274 / 2006 - 012 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 4ª Turma.

PROCESSO : RR - 616 / 2002 - 043 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCELO CARDOSO VALLE

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS CEZÁRIO

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

PROCESSO : RR - 1741 / 2003 - 028 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : ARON JOSÉ WURMAN

ADVOGADO : SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

PROCESSO : RR - 2179 / 2003 - 049 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO KSENHUCK

ADVOGADO : PATRÍCIA SOARES LINS MACEDO

PROCESSO : RR - 2286 / 2003 - 010 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : INTERMARÍTIMA TERMINAIS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA

RECORRIDO(S) : PEDRO CÉSAR SILVA ROCHA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA DURAND

PROCESSO : RR - 15099 / 2003 - 001 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DUARTE MACEDO

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA.

RECORRIDO(S) : SEBASTIAO LUIZ DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : RR - 402 / 2004 - 341 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : MADALENA JONER

ADVOGADO : ARLETE TERESINHA MARTINI

PROCESSO : RR - 636 / 2004 - 027 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BEATRIZ MARIA COHEN CHAVES

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 928 / 2004 - 104 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS CÉSAR CANTELE

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALMIR DE LIMA

ADVOGADO : VIVIANE MARTINS PARREIRA
< ! I D 11 0 5 0 2 - 11 >

PROCESSO : RR - 1127 / 2004 - 067 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA FABRIS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

PROCESSO : RR - 1232 / 2004 - 066 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : RICARDO LABANCA

RECORRIDO(S) : ELUIZE ELENE REIS DE CARVALHO

ADVOGADO : WAGNER GIL JANSEN PEREIRA

PROCESSO : RR - 1879 / 2004 - 076 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANDERSON MENDES

ADVOGADO : WALTER CAMILO DE JULIO

PROCESSO : RR - 2156 / 2004 - 028 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : JOÃO PEDRO FERREIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : MARLI BUOSE RABELO

PROCESSO : RR - 2523 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
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RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : RR - 283 / 2005 - 012 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NEUSA SILVEIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : JAIRO NAUR FRANCK

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DALTRO SCHUCH

PROCESSO : RR - 294 / 2005 - 271 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : HILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCOS SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : RR - 1117 / 2005 - 003 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PAYSANDU SPORT CLUB

ADVOGADO : JADER KAHWAGE DAVID

RECORRIDO(S) : JANDSON DA GRAÇA UCHOA

ADVOGADO : BRUNO MOTA VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 1183 / 2005 - 011 - 18 - 00 . 9 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIÁS S.A.
- IQUEGO

ADVOGADO : AURELINO IVO DIAS

RECORRIDO(S) : BENEDITA VILMA DOS SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO PESSOA DA NÓBREGA

PROCESSO : RR - 1315 / 2005 - 041 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLÉSIO CREMA CAMPOS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO MENDES

PROCESSO : RR - 1391 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COOPRESMA COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVIÇOS CIVIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LT D A .

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

RECORRIDO(S) : COMERCIAL RISSUL LTDA.

ADVOGADO : JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

RECORRIDO(S) : GLOBAL INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

RECORRIDO(S) : JOÃO ALBERTO DE AZEVEDO

ADVOGADO : LEONARDO MAURINA

RECORRIDO(S) : METROVEL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

PROCESSO : RR - 1471 / 2005 - 013 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

RECORRIDO(S) : FRANCINEI DIAS GONÇALVES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GOMES DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1551 / 2005 - 052 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

RECORRIDO(S) : YOSSIYUQUI YMON

ADVOGADO : JULIANO DE MEDEIROS SILVA

PROCESSO : RR - 1723 / 2005 - 001 - 08 - 00 . 1 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FABIANO DE CRISTO NOGUEIRA DIAS

ADVOGADO : MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO COUTINHO DE MESQUITA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

PROCESSO : RR - 2049 / 2005 - 041 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

RECORRIDO(S) : ENÉZIO ARAÚJO DE SANTANA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA GUIMARÃES

PROCESSO : RR - 2122 / 2005 - 018 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

ADVOGADO : ANA LÚCIA BOHMANN

RECORRIDO(S) : ELIZABETE LOURENÇO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH JACOB

PROCESSO : RR - 2937 / 2005 - 064 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA MILAN DAU

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS EVANGELISTA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

PROCESSO : RR - 35047 / 2005 - 003 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : JORGE PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

PROCESSO : RR - 93 / 2006 - 433 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CONSENSUS COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALOÍSIO ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 165 / 2006 - 076 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA BACCARINI LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA ASSUNÇÃO PINTO

RECORRIDO(S) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : MANOEL BERNARDINO SOARES

RECORRIDO(S) : ELIANE APARECIDA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : GERALDO MOREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 289 / 2006 - 018 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CBG SOCIEDADE CIVIL LTDA.

ADVOGADO : KELLY AUXILIADORA PINTO REBELLO

RECORRIDO(S) : ANDERSÔNIA SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA NILZA PIRES DE OLIVEIRA CAMPOS

RECORRIDO(S) : ESCOLA BLUE DOG

ADVOGADO : KELLY AUXILIADORA PINTO REBELLO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 5ª Turma.

PROCESSO : RR - 1004 / 2002 - 193 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MILTON MELO MASCARENHAS

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 1344 / 2002 - 005 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

RECORRIDO(S) : SÉRGIO VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO : AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 3444 / 2002 - 481 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IRAN DO CARMO GUIMARÃES

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MÁRCIA OLIVEIRA PERRONE

PROCESSO : RR - 9849 / 2002 - 015 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ADELMI MARQUES

ADVOGADO : REGINA MARIA ROSENAU

PROCESSO : RR - 22418 / 2002 - 004 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RENILTON SPOSITO

ADVOGADO : NEI PEREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 1769 / 2003 - 091 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PREVE SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO LTDA.

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

RECORRIDO(S) : MARIA CECÍLIA GOMES DIONÍSIO

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 412 / 2004 - 181 - 17 - 00 . 1 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GRANASA - GRANITOS NACIONAIS LTDA.

ADVOGADO : SANTUZZA DA COSTA PEREIRA AZEREDO

RECORRIDO(S) : EDUARDO VENTURIM MOREIRA

ADVOGADO : CELSO CIMADON

PROCESSO : RR - 627 / 2004 - 004 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SALCO COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : CARINA FONTES SILVA

RECORRIDO(S) : MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : KARLA MENEZES

RECORRIDO(S) : CÍNTIA DE OLIVEIRA GABRIEL

ADVOGADO : ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

PROCESSO : RR - 1995 / 2004 - 014 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDELMAR ÁUREO CARVALHO PINTO

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

RECORRIDO(S) : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME LUCANTE BULCÃO

PROCESSO : RR - 2478 / 2004 - 122 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : ANDRÉ ALESSANDRO DE PAULA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE VIEIRA DANTAS

ADVOGADO : MAURÍLIO DE BARROS

PROCESSO : RR - 4236 / 2004 - 001 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : MILTON BACCIN

RECORRIDO(S) : MÁRCIA DAL PONTE CLOSS

ADVOGADO : REJANE CRISTINA ROSSINI MARTINS

PROCESSO : RR - 112 / 2005 - 028 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
RODOVIÁRIO E TERMINAIS - CODERTE

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE FAINZILBER

ADVOGADO : NELSON HALIM KAMEL

PROCESSO : RR - 296 / 2005 - 004 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : MARIA ALBINA VERCEZE BORTOLIEIRO

ADVOGADO : MARCELO TRIGO

PROCESSO : RR - 398 / 2005 - 021 - 10 - 00 . 3 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO,

TRABALHO TEMPORÁRIO, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E

SERVIÇOS TERCEIRIZÁVEIS NO DISTRITO
FEDERAL - SIDISERVIÇOS

/DF

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : RR - 588 / 2005 - 001 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO

ADVOGADO : SUENEIDE DIAS FERNANDES

RECORRIDO(S) : FERNANDO BACELAR LEÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE SENA FALCÃO

PROCESSO : RR - 664 / 2005 - 372 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMBALAGEM CARTON PACK LTDA.

ADVOGADO : FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : ÉRICA DOS REIS

ADVOGADO : CASSIA JOZEANE SCHÜLER

PROCESSO : RR - 686 / 2005 - 281 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRÊS PORTOS S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA KRAMER

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ MACHADO

ADVOGADO : FELIPE FLORIANI BECKER
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PROCESSO : RR - 799 / 2005 - 010 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA FRAGA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

PROCESSO : RR - 1077 / 2005 - 018 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

RECORRIDO(S) : CASTORINA MORAIS DO ROSARIO

ADVOGADO : DENISON HENRIQUE LEANDRO

PROCESSO : RR - 1371 / 2005 - 012 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

RECORRIDO(S) : BELÉM AMBIENTAL S.A.

ADVOGADO : VALTER SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BARATA

RECORRIDO(S) : MELO E MAFRA LTDA.

PROCESSO : RR - 1396 / 2005 - 008 - 05 - 00 . 9 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : PEDRO SOARES DE MENEZES FILHO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

PROCESSO : RR - 1835 / 2005 - 115 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DA TRINDADE PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ OCTÁVIO FERREIRA FRANÇA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLARES

ADVOGADO : LUCIVALDO ALEXANDRE DE MIRANDA

PROCESSO : RR - 2101 / 2005 - 071 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DISPERATI

ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : FÁBIO SANTANA LOJUDICE SANCHES

PROCESSO : RR - 5105 / 2005 - 050 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DANIELE COLOGNI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAVI DO ROSÁRIO

ADVOGADO : ANDRÉ BONO

PROCESSO : RR - 23529 / 2005 - 008 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : NELSON COELHO FERREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

RECORRIDO(S) : R. J. ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 32919 / 2005 - 012 - 11 - 00 . 5 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : LINCOLN MENEZES LOPES

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

PROCESSO : RR - 160 / 2006 - 049 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA ADOSINDA ROSA FRANZINI

ADVOGADO : MARTA MARIA R. PENTEADO GUELLER

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CAIO SCHIPANI

PROCESSO : RR - 192 / 2006 - 003 - 21 - 00 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA CLARO NABAS

ADVOGADO : NILSON NELBER SIQUEIRA CHAVES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DÉBORA LINS CATTONI

PROCESSO : RR - 627 / 2006 - 005 - 13 - 00 . 5 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES TENÓRIO

ADVOGADO : FRANCISCO MEDEIROS DE ALBURQUERQUE

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : RR - 2219 / 2000 - 057 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANA ROSA TENÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETROBRÁS QUÍMICA S.A. - PETROQUISA

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

PROCESSO : RR - 361 / 2002 - 022 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA -
OGMO/PR

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA STOROZ

RECORRIDO(S) : ORANY LOURENÇO CUNHA

ADVOGADO : DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

RECORRIDO(S) : WILPORT OPERADORES PORTUÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : ELI ZELLA JORGE

RECORRIDO(S) : WILSON SONS S.A.

ADVOGADO : ELI ZELLA JORGE

PROCESSO : RR - 1315 / 2002 - 008 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO FÉLIX JOBIM

RECORRIDO(S) : LUIZ NUNES TAULE

ADVOGADO : SOLANGE PONS

PROCESSO : RR - 170 / 2003 - 036 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : IONE PEDROSA LIMA

ADVOGADO : SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1860 / 2003 - 056 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HONORATO DE SANTANA FILHO

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO LOPES

RECORRIDO(S) : GAIOZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A .

PROCESSO : RR - 2243 / 2003 - 099 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
AMERICANA - FUSAME

ADVOGADO : ATHOS CARLOS PISONI FILHO

RECORRIDO(S) : LUIZ GUSTAVO PIRES DE CAMPOS

ADVOGADO : KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

PROCESSO : RR - 362 / 2004 - 008 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIO FÉLIX JOBIM

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR ANDRÉ

ADVOGADO : RODRIGO IUPPEN

PROCESSO : RR - 1355 / 2004 - 086 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JEFERSON SEBASTIÃO CASSIMIRO

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA GALMAR LTDA.

ADVOGADO : ADILSON RINALDO BOARETTO

< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 2 >

PROCESSO : RR - 1421 / 2004 - 010 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO
CLARO

ADVOGADO : SÍLVIA BETCHER BORTOLAI MONDINI

RECORRIDO(S) : GILSON APARECIDO DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO : DIMAS FALCÃO FILHO

PROCESSO : RR - 150 / 2005 - 009 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CARARINENSE
LT D A .

ADVOGADO : MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : EVERTON JAGUSZESKI

ADVOGADO : PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

PROCESSO : RR - 215 / 2005 - 115 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

RECORRIDO(S) : CRISTIANE DE CASTRO CHAGAS

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA COSTA

RECORRIDO(S) : UNIODONTO DE PRESIDENTE PRUDENTE
COOPERATIVA ODONTOLÓGICA

ADVOGADO : ÍRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 296 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARTA VALÉRIA DE MEDEIROS SANTA RITA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 513 / 2005 - 101 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

RECORRIDO(S) : NEWTON FERREIRA MATOS

PROCESSO : RR - 919 / 2005 - 033 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA DE LIMA FRANCO

ADVOGADO : LUCIANO GABRIEL HENNING

RECORRIDO(S) : SELA ÁGUA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA.

ADVOGADO : CLEY BRANDT KAULING

PROCESSO : RR - 936 / 2005 - 104 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PACÍFICO DO NASCIMENTO TORRES

ADVOGADO : RICARDO DO AMARAL SILVA

RECORRIDO(S) : GILBERTO MORENO

ADVOGADO : AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

PROCESSO : RR - 1024 / 2005 - 701 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DANIEL TOLENTINO MOTA

RECORRIDO(S) : IRENE DE LIMA VEECK

ADVOGADO : NERIANE CLÉLIA VEECK CANAVEZI

PROCESSO : RR - 1311 / 2005 - 383 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GIANI DAL PIAZ

ADVOGADO : VALDERI SOARES

PROCESSO : RR - 2361 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : ELIZANGELA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 2453 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR - 5139 / 2005 - 014 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GIOVANA MICHELIN LETTI

RECORRIDO(S) : EDEGAR IRINEU FRISCHE

ADVOGADO : JOÃO MARCELO SCHWINDEN DE SOUZA
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PROCESSO : RR - 12678 / 2005 - 003 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : ANNABELLE DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : MÁRIO SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL EDMILSON GAMA

ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 22815 / 2005 - 013 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : FABRIZIO DE SOUZA B. GROSSO

RECORRIDO(S) : ELENIRA OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SILVA

PROCESSO : RR - 32797 / 2005 - 004 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : MÁRIO ORLANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉA MAQUINÉ CRUZ

PROCESSO : RR - 34092 / 2005 - 005 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : ANSELMO ROLIM DE ANDRADE

ADVOGADO : JOCIL DA SILVA MORAES

PROCESSO : RR - 759 / 2006 - 006 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIBEL NAZARÉ MENEZES BASTOS

ADVOGADO : RICARDO BONASSER DE SÁ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ -
C O S A N PA

ADVOGADO : ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

PROCESSO : RR - 1049 / 2006 - 143 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SENISE JONES PAIVA LEMOS

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE LIZARDO AMORIM

RECORRIDO(S) : INSTITUTO VIANNA JÚNIOR LTDA.

ADVOGADO : MARCOS MOREIRA MARCOLINO

PROCESSO : RR - 1134 / 2006 - 054 - 12 - 00 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : J. REBELLO DIVULGAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARLON PIRES

RECORRIDO(S) : RAPHAEL ARCENO PIAZ

ADVOGADO : SANDRO MACHADO

PROCESSO : RR - 6821 / 2006 - 006 - 11 - 00 . 1 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : IOLANDA ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

PROCESSO : RR - 51278 / 2006 - 008 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE SOUZA CRAMER SCHMIDLIN

ADVOGADO : REGINA MARIA ROSENAU

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - SESBDI1.

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 608 / 1995 - 008 - 02 - 40 . 9 - TRT
DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS
S.A. - CREDIREAL

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SOLANGE MARLY FERREIRA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR - 366 / 1998 - 006 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IZAIAS CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO FILHO

PROCESSO : E-ED-A-RR - 378 / 1998 - 028 - 04 - 00 . 0 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : GENUÍNO FRANCISCO NUNES

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : MAYRA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : PAULO CEZAR PIZZOLOTTO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

EMBARGADO(A) : ABRASUL - ASSESSORIA TÉCNICA SUL
BRASILEIRA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LT D A .

PROCESSO : E-RR - 683 / 1998 - 465 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS)

EMBARGADO(A) : RUBENS PEREIRA PINTO

ADVOGADO : ARLETE APARECIDA ZAMINELLI

EMBARGADO(A) : DENIS LUÍS MARTINONI

EMBARGADO(A) : NEYDE MENCARINI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FINA

PROCESSO : E-A-RR - 906 / 1998 - 031 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JUAN ANTÔNIO GONZALES CUERVA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FDE

ADVOGADO : MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 577553 / 1999 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LOGOS ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ BENTO VIDAL

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADO : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : VICTOR BENGHI DEL CLARO

EMBARGADO(A) : BRUNO CORREA DE VASCONCELOS

ADVOGADO : JOSÉ HERIBERTO MICHELETO

PROCESSO : E-RR - 668 / 2000 - 008 - 17 - 00 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GENESES GIMENES DIAS

ADVOGADO : WILDMARQUES RABÊLO COSTA

PROCESSO : E-ED-RR - 873 / 2000 - 481 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE SOUZA MARIA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

PROCESSO : E-RR - 2414 / 2000 - 433 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : RANDI INDÚSTRIAS TÊXTEIS LTDA.

ADVOGADO : NELCY MARA GALLÃO JACOB

EMBARGADO(A) : ANA ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

PROCESSO : E-ED-RR - 627880 / 2000 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAURO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-ED-RR - 176 / 2001 - 043 - 15 - 85 . 0 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E
INSTRUÇÃO

ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VALQUÍRIA FERNANDES GUEVARA

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

PROCESSO : E-RR - 357 / 2001 - 721 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ECLAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : ROBERTO MONSON CORONEL

PROCESSO : E-ED-RR - 396 / 2001 - 821 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : MAURO BASTOS DA MOTA

ADVOGADO : ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : E-RR - 534 / 2001 - 046 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LEANDRO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 575 / 2001 - 002 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : EXPRESSO NOVA SANTO ANDRÉ LTDA.

ADVOGADO : MARTA MARIA CORREIA

EMBARGADO(A) : ADEMIR APARECIDO FERMIANO

ADVOGADO : LAFAIETE VICENTE PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 860 / 2001 - 013 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DONA DELFINA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES MARCIANO

EMBARGADO(A) : RAFAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 1320 / 2001 - 201 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : SANDRO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 1560 / 2001 - 045 - 15 - 00 . 0 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : LUIZ BENTO COUTO NETO

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : E-RR - 2752 / 2001 - 079 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS)

EMBARGADO(A) : CÍCERO DOS SANTOS MELO

ADVOGADO : GLÓRIA MARIA PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARKA EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO

PROCESSO : E-RR - 2926 / 2001 - 052 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : LUIS CARLOS BERNARDI

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE
CARGAS S.A.

ADVOGADO : DENILSON FONSECA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIÁRIA DE
CARGAS S.A.

ADVOGADO : WALMAR ANGELI

PROCESSO : E-RR - 722679 / 2001 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LOPES SOBRINHO

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 770874 / 2001 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : OSCAR HELENO DA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : GISELA MANCHINI DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 149 / 2002 - 001 - 22 - 00 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
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EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO LIMA

ADVOGADO : GILBERTO VERSIANI SANTOS

PROCESSO : E-RR - 250 / 2002 - 035 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : CRESCENTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PÃES E
DOCES LTDA.

ADVOGADO : MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS ARAUCO

EMBARGADO(A) : JOÃO RODRIGUES JÚNIOR

ADVOGADO : SUELY GONCALVES DE FREITAS

PROCESSO : E-RR - 396 / 2002 - 017 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HARLEY MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PROCESSO : E-RR - 519 / 2002 - 331 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : GENIVALDO QUINTILHANO MACIEL

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BORTOLAI ARANHA ALVES

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO GIL

ADVOGADO : BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES

PROCESSO : E-RR - 727 / 2002 - 023 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DANIEL CASTRO DO PRADO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIANCA LAYDNER

EMBARGADO(A) : LAOR BROGNOLI - ME

ADVOGADO : CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

PROCESSO : E-RR - 793 / 2002 - 444 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS)

EMBARGADO(A) : BREDA - TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : RENATO LEMOS GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : MARCELO DAMAS

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

PROCESSO : E-A-RR - 800 / 2002 - 433 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS)

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : NATHERCIA DE FATIMA GIGLIO ALVES DA SILVA
PICININ

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO CORREIA

ADVOGADO : NEIDE SONIA DE FARIAS MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 909 / 2002 - 009 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOÃO LUIZ PIAZZA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FELZEMBURG

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : VIVIANE PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1213 / 2002 - 433 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : APARECIDO VIANA IMÓVEIS S/C LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA WERNECK VIANA

EMBARGADO(A) : JOB SAPUPPO JÚNIOR

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

PROCESSO : E-RR - 10637 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO DA CRUZ PINTO

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 33130 / 2002 - 900 - 04 - 00 . 0 - TRT DA
4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARIA VARNA BAMBERG PAGANO

ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO : E-RR - 37183 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO : RUY JORGE CALDAS PEREIRA

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO SOUZA DE JESUS

ADVOGADO : MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 202 / 2003 - 041 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FABIAN SALOMÃO

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 293 / 2003 - 094 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

EMBARGADO(A) : PAULO ESPINOS DE SOUZA AMARAL

ADVOGADO : FABIANA PEIXOTO RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 380 / 2003 - 465 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO PAULINO

ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR - 394 / 2003 - 054 - 15 - 00 . 7 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

PROCESSO : E-RR - 440 / 2003 - 009 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE PAZ GRAZIANI

EMBARGADO(A) : GERSON DE OLIVEIRA MÜLLER

ADVOGADO : JURANDIR JOSÉ MENDEL

EMBARGADO(A) : PRÓ-TRABALHO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE
PESSOAL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE PAZ GRAZIANI
< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 3 >

PROCESSO : E-ED-RR - 601 / 2003 - 253 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : NANCI CHINEN

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 681 / 2003 - 055 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 688 / 2003 - 203 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO TADEU MACHADO VIEIRA

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 713 / 2003 - 471 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA LIMA CARDOSO

ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

PROCESSO : E-ED-RR - 887 / 2003 - 031 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WOSTON MOURA DA CUNHA

ADVOGADO : MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : E-RR - 893 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ELIZEU GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SAMPAIO

EMBARGADO(A) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : FABRICIANO LEITE DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : MÓDULO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : LUCIANO LOUREIRO RANGEL

EMBARGADO(A) : ELKEM - PARTICIPAÇÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

PROCESSO : E-RR - 957 / 2003 - 003 - 20 - 00 . 7 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

ADVOGADO : RENATA DIAS ROLIM VISENTIN

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : CÉSAR MARQUES LIMA

ADVOGADO : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 966 / 2003 - 006 - 13 - 40 . 0 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊNCIO

EMBARGADO(A) : MARIA LUCELI NOCA MEDEIROS

ADVOGADO : GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LUCENA

PROCESSO : E-ED-RR - 1012 / 2003 - 001 - 22 - 00 . 9 - TRT DA
22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA ALVES

ADVOGADO : GILBERTO VERSIANI SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 1112 / 2003 - 084 - 15 - 00 . 0 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS SILVA

ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO

PROCESSO : E-ED-RR - 1163 / 2003 - 008 - 17 - 00 . 9 - TRT DA
17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CINTIA BARBOSA COELHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : E-RR - 1186 / 2003 - 079 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : MONTAFORRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : ROSEMARTA CHIERICATI DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : MARCELO MENDES ROCHA

ADVOGADO : ANTÔNIO SALIS DE MOURA

PROCESSO : E-ED-RR - 1255 / 2003 - 462 - 02 - 00 . 9 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 1393 / 2003 - 262 - 02 - 40 . 6 - TRT DA
2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : AICHELIN LTDA.

PROCESSO : E-RR - 1416 / 2003 - 064 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : TÂNIA PETROLLE COSIN

EMBARGADO(A) : MARIA DA GRAÇA DOS SANTOS PLEIN

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI

PROCESSO : E-A-RR - 1481 / 2003 - 101 - 15 - 00 . 4 - TRT DA
15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CLAUDIO CÉSAR SHIMABUKU

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : E-AIRR - 1890 / 2003 - 421 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO
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EMBARGADO(A) : DARLY JACINTHO DA SILVA

ADVOGADO : JORGE ROBERTO DA CRUZ

PROCESSO : E-RR - 2463 / 2003 - 007 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : ARTIBANO RAFAELI

ADVOGADO : EMÍDIO ROSSINI

EMBARGADO(A) : JOÃO FRANCISCO NUNES

ADVOGADO : LONGINO JOSÉ DE CHAVES FILHO

PROCESSO : E-RR - 3021 / 2003 - 005 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA MISTA DE SERVIÇOS LITORAL
LT D A .

ADVOGADO : CIRO ARNOLDO VICENTE

EMBARGADO(A) : IVONE GERHARDT

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR - 10001 / 2003 - 013 - 11 - 00 . 0 - TRT DA
11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BMCC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : EDSON BARROZO VIEIRA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 35598 / 2003 - 006 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

ADVOGADO : JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

EMBARGADO(A) : LEILA MARIA ASSUNÇÃO GOMES

PROCESSO : E-RR - 78346 / 2003 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARLOS JOSÉ PINTO PEREIRA

ADVOGADO : BENITO FERRARO

EMBARGADO(A) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

PROCESSO : E-RR - 95 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : EMENZAQUE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 194 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : GONÇALO BELO DE SOUZA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 209 / 2004 - 038 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : MÁRCIO SOARES DUARTE

ADVOGADO : EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

PROCESSO : E-ED-RR - 214 / 2004 - 002 - 10 - 40 . 0 - TRT DA
10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ELIZABETH SIQUEIRA VIANNA

ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. -
TELEBRÁS

ADVOGADO : EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

PROCESSO : E-ED-RR - 215 / 2004 - 020 - 10 - 00 . 2 - TRT DA
10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : UBIRACIR BARBOSA MENDONÇA

ADVOGADO : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 315 / 2004 - 011 - 08 - 00 . 9 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : YOLANDA FERREIRA MONTEIRO NUNES

ADVOGADO : PAULO MARINHO D'ANTONA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADO : HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANPARÁ - CAFBEP

ADVOGADO : DELON PAES DE CARVALHO

PROCESSO : E-RR - 589 / 2004 - 101 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUÍS MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELSON MEYER

EMBARGANTE : LUÍS MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

PROCESSO : E-RR - 648 / 2004 - 005 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO E OUTROS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : JORGE SABINO DOS SANTOS

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 689 / 2004 - 022 - 24 - 00 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

ADVOGADO : PEDRO GALINDO PASSOS

EMBARGADO(A) : RAMÃO DUARTE

ADVOGADO : MARISSOL L. MEIRELES FLORES

PROCESSO : E-ED-RR - 708 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 5 - TRT DA
11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : BEATRICE PINTO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 715 / 2004 - 011 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : CELITO CRISTOFOLI

ADVOGADO : ROGÉRIO FERRAZ

PROCESSO : E-ED-RR - 759 / 2004 - 661 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ROSÉLIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

PROCESSO : E-RR - 784 / 2004 - 021 - 23 - 00 . 3 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS LTDA.

ADVOGADO : CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI

EMBARGADO(A) : JAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ONEDSON CARVALHO DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 878 / 2004 - 029 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE LAGEANA DE EDUCAÇÃO

ADVOGADO : EMÍDIO ROSSINI

EMBARGADO(A) : DÉBORA MICHELS MATTOS

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO PAGLIUSO

PROCESSO : E-RR - 909 / 2004 - 444 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : OSVALDO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : CARLOS SIMÕES LOURO NETO

EMBARGADO(A) : A. GLEREAN E CIA. LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO DUARTE O. CÂNDIDO

PROCESSO : E-RR - 923 / 2004 - 202 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : FABIANE REGINA ROSA LINO CAMINI

ADVOGADO : IVONETE VIEIRA

EMBARGADO(A) : TRAMONTINA SUDESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ DÉCIO DUPONT

PROCESSO : E-RR - 933 / 2004 - 006 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GERIEL MORAIS DUQUE

ADVOGADO : ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 942 / 2004 - 102 - 06 - 00 . 8 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA CONCEIÇÃO MELO QUIRINO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARTA FRANCISCA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERICSON TINTINO DE BARROS

PROCESSO : E-RR - 1107 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ERICK RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 1151 / 2004 - 005 - 19 - 40 . 0 - TRT DA 19ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E
SANEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS -
CASAL

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ARLINDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 1169 / 2004 - 013 - 10 - 00 . 0 - TRT DA
10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERNANDO CÉSAR TOCANTINS

ADVOGADO : CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-RR - 1355 / 2004 - 018 - 06 - 00 . 3 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : FLÁVIO ADOLFO DE MOURA

ADVOGADO : JURANDIR FERREIRA DE MORAES

EMBARGADO(A) : ALUIZIO FERREIRA TOMÁS

PROCESSO : E-RR - 1363 / 2004 - 291 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : AGRISA - AGRO INDUSTRIAL SERRANA LTDA.

ADVOGADO : ALDEMAR DE MIRANDA MOTTA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL ROGÉRIO DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1377 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : DORALICE LOPES DE SOUSA

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 1438 / 2004 - 010 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : LÚCIA MARIA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALAÍDE BARRETO

PROCESSO : E-RR - 1487 / 2004 - 018 - 06 - 00 . 5 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : ABRÃO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSIAS DOMINGOS DE LEMOS

EMBARGADO(A) : ANDERSON RIBEIRO DE ANDRADE ESTIVAS

PROCESSO : E-RR - 1514 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 7 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : FRANCINEUMA MACENA DE FREITAS

ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3816 / 2004 - 051 - 11 - 00 . 0 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 4296 / 2004 - 052 - 11 - 00 . 9 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 15485 / 2004 - 006 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
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EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

EMBARGADO(A) : IRNAELI GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : BRILHO DO SOL (MARIA RITA AZEVEDO DE

SOUZA)
PROCESSO : E-RR - 103 / 2005 - 007 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : ADÃO LUIZ MATOS DE LIMA
ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
EMBARGANTE : ADÃO LUIZ MATOS DE LIMA
ADVOGADO : LAURO WAGNER MAGNAGO
EMBARGADO(A) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO
ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL
PROCESSO : E-RR - 158 / 2005 - 068 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : ORLANDO APARECIDO FERRARI
ADVOGADO : NESTOR HARTMANN
PROCESSO : E-RR - 560 / 2005 - 052 - 11 - 00 . 6 - TRT DA 11ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA
EMBARGADO(A) : AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO : RONALDO MAURO COSTA PAIVA
PROCESSO : E-RR - 735 / 2005 - 012 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.

- CELESC
ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : VILMAR POSSER BORGES
ADVOGADO : JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - SESBDI2.

PROCESSO : ROAR - 55380 / 1999 - 000 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM

LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : ALEX KLYEMANN BEZERRA PÔRTO DE FARIAS
RECORRIDO(S) : VICENTE DE PAULA NOGUEIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE BARBOSA
PROCESSO : ROAR - 55510 / 1999 - 000 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ AURÉLIO PEREIRA SAMPAIO
ADVOGADO : MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
RECORRIDO(S) : EULÍRIA TEIXEIRA MAIA
ADVOGADO : ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA
PROCESSO : ROAR - 55341 / 2000 - 000 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA MAGDALENA DA COSTA CHEIN
ADVOGADO : RAFAEL PINAUD FREIRE
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCESSO : AIRO - 53098 / 2001 - 000 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
A G R AVA D O ( S ) : ISACK REICH
ADVOGADO : MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO

CINTRA
PROCESSO : ROAR - 55120 / 2001 - 000 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI E
REGIÃO

ADVOGADO : LUCIENE ÁLVARES XAVIER
PROCESSO : ROAR - 55239 / 2001 - 000 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.

FERNANDES
RECORRENTE(S) : JORGE JOSÉ LOPES MACHADO RAMOS
ADVOGADO : PAULO RICARDO GOMES CARDOSO
RECORRIDO(S) : TOP TAPE ÁUDIO E VÍDEO LTDA.
ADVOGADO : GEYSA FERNANDES CHAVES
PROCESSO : ROAR - 872 / 2002 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES DA ROCHA
ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ
RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA GUAÍRA LTDA.
ADVOGADO : RENATO DE SOUZA SANT'ANA
RECORRIDO(S) : MONTAGENS INDUSTRIAIS QUADRADO S/C

LT D A .
ADVOGADO :

< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 4 >

PROCESSO : ROMS - 3225 / 2002 - 000 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NÚCLEO MIX COMÉRCIO DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : OTÁVIO WILSON DIAS DE COUTO

RECORRIDO(S) : ÉRICA VASCO PONCE PASINI JUDICE

ADVOGADO : JAYME MOREIRA DE LUNA NETO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
NITERÓI

PROCESSO : ROMS - 10674 / 2002 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E
DESCARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

RECORRIDO(S) : UNIÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S

PROCESSO : ROAR - 920 / 2003 - 000 - 05 - 00 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSIMEIRE MARTA DE LISBOA

ADVOGADO : ALEXANDRE MIRANDA DA COSTA

RECORRIDO(S) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

ADVOGADO : JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

RECORRIDO(S) : METASTEC MONTAGEM E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : ROAR - 3203 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO TOURINHO SARAIVA

ADVOGADO : JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCESSO : ROMS - 3351 / 2003 - 000 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : REGINA CARLA DA SILVA LOPES BARROS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO AURIMAR NUNES

ADVOGADO : JOSÉ ALEIXO FREIRE DE CARVALHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

PROCESSO : ROAR - 11636 / 2003 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MEDIAL SAÚDE S.A.

ADVOGADO : MARIA CAROLINA GARCIA LOPES

RECORRIDO(S) : RAFAEL EDUARDO FARES GUALDA

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : ROAR - 183 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GERALDINA BURGO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : SERGIO PARENTI

PROCESSO : AIRO - 333 / 2004 - 000 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA VALÉRIA SALLA SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS ALVES QUINTELA JÚNIOR

PROCESSO : ROAR - 464 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : TATUO JOAQUIM TAKAHASHI

ADVOGADO : MAURO INÁCIO DA SILVA

RECORRENTE(S) : MARIA SUELI SORGUINI

ADVOGADO : AILTON CHIQUITO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RXOF E ROAR - 471 / 2004 - 000 - 10 - 00 . 5 - TRT
DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRENTE(S) : LEONARDO DE PAULA

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAC - 472 / 2004 - 000 - 10 - 00 . 0 - TRT
DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRENTE(S) : LEONARDO DE PAULA

ADVOGADO : PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª
REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 711 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DE MORAES RAMPAZZO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : SELMA A. FRESSATTO MARTINS DE MELO

PROCESSO : RXOF E ROAR - 1054 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 2 -
TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LORENA

ADVOGADO : GISELLI RODRIGUES CAMARGO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍCIO MOREIRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : CLEIDE SEVERO CHAVES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 1297 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOREDÂNIA MARIA PICHATELLE TETZNER

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

ADVOGADO : SELMA A. FRESSATTO MARTINS DE MELO

PROCESSO : ROAR - 1322 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALBINA CARLINI DE SOUZA

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ADVOGADO : IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR - 1324 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALÍRIO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ADVOGADO : IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR - 1338 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SALVINA CÂNDIDA PEREIRA BIONDO

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ADVOGADO : IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR - 1340 / 2004 - 000 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DÉBORA AGOSTINHO

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ADVOGADO : IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR - 1480 / 2004 - 000 - 21 - 00 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : L. V. DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO TAVARES PADILHA BEZERRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES CHAVES

PROCESSO : AIRO - 1565 / 2004 - 000 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MANOEL TRINDADE

PROCESSO : ROMS - 10607 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDRA ISABEL SALVADOR FREITAS ROCHA

ADVOGADO : WILBER BURATIN BEZERRA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MÁXIMO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTIGOS DE COURO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 11667 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SÃO
C A E TA N O

ADVOGADO : ROSALINA FÁTIMA GOUVEIA

RECORRIDO(S) : RENÊ CREPALDI FILHO

ADVOGADO : LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO : ROAR - 12357 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBEIRO SANTOS FILHO

ADVOGADO : CAROLINA ALVES CORTEZ
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RECORRIDO(S) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO ZAGO

PROCESSO : ROAR - 13047 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : LUÍS VICENTE CURY

RECORRIDO(S) : R A ALIMENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO CRUZ CAVALCANTI

PROCESSO : ROMS - 29 / 2005 - 000 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SIMPLES S.A.

ADVOGADO : WALVIK JOSÉ LIMA WANDERLEY

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA GUERRA

ADVOGADO : IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

PROCESSO : ROAR - 188 / 2005 - 000 - 24 - 00 . 8 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS SILVÉRIO VIEIRA

ADVOGADO : ALMIR DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CLOTILDE COSTA PINHEIRO

ADVOGADO : SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

PROCESSO : ROAR - 203 / 2005 - 000 - 13 - 00 . 8 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : IVALDO HIGINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ARAÚJO BARBOSA

RECORRIDO(S) : JAPUNGU AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : OTINALDO LOURENÇO DE ARRUDA MELLO

PROCESSO : ROAR - 212 / 2005 - 000 - 10 - 00 . 5 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARLINDO DIAS FERREIRA

ADVOGADO : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

PROCESSO : ROAR - 323 / 2005 - 000 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : L B OLIVEIRA NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS JOSÉ ESTEVES GONDIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SILVA DA COSTA

ADVOGADO : RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES

PROCESSO : ROMS - 339 / 2005 - 000 - 20 - 00 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : GEORGE VIDAL DE BRITTO

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO CARVALHO SILVA

ADVOGADO : INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU

PROCESSO : ROAR - 399 / 2005 - 000 - 18 - 00 . 3 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FELIPE JUNIOR

ADVOGADO : WOLMY BARBOSA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : TELEVISÃO ANHANGUERA S.A.

ADVOGADO : ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RORIZ
DOS SANTOS

PROCESSO : ROAR - 411 / 2005 - 000 - 18 - 00 . 0 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRUNO AUGUSTO CORTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MATILDE DE FÁTIMA ALVES

RECORRIDO(S) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

PROCESSO : ROAR - 414 / 2005 - 000 - 08 - 00 . 8 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA NATALINA PANTOJA BAHIA

ADVOGADO : CHILDERICO JOSÉ FERNANDES

RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ ANDRADE ABRANTES

ADVOGADO : ROSEMIRO COELHO MOREIRA

PROCESSO : AI - 421 / 2005 - 000 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO GONÇALVES

ADVOGADO : LEANDRA DOS REIS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA VEDOVATTO
LTDA - EPP

ADVOGADO : DAVI FERNANDO DEZOTTI

PROCESSO : ROMS - 440 / 2005 - 000 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LABORATÓRIO QUINTÃO LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GAMA BARRETO

RECORRIDO(S) : SIMONE GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
VITÓRIA

PROCESSO : ROMS - 467 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMÍLIO TAKAO UMEBAYASHI

ADVOGADO : ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALBERTO MARTINS VIDIGAL

ADVOGADO : NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : ELETROSOF MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AREF SABBAGH ESTEVES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
PIRACICABA

PROCESSO : AI - 483 / 2005 - 000 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAYMERSON BARBOSA MAIA

ADVOGADO : LEANDRA DOS REIS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA VEDOVATTO
LTDA - EPP

ADVOGADO : DAVI FERNANDO DEZOTTI

PROCESSO : ROMS - 497 / 2005 - 000 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SYLVIO ROMERO RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS MURILO NOVAES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

PROCESSO : ROAR E ROAC - 563 / 2005 - 000 - 12 - 00 . 5 - TRT
DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SANTO AMILTON DE MARINS E CIA. LTDA.

ADVOGADO : CARINA PERES FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ JOÃO DE AMORIM

ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : ROAR - 986 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NANCY ARAÚJO DE SOUZA

ADVOGADO : ALIPIO FONSECA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO : RXOF E ROAR - 1140 / 2005 - 000 - 14 - 00 . 1 -
TRT DA 14ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DE RONDÔNIA - CEPRORD

RECORRIDO(S) : ROBSON DE OLIVEIRA CORREIA LIMA

ADVOGADO : DALGOBERT MARTINEZ MACIEL

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 1242 / 2005 - 000 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA FUZZEL

ADVOGADO : RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

ADVOGADO : IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : ROAR - 1342 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : IRENA LEIBRUK GOMES

ADVOGADO : SILVIA REGINA ANSCHAU

RECORRIDO(S) : MARLENE PEREIRA ALVES

ADVOGADO : MIGUEL GLASHORESTER SEVERO

PROCESSO : ROMS - 1581 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 3 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MGS - MINAS GERAIS SIDERURGIA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ DE ASSIS SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 15ª VARA DO TRABAHO DE
BELO HORIZONTE

PROCESSO : ROMS - 2803 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO SILVA CARVALHO

ADVOGADO : MÁRCIA REJANE DA SILVA KONDAK

RECORRIDO(S) : METROPOLITANA COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ALAOR KARDEC MARINHO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

PROCESSO : ROAR - 3076 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : ANDRÉ SOUZA RAVARA

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO RIO GRANDE - OGMO

ADVOGADO : THIAGO BARBOSA AZAMBUJA

PROCESSO : RXOF E ROAR - 3376 / 2005 - 000 - 07 - 00 . 0 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR PEIXOTO

ADVOGADO : DJEANNE FURTADO DOS SANTOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª
REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 3680 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDO(S) : LEONARDO LUIS DE CARVALHO

ADVOGADO : PEDRO JORGE PIOVENSAN

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE
MONTENEGRO

PROCESSO : ROAR - 4080 / 2005 - 000 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : LÍDIA BILOUS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO EGERT BARBOZA

RECORRIDO(S) : PORCELANA DEL PORTO LTDA.

ADVOGADO : LEILA DUARTE ALI

PROCESSO : RXOF E ROAR - 4416 / 2005 - 000 - 07 - 00 . 1 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

RECORRIDO(S) : MARIA IRACI CADARÇO

ADVOGADO : RICARDO PINHEIRO MAIA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª
REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAR - 4993 / 2005 - 000 - 07 - 00 . 3 -
TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

RECORRIDO(S) : NEUSA OLIVEIRA SALES RODRIGUES

ADVOGADO : HARLEY XIMENES DOS SANTOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª
REGIÃO

PROCESSO : ROAR - 6064 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARATUBA

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GILMAR MAGALHÃES SOARES

ADVOGADO : JOÃO CÂNDIDO RIBEIRO FILHO

PROCESSO : ROAR - 6105 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OLÍVIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

PROCESSO : ROAR - 6120 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HENRY MAYRHOFER JUNIOR

ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIJANDE PEDROZO

PROCESSO : ROAR - 6187 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : BIG STAR ESTACIONAMENTO LTDA.

ADVOGADO : LOURIVAL BARÃO MARQUES

RECORRIDO(S) : JURANDI PEREIRA

ADVOGADO : GILBERTO VILAS BOAS

PROCESSO : RXOF E ROAR - 10146 / 2005 - 000 - 22 - 00 . 6 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA
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RECORRIDO(S) : MARIA EURIDES DIAS DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª
REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAR - 10147 / 2005 - 000 - 22 - 00 . 0 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO(S) : DARNEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : FREDISON DE SOUSA COSTA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª
REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROAR - 10149 / 2005 - 000 - 22 - 00 . 0 -
TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO(S) : MARIA RITA PINHEIRO LEAL

ADVOGADO : BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª
REGIÃO

PROCESSO : ROMS - 11336 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AMILCAR DE SOUZA GUEDES

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: 9ª TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 5 >

PROCESSO : ROMS - 11423 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDWARD CARDOSO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO F. DE MELLO PITREZ

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

Síndico : Roberto José Carneiro Mattos

PROCESSO : ROMS - 11427 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADÉLCIO DUARTE

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S

PROCESSO : ROMS - 11766 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADERLANES PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : HAGANÁ SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO : GIOVANNA RICUPITO DOS SANTOS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 52ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 11906 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : MATHEUS TESTINI DE MELLO MILLER

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S

PROCESSO : ROMS - 13245 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ITALIANO PARA O COMÉRCIO
EXTERIOR - ICE

ADVOGADO : MÁRCIO YOSHIDA

RECORRIDO(S) : EUGÊNIO JOSÉ MODIN

ADVOGADO : MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 54ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS - 43 / 2006 - 000 - 08 - 00 . 5 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADO : HENRIETH MARIA DE MOURA CUTRIM

RECORRIDO(S) : SIDNEY MONTEIRO DO SOCORRO DAMASCENO

ADVOGADO : JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

PROCESSO : ROMS - 49 / 2006 - 000 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA VICENCIA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : CLÉSIO DE LIMA ALVES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
BRASÍLIA

PROCESSO : ROMS - 78 / 2006 - 000 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : JEFFERSON ALAN SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : VALTON DOREA PESSOA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R

PROCESSO : ROMS - 85 / 2006 - 000 - 08 - 00 . 6 - TRT DA 8ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : PATRÍCIA DE NAZARETH DA COSTA E SILVA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª
REGIÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

PROCESSO : ROMS - 90 / 2006 - 909 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VOGT INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : OSMAR FRANÇA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSÉ ADAIR DOS SANTOS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE
COLOMBO

PROCESSO : ROMS - 95 / 2006 - 000 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLA CICO

ADVOGADO : ALBERTO PAVIE RIBEIRO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRABALHO DE
BRASÍLIA

PROCESSO : ROAR - 181 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : CRISTIANNE DANNE CERQUEIRA

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO : ROMS - 232 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GOODY INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ CASTANON CONDÉ

RECORRIDO(S) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : ARISTIDES FREITAS NETO

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

RECORRIDO(S) : HSGF COMERCIAL S.A.

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

PROCESSO : ROMS - 454 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CARLA FERRREIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FÁBIO MARCOS VALADARES

ADVOGADO : MAGUI PARENTONI MARTINS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

PROCESSO : ROMS - 620 / 2006 - 000 - 03 - 00 . 6 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MERCOSILK PRODUÇÕES SERIGRÁFICAS LTDA.

ADVOGADO : MÔNIA LOESCH DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ROSIVALDO GASPAR DOS SANTOS

ADVOGADO : KLEBER PEREIRA TEIXEIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE

PROCESSO : ROMS - 1018 / 2006 - 000 - 13 - 00 . 1 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

RECORRIDO(S) : ELIZANGÊLA DA SILVA

ADVOGADO : VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA

PROCESSO : ROMS - 1601 / 2006 - 000 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO REIS FERNANDES

ADVOGADO : RICHELMO GULART DE LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL RODRIGUES LERIPIO FILHO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO AVENIDA TRADE CENTER

RECORRIDO(S) : JAKSON ROSA SILVEIRA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
P E L O TA S

PROCESSO : ROMS - 10022 / 2006 - 000 - 22 - 00 . 1 - TRT DA
22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : WELTTON RODRIGUES LOIOLA

RECORRIDO(S) : HEITOR ARARIPE DE SOUSA NETO

ADVOGADO : CARLA VIRGÍNIA SILVA DANTAS AVELINO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
TERESINA

PROCESSO : ROMS - 10829 / 2006 - 000 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BELMONTE

RECORRIDO(S) : UNIÃO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS DO TRT 2ª REGIÃO

PROCESSO : AR - 177174 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : LOURIVAL LEITE FRANCO

ADVOGADO : ILMAR LEITE FRANCO

RÉU : DISTRIBUIDORA JOCAM LTDA

PROCESSO : AR - 177175 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : ADELIA SILVEIRA ROSA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA APOLIANO LIMA

RÉU : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

PROCESSO : AR - 177295 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REVISOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA

PROCESSO : AR - 177418 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : SÉRGIO PEDRO MARTELLO

ADVOGADO : ANTÔNIO ILAURO DE SOUZA

RÉU : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

PROCESSO : AR - 177454 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : VILMA COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIAS FELCMAN

RÉU : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

PROCESSO : AR - 177515 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REVISOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A U TO R ( A ) : GERALDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

RÉU : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

PROCESSO : AR - 177654 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F.
FERNANDES

REVISOR : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : FICRISA NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
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ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RÉU : WILLIAN SANTOS SPENCER

PROCESSO : AR - 177694 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RÉU : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
GUARAPUAVA E REGIÃO

PROCESSO : AR - 177735 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REVISOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : ADAUTO NUNES CAMPOS

ADVOGADO : FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

RÉU : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : AR - 177736 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : VALDEMIR FIRMINO DO PRADO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

RÉU : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

PROCESSO : AR - 177834 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : LUIZ PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSÉ MARIA APOLIANO LIMA

RÉU : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

PROCESSO : AR - 177835 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REVISOR : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A U TO R ( A ) : WILCINÉA MAGALHÃES DE VASCONCELOS
MELO

ADVOGADO : JOSÉ MARIA APOLIANO LIMA

RÉU : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

PROCESSO : AR - 177836 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 5 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

REVISOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A U TO R ( A ) : JOSÉ RIBAMAR BOTÊLHO

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR BOTÊLHO

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 02/02/2007 -
Distribuição Ordinária - SESEDC.

PROCESSO : RODC - 864 / 2003 - 000 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DANTE ROSSI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : ROBERTO VILLA VERDE FAHRION

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
BENTO GONÇALVES

ADVOGADO : ITIBERÊ FRANCISCO NERY MACHADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : VIRIDIANA SGORLA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO FUMO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : JAQUELINE ZANCHIN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
BORRACHA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : TÚLIA MARGARETH MINUZZI DELAPIEVE

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE SUL

ADVOGADO : LINDOMAR DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS E
SERVIÇOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- FECOMÉRCIO/RS

ADVOGADO : EDUARDO CARINGI RAUPP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : KARINA VAILATI FLORES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
CACHOEIRA DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO
C I M E N TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E DE
CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE
RAÇÕES BALANCEADAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
SAPIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VEÍCULOS DE
CARGA DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADO : MAURICIO RUGERI GRAZZIOTIN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TRAMONTINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E
CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PASSO FUNDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SANTA MARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
SANTA ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE

OLARIA, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E

PRODUTOS DE CIMENTOS, DE SERRARIAS

E MARCENARIAS DE NOVO AMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E
VEÍCULOS SIMILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
COMPONENTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
- SINDIPEÇAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO,
CONFEITARIAS, MASSAS ALIMENTÍCIAS E
BISCOITOS DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
SUÍNOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : MARCUS CANEVER FRAGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DOCES E
CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ALFAIATARIA,
CONFECCÕES, MALHARIA E VESTUÁRIO DE
BENTO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO MOBILIÁRIO
DA REGIÃO DAS HORTÊNSIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO ARROZ, DE
TORREFAÇÃO E MOAGEM

DE CAFÉ, DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA, DE
LATICÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS,

DE CERVEJAS E BEBIDAS EM GERAL, DE CARNE
E DERIVADOS, DE FUMO

, DOS CONGELADOS, DOS SORVETES,
CONCENTRADOS E LIOLIFICADOS E DE RAÇÕES
BALANCEADAS

DE BAGÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
P E L O TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE
PAPEL E PAPELÃO DE NOVO HAMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE
IGREJINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE
TA Q U A R A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
TRÊS COROAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LAGOA VERMELHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS
SIDERÚRGICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
VEÍCULOS E DE PEÇAS E DE ASSESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIQUIM

ADVOGADO : MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
DE RIO GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
MOBILIÁRIO DE SANTA ROSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE IJUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DOS SUL

ADVOGADO : OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO ARROZ DE
P E L O TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ADUBOS NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E

FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL - SECRASO

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

PROCESSO : RODC - 20275 / 2004 - 000 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
SINDICAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADO : CECÍLIA MARIA COLLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS
CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LIMEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
FENAESS

< ! I D 11 0 5 0 2 - 1 6 >

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
TEATRAIS E CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS
DE SÃO PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO
DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL E GESSO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPS. VENDEDORES VIAJANTES EST.
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FEAAC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁFICAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FETHESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FETEE

ADVOGADO : ANA PAULA PINOS DE ABREU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS PROPRIETÁRIAS
DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARIA CATARINA BENETTI BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA
ARARAQUARENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PATROCÍNIO PAULISTA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
PROCESSAMENTOS DE DADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE MOGI MIRIM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE
AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE
DIVERSÕES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ALEXANDRE MARQUES TIRELLI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : KAREN KAWAMURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E
HOSPITALARIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS,
R E C R E AT I VA S

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
E S TA D O

DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C ATA N D U VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SALES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B A R R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
P O N TA L

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B A S TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PARAGUAÇU PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA Q U A R I T I N G A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA B E R A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA R É

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PEREIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GENERAL SALGADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS
DE BELEZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FHORESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE
LUIZ ANTÔNIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM
ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E DE
CARGAS SECAS E MOLHADAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGISTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E
PREVIDÊNCIA NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINSPREV/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIA QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PIRACICABA - SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABAHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B O T U C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITARIOS, DOS
AGENCIADORES DE PROPAGANDA E DOS
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PROPAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E
AFINS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SUELY GONCALVES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-

DE-OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO
ESTADO DE

SÃO PAULO

ADVOGADO : REINALDO FINOCCHIARO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E DE
CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, CIVIS,
FEDERAIS DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL EM SÃO PAULO - SINDPOLF/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE OSASCO E REGIÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS DE
OSASCO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE BAURU
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA ROSA
DE VITERBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO
CENTRO NORDESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE BAURU - SINBRU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
APARECIDA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE
TA Q U A R I T I N G A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES
NOTARIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAIS DE CHAPÉUS E CONFECÇÕES DE
ROUPAS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABALECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO VALE DO
RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
B A S TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE AMPARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO
FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS DE
MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE CAMPINAS E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ENSINO
OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - APEOESP

ADVOGADO : MARIA CLÁUDIA CANALE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO
PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE LINS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DOS
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS MECÂNICA E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETVESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
G U A R AT I N G U E T Á

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PINDAMONHAGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO
PARAÍBA E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS CIVIS - UNSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E
HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. ENSINO APEOESP/AFUSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. EMP. SEG. VIG. DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
PA R D O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA
V I S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA
PA U L I S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA FÉ DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RIBEIRÃO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
REGENTE FEIJÓ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
Q U I N TA N A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE VENCESLAU
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE BERNARDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POPULINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PIRASSUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PIRAJU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PINHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PEDREGULHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PAULO DE FARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA R A P U Ã

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA R A N A PA N E M A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA L M I TA L

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PALMEIRA D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA C A E M B U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ORIENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVA GRANADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MIRANTE DO PARANAPANEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MIRANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MINÉRIOS DO TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JUQUIÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JUNQUEIRÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JOSÉ BONIFÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JALES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JACUPIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA R A R É

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P U Í

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA I

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IRAPURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IGUAPÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUARAÇAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GASTÃO VIDIGAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GÁLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FA RT U R A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D U A RT I N A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
D E S C A LVA D O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C R AV I N H O S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CHARQUEADA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CASA BRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CARDOSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CAJURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B R O TA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BOCAINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AVA Í

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DE PEDREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARRA DO TURVO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AMÉRICO BRASILIENSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ADOLFO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E
REVISTAS NO MUNICÍPIO DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. COM. AUT. C. LIQ. PRODS.
COR. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PLÁSTICOS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE INDAIATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. IND. LUVAS BOLS. PEL. MAT.
SEG. PROT. TRAB. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE LADRILHOS HIDR. PRODS. CIM.
C A P I VA R I

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.
EXTR. MARM. CALC. PEDR. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.
ABRAS. ART. TOUCADOR VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. ECON. INF. CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO
JUDICIÁRIO FEDERAL NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. CENTRO EST. EDUC.
TECNOLOGIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TERAPEUTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO
NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO
AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO POLICIAIS CIVIS REG. DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO OFIC. ALFAIATES COSTUREIRAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEIROS RURAIS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GUARDAS CIVIS
M E T R O P O L I TA N O S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA
PRISIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNC. SERV. EDUC. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA
CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNC. E. S.A. L. Q. USP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA FISCALIZAÇÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCRIVÃES DE POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS, COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PRESIDENTE VENCESLAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS COM. HOT. SIMIL.
PIRACICABA ÁGUAS S. PEDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS COM. HOTEL.
SIMIL. DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMP. CIA. HABIT. POP. RIB.
PRETO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS COMERCIAIS E
RESIDENCIAIS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANS. BAG. EST.
RODOV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS
PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AREIEIROS E ARRUM. NAVEG.
FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO ADM. MUNICÍPIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
E AUXILIARES NO COMÉRCIO DE CAFÉ DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTER. DE TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DUARTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES FLUVIAIS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE NAVEGAÇÃO
FLUVIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDASP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE MÁRMORES, GRANITOS E
PEDRAS ORNAMENTAIS DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANPORTES DE
CARGAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIOTERAPEUTAS
E TERAUPETAS OCUPACIONAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS
DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IBIÚNA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE APIAI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA CERV. BEB. EM GERAL DE BAURU E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS EDIT. DE LIVROS P. CULT. AFINS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
COOPERATIVA HABITACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO SUP. MAGISTÉRIO OFICIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERVIDORES MINISTÉRIO PÚBLICO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SEG. A. AG. ESG. SANIT. MUNICÍPIO
DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO RSP ED. MAG. OFIC. ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRAT. FARM. DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE
TABOÃO DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS, FRETAMENTO DA GRANDE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. COLET. SERV. REG.
FRET. S NEG. E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. COLETIVOS FRET. TUR.
DA GRANDE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS PRÓPRIAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. REMOV. ENTULHO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE
PA N O R A M A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE OSVALDO
CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ENSINO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS E CONV. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÃO COLETIVA DO NORTE E OESTE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
REFEIÇÃO COLETIVA DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE ELETRICIDADE DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS DE
AVARÉ E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. DESENHISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE OURINHOS E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. AG. AUTON. COM. DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DOMÉSTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESP. ADUANEIROS DE SÃO
PAULO, CAMPINAS E GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE SETOR DIFERENCIADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE LENÇÓIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE JALES E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE EMBU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO
PROFIS. CABEL. SIMILARES DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO AUT. MICRO EMPRESA TRANSP.
ESCOLAR DE CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ASSOCIAÇÕES DE FUTEBOL
PROFISSIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA ADMINISTRAÇÃO DE EMP. DO
ESTADO SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FETEC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL EMP. SERV. CONTAB.
ASSES. PERÍCIAS INF. PESQ. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL EMP. DESENHISTAS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE TURISMO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO EMP. CONDOMÍNIOS, EDIFÍCIOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO
GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO PAPEL E
PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE LAVA-RÁPIDO E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES
FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
PROFISSIONAL - SINASEFE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CARAGUATATUBA E UBATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA ÓTICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO CENTRAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DO HOTELEIRO E SIMILARES DE ARARAQUARA
E REGIÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EMPR. REF.
COL. COZ. IND. AFINS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RICARDO BÖRDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE FERRAZ DE
VA S C O N C E L O S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS

, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-
FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ESCR. E T. ROD. DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCR. E T. ROD. DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCR. E T. ROD. DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE BARUERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMP. COM. HOTEL S. DE A. DE
LINDÓIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS QUÍMICOS E ENGENHEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIÁRIOS
FEDERAIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOT. T. M. A. U. A. AL. F. E. S.
DE GUARIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOT. E TRAB. R. T. CARGA DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESP. AJ. AD. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. COM. RES. DE
AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE VIAGENS E
TURISMO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES ESCOLAR DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DE SEGURANÇA
PENITENCIÁRIA E FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INST. BENEF. FIL. E REL. ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE CAMPINAS E REGIÃO - SINDICAMP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES TERR. PAV.
ASF. CONCR. JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
M A C AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO
VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE
PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CAPIVARI E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRAB. AVULSO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE VINHEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE VÁRZEA PAULISTA E JARINU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE UBATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE TEODORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SANDOVALINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PRESIDENTE EPITÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE POMPEIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PEREIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PENÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PAULICÉIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE IPUA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE ILHA SOLTEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO J. DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BOA ESP. DO SUL E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
S A LTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO J. DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE EMBU GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CERQUILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE A. MAIRINQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE BARUERI E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE AÇÚCAR DE IGARAPAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PORTO FELIZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. CARGA DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCR. E T. ROD. DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREGADOS EM EMPRESAS P. ORG.
M. F. CONG. EV. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FRANCO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. SEG. PRIV. CAP. AG. AUT. SEG.
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMP. OP. AD. DAS E DE S. V. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO
PÚBLICO MUNICIPAL DE ITU

ADVOGADO : MAURÍCIO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE BAURU E REGIÃO

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
DO MAGISTÉRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO - UDEMO

ADVOGADO : MARLAN CARLOS DE MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO E HOPITALIDADE DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESTAC. GARAGENS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE
PETRÓLEO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E
REVISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PILAR DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
I PA U Ç U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL P. CORT. DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL DE PINDAMONHAGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE LENÇOIS
PA U L I S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE
I PA U Ç U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL DE
GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES IND. CHAP.
CONF. R. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
JACAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. COLETA
DE LIXO R. IND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO T. EM. CO. E. M. C. TRANS.
ALTERNATIVO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO SERV. PUBL. SECR. DOS T. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE SALTO PIRAPORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PAULÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE PRESIDENTE VENCESLAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE CASTILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. ENS. PRIV. DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROF. EDUC. ENS. MUNICIPAL DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DOS ODONTOLOGISTAS DE
PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO HOSP. DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO C. DE DIVER. DE R.
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. RUFIS. DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BATATAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BASTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
PÚBLICOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROP. JORNAIS E REVISTAS BAIRROS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PROP. EMP. JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. P. S. COMB. DER. DE PET. DE
ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. LOCADORAS TÁXIS AUT. SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. EMP. DISTRIB B. SP. SASBSCSUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. EDIF. COND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. EDIF. COND. DE CAMPINAS E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS NO COMÉRCIO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DA RECEITA
FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS INDEP. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE SANTO ANASTÁCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE MOGI GUAÇU E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE CARGAS ABCDMR

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERV. DAS AUTAR.
DE F. E. PROF.

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FARMACÊUTICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE T. P. FRET. DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO E HOSPITALIDADE DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
FRETAMENTO DE CAMPINAS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE CARGA DE
SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS
DE CATEGORIAS DE SERVIDORES PÚBLICOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SESPESP
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ADVOGADO : MARIA PAULA DE JESUS MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SINDSEP

ADVOGADO : RICARDO MARTINS SARTORI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP -
SINTUSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
URUPÊS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
S A LTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
OURO VERDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MONTE AZUL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOURADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BERNARDINO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PROD.
DISTRIB. , GÁS CANALIZADO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
JAGUARIUNA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAC. TRAÇÃO, LUZ E FORÇA
DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
LENÇÓIS PAULISTA
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ESTIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO - SINDIQUINZE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE LORENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
HOTELEIRO E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES
AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO DE AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTE
RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
SANTA BÁRBARA O'ESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISCAIS CONTRIB.
PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS ROD. DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
MATERIAL ELÉTRICO DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO MESTRES E C. MESTRES FIAC. TEC.
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. CARGA DE ARAÇATUBA
E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POL. FEDERAIS
EST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL TRAB. EMPR. REF. COL.
REF. CONV. AFINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES,
FILANTRÓPICAS E RELIGIOSAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINBFIR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS
DE GERAÇÃO, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO
DE ELETRICIDADE DE MOCOCA - SINDERGEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE RIBEIRÃO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA Q U A R I T U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA P I R AT I B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
B O T U C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PINHAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS LAPIS. MAT. PLÁSTICOS QUIM. SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. FUNC. ENS. MUNIC. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BOMBEIROS PROF. CIVIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VIRADOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VARGEM GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TO R R I N H A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRADÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PA L E S T I N A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MOTUCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MORRO AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
M A RT I N Ó P O L I S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ICEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE LARANJAL PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS
CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS
CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE APARECIDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. FUNERÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESCRIT. EMP. TRANSP. ROD. DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE
VA L I N H O S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE MOGI
GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE
G U A R AT I N G U E T Á

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE
CAIEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PAPEL E CELULOSE DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
POTIPENDABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
P I TA N G U E I R A S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
MIGUELÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JARINU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I TA P O R A N G A
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ITÁPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ELDORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C H AVA N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SANTA RITA DO PASSA
Q U AT R O

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE POMPÉIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILIARES DE UBATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRATADORES JOCKEYS E
SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VERA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
VA L PA R A Í S O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TUPI PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TIETÊ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TEODORO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TAT U Í

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA P I R A Í

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
TA N A B I

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SETE BARRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
S E RT Ã O Z I N H O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SERRANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SARAPUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. JOALH. LAPID. DE
PEDRAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TÉC. ADM. UNIV.
FEDERAL DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
I TAT I B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
COSMÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE ITAQUAQUECETUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA FIAÇÃO E TECELAGEM DE
TA U B AT É

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO
ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO
CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
PIRASSUNUNGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
NOVA ODESSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
I N D A I AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
G U A R AT I N G U E T Á

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
D U A RT I N A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
AT I B A I A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
INDÚSTRIA EXTRATIVA DE RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
INDÚSTRIA EXTRATIVA DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ESCOVAS E PINCÉIS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE TAMBAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE DUARTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS EM GERAL
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE CERVEJA E BEBIDA EM GERAL
DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CERÂMICA DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE
B O T U C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
MONTE ALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE BORRACHA DE
AMERICANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SANTA RITA
DO PASSA QUATRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PORTO
FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MORRO
AGUDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MATÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ITAPIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E
ENSACADORES DE CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS,
CERÂMICA DE LOUÇA, PORCELANA E ÓTICA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTONIO HUGO COUTO DO NASCIMENTO
< ! I D 11 0 5 0 2 - 2 0 >

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR
FRETAMENTO E PARA TURISMO

DE SÃO PAULO, OSASCO, GUARULHOS,

ITAPECERICA DA SERRA, CARAPICUIBA E
TABOÃO DA

SERRA - TRANSFRETUR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS
EDITORAS DE LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS
INFORMATIVOS - SINDILISTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DO FUMO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
Q U AT Á

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RANCHARIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FLÓRIDA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E
REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE

ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS,
INTERESTADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO

DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO
LOURENÇO

DA SERRA, EMBU GUAÇU, FERRAZ DE
VA S C O N C E L O S ,

POÁ E ITAQUAQUECETUBA

ADVOGADO : HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATOS DAS EMPRESAS DE ARTES
FOTOGRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO PESADA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE EMPRESAS DE PROMOÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE FEIRAS,
CONGRESSOS E EVENTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDIPROM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE TAUBATÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS
VETERINÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO JOSÉ DE BELA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FEMACO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
IBITINGA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA PRIVADA

, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES

E AFINS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - FETRAVESP

ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
AURIFLAMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOIS CÓRREGOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
M AT Ã O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS
PARTICULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS DE PETRÓLEO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRAS DE ALIMENTAÇÃO DE TAPIRATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA
DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO
PAULO , PARANÁ , MATO GROSSO E MATO
GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
I TAT I B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SANTA BÁRBARA
D'OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOS
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SELUR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CEMITÉRIOS
E FUNERÁRIOS PARTICULARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DA
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SEESP

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA MACHADO MARTINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I G A R A PAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CAJAMAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE PEDERNEIRAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SEESP

ADVOGADO : FLÁVIA PEDROSO DE MORAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE LINS -
SEMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES
CINEMATOGRÁFICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
PROCESSAMENTO DE DADOS E DE
EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS HIPICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EM
ESTACIONAMENTOS E GARAGENS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ITAPEVI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CÉSAR ERNESTO ALBIERI SILVESTRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAÍRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
JARDINÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B ATATA I S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
ECHAPORA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
GUAPIARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE
PETRÓLEO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
I T U V E R AVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
DOBRADA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE LIMPEZA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PINDAMONHANGABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
S A LTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA ENERGIA HIDROELÉTRICA DE
I PA U Ç U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PILOTOS DA
AVIAÇÃO CIVIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS
DE ENSINO SUPLETIVO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO ÁLCOOL DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
BARIRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE MOGI GUAÇU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DA ENERGIA HIDROELÉTRICA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE ITATIBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES
DE INSTITUIÇÕES DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
E FLORESTAL - SINPAF

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
AUTONOMOS DE BENS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PRESIDENTE ALVES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
F E TA E S P

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA ARAÚJO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA - SINENCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
PROMISSÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
CAPÃO BONITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
SUMARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS,
INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
C A P I VA R I

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE PIRAJUI,
BAURU E AGUDOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CARNES, DERIVADOS E DO FRIO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE
EXTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : GUSTAVO ALFONSO GOMEZ LOPEZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDCINE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABALECIMENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE JUNDIAÍ

PROCESSO : RODC - 1402 / 2005 - 000 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - FIEMG

ADVOGADO : VERÔNICA MARIA FLECHA DE LIMA ÁLVARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS

, MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO E
SIMILARES, FORJARIA,

FUNDIÇÃO, SIDERURGIA, REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DA

CONSTRUÇÃO METÁLICA DE MATOZINHOS,
PEDRO LEOPOLDO, PRUDENTE DE

MORAIS E CAPIM BRANCO

ADVOGADO : ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

PROCESSO : RODC - 20178 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDDORAS
DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEMESP

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇUCAR NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RENATA DELCELO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS AGÊNCIAS DE
P R O PA G A N D A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS
CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE ADMINISTRADORES
DE CONSÓRCIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO
MARÍTIMA DE SANTOS - SINDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO BRASILEIRA DAS ASSOCIAÇÕES DE
BANCOS - FEBRABAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
C I M E N TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA
HOMENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MECÂNICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL MÉDICO, HOSPITALAR E CIENTÍFICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PONTES, PORTOS,
AEROPORTOS, BARRAGENS E PAVIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FHORESP

ADVOGADO : SERGIO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PERFUMARIA E
ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIPATESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE BAURU - SINBRU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE COMÉRCIO ATACADISTA DE
ÁLCOOL E BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
SACARIA EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO
PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS
- SINDISIDER

ADVOGADO : CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESA
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE
MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPERSAS DE
MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE

ADVOGADO : FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADAS E DE CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
PLANEJAMENTO E

DE DESENVOLVIMENTO URBANO, EMPRESAS E

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DO ESTADO DE
SÃO

PAULO - SINCOHAB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE DOCES E CONSERVAS
ALIMENTÍCIAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE
RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SETRESP

ADVOGADO : MANOEL LUIZ ZUANELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
PAPEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E
CORRETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E
REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIAS,
CARPINTARIAS, TANOARIAS, MADEIRAS
COMPENSADAS E LAMINADAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORDOALHA E
ESTOPA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS,
POLIMENTO E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO
PA U L O
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E
HOSPITALIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
R E F R AT Á R I O S

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
FÓSFORO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DA
CERVEJA DE BAIXA FERMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO
ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE
BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DE SÃO
PAULO, OSASCO, GUARU., ITAP., CARAP.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DISTRIBUIDORES E VENDENDORES
DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
TECIDOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
MAQUINISMO EM GERAL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE RE-
REFINO DE ÓLEOS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATR. FARM. EMP. COM. DROGAS.
MED. FARM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, C. SAL
.LAB. PESQ. A. CL. I. BEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TURISMO E HOPITALIDADE DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA DE ARARAQUARA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. ESTAC. GARAGENS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. CARGAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. PASS. SERV. REG. FRET.
DE SERRA NEGRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE
TERRAPLANAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE
DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PEQ. E MÉDIAS IND. DO ESTADO
DO SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SIAMEESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS TRANSP. ROD.
SUL C. OESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA
(MÓVEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE
MINERAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANSPORTES DE CARGA DE
SOROCABA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA E
VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE TURISMO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MICRO EMPRE. PEQ. PORTE
SERV. EST. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. CARGA DE ARAÇATUBA
E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
DO ENSINO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMPR. SEG. VIGIL. DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO VAREJ. DERIV. PET. DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. RODOV. AUTON. DE BENS DE
IPUÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO TRANS. COM. AUT. C. LIQ. PRODS.
COR. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO HOSP. CLIN. CASA SAÚDE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E
HOSPITALIDADE DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. TRANS. PASS. FRET. TUR.
GRANDE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. MANUTENÇÃO E EXECUÇÃO DE
ÁREAS VERDES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO EMP. FISC. INSP. C. OP. E TRANS.
PASSAG. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E
ESTOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHERIA,
OURIVESARIA, BIJOUTERIA E LAPIDAÇÃO DE
GEMAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE CONCESSIONÁRIAS E
DISTRIBUIDORAS DE VEÍCULOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILIARES DE UBATUBA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BALANÇAS, PESOS
E MEDIDAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MAQUINAS, FERRAGENS, TINTAS, LOUÇAS E
VIDROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
COUROS E PELES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE GUARDA-CHUVAS
E BENGALAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDICOS
VETERINÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
EXTRAÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO
MASCULINO NO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N D I R O U PA S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS E
RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
COLETIVOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PARAFUSOS,
PORCAS, REBITES E SIMILARES NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINPA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E
TECELAGEM EM GERAL, DE TINTURARIA

, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE LINHAS,
DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

, DE NÃO-TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E
SINTÉTICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FUNDIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E
CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÓVEIS DE
JUNCO E VIME E VASSOURAS E DE ESCOVAS E
PINCÉIS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E
CARGAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL
PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E
CINEMATOGRÁFICO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SECUNDARIO COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E
VEÍCULOS SIMILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : RAQUEL UEDA FRANCISCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE
CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES,
CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
DEFENSIVOS ANIMAIS - SINDAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO
GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E
VIAJANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI

PROCESSO : RODC - 20331 / 2005 - 000 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO

DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS,

ARTÍSTICOS, INDUSTRIAIS, COPISTAS

, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES

DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : PAULO BATISTA FILHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : PEDRO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESQUADRIAS E
CONSTRUÇÕES METÁLICAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SIESCOMET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNILARIA E
MÓVEIS DE METAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIFUMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E
CORRETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE
TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E
VEÍCULOS SIMILARES - SINFAVEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICESP

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICO E
CÂMARA DE AR E CAMELBACK

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ENERGIA
ELÉTRICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MALHARIA E
METAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E CRISTAIS
PLANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO DE
VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE SÃO PAULO -
S I N D I R E PA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL
PLÁSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE
SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMENTAR DE
CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES,
CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
PROCESSAMENTOS DE DADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCESSO : RODC - 32002 / 2005 - 909 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
A LTO N I A

ADVOGADO : CARLOS BUCK

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ASTORGA

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA RODACOSKI

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 2ª Turma.

PROCESSO : AC - 178034 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A U TO R ( A ) : FRANCISCA VIANA DOS SANTOS E OUTRAS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA

RÉU : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1118/2006, em 02/02/2007 - Redistribuição
Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : RR - 715695 / 2000 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : J.C. LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : RUY SÉRGIO DEIRÓ

RECORRIDO(S) : VALDIR MOREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : DURVAL BRANDÃO DE SALLES

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1118/2006, em 02/02/2007 - Redistribuição
Ordinária - 1ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 769139 / 2001 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BAUER LONDERO

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO SCHWENGBER

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 01/02/2007 -
Distribuição Ordinária - 6ª Turma.

PROCESSO : AC - 178014 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A U TO R ( A ) : SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
E OUTRO

ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RÉU : JOSÉ DE ARIMATÉIA AZEVEDO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em 07/02/2007 -
Distribuição por Dependência - 1ª Turma.

PROCESSO : AC - 177574 / 2006 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A U TO R ( A ) : FERNANDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : HÉLIO CARVALHO SANTANA

RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARCOS ULHOA DANI

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS< ! I D 11 2 3 8 3 - 1 >

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
seis, às treze horas e oito minutos, realizou-se a Oitava Sessão
Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a
Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal,
Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
Rogério Rodriguez Fernandez Filho, e a Diretora da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Sandra Helena de
Moura Teixeira. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a
Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo justificado, o Exmo.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Lida e aprovada a Ata da
Sessão anterior, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: DC -
163349/2005-000-00-00.8, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Suscitante: Sindicato Nacional dos Trabalhadores em Atividades
Subaquáticas e Afins - SINTASA, Advogado: Cid Barros Ferreira,
Suscitado(a): Sindicato das Empresas de Operação de Veículos de
Controle Remoto, Atividades Subaquática e Afins - SIEMASA,
Advogado: Luiz de Andrade Mendes, Decisão: por unanimidade,
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de Vista
Regimental formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
após o Exmo. Ministro Relator ter proferido voto no sentido de: a)
deferir as seguintes Cláusulas: SEGUNDA - DOS
TRABALHADORES AFINS, QUARTA - PERICULOSIDADE,
NONA - ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA, DÉCIMA
PRIMEIRA - EMPREGADOS "OFFSHORE" - CONVOCAÇÃO
PARA EMBARQUE, DÉCIMA SEGUNDA - DESPESAS COM
TRANSPORTE AÉREO/RODOVIÁRIO, DÉCIMA TERCEIRA -
DESPESAS COM VIAGEM A SERVIÇO, DÉCIMA QUARTA -

EMPREGADOS "OFFSHORE" - ACOMODAÇÕES, HOTELARIA,
DÉCIMA SEXTA - APROVEITAMENTO DA MÃO DE OBRA
QUALIFICADA, DÉCIMA SÉTIMA - ANOTAÇÕES NA
CARTEIRA PROFISSIONAL/CARGOS E FUNÇÕES, DÉCIMA
OITAVA - CARTA-AVISO, DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO -
REDUÇÃO DA JORNADA OU LIBERAÇÃO PARA PROCURA
DE EMPREGO, VIGÉSIMA - ESTABILIDADE AO
APOSENTADO, VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIRIGENTES
SINDICAIS, VIGÉSIMA SEGUNDA - REPRESENTANTES
SINDICAIS, VIGÉSIMA QUARTA - LIVRE ACESSO DO
DIRIGENTE SINDICAL, VIGÉSIMA QUINTA - SISTEMAS DE
SEGURANÇA, VIGÉSIMA SÉTIMA - COMISSÃO
FISCALIZADORA DA NORMA COLETIVA, VIGÉSIMA OITAVA
- FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E
EQUIPAMENTOS, VIGÉSIMA NONA - COMUNICAÇÃO DE
PUNIÇÕES, TRIGÉSIMA - AVALIAÇÃO MÉDICA, TRIGÉSIMA
PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO, QUADRAGÉSIMA -
RETORNO ÀS NEGOCIAÇÕES, QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA -
VIGÊNCIA E PRESERVAÇÃO DA DATA-BASE; b) homologar a

Cláusula TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA E MENSALIDADE SINDICAL, adaptando-a ao
Precedente Normativo nº 119/TST, no sentido de que a contribuição
confederativa deve se limitar aos associados; c) deferir parcialmente a
reivindicação contida na Cláusula PRIMEIRA - REPOSIÇÃO
SALARIAL, para estabelecer um reajuste de 5% (cinco por cento) a
título de reposição de perdas para toda a categoria envolvida neste
Dissídio Coletivo, podendo ser compensados os adiantamentos que
porventura tenham ocorrido a esse título; d) deferir a Cláusula
TERCEIRA - ADICIONAIS DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO,
com a exclusão do Parágrafo Quarto; e) manter a Cláusula QUINTA
- INDENIZAÇÃO POR DESGASTE ORGÂNICO (IDO), em
consonância com a decisão normativa desta Corte no Dissídio
Coletivo anterior, que preservou o § 3º; f) deferir a Cláusula SEXTA
- PRÊMIO PARA QUALIFICAÇÃO ESPECIAL, para conceder o
reajuste de 5% (cinco por cento), a incidir sobre os valores das
tabelas anteriores; g) manter as Cláusulas SÉTIMA - DOMINGOS E
FERIADOS NACIONAIS, OITAVA - CURSOS DE
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL/JORNADA DE
TRABALHO, DÉCIMA QUINTA - EXERCÍCIO DAS
FUNÇÕES/REQUISITOS, VIGÉSIMA TERCEIRA -
MERGULHADORES CONFINADOS - LAZER, tal como fixadas na
decisão normativa que julgou o Dissídio Coletivo último; h) manter a
Cláusula DÉCIMA - SEGURO, tal como fixada na decisão normativa
que julgou o Dissídio Coletivo último, deferindo um reajuste de 5%
(cinco por cento), a incidir sobre os valores anteriores; i) deferir a
Cláusula TRIGÉSIMA SÉTIMA - SAÚDE E SEGURANÇA. O
Exmo. Ministro Milton de Moura França abriu divergência no sentido
de excluir as cláusulas que foram objeto de sentença normativa e
considerá-las objeto de negociação coletiva entre as partes.
Observação: A Presidência da Seção Especializada em Dissídios
Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Sindicato Nacional dos
Trabalhadores em Atividades Subaquáticas e Afins - SINTASA, o Dr.
Jorge Normando Campos Rodrigues, o qual fez sustentação oral e,
pelo Sindicato das Empresas de Operação de Veículos de Controle
Remoto, Atividades Subaquática e Afins - SIEMASA, o Dr. Luiz de
Andrade Mendes; Processo: DC - 165381/2006-000-00-00.0,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Suscitante: Sindicato
Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moedeira e de Similares,
Advogado: José Eduardo Hudson Soares, Suscitado(a): Casa da
Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de
Pinho, Decisão: I) Por unanimidade, rejeitar a preliminar de "falta de
condição da ação: não-concordância com o ajuizamento do dissídio
coletivo"; II) por unanimidade, homologar as Cláusulas 4ª -
ADICIONAL NOTURNO e 5ª - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO do
acordo parcial de fls. 323-6, nos exatos limites fixados pelas partes, a
seguir descritos, e determinar que sua vigência se dê no período de
janeiro de 2006 até a data da sentença normativa: "CLÁUSULA 4ª -
ADICIONAL NOTURNO - O trabalho noturno executado entre as

22h00min de um dia e às 05h00min do dia seguinte será remunerado
com um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre a hora
normal"; "CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO - É
garantido ao empregado que venha a substituir outro, em nível
hierárquico superior, por período igual ou superior a 15 (quinze) dias,
o mesmo salário do substituído, segundo as normas vigentes na CMB,
proporcional ao período de substituição, vedado seu fracionamento";
III) por unanimidade, homologar as Cláusulas do acordo definitivo de
fls. 345-7, nos limites e termos em que foram firmados, determinando
que essas cláusulas se somem às demais cláusulas julgadas e que sua
vigência compreenda o período de 1º de janeiro de 2006 a 31 de
dezembro de 2006; IV) proferir o julgamento das Cláusulas do modo
a seguir transcrito: CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL - Por
unanimidade, deferi-la parcialmente, da seguinte forma: "Os salários
serão reajustados no mês de janeiro de 2006, em 6% (seis por cento),
incidentes sobre os salários de dezembro de 2005. PARÁGRAFO
ÚNICO - PISO SALARIAL - O Piso Salarial dos trabalhadores
moedeiros, vigente em dezembro de 2005, é corrigido em 6% (seis
por cento)"; CLÁUSULA 2ª - ABONO SALARIAL - Por
unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 3ª - ABONO ASSIDUIDADE
- Por unanimidade, deferi-la parcialmente: "A CMB estenderá a todos
os empregados sujeitos ao regime de marcação de ponto, o direito de
uso de 40 (quarenta) horas anuais, sob o título de abono assiduidade,
limitado ao período de vigência do Acordo, que poderão ser
utilizadas para efeito de abono de faltas, atrasos e saídas antecipadas
por motivos particulares, mediante acordo prévio com as respectivas
chefias imediatas ou a "posteriori" em casos excepcionais em que seja
impossível a comunicação prévia. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica
mantida a concessão integral do Abono Assiduidade mesmo nos
casos de ocorrência de licenças médicas, acidente de trabalho e outros
tipos de afastamentos obrigatórios e legais, durante a vigência deste
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instrumento. PARÁGRAFO SEGUNDO - O saldo do abono aludido
nesta cláusula, porventura não utilizado pelo empregado durante a
vigência deste instrumento, não poderá ser acumulado aos exercícios
seguintes, devendo ser quitado até o término do instrumento, sob a
forma de conversão em espécie ou em folgas ao trabalho, conforme
ficar acertado formalmente entre o empregado e a sua chefia,
devidamente comunicado à Seção de Administração de Recursos
Humanos - SEAH - para registro e processamento. PARÁGRAFO
TERCEIRO - Os empregados sujeitos ao regime da isenção da
marcação de ponto que possuírem saldo acumulado de abono
assiduidade decorrente, exclusivamente, do período em que eram
sujeitos ao registro de ponto, terão os mesmos convertidos em
espécie, na forma estabelecida no PARÁGRAFO SEGUNDO desta
cláusula"; CLÁUSULA 4ª - LICENÇA REMUNERADA (Cláusula 4ª
do acordo definitivo de fls. 345-7) - Por unanimidade, deferi-la na
forma especificada: "A CMB concederá licença remunerada aos
empregados, nos seguintes casos: a) aos empregados estudantes e
vestibulandos em dias de provas, desde que avisada a CMB com 72
(setenta e duas) horas de antecedência e mediante comprovação da
instituição de ensino respectiva; b) à empregada mãe ou ao
empregado pai, durante todo o período de internação hospitalar ou
domiciliar de filho menor de 12 (doze) anos ou filho excepcional sem
limite de idade, mediante aviso e posterior comprovação, junto à
CMB; c) às mães que possuem filhos na creche e que, por motivo de
doença ou alheio à sua vontade, a criança seja liberada; d) à
empregada mãe ou empregado pai, abono para levar a médico,
filho(a) menor de 12 anos, após esgotadas as horas de abono
assiduidade"; CLÁUSULA 5ª - ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS - Por maioria, deferir a cláusula nos
seguintes termos: "A CMB se compromete a atualizar o seu plano de
cargos e salários durante a vigência da presente norma, corrigindo as
distorções salariais desde a sua implantação", vencidos os Exmos.
Ministros Rider Nogueira de Brito e Gelson de Azevedo;
CLÁUSULA 6ª - REMUNERAÇÃO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS - Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 7ª -
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO - Por maioria, indeferir a
cláusula, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen;
CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL NOTURNO - Por unanimidade,
indeferi-la, sem prejuízo do acordo denunciado pelas partes e
homologado; CLÁUSULA 9ª - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- Por unanimidade, deferir a cláusula na forma especificada: "A
remuneração do adicional de insalubridade será calculada sobre o piso
da categoria moedeira"; CLÁUSULA 10 - ADICIONAL DE
PENOSIDADE - Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 11 -
GRATIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA - Por unanimidade,
indeferi-la; CLÁUSULA 12 - AUXÍLIO-EDUCAÇÃO - Por
unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 13 - VALE-TRANSPORTE -
Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO CRECHE
E PRÉ-ESCOLAR (Cláusula 2ª do acordo definitivo de fls. 345-7) -

Por unanimidade, deferi-la na forma especificada: "A CMB
concederá um auxílio-creche aos empregados, exceto àqueles que se
utilizam de sua creche interna, no valor de R$200,00 (duzentos reais)
por dependente de até 7 (sete) anos incompletos. No caso de filhos
com necessidade de educação especial, não haverá limite de idade.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica estabelecido neste ato que os
dependentes referidos nesta cláusula deverão estar declarados e
registrados nessa condição na Divisão de Administração de Recursos
Humanos, para efeito de concessão de benefício"; CLÁUSULA 15 -
CRECHE INTERNA (Cláusula 1ª do acordo definitivo de fls. 345-7)

- Por unanimidade, deferi-la na forma especificada: "A CMB manterá
em sua creche interna os filhos menores de suas empregadas, até o
último mês do ano em que completarem 4 (quatro) anos de idade,
sem ônus para as mães ou pais. PARÁGRAFO ÚNICO - Fica
estabelecido que o pai moedeiro também poderá trazer os filhos para
a creche interna"; CLÁUSULA 16 - AUXÍLIO PRÓTESE-
ÓRTESE/DENTÁRIA/OFTALMOLÓGICA - (Cláusula 6ª do acordo
definitivo de fls. 345-7) - Por unanimidade, deferi-la na forma
especificada: "A CMB subsidiará, conforme definição contida em
norma interna, próteses-órteses, próteses dentárias e próteses
oftalmológicas, para fornecimento aos seus empregados e respectivos
dependentes legais, custeadas parcialmente pelos empregados nas
seguintes proporções: a) 20% (vinte por cento) para os empregados
de nível básico, assim considerados aqueles que percebam salário
básico igual ou inferior a 3 (três) pisos salarias da Empresa, de acordo
com o seu enquadramento na tabela salarial da CMB; b) 30% (trinta
por cento) para os empregados de nível médio, assim considerados
aqueles que percebam salário básico acima de 3 (três) até 7 (sete)
pisos da Empresa, de acordo com o seu enquadramento na tabela
salarial da CMB; c) 40% (quarenta por cento) para os empregados de
nível superior, assim considerados aqueles que percebam salário
básico superior a 7 (sete) pisos salariais da Empresa, de acordo com
o seu enquadramento na tabela salarial da CMB"; CLÁUSULA 17 -
HORAS EXTRAS - Por unanimidade, deferir a cláusula: "A CMB

pagará a todos os empregados que efetuarem horas extras a sobretaxa
de 100% (cem por cento)"; CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO-
MEDICAMENTO - Por unanimidade, deferir parcialmente a cláusula:
"A CMB fornecerá medicamentos de uso eventual a seus empregados,
desde que prescritos por profissionais da área médica em geral, cuja
distribuição gratuita não seja assegurada com razoável facilidade, pela
rede pública de saúde, cabendo ao empregado uma participação de
acordo com a tabela abaixo, sendo esta parcela descontada em folha
de pagamento, no mês seguinte à utilização do benefício. Até 1,5 (um
vírgula cinco) pisos: 10% (dez por cento); Maior que 1,5 (um vírgula
cinco) até 3 (três) pisos: 15% (quinze por cento); Maior que 3 (três)
até 4 (quatro) pisos: 20% (vinte por cento); e Acima de 4 (quatro)
pisos: 25% (vinte e cinco por cento). PARÁGRAFO PRIMEIRO -
Com estrita observância dos procedimentos disciplinados em OSG
(Ordem de Serviço Geral) específica da empresa, a CMB também
fornecerá a seus empregados medicamentos de uso contínuo, desde
que prescritos por profissionais da área médica, cuja distribuição

gratuita não seja assegurada, com razoável facilidade, pela rede
pública de saúde e, exclusivamente, para os casos em que a
interrupção de uso possa colocar em risco a vida ou comprometer
seriamente a saúde do paciente, conforme laudo médico que deverá
ser expedido pelo profissional que vier a prescrever o medicamento,
devidamente homologado por médico do Ambulatório da CMB.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As receitas a que se referem o "caput" e
o parágrafo precedente, deverão, obrigatoriamente, ser formuladas
com os nomes genéricos dos medicamentos prescritos, admitindo-se,
entretanto, a indicação simultânea de marca ou denominação
comercial para mera referência. PARÁGRAFO TERCEIRO - A
aquisição dos medicamentos dar-se-á pelos nomes genéricos, a menos
que indisponíveis no mercado especializado"; CLÁUSULA 19 -
CESTA BÁSICA - Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 20 -
PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR - Por
maioria, deferi-la parcialmente, nos seguintes termos: "A CMB
manterá a concessão gratuita do Plano de Assistência médico-
hospitalar apenas aos empregados admitidos até o advento do
concurso realizado em 2001, bem como aos respectivos dependentes
legais. A partir de 2001 o empregado concorrerá com 50% (cinqüenta
por cento) do custo dos referidos benefícios", vencidos os Exmos.
Ministros João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula e o
Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle; CLÁUSULA 21 -
PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA - Por unanimidade,
indeferi-la; CLÁUSULA 22 - SEGURO DE VIDA - Por
unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 23 - ANISTIADOS DA LEI
Nº 8.878/94 - Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 24 -
GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
- Por unanimidade, deferi-la parcialmente na forma especificada:
"Fica vedada a dispensa sem justa causa durante os 12 (doze) meses
que antecedem a data em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que comunique o fato, por escrito, à
empregadora e trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; CLÁUSULA 25 -
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO - Por unanimidade, deferi-la
parcialmente, nos seguintes termos: "MULTA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER - Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de
fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico,
em favor do empregado prejudicado"; CLÁUSULA 26 -
PAGAMENTO DE 14º SALÁRIO - Por unanimidade, indeferi-la;
CLÁUSULA 27 - DATAS DE PAGAMENTO - Por unanimidade,
indeferi-la; CLÁUSULA 28 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - Por
maioria, indeferir a cláusula, vencido o Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen, sem prejuízo do acordo denunciado pelas partes e
devidamente homologado; CLÁUSULA 29 - SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL - Por unanimidade, indeferi-la; CLÁUSULA 30 -
LICENÇA SINDICAL (Cláusula 3ª do acordo definitivo de fls. 345-
7) - Por unanimidade, deferi-la na forma especificada: "A CMB
concederá isenção de marcação de ponto a todos os representantes
sindicais titulares eleitos, mediante comunicação formal, e licença não
remunerada, conforme art. 543, §2º, da CLT, a todos os suplentes e
delegados sindicais, sem prejuízo do repouso remunerado, das férias
e da participação de lucros e resultados"; CLÁUSULA 31 -
QUADRO DE AVISO - Por unanimidade, deferir a cláusula: "A
CMB disponibilizará espaços nos quadros de avisos localizados nas
áreas de trabalho e de serviço para que o sindicato possa afixar
comunicados e matérias jornalísticas de interesse dos empregados,
vedados os de conteúdo ofensivo"; CLÁUSULA 32 - ACESSO DE
DIRIGENTES SINDICAIS - Por unanimidade, deferi-la
parcialmente: "Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais à
empresa, nos intervalos destinados a alimentação e descanso, para
desempenho de suas funções, vedada a divulgação de matéria
político-partidária ou ofensiva"; CLÁUSULA 33 - ACESSO DE
APOSENTADO (Cláusula 5ª do acordo definitivo de fls.345-7) - Por
unanimidade, deferi-la na forma especificada: "A CMB assegura o
acesso em suas dependências para visitação a todos os aposentados da
empresa"; CLÁUSULA 34 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -
Por unanimidade, deferir parcialmente a cláusula: "A CMB obriga-se
a efetuar descontos nos salários de seus empregados
SINDICALIZADOS, a título de contribuição assistencial, em favor
do SNM, desde que não haja oposição expressa e formal por parte do
empregado, manifestada perante a SEAH/DEGRH no prazo de 10
(dez) dias úteis contados a partir da publicação da presente sentença
normativa. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado o desconto
referente à Contribuição Assistencial dos empregados que se
encontrarem em gozo de férias, em licença médica, com contratos de
trabalho suspensos, em viagem a serviço e em licença remunerada,
que não puderem se manifestar a tempo. PARÁGRAFO SEGUNDO
- Os empregados enquadrados nas situações dispostas no parágrafo
anterior deverão se manifestar no prazo de 10 (dez) dias úteis após o
seu efetivo retorno ao trabalho. PARÁGRAFO TERCEIRO - A CMB
fornecerá ao SNM, nos respectivos meses de desconto da
contribuição assistencial, a relação dos empregados enquadrados nas
situações dispostas no parágrafo primeiro desta cláusula, contendo
nomes, matrículas, motivos dos afastamentos e datas de retorno.
PARÁGRAFO QUARTO - O desconto relativo à Contribuição
Assistencial será de 50% (cinqüenta por cento) de um dia de trabalho,
no mês subseqüente ao da publicação desta sentença normativa,
incidente sobre o salário base recebido no aludido mês.
PARÁGRAFO QUINTO - Os valores descontados pela CMB serão
depositados em conta-corrente bancária do Sindicato, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias após a realização dos respectivos
descontos"; CLÁUSULA 35 - COMISSÃO PARITÁRIA - Por
unanimidade, deferir a cláusula na forma especificada: "Fica
instituída uma Comissão Paritária formada por representantes da
CMB e do SNM, que deverá se reunir uma vez por mês para
fiscalização e acompanhamento do cumprimento das cláusulas deste
instrumento, propondo adoção de medidas conciliatórias";
CLÁUSULA 36 - DATA-BASE - Por unanimidade, deferir a cláusula
na forma especificada: "Fica estabelecido pelo presente acordo que a

Data-Base dos empregados da CMB será em 1º de janeiro, para todos
os legais e jurídicos efeitos"; CLÁUSULA 37 - DIVULGAÇÃO - Por
unanimidade, deferi-la: "A CMB divulgará os termos desta sentença
normativa para todos os empregados, no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da sua assinatura, através do veículo de informação oficial
da empresa ("CANAL ABERTO")"; CLÁUSULA 38 - VIGÊNCIA -

Por unanimidade, deferi-la nos seguintes termos: "O presente
instrumento normativo terá vigência de 1º de janeiro de 2006 a 31 de
dezembro de 2006"; Processo: RODC - 387/2005-000-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
Metropolitano - SINTRAM, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Longuinho de Freitas Bueno, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Belo Horizonte e
Região, Advogado: Daniel Dias de Moura, Advogado: Tatiana
Sáradha Braga, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - Por maioria,
conhecer do recurso do Sindicato das Empresas de Transporte de
Passageiros Metropolitano - SINTRAM e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da sentença normativa a Cláusula 4ª -
JORNADA DE TRABALHO, determinando que se observe, no
particular, o que foi acertado na Cláusula 3ª da convenção coletiva de
fls. 1.350/1.361, inclusive no que toca à fixação do intervalo
intrajornada de 20 (vinte) minutos e adoção do sistema de "dupla
pegada", vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito; II - por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao Recurso Ordinário do
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Belo
Horizonte e Região. Observação: Presentes à Sessão o Dr. José
Alberto Couto Maciel, patrono do Sindicato das Empresas de
Transporte de Passageiros Metropolitano - SINTRAM e o Dr. Yure
Gagarin Soares de Melo, patrono do Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Belo Horizonte e Região; P ro c e s s o :
RODC - 678/2005-000-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista
de Conselheiro Lafaiete, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado:
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrente(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Conselheiro Lafaiete, Advogado: Hegler
José Horta Barbosa, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos e
outros, Advogado: Roosevelt Pacheco de Oliveira, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: I - Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
patronal suscitado - 1) Por unanimidade, dele conhecer e, no mérito:
a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 2ª - AUMENTO DE
SALÁRIOS, 3ª - PRESERVAÇÃO DE ENTENDIMENTOS
ANTERIORES TRADICIONAIS - MANUTENÇÃO, 4ª -
MELHORIA DE ENTENDIMENTOS ANTERIORES.
FINALIDADE SOCIAL DA VALORIZAÇÃO DO TRABALHO, 5ª -

QUEBRA DE CAIXA, 11 - PEDIDO DE DEMISSÃO COM
MENOS DE UM ANO, 19 - CURSOS E REUNIÕES
OBRIGATÓRIOS e 23 - SEGURO OBRIGATÓRIO; b) dar-lhe
provimento parcial para imprimir nova redação às Cláusulas: 7ª -
LANCHE - "Quando o empregado trabalhar em jornada
extraordinária superior a 60 (sessenta) minutos, fica o empregador
obrigado a fornecer um lanche gratuito, de forma a recompor as
energias do trabalhador, sendo que este lanche não integrará, para
qualquer efeito, o salário do empregado"; 15 - RELAÇÃO DE
EMPREGADOS - "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato
profissional, uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes
à categoria. Encaminhará, também, cópias das guias de contribuição
sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o desconto"; 18 -
GARANTIA DE AMAMENTAÇÃO E SALÁRIOS - "É garantido às
mulheres, no período de amamentação, o recebimento do salário sem
prestação de serviços, quando o empregador não cumprir as
determinações dos parágrafos 1º e 2º do artigo 389 da CLT"; 30 -
GARANTIA DE EMPREGO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA -
"Fica vedada a dispensa sem justa causa, no período de 12 (doze)

meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária
junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há mais de 5
(cinco) anos na mesma empresa, desde que comunique o fato,
formalmente, ao empregador. Adquirido o direito, extingue-se a
garantia"; 44 - MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER - "Impõe-se
multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor
equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do
empregado prejudicado"; 48 - DISSÍDIO COLETIVO - GARANTIA
DE SALÁRIOS E CONSECTÁRIOS - "Defere-se a garantia de
salários e consectários ao empregado despedido sem justa causa desde
a data do julgamento do Dissídio Coletivo até 90 (noventa) dias após
a publicação do acórdão, limitado o período total a 120 (cento e
vinte) dias"; 53 - HORÁRIO ESPECIAL - "Fica estabelecido que
todas as horas do horário especial de funcionamento do Natal poderão
ser compensadas através do banco de horas. A folga compensatória
referente ao domingo poderá ser dada até 90 (noventa) dias depois,
preferencialmente antes ou depois de um feriado do período"; e 55 -
VIGÊNCIA - "A presente sentença normativa vigerá de 1º de maio

de 2005 a 30 de abril de 2006"; c) dar provimento ao recurso para
excluir da sentença normativa as Cláusulas: 8ª - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA, 27 - AVISO PRÉVIO e 31 - PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR; 2) por maioria: a) dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula
12 - ANTECIPAÇÃO SALARIAL, vencidos os Exmos. Ministros
Relator, Vantuil Abdala e Carlos Alberto Reis de Paula; b) quanto à
Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL, conceder um reajuste linear
no percentual de 6,60% (seis vírgula sessenta por cento) e, para o
PISO SALARIAL da categoria, conceder um reajuste no percentual
de 10% (dez por cento), passando a ter o valor de R$304,70
(trezentos e quatro reais e setenta centavos), vencido o Exmo.
Ministro Relator; c) dar provimento ao recurso para excluir da
sentença normativa a Cláusula 9ª - AFASTAMENTO PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, vencidos os Exmos. Ministros Relator e
Vantuil Abdala; II) Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
profissional suscitante - 1) Por unanimidade, dele conhecer e, no
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mérito: a) julgar prejudicado o exame da Cláusula 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, porquanto já analisada Recurso Ordinário interposto
pelo sindicato patronal suscitado; b) indeferir o pedido de restituição
de custas; 2) por maioria, negar provimento ao recurso quanto à
Cláusula 54 - TRABALHO AOS DOMINGOS, vencidos os Exmos.
Ministros Relator e Carlos Alberto Reis de Paula. Observação: Falou
pelo Sindicato do Comércio Varejista de Conselheiro Lafaiete, o Dr.
Afonso Henrique Luderitz de Medeiros e pelo Sindicato dos
Empregados no Comércio de Conselheiro Lafaiete, o Dr. Hegler José
Horta Barbosa; Processo: AG-ES - 169701/2006-000-00-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s):
Sindicato dos Professores de São Paulo, Advogado: Nilton Correia,
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Fundação São Paulo -

Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo -
PUC, Advogado: Cristiano Barreto Zaranza, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; P ro c e s s o :
RODC - 860/2001-000-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Educacional
Piracicabano, Advogado: Rubens Tavares Aidar, Advogada: Carla
Rodrigues da Cunha Lôbo, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos
Docentes das Instituições de Ensino Superior - ANDES, Advogado:
Aparecido Inácio, Advogado: Cláudio Santos da Silva, Recorrido(s):
Sindicato dos Professores de Campinas e Região, Advogada: Sandra
Márcia Cavalcante Tôrres das Neves, Advogado: José Tôrres das
Neves, Advogado: Raimunda Ferreira de Almeida, Recorrido(s):
Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino
Superior do Estado de São Paulo, Decisão: por unanimidade,
suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de Vista
Regimental formulado pelo Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.
Inicialmente, a Seção decidiu, por maioria, reconhecer a competência
material da Justiça do Trabalho para julgar o feito, vencidos os
Exmos. Ministros Relator e João Oreste Dalazen, prevalecendo a
divergência formulada pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, que foi acompanhado pelos Exmos. Ministros Ronaldo
Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito e Gelson de Azevedo que
reformulou seu posicionamento. Ultrapassada a questão da
competência, o Exmo. Ministro Relator proferiu voto extinguindo o
processo sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica e,
quanto a esse tema, houve o pedido de Vista Regimental supracitado;
Processo: RODC - 16021/2004-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos
Operadores Portuários do Estado do Paraná - SINDOP, Advogada:
Ana Lúcia Ferreira, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas,
Recorrido(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos
Portos do Estado do Paraná, Advogado: José Maria Gonçalves Júnior,
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, após o Exmo. Ministro Relator ter
proferido voto no sentido de dar provimento ao recurso para excluir
da decisão normativa o item 10.0 do Anexo I, a que aludem as
Cláusulas 6ª (EQUIPES DE TRABALHO) e 7ª (SALÁRIOS E
TAXAS DE REMUNERAÇÃO), sendo acompanhado pelos Exmos.
Ministros Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo e
Antônio José de Barros Levenhagen. O Exmo. Ministro Milton de
Moura França abriu divergência no sentido de retirar a cláusula para
que, se houver necessidade, os operadores portuários se dirijam ao
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO e contratem a mão-de-obra
portuária. Observação: Falou pelo Sindicato dos Conferentes de Carga
e Descarga nos Portos do Estado do Paraná, o Dr. José Maria
Gonçalves Júnior e pelo Sindicato dos Operadores Portuários do
Estado do Paraná - SINDOP, a Drª. Ana Lúcia Ferreira; P ro c e s s o :
RODC - 55956/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Operadores
Portuários do Estado de São Paulo - Sopesp, Advogado: Frederico
Vaz Pacheco de Castro, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
Administrativos em Capatazia, nos Terminais Privativos e
Retroportuários e na Administração em Geral dos Serviços Portuários
do Estado de São Paulo, Advogado: Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese, Advogado: Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por
unanimidade, adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator. Observação: A Presidência da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s),
Dr. Gustavo Teixeira Ramos; Processo: RODC - 54044/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Olga Mari de
Marco, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Advogado:
Alberto Brandão Henriques Maimoni, Recorrido(s): Sindicato dos
Motoristas e Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos,
Rodoviários e Anexos de São Paulo, Advogado: Henrique Resende de
Souza, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados Administrativos e
Trabalhadores nos Escritórios de Empresas de Transportes
Rodoviários Terrestres de São Paulo e Itapecerica da Serra,
Advogado: Suetony Rabêlo Pereira, Recorrido(s): Auto Viação
Vitória Ltda., Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Ministro Relator
ter proferido voto no sentido de dar provimento ao Recurso Ordinário
para excluir a segunda suscitada, São Paulo Transporte S.A. -
SPTrans, da relação jurídica processual, com fulcro no art. 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil, e de julgar prejudicada a preliminar
de nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação
jurisdicional, com fundamento no art. 249, § 2º, do Código de
Processo Civil. Observação: A Presidência da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
Recorrente(s), Dr. Alberto Brandão Henriques Maimoni; P ro c e s s o :
RODC - 16041/2003-909-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá

e Região, Advogado: João Luiz Agner Regiani, Advogada: Regilene
Santos do Nascimento, Recorrente(s): Sanatório Maringá Ltda.,
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso do
sindicato-suscitante apenas quanto ao ABONO SALARIAL de 7%
(sete por cento) e, no mérito, negar-lhe provimento; II - conhecer do
recurso da empresa-suscitada apenas quanto à Cláusula -
CORREÇÃO SALARIAL e PISOS SALARIAIS e, no mérito, negar-
lhe provimento. Observação: Falou pelo Sindicato dos Trabalhadores
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá e Região,
Dra. Regilene Santos do Nascimento; Processo: AIRO - 20178/2004-
000-02-01.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Godks - Indústria de Plásticos Ltda., Advogado:
Alencar Naul Rossi, Agravado(s): Sindicato dos Metalúrgicos do
ABC, Advogada: Ana Lúcia Salaro, Advogado: Gustavo Teixeira
Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Observação: A Presidência da Seção Especializada em
Dissídios Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Agravado(s),
o Dr. Gustavo Teixeira Ramos; Processo: ROAA - 417/2004-000-12-
00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Condomínio Feira Industrial Permanente de Brusque e
Outro, Advogado: Aurélio Miguel Bowens da Silva, Recorrido(s):
Ministério Público do Trabalho da 12ª Região, Procurador: Jaime
Roque Perottoni, Recorrido(s): Associação dos Lojistas do Stop Shop
Ninho da Malha e Moda, Advogado: Euclides da Silva Júnior,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Brusque,
Advogado: Roque Luiz Dirschnabel, Recorrido(s): Associação dos
Lojistas do Centro Comercial Bruem, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e rejeitar as preliminares de
ilegitimidade ativa "ad causam", de falta de interesse de agir e de
impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRO - 1777/2001-000-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato de
Turismo e Hospitalidade de Ribeirão Preto, Advogado: Roberto
Rodrigues da Silva, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em
Condomínios e Edifícios de Ribeirão Preto, Advogado: Paulo Roberto
Peres, Agravado(s): Sindicato das Empresas do Mercado Imobiliário
da Região de Ribeirão Preto, Advogada: Márcia Rodrigues Alves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: ROAA - 496/2002-000-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Dersa -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Cássio Mesquita
Barros Júnior, Advogado: Ronaldo Rayes, Advogado: João Paulo
Fogaça de Almeida Fagundes, Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da 15ª Região, Procurador: Alex Duboc Garbellini,
Recorrido(s): Sindicato dos Estivadores de São Sebastião, Advogado:
Alberto Guilherme Carlini, Recorrido(s): Wilport Operadores
Portuários S.A., Advogado: Jorge Cardoso Caruncho, Recorrido(s):
Pronave Agentes de Comércio Exterior Ltda., Advogada: Eunice
Melhado de Lima, Recorrido(s): H. F. Comercial e Marítima Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário;
Processo: AIRO - 112/2004-000-08-40.3 da 8a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Sindicato das Empresas de
Transportes de Carga para Área Metropolitana de Belém e Regiões do
Baixo Amazonas, Marajó, Sudoeste e Nordeste no Estado do Pará -
SINDICARPA, Advogada: Adriana de Cássia Ferro Martins,
Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região,
Procurador: Loana Lia Gentil Uliana, Agravado(s): Sindicato dos
Profissionais de Vendas e Empregados Vendedores, Viajantes,
Pracistas e Funções Equivalentes ou Afins do Comércio no Estado do
Pará - Sindevev, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRO - 322/2004-
000-18-40.7 da 18a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários da Região Integrada de Desenvolvimento Econômico -
SINTTRINDE, Advogado: Alaor Antônio Maciel, Agravado(s):
Viação Anapolina Ltda. e Outras, Advogada: Neuza Vaz Gonçalves
de Melo, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 18ª Região,
Procurador: Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
ED-ROAA - 782/2004-000-15-00.7, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Sindicato dos Empregados no Comércio de
Campinas, Advogado: Antônio Cláudio Miiller, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Renata
Cristina Piaia Petrocino, Embargado(a): Leroy Merlin Companhia
Brasileira de Bricolagem, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do
voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: ROAG - 2568/1997-000-
16-00.0 da 16a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16ª Região,
Procuradora: Virgínia de Azevedo Neves Saldanha, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de
São Luís, Advogada: Marta Regina Fernandes, Recorrido(s): Vicunha
Têxtil S.A., Advogado: Francisco José Mendes C. Filho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: ED-
RODC - 546145/1999.9, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Helvécio Rosa da
Costa, Advogado: Luiz Antônio Capelasso, Advogado: Antônio
Mendes Pinheiro, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em
Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de Valores do
Distrito Federal, Advogada: Lirian Sousa Soares, Embargado(a):
Sindicato das Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de
Valores do Distrito Federal, Advogada: Celita Oliveira Sousa,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração;
Processo: ROAA - 1174/2002-000-01-00.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Fundação CSN para
o Desenvolvimento Social e Construção da Cidadania, Advogada:
Fernanda Lobosco de Lima, Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: João Hilário Valentim,

Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais,
Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação
Profissional do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Patrícia Dayse
Cunha Barbosa Láu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário; Processo: ROAA - 6364/2002-000-06-00.0 da
6a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino de
Pernambuco, Advogado: Jorge Ferreira Paiva, Recorrido(s):
Ministério Público do Trabalho da 6ª Região, Procurador: Jorge
Renato Montandon Saraiva, Recorrido(s): Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino no Estado de Pernambuco- SINEPE,
Advogado: José Flávio Ferraz Santiago, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
representante da categoria profissional; Processo: AIRO -
20215/2002-000-02-01.9 da 2a. Região, corre junto com RODC-
20215/2002-6, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Agravante(s): Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais
Filantrópicos do Estado de São Paulo, Advogado: José Reinaldo
Nogueira de Oliveira Júnior, Agravado(s): Sindicato Único dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Guarulhos,
Itaquaquecetuba e Mairiporã, Advogado: José Francisco Siqueira
Neto, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogado: Armando Vergílio
Buttini, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: RODC - 20215/2002-
000-02-00.6 da 2a. Região, corre junto com AIRO-20215/2002-9,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Oksana Maria Dziura
Boldo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo, Advogado:
Armando Vergílio Buttini, Recorrido(s): Sindicato das Santas Casas
de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo,
Advogado: José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Recorrido(s):
Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo, Advogada:
Cristina Aparecida Polachini, Recorrido(s): Sindicato Único dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviço de Saúde de Guarulhos,
Itaquaquecetuba e Mairiporã, Advogado: José Francisco Siqueira
Neto, Recorrido(s): Sindicato Patronal dos Médicos Veterinários do
Estado de São Paulo, Decisão: por unanimidade: I - Não conhecer do
Recurso Ordinário do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de São Paulo; II - conhecer
do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho
e dar-lhe provimento parcial para conferir a seguinte redação à
Cláusula 65 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS
EMPREGADOS - "As entidades empregadoras abrangidas por este
instrumento coletivo deverão proceder ao desconto dos valores
relativos à contribuição assistencial devida a este sindicato
profissional e, conseqüentemente, devida por todos os trabalhadores
SINDICALIZADOS, sendo descontada de suas remunerações da
seguinte forma: 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia. Parágrafo
Único - O valor em referência deverá ser recolhido ao sindicato
beneficiado até o dia 20 (vinte) do mesmo mês. Caso este dia incida
em dia não-útil, o repasse fica determinado para o 1º (primeiro) dia
útil subseqüente"; Processo: RODC - 20338/2002-000-02-00.7 da
2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Oksana
Maria Dziura Boldo, Recorrente(s): Federação das Indústrias do
Estado de São Paulo - Fiesp e Outro, Advogado: Paulo Eduardo
Cardoso Oliveira, Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Lâmpadas
e Aparelhos Elétricos de Iluminação do Estado de São Paulo e
Outros, Advogado: Jayme Borges Gambôa, Recorrido(s): Federação
dos Sindicatos de Metalúrgicos da CUT e Outros, Advogado:
Raimundo Pereira de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I -
Conhecer do Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para conferir a seguinte redação:
Cláusula 55 - DESCONTO ASSISTENCIAL - "Desconto assistencial
de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia dos empregados,
SINDICALIZADOS, de uma só vez e quando do 1º (primeiro)
pagamento dos salários já reajustados, em favor da entidade de
trabalhadores, importância essa a ser recolhida em conta vinculada
sem limite à Caixa Econômica Federal"; II - não conhecer dos
Recursos Ordinários interpostos pelo Sindicato da Federação das
Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e Outros e pelo Sindicato
da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação do
Estado de São Paulo e Outros; Processo: ROAA - 61311/2002-900-
02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Wolpac - Sistemas de Controle Ltda., Advogado:
Mourival Boaventura Ribeiro, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Ferraz de Vasconcelos, Advogado: Marcelo de Campos
Mendes Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
Ordinário e acolher a preliminar de ilegitimidade ativa suscitada de
ofício pelo Exmo. Ministro Relator, para julgar extinto o processo,
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil; Processo: A-ROAA - 65792/2002-900-12-00.6 da
12a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região,
Procurador: Acir Alfredo Hack, Agravado(s): Sindicato dos
Consertadores de Carga e Descarga no Porto de Itajaí, Advogada:
Dalva Santos Estanislau, Agravado(s): Sindicato dos Operadores
Portuários de Itajaí- SINDOPI e Outro, Advogado: Ciro Eduardo
Cândido Silva, Decisão: por maioria, dar provimento ao Agravo para
mandar processar o Recurso Ordinário, vencido o Exmo. Ministro
Relator. Observação: Falou o Representante do Ministério Público do
Trabalho Dr. Rogério Rodriguez Fernandez; Processo: ROAA -
28/2003-000-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Sindicato Intermunicipal dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção Pesada e Afins de
Tucuruí, Breu Branco, Novo Repartimento e Goianésia do Pará,



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007804 1ISSN 1677-7018

Advogado: Antônio Ferreira Neto, Recorrente(s): Construtora
Norberto Odebrecht S.A., Advogada: Ivana Maria Fonteles Cruz,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Ministério
Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Lóris Rocha Pereira
Júnior, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do Recurso
Ordinário interposto pela Construtora Norberto Odebrecht S.A; II -
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário interposto pelo sindicato
profissional requerido para restabelecer parcialmente a seguinte
redação à Cláusula 64 do acordo coletivo impugnado: Claúsula 64 -

CONTRIBUIÇÃO RETRIBUTIVA - "A Contribuição Retributiva
dos trabalhadores será de 1% (um por cento) de um mês de salário
em setembro de 2002 e 1% (um por cento) de um mês de salário em
janeiro de 2003, a serem descontadas em folha de pagamento,
atingindo os empregados da categoria sindicalizados, limitada a sua
incidência ao valor equivalente ao teto de 1 (um) salário mínimo. § 1º
- Os empregados admitidos após a data-base sofrerão o desconto, na
proporção do período de sua sindicalização. § 2º - A contribuição será
recolhida pela empresa, ao sindicato, através de depósito bancário até
o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao desconto. § 3º - O
SINTRAPAV - Tucuruí fica incumbido de repassar à FENATRACOP,
nos mesmos prazos estipulados no "caput" desta cláusula, o valor
equivalente a 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) da quantia
por ele arrecadada. § 4º - Em qualquer caso de rescisão do contrato
de trabalho, o empregado sofrerá o desconto da referida contribuição
de modo integral, respeitada a regra do § 1º"; Processo: RODC -
138/2003-000-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª
Região, Procurador: Andréa Nice da Silveira, Recorrido(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Montes Claros,
Recorrido(s): Alprino - Auto Lotação Princesa do Norte Ltda. e
Outra, Advogado: João Luiz de Almeida Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e rejeitar a preliminar
argüida em contra-razões, de perda do objeto do Dissídio Coletivo e,
no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para conferir
nova redação à cláusula impugnada, que passa a ser a seguinte:
Cláusula 29 - FUNDO ASSISTENCIAL - 29.1 - "As empresas
descontarão de seus empregados SINDICALIZADOS o valor
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia do mês
subseqüente ao da publicação desta sentença normativa, a título de
Fundo Assistencial, e remeterá o montante arrecadado, juntamente
com a relação de empregados, à Tesouraria do Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Montes Claros, até o
10º (décimo) dia do mês posterior ao desconto, conforme aprovado e
fixado em Assembléia-Geral Extraordinária"; 29.2 - "As empresas
não responderão por quaisquer pendências que possam advir dos
descontos referidos nesta cláusula, sendo assegurado aos empregados
o direito de oposição em relação à contribuição assistencial prevista
no item 29.1, a ser exercido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
efetivação do desconto, através de comparecimento pessoal junto ao
sindicato para apresentar carta de oposição, por escrito e de próprio
punho. O sindicato se obriga a comunicar às respectivas empresas os
nomes daqueles que se opuseram ao referido desconto"; P ro c e s s o :
RODC - 492/2003-000-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: André Luís Spies, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Bagé,
Advogado: Pedro Jerre Greca Mesquita, Recorrido(s): Sindicato das
Empresas de Transportes Rodoviários de Carga do Extremo Sul -
SETCESUL, Advogado: Francisco de Paula B. Guedes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da sentença normativa a Cláusula 39 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL; Processo: AIRO -
1521/2003-000-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Milton de

Moura França, Agravante(s): Sindicato dos Estabelecimentos de
Ensino de Volta Redonda, Advogado: Heraldo Pereira Daer,
Agravado(s): Sindicato dos Professores do Sul Fluminense,
Advogado: Fernando Delgado de Ávila, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento;
Processo: AIRO - 20345/2003-000-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Sindicato Nacional
das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Advogada:
Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco, Advogado: Dagoberto José
Steinmeya Lima, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Santos e Região,
Advogado: João Rosa da Conceição Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe
provimento; Processo: A-RODC - 91790/2003-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Agravante(s):
Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande
do Sul - Fecomércio/RS e Outros, Advogada: Ana Lúcia Garbin,
Agravado(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Rio Grande,
Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo; Processo: ROAA - 95271/2003-900-01-
00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de
Janeiro, Advogado: Eliel de Mello Vasconcellos, Recorrido(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: João
Hilário Valentim, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas
Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos, Advogada: Elza Perches,
Advogado: Luiz Manuel Fittipaldi Ramos de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo
sindicato representante da categoria profissional e negar-lhe
provimento; Processo: RODC - 99122/2003-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s):
Federação dos Trabalhadores na Indústria de Papel, Papelão e Cortiça
do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Antônio Rosella,
Advogado: Robson Freitas Melo, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Graciene Ferreira Pinto,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Artefatos de Papel, Papelão e
Cortiça no Estado de São Paulo, Advogado: Jayme de Carvalho

Filho, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Cartonagem,
Embalagens de Papel e Papelão em Geral de Franca e Região e
Outros, Advogado: Gilmar Machado da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer de ambos os Recursos Ordinários e, no
mérito: a) dar provimento parcial ao Recurso Ordinário da Federação
dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo e Outros, para restabelecer a Cláusula 38 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DE EMPRESAS; b) dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário do Ministério Público do
Trabalho para conferir nova redação à Cláusula 36 - DESCONTO
ASSISTENCIAL - "Desconto assistencial de 50% (cinqüenta por
cento) do salário dia dos empregados SINDICALIZADOS, de uma só
vez, e quando do 1º (primeiro) pagamento dos salários já reajustados,
em favor da entidade de trabalhadores, importância essa a ser
recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal"; c) dar provimento para excluir da sentença normativa as
Cláusulas 37 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL e 55 - INTERVALO
PARA REFEIÇÃO E DESCANSO; Processo: ROAA - 28009/2004-
909-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Toledo - SINTTROTOL, Advogado: Sandro Lunard
Nicoladeli, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 9ª
Região, Procurador: Marcelo Adriano da Silva, Recorrido(s):
Sindicado das Empresas de Transporte de Cargas do Oeste do Paraná,
Advogado: Luiz Carlos Provin, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
conferir a seguinte redação à Cláusula 22 - CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA, da Convenção Coletiva de Trabalho de
2004/2005: "As empresas descontarão apenas do salário de seus
empregados sindicalizados, a título de contribuição confederativa,
50% (cinqüenta por cento) do salário dia, valor que será recolhido ao
sindicato profissional até o 30º (trigésimo) dia útil do mês
subseqüente ao do trânsito em julgado do processo nº TST-ROAA-
28009/2004-909-09-00.9. Parágrafo Primeiro - Em caso de não-
recolhimento até a data aprazada, o empregador arcará com ônus,
acrescido de multa estabelecida no artigo 600 da CLT. Parágrafo
Segundo - Quando o empregado sindicalizado for admitido após a
data-base, no 1º (primeiro) mês de vigência do contrato de trabalho
será descontada a metade do valor referido no "caput" desta cláusula,
em favor do sindicato profissional, salvo aqueles que já tenham
sofrido tal desconto na vigência deste instrumento"; Processo: ED-
RODC - 20191/2002-000-02-00.5, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Sindicato da Indústria da Construção Civil de
Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - Sinduscon, Advogado:
Rubens Augusto Camargo de Moraes, Advogado: Ana Cláudia
Simões, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Campinas, Advogado: Rubens
Fernando Escalera, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Itapevi, Advogado:
Rubens Fernando Escalera, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração interpostos pelo Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo -
SINDUSCON e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-
RODC - 20259/2002-000-02-00.6, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de
Farmácias, Drogarias, Distribuidoras, Perfumarias, Similares e
Manipulações do Estado de São Paulo/ SP, Advogada: Tatiana
Cristina de Oliveira, Embargado(a): Federação dos Empregados no
Comércio do Estado de São Paulo - Fecesp e Outros, Advogado:
Galdino Monteiro do Amaral, Embargado(a): Sindicato do Comércio
Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo,
Advogado: Sante Fasanella Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pelo Sindicato dos
Auxiliares e Técnicos de Farmácias, Drogarias, Distribuidoras,
Perfumarias, Similares e Manipulações do Estado de São Paulo/SP e,
no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RODC -
20353/2002-000-02-00.5, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo -
Fiesp, Advogado: Paulo Eduardo Cardoso de Oliveira, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo,
Advogada: Marlene Ricci, Embargado(a): Serviço Social da Indústria
- Sesi, Advogada: Valéria de Almeida Hucke, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais Patronais da
Indústria e em Associações Civis da Indústria no Estado de São
Paulo, Advogado: Fernando Tadeu Rodrigues Victorino,
Embargado(a): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde,
Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São
Paulo, Advogada: Cristina Aparecida Polachini, Embargado(a): Coife
Centro Odontológico Integrado Familiar e Empresarial S/C Ltda.,
Advogado: Leandro Luís Bonas Bariani, Embargado(a): Sindicato
Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE,
Advogado: Dagoberto José Steinmeyer Lima, Advogada: Fernanda
Egéa Chagas Castelo Branco, Embargado(a): Sindicato Nacional das
Empresas de Odontologia de Grupo - SINOG, Advogado: Dagoberto
José Steinmeyer Lima, Advogada: Fernanda Egéa Chagas Castelo
Branco,
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Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado de
São Paulo e Outro, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Embargado(a):
Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo -
Fecesp, Advogado: Galdino Monteiro do Amaral, Embargado(a):
Sindicato dos Odontologistas do Estado de São Paulo, Advogada:
Mônica Luísa Bruncek Ferreira, Embargado(a): Clidec - Clínica
Dentária Especializada Cura D'Ars Ltda., Advogado: Ana Teresa
Marino Galvão, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Panificação, Confeitaria e Afins de São Paulo,
Advogada: Suely Gonçalves de Freitas, Embargado(a): Serviço Social
do Comércio - Sesc, Advogado: Marcelo Augusto Pimenta,
Embargado(a): Federação da Agricultura do Estado de São Paulo -
Faesp e Outro, Advogada: Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira,
Embargado(a): Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado de São
Paulo, Advogado: Alexandre Marques Tirelli, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde
de São Paulo, Advogado: Valdemir Silva Guimarães, Embargado(a):
Sindicato dos Corretores de Seguros e Capitalização no Estado de
São Paulo, Embargado(a): Federação dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários dos Estados de São Paulo, Mato Grosso
e Mato Grosso do Sul, Embargado(a): Sindicato dos Empregados
Desenhistas, Técnicos Artísticos, Industriais Copistas, Projetistas
Técnicos e Auxiliares do Estado de São Paulo, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeira de
Serviços de Carpintaria, Tanoaria, Compensado e Laminado,
Aglomerado e Chapa de Fibra, Madeira, Móveis de Junco, Vassoura,
Cortiça, Estofo de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Oficiais,
Costureiros e Trabalhadores nas Indústrias de Confecção de Roupas e
Chapéus de Senhoras de São Paulo, Embargado(a): Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do Estado de São Paulo,
Embargado(a): Sindicato dos Despachantes no Estado de São Paulo,
Embargado(a): Federação dos Trabalhadores em Empresas de Difusão
Cultural e Artística do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Enfermeiros do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Empregados em Edifícios de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Empregados no Comércio de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Contabilistas de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação de São Paulo, Embargado(a): Federação dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado de São Paulo,
Embargado(a): Federação dos Empregados no Comércio Hoteleiro e
Similares do Estado de São Paulo, Embargado(a): AUDIBISVPG -
Centro Promocional Dino Bueno, Embargado(a): Federação de
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo -
Fhoresp, Embargado(a): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São
Paulo, Embargado(a): Blue Life Assistência Médica, Embargado(a):
Sindicato dos Empregados em Empresas Culturais, Recreativas, de
Assistência Social e Orientação, Embargado(a): Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem do Estado de São
Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Médicos de São Paulo,
Embargado(a): Sindicato dos Práticos de Farmácia e dos Empregados
no Comércio de Drogas, Medicamentos e Produtos Farmacêuticos de
São Paulo - Sinprafarma, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Artefatos de Borracha de São Paulo, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e
Televisão no Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Administradores no Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Advogados do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja, Vinhos, Águas Minerais e
Bebidas em Geral da Grande São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores das Indústrias da Energia Elétrica de São Paulo,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e
Similares de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Alimentação de São Paulo, Embargado(a):
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do
Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil de São Paulo, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas,
Plásticas e Similares de São Paulo, Embargado(a): Federação dos
Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário do Estado
de São Paulo, Embargado(a): Federação dos Condutores Autônomos
de Veículos Rodoviários e Transportes Rodoviários Autônomos do
Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria de Vidros Cristais e Espelhos no Estado de São Paulo,
Embargado(a): Federação dos Trabalhadores na Indústria do Papel,
Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de São Paulo,
Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Produção de Gás e Distribuidores de Gás Canalizado do Estado de
São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Fiação e Tecelagem de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores das Indústrias de Papel, Celulose e Pasta de Madeira
para Papel e Papelão de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Instrumentos Musicais e de
Brinquedos do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica de Louças, de Pó de Pedra,
Porcelana e de Louça de Barro de São Paulo, Embargado(a):
Sindicato dos Mestres e Contramestres na Indústria da Fiação e
Tecelagem do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários de São
Paulo - METRÔ, Embargado(a): Sindicato dos Vendedores de Jornais
e Revistas de São Paulo, Embargado(a): Federação dos Trabalhadores
nas Indústrias de Artefatos de Borracha do Estado de São Paulo,
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Embargado(a): Federação dos Empregados em Turismo e
Hospitalidade do Estado de São Paulo - Fethesp, Embargado(a):
Sociedade Religiosa Beneficente Israelita Lar dos Velhos,
Embargado(a): Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários da Zona Norte, Leste e Sul do Estado de São Paulo,
Embargado(a): Sindicato dos Fisioterapeutas, Terapeutas
Ocupacionais, Auxiliares de Fisioterapeutas e Auxiliares de
Terapeutas Ocupacionais no Estado de São Paulo, Embargado(a):
Sindicato dos Publicitários, dos Agentes de Propaganda e dos
Trabalhadores em Empresas de Propaganda do Estado de São Paulo,
Embargado(a): Federação dos Empregados em Estabelecimentos de
Serviços de Saúde do Estado de São Paulo, Embargado(a): Federação
dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário do Estado de São
Paulo, Embargado(a): Sindicato dos Aeroviários no Estado de São
Paulo, Embargado(a): Odontosete S/C Ltda., Embargado(a): Sindicato
dos Médicos Veterinários de São Paulo, Embargado(a): Associl
Assessoria Indústria Odontológica ao Comércio e Indústria Ltda.,
Embargado(a): Centro Médico Est. Girotto S/C Ltda., Embargado(a):
Agro Química Maringá S.A., Embargado(a): Dental Center Serviços
Odontológicos S/C Ltda., Embargado(a): Centro Espírita Nosso Lar -

Casas André Luiz, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Flórida Paulista, Embargado(a): Assistência Odontológica
Reunida S/C Ltda., Embargado(a): Sindicato dos Empregados
Vigilantes do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato dos
Condutores de Veículos de Osasco, Embargado(a): Sindicato do
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios no Estado de São Paulo,
Embargado(a): Clínica de Assistência Dentária Biodente Ltda.,
Embargado(a): Otondel - Odontologia Especializada S/C Ltda.,
Embargado(a): Centro de Radiologias Odonto Santana Ltda.,
Embargado(a): Brite Smile Laser S.A., Embargado(a): Odontonorte
Documentações Odontológicas S/C Ltda., Embargado(a): Orthodoc
Radiologias e Documentos Odontológicos Ltda., Embargado(a):
Oralface Institute S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração interpostos pela Federação das Indústrias do
Estado de São Paulo - FIESP e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-RODC - 968/2003-000-04-00.5, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa Pública de Transportes e
Circulação S.A. - EPTC, Advogada: Sílvia Lopes Burmeister,
Advogada: Giovana Albo Hess, Embargado(a): Sindicato dos Agentes
de Fiscalização de Trânsito do Município de Porto Alegre - Sintran,
Advogado: Adenir Maiato da Costa, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela Empresa
Pública de Transportes e Circulação S.A. - EPTC e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: RODC - 1382/2003-000-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio
de Janeiro, Advogada: Daniela Casimiro Drummond, Recorrido(s):
Sindicato das Entidades Mantenedoras dos Estabelecimentos de
Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Cláudio
Barçante Pires, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, após o Exmo.
Ministro Relator ter proferido voto no sentido de conhecer do
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Auxiliares de
Administração Escolar do Estado do Rio de Janeiro e, no mérito, dar-
lhe provimento para anular o acórdão recorrido em virtude de erro
procedimental, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que prossiga no exame da causa, como entender de
direito, afastada a ausência de fundamentação das cláusulas;
Processo: ED-RODC - 1766/2003-000-15-00.0, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Engenheiros no
Estado de São Paulo, Advogado: Daniel Martins Felzemburg,
Advogado: Nilson Roberto Lucílio, Advogado: Cláudio Santos da
Silva, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a):
Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia,
Advogado: Reinaldo de Francisco Fernandes, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RXOF e RODC -
20194/2003-000-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil, Montagens, Instalações e Afins de
São Paulo, Advogado: Robson Freitas Mello, Advogado: Antônio
Rosella, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a):
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, Advogado:
Miguel Amorim de Oliveira, Embargado(a): Massa Falida de
Engenew Engenharia e Construção Ltda., Advogado: Fernando Luiz
Cavalcanti de Brito, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de
Declaração interpostos pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil, Montagens, Instalações e Afins de
São Paulo e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RODC
- 447/2004-000-12-00.5, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Sindicato das Empresas dos Proprietários de Jornais e
Revistas do Estado de Santa Catarina, Advogado: Ricardo Corrêa
Júnior, Embargado(a): Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão
do Estado de Santa Catarina, Advogado: Marcos Antônio Silveira,
Embargado(a): Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado de
Santa Catarina, Advogado: Prudente José Silveira Mello, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento; Processo: ROAA - 658/2004-000-06-00.0 da
6a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários Urbanos de
Passageiros do Recife e Regiões Metropolitanas, da Mata Sul e Norte
de Pernambuco, Advogada: Terezinha de Jesus Duarte Carneiro,
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 6ª Região,
Procurador: Flávio Henrique Freitas Evangelista Gondim,
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros
do Estado de Pernambuco - SETRANS/PE, Advogado: Antônio
Henrique Neuenschwander, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-

RODC - 2403/2004-000-04-00.3, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Empresa Pública de Transportes e Circulação
S.A. - EPTC, Advogada: Karen Noronha, Embargado(a): Sindicato
dos Agentes de Fiscalização de Trânsito do Município de Porto
Alegre - Sintran, Advogado: Adenir Maiato da Costa, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela
Empresa Pública de Transportes e Circulação S.A. - EPTC e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: RODC - 3653/2004-000-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria da Pesca, de Doces e de Conservas
Alimentícias do Rio Grande do Sul - SINDIPESCA, Advogado:
Riomar Lopes de Almeida, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias, Cooperativas, Agro-Indústrias da Alimentação de Rio
Grande, Advogado: Milton Luís Xavier Gabino, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a eficácia da Cláusula 25 -
DESCONTO ASSISTENCIAL aos empregados associados ao
sindicato profissional suscitante, bem assim para reduzir o valor do
desconto a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia, resultando a
cláusula com a seguinte redação: "As empresas descontarão de cada
trabalhador associado, em favor do sindicato dos trabalhadores, valor
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia corrigido no
mês de maio de 2005, a ser repassado até o 10º (décimo) dia do mês
seguinte, conforme determinação da assembléia de aprovação do
presente acordo"; Processo: ED-RODC - 20027/2004-000-02-00.0,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Federação das
Indústrias do Estado de São Paulo - Fiesp e Outros, Advogado: Jayme
Borges Gambôa, Advogado: José Luiz Fernandes Eustáquio,
Embargado(a): Federação dos Sindicatos de Metalúrgicos da CUT/SP
e Outros, Advogado: Raimundo Pereira de Oliveira, Advogado:
Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: RODC - 20255/2004-000-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos
Nutricionistas do Estado de São Paulo, Advogado: Hiroshi Hirakawa,
Recorrido(s): Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais
Filantrópicos do Estado de São Paulo, Advogado: José Reinaldo
Nogueira de Oliveira Júnior, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da
Panificação e Confeitaria de Santo André, Advogada: Alaor Bonesso,
Recorrido(s): Federação dos Estabelecimentos de Bares, Hotéis,
Restaurantes e Similares do Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Federação Nacional das Agências de Propaganda, Recorrido(s):
Sindicato dos Bancos do Estado de São Paulo, Recorrido(s):
Sindicato dos Hotéis, Bares, Restaurantes e Similares do Estado de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
Ordinário; Processo: RODC - 241/2005-000-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas e de Material
Plástico de Caxias do Sul, Advogada: Neiva Rosélia Seefeldt,
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Sérgio Roberto de Fontoura
Juchem, Decisão: I - por unanimidade, conhecer do Recurso
Ordinário interposto pelo sindicato profissional suscitante e, no
mérito: a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 5ª -
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. TRIÊNIO, 6ª -
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIO, 13 -
GRATIFICAÇÃO DE DISPENSA, 16 - AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL, 18 - ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO NAS
FÉRIAS, 28 - DESCONTO ASSISTENCIAL, 36 - GESTANTE.
GARANTIA DE EMPREGO, 37 - TRABALHO NOTURNO.
ADICIONAL, 40 - SÁBADOS E FERIADOS, e 41 - MENSALISTA;
b) dar provimento parcial ao recurso para instituir as seguintes
Cláusulas: 9ª - LANCHE EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO -
"Na ocorrência das empresas representadas pelo sindicato patronal
convocarem seus empregados para trabalho extraordinário que
coincida com o horário das 19h (dezenove) horas, deverão fornecer
ao empregado convocado um lanche composto a critério exclusivo da
empresa, ou subvencionar-lhe uma refeição em valor equivalente, a
ser estabelecido pela empresa a seu exclusivo critério. Parágrafo
primeiro. Em qualquer das hipóteses, o fornecimento do lanche ou
subvenção, o valor correspondente, por força da estipulação coletiva
e como condição de sua existência, não será considerado como de
natureza remuneratória para qualquer efeito. Parágrafo segundo. A
cláusula não se aplica aos empregados das empresas representadas
pelo sindicato patronal, cujo horário de trabalho normal, inclusive em
escala de revezamento, coincida com o horário das 19h (dezenove)
horas", ressalvado o entendimento pessoal do Exmo. Ministro
Relator; 10 - COMPLEMENTAÇÃO DO 13º SALÁRIO - "As
empresas se comprometem a pagar a seus empregados, em gozo de
auxílio-doença por período de até 180 (cento e oitenta) dias, a
importância correspondente a 50% (cinqüenta por cento) da parcela
que corresponderia ao 13º (décimo terceiro) salário, desde que não
remunerada, dita parcela, pela Previdência Social ou não tenha o
empregado percebido importância igual ou superior da empresa, sob o
mesmo título"; 23 - FIXAÇÃO DO ACORDO OU DECISÃO
NORMATIVA - "As empresas obrigam-se a colocar no mural, pelo
espaço mínimo de 90 (noventa) dias, as cópias da certidão do
Dissídio Coletivo, ou cópias da convenção coletiva de trabalho ou
ainda do acordo coletivo, para os empregados tomarem conhecimento
de suas cláusulas"; II - por maioria: a) dar provimento parcial ao
recurso para imprimir a seguinte redação à Clausula 7ª - AUXÍLIO-
EDUCAÇÃO - "As empresas concederão um auxílio-educação no
valor correspondente a meio piso salarial de efetivação concedido na
Cláusula 4ª, no mês de março de 2005, para o empregado estudante,
desde que comprove a efetiva conclusão de curso com
aproveitamento no final do período letivo", ressalvado o
entendimento pessoal do Exmo. Ministro Relator e vencido o Exmo.

Ministro Rider Nogueira de Brito; b) negar provimento ao recurso no
tocante à Cláusula 14 - AUXÍLIO-FUNERAL, vencido o Exmo.
Ministro Relator; Processo: RODC - 287/2005-000-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes de Cargas
Secas e Molhadas, Distribuidoras de Bebidas em Geral, Gás, Petróleo
e seus Derivados e Veículos Automotores de Duas Rodas do
Município de Manaus e do Estado do Amazonas, Advogado: Rubenil
Rosa de Almeida, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de
Vigilância, Segurança e Transporte de Valores do Estado do
Amazonas - Sinesvi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RODC -
1010/2005-000-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Bagé,
Advogado: Airton Tadeu Forbrig, Advogado: Ubirajara Wanderley
Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes
Rodoviários do Município de Bagé, Advogado: Jorge Luiz Dias Fara,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto
pelo Ministério Público do Trabalho da 4ª Região e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a eficácia da contribuição assistencial aos
empregados associados ao sindicato profissional suscitante, bem
assim para reduzir o valor a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia,
imprimindo à cláusula a seguinte redação: "Cláusula 19 -
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - "Fica estipulada a contribuição
assistencial de 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário-dia
sobre os salários já reajustados (básico) dos empregados associados,
que será pago da seguinte forma: 50% (cinqüenta por cento) do valor
da contribuição pelos empregados, até o dia 10 de junho do corrente
ano, e os 50% (cinqüenta por cento) restantes pelas empresas, em 2
(duas) parcelas iguais e consecutivas, sendo a 1ª (primeira) em 10 de
junho e a 2ª (segunda) em 10 de julho. Parágrafo Único. Em caso de
atraso no recolhimento dos valores acima, as empresas infratoras
pagarão a multa de 10% (dez por cento) do valor devido,
independentemente de juros e correção monetária"; Processo: AIRO
- 1811/2005-000-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores das
Indústrias de Calçados, de Vestuário e de Componentes de Guaporé,
Advogado: Eduardo Francisquetti, Agravado(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Beatriz de Holleben
Junqueira Fialho, Agravado(s): Sindicato da Indústria do Vestuário do
Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RODC - 2201/2005-000-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho
da 4ª Região, Procuradora: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho,
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico e Eletrônico de São Leopoldo, Advogada: Fernanda
Ferreira Kramer, Recorrido(s): Sindicato dos Técnicos Industriais de
Nível Médio do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Airton
Tadeu Forbrig, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão:
I - Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo
Ministério Público do Trabalho e, no mérito: a) dar-lhe provimento
para excluir a expressão "assim considerada a de menor de 14 anos de
idade" da Cláusula 35 - TRABALHO INFANTIL (acordo de fls.
239/252), resultando a cláusula com a seguinte redação: "As empresas
manifestam o seu propósito de não-utilização de mão-de-obra infantil.
Eventuais transgressões ou irregularidades serão reportadas pelo
sindicato dos trabalhadores aos sindicatos patronais"; b) dar-lhe
provimento para indeferir a homologação do item "b" da Cláusula 20
- AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DE HORÁRIO (acordo de fls.
239/252) e do inteiro teor da Cláusula 21 - AVISO PRÉVIO:
DISPENSA DO CUMPRIMENTO (acordo de fls. 201/213); c) dar-
lhe provimento para indeferir a homologação da Cláusula 27 -
GARANTIA DE SALÁRIO À GESTANTE (acordo de fls. 239/252);
d) dar-lhe provimento para limitar a eficácia da contribuição
assistencial, prevista nas Cláusulas 39 - DESCONTO
ASSISTENCIAL, 41 - MENSALIDADE DO SINDICATO, 42 -
ATRASO NOS RECOLHIMENTOS e 49 - DESCONTO
ASSISTENCIAL, (respectivamente acordos de fls. 190/200, 239/252,
179/189, 202/213), aos empregados associados ao sindicato
profissional suscitante, com redução do respectivo valor a 50%
(cinqüenta por cento) do salário-dia; II - por maioria, negar
provimento ao recurso quanto ao "caput" das Cláusulas 15 -
REGISTRO DE PONTO (acordo de fls. 190/200), 10 - CARTÃO-
PONTO (acordo de fls. 201/213), 10 - MARCAÇÃO DE PONTO
(acordo de fls. 239/252) e 16 - REGISTRO DE PONTO, vencidos os
Exmos. Ministros Relator, Carlos Alberto Reis de Paula e Antônio
José de Barros Levenhagen; Processo: RODC - 52416/2002-900-12-
00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e de
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas de Blumenau -
Sescon/SC, Advogado: Gustavo Villar Mello Guimarães,
Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado de
Santa Catarina, Advogada: Gabriela Camargo, Decisão: por
unanimidade: I - não conhecer das contra-razões apresentadas pela
Federação dos Trabalhadores no Comércio do Estado de Santa
Catarina (fls. 261/270), porque intempestivas; II - dar provimento ao
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das Empresas de
Serviços Contábeis de Blumenau e Região - SESCON/BLUMENAU,
a fim de decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, na
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e
reconhecer, incidentalmente, a nova denominação do sindicato-
recorrente, qual seja, Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis,
de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas de Blumenau -

SESCON/SC; Processo: RODC - 823/2005-000-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Alvalux
Comércio e Serviços Ltda., Advogada: Luciana de Almeida Ribeiro,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade
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de São José dos Campos e Região - Sindeturh, Advogado: Celso
Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do pedido
de concessão de Efeito Suspensivo ao Recurso Ordinário e não
conhecer do Recurso Ordinário; Processo: RODC - 16015/2005-909-
09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9ª Região,
Procurador: Leonardo Abagge Filho, Recorrido(s): Sabarálcool S.A. -

Açúcar e Álcool, Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Perobal,
Advogado: João Luiz Spancerski, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público
do Trabalho, a fim de excluir do acórdão normativo a Cláusula 42 -
PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR - em que se permite, a

"contrario sensu", o trabalho na lavoura canavieira para menores entre
16 (dezesseis) e 18 (dezoitos) anos; Processo: RODC - 20094/2005-
000-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores da Construção Pesada e
Afins do Estado de São Paulo, Advogado: Antônio Rosella,
Advogado: Robson Freitas Melo, Recorrido(s): Construções e
Comércio Camargo Corrêa S.A. e Outras, Advogado: Gilson Garcia
Júnior, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Construção Pesada do
Estado de São Paulo, Advogado: César Augusto Del Sasso, Decisão:
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário, a fim
de fixar a redação estabelecida no acordo celebrado entre as partes
(fls. 315/316) da seguinte forma: Cláusula 12 - AUXÍLIO-CRECHE
- "Se, na empresa, trabalharem pelo menos 30 (trinta) empregadas
com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, e que não possuam creche
própria, a funcionária poderá optar entre celebrar o convênio previsto
no parágrafo 2º do artigo 389 da CLT, ou ser reembolsada
diretamente das despesas comprovadamente havidas com a guarda,
vigilância e assistência de filho legítimo ou legalmente adotado, em
creche credenciada, de sua livre escolha, até o limite de 30% (trinta
por cento) do piso para o não qualificado mensalmente, por filho (a)
com idade de 0 (zero) até 6 (seis) meses de idade. Na falta de
comprovante supramencionado será pago diretamente à empregada
valor fixo de 20% (vinte por cento) do piso para o não qualificado
mensalmente, por filho (a) com idade entre 0 (zero) e 6 (seis) meses;
o auxílio creche objeto desta cláusula não integrará, para efeito
algum, o salário da empregada; caso a empresa tenha condição mais
favorável, estará excluída do cumprimento desta cláusula"; P ro c e s s o :
RODC - 20148/2005-000-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Lafer S.A. - Indústria e Comércio,
Advogado: Elcem Cristiane Paes Gazelli, Recorrido(s): Sindicato dos
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas indústrias de Móveis de
Madeira, Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e
Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeira, de Móveis
de Junco e Vime, de Vassouras e de Cortinados e Estofos de São
Paulo, Advogado: Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Decisão:
por unanimidade, decretar a extinção do processo sem resolução de
mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
ressalvado o acordo parcial celebrado entre as partes e homologado
pelo Tribunal Regional (fls. 305/306); Processo: ROAA -
166481/2006-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Recorrente(s): Reali Plásticos Ltda., Advogado: Leandro
Picolo, Recorrido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
Químicas e Farmacêuticas do Estado de São Paulo, Advogado:
Amílcar Albieri Pacheco, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de
Material Plástico do Estado de São Paulo, Advogado: Marcelo
Galvão de Moura, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Abrasivas, Químicas, Farmacêuticas e Afins de São João
da Boa Vista, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Abrasivos do
Estado de São Paulo, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção
dos processos sem resolução do mérito, na forma do disposto no art.
267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a
análise dos Recursos Ordinários interpostos pela Reali Plásticos Ltda;
Processo: ED-ROAG - 1216/1999-000-16-00.9, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ministério Público do
Trabalho, Procurador: Luís Antônio Camargo de Melo, Procurador:
Maurício Pessôa Lima, Procurador: Ricardo José M. de Britto Pereira,
Embargado(a): Federação dos Trabalhadores na Indústria da
Construção e do Mobiliário do Estado do Maranhão, Advogado: João
Carlos Campelo, Embargado(a): Sindicato Nacional da Indústria da
Construção Pesada - SINICON, Advogada: Renilda Maria dos Santos
Cavalcanti, Embargado(a): Mendes Júnior Trading e Engenharia S.A.,
Advogado: Giovanni Magni, Embargado(a): EIT - Empresa Industrial
Técnica S.A., Advogado: Adriano Cacique de New York,
Embargado(a): Construtora Norberto Odebrecht S.A., Advogado:
Carlo Ponzi, Embargado(a): C R Almeida S.A. - Engenharia e
Construções, Advogado: Giovanni José Amorim, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: RODC -

3783/2002-000-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Federação das Indústrias do
Estado do Rio de Janeiro - Firjan, Advogado: Herval Bondim da
Graça, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de
Solda do Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Altamir Gonçalves
Pettersen, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria da
Construção Naval - SINAVAL e Outros, Advogado: Herval Bondim
da Graça, Decisão: por unanimidade: a) dar provimento parcial ao
recurso quanto à Cláusula 1ª - REAJUSTE SALARIAL para,
reformada a decisão, conceder-se aos integrantes da categoria
profissional a correção salarial no percentual de 12,50% (doze vírgula
cinqüenta por cento), a partir de 08.11.2002 - a incidir sobre os
salários vigentes em 07.11.2002, compensados os reajustes salariais
espontâneos concedidos no período anual anterior; b) negar
provimento ao recurso no tocante à Cláusula 3ª - HORAS EXTRAS;
Processo: ED-AIRO - 147/2003-000-15-40.3, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cervejarias Kaiser Brasil
S.A., Advogada: Viviane Castro Neves Pascoal, Embargado(a):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação,
Cervejaria, Água Mineral, Bebidas em Geral, Frigoríficos, Torrefação

e Moagem de Café, Laticínios, Panificação, Frios, Sorveterias e
Atividades Afins de São José dos Campos, Jacareí, Campos do
Jordão, Monteiro Lobato, São Bento do Sapucaí, Santa Branca,
Paraibuna e Litoral Norte, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RODC - 147/2003-000-15-
00.9, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Cervejarias Kaiser Brasil S.A., Advogada: Viviane Castro Neves
Pascoal, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Alimentação, Cervejarias, Água Mineral, Bebidas em Geral,
Frigoríficos, Torrefação e Moagem de Café, Laticínios, Panificação,
Frios, Sorveterias e Atividades Afins de São José dos Campos,
Campos do Jordão, Monteiro Lobato, São Bento de Sapucaí, Jacareí,
Santa Branca, Paraibuna e Litoral Norte, Advogada: Nícia Bosco,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios;
Processo: ED-RODC - 301/2003-000-10-00.0, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato do Comércio
Varejista do Distrito Federal, Advogada: Cely Sousa Soares,
Advogada: Raquel Corazza, Embargado(a): Sindicato dos
Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, Propagandistas e
Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos
do Distrito Federal, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RODC - 713/2004-000-07-00.7,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza e Região
Metropolitana, Advogado: Sérgio Luís Tavares Martins,
Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros
Alimentícios de Fortaleza, Advogado: Carlos Eduardo Barbosa Paz,
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos
Declaratórios, para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo;
Processo: RODC - 20252/2004-000-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato das
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de São Paulo,
Advogado: Carlos Pereira Custódio, Recorrente(s): São Paulo
Turismo S.A., Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s):
Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de Diversões do
Estado de São Paulo - SATED, Advogado: João André Vidal de
Souza, Recorrido(s): Sindicato de Empresas de Promoção,
Organização e Montagem de Feiras, Congressos e Eventos do Estado
de São Paulo - SINDIPROM, Advogado: Jairo Bernandes,
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Turismo no Estado de São
Paulo, Advogada: Josebel Ferraz Tambellini, Recorrido(s): Serviço
Nacional do Comércio - SENAC, Decisão: por unanimidade, rejeitar
a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o
tema da Cláusula 43 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL E NEGOCIAL,
argüida pelo Ministério Público do Trabalho, e negar provimento aos
Recursos Ordinários interpostos pela empresa São Paulo Turismo S/A
e pelo Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de
São Paulo; Processo: ROAA - 27/2005-000-17-00.2 da 17a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador: Carlos
Henrique Bezerra Leite, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
nas Empresas de Panificação e Confeitarias, Massas Alimentícias,
Biscoitos, Chip's, Beneficiamento e Industrialização de Trigo e Sal,
Temperos e Condimentos, Tubérculos, Raízes, Leguminosas,
Palmitos, Azeitonas, Especiarias Condimentares, Conservas In Natura
e Salgadas em Geral no Estado do Espírito Santo, Advogado: Ricardo
Carlos da Rocha Carvalho, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de
Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado do Espírito Santo,
Advogada: Suzana Roitman Farina, Decisão: por unanimidade, dar
provimento parcial ao recurso para, reformando-se a decisão, adaptar
o "caput" da Cláusula 30 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL e o
"caput" da Cláusula 31 - TAXA NEGOCIAL ao Precedente
Normativo nº 119/TST e excluir o Parágrafo Terceiro da Cláusula 30
e o Parágrafo Único da Cláusula 31; Processo: ROAA - 124/2005-
000-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias das
Cervejas, Vinhos, Águas Minerais, Aguardentes, Destilados, Sucos,
Refrigerantes e Bebidas em Geral do Estado de Pernambuco -
SINDBEB, Advogado: Francisco de Assis Pereira Vitório,
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 6ª Região,
Procurador: Lívia Viana de Arruda, Recorrido(s): Sindicato das
Indústrias da Cerveja e Bebidas em Geral, do Vinho e de Águas
Minerais no Estado de Pernambuco, Advogada: Ana Maria Souza dos
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
para, reformando-se a decisão, adaptar o item 32.1 da Cláusula 32 -

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL ao Precedente Normativo nº
119/TST; Processo: ROAA - 231/2005-000-24-00.5 da 24a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 24ª Região, Procurador: Emerson
Chaves, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Costrução Civil e do Mobiliário de Campo Grande/MS -
Sintracom/CG, Advogado: Izidro Moraes da Silva, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria da Construção no Estado de Mato Grosso do
Sul - Sinduscon/MS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
recurso; Processo: ROAA - 438/2005-000-08-00.7 da 8a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Marcelo
Freire Sampaio Costa, Recorrido(s): Sindicato dos Estivadores e
Trabalhadores em Estiva de Minérios do Estado do Pará, Advogado:
Domingos Fabiano Cosenza, Advogado: Ubirajara Arrais de
Azevedo, Recorrido(s): Sindicato dos Operadores Portuários do
Estado do Pará - Sindopar, Advogado: Ruy Guilherme Pauxis Aben-
Athar, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao recurso para,
reformada a decisão, declarar-se a nulidade do Parágrafo Primeiro da
Cláusula Décima Quinta da convenção coletiva de trabalho;
Processo: RODC - 20237/2005-000-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato
Paulista das Empresas de Telemarkenting, Marketing Direto e
Conexos - Sintelmark, Advogado: Heidi Von Atzingen, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing e Empregados em

Empresas de Telemarketing da Cidade de São Paulo e Grande São
Paulo - Sintratel, Advogada: Sabrina Chagas de Almeida, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RODC -
675/2003-000-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Transportes de Cargas Secas e
Molhadas, Distribuidoras de Bebidas em Geral, Gás, Petróleo e seus
Derivados e Veículos Automotores de Duas Rodas do Município de
Manaus e do Estado do Amazonas, Advogado: Rubenil Rosa de
Almeida, Recorrido(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Manaus, Advogado: João Bosco dos Santos Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, por
desfundamentado, a teor do disposto na Súmula nº 422/TST, ficando
prejudicado o exame do requerido nas petições de fls. 377/380 e
392/394; Processo: RODC - 1460/2003-000-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul - Fiergs,
Advogado: Lindomar dos Santos, Recorrido(s): Sindicato dos
Médicos Veterinários no Estado do Rio Grande do Sul, Advogada:
Maria Cristina Carrion de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Carnes e Derivados no Estado do Rio Grande do Sul e
Outro, Advogada: Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Sindicato da
Indústria de Produtos Suínos no Estado do Rio Grande do Sul,
Advogada: Derna Helena Martinelli Tisato, Recorrido(s): Federação
da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul - Farsul, Advogado:
Nestor Fernando Hein, Recorrido(s): Sindicato do Comércio
Atacadista de Carne Fresca e Congelada do Rio Grande do Sul,
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para Saúde
Animal, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Indústrias de Rações
Balanceadas, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar
e, no mérito: a) negar-lhe provimento quanto às Cláusulas: 1ª -
REAJUSTE SALARIAL, 7ª - SUBSTITUIÇÃO NÃO EVENTUAL,
9ª - HORAS EXTRAS, 13 - RECIBOS OU ENVELOPES DE
PAGAMENTO, 15 - CÁLCULO DO REPOUSO SEMANAL DO
COMISSIONADO, 16 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES, 17 -
ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES, 22 - AUXÍLIO CRECHE, 25 -
ABONO DE FALTA PARA RECEBIMENTO DO PIS/PASEP, 29 -
JORNADA DE TRABALHO AO ESTUDANTE, 34 - DISPENSA
DO AVISO PRÉVIO, 35 - ANOTAÇÃO DE DISPENSA DO AVISO
PRÉVIO, 37 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO, 38 -
RELAÇÃO DE SALÁRIOS, 43 - ANOTAÇÃO NA CTPS, 47 -
FILHO EXCEPCIONAL, 48 - MURAL, 52 - CONTRIBUIÇÕES
SOCIAIS, 58 - DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA, 63 -
ATRASO AO SERVIÇO, 67 - JUSTA CAUSA, 68 - FÉRIAS, 69 e
39 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO E FORNECIMENTO DE
UNIFORMES e 71 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE; b) dar
provimento parcial ao recurso quanto às cláusulas a seguir
enumeradas, nos termos que passa a expor: 10 - HORAS
TRABALHADAS EM DOMINGOS E FERIADOS - "É devida a
remuneração em dobro do trabalho em domingos e feriados não
compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso remunerado,
desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
empregador"; 12 - PRAZO PARA PAGAMENTO DOS SALÁRIOS -
"Estabelece-se multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial,

na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 (vinte) dias, e de
5% (cinco por cento) por dia no período subseqüente"; 24 - ABONO
DE FALTA AO ESTUDANTE - "Concede-se licença não remunerada
nos dias de prova ao empregado estudante, desde que avisado o
patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e mediante
comprovação"; 26 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA
MÉDICA - "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um)
dia por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas"; 27 -
ATESTADO DE DOENÇA - "Assegura-se eficácia aos atestados
médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do sindicato dos
trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço, desde que
existente convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 32 -
ESTABILIDADE AO APOSENTADO - "Defere-se a garantia de
emprego, durante os 12 (doze) meses que antecedem a data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que
trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o
direito, extingue-se a garantia"; 60 - CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - "Reduzir a contribuição assistencial ao valor
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado,
dela excluídos os empregados não sindicalizados, nos termos do
Precedente Normativo nº 119/TST"; 61 - LIBERAÇÃO DE
DIRIGENTES E DELEGADOS SINDICAIS - "Assegura-se a
freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de
assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e
comprovadas, sem ônus para o empregador"; c) dar provimento
integral ao recurso para excluir da sentença normativa as Cláusulas 6ª
- SALÁRIO DO SUBSTITUTO e 31 - ESTABILIDADE AO
ACIDENTADO; Processo: ED-RODC - 1405/2004-000-03-00.0,
corre junto com ED-RODC-1412/2004-2, Relator: Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de
Pirapora, Buritizeiro e Jequitaí e Outros, Advogado: Marcelo Lamego
Pertence, Advogada: Ellen Mara Ferraz Hazan, Embargado(a):
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - Fiemg e
Outros, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogada: Verônica Maria
Flecha de Lima Álvares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e, por conta do seu intuito manifestamente
protelatório, aplicar aos embargantes multa de 1% (um por cento) do
valor dado à causa, devidamente corrigido, na conformidade do art.
538, parágrafo único do Código de Processo Civil; Processo: ED-
RODC - 1412/2004-000-03-00.2, corre junto com ED-RODC-
1405/2004-0, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
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Mecânicas e de Material Elétrico de Pirapora, Buritizeiro e Jequitaí e
Outros, Advogada: Ellen Mara Ferraz Hazan, Embargado(a):
Sindicato da Indústria do Ferro no Estado de Minas Gerais e Outros,
Advogado: Marcelo Pimentel, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Alfenas e Outros, Advogado: José Caldeira Brant Neto,
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração e, por conta do seu intuito
manifestamente protelatório, aplicar aos embargantes multa de 1%
(um por cento) do valor dado à causa, devidamente corrigido, na
conformidade do art. 538, parágrafo único do Código de Processo
Civil; Processo: ED-RODC - 318/2005-000-03-00.7, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Belo Horizonte e
Região, Advogado: Daniel Dias de Moura, Embargado(a): Sindicato
das Empresas de Transporte de Passageiros de Belo Horizonte -
SETRABH, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: I - Por
unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de Declaração para,
sanando omissão e imprimindo-lhes consentido efeito modificativo do
julgado, a teor da Súmula 278/TST, deferir a Cláusula 3ª -
JORNADA DE TRABALHO nos seguintes termos: "3.1 - A jornada
de trabalho para motoristas e cobradores será de 40 (quarenta) horas
semanais e a duração diária será de 6h40min (seis horas e quarenta
minutos); 3.2 - Considera-se como início da jornada o horário
determinado pela empresa para que o empregado se apresente ao local
de trabalho; 3.4 - Fica mantido o sistema ou regime de "dupla
pegada" para motoristas e cobradores, caracterizado por um intervalo
superior a 2 (duas) horas, entre uma "pegada" e outra, sendo que
neste período não se aplica o intervalo de 20 (vinte) minutos previsto
no subitem 3.3; 3.5 - O regime ou sistema de "dupla pegada" será
praticado somente de segunda-feira a sexta-feira. Os empregados que
trabalharem durante a semana neste sistema só poderão ser escalados
no horário da manhã nos sábados e domingos, bem como folgarão
nos sábados ou domingos; 3.6 - Mediante expresso consentimento por
escrito do empregado, as folgas semanais poderão ser gozadas
seguidamente; 3.7 - Para celebração de acordo de compensação de
horas extras com folga, será obrigatória a realização de assembléia
dos empregados da empresa, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
notificação da empresa ao sindicato profissional; 3.7.1 - Participarão
da assembléia dos empregados, 1 (um) representante da empresa, o
delegado sindical e, na sua ausência, 1 (um) representante sindical, e
a comissão paritária; 3.7.2 - Fixada a data e o horário para a
realização da assembléia, a mesma será realizada mesmo sem a
presença de qualquer das partes acima mencionadas, exceto os
empregados, o delegado sindical ou representante sindical; 3.7.3 -
Nessa assembléia prevalecerá a manifestação individual do
interessado; 3.7.4 - Manifestada a aceitação pelo empregado do
acordo, a comissão paritária o homologará na própria assembléia,
desde que presentes todos os seus membros; 3.7.5 - Se submetem ao
regime ora estabelecido o (s) acordo (s) escrito (s) assinado (s)
anteriormente ao presente ajuste; 3.7.6 - A exceção prevista no item
3.7.2, no tocante ao delegado e representante sindical, somente
prevalecerá na 1ª (primeira) e 2ª (segunda) assembléias, sendo que na
3ª (terceira), havendo concordância do empregado, o acordo por ele
firmado estará automaticamente homologado; 3.8 - Permite-se a
compensação do excesso de horas trabalhadas em 1 (um) dia com a
correspondente redução da jornada em outro dia; 3.9 - Para os demais
empregados, a duração semanal do trabalho será de 44 (quarenta e
quatro) horas, com intervalo para repouso e/ou alimentação na forma
da legislação pertinente, sendo-lhes aplicáveis as disposições dos sub-
itens 3.6, 3.7 e 3.8; 3.10 - O intervalo para repouso e/ou alimentação
para os despachantes será de 30 (trinta) minutos"; II - por maioria,
quanto ao item 3.3, deferir a Cláusula 3ª nos seguintes termos: - "O
intervalo para repouso e/ou alimentação será de 20 (vinte) minutos,
podendo ser fracionado em 2 (dois) intervalos de, no mínimo, 10
(dez) minutos, sendo computado na jornada de trabalho,
impossibilitada qualquer compensação a este título. O intervalo
previsto neste item será praticado a partir de 1º de fevereiro de 2005
a 31 de janeiro de 2006", vencido parcialmente o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito; Processo: RODC - 1052/2005-000-21-00.1
da 21a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato das Empresas Prestadoras de
Serviços de Locação de Mão-de-Obra do Estado do Rio Grande do
Norte, Advogado: José Rossiter Araújo Braulino, Recorrido(s):
Sindicato dos Trabalhadores de Processamento de Dados, Serviços de
Informática e Similares do Estado do Rio Grande do Norte,
Advogado: Marcelo de Medeiros Pê, Decisão: por unanimidade, não
conhecer das preliminares de ausência de comum acordo e de
ilegitimidade de representação e rejeitar as preliminares de
inobservância do disposto no § 3º, do art. 616, da CLT, de
insuficiência de "quorum" e de irregularidade de representação do
sindicato dos empregados e, no mérito: a) negar provimento ao
recurso quanto à Cláusula 3ª - REAJUSTE SALARIAL; b) dar-lhe
provimento parcial em relação à Cláusula 20 - AUXÍLIO
REFEIÇÃO, que passa a ter a seguinte redação: "Os empregadores
fornecerão a seus empregados 22 (vinte e dois) tíquetes para auxílio
refeição, proporcionais à jornada contratual de trabalho, os quais terão
caráter indenizatório. O valor facial do tíquete será equivalente a
R$4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos), podendo o mesmo ser
pago em valor, a partir do mês de fevereiro de 2005, sem ônus para
os empregados. Parágrafo Único. Caso o empregado falte por motivo
de doença, devidamente comprovado mediante atestado médico, não
poderá ser descontado o auxílio refeição, correspondente aos dias
ausentes, por licença médica"; c) não conhecer da Cláusula 35 - DA
VIGÊNCIA, a teor do disposto na Súmula nº 422/TST; P ro c e s s o :
RODC - 1531/2005-000-14-00.6 da 14a. Região, Relator: Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): União das
Escolas Superiores de Rondônia S/C Ltda., Advogado: Heraldo Fróes
Ramos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Educação dos
Estabelecimentos Particulares do Estado de Rondônia - Sinteep/RO,

Advogado: Mirtes Lemos Valverde, Recorrido(s): Sindicato dos
Estabelecimentos de Ensino Particular do Estado de Rondônia -
Sinepe, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RODC - 10119/2005-000-22-00.3
da 22a. Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Teresinense de Processamento
de Dados - PRODATER, Advogada: Lilian Firmeza Mendes Nunes,
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de
Dados do Estado do Piauí - SINDPD/PI, Advogada: Luciana de Melo
Castelo Branco Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso e, no mérito: a) dar-lhe provimento parcial quanto à Cláusula
1ª - REAJUSTE SALARIAL, nos termos que passa a expor: "A
empresa reajustará os salários de todos os seus empregados, em 1º de
junho de 2005, no percentual de 6,5% (seis vírgula cinco por cento),
deduzindo-se o reajuste de 1,5% (um vírgula cinco por cento) já
concedido"; b) dar provimento integral ao recurso para excluir da
sentença normativa a Cláusula 2ª - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
Nada mais havendo a tratar encerrou-se a Sessão às dezessete horas e
vinte e quatro minutos. E, para constar, eu, Diretora da Secretaria da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a presente Ata que
vai assinada pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim
subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de outubro do ano de
dois mil e seis.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Vice-Presidente

do Tribunal Superior do Trabalho
SANDRA HELENA DE MOURA TEIXEIRA

Diretora da Secretaria d
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ATA DA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis,
às nove horas e dois minutos, realizou-se a Terceira Sessão
Extraordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
sob a presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Vice-
Presidente, presentes os Exmos. Ministros Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito
Pereira, Lélio Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Horácio
Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e a representante da
Procuradoria-Geral do Trabalho Dra. Terezinha Matilde Licks.
Havendo "quorum" regimental declarou-se aberta a Sessão à qual
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Exmos. Ministros
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira e Vantuil
Abdala. Aprovada a Ata da Sessão anterior o Exmo. Ministro João
Batista de Brito Pereira registrou a comemoração do aniversário
natalício do Arquiteto Oscar Niemeyer, que completou noventa e
nove anos nesse último dia quinze. Ao ensejo, S. Exa. declarou: "Por
sua obra, é um homem, um profissional, um brasileiro que dispensa
qualquer apresentação e qualquer comentário. Por si só, o nome de
Oscar Niemeyer é suficiente para significar grandeza. Esse homem
notável, um brasileiro dos mais ilustres, responsável por esta obra,
que é Brasília, juntamente com os profissionais que o acompanharam
e o auxiliaram, costuma dizer que fazer arquitetura é construir beleza.
Estamos em uma das das mais recentes obras que guardam a
assinatura de S. Exa. É um arquiteto, um escultor notável, um homem
inteligente". O Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira destacou,
também, o fato de o projeto do Tribunal ser obra desse grande
profissional da Arquitetura. Em seguida, o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito prestou a sua homenagem ao ilustre Arquiteto e
consignou: "Na verdade, Oscar Niemeyer é um gênio da humanidade,
é uma figura que engrandece toda espécie humana pela sua
genialidade na atividade a que se dedica com tamanho êxito". Ato
contínuo, não havendo outras indicações ou propostas, passou-se à
ordem do dia: Processo E-RR - 543494/1999.5 da 18a. Região,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Bittencourt
Heitor de Paula, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo,
Embargado(a): Saneamento de Goiás S.A. - Saneago, Advogado:
Jorge Risério Ivo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o
Exmo. Ministro Milton de Moura França, dar-lhes provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre a
totalidade dos depósitos do contrato de trabalho. Observações: I -
Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; II - O
Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de
voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro
Milton de Moura França. Processo ED-E-RR - 524767/1999.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante:
União (Extinto Inamps), Procurador: Moacir Antônio Machado da
Silva, Embargado(a): Maria da Conceição Vieira Ribeiro, Advogado:
Raimundo Eustaquio de Souza Costa, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-RR -
541777/1999.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Embargante: Sindicato dos Médicos no Estado do Espírito
Santo, Advogado: José Tôrres das Neves, Embargado(a): Município
de Vitória, Procurador: Adib Pereira Netto Salim, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-RR -
603235/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura
França, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a):
Município de Suzano, Advogado: Jorge Radi, Advogada: Marizilda
da Costa Soares Amaral, Embargado(a): Joaquim Nóbrega Maia,
Advogado: Edmar Maris Lessa, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de embargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. ; Processo E-RR - 617914/1999.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Ivana

Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a): Célio Teodoro Prado,
Advogada: Eliana Lúcia Ferreira, Embargado(a): Município de
Ribeirão Pires, Procuradora: Maristela Antico Barbosa Ferreira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo E-RR - 685155/2000.1 da 1a. Região, Relator: Ministro
Milton de Moura França, Embargante: Companhia Estadual de Águas
e Esgotos - Cedae, Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 1ª Região,
Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Embargado(a): Sebastião Carrarini Triani, Advogado: Celestino da
Silva Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Prejudicado o exame do recurso da reclamada. Processo
E-RR - 708717/2000.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 5ª
Região, Procuradora: Carla Geovanna Cunha Rossi, Embargado(a):
Antônio Izídio dos Santos, Advogado: Carlos Antônio de Sousa,
Embargado(a): Município de Ibicaraí, Advogada: Júnia de Abreu
Guimarães Souto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-RR - 771150/2001.6 da 3a. Região, Relator:
Ministro Milton de Moura França, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Embargado(a): Emerson Renato Vieira, Advogado:
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo ED-E-RR - 4480/2002-900-14-00.5 da
14a. Região, Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante:
Antonio Rodrigues da Cunha e Outros, Advogado: Neórico Alves de
Souza, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Universidade Federal do Acre - Ufac, Procuradora: Maria Margarida
Carlos, Embargado(a): União, Procurador: Moacir Antônio Machado
da Silva, Procurador: Sebastião Muniz Lopes, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo ED-E-ED-RR -
52094/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Ministro Milton de
Moura França, Embargante: Norberto Silveira de Souza, Advogado:
Heitor Francisco Gomes Coelho, Embargado(a): Brasil Telecom S.A.
- Telesc, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Observação: O
Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Tomou assento no Plenário a
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo E-A-AIRR
- 1364/2001-002-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira
dos Santos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a):
Frutti e Frutta Delicatessen Ltda., Advogada: Neuza Maria Marra,
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 508/2002-036-
02-40.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Embargado(a): Churrascaria e Pizzaria Casa Di Napoli Ltda.,
Advogado: Salvador Laurino Neto, Decisão: por maioria, vencido o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, não conhecer dos embargos.
Processo E-A-AIRR - 1350/2002-051-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Hot Stop
Lanchonete Ltda., Embargado(a): Helder Grolla, Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 31619/2002-900-03-00.3
da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Shell Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): José Randolpho Guedes Leite, Decisão: por maioria,
vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, conhecer dos
embargos, por contrariedade à Súmula 164 do TST, e, no mérito, dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Eg. Turma,
para prosseguir na análise do agravo de instrumento, afastado o óbice
de irregularidade de instrumentação. Processo E-A-AIRR -
31709/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Embargado(a): Banotur Bar e Restaurante Ltda., Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 571/2003-006-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats,
Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogado: Sérgio Antulho de Laurindo, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Brandi - Pizzaria e Rotisserie
Ltda., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-A-RR
- 1220/1994-100-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João
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Oreste Dalazen, Embargante: Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a):
Armando Fonseca Lopes e Outros, Advogado: José Caldeira Brant
Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de
declaração para suplementar a fundamentação do v. acórdão
originário. Observação: O Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-A-AIRR - 2057/1997-042-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Citibank S.A.,
Advogado: Robson Freitas Mello, Embargado(a): Iraci Rosa da Silva,
Advogado: Antônio Mariano Vieira, Embargado(a): Semanal Seleção
de Mão-de-Obra Temporária Ltda., Advogado: Fábio Renato Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 438412/1998.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Rhodia Brasil Ltda. e Outro, Advogado: Hélio
Carvalho Santana, Advogado: Riad Semi Akl, Advogado: José Maria
de Souza Andrade, Embargado(a): Alaor Augusto de Souza,
Advogado: Rubens Mauro Epaminondas Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 36/1999-
038-15-85.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Fundação Cesp, Advogada: Sandra Maria Furtado de
Castro, Embargado(a): Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Eloy de Campos, Advogado: Humberto Cardoso
Filho, Decisão: por unanimidade, I - não conhecer dos documentos de
fls. 811/814; e II - não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
88/1999-092-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Embargante: Andréa Camargo Casquero, Advogado: Daniel
Carlos Calichio, Embargado(a): Maria Christina de Camargo
Penteado - ME, Advogado: João Pires de Toledo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR -
622/1999-002-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Gemas Comércio e Indústria Ltda. e Outro,
Advogado: Valério Rodrigues Nunes Cruz, Embargado(a): Maria
Goreti da Silva, Advogada: Elizabete Maria de Mesquita, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1048/1999-038-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Germano da Silva Figueiredo, Advogado:
Leandro Meloni, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação ao artigo 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, atribuindo natureza salarial à parcela prevista no aludido
dispositivo legal, condenar a Reclamada, quanto ao período posterior
à edição da Lei nº 8.923, de 27.07.94, ao pagamento de seus reflexos
sobre as demais verbas trabalhistas deferidas ao Autor. Processo E-
ED-AIRR - 2099/2000-003-16-00.4 da 16a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia de Águas e Esgotos do
Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto Mendes de Araújo,
Embargado(a): Irene Ayres Diniz, Advogada: Eryka Farias de Negri,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 621907/2000.0 da 6a. Região, corre junto com AIRR-648/1997-
0, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: BR Banco
Mercantil S.A., Advogado: Nilton Correia, Advogado: Eduardo
Henrique Oliveira da Paixão, Embargado(a): Emmanuel Neves
Pedrosa, Advogado: Ivan Barbosa de Araújo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Processo E-
ED-RR - 657624/2000.2 da 12a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Barbara Bianca Sena, Embargado(a): Maria de Fátima
Destro Savi, Advogado: Cibele Mello de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
672606/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a):
Leonardo Alexandre Meireles, Advogada: Sirlêne Damasceno Lima,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 694419/2000.5 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado:
Marco Aurélio Aguiar Barreto, Embargado(a): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e Região,
Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Advogado: José
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 697549/2000.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: S.A. Fábrica de
Produtos Alimentícios Vigor, Advogado: Pedro Ernesto Arruda Proto,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Bertulino
Ferreira dos Santos, Advogado: Antônio Deolindo de Souza, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR e
RR - 708558/2000.3 da 20a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Antônio Luiz
Barbosa Vieira, Embargado(a): Lenira Lima do Nascimento
Figueiredo, Advogado: José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 1483/2001-066-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Carlos Alberto Ansaloni, Advogado:
Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Embargado(a):
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos, por violação ao artigo 71, § 4º, da CLT, e, no mérito,
dar-lhes provimento para restabelecer o v. acórdão regional no tocante
à condenação ao pagamento da repercussão das horas extras
decorrentes da supressão do intervalo intrajornada nas demais verbas
trabalhistas. Processo E-ED-RR - 1837/2001-097-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Ângela
Teotônio Braz, Advogado: Luiz Gomes, Embargado(a): Irmãos Russi
Ltda., Advogada: Vera Lucia Dias Sudatti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 2178/2001-043-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado: Robson Freitas Mello,

Advogado: Assad Luiz Thomé, Embargado(a): Reinaldo Rodrigues
Santos, Advogado: Herbert Orofino Costa, Embargado(a): CAAL -
Empregos Temporários Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 744061/2001.6 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado:
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Júnior Cezar de Moura,
Advogado: Carlos Alberto Venâncio, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 761684/2001.4 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Viação
Novacap Ltda., Advogado: Ricardo Alves da Cruz, Embargado(a):
Ismael Miranda de Paiva, Advogado: João Batista Soares de Miranda,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-
E-ED-RR - 808536/2001.2 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: João Antonio Brito Carvalho,
Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Advogado: Ulisses Riedel
de Resende, Advogado: Alexandre Dourado Ribeiro da Cunha,
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada:
Micaela Dominguez Dutra, Embargado(a): Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - Petros, Advogado: Renato Lôbo Guimarães,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração. Processo E-ED-AIRR - 811449/2001.5 da 8a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Centrais
Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Raymundo Nonato Moraes de Albuquerque Júnior,
Advogado: César Augusto Puty Paiva Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
561/2002-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogada: Gislaine Maria Marenco da Trindade, Embargado(a):
Simone dos Santos, Advogada: Éryka Farias de Negri, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: A Exma.
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
21813/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor,
Advogado: Leonardo Santana Caldas, Embargado(a): Edson Cardoso
Miranda, Advogado: Edson Cardoso Miranda, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-ED-AIRR
- 51727/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Paulo Afonso Rosa, Advogado: Anis
Aidar, Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes, Embargado(a):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa e Outro, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos de declaração. Processo E-RR - 58407/2002-900-24-
00.9 da 24a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 24ª Região,
Procuradora: Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a):
Cifra - Vigilância, Segurança e Transporte de Valores Ltda.,
Advogado: Aldemir Moura Leal, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos, por violação aos artigos 896 e 477, § 8º, da CLT, 7º,
inciso I, e 10, inciso I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, ambos da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes
provimento para restabelecer a r. sentença no tocante à condenação ao
pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT e da multa
de 40% sobre os depósitos de FGTS. Processo E-AIRR - 279/2003-
119-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado: Guilherme
Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Lourival Monteiro, Advogado: Roberto Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
A-RR - 431/2003-003-17-01.6 da 17a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Alessandro José Liberatto Justo e
Outros, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região,
Procurador: Luis Antonio Camargo de Mello, Embargado(a):
Município de Vila Velha, Procuradora: Josiane Alvarenga Rocha
Lugon, Decisão: por unanimidade, I - julgar prejudicado o pedido de
assistência judiciária gratuita; e II - não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 566/2003-026-04-40.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Luiz Gonzaga Dias,
Advogado: Ruy Hoyo Kinashi, Embargado(a): Banesprev - Fundo
Banespa de Seguridade Social, Advogada: Rosemeire de Almeida
Covas, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Frederico
Azambuja Lacerda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-AIRR - 1038/2003-445-02-40.8 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Leonel dos Santos Lopes,
Advogado: Carlos Eduardo Balducci Troncoso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1285/2003-006-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: José Mendes Marinho Filho, Advogada: Maria
Aparecida Guimarães Santos, Advogada: Jackline Guimarães Santos,
Embargado(a): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
Novacap, Advogado: Antônio Carlos Martins Otanho, Decisão: por

unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1353/2003-017-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Hospital Fêmina S.A., Advogada: Maria Luiza
Alves Souza, Embargado(a): Celita Borges e Outros, Advogado:
Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-A-AIRR - 1454/2003-005-17-40.2 da 17a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Sebastião Anacleto da Vitória e Outros, Advogado:
Cleone Heringer, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 1665/2003-053-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Silvia Gonzaga

dos Santos, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a):
Rosa Maria Cassinelli Palma - ME, Advogada: Erika Cassinelli
Palma, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 1689/2003-003-02-40.3 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva,
Embargado(a): Joaquim Alves da Silva, Advogada: Edna Lúcia
Fonseca Partamian, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-AIRR - 1786/2003-013-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Vinac
Consórcios S/C Ltda., Advogado: Tarcísio Rodolfo Soares,
Embargado(a): Luis Alves de Andrade, Advogada: Leila Maria
Santos da Costa Mendes, Embargado(a): Auto Posto Fezu, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos, por ofensa ao artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, anulando o v. acórdão turmário, em face de erro procedimental,
determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
julgue o agravo de instrumento da Reclamada, como entender de
direito, afastada a ausência de fundamentação. Processo ED-E-ED-
AIRR - 83524/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Antônio Machado de Brito e
Outros, Advogado: Edson Maria dos Anjos, Embargado(a): Unibanco
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves
Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Instituto João Moreira Salles, Advogada: Ruth Cardoso Garcia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração. Processo E-AIRR - 90677/2003-900-01-00.0 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante:
Companhia Brasileira de Bebidas - AMBEV e Outros, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Wilson de Azevedo,
Advogado: Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
118/2004-009-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: João Luiz Priviero, Advogado: Oripes
Amâncio Franco, Embargado(a): Ericsson Serviços de
Telecomunicações Ltda., Advogada: Margareth Revoredo Natrielli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos, por
incabíveis. Processo E-ED-RR - 381/2004-107-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Maria do Rosário Celestino da Silva, Advogado: Jairo Eduardo Lelis,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 476/2004-068-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado:
Adalberto Godoy, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Elza de Oliveira Costa, Advogado: Lino Travizi
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-AIRR - 767/2004-026-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Seminis do Brasil
Produção e Comércio de Sementes Ltda., Advogado: Frederico Alves
Bizzotto da Silveira, Embargado(a): Evaldo Costa de Jesus,
Advogada: Carmélia Cardoso Ferreira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 839/2004-010-03-
40.5 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig,
Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Alcides Andrade
Senna, Advogada: Mônica Lins Manzali Bonaccorsi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-A-AIRR -
1147/2004-001-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: Osvaldi Peitl Júnior, Advogado: Ulisses Riedel
de Resende, Embargado(a): Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Advogado: Nilton Correia, Advogada: Ana Cristina Martins de
Figueiredo, Advogado: Marcelo Ramos Correia, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-
AIRR - 1474/2004-081-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Petrobrás Transporte S.A. -
Transpetro, Advogado: Fabiano dos Reis Taino, Embargado(a):
Antônio Mário Ferreira do Couto, Advogada: Liliane Vanusa Sodré
Barroso, Embargado(a): Real Vigilância Ltda., Advogado: Robson
Cabani Aires da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 120496/2004-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani,
Embargado(a): Solange Andrade e Outros, Advogado: Gaspar Pedro
Vieceli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo A-
E-AIRR - 287/2005-028-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Darci Aparecida Sperandio
Promicia, Advogado: Carlos Augusto Farão, Agravado(s): Renato de
Jesus Fabrício da Silva, Advogado: Sissyane Rodrigues Ferreira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo E-RR -
666/2005-115-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Embargante: Rosa Hamuri Ogura Hoshika, Advogada:
Alessandra Luzia Mercúrio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Alexandre Pocai Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 671/2005-008-04-40.7 da
4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Mara
Ackermann Schmitz, Advogado: Roselde Oliveira Sfreddo,
Embargado(a): Mundial S.A. - Produtos de Consumo, Advogada:
Marisa Cunha Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-ED-RR - 459745/1998.2 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Basílio Neves Zadra, Advogado: José Torres das Neves,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. -
Banrisul, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - Baneses, Advogada: Izane
de Fátima Moreira Domingues, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: pelo voto prevalente da Presidência, vencidos os
Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Vantuil Abdala, Milton
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de Moura França, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula
e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, conhecer dos Embargos por
violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhes provimento para, decretando a nulidade dos acórdãos
proferidos em Embargos de Declaração (fls. 1.078/1.080 e
1.091/1.092), determinar o retorno dos autos à C. 1ª Turma, a fim de
que aprecie o primeiro tópico do Recurso de Revista do BANRISUL,
como entender de direito. Julgar prejudicado o exame dos Embargos,
em relação aos aspectos restantes. Observação: O Exmo. Ministros
Vantuil Abdala participou apenas da sessão realizada em 31-10-2006,
ocasião em que deixou consignado seu voto. Processo E-RR -
576627/1999.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Vitor Maurício Borneo Campos,
Advogado: Renato Goldstein, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Observações: I - Refeito o Relatório em
virtude de modificação no "quorum", nos termos do § 9º do artigo
128 do RITST; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
RR - 539722/1999.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Orlando Barros Gama, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): Companhia de Entrepostos e
Armazéns Gerais de São Paulo - Ceagesp, Advogado: Jarbas Franco,
Decisão: pelo voto prevalente da Presidência, vencidos os Exmos.
Ministros Lelio Bentes Corrêa, Relator, Carlos Alberto Reis de Paula,
Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires e Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa quanto ao tema "diferenças de
complementação de aposentadoria - alteração da base de cálculo -
prescrição", não conhecer dos Embargos. Observação: Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Processo E-RR
- 607126/1999.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Trombini Papel e Embalagens S.A.,
Advogado: Tobias de Macedo, Embargado(a): Osmar Gomes de
Mello, Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos, apenas com relação ao tema:
"compensação de jornada. Súmula nº 85/TST", por violação do art.
896 da CLT, porque o Recurso de Revista ensejava conhecimento
pela contrariedade à Súmula nº 85/TST, e, considerado o
entendimento da Corte, consubstanciado no art. 143 do RITST, dar-
lhes provimento para restringir a condenação ao pagamento, como
extraordinárias, das horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Processo E-RR
- 627026/2000.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Francisco César Maffezoli, Advogado: Abaetê
Gabriel Pereira Mattos, Embargado(a): Fundação Padre Anchieta -
Centro Paulista de Rádio e TV Educativa, Advogado: Nicolau
Tannus, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Maria Helena Leão Grisi, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após os
Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula e Milton de Moura
França terem se manifestado no sentido de não conhecer
integralmente dos Embargos e os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa e João Oreste Dalazen, de conhecer do recurso por violação ao
art. 453, § 2º da CLT quanto ao tema "Aposentadoria Expontânea -
Extinção do Contrato de Trbalho. Processo E-ED-RR -
738182/2001.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Claudete
Aparecida da Silva Pimenta, Advogado: Arnaldo Augusto do Amaral
Júnior, Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa e Rider Nogueira de Brito, não
conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 3537/2002-001-11-00.8
da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Embargado(a): Luiz
Carlos Braga Bastos, Advogado: Aldemir Almeida Batista,
Embargado(a): Bishop Bicharra Importação e Exportação Ltda.,
Advogado: Jari Vargas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por violação do artigo 557, § 2º, do CPC, e, no mérito,
dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento da
multa imposta ao Reclamado. Processo E-ED-RR - 1254/2003-462-
02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado:
Luiz Carlos Amorim Robortella, Embargado(a): Sindicato dos
Metalúrgicos do ABC, Advogada: Andréa Bueno Magnani, Decisão:
por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de
Paula, Relator, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e Rider Nogueira de Brito, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen. Processo E-RR - 1182/2001-025-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Elemar Santos da Silva, Advogado: Valdemar Alcebíades Lemos da
Silva, Embargado(a): Supermercado das Flores Comércio e
Importação Ltda., Advogado: Mário Sérgio Martins da Silva,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro João Oreste
Dalazen, após: I - os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula,
Milton de Moura França, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi terem se manifestado no sentido de não conhecer
dos embargos; II - os Exmos. Ministros Horácio de Senna Pires, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
no sentido de conhecer do recurso; III - os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga e Lelio Bentes Corrêa no sentido de conhecer do
apelo, mas por outros fundamentos. Processo E-RR - 493296/1998.2
da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Geraldo Pereira, Advogado: Roberto de Figueiredo
Caldas, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica -

CEEE, Advogado: Jorge Sant' Anna Bopp, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 508054/1998.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargante: Fundação Banrisul de
Seguridade Social - Baneses, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Eronice Correa Hermes Angeli, Advogado: Hugo
Aurélio Klafke, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 510091/1998.4 da 1a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Jorge Pereira
Gomes, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Embargado(a):
Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro -
CTC - Em Liquidação Extrajudicial, Procuradora: Christina Aires
Correa Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, em
face da decisão do STF, e, no mérito, dar-lhes provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias, bem
como da multa de 40% do FGTS, sobre todo o período trabalhado.
Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

1547/1999-007-17-00.8 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce -

CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Fábio José de
Carvalho Furtado, Advogado: Sergius de Carvalho Furtado, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos, apenas no que se refere ao
tema "multa de 1% sobre o valor da causa", por violação do art. 896
da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação
a multa de 1% sobre o valor da causa, por embargos declaratórios
protelatórios. Processo E-RR - 539893/1999.4 da 4a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Waldir dos
Santos, Advogada: Eryka Farias de Negri, Embargante: Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos,
Decisão: I - por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos do
Reclamante, no tocante à aposentadoria espontânea - extinção do
contrato de trabalho, por violação aos arts. 896 da CLT e 7º, inciso I,
da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre todo o
período trabalhado; II - Recurso de Embargos da Reclamada
prejudicado em face do provimento do Recurso de Embargos do
Reclamante. Processo E-RR - 564075/1999.9 da 10a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Advogado: José
Maria Matos Costa, Embargante: Adalécio Nascimento, Advogado:
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargado(a): Os Mesmos,
Decisão: I - por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos do
Reclamante, no tocante à aposentadoria espontânea - extinção do
contrato de trabalho, por violação ao art. 7º, inciso I, da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre todo o período
trabalhado; II - Recurso de Embargos da Reclamada prejudicado em
face do provimento do Recurso de Embargos do Reclamante.
Processo E-RR - 574903/1999.6 da 9a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Zenoni Aparecido
Cavalheiro de Oliveira, Advogado: Paulo Henrique Ribeiro de
Moraes, Embargado(a): Siderúrgica Riograndense S.A., Advogada:
Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos do Reclamante, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
decisão do Regional, que manteve o pagamento das horas
extraordinárias deferidas em virtude do reconhecimento da jornada
especial de turnos ininterruptos de revezamento. Processo E-ED-RR -
596218/1999.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis

de Paula, Embargante: Carlos de Freitas Ferreira, Advogado: Marcus
de Oliveira Kaufmann, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Arnor Serafim
Júnior, Embargado(a): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Observação:
A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
600823/1999.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Arosny Hass Júnior, Advogado: Guilherme
Scharf Neto, Advogado: Alexandre Poersch, Embargado(a): Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Mário de Freitas
Olinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Regional para prosseguir no
julgamento dos Recursos Ordinários. Processo E-RR - 600981/1999.7
da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Adão Ferreira Vieira, Advogada: Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Luiz Fernando Menezes de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
605161/1999.6 da 16a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Francisco Evanildo de Carvalho, Advogado:
Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Embargado(a): Companhia Vale do
Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Advogado: Andre
Nunes de Oliveira, Advogado: Ruy Eduardo Villas Boas Santos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 608714/1999.6 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Elemar Cossettin, Advogada: Eliana
Traverso Calegari, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogada: Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo A-E-AIRR -

988/2000-019-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Aparecida Pereira
Oliveira e Outros, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogado:
Zélio Maia da Rocha, Advogada: Márcia Priscilla Monteiro Porfírio,

Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo E-RR - 655082/2000.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Mercedes Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Hans Jurgen Braune, Advogado: Alberto
Mingardi Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 660194/2000.0 da 17a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Silvana
Fernandes Roncetti, Advogado: Eustáchio Domício Lucchesi
ramacciotti e outros, Embargante: Banestes S.A. - Banco do Estado
do Espírito Santo, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro,
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: I - por unanimidade, não
conhecer do Recursos de Embargos do Reclamado; II - por
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos da Reclamante, por
violação ao art. 896 da CLT e contrariedade à Súmula nº 126 do TST
e, no mérito dar-lhe provimento para reformar a decisão da Turma e
negar provimento ao Recurso de Revista. Processo E-RR -
663363/2000.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Roselí de Paula, Advogado: Antônio Cláudio
Miiller, Embargado(a): Hob Magazine Ltda, Advogada: Dayse Ciacco
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos. Processo E-ED-RR - 691944/2000.9 da 1a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Edvaldo
Pereira dos Santos, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Embargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Advogado:
Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos por violação ao artigo 7º, inciso I, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
decisão do Regional, que entendeu que a aposentadoria não era causa
de extinção do contrato de trabalho. Restabelece-se, inclusive, a
condenação aos honorários advocatícios. Processo E-RR -
701799/2000.1 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. -
Banestes, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a):
Cláudio Henrique de Moura, Advogado: José Aníbal Gonçalves
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-A-E-ED-AIRR - 1321/2001-004-24-40.0 da 24a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Audeval Francisco de
Araújo, Advogado: José Antonio C. de Oliveira Lima, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo A-E-
AIRR - 1535/2001-026-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Flávio Alves Moreira,
Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha,
Advogada: Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo A-E-AIRR - 2856/2001-040-02-40.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Advogada: Tatiana Villa Carneiro,
Agravado(s): Gino Bachega Filho, Advogado: José Antônio dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo E-AIRR - 732648/2001.5 da 21a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do Rio Grande do
Norte- Secretaria de Saúde Pública, Procuradora: Eliana Trigueiro
Fontes, Embargado(a): Maria do Carmo Ferreira, Advogado:
Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo A-E-AIRR - 734515/2001.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Nelson Rebello, Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogada:
Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo. Processo E-ED-RR - 744040/2001.3 da 1a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto,
Embargado(a): Pedro Fernandes de Souza, Advogada: Patrícia Abud
de Castro Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 744041/2001.7 da 1a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Sérgio Favilla de Mendonça, Embargado(a):
Sidney Soares dos Santos, Advogado: Luiz Edmundo Gravatá Maron,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo A-E-AIRR -
808734/2001.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s): João Ademir Bianchi, Advogado: Hélio
Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo A-
E-AIRR - 815646/2001.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Jandira Cardoso, Advogado:
Hélio Stefani Gherardi, Advogada: Renata Vieira Fonseca,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo; Processo E-RR - 7243/2002-034-12-00.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Availton
Victor Bernardes, Advogado: Alexandre Poersch, Embargado(a):
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado:
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Guilherme Pereira Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 9617/2002-900-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Clotário Castelano,
Advogado: Clotário Castelano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 25726/2002-011-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procuradora: Milene Goulart Valadares, Embargado(a): Erasmo
Barbosa Batista, Embargado(a): Raimundo Ribeiro Moraes,
Advogado: David Almeida dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo A-E-AIRR - 36057/2002-902-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Imprensa Oficial do Estado de São Paulo -
IMESP, Advogada: Taís Bruni Guedes, Agravado(s): José Lídio
Filho, Advogada: Sônia Maria dos Santos Azeredo Coutinho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo E-
RR - 43224/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Agnaldo dos Santos
Holanda Lopes, Advogado: Miguel R. G. Calmon Nogueira da Gama,
Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento para acrescer à condenação imposta pela 4ª
Turma desta Corte o pagamento dos reflexos das horas extras
deferidas a título de supressão do intervalo intrajornada. Processo E-
ED-RR - 56231/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Clóvis Andrade Grauth, Advogado: Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-ED-RR - 26/2003-051-11-00.1 da 11a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: José Domingos da Silva, Procurador: Regis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Valdênia Pereira
Barbosa, Embargado(a): Cooperativa Roraimense de Serviços -
Coorserv, Advogado: Randerson Melo de Aguiar, Embargado(a):
Cooperativa dos Profissionais da Saúde de Nível Superior -
COOPERPAI-MED, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 362/2003-037-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Manoel
Pereira do Vale Júnior, Advogado: Robson Freitas Mello,
Embargado(a): Empresa Jornalística Diário de São Paulo Ltda.,
Advogado: Carlos Vieira Cotrim, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos, apenas no tocante à aposentadoria espontânea por
ofensa ao art. 7º, inciso I, da Constituição da República e, no mérito,
dar-lhes provimento para condenar a Reclamada ao pagamento da
multa de 40% sobre todo o período trabalhado. Processo E-A-RR -
500/2003-255-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Siderúrgica Paulista -
Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Embargado(a):

Zulmira de Oliveira Martins, Advogado: Alexandre do Amaral
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
quanto ao tema "Agravo. Multa do art. 557, § 2º, do CPC", por
violação do art. 5º, inciso LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhes
provimento para absolver a Reclamada da condenação ao pagamento
da multa prevista no referido art. 557, § 2º, do CPC. Processo E-ED-
RR - 526/2003-019-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Telemont - Engenharia de
Telecomunicações S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): José Adriano Teodoro, Advogado: Hernane Galli
Costacurta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-A-RR - 802/2003-251-02-01.1 da 2a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia
Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui
Marcondes, Embargado(a): Heleno Aires, Advogada: Andréa Pinto
Amaral Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos,
apenas com relação ao tema "agravo. Multa do art. 557, § 2º, do CPC,
por violação do artigo 5º, inciso LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa
imposta à Reclamada. Processo E-A-RR - 1107/2003-006-17-00.1 da
17a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Nilton Correia, Embargado(a): João de Paula Oliveira (Espólio de),
Advogado: Sidney Ferreira Schreiber, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos, apenas com relação ao tema "agravo. Multa
do art. 557, § 2º, do CPC", por violação do artigo 557, § 2º, do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa imposta à Reclamada. Processo E-ED-RR -
1143/2003-006-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Telemar Norte Leste S.A. -
Telest, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José
Welington Nogueira, Advogado: Jones Alvarenga Pinto, Advogado:
Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do Recurso. Processo E-RR - 2865/2003-036-12-00.6
da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Renato César Cordeiro, Advogado: Alexandre Poersch,
Embargado(a): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc,
Advogado: Mário de Freitas Olinger, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos do Reclamante. Processo E-RR -

73246/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Ferroban - Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Carlos
Marques Merelis, Advogado: Marcus Vinicius Lourenço Gomes,
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em
Liquidação), Advogada: Ana Lúcia Saugo Limberti Nogueira,
Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 75145/2003-900-11-
00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior,
Embargado(a): Mariza de Carvalho Silva, Advogado: Luiz Eduardo
Silva de Castilho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-ED-ED-RR - 82387/2003-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Brasil Telecom S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Pedro José Suder, Advogada: Noêmia Gómez
Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
não participou do julgamento em razão de impedimento.
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Processo E-AIRR - 174/2004-131-17-40.2 da 17a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Serjob
Comércio e Serviços Ltda., Advogado: Jorge Fernando Petra de
Macedo, Embargado(a): Júlio César Gonçalves de Lima, Advogado:
Patrice Lumumba Sabino, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 221/2004-121-17-00.6 da 17a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Jari Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Márcio Antunes da Silva, Advogado: Odair Nossa
Sant'Ana, Embargado(a): EMS - Technology Engenharia, Consultoria,
Manutenção e Serviços Ltda., Advogado: Nilton Basílio Teixeira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
RR - 541/2004-008-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Estado de Santa
Catarina S.A. - Besc, Advogado: Mário de Freitas Olinger,
Embargado(a): Sebastião de Oliveira Padilha, Advogado: Lidiomar
Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 657/2004-015-12-00.2 da 12a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogado: Nilo de Oliveira
Neto, Embargado(a): Juarez José Gonçalves, Advogado: Lidiomar
Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo ED-E-ED-RR - 2171/2000-003-16-00.3 da 16a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
José Pereira do Nascimento, Advogada: Raquel Cristina Rieger,
Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Advogada: Amanda
Menezes de Andrade Ribeiro, Embargado(a): Companhia de Águas e
Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Sérgio Roberto Mendes
de Araújo, Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros
Milton de Moura França, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Horácio
Raymundo de Senna Pires, acolher os Embargos de Declaração para
imprimir-lhes efeito modificativo e, sanando a omissão no julgado,
conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art. 7º, inc. I, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer o acórdão regional quanto aos efeitos da aposentadoria
espontânea e à unicidade contratual. Processo ED-E-RR -
738978/2001.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Josué de
Oliveira França, Advogada: Renata Valéria Ulian Megale, Decisão:
por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França,
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Horácio Raymundo de Senna Pires e
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, acolher os Embargos de
Declaração para, sanando omissão, imprimir-lhes efeito modificativo,
a fim de conhecer do Recurso de Embargos por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1 (convertida na Súmula 423
do TST) e violação ao art. 7º, inc. XIV, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento do adicional de hora extra em relação às horas excedentes
da sexta diária objeto da negociação coletiva, restabelecendo a
sentença de primeiro grau no particular. Processo E-RR - 60/2005-
099-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados do Espírito
Santo e Minas Gerais - Sindfer, Advogado: Raul Freitas Pires de
Sabóia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, relator,
Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observações: I - Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. II - O Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 1422/1997-251-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Francisco Divino de Sousa Rocha, Advogada: Luciana Beatriz
Giacomini, Embargado(a): Karrena do Brasil Projetos e Comércio
Ltda., Advogado: Blumer Jardim Morelli, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Embargos por divergência jurisprudencial e
por violação ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para acrescer à condenação o pagamento dos reflexos do
intervalo intrajornada não concedido. Processo ED-E-ED-AIRR -
1763/1997-001-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores
Públicos nas Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista do Estado do Espírito Santo - SINDIPÚBLICOS,
Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: José Tôrres das
Neves, Embargado(a): Instituto da Criança e do Adolescente do
Estado do Espírito Santo - ICAES, Advogada: Cláudia de Oliveira
Camponez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 995/1998-043-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
Rural S.A., Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Márcia Regina
da Silva Vaz, Advogada: Inês de Melo B. Domingues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-
AIRR - 2539/1998-024-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos,
Embargado(a): Izidoro Kvasnicki, Advogado: Mathusalem Rosteck
Gaia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo ED-E-RR - 515642/1998.0 da 12a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Paulo
Rogério Paz Juliani, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Banorte
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Ariel de Oliveira
Abreu, Embargado(a): Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-RR - 532032/1999.5
da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Eraldo dos Santos Pereira,

Advogado: Ricardo Magalhães Lêdo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 539338/1999.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lôbo, Embargado(a): Francisco João Carvalho, Advogado: Valdir
Kehl, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo ED-E-RR - 603311/1999.1 da 5a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Gerdau
S.A. - Gerdau Usiba, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Francisco José do Nascimento Dias, Advogada: Paula
Pereira Pires, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de
Declaração, com efeito modificativo, para afastada a irregularidade de
representação, não conhecer do Recurso de Embargos, por outro
fundamento. Processo ED-E-RR - 615058/1999.9 da 9a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Nelson José Rodrigues Soares,
Advogado: Affonso Henrique Ramos Sampaio, Advogado: José
Linhares Prado Neto, Embargado(a): Sydneia Tosta da Silva,
Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo ED-E-A-
RR - 1035/2000-060-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): João Fetkulas Júnior,
Advogado: Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração. Processo E-RR - 701703/2000.9 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Embargado(a): Joel Thome Oliveira de Lima, Advogada: Ana Márcia
Soares Martins Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR - 708034/2000.2 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul
Fluminense, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Advogada: Eryka
Farias de Negri, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa
da Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo ED-E-RR - 719257/2000.7 da 17a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria da Glória
Mendes, Advogado: Luís Fernando Nogueira Moreira, Embargado(a):
Chocolates Garoto S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Observação: O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão
de impedimento. Processo E-ED-RR - 106/2001-003-12-00.6 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Maximiliano Gaidsinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane,
Advogado: Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Elizabete Teixeira da Silveira, Advogado: Arlindo Rocha, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
A-AIRR - 1682/2001-193-05-40.7 da 5a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Alexandro Araújo da Silva,
Advogado: Aristóteles Gomes Tardin, Embargado(a): Distribuidora
Farmacêutica Panarello Ltda., Advogado: Ruy Sandes Leal, Decisão:
por unanimidade, deferir os benefícios da assistência judiciária
gratuita ao reclamante e não conhecer do seu Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 2338/2001-075-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Gerson
José Elias Dias, Advogado: Rubens Garcia Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-
RR - 12105/2001-005-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Carlos
Ernesto Cordeiro, Advogado: Renato Loyola de Camargo Gonçalves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 724855/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): José da Silva Viana, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-RR - 730375/2001.9 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Embargado(a): Heber José Muniz Neto, Advogado:
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 743090/2001.0 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Levy & Salomão Advogados, Advogada: Angela Paes de Barros Di
Franco, Embargado(a): José Wilmar de Mello Justo Filho, Advogado:
Eduardo Fornazari Alencar, Embargado(a): ICOA - Indústria de
Componentes Aeroespaciais S.A., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-ED-RR -
753748/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio
Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Geraldo Alves de Oliveira, Advogado: Marcelo
Vasques Thibau de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo E-ED-RR - 753785/2001.9 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Giovane
Rodrigo Ferreira e Outro, Advogada: Helena Sá, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-
ED-RR - 768106/2001.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio
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Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Marcélio Cândido da Silva, Advogada: Juliana de
Cássia Silva Bento, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo E-ED-RR - 776446/2001.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado:
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Elci da Silva,
Advogado: Cristiano Couto Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 799856/2001.1
da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Paulo Luiz da
Rosa Santana, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-
A-RR - 236/2002-061-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Advogada: Tatiana Villa Carneiro,
Embargado(a): Vera Maria Costarelli Fikaris, Advogado: Rubens
Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 259/2002-060-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Jair Tito Pereira Rosa, Advogado: Fernando Antunes
Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo ED-E-A-RR - 378/2002-019-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Guilherme
Mignone Gordo, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Orlando do Nascimento de Souza, Advogado: José
Dalton Alves Furtado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo ED-E-ED-AIRR - 404/2002-022-
24-41.7 da 24a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. -
Enersul, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cleide
Nascimento de Oliveira Primão, Advogado: Edimar Ferreira da Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo E-ED-RR - 423/2002-004-24-00.4 da 24a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro, Embargado(a):
Andre Imai e Outros, Advogada: Noely Gonçalves Vieira Woitschach,
Embargado(a): Augusto Afonso Costa Talavera, Advogada: Noely
Gonçalves Vieira Woitschach, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-A-RR - 445/2002-
003-22-00.9 da 22a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: João Emílio Falcão
Costa Neto, Embargado(a): José Francisco Moreira Lima (Espólio
de), Advogado: Adriano Dantas de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-AIRR -
511/2002-031-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista

Brito Pereira, Embargante: Sempre Editora Ltda., Advogado: Décio
Freire, Embargado(a): Rafael Pedrosa de Oliveira, Advogado: Sércio
da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 901/2002-007-07-00.8 da 7a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Divinal Indústria de Artefatos Têxteis Ltda., Advogado: Fábio
Henrique Barbosa Portela, Embargado(a): Francisco Acrisio da Costa,
Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
AIRR - 1130/2002-010-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Transcontinental Logística S.A.,
Advogado: Cláudio Reis Gomes, Embargado(a): Diego Harzheim,
Advogado: Luiz Armando Pereira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR
- 1339/2002-003-19-00.9 da 19a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Barbara Bianca Sena, Embargado(a): Enilde de Moraes
Carvalho e Outros, Advogado: Flávio Sabino de Oliveira Pereira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 1670/2002-501-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Elisa Kazue Yoshida
de Souza, Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da
Gama, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao art.
71, § 4º, da CLT e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a decisão regional quanto à
condenação da reclamada ao pagamento dos reflexos do intervalo
intrajornada não concedido (art. 71, § 4º, da CLT). Processo ED-E-A-
AIRR - 14425/2002-902-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Maria do Amparo do
Nascimento Fonseca, Advogado: Hélio Stefani Gherardi,
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo E-ED-RR - 27322/2002-900-06-
00.7 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargante: Banco Banorte
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Nilton Correia,
Embargado(a): Marilia Melo de Cerqueira, Advogado: Eduardo José
Estevão de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Recursos de Embargos. Processo ED-E-A-AIRR - 35512/2002-900-
06-00.8 da 6a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Banco Simples S.A., Advogado: Nilton Correia,
Advogada: Marla de Alencar Oliveira Viegas, Advogado: Pedro
Lopes Ramos, Embargado(a): Rosalvo Ferreira Filho, Advogada:
Anna Gabriela Pinto Fornellos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo E-RR - 52717/2002-900-09-00.1
da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,

Embargante: Viação Garcia Ltda., Advogado: Alberto de Paula
Machado, Embargado(a): Generino Francisco de Almeida, Advogado:
Marcos Dutra de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR - 66129/2002-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Antônio Cardoso, Advogada: Luciana Martins Barbosa,
Advogada: Rodrigo da Silva Castro, Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Virgiani Andréa
Kremer, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo ED-E-RR - 317/2003-253-02-00.8 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz
Akaoui Marcondes, Advogado: Rodrigo Abdalla Marcondes,
Embargado(a): Arlindo Marques de Freitas, Advogado: Alexandre do
Amaral Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 347/2003-007-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Marco
Antonio Puorro, Advogado: Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira
da Gama, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao
art. 71, § 4º, da CLT e por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a decisão regional quanto à
condenação da reclamada ao pagamento dos reflexos do intervalo
intrajornada não concedido (art. 71, § 4º, da CLT). Processo E-ED-
AIRR - 460/2003-003-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banestes S.A. - Banco do Estado
do Espírito Santo, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro,
Embargado(a): Atelma Maria Pezzin e Outros, Advogado: Joaquim
Augusto de Azevedo Sampaio Netto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Embargos por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 120 da SBDI-1 desta Corte e por violação ao art. 897
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando válida a
declaração de autenticidade das peças firmada na petição de
apresentação do apelo, determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que prossiga no exame do Agravo de Instrumento,
como entender de direito. Processo E-RR - 506/2003-253-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz
Akaoui Marcondes, Embargado(a): Mário Henrique de Jesus dos
Santos, Advogado: Alexandre do Amaral Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR
- 540/2003-024-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Ricardo Aparecido Martins,
Advogado: Alberto Botelho Mendes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 551/2003-252-
02-01.1 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado:
Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Embargado(a): Milton Gomes dos
Santos, Advogado: Alexandre do Amaral Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo ED-E-AIRR -
571/2003-254-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa,
Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Advogado: Rodrigo
Abdalla Marcondes, Embargado(a): Esmeraldino Rodrigues de
Oliveira, Advogado: Fábio Borges Blas Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-RR -
597/2003-093-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Viação Jardins Ltda., Advogado:
Lindemberg Fernandes de Souza, Embargado(a): Luismar Soares
Ferreira, Advogado: Carlos André Lopes Araújo, Advogado: Dárcio
Guimarães de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR - 600/2003-253-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz
Akaoui Marcondes, Advogado: Rodrigo Abdalla Marcondes,
Embargado(a): Joaquim Souza Dias, Advogado: Alexandre do
Amaral Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-AIRR - 602/2003-003-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região,
Advogado: Sérgio Antulho de Laurindo, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Embargado(a): Lanchonete "Ti ki nha" Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo ED-E-RR - 611/2003-251-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui
Marcondes, Advogado: Rodrigo Abdalla Marcondes, Embargado(a):
Sueli de Souza Dias, Advogada: Viviane da Silva Pereira Dias,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo E-RR - 630/2003-253-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui
Marcondes, Embargado(a): Josi de Almeida, Advogado: Alexandre
do Amaral Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 661/2003-121-17-40.7 da
17a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Jorge Pessotti Filho, Advogada: Ancelma da
Penha Bernardos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-A-RR - 783/2003-001-03-00.2 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Embargado(a): Maria Cristina Coutinho Marinho e Outras,

Advogado: Merivaldo Ferreira Damacena, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR -
921/2003-008-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Claudionor de Oliveira Pinto e Outros,
Advogado: André Jorge Rocha de Almeida, Advogado: Geraldo
Marcone Pereira, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. -
TELEBRASÍLIA, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os
Embargos de Declaração para imprimir-lhes efeito modificativo, e,
sanando a omissão existente no julgado, não conhecer do Recurso de
Embargos interposto pela reclamada quanto ao tema "Diferenças
relativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Expurgos
inflacionários. Prazo prescricional. Marco inicial" e conhecer apenas
quanto ao tema "multa - agravo protelatório", por ofensa ao art. 557,
§ 2º, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação e determinar a devolução do valor recolhido a esse título.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
AIRR - 985/2003-601-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Genésio Pereira, Advogado:
Genesio Pereira, Embargado(a): Miguel Frederico Gallardo,
Advogado: Luiz Carlos Vasconcellos, Embargado(a): Pulverização
Aérea Noturna Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR - 1068/2003-009-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos
Filho, Embargado(a): Antonio Carlos dos Santos e Outros, Advogada:
Márcia Aparecida Camacho, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 1202/2003-095-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado:
Ursulino Santos Filho, Embargado(a): José Amaury Portugal
Gonçalves e Outros, Advogada: Tânia Marchioni Tosetti,
Embargado(a): Wagner Alves de Oliveira, Advogada: Carla Regina
Cunha Moura Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-AIRR - 1251/2003-118-15-40.1 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Roberto Jacob Filho e Outro, Advogado: Paulo Rogério
Jacob, Embargado(a): José Roberto Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR
- 1458/2003-122-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: IBM Brasil - Indústria, Máquinas e
Serviços Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Maria Alice Aparecida Gomes dos Reis, Advogada: Ana Cristina da
Costa Elias Olivari, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Embargos apenas quanto ao tema "aplicação das multas dos arts.
18 e 538, parágrafo único, do CPC", por ofensa a esses dispositivos
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a embargante da
condenação ao pagamento das multas previstas nos arts. 18 e 538,
parágrafo único, do CPC e da indenização em favor do reclamante.
Processo ED-E-ED-RR - 85796/2003-900-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Vera Leci
da Silva, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Advogada: Eryka Farias
de Negri, Embargado(a): Sanatório Belém, Advogado: Ricardo Jobim
de Azevedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 304/2004-008-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: André Luis Tucci, Embargante:
Roni Tormes Chollet, Advogado: Winston da Rocha Martins Mano,
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
de ambos os Recursos de Embargos. Processo E-A-RR - 313/2004-
015-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc,
Advogado: Mário de Freitas Olinger, Embargado(a): Evanir Manfrin,
Advogado: Daniel Schwerz, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Processo ED-E-RR - 534/2004-741-04-00.9
da 4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Sadi de Oliveira, Advogada: Maria Clara da Silva
Brauner, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Antônio
Jonas Madruga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-AIRR - 802/2004-011-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fernanda
Mancini Flister, Advogado: Geraldo Magela Silva Freire,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Marcos
Ulhoa Dani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-AIRR - 1010/2004-101-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Luiz Fernando
Menezes de Oliveira, Embargado(a): Ney Roberto Altenhofen,
Advogado: Mauro Irigoyen Lucas, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo ED-E-A-RR -
1033/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Estado de Roraima - Secretaria da
Educação, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Antonia Maria Rodrigues, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo E-A-AIRR - 1162/2004-079-03-40.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Embargado(a): SEMA - Serviços
Especializados de Manutenção Ltda., Advogado: Silveira Umbelino
Dantas, Embargado(a): Aloísio Antônio Cocato, Advogado: Fábio
Eduardo Dalia Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 1306/2004-021-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Ana Maria de Miranda Vilela e Outros, Advogada: Carolina
Guimarães Melillo, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Tatiana Irber, Advogado: André Luis Tucci, Decisão: por
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unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR
- 1598/2004-063-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: André Yokomizo Aceiro, Embargado(a): Lauro Chaves de
Macedo, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Observação: O Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR -
1605/2004-099-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Fundação Percival Farquhar, Advogado:
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): William
Caldas Trevisan, Advogado: João Ferreira da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
AIRR - 2384/2004-022-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Unisoap Cosméticos Ltda.,
Advogado: Luís Otávio Camargo Pinto, Advogado: Ronaldo Pena
Costa Junior, Embargado(a): João Augusto Fernandes, Advogado:
Luís Carlos Oliveira Vinhaes, Embargado(a): Indústria Matarazzo de
Papéis S.A. e Outras, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 2512/2004-005-12-00.9 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Osvaldo Schimidt, Advogado: Nilo Sérgio Gonçalves, Embargado(a):
Bayer S.A., Advogado: Paulo Eduardo Machado Oliveira de
Barcellos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-AG-RR - 253/2005-009-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Adenir de Souza e Outros, Advogada: Eryka Farias de Negri,
Advogado: Peter Alexander Lange, Embargado(a): Hospital Fêmina
S.A., Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
AIRR - 559/2005-007-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Banco da Amazônia S.A.,
Advogado: Décio Freire, Embargado(a): Marilza de Araújo Freitas,
Advogado: Fernando Augusto Braga Oliveira, Embargado(a): Caixa
de Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - Capaf,
Advogado: João Pires dos Santos, Advogado: Sergio Luis Teixeira da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo ED-E-AIRR - 662/2005-018-03-40.9 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Eduardo Rodrigues Branquinho, Advogada: Joyce de Oliveira
Almeida, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
André Luis Tucci, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 697629/2000.0 da 8a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Suely Cristina
Pereira da Silva, Advogada: Denise de Fátima de Almeida e Cunha,
Advogada: Paula Frassinetti Mattos, Embargado(a): Banco do Estado
do Pará S.A., Advogada: Henrieth Maria de Moura Cutrim, Decisão:
por unanimidade, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro
João Oreste Dalazen, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-
RR - 553378/1999.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Mário Scoz e Outra, Advogado:
Diogo Fadel Braz, Embargado(a): João Maria Musiki, Advogado:
Edison Lorensi de Vasconcelos, Embargado(a): Gramarcos
Construções Pré-Fabricadas Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 587873/1999.9 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Balbina Lozove Campolin, Advogado: Nilton Correia,
Embargante: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão
Rural - EMATER, Advogado: Marcelo Alessi, Embargado(a): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer dos Embargos da
Reclamante, por violação aos artigos 896 da CLT e 37, II, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
superando a tese de que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
Regional, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário
da Ré, como entender de direito; II - não conhecer dos Embargos da
Reclamada, por intempestivos. Observação: A egrégia SDI-1, por
unanimidade, determinou a reautuação do processo para que constem
como Embargantes BALBINA LOZOVE CAMPOLIN e EMPRESA
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - EMATER e como Embargadas AS MESMAS. Processo E-
RR - 627189/2000.9 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Donato Jerônimo Machado,
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Caldema
Equipamentos Indústriais Ltda., Advogado: João dos Reis Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação aos
artigos 896, da CLT e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e, no mérito, dar-
lhes provimento para restabelecer a sentença de fls. 40/42. Processo
A-E-AIRR - 3298/1999-048-02-40.7 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Fabiana
Mendes Costa, Agravado(s): L'Astre Restaurante Ltda., Advogada:
Patrícia Maria Barbieri, Decisão: por maioria, vencido o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, negar provimento ao Agravo.
Processo E-RR - 414299/1998.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Cláudio de Almeida,
Advogada: Marlene Ricci, Embargado(a): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Nei Calderon, Advogado:
Marcelo Oliveira Rocha, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procurador: Luís Antônio Camargo de Melo,
Procuradora: Ruth Maria Fortes Andalafet, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos, por violação ao artigo 49, I, "b", da Lei nº
8.213/91, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o
acórdão regional em relação ao pedido de pagamento da multa de

40% do FGTS. Processo E-RR - 546494/1999.4 da 12a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Teresinha Garcia, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Embargado(a):
Hering Têxtil S.A., Advogado: Edemir da Rocha, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação ao artigo 7º,
inciso I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes
provimento para restabelecer o acórdão regional em relação ao pedido
de pagamento da multa de 40% do FGTS. Processo ED-E-ED-RR -
556130/1999.3 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sandra Maria Lopes dos Santos
Bordini, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Advogada: Andréa
Bueno Magnani, Advogada: Helena de Albuquerque dos Santos,
Advogado: Rafael Pedroza Diniz, Embargado(a): Companhia
Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo E-RR - 564109/1999.7 da 10a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Evilásio Meira de
Sousa, Advogado: Francisco Rodrigues Preto Júnior, Embargado(a):
Telecomunicações de Brasília S.A. - Telebrasília, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos, por violação aos artigos
453, caput, e 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para,
superada a premissa adotada no acórdão regional quanto aos efeitos
da aposentadoria espontânea no contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional, a fim de que prossiga no
julgamento do feito, como entender de direito. Processo E-RR -
620747/2000.1 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Luís Antônio Camargo de Melo, Embargado(a):
Ubiratan José da Silva, Advogado: Gustavo Gomes Silveira,
Embargado(a): Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 629646/2000.0 da 17a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Vale do Rio Doce de Navegações S.A. - DOCENAVE,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Sebastião da Silva Izidoro,
Advogado: Josué Degenário do Nascimento, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-
RR - 639721/2000.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Armando Carlos Munford, Advogado:
Rafael F. Holanda Cavalcante, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Advogado: José Eymard Loguércio, Advogado: Jonadabe
Laurindo, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Micaela
Dominguez Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos por violação aos artigos 896 e 453 da CLT e, no mérito,
dar-lhes provimento para, reformando o acórdão de fls. 152/154,
condenar a Ré ao pagamento da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS sobre os depósitos efetuados durante todo o contrato de
trabalho. Processo E-ED-RR - 640530/2000.5 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Aramis Felipe dos Santos, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a):
Instituto de Tecnologia do Paraná - Tecpar, Advogada: Jacqueline
Maria Moser, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao artigo 7º, inciso I, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o acórdão regional em
relação ao pedido de pagamento da multa de 40% do FGTS. Processo
E-ED-RR - 647363/2000.3 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Merquiades
Evangelista da Rocha, Advogado: Jorge Romero Chegury, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
Processo E-RR - 675966/2000.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Vivaldo Pereira,
Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Embargado(a): Companhia
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio
Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos Embargos, por violação aos artigos 453, caput, e 896 da CLT, e,
no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a sentença de fls.
416/419, quanto à multa de 40% do FGTS. Processo E-RR -
703988/2000.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Marilúcia Teixeira Costa, Advogado:
Nilton Correia, Advogado: Wilson Ramos Filho, Embargado(a):
Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Paraná - Codapar,
Advogada: Rocheli Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos no tema "Aposentadoria Espontânea - Efeitos no Contrato
de Trabalho - Revisão de Jurisprudência do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho", por violação aos artigos 896 da CLT e 7º, inciso I, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhes provimento para,
superando a tese de que a aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal
Regional, a fim de que prossiga no julgamento do apelo, como
entender de direito. Julgar prejudicado o exame dos demais temas.
Processo E-RR - 707455/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa, Advogada: Teodolina de Assis
Lopes Gott, Embargado(a): Caio Mário França Teixeira, Advogado:
Miguel José Lanza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo A-E-RR - 7107/2002-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Miriam Emiko Kikuchi Sakayanagui, Advogado: José Delfino Lisbôa
Barbante, Agravado(s): Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, Procuradora: Rosibel Gusmão Crocetti, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo E-RR -
9525/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Philip Morris Brasil S.A.,
Advogado: Marcelo Pimentel, Embargante: Luiz Miguel da Silva,
Advogado: Vital Ribeiro de Almeida Filho, Embargado(a): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - Conhecer dos Embargos da
Reclamada, por violação ao art. 7º, XIV e XXVI, da Constituição da

República, e, no mérito, dar-lhes provimento para, reformando o
acórdão embargado, restringir a condenação ao pagamento das horas
extras, assim consideradas as excedentes à oitava diária e à duração
normal semanal, conforme se apurar nos cartões de ponto. II - Não
conhecer dos Embargos do Reclamante. Processo A-E-AIRR -
18361/2002-900-15-00.4 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Neusa Solange Ramires,
Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha,
Advogada: Márcia Priscilla Monteiro Porfírio, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo E-
AIRR - 51692/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Maria da
Conceição Oliveira, Advogado: Wagner Belotto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-AC -
471143/1998.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Nilton Correia, Embargado(a): Abimael dos Reis Mata e
Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Freire Carneiro, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
após o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa ter se manifestado no
sentido de não conhecer dos embargos e o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen de também não conhecer, mas por outros
fundamentos; e os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e
Milton de Moura França no sentido de conhecer do recurso. Processo
E-A-AIRR - 1848/1994-431-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Antônio Miranda, Advogado: Romeu Tertuliano,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Embargos Interpostos a Decisão Proferida em Julgamento de
Agravo Interposto a Decisão Monocrática do Relator que Denegou
Seguimento ao Agravo de Instrumento. Discussão não Circunscrita às
Exceções Previstas na Súmula nº 353 do TST. Não-Cabimento". Por
maioria, deles também não conhecer quanto ao tema "multa do artigo
557, § 2º, do CPC", vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa, João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga que
conheciam e davam provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa imposta à Reclamada. Observação: Redigirá o
acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen. Processo E-AIRR -
2266/1989-002-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Motéis, Cozinhas Industriais, Bares, Restaurantes e Similares no
Estado do Espírito Santo - Sintrahotéis, Advogado: José Henrique Dal
Piaz, Embargado(a): Eskimó Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Abelardo Galvão Júnior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-AIRR - 1711/1988-008-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Mário Bottazzo,
Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes, Embargado(a): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo ED-E-RR - 373048/1997.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sociedade de
Assistência Médica e Social - SAMS, Advogada: Fernando Neves da
Silva, Embargado(a): S.A. Moinho Santista - Indústrias Gerais,
Advogado: Fernando Neves da Silva, Embargado(a): Antônio
Caetano dos Santos e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração. Processo E-ED-AIRR - 1662/1998-068-01-
40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Ubiracy Nascimento Filho e Outros,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-ED-AIRR - 1673/1998-005-08-40.2 da 8a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Bertillon
- Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Marcia Norat
Guilhon, Advogado: André Augusto da Silva Nogueira,
Embargado(a): Regina Célia da Cunha Padilha, Advogado: Joaquim
Lopes de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo ED-E-RR - 477428/1998.0 da 9a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Itaipu
Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José
Bernardes Filho, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.
Processo ED-E-RR - 492056/1998.7 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: S.A. Moinho Santista - Indústrias
Gerais, Advogado: Fernando Neves da Silva, Embargante: Sociedade
de Assistência Médica e Social - SAMS, Advogado: Fernando Neves
da Silva, Embargado(a): Nelson Codonho Júnior e Outros, Advogado:
Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos embargos de declaração, apenas, para prestar os
esclarecimentos suso, sem, no entanto, emprestar-lhes efeito
modificativo. Processo ED-E-AIRR - 27960/1999-004-09-40.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Thais
Mascarenhas Giublin, Advogado: Leonaldo Silva, Embargado(a):
Escolas Mimoso S/C Ltda. - Ensino Pré-Escolar de 1º Grau e Outros,
Advogada: Lisandra Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração. Processo ED-E-RR -
525639/1999.5 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Faculdade de Ciências Agrárias do Pará - FCAP,
Advogada: Edilena do Carmo Mesquita Villela, Embargado(a):
Francisco de Sales Visgueira Andrade e Outros, Advogada: Maria
Celina Menezes Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
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embargos de declaração e negar-lhes provimento. Processo ED-E-RR
- 548666/1999.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia Nacional de Abastecimento - Conab,
Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Advogado: Régis Cajaty
Barbosa Braga, Advogado: Délio Lins e Silva, Embargado(a): Maria
de Fátima da Silva, Advogado: Cláudio Antonio Ribeiro, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e dar-lhes provimento parcial para,
sanando omissão, complementar o julgado nos termos expostos na
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo ED-E-RR -
552136/1999.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Iracema Valério, Advogada: Marcelise de Miranda
Azevedo, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Alvaro Brandão Henriques Maimoni, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial aos embargos de declaração para
que fique expresso no julgado que a colenda Turma, quando não
conheceu do recurso de revista por ofensa ao artigo 458 da
Consolidação das Leis do Trabalho, no tocante ao tema "integração
do salário in natura no cálculo das horas extras", deixou íntegro o
texto do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Processo
ED-E-RR - 570969/1999.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Sindicato dos Empregados no Comércio
de Cornélio Procópio, Advogada: Ana Maria Ribas Magno,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 9ª Região,
Procuradora: Margaret Matos de Carvalho, Embargado(a):
Supermercado Papes Ltda., Advogado: Bruno Sacani Sobrinho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração. Processo ED-E-RR - 696998/2000.8 da 10a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Volkswagen do
Brasil Ltda., Advogada: Alessandra Martins Gualberto Ribeiro,
Advogada: Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Advogado: Pablo Rolim
Carneiro, Embargado(a): José Neylon de Figueiredo Cronemberger,
Advogado: Carlos José Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos embargos de declaração para, sanando omissão,
deixar expresso no julgado que a colenda Turma, quando não
conheceu do recurso de revista por ofensa ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal, deixou íntegro o texto do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Observação: A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento.
< ! I D 11 0 0 3 1 - 3 >

Processo ED-E-A-RR - 164/2001-003-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: André Yokomizo Aceiro, Advogado:
Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Gildo Silveira de Souza e Outros,
Advogado: Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração. Observação: A Exma.
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-AIRR -
1103/2001-001-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
Petros, Advogado: Marcus Flávio Horta Caldeira, Embargado(a):
Carlos Humberto Fauaze, Advogado: Hélbio Cerqueira Soares
Palmeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-E-RR - 1351/2001-059-01-00.5 da 1a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Marcos Ramalho
Amêndola, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado:
José Eymard Loguércio, Advogado: Romero dos Santos Salles,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Fabiana
Calviño Marques Pereira, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para
prestar esclarecimentos. Processo E-A-RR - 1789/2001-012-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Banco de Tokyo-Mitsubishi Brasil S.A., Advogado: Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Ronaldo Rodrigues das Neves,
Advogado: Sércio da Silva Peçanha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR - 741758/2001.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Selma
Souza Toscano e Outros, Advogado: Ruy Jorge Caldas Pereira,
Embargado(a): Ampla Energia e Serviços S.A., Advogado: Eymard
Duarte Tibães, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração. Processo ED-E-ED-AIRR - 436/2002-011-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Setembrino Luiz Santos de Oliveira, Advogado: Celso
Hagemann, Advogado: Ranieri Lima Resende, Advogada: Raquel
Cristina Rieger, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Advogado:
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Advogada: Maria da Graça
Ojeda da Rosa, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração do reclamante para suprir a omissão
apontada, conferindo-lhes efeito modificativo, nos termos da Súmula
nº 278 desta Corte uniformizadora, a fim de não conhecer do recurso
de embargos à Seção de Dissídios Individuais interposto pela
reclamada, porque deserto. Observação: A Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-A-RR - 1710/2002-006-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Antônio Joaquim de Souza
Filho, Advogado: José Antônio dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1983/2002-011-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Telemar Norte Leste S.A. - Telebahia,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Wilson
Ubiramar dos Santos, Advogado: Jamile Melo Hage, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
2160/2002-003-05-00.5 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Telemar Norte Leste S.A. (sucessora da
TELEBAHIA), Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Edgar Batista dos Santos, Advogado: Jamile Melo
Hage, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-A-RR - 2223/2002-017-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações de São

Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Odair Marques Barbosa, Advogado: José Antônio dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-E-RR - 37903/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Gerdau S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Paulo Roberto Anjolim,
Advogada: Rosa Maria Mucenic, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos embargos de declaração a fim de esclarecer o julgado
nos termos do voto do Ministro relator. Processo ED-E-RR -
40884/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Banco Regional de Desenvolvimento do
Extremo Sul - BRDE, Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada:
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Robspierre Lobo de
Carvalho e outros, Embargado(a): Instituto de Seguridade Social do
BRDE - ISBRDE, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Rosa Teles dos Santos e Outros, Advogado: Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos embargos de declaração. Observação: A Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo ED-E-RR - 53973/2002-900-21-00.0 da 21a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Geraldo
Alves de Oliveira Filho, Advogada: Leila Silveira de Medeiros,
Advogada: Maria de Lourdes de Souza, Embargado(a):
Telecomunicações do Rio Grande do Norte S.A. - Telern, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Leonardo Gurgel de Faria
Diniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração. Processo ED-E-RR - 65474/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Miguel
Antõnio Calapache, Advogada: Luciana Beatriz Giacomini,
Advogada: Rosana Cristina Giacomini, Embargado(a): Temon -
Técnica de Montagens e Construções Ltda., Advogada: Nilza Maria
Lopes Marinho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração e dar-lhes provimento para declarar que o provimento
dos embargos à SDI foi não só para excluir da condenação o
pagamento da multa imposta ao reclamante mas também para
determinar o reembolso do valor depositado, conforme consignado na
guia de depósito anexada à fl. 389. Processo E-RR - 526/2003-255-
02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado:
Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Embargado(a): Airton de Souza
Lima, Advogado: Antônio Cassemiro de Araújo Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
560/2003-055-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Wilson Fernandes Vieira, Advogada: Silvana
Almeida de Andrade, Embargado(a): Companhia Siderúrgica
Nacional - CSN, Advogado: Geraldo Baêta Vieira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
732/2003-064-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Celestino Simão da
Silva, Advogada: Denise Ferreira Marcondes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
753/2003-101-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais -
Cemig, Advogada: Soraia Souto Boan, Embargado(a): Maria Lúcia
Piantino Mazuchi e Outro, Advogado: José Luiz Bonacini, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
837/2003-026-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio
Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): José Lafaiete da Silva, Advogada: Flaviane Martins de
Paiva Goulart, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 909/2003-002-17-00.9 da 17a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia,
Advogada: Caroline Cruz Walsh Monteiro, Embargado(a): Geraldo
Carrareto, Advogado: Alberto Floriano da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
938/2003-044-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: José Eduardo Dias Yunis, Advogado: Elton Enéas
Gonçalves, Embargado(a): Laércio Aparecido Airoldi, Advogado:
Carlos Alberto Cotrim Borges, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 983/2003-006-12-00.8
da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogada:
Jaqueline Zanchin, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Antônio Carlos Manenti e Outros, Advogado:
Henrique Longo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 983/2003-003-18-00.6 da 18a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Brasil Telecom
S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Maria Goreth Neves de Souza, Advogado:
João Paulo Brzezinski da Cunha, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 1024/2003-004-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Fabiane Renata Borsatto,
Advogada: Eliana Maria Morelli Romero, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-AG-RR - 1088/2003-076-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado:
Ursulino Santos Filho, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): José Reis de Godoi, Advogada: Ana Paula Carolina
Abrahão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-RR - 1145/2003-008-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações
Brasileiras S.A. - Telebrás, Advogado: Edson Luiz Saraiva dos Reis,
Embargado(a): Edimar Nery Cardoso e Outros, Advogado: Geraldo
Marcone Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos

embargos. Processo E-ED-A-RR - 1146/2003-003-10-00.8 da 10a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Adelmar
Siqueira de Lima e Outros, Advogado: André Jorge Rocha de
Almeida, Embargado(a): Telecomunicações Brasileiras S.A. -
Telebrás, Advogado: Edson Luiz Saraiva dos Reis, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
1212/2003-043-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz -
CPFL, Advogado: Ursulino Santos Filho, Advogado: Antônio Carlos
Vianna de Barros, Embargado(a): Rouderval Alves Cruz, Advogado:
Ovídio Rolim de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-A-RR - 1274/2003-082-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Antônio Carlos Romeiro,
Advogado: Luís Carlos dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1342/2003-009-08-40.6 da
8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Benedito de Souza, Advogada: Meire Costa
Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 1365/2003-010-08-40.0 da 8a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas do Pará
S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Boanerges Chagas de Assis, Advogada: Alessandra Du Valesse Costa
Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-E-A-AIRR - 1453/2003-014-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: TRW
Automotive Ltda., Advogado: Roberval Dias Cunha Júnior,
Embargado(a): Raul Ferreira e Outros, Advogado: Osvaldo
Stevanelli, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração. Processo E-ED-AIRR - 1490/2003-002-05-
40.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Rubem Ponciano de Araújo, Advogado: Maurício
Trindade, Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Estado da
Bahia - Coelba, Advogado: Milton Correia Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
1496/2003-040-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - Sabesp, Advogado: José Roberto Bandeira, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Nobuo Sato,
Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, Advogado: Ricardo
Innocenti, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

1609/2003-465-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Daimlerchrysler do Brasil Ltda.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Maria Cristina
Figueredo Raitz, Embargado(a): Aparecido Bacanelli Gutierrez,
Advogada: Glória Mary D'Agostino Sacchi, Advogado: Igor Coelho
Ferreira de Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-RR - 1679/2003-462-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ford Motor
Company Brasil Ltda., Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva
Prado, Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Embargado(a):
Egon Rickardo Inhauser, Advogada: Glória Mary D'Agostino Sacchi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 87688/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Município de Osasco, Procuradora: Cléia
Marilze Rizzi da Silva, Embargado(a): Sérgio Domingos Gallo,
Advogado: Reginaldo José das Mercês, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo ED-E-ED-RR - 21/2004-001-
10-00.9 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Creusa Mattos Flores, Advogado: André Jorge Rocha de
Almeida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração. Processo E-A-AIRR -
145/2004-761-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes

Corrêa, Embargante: Braskem S.A., Advogada: Daniella Barbosa
Barretto, Embargado(a): Norberto de Souza, Advogada: Vera Mara
Souza Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-AIRR - 189/2004-038-03-40.3 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Mineira de
Refrescos e Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Gustavo
Gonçalves Paiva de Freitas, Embargado(a): Paulo Martins do
Nascimento, Advogada: Evilázia R.T. Innocencio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
195/2004-019-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogada: Maria Luiza Alves Souza, Embargado(a): Rosaldo
Fernandes Brum e Outros, Advogado: Renato Kliemann Paese,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 341/2004-016-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Cecília Frare, Advogado: Paulo
Roberto Alves da Silva, Advogado: José Eymard Loguércio,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Frederico
Azambuja Lacerda, Advogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-A-AIRR -
463/2004-110-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes

Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -
Eletronorte, Advogado: Décio Flávio Torres Freire, Advogado: Tiago
Cedraz Leite Oliveira, Embargado(a): Manuel Edisson de Freitas,
Advogada: Alessandra Du Valesse Costa Batista, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.
Processo E-ED-RR - 638/2004-009-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Antônia Ferreira Lima,
Advogado: André Jorge Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil
Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Rodrigo Borges Costa de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR -
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857/2004-003-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Edson Thomé dos Santos Medeiros, Advogado:
André Jorge Rocha de Almeida, Embargado(a): Brasil Telecom S.A.
- TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração.
Processo E-AIRR - 963/2004-060-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Companhia Energética de
Minas Gerais - Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito,
Embargado(a): Magno Geraldo Clotilde, Advogada: Edvânia Regina
Santos, Embargado(a): Acende Construções Elétricas Ltda.,
Advogado: José Henrique Cançado Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1542/2004-003-21-00.6 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Geogilda Freire Galvão e
Outros, Advogado: Francisco Dutra de Macedo Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-A-AIRR -
1605/2004-058-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Sueli Mariano, Advogado: Hélio Stefani
Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Advogada: Márcia
Priscilla Monteiro Porfírio, Embargado(a): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva,
Advogado: Elton Enéas Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 1786/2004-076-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
José Leonaldo Pagnan Gorzilio, Advogado: Eurípedes Alves
Sobrinho, Embargado(a): Fundação Educandário Pestalozzi,
Advogado: Alan Riboli Costa e Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 2281/2004-231-04-00.0 da
4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: João
Carlos Gomes, Advogado: Dorival Sebastião Ipe da Silva,
Embargado(a): Epcos do Brasil Ltda., Advogada: Patrícia Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 52627/2004-513-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: André Yokomizo Aceiro, Embargado(a): Antonio Wilson
Borges, Advogado: Josuilson Silva Alves, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 609/2005-069-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Vale do Ouro Transporte Coletivo Ltda., Advogada: Ana
Paula Silva Gonzaga, Embargado(a): Geraldo José Martins,
Advogado: Marco Antônio Martins de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-A-AIRR -
655/2005-018-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais -
Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Darcília
de Fátima Spindola, Advogado: José Adolfo Melo, Embargado(a):
Adser Serviços Ltda., Advogada: Paula Blaster Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de embargos apenas quanto ao
tema "multa do artigo 557, § 2º, do CPC", por ofensa ao referido
dispositivo legal e ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da multa imposta à reclamada. Observação: O Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 911/2005-
005-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Juliana Marques Galvão, Embargado(a):
Aldenor de Oliveira Pinheiro e Outro, Advogado: Roberto de
Figueiredo Caldas, Advogada: Cadidja Capuxú Roque, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos, por deserção. Processo
ED-E-AIRR - 2388/2002-433-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Enzo Romagnoli,
Advogado: Moacir Anselmo, Advogado: Luis Alberto de Olieira
Ferraz, Embargado(a): Parmalat Brasil S.A. - Indústria de Alimentos
(Em Recuperação Judicial), Advogado: Juliano Ricardo de
Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Maurício Granadeiro
Guimarães, Decisão: por maioria, vencidos os Exmos. Ministros
Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista
Brito Pereira, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Rider Nogueira
de Brito, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-ED-RR -
463/2002-001-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Nilton Correia, Advogado: Pedro Lopes Ramos,
Embargado(a): Adir Noé Demuner e outros, Advogada: Jaciara
Valadares Gertrudes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto ao tema "nulidade da decisão da Turma por negativa
de prestação jurisdicional". Por maioria, vencidos os Exmos.
Ministros Milton de Moura França e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
conhecer dos Embargos no tocante ao item "nulidade do v. acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional - recurso de revista
não conhecido - violação do artigo 896 da CLT caracterizada", por
violação do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, anulando o v. acórdão de fls. 462/463, determinar o retorno dos
autos ao eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que aprecie os
embargos de declaração da reclamada de fls. 453/459, como entender
de direito, ficando prejudicado o exame do tema de mérito. Processo
ED-E-AIRR - 2300/1991-491-05-41.4 da 5a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Nordeste
do Brasil S.A., Advogado: Juvêncio de Souza Ladeia Filho,
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Ilhéus, Advogado: Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-ED-RR
- 90134/1995-203-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Isar Maria Saldanha Bitencourt,
Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio
Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo ED-E-RR - 379328/1997.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Alvides

Franceschini Bento, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Advogada:
Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A., Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes do voto. Processo E-RR -
450186/1998.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Darli Nascimento Pereira e Outros,
Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos quanto aos temas "prescrição - rurícola - ação
ajuizada anteriormente à Emenda Constitucional 28/2000 - horas in
itinere - recurso desfundamentado" e "horas in itinere". Por
unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "multa do
artigo 557 do CPC - agravo considerado protelatório", por violação
do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação a multa do art. 557, § 2º, do
CPC. Processo E-A-RR - 536641/1999.4 da 17a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Aracruz Celulose
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Edilson
da Conceição Rock e Outros, Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto aos
temas "prescrição - rurícola - ação ajuizada anteriormente à Emenda
Constitucional 28/2000 - horas in itinere - recurso desfundamentado"
e "horas in itinere". Por unanimidade, conhecer dos embargos no
tocante ao item "multa do artigo 557 do CPC - agravo considerado
protelatório", por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação a multa do
art. 557, § 2º, do CPC. Processo ED-E-RR - 576644/1999.4 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Carlos Alves, Advogado: José Caldeira Brant Neto, Advogado:
Cristiano Brito Alves Meira, Embargado(a): Alcoa Alumínio S.A.,
Advogado: Márcio Gontijo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo ED-E-RR - 601079/1999.9 da 17a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Pneuac Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Enio Rodrigues de
Lima, Advogado: Diogo de Souza Martins, Embargado(a): Marco
Antônio Bezerra, Advogado: Jonas Tadeu de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-
AIRR - 1828/2000-115-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Marlete Barboni Scorpione,
Advogado: Hélio Stefani Gherardi, Embargado(a): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-
ED-RR - 636564/2000.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Sueli Pereira Santana, Advogada:
Marcelise de Miranda Azevedo, Advogado: José da Silva Caldas,
Embargado(a): Hospital Fêmina S.A., Procurador: Moacir Antônio
Machado da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo E-ED-AIRR e RR - 656622/2000.9 da 17a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Aracruz Celulose S.A., Advogado: Denilson Fonseca Gonçalves,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Silvério
Corrêa Oliveira, Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
672654/2000.9 da 22a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Wesley Cardoso dos Santos, Embargado(a): Ana Mary Ibiapino da
Silva e Outros, Advogado: Reinaldo Leite de Oliveira Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do art. 896 da
CLT, ante a má-aplicação da Súmula nº 126 do C. TST, já que o
recurso de revista merecia ser conhecido por contrariedade às
Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-lhes provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo ED-
E-RR - 677977/2000.7 da 10a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Jorge Honório Ferreira Neto,
Advogado: Gustavo Henrique C. Bastos, Advogado: Maurício de
Campos Bastos, Advogado: Gustavo Henrique Caputo Bastos,
Embargado(a): S.A. O Estado de São Paulo e Outras, Advogado:
Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
692059/2000.9 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, Embargante: José Koser, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco,
Advogado: Jasset de Abreu do Nascimento, Embargado(a): Albany
International Feltros e Telas Industriais Ltda., Advogado: Fábio Noil
Kalinoski, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
condenar a reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS sobre
os saques efetuados na vigência do contrato de trabalho por força da
aposentadoria espontânea, nos termos do pedido inicial. Processo E-
ED-RR - 703281/2000.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Luiz Carlos Fernandes, Advogada:
Monya Ribeiro Tavares Perini, Embargante: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp,
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos do reclamante quanto ao tema "nulidade do v. acórdão
embargado por negativa de prestação jurisdicional". Por unanimidade,
conhecer dos embargos do reclamante no tocante ao item
"aposentadoria espontânea - ausência de extinção do contrato de
trabalho - ADIn nº 1721-3 - devido o pagamento das verbas
rescisórias", por violação do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes
provimento para condenar a reclamada ao pagamento do aviso prévio
de 30 dias, 1/12 de 13º salário, 1/12 de férias indenizadas e diferenças
sobre o acréscimo constitucional de 1/3 de férias, nos termos em que
postulado pela ora recorrente. Por unanimidade, conhecer dos
embargos da reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 704253/2000.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat

Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado:
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): José Raimundo de
Freitas, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 705259/2000.1 da
17a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Aracruz Celulose S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): José Elisiário Neves, Advogado: Jerônimo Gontijo de
Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-E-RR - 718888/2000.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Robélio Vargas, Advogado:
Edu Monteiro Júnior, Embargado(a): Massa Falida de Projob
Planejamento e Serviços Gerais Ltda., Advogado: Pedro Sales,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo E-ED-RR - 724534/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Ailton Costa e Melo, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-RR - 752738/2001.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Joaquim José Santana,
Advogado: José Lourenço de Castro, Embargado(a): Empresa
Limpadora Centro Ltda., Advogada: Elionora Harumi Takeshiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 754751/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Rosalino do Nascimento, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 766424/2001.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: International Engines South
America Ltda., Advogado: Rudolf Erbert, Advogado: Alan Erbert,
Embargado(a): Jidenaldo Antônio de Sousa e Outro, Advogado:
Edison Di Paola da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-ED-RR - 803881/2001.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado:
José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Jeferson do Carmo
Cabral, Advogado: Cristiano Couto Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
813556/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a):
Geraldo Carvalho de Oliveira, Advogada: Adriana de Fátima
Meireles, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-RR - 816281/2001.5 da 3a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Walmir Pereira de Souza, Advogado:
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 1350/2002-072-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Embargado(a): Fino Sabor Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.,
Advogada: Rosa Maria Sandroni Martins de Oliveira, Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1491/2002-004-13-00.0 da
13a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Companhia Brasileira de Bebidas, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Joselidson Sousa Araújo, Advogado: Luiz
Gonzaga da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 11845/2002-900-03-00.8 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Edmilson Joaquim de Melo, Advogado: William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 35696/2002-900-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Alexandre de Lima, Advogado: Cristiano Couto Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo ED-E-A-RR -
1046/2003-007-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Banestes S.A. - Banco do Estado do
Espírito Santo, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Embargado(a):
José Marques de Freitas e Outros, Advogada: Karla Cecília Luciano
Pinto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo E-ED-RR - 73011/2003-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Francisco Amaral Braga, Advogado:
Ricardo Mussi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 345/2004-017-10-40.7 da 10a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Atento
Brasil S.A., Advogado: Guilherme Mignone Gordo, Embargado(a):
Sheila de Sousa Costa Romão, Advogada: Flávia Naves Santos Pena,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-
E-ED-RR - 603/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Clodomiro Rodrigues de Melo, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos. Processo ED-E-ED-
RR - 612/2004-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
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Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Melquizedec Ferreira Machado, Advogado: Messias Gonçalves
Garcia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo ED-E-RR - 2821/2004-664-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: PVC
Brazil Indústria de Tubos e Conexões Ltda., Advogado: Delfim
Suemi Nakamura, Advogado: Thaís Ferreira Rocha, Embargado(a):
Valdirene da Silva, Advogado: Louriberto Vieira Gonçalves, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-ED-
RR - 4039/2003-001-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Centro das
Indústrias do Estado de Santa Catarina, Advogada: Marina Zipser
Granzotto, Embargante: Condomínio Fiesc/Sesi/Senai, Advogada:
Marina Zipser Granzotto, Embargado(a): Mário Luiz Pasqualini,
Advogado: Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de embargos do Centro das
Indústrias do Estado de Santa Catarina, aplicando-lhe, ainda, a multa
de 1% sobre o valor atualizado da causa, com fundamento nos artigos
17, II, e 18, caput, do CPC; e julgar prejudicado o recurso do
Condomínio FIESC/SESI/SENAI. Processo E-RR - 438850/1998.3 da
9a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: Reginaldo de Souza Moreira, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Embargado(a): Robert Bosch Ltda., Advogado:
Marco Antônio César Villatore, Advogado: Alexandre Euclides
Rocha, Embargado(a): Senter Serviços Engenharia Térmica Ltda.,
Embargado(a): Laércio Borges da Silva Instalação, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de embargos.
Processo E-ED-RR - 791/1999-751-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Maria
Adelaide Hermann, Advogado: Ruy Rodrigues de Rodrigues,
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargante: Banco do Brasil
S.A., Advogado: Eneida Bernardes e Vargas, Embargado(a): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Advogado:
Alexandre Tadeu Martins Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente de ambos os recursos. Processo E-RR -
2539/2000-025-02-00.7 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
2539/2000-1, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Francisco da Silva Veras, Advogado: Leandro
Meloni, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o
acórdão regional quanto ao deferimento dos reflexos da hora extra
ficta decorrente do intervalo intrajornada suprimido. Processo E-RR -
741604/2001.3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber

Candiota da Rosa, Embargante: Companhia de Desenvolvimento
Rodoviário e de Terminais do Estado do Rio de Janeiro - CODERTE,
Procurador: Saint-Clair Souto, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Sérgio Favilla de Mendonça,
Embargado(a): Aryvaldo Moreira e Silva e Outros, Advogado: Nilton
Pereira Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo E-ED-RR - 745321/2001.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: José Roberto Leal
de Andrade, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos,
Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 38409/2002-900-12-00.7 da
12a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telesc, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Lindaurete Martins Fonseca,
Advogado: Roberto Stähelin, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 329/2003-072-02-00.4 da
2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): George
Fukui, Advogado: José Antônio dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
628532/2000.9 da 16a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A. -
BEM, Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a):
Domingos Lima Coelho, Advogado: José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
698984/2000.1 da 13a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Marcos Ulhoa Dani, Embargado(a): Fundação dos
Economiários Federais - Funcef, Advogada: Simone Hajjar Cardoso,
Embargado(a): Hércules Gaudêncio Nóbrega e Outros, Advogado:
Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 719946/2000.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Johnny Bueno Campos, Advogado: Carlos Victor
Azevedo Silva, Embargado(a): Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas
Rangel, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: Sandra Lia Simón, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
decisão regional. Processo E-ED-RR - 729137/2001.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
José Cândido Malta Campos, Advogado: Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Embargado(a): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos, Advogado: Benemey Serafim Rosa, Embargado(a):
Banco Santander Banespa S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
761076/2001.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, Embargante: Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuária - Embrapa, Advogado: Antônio Nilson Rocha,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procurador: André Luis Spies, Embargado(a): Rubens Krolow,
Advogado: Antônio Carlos Veiras Martins, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 682/2002-120-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Embargante: Usina Açucareira de Jaboticabal S.A., Advogado:
João Henrique Costa Bellodi, Embargado(a): José Correa de Araújo,
Advogado: Claudemir Antunes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-RR - 30917/2002-900-12-00.7 da
12a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Antônio Jonas
Madruga, Embargado(a): Cláudio Leite Nahra, Advogado: Maurício
Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 38728/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Luiz Carlos Cruz Júnior, Advogado: Rui José
Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -

353/2003-101-17-40.7 da 17a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Sindicato dos Oficiais
Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias Madeireiras do Estado do
Espírito Santo - SOMTIMES, Advogado: David Rodrigues da
Conceição, Advogado: Lúcio Pinto de Queiroz, Embargado(a):
Indústria e Comércio de Madeiras Jatobá Ltda., Advogado: Antônio
José Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 2263/2003-007-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
João Batista de Souza, Advogada: Nadja Dutra Ramos,
Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Roseli
Dietrich, Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni,
Embargado(a): Massa Falida de Transportes Coletivos Geórgia Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 666/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Lupersina Alves de Morais, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 1621/2004-009-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Severino Francisco da
Silva, Advogado: Rogério de Almeida Silva, Advogada: Nadja Dutra
Ramos, Embargado(a): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Ana
Maria Ferreira, Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni,
Embargado(a): Massa Falida de Fretrans Fretamento e Transportes
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo ED-A-E-ED-AIRR - 2014/2000-053-02-40.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Vale Encantado
Country Club e Outro, Advogado: Marco Antonio Belmonte,
Embargado(a): Eustélio Camargo Costa, Advogado: Jocelino Pereira
da Silva, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: chamar
o feito à ordem para, corrigindo a decisão contida na certidão de
julgamento de fls 269, consignar: "por unanimidade, conhecer dos
Embargos de Declaração e dar-lhes provimento apenas para prestar
esclarecimentos." Observação: A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a Sessão às
onze horas e quarenta e três minutos. E, para constar, eu, Diretor
Substituto da Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Exmo.
Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim subscrita. Brasília, aos
quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e seis.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Vice-Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho
JOSÉ INÁCIO FERNANDES

Diretor Substituto da Secretaria
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D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-E-ED-RR - 1.710/2002-013-08-00.0 TRT - 8ª
re g i ã o

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO : ORLANDO ARGEMIRO PINHEIRO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. NIZOMAR BASTOS TOURINHO

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
68525/2006-0, subscrita pelo Dr. Nizomar Bastos Tourinho Junior,
pela qual o subscritor renuncia aos poderes que lhe foram outorgados
pelo reclamante, o Ex.mo Ministro Milton de Moura França, relator,
exarou o seguinte despacho : "J. Cumpra, o douto advogado, a
determinação do artigo 45 do CPC.".

Brasília, 8 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-A-RR - 56.041/2003-652-09-00.0 TRT - 9ª
re g i ã o

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : DOLORES MARIA GENTILINI

ADVOGADA : DRA. ELIANA MEIRA NOGUEIRA

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
54061/2006-4, subscrita pela Dra. Ana C. M. M. de Carvalho, pela
qual o Banco Itaú S/A e Banco Banestado S/A requerem "a alteração
do pólo passivo da presente ação, com a respectiva retificação da
capa dos autos para, a partir de então, constar como réu, em lugar do
Banco Banestado S/A, o Banco Itaú S/A", o Ex.mo Ministro Lélio
Bentes Corrêa, relator, exarou o seguinte despacho : "Junte-se. Vista
à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias, ficando advertida de
que o seu silêncio será tomado como anuência à pretensão da
exclusão da lide formulado pelo Banco Banestado.".

Brasília, 9 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-RR - 646.183/2000.5 TRT - 6ª região

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGANTE : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO : UNIBANCO - UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. CARLOS PONZI

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : PAULO BERNARDO SILVEIRA BARROS

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE
OLIVEIRA

Nas petições protocolizadas neste Tribunal sob os nºs
79872/2006-8 e 79887/2006-6, subscritas pelos Drs. Carlo José da
Rocha Rêgo Monteiro, Ana Claudia Costa Moraes, Luciana Costa
Arteiro, Juliane Pinheiro Grande Arruda, Elissandra Pereira dos
Santos, Eduardo Henrique Sousa Passos, Erwin Herbert Friedheim
Neto, Décio Petronio Campos Florentino, Helder Macio de C. Melo e
Flávio Diniz Moreira, pelas quais os subscritores renunciam aos
"poderes que lhe foram outorgados ou substabelecidos pela empresa
Trevo Banorte Seguradora S/A, Trevo Seguradora S/A, Banco
Bandeirantes S/A, Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A e
Bandeirantes Corretora de Seguros Ltda. E pelo Bandeirantes S/A
Arrendamento Mercantil", o Ex.mo Ministro Milton de Moura
França, relator, exarou o seguinte despacho : "J. Cumpram, os doutos
advogados, a determinação do artigo 45 do CPC.".

Brasília, 8 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-RR - 652.960/2000.0 TRT - 1ª região

EMBARGANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : CARLOS ANTÔNIO MATTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELOS

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
122905/2006-2, subscrita pela Dra. Luiza Emilia P. Meira de
Vasconcelos, pela qual o Reclamante requer "que todas as
notificações/publicações sejam feitas, exclusivamente, em nome da
subscritora da presente" e "que o nome da indigitada subscritora seja
lançado na capa dos autos", o Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen,
relator, exarou o seguinte despacho : "1. Junte-se. 2. Indefiro, tendo
em vista a ausência da procuração do subscritor da petição.".

Brasília, 8 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-E-AIRR e RR - 812.776/2001.0 TRT - 1ª região

EMBARGANTE : ANNA MARIA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
85694/2006-4, subscrita pelos Drs. Daniel Costa de Oliveira e
Carolina C. Vieira de Melo, pela qual o Banco do Estado do Rio de
Janeiro S/A - Em Liquidação requer "seja realizada a exclusão do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - Em Liquidação da capa
constante dos autos, das publicações atinentes e todo e qualquer ato
processual" e "que as próximas notificações e intimações sejam
remetidas aos cuidados dos advogados Carlos Roberto Siqueira
Castro e Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante", o Ex.mo Ministro
Milton de Moura França, relator, exarou o seguinte despacho : "J.
Retifique-se a autuação para constar como embargado apenas o
Banco Itaú S.A..".

Brasília, 8 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais
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AUTO COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.

PROCESSO : E-AIRR - 90562/2003-900-02-00.0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

Brasília, 09 de fevereiro de 2007
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-ROAR-44051/2002-900-04-00.5TRT - 4ª
REGIÃO

RECORRENTES : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A E OUTRA

A D VO G A D O S : DRS. NELSON ZANFELIZ, FLÁVIO OBINO
FILHO E OSMAR M. PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : EVARISTO SHROEDER SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

D E S P A C H O
D e f i ro o pedido de desentranhamento das procurações de fls.

233/234, que foram juntadas com a petição 137656/2006-1, devendo
elas serem devolvidas à Requerente, com as cautelas de estilo.

Providencie a Secretaria da Subseção II Especializada em
Dissídios Individuais - SESBDI-2 as devidas anotações em seus
registros, assim como as alterações na capa dos autos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-326/2001-000-17-00.3

RECORRENTE : PREMAV PREMOLDADOS E SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

RECORRIDO : OMAR RENATO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO LIRA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória interposto

contra o v. acórdão regional de fls. 89/93, complementado pelo de fls.
103/104, que julgou improcedente a presente ação, perseguindo
através das razões de fls. 109/121, com os mesmos fundamentos
elencados na inicial, a procedência da ação rescisória.

Entretanto, impõe-se a decretação da extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ante a existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão de corte
rescisório, senão vejamos:

Após atento compulsar dos autos, o que se denota é que, a
autora da presente ação rescisória não a instruiu com a cópia da
certidão do trânsito em julgado da v. decisão que pretende rescindir.
Note-se que a certidão acostada às fls. 41, não se presta ao fim
colimado, vez que não traz qualquer indicação em seu conteúdo de
que se refere a v. decisão rescindenda. Tampouco há nos autos
qualquer documento que comprove tratar referida certidão sobre o
trânsito em julgado da r. sentença rescindenda.

Com efeito, in casu, para se investigar se a ação rescisória
foi ajuizada dentro do prazo decadencial - artigo 495 do CPC -, far-
se-ia mister que a certidão do trânsito em julgado da decisão
rescindenda viesse instruindo a petição inicial da rescisória. A
ausência dessa peça nos autos, portanto, acompanhando a petição
inicial da ação, induz à declaração de sua inépcia. E a persistência
desta irregularidade ao longo da fase instrutória processual,
obviamente autoriza a instância revisora a reconhecer a ausência de
semelhante pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito.

Ressalte-se, por oportuno que, na fase recursal, não há falar-
se de concessão de prazo para a regularização processual. Isso porque
a etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já foi, há
muito, superada.

A certidão do trânsito em julgado da v. decisão rescindenda,
é peça essencial para o julgamento da ação rescisória. Cabe ao
julgador, constatando a sua ausência nos autos, declarar de ofício, a
extinção do feito, sem exame de mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do processo, independente de
impugnação por parte do réu. Neste sentido, já se posicionou a
Egrégia SBDI-2 desta Corte Superior, em sua Orientação
Jurisprudencial n° 84.
Pelo exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROMS-339/2005-000-20-00.0

RECORRENTE : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. GEORGE VIDAL DE BRITTO

RECORRIDO : LUIZ CLÁUDIO CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
ARACAJU

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido

liminar (fls. 2-12), contra o despacho do Juízo da 1ª Vara do Trabalho
de Aracaju(SE), proferido em sede cognitiva na RT-1.314/2005-001-
20-00.0, que deferiu liminarmente a reintegração do Obreiro no
emprego até a decisão final do processo, com esteio nos arts. 543, e
parágrafos, da CLT e 8º, VIII, da CF (fls. 85-86).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 114), o 20º TRT denegou
a segurança, por entender que não restou violado o direito líquido e
certo do Impetrante (fls. 220-223).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso
ordinário (fls. 225-232).

Admitido o apelo (fl. 240), foram apresentadas contra-razões
(fls. 242-248), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido do
desprovimento do recurso (fls. 256-257).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 224 e 225), tem representação

regular (fl. 13) e foram recolhidas as custas (fl. 235), preenchendo os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fls.

85-86) e dos demais documentos juntados aos autos não estão
devidamente autenticadas. Os documentos que instruem o mandado
de segurança, quando fotocopiados, devem vir com a devida
autenticação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de
prova, de acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta
de autenticação do ato coator corresponde à sua inexistência nos
autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em
fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido
de que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada,
na petição inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua
autenticação (Súmula nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria ao
Recorrente, pois, das informações supervenientes obtidas no "site" do
20º TRT, verifica-se efetivamente que foi proferida sentença de
mérito na lide principal em 03/10/06, tendo sido interposto recurso
ordinário pelo Reclamado em 08/01/07, de modo que o ato coator não
mais subsiste no mundo jurídico, porque substituído pela sentença.
Por essa razão, resta sepultada a controvérsia estabelecida no presente
mandado de segurança, o que conduz, irremediavelmente, à manifesta
perda do objeto do "mandamus".

Nesse sentido segue a Súmula nº 414, III, do TST, "verbis":
"a superveniência da sentença, nos autos originários, faz perder o
objeto do mandado de segurança que impugnava a concessão da
tutela antecipada (ou liminar)".

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento nas Súmulas nos 414, III, e

415 do TST e no art. 557, "caput", do CPC, julgo extinto o processo
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-ROAG-378/2004-000-17-00.2

EMBARGANTE : ALDEMIRO CARVALHO VELOSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPICOLA
S A M PA I O

EMBARGADA : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

D E C I S Ã O
Trata-se de embargos de declaração opostos por Aldemiro

Carvalho Veloso (fls. 443-450), via fac-símile, cujos originais foram
trazidos aos autos às fls. 451-457, em face da decisão monocrática de
fls. 440-441. Nesse julgamento foi reconhecida a falta de autenticação
da decisão rescindenda (fls. 45-47), o que desrespeitaria o comando
legal contido nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, acarretando, em
conseqüência, a declaração de sua inexistência nos autos e
imprestabilidade para todos os efeitos. Dessa forma, foi mantida a
extinção do processo, sem apreciação do mérito, com base no artigo
267, inciso IV, do CPC e na Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 desta Corte.

O Embargante sustenta que a decisão embargada incorreu em
afronta ao princípio da legalidade e do devido processo legal
insculpidos nos artigos 5º, incisos II e LIV, da Constituição Federal,
porquanto, além de inexistir lei a amparar a extinção do processo
determinada pelo Tribunal Superior, não houve impugnação da parte
adversa quanto aos documentos juntados. Ademais, se os documentos
eram comuns às partes, esses teriam validade, ainda que em fotocópia
não autenticada. Por fim, ressalta a revogação expressa do artigo 830
da CLT pelo artigo 225 do atual Código Civil.

No presente caso, são incabíveis os embargos de declaração,
uma vez que não constatados quaisquer dos vícios justificadores da
medida intentada na decisão embargada. A matéria em questão foi
detidamente analisada, estando perfeitamente consignada pela decisão
proferida todas as razões que levaram à conclusão pela extinção do
processo sem apreciação do mérito, em face da ausência de
autenticação da decisão rescindenda, peça essencial ao deslinde da
controvérsia.

Ressalte-se que, por se tratar de pressuposto de constituição
e desenvolvimento válido do processo, a matéria pode ser conhecida
de ofício pelo juiz, independentemente de manifestação da parte
adversa.

Ademais, existe expressa determinação legal quanto à
necessidade de autenticação de documentos com os quais a parte
pretenda provar seus direitos, consoante o disposto no artigo 830 da
CLT, que está plenamente vigente no ordenamento jurídico e é
aplicável ao processo em questão. Saliente-se que esse entendimento
se encontra estratificado na Orientação Jurisprudencial nº 84 da
SBDI-2 desta Corte, em decorrência da normatização inserta no
referido dispositivo legal, alcançando a exigência nele contida todos
os documentos apresentados como prova na Justiça do Trabalho.

Esta Corte, em casos análogos, já perfilhou o mesmo
entendimento nas ementas a seguir transcritas: "RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. A falta de
autenticação da decisão rescindenda corresponde à sua inexistência
nos autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada
em fase recursal, ante o posicionamento firmado no âmbito da SBDI-
2, de que, verificada a ausência do referido documento, cumpre ao
Relator do recurso ordinário extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do feito (Orientação Jurisprudencial nº 84). Recurso a que se
nega provimento" (TST-ROAR-40.374-2002-000-05.0 - in DJ
14/11/03 - Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen); e
"RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO
RESCINDENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Constata-se de plano a ausência
de autenticação da decisão rescindenda e da certidão de seu trânsito
em julgado, bem assim das demais cópias que acompanham a inicial.
Não é demais lembrar que as cópias que acompanham a inicial não
podem ser consideradas como documentos particulares e, por isso,
não vem ao caso o art. 385 do CPC, sendo reproduções de atos e
termos processuais, cuja veracidade reclama a devida autenticidade, à
sombra dos artigos 830 da CLT e 364 do CPC. Registre-se que a falta
de autenticação da decisão rescindenda e da certidão de seu trânsito
em julgado corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2 de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao relator do recurso
ordinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito
(Orientação Jurisprudencial nº 84). Processo extinto, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC" (TST-ROAR-
50.741/2002-900-09-00.6 - in DJ 05/09/03 - Rel. Min. Antônio José
Barros Levenhagen).

Assim, a irregularidade em questão é motivo de extinção do
processo por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, devendo ser argüida de ofício pelo
relator, em qualquer fase processual (artigo 267, § 3º, do CPC).

Na verdade, o que se verifica é o inconformismo do
Embargante com o julgado que lhe foi desfavorável, buscando a sua
reforma, não servindo, contudo, os embargos de declaração para o
fim colimado. Ademais, a reapreciação de matéria já decidida
encontra vedação expressa nos artigos 836, caput, da CLT e 471 do
CPC.

Diante do exposto, re j e i t o os embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-466/2003-000-01-00.0

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO PIRES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO CUNHA SUSSEKIND

RECORRIDA : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO
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D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra o acórdão de

fls. 336/343, que julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com
fundamento no inciso V do art. 485 do CPC.

Conforme alertado no parecer da Procuradoria Geral do
Trabalho, constata-se dos autos que as fotocópias da decisão
rescindenda (fls. 93/95 e 105/106) e da respectiva certidão de trânsito
em julgado (fl. 153) não estão autenticadas. Tampouco estão
autenticados os demais documentos que instruem a inicial.

Não é demais lembrar que as cópias que acompanham a
inicial da rescisória não podem ser consideradas como documentos
particulares e por isso não vem ao caso o art. 385 do CPC, sendo
reproduções de atos e termos processuais, cuja veracidade reclama a
devida autenticidade, à sombra do art. 830 da CLT.

Por conseguinte, a falta de autenticação da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado corresponde à sua
inexistência nos autos, irregularidade que não pode ser relevada,
tampouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento firmado no
âmbito da SBDI-2, de que, verificada a ausência dos referidos
documentos, cumpre ao Relator do recurso ordinário extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito.

Nessa linha de entendimento, a Subseção 2 Especializada em
Dissídios Individuais deu nova redação à Orientação Jurisprudencial
nº 84, que passou a ter o seguinte teor, in verbis:

"A decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em
julgado, devidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas
apresentadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24
da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação
rescisória. Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito."

Dessa forma, impõe-se a extinção do feito sem julgamento
do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC e da OJ nº 84 da
SBDI-2.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2006.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-872/2002-000-15-00.6

RECORRENTE : ANTÔNIO ALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EDVALDO BOTELHO MUNIZ

RECORRIDA : MONTAGENS INDUSTRIAIS QUADRADO S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ERCÍLIO PINOTTI

RECORRIDA : USINA AÇUCAREIRA GUAÍRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO DE SOUZA SANT'ANA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória calcada

exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC (fls.
2-13), apontando como violado o art. 840, § 1º, da CLT e buscando
desconstituir o acórdão da 5ª Turma do 2º TRT, que declarou, de
ofício, a inépcia da petição inicial, com esteio no art. 301, § 4º, do
CPC, considerou a 2º Reclamada (Usina Açucareira Guaíra Ltda.)
carecedora de ação e, por conseguinte, julgou extinta a ação
trabalhista sem resolução do mérito (fls. 157-158).

O 2º Regional julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, em face da impossibilidade jurídica do pedido (CPC, art. 267,
VI), por entender que a decisão apontada como rescindenda não é de
mérito e, portanto, não é passível de rescisão, nos termos do art. 485,
"caput", do CPC (fls. 298-301).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário (fls. 302-303).

Admitido o recurso (fl. 304), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no sentido do
desprovimento do apelo (fls. 308-313).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 301v. e 302), tem

representação regular (fl. 14), e o Recorrente está isento do
recolhimento das custas processuais (fl. 301), preenchendo os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
O CPC de 1973, diferentemente do que previa o CPC de

1939, somente admite o corte rescisório da decisão de mérito (art.
485, "caput"). À luz dessa previsão legislativa, esta Corte cuidou de
definir que decisões seriam ou não de mérito, bem como qual o órgão
judicial competente para proceder ao juízo rescindente.

"In casu", verifica-se que a decisão apontada como
rescindenda, qual seja, o acórdão da 5ª Turma do 2º TRT, que
declarou, de ofício, a inépcia da petição inicial, com esteio no art.
301, § 4º, do CPC, e, por conseguinte, julgou extinta a ação
trabalhista sem resolução do mérito (fls. 157-158), efetivamente não
constitui decisão de mérito apta ao corte rescisório, na medida em que
não acolheu ou rejeitou o pedido inserto na referida lide (que, no
conceito de Carnelutti, visa a solver o conflito intersubjetivo de
interesses qualificados pela pretensão resistida ou insatisfeita), vale
dizer, não fez coisa julgada material, mas tão-somente formal, sobre a
qual é incabível o pedido de rescisão, à luz do art. 485, "caput", do
CPC.

Dessa forma, ante a impossibilidade jurídica do pedido,
tem-se que a presente ação esbarra no óbice da Orientação
Jurisprudencial nº 134 da SBDI-2 do TST, aplicável à hipótese, por
analogia, razão pela qual se mostra irreprochável a decisão
recorrida.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (OJ 134 da
SBDI-2, por aplicação analógica).

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-1.488/2005-000-15-00.3

RECORRENTE : JOSÉ MARQUES DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO

RECORRIDA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR CAETANO CASTRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante ajuizou ação rescisória (fls. 2-9) calcada nos

incisos V (violação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC,
apontando como violados os arts. 3º, 9º, 790, § 3º, e 897-A da CLT,
538 do CPC e 5º, LXXIV e LV, da CF, além da Lei nº 1.060/50, e
buscando desconstituir a sentença da 3ª Vara do Trabalho de São José
do Rio Preto(SP), proferida em sede cognitiva na RT-1.265/2003-082-
15-00.5, que julgou improcedentes os pedidos, bem como o condenou
ao pagamento de multa de 1%, por considerar protelatórios os seus
embargos de declaração (fls. 64-66 e 71-73).

O 15º TRT julgou improcedente o pedido, por entender que,
em relação:

a) à violação de lei, a rescisória esbarrava no óbice do item
I da Súmula nº 298 do TST, já que a decisão rescindenda não
apreciou a matéria alusiva à concessão dos benefícios da gratuidade
de justiça;

b) ao erro de fato, pretendia o Obreiro reapreciar fatos e
provas da lide principal, no tocante ao vínculo empregatício, o que é
inviável em sede de ação rescisória, a par de que a decisão
rescindenda não admitiu um fato inexistente, sendo certo, ainda, que
a suposta má apreciação da prova não rende ensejo ao corte
rescisório;

c) não há que se falar em violação do art. 538 do CPC (multa
de 1% em face dos embargos de declaração protelatórios), já que o
seu intuito era apenas o de revolver a matéria inerente ao vínculo de
emprego, que foi amplamente fundamentada na decisão rescindenda,
daí porque correta a aplicação da referida penalidade (fls. 215-220).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso
ordinário, tão-somente reiterando os argumentos expendidos na
exordial (fls. 222-231).

Admitido o apelo (fl. 232), foram apresentadas contra-razões
(fls. 233-238), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado pelo provimento do
recurso (fls. 241-242).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 221 e 222), tem

representação regular (fl. 10), e a Reclamada está isenta do
recolhimento das custas processuais (fl. 220).

Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a
determinados pressupostos, que podem ser subjetivos, quando
relacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos,
quando referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade,
preparo, singularidade, adequação, motivação e forma recursais.

Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação (princípio da dialeticidade), cumprindo ao
recorrente não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão
recorrida, considerando-se inadmissível o recurso ordinário que deixa
de impugnar os referidos fundamentos.

Ora, da leitura das razões do apelo, verifica-se que o
Reclamante reiterou, em essência, os fundamentos expendidos na
exordial da presente ação rescisória quanto à questão de fundo, mas
não infirmou a motivação da decisão recorrida quanto aos óbices
alusivos:

a) ao item I da Súmula nº 298 do TST (em relação à
violação de lei concernente à concessão dos benefícios da gratuidade
de justiça), pois, no particular, apenas se insurgiu afirmando
expressamente que não pretende a revisão de fatos e provas (fl. 230),
fundamento esse distinto do óbice aplicado pelo Regional;

b) ao fato de que a decisão rescindenda não admitiu um fato
inexistente, no tocante ao vínculo empregatício, além de que a
suposta má apreciação da prova não rende ensejo ao corte rescisório,
sendo ambos os fundamentos relacionados ao erro de fato;

c) ao entendimento de que o Reclamante pretende apenas
revolver a matéria inerente ao vínculo de emprego, que foi
amplamente fundamentada na decisão rescindenda, isso no tocante à
violação do art. 538 do CPC, pois, no particular, apenas argumentou
que não poderia ter sido aplicada a multa de 1%, em face dos
embargos de declaração protelatórios, já que ele próprio (sexagenário)
tem o maior interesse na celeridade do processo.

Logo, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula nº 422 do
TST, que cristaliza o entendimento de que não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora
proposta, como efetivamente ocorreu "in casu".

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Súmula no
422).

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-11.427/2005-000-02-00.5

RECORRENTE : ADÉLCIO DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamante impetrou mandado de segurança, com pedido

liminar (fls. 2-5), contra o despacho proferido pelo Juízo da 2ª Vara
do Trabalho de Santos(SP), na RT-325/04, que indeferiu o seu pedido
de justiça gratuita e denegou seguimento ao seu recurso ordinário, por
considerá-lo deserto (fls. 62 e 64 do volume de documentos, em
anexo).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 8), o 2º TRT julgou
extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), ao
fundamento de que o ato coator era passível de impugnação mediante
recurso próprio, "in casu", o agravo de instrumento previsto no art.
897, "b", da CLT, de modo a esbarrar no óbice da Orientação
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 do TST (fls. 81-82).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso
ordinário (fls. 83-86).

Admitido o apelo (fl. 87), foram apresentadas contra-razões
(fls. 88-96), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado pela extinção do processo,
com esteio na Súmula no 415 do TST (fls. 99-100).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 82v. e 83), tem representação

regular (fl. 2 do volume de documentos) e o Recorrente está isento do
pagamento das custas processuais (fl. 82), preenchendo os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

3) FUNDAMENTAÇÃO
De plano, verifica-se que as cópias do ato impugnado (fl. 62

do vol. de documentos) e dos demais documentos juntados aos autos
não estão devidamente autenticadas. Os documentos que instruem o
mandado de segurança, quando fotocopiados, devem vir com a devida
autenticação, sob pena de se tornarem imprestáveis para efeito de
prova, de acordo com o disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta
de autenticação do ato coator corresponde à sua inexistência nos
autos, irregularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em
fase recursal, ante o posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido
de que, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando verificada,
na petição inicial, a ausência de documento indispensável ou de sua
autenticação (Súmula nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

Oportuno ressaltar que o Impetrante não se utilizou, "in
casu", da faculdade prevista no art. 790, § 3º, da CLT, no sentido de
requerer ao 2º TRT que procedesse à autenticação das peças
essenciais da presente ação mandamental, como exigido pela Súmula
nº 415 do TST.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria ao
Impetrante quanto ao mérito, pois temos como pacífico na Súmula nº
267 do STF e na jurisprudência desta Corte (Orientação
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2) que descabe mandado de segurança
quando a hipótese comportar impugnação por instrumento processual
específico previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5º, II, da
Lei nº 1.533/51, o qual preceitua que não se concederá a segurança
quando houver recurso previsto na legislação processual.

"In casu", o ato coator é o despacho que indeferiu o pedido
de gratuidade de justiça ao Reclamante e denegou seguimento ao seu
recurso ordinário, por considerá-lo deserto (fls. 62 e 64 do vol. em
anexo), havendo instrumento processual específico para sua
impugnação, qual seja, o agravo de instrumento, a teor do art. 897,
"b", da CLT. Desse modo, não se justifica a utilização do mandado de
segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao instrumento processual
específico previsto na legislação.

4) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte (Orientação
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 e Súmula nº 415).

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-ROMS-11.906/2005-000-02-00.1

RECORRENTE : JOÃO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO
ORGANIZADO DE SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. MATHEUS TESTINI DE MELLO MILLER

RECORRIDO : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
João Carlos Pereira dos Santos impetrou mandado de

segurança, com pedido liminar (fls. 2-5), contra a sentença proferida
pelo Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Santos(SP), em sede cognitiva,
na RT-1.290/04, que indeferiu o seu pedido de justiça gratuita e o
condenou ao pagamento das custas processuais (fls. 16-34).

Indeferida a liminar pleiteada (fl. 59), o 2º TRT julgou
extinto o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, IV), por
entender operada a decadência (fls. 135-139).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso
ordinário (fls. 140-144).

Admitido o apelo (fl. 149), foram oferecidas contra-razões
(fls. 150-155 e 156-158), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no
sentido do desprovimento do recurso (fls. 163-165).

2) ADMISSIBILIDADE
Embora tenha representação regular (fl. 6), e o Impetrante

esteja isento do recolhimento das custas processuais (fl. 139), o
recurso ordinário não merece conhecimento, uma vez que não atende
ao pressuposto extrínseco alusivo à tempestividade.

"In casu", verifica-se que o acórdão recorrido foi publicado
no DJ de 30/06/06 (sexta-feira)(fl. 139v.), sendo que o prazo recursal
iniciou-se em 03/07/06 (segunda-feira) e findou em 10/07/06
(segunda-feira). O Impetrante somente interpôs recurso ordinário em
11/07/06 (terça-feira)(fl. 140), portanto fora do octídio legal (CLT, art.
895, "b"), daí porque intempestivo.

Oportuno assinalar que a jurisprudência pacífica desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 385, segue no sentido de que "cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal", o que não ocorreu "in
casu", a par de que não há nos autos outros elementos para atestar a
tempestividade do apelo.

Não bastasse tanto, melhor sorte não socorreria ao
Recorrente, pois verifica-se que as cópias do ato coator (fls. 16-34)
e dos demais documentos juntados aos autos não estão devidamente
autenticadas. Os documentos que instruem o mandado de segurança,
quando fotocopiados, devem vir com a devida autenticação, sob pena
de se tornarem imprestáveis para efeito de prova, de acordo com o
disposto no art. 830 da CLT. Por isso, a falta de autenticação do ato
coator corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade que
não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado pela SBDI-2 no sentido de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída, inaplicável
se torna o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial, a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação (Súmula
nº 415 do TST).

Ressalte-se que, muito embora a decisão regional não tenha
observado esse aspecto, nem tenha havido impugnação por parte do
litisconsorte passivo ou da autoridade coatora, trata-se de condição
específica da própria ação mandamental, a qual, nos termos do art.
267, § 3º, do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer
tempo e grau de jurisdição.

Sinale-se que o Impetrante não se utilizou, "in casu", da
faculdade prevista no art. 790, § 3º, da CLT, no sentido de requerer ao
2º TRT que procedesse à autenticação das peças essenciais da
presente ação mandamental, como exigido pela Súmula nº 415 do
T S T.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, por ser
manifestamente inadmissível, em face da intempestividade, e por
estar em confronto com a jurisprudência pacífica desta Corte
(Súmulas nos 385 e 415).

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR e ROAC-55407/2001-000-01-00.8

RECORRENTE : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO

RECORRIDO : CELSO DE OLIVEIRA GÓES

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

D E S P A C H O
A COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

COMLURB, nos autos do TST-ROAR e ROAC-55407/2001-000-01-
00.8, requer, mediante a petição de fls. 366/370, que "seja concedida
liminar para dar efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto
nesta Ação Rescisória com o fito de suspender a execução que se
processa na ação trabalhista que tramita pelo MM Juízo da 28ª
VT/RJ."

Pretende a recorrente, dessa forma, assegurar eficácia à
futura decisão deste Colegiado a ser proferida nos autos do Recurso
Ordinário em Ação Rescisória e Recurso Ordinário em Ação Cautelar
nº TST-ROAR e ROAC-55407/2001-000-01-00.8, interpostos às fls.
296/320. Referidos apelos encerram questões alusivas, dentre outras,
à desnecessidade de inquérito para apuração de falta grave de
empregado estável.

Nas ações rescisória e cautelar, a requerente visa,
respectivamente, desconstituir a decisão regional de fls. 98/103 e
obter, liminarmente, a suspensão da execução da decisão rescindenda,
não tendo obtido sucesso, todavia, junto à Corte originariamente
competente, que declarou improcedentes os pedidos deduzidos nas
ações rescisória e cautelar (fls. 263/274 e 289/294).

A doutrina e a jurisprudência trabalhistas modernas,
consubstanciadas nas decisões proferidas pela c. SDI desta alta Corte,
vêm admitindo que, verificadas as figuras do fumus boni iuris e do
periculum in mora, a execução de decisão rescindenda - a despeito do
que preceitua o artigo 489 do Código de Processo Civil - seja
suspensa mediante concessão de liminar em sede de ação cautelar.

A probabilidade de êxito da pretensão veiculada no processo
principal, encontra-se atestada na legislação supostamente afrontada e
diante dos fundamentos adotados pela decisão rescindenda, a qual, ao
que parece, decidiu com base em normas que disciplinam outras
modalidades de estabilidade para concluir pela necessidade de
inquérito para apuração de falta grave.

Considero igualmente configurado o fundado receio de lesão
grave e de difícil reparação, caso se aguarde o término do provimento
jurisdicional, notadamente o resultado final do julgamento do recurso
ordinário em ação rescisória em comento, isto porque, consoante dão
conta as peças carreadas pela recorrente, o processo originário
encontra-se em adiantada fase de execução definitiva, inclusive com
possibilidade de liberação do valor depositado (fls. 371/379),
justificando-se, conseqüentemente, a suspensão da execução até o
trânsito em julgado do acórdão a ser proferido por esta Corte nestes
autos.

Com esses fundamentos, uma vez evidenciados o fumus boni
iuris e o periculum in mora, defiro a liminar pleiteada, a fim de
suspender a execução do acórdão rescindendo de fls. 98/103, em
curso nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1448/89 (TRT-RO-
1.794/95), que tramita perante a MM. 28ª Vara do Trabalho do Rio de
Janeiro/RJ, até o julgamento final do Recurso Ordinário em Ação
Rescisória e do Recurso Ordinário em Ação Cautelar nº TST-ROAR
e ROAC-55407/2001-000-01-00.8, para evitar a consumação de
futuros prejuízos patrimoniais à empresa recorrente.

Dê-se ciência, com urgência, do inteiro teor desta decisão
monocrática ao Exmº. Sr. Juiz Presidente do TRT da 1ª Região e ao
Exmº. Sr. Juiz Titular da 28ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ,
inclusive via fac-símile.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-111.417/2003-000-00-00.9

A U TO R : MILTON JOSÉ VAZ

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO

RÉ : INBRAC VITÓRIA S.A

A D VO G A D O S : DR. RICARDO RISSOTO E RIVALDO LOPES

D E S P A C H O
Por intermédio das fls. 11-93, verifica-se que todas as peças

carreadas ao processo, quais sejam as cópias da documentação
original, se encontram inautênticas. É de se consignar, ainda, que, em
sede de ação rescisória, não se admite a autenticação de peças, sob a
responsabilidade pessoal do advogado, de que trata o artigo 544, § 1º,
do CPC, na medida em que referido dispositivo legal tem aplicação
somente em agravo de instrumento.

Ante o exposto, reabro a instrução do presente feito, para que
o Autor apresente as referidas peças, devidamente autenticadas, no
prazo de 10 dias.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AR-165.183/2006-000-00-00.9

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RÉUS : ESPÓLIO DE LÚCIO DE AZEREDO PASSOS,
BERNARDINO FLORIVAL DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TALINE DIAS MACIEL

D E S P A C H O
Declaro encerrada a instrução processual.
Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
Proceda a Secretaria da SDI-2 desta Corte à reautuação do

processo, a fim de que passem a constar como Réus o Espólio de
Lúcio de Azeredo Passos, Bernardino Florival de Oliveira e outros.

Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc. II, do
Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-174647/2006-000-00-00.9

A U TO R : TÚLIO CÉSAR SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

RÉ : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
Tendo em vista que a controvérsia é eminentemente de

direito, dou por encerrada a instrução processual, concedendo às
partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para, querendo, oferecerem
razões finais.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2007.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AR-174.747/2006-000-00-00.4

A U TO R : CÉLIO BONDI DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL E HÉLIO
CARVALHO SANTANA

RÉU : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerados os termos da contestação apresentada a fls.

822/825, determino, em obediência ao disposto no art. 327 do CPC,
a intimação do Autor para, querendo, manifestar-se no prazo de 10
(dez) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-103013/2003-000-00-00.2

A U TO R A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO -
CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

RÉU : DIMAS GARBINO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

D E S P A C H O
Junte-se a petição 3778/2007-6.
Manifeste-se o Réu, no prazo de 10 (dez) dias, dizendo se

concorda com a desistência da ação requerida por meio da referida
petição, presumindo-se, no seu silêncio, a concordância com a
desistência.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-168681/2006-000-00-00.5

A U TO R : IVAN MACHADO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

RÉU : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A - BEC

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Intime-se o Autor, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo Réu.
Após, voltem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-175934/2006-000-00-00.7

A U TO R : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
C ATA N D U VA

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

RÉU : BANCO NOSSA CAIXA S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Cite-se o Réu para, querendo, contestar a presente Ação

Rescisória no prazo de 20 (vinte) dias.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-178054/2007-000-00-00.7

A U TO R A : VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES
FREIRE

RÉU : ELMO FERREIRA DOS SANTOS

VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA. ajuíza ação cautelar
inominada em face de ELMO FERREIRA DOS SANTOS. Assevera
que foi condenada a pagar parcelas decorrentes de dispensa imotivada
ao Réu, ainda que, durante a instrução processual, na reclamação
trabalhista, houvesse testemunha que afirmasse a ocorrência de desvio
de dinheiro, fato desconsiderado pelas instâncias ordinárias.
Acrescenta que o Réu responde a ações criminais. Diz que interpôs
ação rescisória, com apoio no art. 485, VI e IX, do CPC, e, da
decisão proferida - que pronunciou decadência -, recurso ordinário.
Busca a suspensão da execução, até o desfecho da ação rescisória,
dando à causa o valor de R$1.000,00.

Aos autos vieram documentos.
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A pertinência da ação cautelar há de ser apreciada segundo a
pretensão que se põe na ação rescisória, desconsiderados aí os
conteúdos do acórdão regional e do recurso ordinário a ele oposto.
Isto, porque a providência que a parte quer alcançaria efeito da coisa
julgada, protetora da decisão rescindenda.

O periculum in mora denunciado pela Autora, centrado na
iminência de eventual execução, é comum ao rito eleito. A execução
de decisão passada em julgado não é ato antijurídico, sendo, antes,
expressão da normalidade processual.

Somente a evidência segura do cabimento de corte rescisório
poderia, no caso, estabelecer o que se chama fumus boni juris, de
modo a autorizar o deferimento da liminar.

Ocorre que a pesquisa do efeito da prova testemunhal,
colhida em regular instrução do feito originário, e de representação
criminal (e posteriores ações judiciais), oferecida antes de prolatada
sentença, de modo a autorizar o estabelecimento de premissas que
levem ao desfazimento da decisão rescindenda, não é possível na
cognição estreita que o momento processual exige.

Reporto-me, aqui, dentre os muitos argumentos possíveis, ao
conteúdo da OJ 136 da SBDI-2.

Os fatos postos pela Autora, por si, não fazem divisar a
procedência da ação recisória.

Em tal situação, não há suporte jurídico para se estancar a
execução.

Indefiro a liminar pleiteada.
A Autora, em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial,

dará autenticidade aos documentos que juntou aos autos.
Atendido o comando ou decorrido o prazo, retornem os autos

conclusos, para as providências necessárias ao estabelecimento da
angularidade processual.

Intime-se a Autora.
Brasília, 2.2.2007.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-ROAR-163/2004-000-10-00.0

RECORRENTE : SIMÃO PEDRO TEXEIRA ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

RECORRIDA : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO
DISTRITO FEDERAL - METRÔ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Simão Pedro

Teixeira Albuquerque na forma preconizada no artigo 485, inciso VII,
do CPC, na qual argüiu a existência de documento novo com
pretensão desconstitutiva do acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 10ª Região, nos autos do Processo nº 00794-
2003-00710-00-2 (fls. 75-80).

O Autor alegou, em sua petição inicial, ter proposto ação
trabalhista, em face da ora Ré, postulando a percepção de diferenças
salariais no período de dezembro de 2000 a agosto de 2001 em razão
de a Reclamada não haver refletido o valor alusivo à função
comissionada nas verbas de natureza salarial tais como férias, 13º
salário, saldo de salário, FGTS, etc. Aduz ter obtido documento novo,
qual seja a declaração firmada pela própria Reclamada, devidamente
assinada por sua Diretoria Colegiada, no sentido de autorizar o
pagamento dos valores devidos na reclamação trabalhista
mencionada.

O Tribunal a quo, por meio do venerando acórdão de fls.
152-155, julgou improcedente o pedido, pois, em face de
entendimento jurisprudencial já sedimentado nos pretórios
trabalhistas, a acepção legal do termo "documento novo" corresponde
àquele obtido anteriormente à prolação da decisão rescindenda, o que
não era a hipótese dos autos.

Irresignado, Simão Pedro Teixeira Albuquerque interpôs
recurso ordinário (fls. 158-164), buscando a reforma do acórdão
recorrido, reiterando ser, o documento apresentado, "novo" na
acepção técnica da lei, mesmo porque o legislador não limita a
qualidade de "novo" tão-somente aos documentos já existentes à
época da prolação do julgado que se pretende rescindir. Ademais,
havendo o reconhecimento da dívida pela Reclamada, entender ser
possível a aplicação do princípio in dubio pro operarium.

Contudo, o documento juntado aos autos (fl. 09) não pode
ser considerado como "novo" na acepção legal, porquanto além de
não se referir em momento algum ao ora Autor, somente indicando o
número do Processo nº 097.00267/2004, o qual, ao que tudo indica,
trata-se de processo administrativo e não guarda correlação com a
Reclamatória Trabalhista originária da decisão rescindenda, também
encontra-se em fotocópia não autenticada, desrespeitando o comando
legal contido nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, acarretando, em
conseqüência, a declaração de sua inexistência nos autos e
imprestabilidade para todos os efeitos.

Por fim, o documento apresentado pelo Recorrente foi
produzido em 10/03/04 (fl. 09), ou seja, posteriormente à decisão
rescindenda, proferida em 28/11/03 (fl. 81). Assim, não há como
considerar o documento exibido para efeitos de hipótese de
rescindibilidade prevista no artigo 485, inciso VII, do CPC.
Entendimento perfilhado na Súmula nº 402 da SBDI-2 desta Corte,
verbis: "Ação rescisória. Documento novo. Dissídio coletivo.
Sentença normativa. Documento novo é o cronologicamente velho, já
existente ao tempo da decisão rescindenda, mas ignorado pelo
interessado ou de impossível utilização à época do processo (...)".

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, com
espeque no artigo 557 do CPC e na Súmula nº 402 da SBDI-2 desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-ROAR-1.140/2004-000-15-00.5

RECORRENTE : MARIA APARECIDA ROSSI TOGNETTA

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Maria Aparecida

Rossi Tognetta com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC, sob a
alegação de violação de dispositivo de lei, visando desconstituir os
Acórdãos nºs 003035/01 (fls. 175-180), proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região, nos autos do Processo nº
TRT/SP 8.134/00-REO-1 e IRR-767.107/01.0, proferido pelo Tribunal
Superior do Trabalho, em julgamento de agravo de instrumento
interposto nos mesmos autos do referido processo (fls. 220-222).

O egrégio Tribunal a quo, por meio do acórdão de fls. 309-
314, extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação ao
pedido de desconstituição de acórdão proferido pelo TST em
julgamento de agravo de instrumento e, quanto ao mérito, julgou
improcedente a presente ação rescisória.

Inconformada, Maria Aparecida Rossi Tognetta interpõe
recurso ordinário, pretendendo a reforma da decisão recorrida (fls.
316-322).

Verifica-se, após serem compulsados os autos, que as
decisões rescindendas (fls. 175-180 e 220-222) se encontram em
cópias não autenticadas, desrespeitando o comando legal contido nos
artigos 830 da CLT e 384 do CPC, acarretando, em conseqüência, a
declaração de sua inexistência nos autos e imprestabilidade para todos
os efeitos. Cabe ao julgador, constatando o vício, em razão da
irregularidade do processo, extinguir o feito, sem resolução de mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito, independentemente de impugnação por parte do Réu. Vício
insanável em fase recursal, porquanto já ultrapassada a instrução
probatória.

Nesse sentido já se posicionou a SBDI-2 desta Corte
Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 84, que ora se
transcreve, verbis: "AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL.
AUSÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO
DE SEU TRÂNSITO EM JULGADO DAS PEÇAS ESSENCIAIS
PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR DO FEITO.
ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão rescindenda e/ou a certidão
do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à exceção de
cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Em fase recursal, verificada a
ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso ordinário
argüir, de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito".

É ônus da Autora a correta instrução do processo com todos
os documentos e provas por meio das quais pretende demonstrar seus
direitos. A petição inicial deve ser instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação, uma vez que são destinados a
provar as alegações formuladas pelas partes, como determinado nos
artigos 283 e 396 do CPC.

Ressalte-se não se aplicar à hipótese dos autos o disposto no
artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, segundo o qual é
válida a declaração de autenticidade das peças colacionadas firmada
pelo próprio advogado na peça exordial, como pretendido pela
Autora, porquanto este dispositivo de lei se refere exclusivamente ao
agravo de instrumento, não havendo previsão legal para os demais
recursos, ou mesmo para ação rescisória, cuja natureza é autônoma e
excepcional

Entendimento perfilhado por meio de outros arestos desta
Corte, TST-ROAR-636/2003-000-03-00, DJ 03/12/04, SBDI-2, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, e TST-ROAR-643.862/00.1, DJ
11/06/04, SBDI-2, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes

Diante do exposto, o processo deve ser extinto sem a
resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC e na
Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 deste Tribunal.

Publique-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-2.579/2004-000-04-00.5

RECORRENTE : KATIVAR COMÉRCIO DE REFEIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO COLOMBO

RECORRIDO : JOSÉ SOLONI SOARES LODI

A D VO G A D O : DR. DAVI ELOI MÜLLER

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Kativar Comércio de

Refeições Ltda., na forma preconizada no artigo 485, incisos II, do
CPC, sob a alegação de "suspeição" do juiz prolator da decisão
rescindenda, com pretensão desconstitutiva da sentença proferida pela
5ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo (fls. 45-49), nos autos da
Reclamatória Trabalhista nº 01179.305/02.

Alega o Autor, em sua petição inicial, ser nula a decisão
proferida pelo Juiz João Carlos Franckini, tendo em vista o seu
impedimento para julgar o feito. Afirma ter o Magistrado
demonstrado fortes animosidades contra o representante legal da
Reclamada, Dr. Fábio Colombo, ao indeferir contradita à testemunha
do Reclamante e condenar a Reclamada ao pagamento de diversas
verbas trabalhistas, ainda que não houvesse provas nos autos. Aduz,
ainda, para corroborar sua tese, ter oposto embargos de declaração em
face da decisão de primeiro grau de jurisdição, que foram rejeitados,
por entender o julgador existir recurso próprio para impugnar a

matéria embargada. Assim, interpôs agravo de instrumento, que foi
recebido pelo julgador como recurso ordinário, contudo o apelo não
foi conhecido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por
deserto. Afirma, não ter o Magistrado reputado suspeito sequer
concedido prazo para o preparo recursal.

Para fortalecer seus argumentos, o Autor afirma que em
outra demanda trabalhista, na qual o Dr. Fábio também era
representante legal da Reclamada, o Juiz, ora apontado como
suspeito, denunciou o ora advogado da Reclamada à Polícia Federal e
ao Conselho de Ética da OAB, por entender haver indícios de prática
de crime de "esvaziamento de leilão judicial". Contudo, da conclusão
do inquérito, não foi constatada a materialidade do crime. Por fim, o
próprio Magistrado confirma as alegações formuladas nesta ação ao
proferir despachos em diversos processos reconhecendo ser suspeito
para julgar os feitos nos quais o ora advogado representasse uma das
partes.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por meio do
acórdão de fls. 241-248, julgou improcedente a pretensão
desconstitutiva ao argumento de que não existia sinonímia entre os
institutos da suspeição e impedimento e de que, na narração da
petição inicial, todas as argumentações são relativas à suspeição, mas
somente o "impedimento" é hipótese de rescindibilidade de decisão
prevista no artigo 485 do CPC.

Irresignada, Kativar Comércio de Refeições Ltda. interpôs
recurso ordinário (fls. 258-268), pleiteando a reforma do acórdão
recorrido. Houve recolhimento de custas processuais, à fl. 269.

Irresignada, a Autora interpõe recurso ordinário (fls. 258-
268), pretendendo a modificação do acórdão recorrido, alegando ter a
própria CLT, no artigo 801, tornado sinônimos a suspeição e
impedimento. Assim, se o Juiz se declara suspeito, ele também está
impedido de julgar as demandas. Portanto, sustenta ser inaplicável, na
Justiça do Trabalho, o artigo 135 do CPC.

Contudo, sem razão o Recorrente. Ante a falta de regra
específica na CLT, as regras processuais relativas à ação rescisória
estão previstas expressamente no CPC, e este regula os institutos da
suspeição e impedimento. No impedimento, os casos definidos em lei,
artigo 134 do CPC, são de ordem estritamente objetiva, dizendo
respeito diretamente à pessoa do magistrado, enquanto, na suspeição,
artigo 135 do CPC, os requisitos para sua configuração são de ordem
subjetiva, agora se afastando da pessoa do magistrado, mas residindo
em possíveis interesses pessoais no desfecho da lide. Já o artigo 801
da CLT trata da suspeição e impedimento de forma generalizada, o
que não impede a aplicação, na Justiça do Trabalho, dos artigos 134
e 135 do CPC.

O artigo 485 do CPC, inciso II, prevê o ajuizamento de ação
rescisória em face de juiz absolutamente incompetente ou impedido,
nada referindo à suspeição. Isso porque a suspeição, diferentemente
do impedimento, se configura em circunstâncias em que o juiz tem o
dever de se afastar da causa. Não o fazendo, a parte pode impugnar
a sua atuação. Mas se o juiz não se considerar suspeito e a parte não
alegar, no prazo e forma legais, a suspeição, o defeito deixa de existir.
Assim, somente o impedimento foi erigido à causa de
rescindibilidade, dada sua condição objetiva de averiguação. Ora,
tendo o Autor alegado motivos que somente poderiam ser
enquadrados como possível suspeição do Magistrado, e não havendo
previsão legal para o pedido formulado, tem-se a absoluta
impossibilidade jurídica do pedido.

Diante do exposto e com fulcro no artigo 267, inciso VI, do
CPC, determino a extinção do processo, sem a resolução do mérito.

Publique-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-6.082/2004-909-09-00.0

RECORRENTES : CLÁUDIO CÉSAR MONTEIRO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO LESCHKAU

RECORRENTE : HÉLIO PORTO SANDOVAL (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES

RECORRIDA : NACIONAL INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Cláudio César

Monteiro e Sandra Cristina D'Agostinho Monteiro, com fulcro no
artigo 485, inciso V, do CPC, visando à desconstituição da sentença
proferida em ação de Embargos de Terceiros nº 163/01, proferida pela
13ª Vara do Trabalho de Curitiba (fls. 53-55 e 136-138).

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por
meio do acórdão de fls. 195-199, julgou improcedente a presente ação
rescisória.

Inconformados, os Autores e o Réu interpuseram recurso
ordinário e adesivo, pretendendo a reforma da decisão recorrida (fls.
204-230 e 260-266, respectivamente).

Verifica-se, contudo, após serem compulsados os autos, que a
decisão rescindenda (fls. 53-55 e 136-138) se encontra em cópia não
autenticada, desrespeitando o comando legal contido nos artigos 830
da CLT e 384 do CPC, acarretando, em conseqüência, a declaração de
sua inexistência nos autos e imprestabilidade para todos os efeitos.
Cabe ao julgador, constatando o vício, em razão da irregularidade do
processo, extinguir o feito, sem exame de mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo,
independentemente de impugnação por parte do Réu. Vício insanável
em fase recursal, porquanto já ultrapassada a instrução probatória.

Nesse sentido já se posicionou a SBDI-2 desta Corte
Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 84, que ora se
transcreve, verbis: "AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL.
AUSÊNCIA DA DECISÃO RESCINDENDA E/OU DA CERTIDÃO
DE SEU TRÂNSITO EM JULGADO DAS PEÇAS ESSENCIAIS
PARA A CONSTITUIÇÃO VÁLIDA E REGULAR DO FEITO.
ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
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JULGAMENTO DO MÉRITO. A decisão rescindenda e/ou a certidão
do seu trânsito em julgado, devidamente autenticadas, à exceção de
cópias reprográficas apresentadas por pessoa jurídica de direito
público, a teor do art. 24 da Lei nº 10.522/02, são peças essenciais
para o julgamento da ação rescisória. Em fase recursal, verificada a
ausência de qualquer delas, cumpre ao Relator do recurso ordinário
argüir, de ofício, a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito".

É ônus dos Autores a correta instrução do processo com
todos os documentos e provas por meio das quais pretende
demonstrar seus direitos. A petição inicial deve ser instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que são
destinados a provar as alegações formuladas pelas partes, como
determinado nos artigos 283 e 396 do CPC.

Ressalte-se não se aplicar à hipótese dos autos o disposto no
artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, segundo o qual é
válida a declaração de autenticidade das peças colacionadas firmada
pelo próprio advogado na peça exordial, como pretendido pelos
Autores, porquanto esse dispositivo de lei se refere exclusivamente ao
agravo de instrumento, não havendo previsão legal para os demais
recursos, ou mesmo para ação rescisória, cuja natureza é autônoma e
excepcional

Entendimento perfilhado por meio de outros arestos desta
Corte: TST-ROAR-636/2003-000-03-00, DJ 03/12/04, SBDI-2, e
TST-ROAR-643.862/00.1, DJ 11/06/04, SBDI-2, ambos de relatoria
do Exmo. Ministro José Simpliciano Fernandes.

Diante do exposto, determino a extinção do processo, sem
resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do CPC e na
Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2 desta Corte.

Publique-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-153.586/2005-900-02-00.2

RECORRENTE : PATRONATO I.N.C.A - INSTITUTO NACIONAL
CONFEDERAL DE ASSISTÊNCIA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ERNESTO ANTONINO
REYNALDO PROTO

RECORRIDO : CESARE GIULIANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Patronato I.N.C.A -

Instituto Nacional Confederal de Assistência, na forma preconizada
no artigo 485, incisos V e IX, do CPC, na qual se argüiu violação de
dispositivo de lei e ocorrência de erro de fato com pretensão
desconstitutiva do Acórdão nº 47.972/98, proferido pela 10ª Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fls. 108-109) nos autos
do Processo nº TRT-SP-RO 02970377882.

O Autor alegou, em sua petição inicial, violação pela decisão
rescindenda dos artigos 1.015 do Código Civil de 1916 e 767 da CLT,
porquanto foi indeferido o pedido de compensação, nas verbas
rescisórias, do valor de U$ 61.000,00 (sessenta e um mil dólares)
pago pela Reclamada por meio de depósito em conta bancária em
nome de terceiro, e no exterior. Afirma serem irrelevantes as
seguintes conclusões exaradas pela decisão rescindenda: ser inviável
o pagamento de verbas salariais em moeda estrangeira, existir
disparidade entre as verbas rescisórias e o valor pago e a conta ser no
exterior e em nome de terceiros, tendo em vista o requerimento
formulado pelo Reclamante no sentido de que a dívida trabalhista
fosse paga em conta na Itália cuja titularidade pertencia a seu amigo,
Gérvásio Tattavitoo, conforme confissão extraída de seu depoimento
pessoal tomado na ação trabalhista. Reputa, ainda, existir erro de fato
por parte da decisão rescindenda, ante a desconsideração de fato
existente, qual seja o pagamento do valor acima mencionado como
forma de ampla quitação das verbas rescisórias.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do
venerando acórdão de fls. 209-216, julgou improcedente o pedido de
corte rescisório, por considerar ter a decisão rescindenda dado
interpretação razoável aos dispositivos de lei reputados transgredidos,
e que seria inviável em juízo rescisório o revolvimento do conjunto
fático probatório produzido no curso da demanda trabalhista. No que
concerne ao erro de fato, foi asserido não ser possível sua
configuração, tendo em vista ampla controvérsia sobre a questão
relativa ao pedido de compensação dos valores pagos em dólares e
em montante superior às verbas rescisórias. Assim, o Tribunal a quo
afirmou existir verdadeira intenção da parte em se valer da presente
ação rescisória como sucedâneo recursal.

Irresignado, Patronato I.N.C.A - Instituto Nacional
Confederal de Assistência interpôs recurso ordinário (fls. 225-241),
requerendo a reforma do acórdão recorrido, aduzindo os mesmos
argumentos suscitados na petição inicial desta ação rescisória.

Contudo, o recurso interposto deve atacar a decisão recorrida
com os fundamentos de fato e de direito, conforme disposto no artigo
514, II, do Código de Processo Civil. Nas razões recursais, não foram
infirmadas as teses de fundamentação adotadas no acórdão recorrido.
Ora, se o recurso é reiteração do direito de ação, já em segundo grau
de jurisdição deve preencher os mesmos requisitos desta, quais sejam:
legitimidade de partes, fundamentação, interesse de agir, etc.
Portanto, não há como ser conhecido o recurso sem que nele sejam
lançadas as razões de contrariedade à decisão recorrida, também por
aplicação analógica do princípio do tantum devolutum quantum
appellatum.

Nesse sentido, a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais já firmou entendimento, consubstanciado na Súmula nº
422, verbis: "RECURSO ORDINÁRIO. APELO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-
CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC. Não se conhece de

recurso ordinário para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta".

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, por
ausência de fundamentação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC
e da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-157.985/2005-900-02-00.0

RECORRENTE : ADNAEL ANTÔNIO FIASCHI

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

RECORRIDA : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Adnael Antônio

Fiaschi, na forma preconizada no artigo 485, incisos V e IX, do CPC,
sob a argüição de ofensa a dispositivo de lei e ocorrência de erro de
fato, objetivando desconstituir o Acórdão nº 02980359607, proferido
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fls. 268-271), nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 2.121/95, movida perante a 10ª
Vara do Trabalho de São Paulo.

Alega o Autor, na petição inicial desta ação, ter exercido as
funções de engenheiro na Reclamada, controlando a emissão de
poluentes pelas empresas submetidas ao controle da CETESB.
Afirmou ter sido aberta sindicância interna em 1990 para a apuração
da acusação de que estaria prestando serviços internos para as
empresas as quais deveria fiscalizar. Contudo, após a conclusão do
processo administrativo, asseriu ter a Reclamada relevado os fatos,
eximindo-se de puni-lo. Entretanto, afirma ter sido dispensado por
justa causa em 1994, sob a alegação de que teria dado continuidade às
atividades paralelas apuradas na sindicância mencionada. Aduz ter o
juízo prolator da decisão rescindenda incidido em erro de fato, ao
reconhecer a justa causa para resilição contratual partindo da
conclusão equivocada acerca da reincidência do Reclamante na
conduta faltosa. Entende não ser possível ao Poder Judiciário
interferir no perdão praticado pela Reclamada, pois se esta não
condenou o Reclamante na primeira oportunidade em que teve ciência
de sua conduta - e este continuou por mais quatro anos com as
mesmas atividades - não se pode conceituar a prática de tais atos
como "reincidência", mas mera continuidade do contrato de trabalho
que vinha mantendo com a CETESB e das atividades externas de que
da Reclamada tinha conhecimento.

Alega o Autor, ainda, existir transgressão aos artigos 5º,
inciso II, da Constituição Federal e 482, alínea "a", da CLT,
porquanto não poderia a decisão rescindenda manter a justa causa
para a resilição do contrato trabalhista, haja vista o perdão tácito da
Reclamada pela conduta que tipificou como faltosa e não ter havido
imediatidade na punição, levando-se em conta ter a Reclamada
ciência dos fatos há mais de quatro anos.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do
acórdão de fls. 373-377, extinguiu o processo, sem a resolução do
mérito, em relação ao erro de fato, ante a conclusão de sua inépcia,
pois o Autor da presente demanda aponta erros de fato que entende
existir na sentença proferida pelo juízo de primeiro grau de jurisdição,
mas em relação ao corte rescisório ao acórdão proferido pelo Tribunal
Regional quando julgou o recurso ordinário interposto naquela ação.
No tocante às argüições de violação de lei, o Tribunal a quo entendeu
não ser possível, em juízo rescisório, a revisão da prova colhida nos
autos da reclamação trabalhista, uma vez que a ação rescisória não é
sucedâneo recursal.

Irresignado, o Autor interpõe recurso ordinário (fls. 378-
387), via fac-símile, cujos originais foram trazidos aos autos às fls.
389-398, pretendendo a reforma do acórdão recorrido, sob a alegação
de ser o acórdão apontado ao corte rescisório simples manutenção da
sentença proferida pelo juízo de primeiro grau de jurisdição, portanto,
nesta decisão colegiada, os mesmos erros de fato oriundos da
sentença foram mantidos. Reitera a argüição de violação dos artigos
5º, inciso II, da Constituição Federal e 482, alínea "a" da CLT, tendo
em vista a não-imediatidade da punição e o perdão tácito da
Reclamada pelos supostos atos faltosos, afirmando não pretender
revisão da prova daqueles autos, mas ter utilizado a presente ação
como o meio apropriado para obtenção de seus direitos.

Contudo, sem razão o Recorrente. O artigo 485 do CPC, em
seu parágrafo 1º, conceitua o erro de fato como sendo a admissão de
fato inexistente ou quando considera como inexistente fato
efetivamente ocorrido. Já o parágrafo 2º do mesmo preceito é claro ao
considerar indispensável para a caracterização do erro de fato tanto a
inexistência de controvérsia na decisão rescindenda quanto a ausência
de pronunciamento judicial sobre o fato. Ora, evidentemente a falta
de percepção de fatos ocorridos, ou não, deve ser do próprio órgão
julgador que proferiu a decisão apontada ao corte rescisório, pois o
vício, em se tratando de argüição de erro de fato, deve ser da decisão
apontada ao corte rescisório. O acórdão rescindendo simplesmente
manteve a justa causa aplicada pela Reclamada, por concluir pela
comprovação de atos do Reclamante, de improbidade administrativa,
já que havia incompatibilidade de suas atividades na CETESB, na
qualidade de engenheiro de fiscalização, com a elaboração de laudos
de inspeção de caldeiras para as empresas as quais deveria fiscalizar,
portanto, nesta decisão, a questão da imediatidade ou do perdão tácito
não foi sequer tratada, e, se houve erro, este foi de julgamento e não
de fato. Contudo, até mesmo a sentença proferida pelo Juízo do
primeiro grau de jurisdição já havia solvido esta controvérsia ao
reconhecer que por "ocasião da 1ª apuração dos fato, em 1990, sua
dispensa por justa causa somente não se consumou, pela ausência dos

elementos formais para a mesma". Assim sendo, a Reclamada deixou
de dispensar o empregado naquela oportunidade não porque o tivesse
perdoado, mas simplesmente porque não detinha meios de comprovar
a conduta mantida pelo então Reclamante.

Assim, fica expressamente excluída a possibilidade de
procedência do pedido de corre rescisório, nos termos do parágrafo 2º
do artigo 485, inciso IX, do CPC. A conceituação quanto ao erro de
fato é matéria pacificada por meio de jurisprudência consolidada
nesta Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 136 da
SBDI-2, cujo teor é o seguinte, verbis: "AÇÃO RESCISÓRIA.
ERRO DE FATO. CARACTERIZAÇÃO. A caracterização do erro de
fato como causa de rescindibilidade de decisão judicial transitada em
julgado supõe a afirmação categórica e indiscutida de um fato, na
decisão rescindenda, que não corresponde à realidade dos autos. O
fato afirmado pelo julgador, que pode ensejar ação rescisória calcada
no inciso IX do art. 485 do CPC, é apenas aquele que se coloca como
premissa fática indiscutida de um silogismo argumentativo, não
aquele que se apresenta ao final desse mesmo silogismo, como
conclusão decorrente das premissas que especificaram as provas
oferecidas, para se concluir pela existência do fato. Esta última
hipótese é afastada pelo § 2º do art. 485 do CPC, ao exigir que não
tenha havido controvérsia sobre o fato e pronunciamento judicial
esmiuçando as provas".

No que concerne à alegação de violação de dispositivo de lei,
em especial o artigo 482, alínea "a", da CLT, para se concluir pela
não-existência de justa causa como forma de ruptura do contrato de
trabalho, como pretende o Recorrente, imperioso seria a reanálise do
conjunto fático-probatório emanado do processo originário da decisão
rescindenda, o que se mostra inviável perante o juízo rescisório,
conforme entendimento consolidado na jurisprudência desta alta
Corte, consubstanciado na Súmula nº 410 da SBDI-2 do TST, abaixo
transcrita: "Ação rescisória. Reexame de fatos e provas.
Inviabilidade. A ação rescisória calcada em violação de lei não
admite reexame de fatos e provas do processo que originou a decisão
rescindenda".

Ademais, mostra-se impertinente para o caso a argüição de
violação do princípio constitucional da legalidade, insculpido no
artigo 5º, inciso II, da Constituição de 1988, porque a caracterização
da violação decorreria da interpretação de normas infraconstitucionais
que regem a matéria debatida nos autos. No entanto, apenas a
violação direta de preceito legal ou constitucional dá ensejo ao corte
rescisório fundamentado no inciso V do artigo 485 do CPC. Nesse
sentido, a jurisprudência pacífica desta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2, de seguinte teor: "Ação
rescisória. Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição Federal.
Princípio da legalidade, do Devido Processo Legal, do Contraditório
e da Ampla Defesa. Os princípios da legalidade, do contraditório, da
ampla defesa, e do devido processo legal não servem de fundamento
para a desconstituição de decisão judicial transitada em julgado,
quando se apresentam sob a forma de pedido genérico e
desfundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam
especificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de
fundamentarem a análise do pleito rescisório".

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, com
espeque no artigo 557 do CPC, na Súmula nº 410 e nas Orientações
Jurisprudenciais nos 97 e 136 da SBDI-2 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-160.826/2005-900-01-00.5

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDA : LILIAN RIBEIRO DE MORAES COUTO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

RECORRIDOS : JORGE NUNES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica

Federal, na forma preconizada no artigo 485, inciso V, do CPC, sob
a alegação de violação de dispositivo de lei como fundamento para a
desconstituição do Acórdão nº TRT-RO-6.444/90, proferido pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (fls. 92-94).

Na petição inicial desta ação, a CEF afirma terem os
Reclamantes - oriundos do extinto BNH, e que diante da sucessão
trabalhista obtiveram a continuidade de seus contratos de trabalho
com a ora Autora - postulado direitos provenientes da unificação dos
planos de cargos e salários entre as empresas. Contudo, a Autora
sustenta existir afronta ao princípio da legalidade insculpido no artigo
5º, inciso II, da Constituição Federal, ao Decreto-Lei nº 2.291/86, à
Lei nº 4.380/64, à Lei nº 5.762/71, à Lei nº 4.595/64, e ao artigo 7º,
inciso XXVI, do Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre a CEF
e seus empregados, porquanto a empresa não estaria obrigada a
igualar empregados em situações díspares. Reputa, ainda,
transgredido pela decisão rescindenda o artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal, ante a falta de fundamentação da conclusão nela
exarada. Assim, em juízo rescisório requer a exclusão das seguintes
verbas objetos de condenação pela decisão rescindenda: reembolso
dos descontos a título de despesas médico-hospitalares e
odontológicas efetuados em benefícios de dependentes; incorporação
da verba denominada gratificação de função de confiança;
deferimento de vantagens pessoais, com promoções, incorporação aos
vencimentos dos salários excedentes a treze; gozo de 12 ausências
permitidas em razão de interesse pessoal; horas extras (7ª e 8ª);
incorporação das horas extras; honorários advocatícios; descontos
previdenciários e fiscais.

O Tribunal a quo, por meio do acórdão de fls. 315-320,
extinguiu o processo, com a resolução do mérito, ao acolher a
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preliminar de decadência suscitada pelos Réus e o Ministério Público
do Trabalho.

Irresignada, a Autora interpõe recurso ordinário (fls. 338-
356), aduzindo, em preliminar, a nulidade da decisão recorrida por
negativa de prestação jurisdicional, ante a alegação de não ter o
Tribunal a quo se pronunciado acerca de em quais datas teria ocorrido
o trânsito em julgado de cada tema objeto desta ação rescisória.
Quanto ao mérito, pretende a modificação do acórdão recorrido, sob
a alegação de haver interposto recurso de revista para o Tribunal
Superior do Trabalho questionando o deferimento de quaisquer
benefícios aos empregados do extinto BNH em paridade com os seus
próprios empregados.

O Tribunal Regional a quo conheceu dos embargos de
declaração e os rejeitou (fls. 330-333), ao fundamento de já terem
sido examinadas todas as questões suscitadas pela Parte. Essa decisão
foi assim fundamentada: "Também se mostra despicienda a
ponderação da autora de que seus argumentos utilizados nas razões de
recuso de revista deveriam ser abordados por esta Seção
Especializada. Ora, ao fundamentar a decisão efetivamente proferida
nesta ação rescisória o julgador, por óbvio, não estava obrigado a
enfrentar argumentos usados pela então reclamada no recurso de
revista dirigido ao C. Tribunal Superior do Trabalho. Além disso, o
que se viu, tanto aqui, como na própria Excelsa Corte Trabalhista, foi
uma defesa genérica da empresa pública federal que não foi
considerada, ou seja, a embargante não se preocupou em impugnar
especificamente naquela reclamatória a matéria apresentada nesta
ação. (...) a construção do óbice decadencial tomou por base não uma
data somente, mas a data e que proferida a r. sentença de primeiro
grau, para alguns temas, e a data do v. acórdão da 2ª Turma deste
Tribunal, para outros". Ora, a irresignação da Embargante não
configura qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código
de Processo Civil, pois apenas tenta transformar os embargos em
rediscussão do mérito da causa. Tem-se que a decisão recorrida
fundamentou devidamente o seu posicionamento. Ressalte-se que o
Juiz não está obrigado a rebater todas as assertivas da parte,
eternizando, assim, a prestação jurisdicional com infindáveis recursos
protelatórios e discussões de questões irrelevantes.

Portanto, permaneceram incólumes os preceitos suscitados
pela Recorrente, uma vez que o acórdão do Regional observou as
exigências neles contidas, consignando os fundamentos de sua
conclusão, após apreciação dos elementos dos autos, porém em
sentido contrário à pretensão da Recorrente, o que, por si só, não dá
ensejo à nulidade buscada.

Ademais, tratando-se de recurso ordinário, a devolutividade
da matéria impugnada é ampla, cabendo ao Tribunal ad quem apreciar
todas as questões suscitadas e discutidas nos autos relacionadas à
matéria impugnada, ainda que não tenham sido examinadas pelo
Juízo a quo (artigo 515, caput e §§ 1º e 2º, do CPC).

Assim sendo, não havendo prejuízo à Parte, incide o
conteúdo normativo do artigo 794 da CLT, consoante o qual só será
declarada a nulidade se houver manifesto prejuízo para o litigante.

No tocante ao mérito, não assiste razão à Recorrente. Da
condenação imposta pela sentença proferida pelo Juízo de primeiro
grau de jurisdição, a Caixa Econômica Federal interpôs recurso
quanto aos seguintes temas (fls. 88-91): conversão de licença prêmio
em pecúnia, restituição de auxílio-pecúlio, deferimento de horas
extras (7ª e 8ª) e sua incorporação ao salário. Já o acórdão
rescindendo deu provimento ao recurso voluntário e à remessa de
ofício (fls. 92-95), para excluir da condenação a obrigação de restituir
o auxílio-pecúlio e reduzir para 25% o adicional de horas extras,
sendo essa última matéria analisada tão-somente em razão da estranha
remessa necessária processada naqueles autos. Por fim, o Tribunal
Superior do Trabalho, ao analisar o recurso de revista interposto (fls.
133-135), deu-lhe provimento parcial, para excluir da condenação as
diferenças salariais relativas à conversão da licença prêmio em
pecúnia.

Assim sendo, tendo a Caixa recorrido da decisão proferida
em primeiro grau de jurisdição tão-somente das matérias conversão
de licença prêmio em pecúnia, restituição de auxílio-pecúlio,
deferimento de horas extras (7ª e 8ª) e sua incorporação ao salário, e
tendo o recurso ordinário sido interposto em 21/03/90 (fl. 88), tem-se
nessa data o trânsito em julgado de todas as matérias abordadas nesta
ação, à exceção das horas extras.

Assim, o ajuizamento da presente ação rescisória em
11/12/98, denota a decadência do direito de ação, nos termos do item
IV da Súmula nº 100 deste Tribunal, transcrita, in verbis: "AÇÃO
RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. I - O prazo de decadência, na ação
rescisória, conta-se do dia imediatamente subseqüente ao trânsito em
julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou não.
II - Havendo recurso parcial no processo principal, o trânsito em
julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes, contando-se o
prazo decadencial para a ação rescisória do trânsito em julgado de
cada decisão, salvo se o recurso tratar de preliminar ou prejudicial
que possa tornar insubsistente a decisão recorrida, hipótese em que
flui a decadência a partir do trânsito em julgado da decisão que julgar
o recurso parcial. III - Salvo se houver dúvida razoável, a
interposição de recurso intempestivo ou a interposição de recurso
incabível não protrai o termo inicial do prazo decadencial. IV - O
juízo rescindente não está adstrito à certidão de trânsito em julgado
juntada com a ação rescisória, podendo formar sua convicção através
de outros elementos dos autos quanto à antecipação ou postergação
do 'dies a quo' do prazo decadencial".

Tem-se, portanto, que o único tema remanescente abordado
no recurso de revista foi "horas extras" e, ainda que, em relação a
elas, o Tribunal Superior do Trabalho não tenha conhecido o apelo
por ausência de prequestionamento, a matéria efetivamente foi
devolvida ao TST.

Tendo a última decisão de mérito, proferida nos autos em
questão, transitado em julgado em 14/02/97 (fl. 44), a ação rescisória
ajuizada em 11/12/98, em relação às horas extras, atendeu ao prazo
legal estipulado no artigo 495 do CPC.

Afasto a decadência decretada pelo Tribunal a quo tão-
somente em relação às horas extras, e passo à análise imediata do
mérito do pedido de corte rescisório, procedimento autorizado pelo
inciso VII da Súmula nº 100 desta Corte, verbis: "AÇÃO
RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. VII - Não ofende o princípio do
duplo grau de jurisdição a decisão do TST que, após afastar a
decadência em sede de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se
a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em
condições de imediato julgamento".

A Autora postulou inicialmente a desconstituição da decisão
rescindenda em relação ao deferimento das horas extras aos
Reclamantes além da 6ª diária, argumentando haver jurisprudências
divergentes quanto à matéria e que a incorporação ao salário das
horas extraordinárias deferidas afrontaria a Súmula nº 291 do TST,
não tendo invocado, portanto, violação de qualquer dispositivo de lei
quanto ao tema.

Assim sendo, a Autora não trouxe qualquer elemento que
permitisse ao julgador emprestar ao pedido a adequada qualificação
jurídica para inseri-lo em um dos incisos do artigo 485 do CPC.
Ressalte-se não ser possível invocar como fundamento de
rescindibilidade de decisão violação de Súmula do Tribunal Superior
do Trabalho. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 25 da
SBDI-2, que transcrevo: "AÇÃO RESCISÓRIA. EXPRESSÃO
"LEI" DO ART. 485, V, DO CPC. INDICAÇÃO DE
CONTRARIEDADE A SÚMULA OU ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL DO TST. DESCABIMENTO. Não prospera
pedido de rescisão fundado no art. 485, inciso V, do CPC, com
indicação de contrariedade a súmula, uma vez que a jurisprudência
consolidada dos tribunais não corresponde ao conceito de lei".

Diante do exposto, denego seguimento ao recurso, com
espeque no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, na
Súmula nº 100 e na Orientação Jurisprudencial nº 25 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-162.229/2005-900-02-00.0

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O S : DRS. ROGÉRIO AVELAR E WILTON ROVERI

RECORRIDA : ELAINE FONSECA BUENO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO DE ALBUQUERQUE
FLÓRIDO

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada por Serviço Federal de

Processamento de Dados - SERPRO, na forma preconizada no artigo
485, incisos IV, V e IX, do CPC, na qual se argüiu violação da coisa
julgada e de dispositivo de lei e, ainda, a ocorrência de erro de fato
com pretensão desconstitutiva do Acórdão nº 65/96, proferido pela 5ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fls. 58-63),
nos autos do Processo nº TRT-SP-RO 02940324446.

O Autor alegou, em sua petição inicial, ter sido condenado
ao pagamento das diferenças salariais oriundas das URP's de abril a
julho de 1988 e fevereiro de 1989. Pretende o Autor a desconstituição
da decisão rescindenda, sob a alegação de que o deferimento de
diferenças salariais em razão dos mencionados planos econômicos
violaria os artigos 896 da CLT e 5º, incisos II e XXXVI, e 7º da
Constituição Federal e, ainda, a Lei nº 7.730/89, já que inexistia
direito adquirido aos mencionados reajustes salariais. Aduz, ademais,
ter a decisão rescindenda afrontado a coisa julgada e incidido em erro
de fato ao deferir o pagamento de verbas salariais já discutidas e
quitadas por meio do Acordo Coletivo 15/89.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por meio do
venerando acórdão de fls. 185-189, extinguiu o processo, sem a
resolução de mérito, em relação à matéria "URP de fevereiro de
1989", por falta de interesse de agir, já que o Tribunal Superior do
Trabalho, nos autos da reclamação trabalhista, ao examinar o recurso
de revista interposto pelo SERPRO, já havia julgado improcedente o
pedido. Quanto ao restante do mérito, o pedido foi julgado
improcedente, ante a consideração, pelo Tribunal a quo, da natureza
controvertida da matéria, fato a atrair a incidência das Súmulas 83 do
TST e 343 do STF como óbice ao corte rescisório. Em relação ao
alegado erro de fato, foi considerado, pelo Colegiado de origem, não
ser possível sua configuração ante a natureza de amplo
pronunciamento na decisão rescindenda sobre a matéria. Assim, mera
interpretação da lei não poderia ser tipificada na hipótese prevista no
inciso IX do artigo 485 do CPC, como pretendia o Autor.

Irresignado, Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO interpôs recurso ordinário(fls. 211-218), requerendo a
reforma do acórdão recorrido, ao argumento de não ser possível
considerar a matéria de natureza controvertida ante a ilegalidade do
deferimento dos pedidos formulados naquela ação. Reitera a
existência de acordo coletivo entre as partes de forma a quitar as
parcelas objeto de condenação, na decisão rescindenda. No seu
entender, portanto, estaria configurada a afronta à coisa julgada e aos
artigos 896 da CLT, 5º, incisos II e XXXVI, e 7º da Constituição
Federal e, ainda, à Lei nº 7.730/89, ante o pagamento em duplicidade
das diferenças salariais oriundas das URP's de 1988. No tocante ao
erro de fato, reitera ter a decisão rescindenda desconsiderado fato
inexistente, qual seja a quitação plena das parcelas que foram
novamente objeto de condenação na ação trabalhista.

Contudo, o recurso interposto deve atacar a decisão recorrida
com os fundamentos de fato e de direito, conforme disposto no artigo
514, II, do Código de Processo Civil. Em relação ao tema "erro de
fato", nas razões recursais, não foram infirmadas as teses de
fundamentação adotadas no acórdão recorrido, em especial quanto à
argumentação de que havendo pronunciamento pelo Juízo, fica

excluída a hipótese de erro de fato. Ora, se o recurso é reiteração do
direito de ação, já em segundo grau de jurisdição, deve preencher os
mesmos requisitos desta, quais sejam: legitimidade de partes,
fundamentação, interesse de agir, etc. Não há, portanto, como ser
conhecido o recurso sem que nele sejam lançadas as razões de
contrariedade à decisão recorrida, também por aplicação analógica do
princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

Nesse sentido, a Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais já firmou entendimento, consubstanciado na Súmula nº
422, verbis: "RECURSO ORDINÁRIO. APELO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
NÃO-CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC. Não se conhece
de recurso ordinário para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta".

Diante do exposto, no tocante ao "erro de fato", não conheço
parcialmente do recurso, por ausência de fundamentação, nos termos
do artigo 557, caput, do CPC e da Súmula nº 422 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Conheço, entretanto, da argüição de violação de lei e da
coisa julgada, e passo à sua imediata análise.

Inicialmente, impende salientar ser inepto o pedido de
reconhecimento de violação à Lei nº 7.730/89 (instituição do Cruzado
Novo e desindexação da economia), porquanto caberia à parte Autora
indicar precisamente quais dos 38 artigos da mencionada lei reputa
transgredidos, não sendo possível ao Magistrado perquirir a intenção
do Autor, ou mesmo aplicar ao caso do princípio iura novit curia,
porquanto o julgador está adstrito aos termos iniciais do pedido.
Entendimento consolidado nesta Corte, nos termos da Súmula nº 408,
verbis: "AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. CAUSA DE
PEDIR. AUSÊNCIA DE CAPITULAÇÃO OU CAPITULAÇÃO
ERRÔNEA NO ART. 485 DO CPC. PRINCÍPIO 'IURA NOVIT
CURIA'. ... No entanto, fundando-se a ação rescisória no art. 485,
inc. V, do CPC, é indispensável expressa indicação, na petição inicial
da ação rescisória, do dispositivo legal violado, por se tratar de causa
de pedir da rescisória, não se aplicando, no caso, o princípio 'iura
novit curia'".

Quanto ao mérito, a decisão rescindenda considerou ser
devido o pagamento das diferenças salariais oriundas das URP's de
1988 e 1989, em razão de estar o Poder Público obrigado a cumprir
a política salarial federal, mesmo em relação aos empregados
celetistas. Ademais, não havendo comprovação nos autos de qualquer
pagamento a este título, conforme havia sido declarado pela
Reclamada, mantida seria a condenação imposta na sentença
proferida pelo Juízo de primeiro grau de jurisdição. Assim, é sobre
essa premissa fática que devem ser analisadas as argüições
formuladas pelo Recorrente, de violação à lei e à coisa julgada.

Ocorre que, como mencionado alhures, na decisão
rescindenda constou não existir nos autos qualquer comprovação de
pagamento das diferenças salariais originadas dos planos econômicos
formulados em 1988. Assim, partindo desta análise e para concluir de
modo diverso, como pretende o Recorrente, no sentido de violação à
lei e à coisa julgada pelo pagamento feito em duplicidade, imperioso
seria a reanálise do conjunto fático-probatório emanado do processo
originário, o que se mostra inviável perante o juízo rescisório,
conforme entendimento consolidado na jurisprudência desta alta
Corte, consubstanciado na Súmula nº 410 da SBDI-2 do TST, abaixo
transcrita: "Ação rescisória. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade.
A ação rescisória calcada em violação de lei não admite reexame de
fatos e provas do processo que originou a decisão rescindenda".

Ademais, verifica-se ter aquele Colegiado exarado às suas
conclusões à margem do conteúdo inserto nos artigos 896 da CLT
(hipóteses de cabimento de recurso de revista) e 5º, incisos II
(princípio da legalidade) e XXXVI (direito adquirido), e 7º da
Constituição Federal (direitos dos trabalhadores urbanos e rurais),
dispositivos de lei reputados transgredidos pelo Recorrente.

Assim, na hipótese de a ação estar calcada no inciso V do
artigo 485 do CPC, e tendo a decisão rescindenda sido omissa quanto
ao conteúdo inserto nos dispositivos de lei reputados violados, aplica-
se a Súmula nº 298 do Tribunal Superior do Trabalho como óbice ao
corte rescisório, verbis: "AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE
LEI. PREQUESTIONAMENTO. I - A conclusão acerca da
ocorrência de violação literal de lei pressupõe pronunciamento
explícito, na sentença rescindenda, sobre a matéria veiculada. II - O
prequestionamento exigido em ação rescisória diz respeito à matéria e
ao enfoque específico da tese debatida na ação e não,
necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. Basta que o
conteúdo da norma, reputada como violada, tenha sido abordado na
decisão rescindenda para que se considere preenchido o pressuposto
do prequestionamento. III - Para efeito de ação rescisória, considera-
se prequestionada a matéria tratada na sentença quando, examinando
remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a confirma. IV - A
sentença meramente homologatória, que silencia sobre os motivos de
convencimento do juiz, não se mostra rescindível, por ausência de
prequestionamento. V - Não é absoluta a exigência de
prequestionamento na ação rescisória. Ainda que a ação rescisória
tenha por fundamento violação de dispositivo legal, é prescindível o
prequestionamento quando o vício nasce no próprio julgamento,
como se dá com a sentença 'extra, citra e ultra petita'".

Também se mostra impertinente ao caso a argüição de
violação do princípio constitucional da legalidade, insculpido no
artigo 5º, inciso II, da Constituição de 1988, porque a caracterização
da violação decorreria da interpretação de normas infraconstitucionais
que regem a matéria debatida nos autos. No entanto, apenas a
violação direta de preceito legal ou constitucional dá ensejo ao corte
rescisório fundamentado no inciso V do artigo 485 do CPC. Nesse
sentido, a jurisprudência pacífica desta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2, de seguinte teor: "Ação
rescisória. Violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição
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Federal. Princípio da legalidade, do Devido Processo Legal, do
Contraditório e da Ampla Defesa. Os princípios da legalidade, do
contraditório, da ampla defesa, e do devido processo legal não servem
de fundamento para a desconstituição de decisão judicial transitada
em julgado, quando se apresentam sob a forma de pedido genérico e
desfundamentado, acompanhando dispositivos legais que tratam
especificamente da matéria debatida, estes sim, passíveis de
fundamentarem a análise do pleito rescisório".

Diante do exposto, extingue-se o processo, sem a resolução
do mérito, em relação ao pedido de reconhecimento de violação à Lei
nº 7.730/89, ante sua inépcia, nos termos dos artigos 267, inciso I, e
295, parágrafo único, inciso I, do CPC.

Denego seguimento ao recurso ordinário, com espeque no
artigo 557 do CPC e nas Súmulas 298 e 410 e na Orientação
Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2 deste Tribunal.

Publique-se
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-162.469/2005-900-01-00.4

RECORRENTES : JESUÍNA NEIDE DE MORAIS BEZ BATTI E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

D E C I S Ã O
Trata-se de ação rescisória ajuizada pela Caixa Econômica

Federal, na forma preconizada no artigo 485, inciso V, do CPC, sob
a argüição de ofensa a dispositivo de lei, objetivando desconstituir
acórdão proferido pela 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região (fls. 58-60), nos autos do Processo nº TRT-RO-7.305/93.

Em sua petição inicial, a Autora aponta como violado pela
decisão rescindenda o artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição
Federal, ao julgar procedente o pedido de reajustes salariais relativos
ao "Plano Verão", já que esse constituía mera expectativa de
direito.

O Tribunal Regional a quo, por meio do acórdão de fls. 186-
190, julgou procedente o pedido de corte rescisório, ante a
consideração da violação à direito adquirido, e, em juízo rescisório, o
pedido de reajuste de 26,05% relativo ao "Plano Verão" foi julgado
improcedente. Foram confirmados, também, os efeitos da medida
liminar concedida à fl. 21, na qual se determinou a suspensão da
execução processada nos autos da reclamatória trabalhista originária
da decisão rescindenda até o trânsito em julgado desta ação
rescisória.

Irresignados, Jesuína Neide de Morais Bez Batti e Outros
interpuseram recurso ordinário (fls. 193-199), pretendendo a reforma
do acórdão recorrido, ao argumento de que seria inviável a
procedência do pedido de corte rescisório, ante a natureza
controvertida da matéria debatida nos autos, fato a atrair, no entender
dos Recorrentes, as Súmulas nos 83 do TST e 343 do STF como
óbice ao corte rescisório.

Contudo, na presente hipótese são inaplicáveis as Súmulas
nos 83 e 343 do STF para efeito de obstaculizar a procedência do
pedido de corte rescisório, porquanto o fundamento desta ação
rescisória tem assento em matéria constitucional - violação do artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Em se tratando de
aplicação de preceito constitucional, não há como cogitar de
interpretação controvertida no âmbito dos Tribunais, visto que os
dispositivos da Constituição Federal ficam sujeitos à interpretação
que lhes é conferida pelo Supremo Tribunal Federal. Esse é o
entendimento pacífico deste Tribunal, consubstanciado na redação da
antiga Orientação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2, atualmente
convertida na redação da Súmula nº 83, também desta Corte, nos
seguintes termos: "AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA
CONTROVERTIDA. I - Não procede pedido formulado na ação
rescisória por violação literal de lei se a decisão rescindenda estiver
baseada em texto legal infraconstitucional de interpretação
controvertida nos Tribunais. II - O marco divisor quanto a ser, ou não,
controvertida, nos Tribunais, a interpretação dos dispositivos legais
citados na ação rescisória é a data da inclusão, na Orientação
Jurisprudencial do TST, da matéria discutida".

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC
e na Súmula nº 83 do Tribunal Superior do Trabalho, denego
seguimento ao recurso interposto.

Publique-se.
Brasília, 08 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAR-328/2000-000-17-00.1TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIRODOVIÁRIOS - ES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ALVES BERTOLDO E SILVA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MUQUI

A D VO G A D O : DR. CRISTINA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Junte-se a petição 183591/2006-7.
Considerando o teor da aludida petição, providencie a

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais -
SESBDI-2 - as anotações em seus registros, assim como as alterações
na capa dos autos.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SECRETARIA DA 1ª TURMA< ! I D 11 2 2 3 7 - 1 >

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AIRR-18/2002-048-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIZABETH DE PAULA BARBOSA

ADVOGADO : DR. SYLVIO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO HECHTMAN

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar as peças listadas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
28/03/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais,
imprescindíveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o
endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho, item III (DJU de 03.09.99, p. 249).

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-99/2003-056-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : MARCOS JORGE GARCIA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de

instrumento, contra a r. decisão interlocutória do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em embargos de
declaração em recurso ordinário, revelando-se inviável aferir a
tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
26/04/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante, neste passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-100/2004-005-19-40.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GEORGE JOSÉ MELLO MATTOS

ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. WILLIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de

instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls. 125/126,
proferida pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
19ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em embargos de
declaração em recurso ordinário, revelando-se inviável aferir a
tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
21/10/2005, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03/11/00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 823ISSN 1677-7018

revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em embargos
de declaração em recurso ordinário e, por outro lado, inexistindo nos
autos outros meios de aferir a tempestividade do recurso de
re v i s t a , por certo que o agravo de instrumento não reúne condições
de admissibilidade, por deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-108/1999-005-23-41.0TRT - 23ª REGIÃO
A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO PANTANAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

A G R AVA D A : MARILENE TELES DA SILVA

A G R AVA D O : FRIVAG - FRIGORÍFICO VARZEAGRANDENSE
LT D A .

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de

instrumento, contra a r. decisão interlocutória do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em agravo de petição,
revelando-se inviável aferir a tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
03/07/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso
provido o agravo.

Tais exigências formais, inafastáveis à admissibilidade do
próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução Normativa nº 16
do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, publicada no DJ de 03.11.00,
que, em seu inciso III, assim dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifo nosso)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia da
certidão de publicação do v. acórdão regional proferido em recurso
ordinário, e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o
agravo de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante, neste passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-233/2005-079-03-40.1 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : JULIANA TOTTI BACHA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

A G R AVA D O : HOSPITAL IMACULADA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÓVIS DE AZEVEDO

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fl. 255,

prolatada pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamante, insurgindo-se quanto ao tema:
"relação de emprego - caracterização".

O Eg. Tribunal de origem negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamante, mantendo a r. sentença que entendeu que
não resultaram preenchidos os elementos caracterizados da relação de
emprego.

Acerca da matéria, adotou os seguintes fundamentos:
"Na verdade, infere-se do conjunto da prova que a relação

havida entre as partes foi de parceria, e nunca empregatícia,
destinando-se à prestação de serviços médicos à comunidade de
pacientes que se dirigiam ao hospital durante o horário em que a
autora ali se encontrava, de acordo com os plantões estabelecidos
pelos profissionais médicos, consoante a sua disponibilidade.

(...)
Ao contrário do que afirma a Recorrente, a circunstância de

poder atender pacientes conveniados, recebendo integralmente pelas
consultas realizadas, proceder a exames endoscópicos também
durante os plantões, com equipamento de sua propriedade,
revertendo-se o valor em seu exclusivo favor (conforme depoimento
pessoal de fl. 147), demonstra a total autonomia da realização de suas
tarefas. Além disso, inexistia dependência econômica entre os
demandantes, o que descaracteriza o liame empregatício.

Ademais, ao contrário do que afirma a Recorrente, não houve
qualquer demonstração de subordinação à figura do Diretor Clínico,
ou mesmo que os plantões eram realizados no estrito interesse do
Reclamado, com obrigação de comparecimento em horários
predeterminados, como sói acontecer no trabalho subordinado." (fl.
242)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamante insistiu no
reconhecimento da relação de emprego. Apontou violação aos artigos
2º e 3º da CLT.

Todavia, não prospera o inconformismo.
Consoante se infere dos excertos reproduzidos, o Eg.

Tribunal Regional, instância soberana no exame do conjunto fático-
probatório carreado aos autos, foi taxativo ao assentar que não
resultou configurada a relação de emprego, porquanto ausente a
subordinação jurídica.

Sucede que, para firmar convencimento distinto do abraçado
pelo Eg. Regional, no sentido de verificar se houve subordinação
jurídica e se resultou caracterizada a relação de emprego, necessário
o reexame de fatos e provas, o que é vedado, por óbice da Súmula
126 do TST.

Diante da aplicação da aludida Súmula, mostra-se inviável o
exame das violações indicadas.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-578/1999-079-03-40.6 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D A : JUSSARA FELIZALI BARBOSA FORTUNATO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE PAIVA

D E C I S Ã O
Irresignado com a r. decisão interlocutória de fls. 91/92,

prolatada pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento o INSS, insurgindo-se quanto ao tema:
"contribuições previdenciárias - juros de mora e multa -
incidência".

Cuida-se de agravo de instrumento em recurso de revista em
processo de execução, a suscitar o exame exclusivamente sob o
enfoque de demonstração inequívoca de violação direta a dispositivo
da Constituição Federal, na forma do previsto no § 2º do artigo 896
e na Súmula nº 266 do TST.

O Eg. Tribunal de origem negou provimento ao agravo de
petição do INSS, entendendo que não incidem juros de mora e multa
sobre contribuições previdenciárias.

Adotou os seguintes fundamentos:
"Ratifico os fundamentos do Juiz de primeiro grau no sentido

de que se as contribuições previdenciárias decorrem de parcelas
devidas ao exeqüente por força de acordo judicial ou sentença, disso
resulta que apenas são devidas após o reconhecimento judicial dos
respectivos valores em favor daquele. A menos que se pudesse
reconhecer efeito sem causa preexistente.

A mora da empresa ocorre no momento em que os valores de
contribuição previdenciária se tornam exigíveis pela certeza de sua
quantificação.

Quanto à aplicação da Lei de Execuções Fiscais, em se
tratando de contribuições previdenciárias recolhidas, com atraso, há
de ser observada a legislação específica sobre o tema." (fl. 73)

Nas razões do recurso de revista, o INSS insistiu na

incidência de juros de mora e multa sobre as contribuições
previdenciárias. Apontou violação aos artigos 5º, II, 114, VIII, e 195,
I, "a", da Constituição Federal.

Não prospera o inconformismo.
Em primeiro lugar, inviável aferir ofensa ao princípio da

legalidade, porquanto o Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a
trilha da jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, vem
decidindo que, em regra, a alegação de afronta ao aludido princípio,
em sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa a
dispositivo da Constituição Federal, razão pela qual inexeqüível o
exame de eventual violação ao artigo 5º, inciso II, da Carta Magna.

Em segundo lugar, não há como reconhecer violação direta e
literal ao artigo 195, I, "a", da Constituição da República. Em
verdade, tal dispositivo apenas estabelece que "a seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: (...) do empregador, da empresa e da
entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (...) a
folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,
mesmo sem vínculo empregatício". Percebe-se, pois, que nada dispõe
acerca da incidência, ou não, de juros de mora e multa sobre as
contribuições previdenciárias, pelo que a acenada ofensa, ainda que
houvesse, seria reflexa, e não direta, o que não permite o
conhecimento do recurso de revista, nos termos do artigo 896, alínea
"c", da CLT.

Por fim, mostra-se inviável aferir violação ao artigo 114,
VIII, da Constituição Federal, porquanto o Eg. Regional não dirimiu
a controvérsia sob o enfoque do mencionado dispositivo. Não
interpostos embargos de declaração objetivando o prequestionamento
do aludido dispositivo constitucional, encontra-se preclusa a
discussão. Aplicação da Súmula nº 297 do TST.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-623/2003-010-01-41.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CARVALHO DE LA PEÑA

A G R AVA D A : TELERJ CELULAR S.A.

A G R AVA D A : CRISTIANE LYRIO DE LIMA

ADVOGADO : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

D E S P A C H O
Junte-se.
Manifeste-se o Reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, a
respeito da alteração na denominação social da Reclamada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
4. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-865/2005-089-03-40.2 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UBEC

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE
VA S C O N C E L O S

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO - MG

ADVOGADO : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fls. 14/15,

prolatada pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamada.

O Eg. Tribunal de origem deu provimento ao recurso
ordinário do Sindicato-reclamante para, reformando a r. sentença,
afastar a carência de ação, por entender que o SINPRO-MG é parte
legítima da relação processual, e determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho para apreciar o mérito da causa, como entender de
direito.

A Vice-Presidência do Eg. Terceiro Regional denegou
seguimento ao recurso de revista da Reclamada, ao fundamento de
que na Justiça do Trabalho a decisão interlocutória não enseja recurso
imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST.

Dessa decisão, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, pugnando pelo destrancamento do recurso de revista
interposto.

Porém, não lhe assiste razão, porquanto a r. decisão agravada
encontra-se em conformidade com a Súmula nº 214 do TST, que
assim dispõe:

"214. Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade. Nova redação
- Res. 127/2005, DJ 14.03.2005
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Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT."

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-924/2005-033-03-40.8 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E
CULTURA - UBEC

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE
VA S C O N C E L O S

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO - MG

ADVOGADO : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fl. 14, prolatada

pela Vice-Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamada.

O Eg. Tribunal de origem deu provimento ao recurso
ordinário do Sindicato-reclamante para, reformando a r. sentença,
afastar a carência de ação, por entender que o SINPRO-MG é parte
legítima da relação processual, e determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho para apreciar o mérito da causa, como entender de
direito.

A Vice-Presidência do Eg. Terceiro Regional denegou
seguimento ao recurso de revista da Reclamada, ao fundamento de
que na Justiça do Trabalho a decisão interlocutória não enseja recurso
imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST.

Dessa decisão, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, pugnando pelo destrancamento do recurso de revista
interposto.

Porém, não lhe assiste razão, porquanto a r. decisão agravada
encontra-se em conformidade com a Súmula nº 214 do TST, que
assim dispõe:

"214. Decisão Interlocutória. Irrecorribilidade. Nova redação
- Res. 127/2005, DJ 14.03.2005

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas
hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT."

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-962/1998-018-05-00.2 TRT - 5ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S
E RECORRIDOS

: DILEMAR OLIVEIRA MATOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A
E RECORRENTE

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão regional de fls. 798/802, que

deu provimento parcial ao recurso ordinário dos Reclamantes e julgou
prejudicada a apreciação do recurso ordinário da Reclamada, interpõe
recurso de revista a Reclamada (fls. 818/858).

Constata-se, entretanto, que o presente recurso de revista
revela-se manifestamente inadmissível, pois intempestivo.

Com efeito, o v. acórdão regional proferido em embargos de
declaração foi publicado no Diário da Justiça em 05/07/2001 (quinta-
feira). Logo, o prazo para interposição do recurso de revista começou
a fluir em 06/07/2001 (sexta-feira), expirando em 13/07/2001 (sexta-
feira). Sucede, porém, que o recurso de revista da Reclamada foi
interposto somente em 16/07/2001 (segunda-feira). Portanto, fora do
prazo legal.

Ressalte-se, ainda, que não há nos autos nenhuma prova da
inexistência de expediente normal no Eg. Tribunal Regional no
aludido período recursal.

Desse modo, não reunindo condições de seguimento o
próprio recurso de revista principal interposto pela Reclamada,
melhor sorte não socorre o agravo de instrumento que visa a
destrancar recurso de revista adesivamente interposto pelos
Reclamantes, por força do disposto no artigo 500, inciso III, do
CPC.

Em face do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada, bem
como denego seguimento ao agravo de instrumento em recurso de
revista adesivo dos Reclamantes.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1055/2003-018-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CABREÚVA

PROCURADOR : DR. LUCAS GIOLLO RIVELLI

A G R AVA D O : JOAQUIM DA PURIFICAÇÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Reclamado, por intermédio de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 15ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
o Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário, peça necessária para aferir a tempestividade do recurso de
revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
12/01/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais,
imprescindíveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o
endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho, item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal." (sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando o então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o agravo
de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1144/2004-341-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CRISTIANE TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D A : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D A : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamante, por intermédio de agravo de

instrumento, contra a r. decisão interlocutória do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia das razões do recurso de
re v i s t a .

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
05/05/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado e a autenticação não apenas das peças obrigatórias referidas
no § 5º, inciso I, como também de qualquer outra peça indispensável
a propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado,
caso provido o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais,
imprescindíveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o
endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho, itens III e IX (DJU de 03.09.99, p. 249).

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1423/2003-021-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

A G R AVA D A : LANCHERIA ALTO COARI LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Sindicato-reclamante, por intermédio de

agravo de instrumento, contra a r. decisão interlocutória de fls.
251/254, proferida pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região, que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
ilegível a cópia do protocolo de recebimento do recurso de revista,
revelando-se inviável aferir-lhe a tempestividade.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
08/06/2006, na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes

promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;
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II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

(sem destaque no original)
Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e

7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais,
imprescindíveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o
endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho, item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal."

(sem destaque no original)
Nesse contexto, não cuidando o Agravante de juntar cópia do

recurso de revista em que estivesse legível o carimbo do protocolo
aposto na folha de rosto e, por outro lado, inexistindo nos autos
outros meios de aferir-lhe a tempestividade, por certo que o agravo de
instrumento não reúne condições de admissibilidade, por deficiência
de instrumentação.

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Negligenciando o Agravante nesse passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Não cabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1536/2003-463-05-40.6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITABUNA
- FASI

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ
SANT'ANNA

A G R AVA D A : RITA DE CÁSSIA SANTOS CARLOS

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO HOSPITALAR
LTDA. - COTRAH

ADVOGADA : DRA. JULIANA DE MILITO E SESSA

A G R AVA D A : SM - ASSESSORIA EMPRESARIAL E GESTÃO
HOSPITAL S/C LTDA.

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória proferida pela Presidência
do Eg. Tribunal Regional da 5ª Região, que denegou seguimento ao
recurso de revista.

Constata-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que
a Agravante não cuidou de trasladar cópia da certidão de
publicação do v. acórdão regional proferido em sede embargos de
declaração em recurso ordinário, peça necessária para aferir a
tempestividade do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
0 3 / 11 / 2 0 0 5 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º
e 7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, de seguinte teor:

"§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao
agravo e ao recurso principal, instruindo-a com as peças que
considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o
julgamento do recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso."

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Impende ressaltar que tais exigências formais,
imprescindíveis ao conhecimento do próprio agravo, mereceram o
endosso da Instrução Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do
Trabalho, item III (DJU de 03/09/99, p. 249), de seguinte teor:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal." (sem destaque no original)

Saliente-se que o exame da admissibilidade do recurso de
revista não está restrito apenas ao TRT de origem. Cabe ao Tribunal
Superior do Trabalho, como Órgão ad quem, o reexame da
admissibilidade do recurso, independentemente do pronunciamento
do Tribunal a quo. Daí a necessidade de trasladar peça apta para a
comprovação da tempestividade do recurso de revista denegado.

Nesse contexto, não cuidando a então Agravante de juntar
cópia da certidão de publicação do v. acórdão proferido em recurso
ordinário e, por outro lado, inexistindo nos autos outros meios de
aferir a tempestividade do recurso de revista, por certo que o agravo
de instrumento não reúne condições de admissibilidade, por
deficiência de instrumentação.

Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente
instrumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do
agravo. Descabe conversão do julgamento em diligência para tal fim,
ante a cominação expressa de sanção para a inobservância do traslado
das aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-65563-2002-900-04-00-5 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : ANA MARIA BENITEZ BASALDUA AMARAL
MACHADO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

D E C I S Ã O
Irresignada com a r. decisão interlocutória de fl. 433,

prolatada pela Presidência do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região, que denegou seguimento ao recurso de revista, interpõe
agravo de instrumento a Reclamante, insurgindo-se quanto aos temas:
"custas - reversão" e "diferenças salariais - desvio de função".

O Eg. Tribunal de origem deu provimento aos recursos
ordinários das Reclamadas para julgar improcedente a presente ação
trabalhista e reverter as custas processuais (fl. 414).

A Reclamante, nas razões do recurso de revista, pugnou pela
exclusão da condenação ao pagamento das custas processuais.
Sustentou, ainda, que "caso mantida a cominação, no mínimo deve
ser reduzido o valor das custas ao valor correspondente ao valor da
causa, mencionado na petição inicial" (fl. 430). Indigitou violação ao
artigo 789, § 4º, da CLT e trouxe arestos para confronto de teses.

Não prospera a irresignação, já que o v. acórdão regional
encontra-se em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
186 da SBDI-1 do TST, de seguinte teor:

"186. CUSTAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. DESERÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. Inserida em
0 8 . 11 . 0 0

No caso de inversão do ônus da sucumbência em segundo
grau, sem acréscimo ou atualização do valor das custas e se estas já
foram devidamente recolhidas, descabe um novo pagamento pela
parte vencida, ao recorrer. Deverá ao final, se sucumbente, ressarcir a
quantia."

De outro lado, o Eg. Regional, quanto ao tema "diferenças
salariais - desvio de função", assim decidiu:

"Correta a aplicação da pena de confissão ficta à primeira
reclamada, uma vez que o preposto, em depoimento, demonstra
desconhecimento dos fatos. A confissão ficta, porém, gera uma
presunção de veracidade, a qual pode ser elidida por outras provas.
Além disso, o que o preposto desconhecia (fl. 321) era se as
atividades da autora haviam permanecido as mesmas a partir de
1995.

O depoimento da autora, na mesma fl. 321, é
contundente, no que se refere à discussão ora em análise, onde
menciona que a função de "supervisor de produção" não existia
em 1990, sendo criada, apenas, em 1995. Alude à existência de um
chefe de setor, o qual comandava todos os funcionários que exerciam
as mesmas atividades das por ela desempenhadas. Vê-se, pela análise
do referido depoimento, que houve modificações na estrutura
administrativa da ora recorrente, em 1995, e, em função dessas
mudanças, a autora prestou concurso interno, sendo aprovada e
assumindo o cargo de supervisor de produção criado naquela
oportunidade. Diz também, a demandante, que continuou existindo o
cargo de chefe de setor, com a mesma hierarquia, em outros moldes.
Tal se constitui em confissão real, o que afasta a confissão ficta antes
mencionada.

Nesta senda, embora a autora afirme que suas funções
permaneceram as mesmas, é certo que, ao instituir o cargo de
supervisor de produção, acessível por meio de concurso interno, a
primeira reclamada pretendeu dar outra feição às atividades exercidas
e, considerando, então, o cargo como de confiança, passou a pagar
gratificação de função. Nada há de fraudulento ou de má-fé nessa
atitude da CEF, a qual, por certo, veio em benefício a seus
funcionários.

Veja-se que a reclamante noticia, ao depor, in verbis: "...que
a partir de 1990 não exerceu cargo de chefia, exercendo
esporadicamente este cargo quando substituiu o chefe do setor; que
quando substituía recebia gratificação de função...", o que confirma as
alegações deduzidas na defesa.

Ressalte-se, ainda, que, conforme item 3.3, fl. 281, houve
pagamento das repercussões das diferenças/suplementações salariais
pagas quando a autora substituiu o gerente de núcleo ou chefe de
seção, nas demais parcelas, como requerido na inicial, tornando
insubsistente a condenação, no particular.

Por todo o exposto, dá-se provimento ao apelo, nesse ponto,
para absolver a primeira reclamada do pagamento das diferenças
salariais, no período de março/90 a dezembro/95 e repercussões das
diferenças salariais pagas por ocasião de substituições nas demais
parcelas." (fls. 412/413)

A Reclamante, no recurso de revista, insistiu no recebimento
das aludidas diferenças salariais. Para tanto, apontou violação ao
artigo 832 da CLT e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
184 da SBDI-1 do TST.

Não prospera o inconformismo.
De um lado, mostra-se inviável aferir vulneração ao artigo

832 da CLT, porquanto o Eg. Regional não dirimiu a controvérsia sob
o enfoque do mencionado dispositivo. Não interpostos embargos de
declaração objetivando o prequestionamento do aludido preceito
legal, encontra-se preclusa a discussão. Aplicação da Súmula nº 297
do Tribunal Superior do Trabalho.

De outra banda, a Orientação Jurisprudencial nº 184 da
SBDI-1 do TST, convertida hoje na Súmula nº 74, item II, revela-se
impertinente, visto que cuida de confissão ficta, ao passo que na
espécie, consoante se infere dos excertos reproduzidos, a discussão
está assente na confissão real da Reclamante.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

joão oreste dalazen
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-71117/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E : DELOUDES MOTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARMANDO DA SILVA NEVES

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

D E c i s ã O
Contra a decisão às fls. 287, prolatada pelo 4º Tribunal

Regional do Trabalho, que denegou seguimento ao recurso de revista,
com base na Súmula nº 126 do TST, a reclamante interpõe agravo de
instrumento.

Todavia, o apelo não merece prosperar, à medida que não
combate os fundamentos da decisão agravada. Em verdade, a
reclamante limita-se a insistir na alegação veiculada nas razões do
recurso de revista, qual seja a de que resultou provada a alteração
prejudicial de suas condições de trabalho, não atacando, portanto, os
fundamentos esposados na decisão denegatória, no sentido de que a
admissibilidade do apelo em questão não esbarraria no reexame de
fatos e provas.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Os argumentos
trazidos no agravo de instrumento demonstram a inadequação do
remédio processual utilizado.

Dessa forma, não conheço do agravo em comento, com base
na Súmula nº 422 do TST e com fundamento no art. 557, caput, do
CPC.

Publique-se, após siga o trâmite legal.
Brasília, 18 de dezembro de 2006.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770/2005-011-18-40.5

A G R AVA N T E : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS
- AGETOP

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUSTAVO PEREIRA

A G R AVA D O : ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE GUERRA DE MORAIS

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão

monocrática proferida às fls. 122/124, mediante a qual se denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada.

O agravo não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos em lei. A reclamada deixou de promover o traslado da
certidão de publicação do acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal
Regional quando do julgamento do recurso ordinário - peça
imprescindível à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tal documento impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos do § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

Cabe lembrar que o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade deve ser constatado pelo relator do recurso, sem
embargo do exame prévio procedido pelo presidente do Tribunal
Regional. A aferição da regularidade formal do apelo está sujeita a
duplo exame, sem que esta instância ad quem esteja vinculada ao
decidido pelo juízo a quo. Nesse caso, o juízo de origem exerce
precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante se
extrai dos artigos 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.
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Frise-se que o § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho erige a obrigatoriedade do traslado de todas as peças
necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, caso
provido o agravo, resultando daí que o inciso I do dispositivo legal
mencionado não esgota o rol das peças imprescindíveis à formação
do instrumento. É o caso da certidão de intimação pessoal do acórdão
prolatado pelo egrégio Tribunal Regional quando do julgamento do
recurso ordinário.

Oportuno ressaltar que cabe à parte velar pela correta
formação do instrumento, não se admitindo a conversão do
julgamento em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
de traslado obrigatório ou essenciais à compreensão da
controvérsia.

Diante do exposto, com arrimo no § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, não conheço do agravo.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1480/2000-313-02-40.9

A G R AVA N T E : RAIMUNDO BELTRÃO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR. RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D A : COOPERATIVA REUNIDAS DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS EM EMPRESAS MERCANTIS -
COOPERATIVA REUNIDAS

ADVOGADO : DR. OTÁVIO RIBEIRO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE PARMATEC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão

monocrática proferida às fls. 20/21, mediante a qual se denegou
seguimento ao recurso de revista obreiro, com fundamento na Súmula
n.º 218 do Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso de revista tem por escopo modificar decisão do
Tribunal Regional proferida no julgamento de recurso ordinário ou
agravo de petição, estando excluída a hipótese de sua interposição a
decisão proferida em agravo de instrumento. Inteligência do artigo
896, caput e § 2º, da CLT.

Cumpre ressaltar que esta Corte superior já se posicionou
acerca do tema, tendo, inclusive, editado a Súmula nº 218, de
seguinte teor: "Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de
instrumento. É incabível recurso de revista interposto de acórdão
regional prolatado em agravo de instrumento".

Conclui-se, daí, com base no artigo 896, caput e § 2º, da
CLT bem como na Súmula nº 218 do TST, que o recurso de revista
do reclamante não merecia ser admitido, razão por que não deve
prosperar o presente agravo de instrumento.

Dessa forma, nego seguimento ao recurso, com fundamento
no artigo 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

< ! I D 11 2 3 3 3 - 0 >

PROC. Nº TST-RR-62/2006-003-13-00.3 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : CIPATEX DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SÔNEGO

RECORRIDO : ELIOMAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCOS EVANGELISTA SOARES DA SILVA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Terceiro Regional (fl. 322), em rito sumaríssimo, interpõe recurso de
revista a Reclamada (fls. 335/343), insurgindo-se quanto ao seguinte
tema: "turno ininterrupto de revezamento - fixação de jornada de
trabalho mediante negociação coletiva - validade".

O Eg. Tribunal a quo ratificou a r. sentença a qual condenara
a Reclamada ao pagamento de horas extras, acrescidas do adicional
de 50%, e reflexos, em face da invalidade do acordo coletivo de
trabalho que fixava o elastecimento da jornada, em turnos
ininterruptos de revezamento, de 6 horas para 8 horas.

Consignou, expressamente, que "se o regime de trabalho em
turno ininterrupto de revezamento previsto em lei contempla jornada
de seis horas, as negociações via contrato coletivo de trabalho
somente podem operar a diminuição dessa jornada, mas nunca para
alterá-la, impondo ao trabalhador um número maior de horas na
jornada." (fl. 291).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende a
reforma do v. acórdão recorrido, apontando violação aos artigo 7º,
incisos XIV e XXVI, e 8º, III, ambos da Constituição Federal, além
de listar arestos para demonstração de dissenso jurisprudencial.

Sustenta que o Eg. Regional ao manter a r. decisão de
primeiro grau negou validade aos instrumentos coletivos que
alteraram a duração da jornada de trabalho em turno ininterrupto de
revezamento de seis para oito horas diárias.

Conheço do recurso por violação ao artigo 7º, XIV, da
Constituição Federal.

No mérito, constata-se que o v. acórdão recorrido, na forma
como proferido, contrariou o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 169, convertida na atual Súmula nº 423
do TST, de seguinte teor:

"TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE
NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 169 da SDI-I, Res. 139/06 - DJ
10.10.06). Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento das 7ª e 8ª horas como extras".

À vista do exposto, com fundamento na Súmula nº 423 do
TST e no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou
p ro v i m e n t o ao recurso para julgar improcedentes os pedidos
enumerados na inicial.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-349/2003-109-15-40.0

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRÔNICA S.A.

ADVOGADA : DR.A ANDRÉIA WALKAI DUECHAS

A G R AVA D O : ERALDO BISMARA MORETTI

ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

D E C I S Ã O
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão

monocrática proferida à fl. 88, mediante a qual se denegou
seguimento ao recurso de revista empresarial.

O agravo não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos em lei. A reclamada deixou de promover o traslado da
comprovação do depósito recursal - peça que, nos termos do inciso I
do § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho, deve
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição do recurso,
sob pena de não conhecimento.

Cabe lembrar que o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade deve ser constatado pelo relator do recurso, sem
embargo do exame prévio procedido pelo presidente do Tribunal
Regional. A aferição da regularidade formal do apelo está sujeita a
duplo exame, sem que esta instância ad quem esteja vinculada ao
decidido pelo juízo a quo. Nesse caso, o juízo de origem exerce
precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante se
extrai dos artigos 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.

Tem plena aplicabilidade à hipótese dos autos a previsão
inserta no inciso III da Instrução Normativa nº 16 do Tribunal
Superior do Trabalho, de seguinte teor: "O agravo não será conhecido
se o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento
do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

Oportuno ressaltar que cabe à parte velar pela correta
formação do instrumento, não se admitindo a conversão do
julgamento em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
de traslado obrigatório ou essenciais à compreensão da
controvérsia.

Diante do exposto, com arrimo no § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, não conheço do agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-647/2004-012-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADA : DRA. ARLENE DA SILVA ZAMBENEDETTI

RECORRIDO : DENISE ACOSTA PACHECO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE
C A RVA L H O

D E S P A C H O
Junte-se.
Manifeste-se a Reclamante, no prazo de 5 (cinco) dias, a
respeito da alteração na denominação social do Reclamado.
Após, voltem-me os autos conclusos.
4. Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1140/2004-341-05-00.0 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ PAULO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

RECORRIDA : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSEANE DE SOUZA FARIAS

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto

Regional (fls. 328/340), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls.
343/350) quanto aos temas: "horas extras - intervalo para refeição -
concessão parcial" e "horas extras - descanso entre viagens -
permanência em alojamento".

No tocante ao tema "horas extras - descanso entre viagens -
permanência em alojamento", o recurso não comporta

conhecimento.
O Eg. Regional excluiu as horas extras decorrentes da

permanência do Autor nos alojamento da Reclamada entre viagens.
Assim decidiu, por entender que a necessidade de descanso, em
alojamentos da Reclamada, constitui medida salutar e fundamental
para restabelecimento das energias do empregado, de modo a garantir
bom desempenho das atividades e permitir a segurança dos
passageiros.

Nas razões de recurso de revista, o Reclamante insiste em
que faz jus a horas extras, em decorrência da permanência em
alojamento durante viagens.

Aponta violação ao artigo 4º da CLT. Traz um aresto para
confronto.

O Eg. Regional, sobre o tema em discussão, não adotou tese
à luz do dispositivo legal invocado, o que atrai a incidência da

Súmula 297 do TST.
Imprestável à configuração de divergência o aresto transcrito

às fls. 348/349, visto que não traz fonte de publicação. Aplicação da
Súmula 337, item I, "a", do TST.

Não conheço do recurso de revista quanto ao aludido
tema.

Todavia, quanto ao tema "horas extras - intervalo para
refeição - concessão parcial", entendo que razão assiste ao
Reclamante.

O Eg. Regional reputou descaracterizado o intervalo para
refeição, porquanto, durante o mencionado período, o Reclamante
ativava-se em atividades laborais em favor da Reclamada.

Manteve, pois, a r. sentença que condenou a Reclamada
apenas ao pagamento do adicional de horas extras, correspondente a
35 minutos.

Nas razões de recurso de revista, o Reclamante insiste na
concessão de uma hora extra, em decorrência da concessão parcial do
intervalo em foco.

Aponta violação ao artigo 71, § 4º, da CLT. Indica
contrariedade à OJ 307 da SDI-1 do TST. Transcreve aresto a
confronto.

Os fundamentos do v. acórdão evidenciam que, por se ativar
durante os intervalos para refeição, tais intervalos resultaram
descaracterizados. Vale dizer, não se concedia intervalo ou, se tanto,
concessão parcial.

A Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST traça
a seguinte diretriz:

"INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO). NÃO-CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94.

Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)."

O Eg. Regional, ao manter a condenação apenas ao adicional
de horas extras, sobre 35 minutos, em decorrência da não-observância
do intervalo mínimo para refeição, contrariou a Orientação
Jurisprudencial em foco.

Conheço, pois, do recurso, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST.

Nesse contexto, com supedâneo no artigo 557, caput, do
CPC, denego seguimento ao recurso revista quanto ao tema "horas
extras - descanso entre viagens - permanência em alojamento"; e,
com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento,
quanto ao tema "horas extras - intervalo para refeição - concessão
parcial", para acrescer à condenação o pagamento de uma hora extra
e consectários legais.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-A-AIRR-1160/2004-072-03-40.0TRT - 3.ª
REGIÃO

EMBARGANTE : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. ÉDER PERO MARQUES

EMBARGADO : CÍCERO LACERDA ALVES

ADVOGADA : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

D E S P A C H O
Em observância ao princípio constitucional do contraditório e

havendo a possibilidade de concessão de efeito modificativo ao
julgado, concedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para
oferecer resposta, querendo.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-2334/2003-031-12-00.1 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : IVETE MARIA FERRAZ

ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Segundo Regional (fls. 700/705), interpõe recurso de revista a
Reclamante (fls. 707/720), insurgindo-se quanto ao tema: deserção -
multa - litigância de má-fé.

O Eg. Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário
interposto pela Reclamante, por deserto.

A propósito, assentou os seguintes fundamentos:
"LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO RECLAMANTE.

AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DA QUANTIA ATRIBUÍDA À
PENALIDDE QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. A teor do art. 35 do CPC, as sanções
impostas às partes em conseqüência da má-fé serão contadas como
custas e reverterão em benefício da parte contrária, donde surge a
obrigação do depósito, nos moldes do art. 899 da CLT, ainda que
recorrente o autor." (fl. 700)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamante sustenta, em
síntese, que a lei processual trabalhista não condiciona a
admissibilidade do recurso ao recolhimento do valor fixado à multa
por litigância de má-fé. Assim, inexistiria deserção na hipótese.
Aponta violação aos artigos 765, 769 e 789 da CLT, indica
contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nºs 115 e 270 da Eg.
SbDI1 do TST e às Súmulas nºs 91 e 330 do TST; alinha arestos para
demonstração de dissenso jurisprudencial.



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 827ISSN 1677-7018

O primeiro aresto de fl. 711 propicia o conhecimento do
recurso ao asseverar que as sanções impostas às partes em
conseqüência da litigância de má-fé não integram o montante das
despesas processuais a serem quitadas como pressuposto de
recorribilidade.

Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
A jurisprudência do TST vem decidindo reiteradamente que,

à luz do artigo 899 da CLT, o pagamento da multa por litigância de
má-fé não constitui pressuposto recursal. Desse modo, carece de
eficácia legal a exigência de depósito do valor da multa aplicada ao
empregado, considerado litigante de má-fé, como pressuposto de
admissibilidade de seu recurso.

Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Eg. Corte:
ERR-230/2003-034-12-00.1, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, DJ 01/12/2006; ERR-1401/2004-001-12-00.0, SBDI-1, Rel.
Min. Vieira de Mello Filho, DJ 01/12/2006; ERR-8094/2003-036-12-
00.0, SBDI-1, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 18/08/2006;
RR-5771/2003-036-12-00.9, 1ª Turma, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 12/05/2006; RR-632.892/00, 2ª Turma, Rel. Min. Renato
de Lacerda Paiva, DJ 06/08/04; RR-1978/2003-041-12-00.0, 3ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto de Paula, DJ 10/11/2006; RR-
7300/02-014-12-00, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ
28/10/2004; RR-215/03-011-12-00, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, DJ 08/04/2005, etc...

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista para, afastada a
deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
que julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamante, como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-12124/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRENTE : DÉCIO DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. INAMAR MACHADO LIMA

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 430/435), interpõem recursos de revista o Reclamante
(fls. 437/439), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: FGTS -
prescrição e horas extras - minutos residuais; e a Reclamada (fls.
442/452), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: FGTS -
prescrição.

O Eg. Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário
da Reclamada, mantendo, porém, a r. sentença no tocante ao
acolhimento da prescrição trintenária para recolhimento do FGTS,
nos termos da Súmula 95 do TST.

No recurso de revista, o Reclamante sustenta que o direito de
questionar os depósitos do FGTS estaria sujeito à prescrição
trintenária, e não qüinqüenal.

Aponta contrariedade à Súmula 95 do TST e dissenso
jurisprudencial (fls. 437/439).

O recurso não merece conhecimento.
Impende registrar que não há interesse de agir do

Reclamante, no tocante a este tema, pois o v. acórdão regional
manteve a r. sentença que declarou a incidência da prescrição
trintenária para recolhimento do FGTS, nos termos da Súmula 95 do
TST. Logo, falta-lhe o elemento indispensável da sucumbência a
justificar a interposição do presente recurso, no particular.

Não conheço.
Por outro lado, o Eg. Regional deu provimento parcial ao

recurso ordinário da Reclamada para excluir da condenação as horas
extras relativas aos minutos anteriores à jornada de trabalho,
registradas nos cartões-ponto do Reclamante. Assim decidiu:

"Nada nos autos infirma a convicção de que os excessos
apontados nos espelhos de freqüência tenham se originado de
particularidades, inclusive na consignação dos horários de entrada, em
conseqüência do porte da empresa. Nesse contexto, tem-se que o
reclamante entrava no complexo industrial com antecedência para
alcançar o posto de trabalho em condições de exercê-lo, no horário
pactuado; em princípio, procedimento a que se sujeita qualquer
trabalhador responsável, que tem a jornada de trabalho controlada.
Sendo assim, a jurisprudência cristalizada no Precedente 23 da SDI
do C. TST não é aplicável in casu, já que atende a hipótese de
interesse do empregador, quando constatada a marcação de minutos
excedentes a cinco antes ou após a duração normal de trabalho.
Reformo a r. sentença de origem para expungir da condenação as
horas extras, assim consideradas aquelas praticadas em função da
entrada antecipada e reflexos (...)." (fl. 434, grifamos)

No recurso de revista, o Reclamante alega que os minutos
excedentes de cinco, registrados nos cartões-ponto, deveriam ser
pagos como horas extras.

Indica violação ao art. 458 da CLT e contrariedade à OJ 23
da SbDI-1 do TST (fls. 437/439).

O recurso merece conhecimento.
A jurisprudência do TST firmou-se no sentido de que não

serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, é devido como extra todo tempo que exceder
a jornada.

Constata-se, pois, que a v. decisão regional foi proferida em
contrariedade à diretriz da OJ 23 da SbDI-1 do TST, convertida na
Súmula 366 do TST, de seguinte teor:

"S. 366. CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS

EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05

Não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não
excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº
23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)." (grifamos)

Conheço do recurso, por contrariedade à OJ 23 da SbDI-1
do TST, convertida na Súmula 366 do TST.

Por fim, o Eg. Regional manteve a r. sentença no que tange
à incidência da prescrição trintenária para recolhimento do FGTS, nos
termos da Súmula 95 do TST.

No recurso de revista, a Reclamada argumenta que o FGTS
caracterizar-se-ia como verba trabalhista, razão pela qual estaria
sujeito à prescrição qüinqüenal, e não trintenária.

Alega, ainda, que o Reclamante não teria postulado o
pagamento de depósitos do FGTS não efetuados, "mas, sim, por
diferenças" sobre parcelas que não integrariam a base de cálculo do
referido fundo (fl. 447).

Aponta violação aos arts. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal e 11 da CLT; contrariedade às Súmulas 206 e 308 do TST; e
dissenso jurisprudencial (fls. 442/452).

O recurso não alcança conhecimento, porquanto se constata
que o v. acórdão regional foi proferido em consonância com a diretriz
da Súmula 362 do TST, que trata da prescrição do FGTS, após o
cancelamento da Súmula 95 do TST, em sua atual redação, de
seguinte teor:

"S. 362. FGTS. PRESCRIÇÃO - NOVA REDAÇÃO - Res.
121/2003, DJ 21.11.2003

É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho."
(grifamos)

Não conheço do recurso.
Ante o exposto, com fundamento na OJ 23 da SbDI-1 do

TST e no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de
revista do Reclamante quanto ao tema "horas extras - minutos
residuais", para restabelecer a r. sentença, no particular. De igual
modo, com supedâneo na Súmula 362 do TST e no art. 557, caput, do
CPC, denego seguimento aos recursos de revista do Reclamante e da
Reclamada quanto ao tema "FGTS - prescrição".

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-17195/2005-008-11-00.0TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,
DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS
E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS E
SIMILARES DO MUNICÍPIO DE

MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS -
SINDICARGAS

ADVOGADO : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDA : TESTAV TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO E
SANEAMENTO LTDA.

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. 11º Regional

(fls. 78/80), interpõe recurso de revista o SINDICATO-
EXECUTANTE (fls. 83/90) quanto ao tema "custas - execução -
audiência de Comissão de Conciliação Prévia - comparecimento de
empregador - falta".

O Eg. Regional manteve a r. sentença que extinguiu o
processo, sem julgamento do mérito.

Assim decidiu, por reputar inviável a execução de "custas
decorrentes de falta de cumprimento do empregador à audiência na
Comissão de Conciliação Prévia".

Nas razões de recurso de revista, o Sindicato-Autor insiste na
viabilidade de execução das custas em foco.

Aponta violação aos artigos 5º, incisos II e XXXV, 7º, inciso
XXVI, 8º, inciso III, e 102, § 1º, da Constituição Federal. Traz arestos
para cotejo.

Cuida-se de recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em agravo de petição a suscitar exame exclusivamente sob
enfoque de violação à Constituição Federal (artigo 896, § 2º, da CLT
e orientação da Súmula 266 do TST).

Sucede que, acerca do tema em apreço, o Eg. Regional não
emitiu pronunciamento explícito à luz dos dispositivos constitucionais
invocados, o que atrai a incidência da Súmula 297 do TST.

Em semelhante circunstância, o apelo revela-se
manifestamente inadmissível, razão por que dele não conheço.

Nesse contexto, tratando de recurso manifestamente
inadmissível, com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC, denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-91331-2003-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. SUSIMARI DE ASSIS BRASIL

RECORRIDA : MIRTA LUÍZA ARIA VIEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

D E S P A C H O
Junte-se.
Na forma do art. 265, I, do CPC, suspendo o processo,

sobrevindo morte do advogado da Recorrida-Reclamante, Dr. João
Batista Braga Fagundes, OAB/RS nº 24.746.

Notifique-se pessoalmente a Reclamante para que se
pronuncie, no prazo de 30 (trinta ) dias sobre o anunciado
falecimento, constituindo, se for o caso, novo mandatário, na forma
da lei.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEn
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-91331-2003-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. SUSIMARI DE ASSIS BRASIL

RECORRIDA : MIRTA LUÍZA ARIA VIEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

D E S P A C H O
Junte-se.
Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
Proceda às anotações cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO ORESTE DALAZEn
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-91331-2003-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. SUSIMARI DE ASSIS BRASIL

RECORRIDA : MIRTA LUÍZA ARIA VIEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

D E S P A C H O
Junte-se a Petição nº 143949/2006-6.
Na forma do art. 265, I, do CPC, suspendo o processo,

sobrevindo morte do advogado da Recorrida-Reclamante, Dr. João
Batista Braga Fagundes, OAB/RS nº 24.746.

Notifique-se pessoalmente a Reclamante para que se
pronuncie, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o anunciado
falecimento, constituindo, se for o caso, novo mandatário, na forma
da lei.

Proceda a Secretaria às anotações cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEn
Ministro Relator

PROC. Nº TST- RR- 95903-2003-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : DÉCIO DE SOUZA MACIEL

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

D E S P A C H O
1.Junte-se.
2.Tendo em vista a notícia de desistência do recurso pelo

Reclamante, informada pela 1ª Vara do Trabalho de Gravataí,
devolvam-se os autos ao MM. Juízo de origem, conforme
requerido.

3.Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEn
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-790117/2001.1 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO : RONALDO PEREIRA

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

D E S P A C H O
Junte-se.
Diga a parte contrária sobre o requerimento patronal de

alteração da razão social do banco recorrente, sendo que seu silêncio
importará em total concordância com os termos da petição em apreço,
no prazo de 5 dias.

Após, conclusos.
Brasília, 18 de dezembro de 2006.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-804873/2001.0TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CAERN

ADVOGADOS : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E
OUTROS

EMBARGADOS : ANTÔNIO BEZERRA E OUTROS

ADVOGADA : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
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D E S P A C H O
Considerando-se que a parte pretende imprimir efeito

modificativo aos presentes embargos de declaração, concedo o prazo
de 5 (cinco) dias aos embargados, para, querendo, manifestar-se. A
providência se impõe em respeito ao disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-804874/2001.4TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CAERN

ADVOGADOS : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E
OUTROS

EMBARGADOS : CARLOS BENIGNO E OUTROS

ADVOGADA : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

D E S P A C H O
Considerando-se que a parte pretende imprimir efeito

modificativo aos presentes embargos de declaração, concedo o prazo
de 5 (cinco) dias aos embargados, para, querendo, manifestar-se. A
providência se impõe em respeito ao disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

GUILHERME BASTOS
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-947/2003-383-02-40.7

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE C. B. LOPES

A G R AVA D A : PIZZAS E FRIOS LARA LTDA.

D E C I S ã o
Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão

monocrática proferida às fls. 88/90, mediante a qual se denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo sindicato.

O agravo não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos em lei, por deficiência do instrumento. As peças
obrigatórias à respectiva formação contém autenticação inválida (fls.
13/159), que consiste em carimbo onde consta tão-somente a
informação confere com o original e a sigla do sindicato agravante -

contrariando, portanto, o que preceituam o item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e os artigos
830 da Consolidação das Leis do Trabalho e 365, III, e 384 do
Código de Processo Civil. Não há nos autos, de outro lado,
declaração de autenticidade das peças, firmada na forma do artigo
544, § 1º, do Código de Processo Civil, nem mesmo há como
verificar se a rubrica que consta no referido carimbo é do advogado
subscritor da petição do agravo de instrumento.

Registre-se que o entendimento que vem consagrando o
excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido da prescindibilidade da
declaração de autenticidade, que deve ser presumida, assim como a
assunção de responsabilidade pelo advogado, a partir da simples
juntada das peças que formam o instrumento, não vincula esta Corte
superior, por se tratar de matéria processual, revestida de índole
infraconstitucional. Assim é que, com a ressalva do entendimento
pessoal deste Relator, vem a egrégia SBDI-1 decidindo ser
indispensável a declaração expressa do advogado de que as cópias são
autênticas, sob sua responsabilidade pessoal. Nesse sentido foram
decididos, entre outros, os seguintes julgados por aquele órgão
uniformizador: E-AIRR-1491/2001-001-05-40.9, publicado no DJU
de 01/07/2005; E-AIRR-1762/2000-106-03-40.6, publicado no DJU
de 15/04/2005.

Observe-se, finalmente, que, nos termos da Instrução
Normativa nº 16/99, item X, desta Corte Superior e da reiterada
jurisprudência do excelso Pretório, cabe à parte velar pela correta
formação do instrumento, não se admitindo a conversão do
julgamento em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
de traslado obrigatório ou essenciais à compreensão da
controvérsia.

Diante do exposto, com arrimo no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, não conheço do agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2007.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROC. Nº TST-RR-150/2005-052-11-00.5TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : FRANCISCO DA CONCEIÇÃO ALVES

ADVOGADO : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Primeiro Regional (fls. 78/81), interpõe recurso de revista o
Reclamado (fls. 101/110), insurgindo-se quanto ao tema: "contrato
nulo - efeitos".

O Eg. Tribunal a quo entendeu que a nulidade contratual, em
face da inexistência de prévio concurso público, não obsta o direito
dos empregados ao pagamento de verbas indenizatórias.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que
a contratação do Reclamante, após o advento da Constituição Federal
de 1988, em se tratando de ente público, sem a prévia realização de
concurso público, afronta o disposto no artigo 37, inciso II e § 2º, do
Texto Maior, e a Súmula 363 do TST.

Conheço do recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
T S T.

No mérito, conclui-se que o v. acórdão regional, na forma
como proferido, contraria a diretriz entabulada na Súmula nº 363 do
TST, de seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento parcial ao recurso de revista para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos de
FGTS.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SECRETARIA DA 2ª TURMA<!ID107246-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-RR-117457/2003-900-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. VICTOR HUGO LAITANO

RECORRIDO : IVALDIR PEDRO SARTORI

A D VO G A D O : DR. DELFINO SUZANO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CONSTANTINA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MAFFESSSONI

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista do Ministério Público do

Trabalho da 4ª Região (fls. 209-215) interposto contra o v. acórdão de
fls. 200-206, mediante o qual se deu provimento parcial ao Recurso
Ordinário do Reclamado, para absolvê-lo da condenação ao
pagamento de honorários advocatícios e em reexame necessário,
absolvê-lo do pagamento das custas processuais e determinar que, na
atualização dos valores devidos ao FGTS, sejam utilizados os índices
fixados pelo Agente Operador do Fundo, conforme previsão da
Súmula 24 do eg. Regional.

Contra-razões não foram apresentadas. O douto Ministério
Público do Trabalho é recorrente na presente ação.

É o breve relatório.
O eg. TRT da 4ª Região negou provimento ao Recurso

Ordinário do Reclamado, no tocante ao pedido de exclusão dos
efeitos da nulidade contratual, consignando: "Sob o argumento de que
o reclamante, ao ingressar no seu quadro funcional, não se submeteu
aos ditames do art. 37, II, da CF/88, exigidos para a investidura em
cargo público de provimento efetivo, pretende, o recorrente, a
reforma da r. decisão para que seja declarada a nulidade do contrato
de trabalho havido entre ele e o reclamante e, conseqüentemente, a
absolvição da condenação imposta, conforme decisum das fls.
170/171. A relação de natureza laboral que existiu entre os litigantes
que compõem os pólos ativo e passivo da presente ação, bem como a
contratação do recorrido, pelo recorrente, sem a observância das
disposições contidas no preceito constitucional supra referido,
constituem fatos incontroversos nos autos. A contratação com
infringência a tal regramento é eivada de nulidade, conforme
expressamente disciplina o §2º da mesma disposição constitucional,
que assim estatui: 'a não observância do disposto nos incisos II e III
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável,
nos termos da lei.' Deste modo, face da preponderância do interesse
público, é de se reconhecer a irregularidade do contrato de trabalho
mantido entre os demandantes, no período assinalado na inicial, com
fundamento nas normas insculpidas nos 37, 'caput' e inciso II da
Carta Política de 1988, que preconizam, respectivamente, os
princípios da legalidade e da moralidade na Administração Pública, e
os requisitos para investidura em cargo ou emprego público.
Entretanto, no Direito do Trabalho, a retroatividade dos efeitos da
nulidade é inaplicável, tendo em vista que o contrato de trabalho é
modalidade contratual de trato sucessivo caracterizada pela
infungibilidade de seu objeto. Mesmo considerando nulo o vínculo
empregatício em questão, não é possível restituir ao ex-empregado o
serviço já prestado. A solução que se entende mais correta nesta
espécie de confronto corresponde ao reconhecimento da força de
trabalho efetivamente despendida pelo ex-empregado, com a
contraprestação de todas as parcelas salariais, a título indenizatório,
face a nulidade do liame empregatício declarado em primeiro grau e
mantido no presente acórdão, possibilitando, assim, o pedido do
recorrido ao pagamento das pretendidas verbas consectárias do liame
de emprego denunciado, como se válido fosse o contrato de trabalho
(...)" (fls. 201-202).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 209-215, o
Recorrente alegou que essa decisão transgride o artigo 37, II e § 2º,
da Constituição Federal de 1988 e contraria a Súmula 363. Transcreve
arestos.

Com razão.
Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que, no caso

de contrato nulo pela ausência de aprovação prévia em concurso

público, somente são devidos os valores relativos à contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas e os valores
relativos aos depósitos do FGTS, nos termos em que previsto na
Súmula 363 do TST.

A r. decisão por meio da qual se condena o Réu, a despeito
de ter-se declarado nulo o contrato de trabalho, ao pagamento de
aviso prévio, férias vencidas e proporcionais com 1/3, multa de 40%
sobre os depósitos de FGTS, multa do artigo 477 da CLT e adicional
de insalubridade, contraria a jurisprudência uniforme desta Corte.

Portanto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista do Reclamado para limitar a
condenação ao pagamento dos depósitos de FGTS do período, nos
termos em que autorizado na Súmula 363 do TST.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-22/2004-001-10-00.3

RECORRENTE : JOÃO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
BRASIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 180483/2006.5, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-377/2005-009-17-00.6

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO ROSENBERG

RECORRIDA : DELAÍDE PAZ DE ARAÚJO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

RECORRIDO : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Noticia o ofício de nº 749/2006, composição entre as partes,

para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o
interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo
Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-550/2005-009-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O S : TEREZINHA PEREIRA BARROS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D A : SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS

D E S P A C H O
Noticia o ofício de fls., composição entre as partes, para pôr

fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o interesse
recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se
os autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-744/2005-096-09-41.9

A G R AVA N T E : BRASCARBO AGROINDUSTIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDELSON FERNANDO DA SILVA

A G R AVA D O : PAULO DINARTE TAVARES

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FREDERICO DE PAULLA

D E S P A C H O
Noticia petição de nº 181846/2006.6, desistência de todos os

recursos por parte do agravante.
Nos termos do inciso V do art. 104 do Regimento Interno

deste Tribunal Superior e do art. 501 do Código de Processo Civil,
homologo a desistência. Cumpridas as formalidades legais, retornem
os autos ao juízo de origem, para as providências que entender de
direito.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-918/2001-003-23-00.1

RECORRENTE : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA CENTRAL
BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MISAEL LIMA BARRETO JÚNIOR

RECORRIDO : JOEL CORRÊA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO CURSINO JORGE

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 179379/2006.7, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROCESSO TST N.º. RR- 1034-2000-003-22-00.9

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ MIRANDA FILHO

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº

178832/2006.4, juntada às fls. 231/232 dos autos, despacho do
seguinte teor: ¨ Junte-se. Trata-se de pedido de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido, com
fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Brasília, 06 de
fevereiro de 2007. Vantuil Abdala - Ministro Relator. "

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1080/2003-024-01-00.6

RECORRENTE : EDVALDO GUARDINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 176259/2006.3, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1200/2003-038-03-00.7TRT 3ª Região

RECORRENTE : MARILENE RIANE GOTARDELO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O
Mediante a petição de fls. 383/384, a recorrente requer que

seja dada "continuidade ao feito até final decisão", sob o argumento
de que a desistência da reclamada no AIRR-1200/2003-038-03-40.1
não prejudica a análise do seu recurso de revista, por se tratar de
recurso autônomo.

De fato, verifico que o pedido de desistência de fls. 150 do
agravo de instrumento supracitado foi formulado apenas pela
reclamada.

Assim, declaro sem efeito o despacho de fls. 379 e determino
o prosseguimento do feito.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1316/2001-067-01-41.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O S : ANTONIO JOSÉ GUERRA DAS DORES E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O S : AGUIMAR DA SILVEIRA GARCIA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

D E S P A C H O
Mediante a petição nº 154477/2006-9 (fls. 168), a Caixa

Econômica Federal - CEF "vem renunciar ao prazo recursal NESTE
PROCESSO".

Nos termos do artigo 502 do Código de Processo Civil, "A
renúncia ao direito de recorrer independe da aceitação da outra
parte".

Assim, homologo a renúncia e determino que se certifique o
trânsito em julgado.

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo
de origem, para as providências que entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1436/2002-114-15-00.5

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ALSÁCIA LTDA.

A D VO G A D O ( A ) : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

RECORRIDO(A) : VALBE DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O ( A ) : DR. PAULO CÉSARI BÓCOLI

D E S P A C H O
Noticia ofício de nº 1614/2006, composição entre as partes,

para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o
interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo
Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1460/2003-089-15-00.0

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ELISETE RODRIGUES DE OLIVEIRA FRANCOSO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Noticia ofício de nº 859/2006, composição entre as partes,

para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o
interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo
Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1919/2000-019-01-00.8

RECORRENTE : ELIANE RODRIGUES PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDA : CAIXA ECÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 176260/2006.5, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.921/2001-007-01-00.8 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO SIMAS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFONSO CARLOS FONSECA WEIGERT

D E S P A C H O
Noticia a petição de fls., composição entre as partes, para pôr

fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível com o interesse
recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-11320/2001-013-09-00.1

RECORRENTE : WLADEMIR CARLOS ZECHNER

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRENTE : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO : BANESTADO S.A. - CORRETORA DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

D E S P A C H O
Noticia a petição de nº 179534/2006.1, composição entre as

partes, para pôr fim à presente demanda. Trata-se de ato incompatível
com o interesse recursal (parágrafo único do art. 503 do Código de
Processo Civil).

Do exposto, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os
autos ao juízo de origem, para que aprecie a petição de fls., como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROCESSO TST N.º. RR- 51653-2002-900-22-00.0

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ - FUFPI

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : MOISÉS CARLOS DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DRA. CARMINDA LUZIA DA FONSECA REIS
S I LVA

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº

178809/2006.6, juntada às fls. 217/218 dos autos, despacho do
seguinte teor: ¨ Junte-se. Trata-se de pedido de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido, com
fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Brasília, 06 de
fevereiro de 2007. Vantuil Abdala - Ministro Relator. "

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

PROCESSO TST N.º. RR- 51658-2002-900-22-00.3

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ-FUFPI

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : ELIZÁRIO JACKSON MESQUITA

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº

178824/2006.7, juntada às fls. 221/222 dos autos, despacho do
seguinte teor: ¨ Junte-se. Trata-se de pedido de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido, com
fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Brasília, 06 de
fevereiro de 2007. Vantuil Abdala - Ministro Relator. "

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

PROCESSO TST N.º. RR- 52838-2002-900-22-00.2

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº

178845/2006.0, juntada às fls. 210/211 dos autos, despacho do
seguinte teor: ¨ Junte-se. Trata-se de pedido de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido, com
fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Brasília, 06 de
fevereiro de 2007. Vantuil Abdala - Ministro Relator. "

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

PROCESSO TST N.º. RR- 56193-2002-900-22-00.7

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUÍ

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : FRANCILDA FREIRE DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o nº

178857/2006.1, juntada às fls. 216/217 dos autos, despacho do
seguinte teor: ¨ Junte-se. Trata-se de pedido de concessão do
benefício da assistência judiciária gratuita. Defiro o pedido, com
fundamento no art. 4º da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Brasília, 06 de
fevereiro de 2007. Vantuil Abdala - Ministro Relator. "

Brasília, 08 de fevereiro de 2007.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR e RR-76434/2003-900-04-00.3 TRT - 4ª
REGIÃO

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL DA
HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

AGRAVADA E
RECORRENTE

: MARIA BERNADETE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. DIEGO MENEGON

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

D E S P A C H O
Mediante a petição nº 183038/2006-8 (fls. 821), a Fundação

dos Economiários Federais - Funcef manifesta seu interesse no
prosseguimento do feito.
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De fato, verifico do despacho de fls. 816 que foi homologada
a desistência do recurso de revista interposto pela Caixa Econômica
Federal - CEF.

Todavia, ante a existência de outros recursos, deve prosseguir
o feito.

Reautue-se para que a Caixa Econômica Federal - CEF
conste apenas como agravada e recorrida.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

RENATO DE LACERDA PAIVA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-795.009/2001.0

RECORRENTE : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

RECORRIDO : SIDERLEI PEREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

D E S P A C H O
Consoante certidão de fls. 704, "Os presentes autos

retornaram ao TST para prosseguimento, salientando-se que haviam
baixado à origem para cumprimento do despacho exarado pelo Exmº
Ministro Renato de Lacerda Paiva (fls. 656)".

Ocorre que pelo r. despacho de fls. 656, foi homologada a
desistência do presente recurso de revista, expressamente formulada
pelos ora recorrentes na petição de fls. 657.

Destarte, cumprido o ofício jurisdicional, baixem os autos ao
juízo de origem para que prossiga a execução.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

renato de lacerda paiva
Ministro Relator

PROC. Nº TST-178034/2007-000-00-00.8TST

A U TO R : FRANCISCA VIANA DOS SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA

RÉU : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

D E S P A C H O
Cuidam os autos de Ação Cautelar de Atentado ajuizada por

FRANCISCA VIANA DOS SANTOS E OUTRAS, requerendo a
reintegração das Autoras aos cargos anteriormente ocupados no
Município de Campo Grande - RN até a decisão definitiva do eg.
Tribunal Superior do Trabalho.

O artigo 880, parágrafo único do CPC fixa a competência
para o processamento da Ação Cautelar de Atentado, dispondo:

"Parágrafo único. A ação de atentado será processada e
julgada pelo juiz que conheceu originariamente da causa principal,
ainda que esta se encontra no tribunal."

Dessa forma, determino a remessa dos presente autos à Vara
de origem para que prossiga no julgamento da presente ação.

Publique-se.
Brasília, 05 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-178035/2007-000-00-00.8TST

A U TO R : MARCUS DORTAS MATOS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GODOIS BRITO

RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar ajuizada por Marcus Dortas

Matos, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, com pedido liminar
de recomposição salarial, consistente na continuidade do pagamento
de gratificação de função da qual o Autor foi destituído.

Relata o autor que ajuizou Reclamação Trabalhista contra a
Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando o pagamento, como
extras, das horas laboradas após a sexta diária, com os reflexos
pertinentes. Esclarece que laborava na função de "ANALISTA
SENIOR 8H", com jornada diária de oito horas, sendo-lhe deferido
pelas instâncias ordinárias o pagamento das horas excedentes à sexta
diária como extras, ao fundamento de que a gratificação recebida
remunerava apenas a maior qualificação técnica das atividades
desenvolvidas, e não as duas horas excedentes à regular jornada de
bancário.

Relata, ainda, que em 01 de outubro de 2006, foi dispensado
da função de "ANALISTA SENIOR 8H" e designado para a função
de "ANALISTA SENIOR 6H", com jornada de seis horas diárias,
porém, com redução do valor da gratificação recebida.

Entendeu o Autor que a partir do reconhecimento, no
processo principal, da desvinculação entre a jornada trabalhada e a
gratificação recebida, não poderia o empregador promover a redução
salarial aqui noticiada.

Nesse passo, requer o restabelecimento da composição
salarial anterior, bem como a determinação de que a CEF se abstenha
de promover nova redução, a qualquer título, até o trânsito em
julgado da ação principal, cujo Recurso de Revista aguarda análise no
TST (Processo TST-RR-972/2005-017-10-00.0).

Daí o ajuizamento da Ação Cautelar que ora se analisa.
Não obstante os argumentos expendidos na exordial e a

aparente correlação entre os fatos narrados e o processo principal, o
pedido ora veiculado não guarda correspondência com aquele
processo. É que o fato jurígeno aqui descrito dá origem a outra
pretensão, diversa daquela perseguida no aludido processo principal
(pagamento de horas extras além da sexta diária). A pretensão
jurídica aqui descrita é de manutenção do valor nominal da
gratificação recebida, já que, apesar da alteração de nomenclatura, o
Reclamante continuou com as mesmas atribuições, reduzindo-se,
apenas, a jornada praticada.

Nesse contexto, a pretensão jurídica aqui veiculada não é
pertinente ao processo já iniciado, devendo ser aviada em ação
autônoma.

Dessa forma, indefiro in limine a inicial e julgo extinto o
feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI do CPC.

Publique-se.
Brasília, 1º de Fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-606/2002-114-08-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : FRANCISCO GONZAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARNALDO SEVERINO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

179.282/2006.0, juntada à fl. 175, a Companhia Vale do Rio Doce
informa que se compôs amigavelmente com o reclamante, razão pela
qual manifesta desistência do agravo de instrumento por ela
interposto, pugnando, assim, pelo encaminhamento dos autos ao Juízo
de origem.

A petição encontra-se subscrita por procurador regularmente
habilitado, investido de especial poder para desistir (instrumentos de
mandato às fls. 170-172).

Assim, re c e b o e registro a desistência do agravo de
instrumento (CPC, artigo 501) e determino a remessa dos autos à eg.
Corte regional, para a adoção das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2007.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.224/2004-005-13-41.9

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D A : SHIRLEY ARRUDA MOURA

A D VO G A D A : DRA. PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

161.030/2006.8, juntada à fl. 182, a reclamada Caixa Econômica
Federal - CEF manifesta desistência do agravo de instrumento por ela
interposto.

A petição encontra-se subscrita por procuradora regularmente
habilitada, investida de especial poder para desistir (instrumento de
mandato à fl. 181), razão pela qual re g i s t ro , então, a manifestação de
desistência do agravo de instrumento (CPC, artigo 501).

Considerando que corre junto a estes autos o agravo de
instrumento interposto pela primeira reclamada, Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF, autuado sob o número TST-
AIRR-1.224/2004-005-13-40.6, determino à Secretaria que promova
a juntada de cópia deste despacho no referido processo, que deverá,
então, seguir sua regular tramitação.

Após, re m e t a m - s e os presentes autos à eg. Corte de origem,
para a adoção das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2007.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-02276/2001-031-03-40.8TRT - 3ª
REGIÃO

EMBARGANTE : MAGOTTEAUX BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : FRANCISCO LUIS DOS SANTOS

EMBARGADO : JOSIAS MÁRIO MENEGAZZO

A D VO G A D A : GERALDA MAGELA MARTINS

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 93-98, efeito modificativo ao julgado
de fls. 89-91, em respeito ao princípio do contraditório, a teor do que
dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do TST,
CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo,
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-3078/2005-007-11-40.8 TRT - 11ª
REGIÃO

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : TIAGO CEDRAZ

EMBARGADA : PATROCÍNIA SILVA DE SOUSA

A D VO G A D O : ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 80-82 a 84-87, efeito modificativo ao
julgado de fls. 75-78, em respeito ao princípio do contraditório, a teor
do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do TST,
CONCEDO à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para, querendo,
manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-19789/2002-900-02-00.5 TRT - 2ª
REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF

A D VO G A D O : ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADA : RACHEL CRISTINA RAPOSO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 152-154 e155/156, efeito
modificativo ao julgado de fls. 148/149, em respeito ao princípio do
contraditório, a teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº
142 da SBDI-1 do TST, CONCEDO à Embargada o prazo de 05
(cinco) dias para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos
Declaratórios interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-370/2005-921-21-40.4 TRT - 21 ª
REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O S : CRISTIANA R.GONTIJO E HELIO PUGET
MONTEIRO

EMBARGADA : SILVANA MÔNICA CARDOSO DE ARAÚJO
N AVA R R O

A D VO G A D O : JORGE ALBERTO HENTGES

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamado pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 844-848, efeito modificativo ao
julgado de fls. 836-842, em respeito ao princípio do contraditório, a
teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios
interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 31 de janeiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1112/2000-003-24-40.9 TRT - 24ª
REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A - ENERSUL

A D VO G A D O : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : LEONIR PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : JOÃO RAFAEL SANCHES FLORINDO

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 504-510, efeito modificativo ao
julgado de fls. 499-561, em respeito ao princípio do contraditório, a
teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios
interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1285/1998-014-02-40.5 TRT - 14ª
REGIÃO

EMBARGANTE : SKALLA TÁXI LTDA.

A D VO G A D O : FERNANDO ALVARO PINHEIRO

EMBARGADO : JOSÉ LOPES SERAFIM

A D VO G A D A : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 161-163, efeito modificativo ao
julgado de fls. 155-159, em respeito ao princípio do contraditório, a
teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios
interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator
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PROC. Nº TST-ED-AIRR-38394/2002-900-04-00.0 TRT - 4ª
REGIÃO

EMBARGANTES : HUMAITÁ S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA E
OUTRA

A D VO G A D A : MARIANA SIELER

EMBARGADA : LUCIMARI DA ROSA MARQUES

A D VO G A D O : ADROALDO RENOSTO

D E S P A C H O
Considerando que a Reclamada pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 127-136, efeito modificativo ao
julgado de fls. 123-125, em respeito ao princípio do contraditório, a
teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios
interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-745923/2001.0.TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : SEBASTIÃO NOGUEIRA

A D VO G A D O : NILTON CORREIA

EMBARGADA : UNIÃO FEDERAL

PROCURADORA : UILDE MARA ZANICOTTI OLIVEIRA

EMBARGADA : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A. -
FERROESTE

A D VO G A D O : SUSANA BELLEGARD DANIELEWICZ

EMBARGADO : 2º BATALHÃO FERROVIÁRIO

D E S P A C H O
Considerando que o Reclamante pleiteia, por meio de seus

Embargos de Declaração de fls. 639-649, efeito modificativo ao
julgado de fls. 629-636, em respeito ao princípio do contraditório, a
teor do que dispõe a Orientação Jurisprudêncial nº 142 da SBDI-1 do
TST, CONCEDO aos Embargados o prazo de 05 (cinco) dias para,
querendo, manifestarem-se sobre os Embargos Declaratórios
interpostos.

Publique-se.
Voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de fevereiro de 2007.

JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-79004/2003-900-04-00.3TRT - 4ª
REGIÃO

EMBARGANTE : JACENIR FREITAS SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADOS : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
ELÉTRICA - CEGTEE

COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE, RIO GRANDE

ENERGIA S/A - RGE E AES SUL -
DISTRIBUIDORA

DE ENERGIA S/A

A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO S. CARDONA, DANIELA
BARBOSA BARRETTO, MAURÍCIO GRAEFF
BURIN E EDUARDO RAMOS RODRIGUES

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurado bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias aos Embargados para, querendo, impugnar os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

josé simpliciano fontes de f. fernandes
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-98923/2003-900-04-00.6TRT - 4ª
REGIÃO

EMBARGANTES : FLORIANO RUBIM FIUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADA : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

EMBARGADA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE
ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO S. CARDONA

EMBARGADA : RIO GRANDE ENERGIA S/A - RGE

A D VO G A D A : DRª JACQUELINE RÓCIO VARELLA

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurado, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142 da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5 (cinco)
dias às Embargadas para, querendo, impugnarem os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR e RR-100113/2003-900-02-00.1TRT -
2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADA : SANAE OTA

A D VO G A D O : DR. ANGÊLO FEBRÔNIO NETTO

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório,

constitucionalmente assegurados, bem como em atenção à Orientação
Jurisprudencial 142, da colenda SBDI-1, concedo o prazo de 5
(cinco) dias à Embargada para, querendo, impugnar os Embargos
Declaratórios apresentados.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RA-172543/2006-000-00-00.0TRT - 2ª REGIÃO

INTERESSADO : ITALMAR AGÊNCIA MARÍTIMA E COMERCIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

INTERESSADOS : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E
DESCARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE
MEDEIROS

D E S P A C H O
Primeiramente, junte-se a petição - 181807/2006.1 e

apensem-se as peças processuais enviadas pelo eg. Tribunal Regional
da 2ª Região - Pet. TRT02. 2291/2006 -, referentes ao Agravo de
Instrumento AI-8792/1995.

Os interessados foram notificados na presente ação de
Restauração de Autos, para juntar documentos que porventura
entendessem necessários ao julgamento dos Embargos de Declaração
possivelmente extraviados.

Diante da solicitação, Italmar Agência Marítima e Comercial
Ltda. apresenta a petição 181807/2006-1, por meio da qual traz termo
de acordo realizado entre as Partes da Ação de Cumprimento, com
protocolo de nº 092629.

Analisando-se o andamento processual da ação, constata-se a
publicação de intimação de homologação do referido acordo na data
de 09.11.2004.

Dessa forma, demonstrada a perda de objeto da presente
Restauração de Autos, pelo que, extingue-se o feito sem resolução do
mérito, nos termos em que previsto no artigo 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-120/2002-098-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A -
B A N E S PA .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : ELIZA HIDEKO YAMAKI MORI

A D VO G A D O : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista do Reclamado (fls. 251-261)

interposto contra o v. acórdão de fls. 230-235, mediante o qual se
rejeitou a preliminar de carência de ação e se deu provimento parcial
ao Recurso Ordinário do Réu, para reduzir a condenação ao
pagamento de horas extras.

Contra-razões foram apresentadas às fls. 267-279. Os autos
não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho, por força
do art. 82, parágrafo 2º, II, do RITST.

É o breve relatório.
I - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

TRANSAÇÃO
O eg. TRT rejeitou a preliminar de carência de ação pela

adesão da Autora ao Plano de Demissão Voluntária instituído pelo
Reclamado, consignando: "A Reclamante aderiu ao Programa de
Desligamento Voluntário (PDV - fls. 188) e recebeu as verbas
rescisórias e a 'indenização PDV' no importe de R$ 23.450,98 (fls. 10
e 189), terminando por outorgar quitação somente das verbas
discriminadas no termo de rescisão contratual (fls. 10 e 189).
Nenhuma 'transação' foi ajustada pelas partes e a rescisão contratual
foi homologada pelo Ministério do Trabalho (fls. 234 - verso), mas
não impede o prosseguimento da reclamatória, levando-se em conta
as particularidades do pedido, a regra do artigo 477 e parágrafos da
CLT e a garantia constitucional do direito de ação (artigo quinto,
inciso XXXV, e artigo sétimo, inciso XXIX, ambos da Constituição
Federal). As horas extras não foram quitadas na rescisão contratual
(fls. 10 e 189) e a quitação outorgada pelo credor é sempre restrita,
devendo o instrumento respectivo designar 'o valor e a espécie da
dívida quitada' (artigo 940 do Código Civil) e, em se tratando de

verba de natureza trabalhista, 'deve ser especificada a natureza de
cada parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo
válida a quitação, apenas, relativamente às mesmas parcelas' (artigo
477, parágrafo segundo, da CLT). Em relação ao FGTS, ela é ainda
mais restrita e 'as importâncias' lançadas no 'recibo de quitação'
'eximirão o empregador exclusivamente quanto aos valores
discriminados' (artigo nono, parágrafo quarto, do Decreto n. 99.684,
de 08.11.80; artigo 18, parágrafo terceiro, da Lei n. 8.036/90).
Atualmente, a controvérsia está superada depois da aprovação da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, nos seguintes termos: 'A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo'. Fica,
portanto, repelida a alegação de carência de ação. Como a adesão ao
PDV implica em 'quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo' (Orientação Jurisprudencial nº 270), também
não pode ser acolhido o pedido de compensação ou de dedução do
valor pago na rescisão contratual" (fls. 231-232).

Por meio do Recurso de Revista de fls. 251-261, o
Recorrente alegou que essa decisão transgride os artigos 85, 131,
1025 e 1030 do Código Civil de 1916. Transcreve arestos.

Sem razão.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a

jurisprudência pacificada, nos termos da Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1 do TST.

Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,
ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT e as violações legais
apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula 333 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

2 - CORREÇÃO MONETÁRIA
O eg. Tribunal Regional manteve a época própria fixada para

a atualização monetária, como sendo o mês da prestação dos serviços.
Decidiu: "Os documentos de fls. 48 e seguintes não deixam nenhuma
dúvida de que os salários eram pagos no próprio mês em que os
serviços eram prestados, caso em que não se aplica ao caso dos autos
a norma do artigo 459, parágrafo único, da CLT, eis que, em
decorrência do seu próprio procedimento, o Reclamante passou a ter
em seu favor uma condição contratual mais favorável. Quando isso
ocorre, este Tribunal Regional do Trabalho, por suas Turmas, tem
decidido que a atualização monetária deve ser feita pelo índice
correspondente ao do mês em que efetuado o pagamento..." (fl.
234).

O Recorrente aponta violação dos artigos 5º, II da
Constituição Federal de 1988 e 459 da CLT, contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 124 da SBDI-1 do TST e transcreve
arestos para o cotejo de teses.

Com razão.
Os princípios que regem a proteção ao salário, inclusive com

previsão constitucional que imputa a condição de crime à sua
retenção dolosa (artigo 7º, X da Constituição Federal de 1988),
asseguram ao empregador a faculdade de pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao trabalhado (artigo 459, parágrafo
único, da CLT). O TST já firmou entendimento no sentido de que,
ultrapassada essa data limite, incidirá a correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação de serviços (Súmula 381 do TST).
Assim, ainda que o pagamento fosse realizado no mês da prestação de
serviço, a não-utilização da faculdade legal a ele conferida não tem o
condão de antecipar a época própria para a atualização monetária.

A r. decisão afronta a Súmula 381 do TST, antiga OJ 124 da
SBDI-1 desta Corte.

Portanto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista do Reclamado, para fixar como
época própria para a atualização monetária o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, nos moldes previstos pela Súmula 381 do
T S T.

3 - COMPENSAÇÃO
O Reclamado pretende a compensação dos valores pagos a

título de indenização pela adesão da Autora no PDV do Réu com os
demais valores deferidos. Entretanto, traz como único fundamento de
conhecimento do Recurso, aresto ao qual não indica fonte de
publicação. A mera afirmação de que provêm da Imprensa Oficial
não supre as exigências previstas na Súmula 337 do TST.

Portanto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-160/2000-029-15-00.7

RECORRENTE : EUMIR APARECIDO ROVER

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDA : AGRÍCOLA FRONTEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO FERRARI

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

175.176/2006.0, juntada às fls. 476-477, as partes informam que se
compuseram amigavelmente, razão pela qual requerem a
homologação do ajuste.
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A petição encontra-se subscrita por procuradores
regularmente habilitados, investidos de especiais poderes para
transigir (instrumentos de mandato às fls. 8 e 32-33).

Tendo em vista que o exame da regularidade formal da
transação é questão afeta à competência da Vara do Trabalho na qual
foi ajuizada a reclamação trabalhista, re c e b o e registro sua ocorrência
e determino a remessa dos autos à eg. Corte de origem, para a adoção
das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2007.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-RR-532/2001-024-07-00.8

RECORRENTE : ANTÔNIO MOREIRA CAVALCANTE
A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA

AZEVEDO
D E S P A C H O

Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-
176.569/2006.4, juntada à fl. 162, o reclamante informa que se
compôs amigavelmente com o Município de Alcântaras, razão pela
qual manifesta desistência do recurso de revista por ele interposto,
pugnando, assim, pelo encaminhamento dos autos ao Juízo de origem
para apreciação do ajuste ora entabulado.

A petição encontra-se subscrita por procuradora regularmente
habilitada, investida de especial poder para desistir (instrumento de
mandato à fl. 11).

Assim, re c e b o e registro a desistência do recurso de revista
(CPC, artigo 501) e determino a remessa dos autos à eg. Corte
regional, para a adoção das providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 6 de fevereiro de 2007.

VANTUIL ABDALA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1040/2000-100-15-00.3TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A -
B A N E S PA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
RECORRIDO : ANTÔNIO LIMA
A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA

D E S P A C H O
Junte-se a petição 183513/2006-8.
Por meio da referida petição, o Recorrido requer tramitação

preferencial do feito, na forma Lei 10.741/2003. Contudo, o
Requerente não demonstra estarem satisfeitos os requisitos exigidos
na lei, já que possui 53 anos de idade (conforme CTPS, fl. 12), e não
60 anos como determina a referida legislação.

Por esse motivo, i n d e f i ro o pedido de prioridade requerido.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 02 de fevereiro de 2007.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
Ministro-Relator

SECRETARIA DA 3ª TURMA<!ID109482-1>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AIRR-5/2005-002-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : ROSILENE ISABEL DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : GEORGE AZEVEDO

A G R AVA D O : PATFEL TELECOMUNICAÇÕES, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO RODRIGUES ARAÚJO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 6ª Região, às fls.20/21, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pelo óbice dos §§ 4º e
5º, do art. 896 da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/19, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos de admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls.122/132.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.137/138, opina
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do Agravo.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a decisão de origem por entender que
"caracterizadas pela prestação de serviços terceirizados na atividade
meio do tomador de serviços (cliente), a jurisprudência pátria, de
forma torrencial, sedimentada no enunciado 331, ítem IV, reconhece a
responsabilidade subsidiária da empresa cliente pelos encargos
trabalhistas dos empregados das empresas contratadas, ..." (fl.92)
Ressaltou ser inaplicável, ao caso vertente, a limitação constitucional
imposta ao poder público para contratação de pessoal (art. 37, § 2º da
CF), visto que não há reconhecimento de emprego, mas tão somente
de responsabilidade subsidiária indireta do ente público. Ressaltou,
ainda, que o art. 37, § 6º da CF define responsabilidade objetiva da
Administração Pública, na qualidade de risco administrativo, através
da obrigação de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Por
fim, afasta a alegação de inconstitucionalidade da Súmula 331/TST
por afronta o princípio da legalidade, uma vez que a questão já foi
pacificada nesta Corte Superior com a alteração da redação do ítem
VI da mencionada Súmula.
A tese recursal invoca ofensa aos arts. 71, caput e § 1º da Lei nº
8.666/93 (Lei das Licitações); 2º; 5º, caput, incisos II, LIV e LV; 37
caput, inciso II, § 2º; e 61, § 1º, inciso II, todos da Constituição
Federal. Aduz que , após a Carta de 1988, o ingresso nos quadros de

pessoal da reclamada só pode ocorrer mediante aprovação prévia em
concurso público, sendo nulo o ato se procedido sem a observância
do disposto no inciso II, do art. 37 do Diploma Constitucional. Aduz
que a responsabilidade com base na culpa subjetiva não pode se
arrimar no art. 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal. Indica
arestos para o cotejo de teses.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da recorrente,
decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta corte, pelo
que não se vislumbra afronta ao art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Afasta-se, também, a alegada afronta ao art. 5º, incisos II, LIV e LV
da CF, uma vez que não houve contrariedade ao devido processo legal
e ao contraditório, não havendo ofensa à legislação infraconstitucional
para configuração da afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Os
demais dispositivos constitucionais apontados no recurso (arts. 2º e
61, § 1º, inciso II, da CF) não se adequam aos fundamentos da
decisão.
Da mesma forma, afasta-se a invocada violação ao art. 37, inciso II,
e § 2º, da Carta Magna, uma vez que não houve reconhecimento de
relação de emprego, mas tão-somente da responsabilidade subsidiária
da União.
A jurisprudência colacionada para confronto resta superada, a teor do
§ 4º do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-7/2000-761-04-41.2 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O / A : JANDIR JOSÉ ZACCA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A executada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Primeiramente, consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, denegou-lhe
seguimento, por entender que não se encontravam preenchidos os
pressupostos de admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT.
Tal expediente não importa em ilegalidade, pois o direito de recorrer,
a exemplo do direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser
exercido quando efetivamente demonstrados os pressupostos
estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir qualquer eivo
de anti-juridicidade, conforme quer o agravante. Isso porque, o
ordenamento jurídico pátrio confere ao Tribunal Regional a
incumbência de examinar, em caráter precário, a admissibilidade da
revista, bastando para a devida entrega da prestação jurisdicional que
o referido órgão jurisdicional demonstre os motivos de direito que
empolgaram a negativa de seguimento do apelo (art. 896, § 1º, da
CLT). Aliás, o eventual equívoco cometido no exame a quo da
admissibilidade do recurso de revista deve ser afastado mediante a
interposição de agravo de instrumento dirigido ao c. Tribunal
Superior do Trabalho, o qual deve ser apresentado pela parte
prejudicada não para buscar a nulidade da decisão agravada, mas
apenas para requerer o processamento do apelo (art. 524, II, do
CPC).
Quanto ao mérito, verifico que o Regional adotou tese em harmonia
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no texto da OJSBDI1 nº 302, erigindo-se a Súmula
de nº 333 do TST como óbice ao processamento do apelo, razão pela
qual não há falar em violação direta e literal ao artigo constitucional
invocado (art. 5º, II), eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação pertinente à matéria.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-8/2003-020-21-40.1TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : ANA KATHLEEN GURGEL DA FONSECA

A G R AVA D O : FÁBIO BARRETO DE ARAÚJO

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, pelo acórdão de fls.
99/103, não conheceu do recurso ordinário pela irregularidade no
preparo (ausência de autenticação da guia DARF).
Na revista a reclamada alega ofensa aos arts. 5º, LV, da Constituição
Federal, 225 do Código Civil bem como traz arestos ao confronto de
teses. Alega que o recurso ordinário foi recebido com 2 guias DARF
e 2 guias de depósito recursal, não entendendo por que constava nos
autos apenas 1 guia darf e 1 guia de depósito.
À fl.117, a Presidência do TRT da 21ª Região negou seguimento ao
recurso de revista, eis que os arestos trazidos não são específicos,
incidindo a Súmula 296 desta Corte.
Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada reitera seu

inconformismo quanto ao não-conhecimento do recurso ordinário.
Sem contraminuta(certidão à fl. 124). Os autos não foram remetidos
ao Ministério Público do Trabalho por força do art. 82 do Regimento
Interno do TST.
CUSTAS.GUIA NÃO AUTENTICADA.
O recolhimento das custas constitui requisito indispensável para
admissibilidade do recurso ordinário, devendo a parte fazer essa
comprovação.
De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência desta
Corte, o documento para comprovação do recolhimento das custas
deverá vir aos autos no original ou em cópia autenticada, aspecto não
observado nos presentes autos.
Neste sentido as ementas que se seguem:
AGRAVO DE INSTRUMENTO CUSTAS - DARF - CÓPIA
REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA - CONSEQÜÊNCIA. O
recurso deve ser instruído com o DARF no original ou sua cópia
reprográfica devidamente autenticada, sob pena de seu não
conhecimento, por caracterizada a irregularidade no atendimento do
preparo, ônus a cargo do recorrente - artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. (TST - AIRO - 786118, SDC,
DJ 22/02/2002, Rel. Min. Milton de Moura França)
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a
jurisprudência deste Tribunal Superior, não se cogita de divergência
jurisprudencial ou ofensa aos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e
225 do Código Civil.
Os arestos trazidos para confronto (fls.108/110) não trazem a fonte de
publicação (Súmula 337/TST) e, o de fl. 110/111, é oriundo de Turma
desta Corte, incidindo o óbice do art. 896, "a", da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8/2003-664-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PASTIFÍCIO SELMI S/A

ADVOGADA : JOSÉ CARLOS BUSATTO

A G R AVA D O : LAÉRCIO CASIMIRO SILVEIRA

ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 9ª Região, à fl.201, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada pelo óbice do § 4º
do art. 896 da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/12, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 205.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, a
teor do art. 82 do RI/TST.
Decido.
HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO.
Insurgiu-se a reclamada contra a sentença de origem, alegando ser
indevida a integração do adicional noturno, por tempo de serviço e de
periculosidade, no cálculo das horas extras.
O Regional concluiu que, por serem parcelas de caráter salarial,
integram a base de cálculo das horas extras.
A revista vem com respaldo em divergência jurisprudencial,
transcrevendo arestos para o cotejo com a tese do acórdão
hostilizado.
A tese adotada no acórdão encontra-se em consonância com a
jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula 264/TST, restando
superados os arestos indicados ao confronto, a teor do § 4º do art. 896
da CLT e Súmula 333 desta Corte.
INTERVALO INTRAJORNADA.
Em sede ordinária, sustenta a recorrente que o autor fruía
regularmente dos intervalos intrajornadas, sendo que aqueles com
duração de apenas 30 minutos tinham autorização do Ministério do
Trabalho. Aduziu serem indevidos os reflexos, face à natureza
indenizatória da verba.
Consta do acórdão:
"há autorização ministerial para redução dos intervalos de refeições
para trinta minutos no período de 7/5/1997 a 14/04/2001... Após
14/04/2001 (término de vigência da autorização - fl.112), deve ser
remunerado como extra o tempo de intervalo não concedido,
considerando-se o mínimo legal (uma hora). No que tange à natureza
da verba, esta E. Turma modificou seu posicionamento, passando a
entender que possui natureza remuneratória. " (fls.172/173)
Sustenta o recorrente que a condenação ao pagamento do intervalo
intrajornada suprimido importaria afronta ao art. 71, § 3º, da CLT.
Os fundamentos adotados pelo acórdão não permitem vislumbrar
ofensa ao art. 71, § 3º, da CLT, eis que o Regional decidiu em
consonância com OJ nº 307 da SBDI-1.
Nesse passo, a jurisprudência colacionada esbarra no óbice do § 4º do
art. 896 da CLT.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-21/2004-073-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADA : DRA. VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O : EDSON SALUSTIANO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ELSO SALUSTIANO BITENCOURT

R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
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Houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante teve o seu agravo de petição denegado no segundo grau
de jurisdição, por decisão monocrática do Exmo. Juiz Relator, com
fulcro no caput do art. 577 do CPC (fls. 31/33).
Inconformado, o Município interpôs recurso de revista (fls. 36/42),
cujo seguimento foi obstado por intermédio do despacho a fls. 46,
diante do manifesto descabimento.
No agravo de instrumento, o ente público passa ao largo dos
fundamentos denegatórios, cingindo-se a renovar as argumentações
postas na Revista.
Nesta esteira, abstendo-se o agravante do correto enfrentamento das
questões pelas quais teve seu recurso denegado, tem-se que seu apelo
revela-se desfundamentado (Súmula de nº 422 do TST, ex-OJSBDI2
de nº 90). Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13/5/2005, p.
550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23/2005-121-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAIMUNDO DANIEL DA PAIXÃO

ADVOGADA : BRUNA FERRO

A G R AVA D O : NORDESTE GENERATION LTDA.

ADVOGADO : LESLEY PEREIRA MELLO

A G R AVA D O : COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE

ADVOGADO : CARMEN LIGIA DIFFORENCE DALLA LANNA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 01/08.
Com contraminuta (fls. 113/116).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. OJ Nº 285 DA
S D I / T S T.
O protocolo do Recurso de Revista (fl. 180) encontra-se ilegível de
modo que é impossível verificar a tempestividade do apelo.
Aplica-se o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 285 da SDI/TST, verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso
ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado".
A simples menção no despacho de que "o apelo é tempestivo" (fl.
186/187) não serve de apoio à tese de que há nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta Corte tem se
posicionado no sentido de que, se no despacho agravado não constar
expressamente a data da publicação do acórdão regional e a data da
interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da assertiva.
A agravante não providenciou a correta formação do instrumento,
impedindo, caso seja provido o agravo, o imediato julgamento do
recurso denegado, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da
CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo,
também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26
de agosto de 1999 deste Tribunal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-24/2004-018-12-40.8TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO
DOS CORRETORES DE SEGUROS DE BLUMENAU -
CREDICOR.

ADVOGADO : MAURÍCIO ALESSANDRO VOOS

A G R AVA D O : JUCENIA PACHER

ADVOGADO : GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpõe agravo de
instrumento às fls.02/12.
Sem Contraminuta (fl.470).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção do
despacho denegatório não obriga esse juízo a entender da mesma
forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento diverso.
Incidência da OJ. 282 da SDI-1, desta Corte.
Nego seguimento do agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29/2004-071-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : PAULO FERNANDO DORIGON

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINI NETO

A G R AVA D A : GERBI REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADA : OLGA MARIA LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O INSS interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões, pela empresa
reclamada.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1
de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, inclusive mandado de intimação,
comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 108 pelo
juízo de admissibilidade regional - o recurso é tempestivo (fls. 88 vº
e 89) - à míngua de possibilidade de confrontação, máxime porquanto
não trasladada a fls. 88 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-33/2005-013-15-40.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE LEANDRO MIORIN E JOSÉ MARIA DE
SOUZA ANDRADE E HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O : IOMAR BRASILEIRO DE ÁVILA

ADVOGADO : ARTUR BENEDITO DE FARIA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs
agravo de instrumento às fls. 2/5.
Sem contraminuta (certidão à fl. 217). Os autos não foram remetidos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82/RITST.
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO. OJ 287 DA SDI-I/TST.
Como se depreende dos autos, a certidão de publicação do despacho
que negou seguimento ao recurso de revista, à fl. 213-v, não está
autenticada. A declaração de autenticação está no verso que contém o
despacho denegatório.
Como se trata de dois documentos, é indispensável a autenticação em
ambos os lados da cópia, nos termos da OJ 287 da SDI-I desta
Corte.
Assim, sem a autenticação mencionada, restaram inobservados o item
IX da Instrução Normativa nº 16/99, do Tribunal Superior do
Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho, 365,
III, e 384 do Código de Processo Civil (de aplicação subsidiária,
segundo previsão do art. 769 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o ) .
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela ausência de
autenticação da peça trasladada.
Publique-se.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43/2003-015-01-40.4 -TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA

ADVOGADA : ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO DE AMORIM CASTRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fl.166 da Juiz Presidente TRT da
1ª Região, a reclamante interpõe agravo de instrumento às fls.02/08,
sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Sem contraminuta certidão à fl.167.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A Presidência do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada eis que "no caso presente, resta evidenciado
que a recorrente não atentou para a regularidade de sua representação
processual, uma vez que a validade dos substabelecimentos
(fls.54,169 e 482) outorgados à única profissional (OAB/RJ 118.037)
que subscreve o apelo (fls.498 e 552) está comprometida pela
invalidade dos instrumentos de mandato de fls.55,170 e 436, já que
trata-se de cópias reprográficas não autenticadas, a teor do disposto
no artigo 830, do Texto Consolidado." (fl.166)
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no momento de sua
interposição.
No caso, a cópia da procuração foi trasladada sem o atendimento das
normas contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, pelo que o
advogado não detém poderes para representar a recorrente em
juízo.
A agravante não apresentou fundamento para desconstituir a decisão
agravada, pois o recurso de revista foi subscrito por procurador com
mandato em cópia não autenticada.
Não se pode olvidar ainda do disposto no inciso X da mesma
Instrução Normativa no sentido de que: "Cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".
NEGO SEGUMENTO ao agravo de instrumento pela irregularidade
de representação.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47/2003-053-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ABS SERVIÇOS S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D A : FABIANA SILVESTRE

ADVOGADO : DR. ROBERTO ERNESTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional, emprestando parcial provimento ao recurso ordinário
obreiro, reconheceu o vínculo empregatício entre as partes e
determinou o retorno dos autos à origem, para apreciação dos demais
pleitos formulados.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
No mais, trata-se o presente caso de decisão interlocutória, assim
considerada como todo ato judicial que resolva questões incidentes,
podendo ser ou não de mérito.
Consigno, ainda, que em virtude do caráter provisório e precário do
juízo de admissibilidade regional, não se declara qualquer nulidade do
despacho denegatório da revista, eis que o Tribunal Superior do
Trabalho, destinatário do recurso, por óbvio, não está vinculado à
extensão do que apreciado.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-63/1999-301-01-40.0TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O : CIRILO TAVARES MOTTA

ADVOGADO : DR. GILBERTO DE BELFORD RODRIGUES DE
B R I T TO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista patronal também com fundamento autônomo na
Súmula de nº 126/TST.
Em sua minuta de agravo, a parte, olvidando a regra do art. 524, II,
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do CPC, não faz qualquer referência ao argumento esposado na
decisão monocrática, limitando-se, praticamente, a repetir ipsis literis
as razões de recurso de revista.
E, declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-65/2005-015-08-40.8TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA LÚCIA DOS SANTOS E SILVA

ADVOGADA : JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D A : COMISSÃO DE BAIRROS DE BELÉM - CBB

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/21.
Sem contraminuta (fl. 66).
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho, às fls. 69, pelo não
conhecimento do agravo de instrumento.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de peças obrigatórias à formação do instrumento, quais
sejam, as cópias do acórdão recorrido, sua certidão de publicação e as
razões do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2005-015-08-40.7TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WALÉRIA RENDEIRO DA SILVA

ADVOGADA : JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D A : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS
COMUNITÁRIOS DE MORADORES - FEMECAM

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/17.
Sem contraminuta (fl. 69).
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho, à fl. 72, pelo não
conhecimento do agravo de instrumento.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de peças obrigatórias à formação do instrumento, quais
sejam, as cópias do acórdão recorrido, sua certidão de publicação e as
razões do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-67/2005-202-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : ROSEMARI FRANCESCHINI DA ROSA MARQUES

ADVOGADO : MARÇAL ERON PIRES DA SILVEIRA

A G R AVA D A : ELIS REGINA SEIDEL

ADVOGADA : MARGA LUTZ RAMOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 4ª Região, pela decisão de fls.83/85,
negou seguimento ao recurso de revista com amparo na Súmula 368,
I, do TST.
Inconformado com a r. decisão, o recorrente interpõe agravo de
instrumento, às fls.2/4, reiterando as alegações do recurso de revista.
Sustenta ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
Sem contraminuta (fl. 91-v.). Parecer do d. Ministério Público do
Trabalho, às fls.94/95, pelo desprovimento do agravo.
Decido.
EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. SALÁRIOS
PAGOS DURANTE O CONTRATO DE TRABALHO.
Sobre o tema o regional assim se pronunciou:
"O artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal, preceitua que a
competência desta Justiça Especializada se limita à execução das
contribuições previdenciárias decorrentes das sentenças que proferir.
Portanto, havendo condenação pecuniária, as contribuições devidas
incidem sobre o montante a ser apurado em liquidação de sentença, e
sobre as parcelas em que cabível sua incidência. Na hipótese de
acordo, também são devidas tais contribuições até o limite das
parcelas de natureza salarial ajustadas entre as partes. No entanto, não
compete à Justiça do Trabalho executar contribuições eventualmente
devidas no curso do contrato de trabalho, caso não figurarem no título
executivo judicial ou no acordo homologado.
Nesse sentido a Súmula nº 368 do Tribunal Superior do Trabalho..."
(fl.73)
Na revista (fls. 79/81), o reclamado requer seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento judicial
de vínculo de emprego. Sustenta como violados os arts. 114,
§3º,(atual inciso VIII), da Constituição Federal e 276, §7º, do Decreto
3.048/99.
A Súmula 368/TST, item I, in fine, preceitua que "a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição."
Como se pode inferir, portanto, não se inclui na competência desta
Justiça especializada a execução das contribuições previdenciárias
decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em juízo, ainda que
cumulado com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS,
porquanto trata-se de provimento judicial declaratório. Não há se
falar, portanto, em violação do dispositivo constitucional invocado.
Verifica-se que o acórdão regional está em consonância com o
entendimento da referida Súmula. Correto, portanto, o despacho
denegatório não se verificando a ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.
Ressalte-se que a alegação de violação de decreto não atende o
disposto no art. 896, "c" da CLT para admissibilidade da revista.
Assim, com fundamento no art. 896, §5º, da CLT e Súmula 368/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-69/2004-008-15-40.9TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DAGOBERTO DORICCI

ADVOGADO : HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

A G R AVA D O : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARIA MARTA DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Sem Contraminuta (Certidão fl.233v)
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado da certidão de publicação do despacho denegatório do
recurso de revista, peça obrigatória à formação do instrumento, como
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/00,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-71/2005-251-06-40.6TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA.

ADVOGADO : FRANCISCO ALVES DE VASCONCELOS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fl.10, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/07.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.16).
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo não conhecimento do Agravo, ficando prejudicada a análise do
mérito (fl.19).
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado de
peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam, a cópia do
acórdão recorrido e sua certidão de publicação, bem como o traslado
do recurso de revista, peças imprescindíveis para verificação da
tempestividade do recurso de revista, nos termos do art. 897, § 5º, I,
da CLT, até porque o recurso de revista deverá ser apreciado de
imediato.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-77/2005-151-17-40.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES

ADVOGADO : NELSON A. MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D A : REGINA DE NADAI DE ALMEIDA

ADVOGADO : FELIPE SILVA LOUREIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/11.
Sem contraminuta (certidão à fl. 92).
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho, às fls. 96/97, pelo
conhecimento e desprovimento do agravo.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O Regional, pelo acórdão de fls.66/68, deu provimento ao recurso
ordinário da reclamante "para reconhecer a competência da Justiça do
Trabalho, determinando a baixa dos autos à Vara de Origem."
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo, assim,
a incidência da Súmula 214 desta Corte. Nenhum prejuízo se constata
na hipótese e muito menos restará vedada a possibilidade de
apresentação posterior do recurso de revista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau. Após proferida nova decisão é que caberá recurso
ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo
do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na hipótese
uma vez que a decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz do art. 896, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79/2005-001-19-40.9TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : ADERVAL VANDERLEI TENÓRIO FILHO

A G R AVA D A : MARIA DAS DORES SANTOS

ADVOGADO : MARCOS SILVEIRA PORTO

D E C I S Ã O
A Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.124/125,
negou seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na
Súmula 363 do TST.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02/11, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.131). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.134/135, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.
CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 117/123,
alega violação aos arts. 37, II, 7º, III e 25 da Constituição Federal, 6º,
§§ 1º, 2º, 3º da Lei de Introdução ao Código Civil bem como a
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 2164-41.
Argumenta que a Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS. Requer que
os créditos relativos ao FGTS sejam limitados ao período de vigência
da referida Medida Provisória. Traz arestos ao confronto de teses.
O Regional, pelo acórdão de fls.94/106, complementado pelo de fls.
113/115, manteve a sentença que declarou a nulidade do contrato de
trabalho, aplicando a Súmula 363 desta Corte. Asseverou que os
depósitos do FGTS devem corresponder a todo período contratual e
não apenas ao período posterior à edição da referida medida
provisória.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, da Constituição
Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte. No mesmo
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sentido quanto a alegação de inconstitucionalidade da Medida
Provisória nº 2.164-41.
Esta Corte Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que o art.
19-A da Lei n° 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória
n° 2.164-41/01, não é inconstitucional, não havendo que se falar em
sua irretroatividade, mormente diante do fato de que as Súmulas
constituem interpretação de leis preexistentes, sendo absolutamente
razoável que venham a sofrer alterações e atualizações a fim de
acompanhar a evolução da jurisprudência da Corte. Inviável, portanto,
a alegação de violação aos arts. 6º, §§ 1º, 2º, 3º da LICC.
Nesse sentido, os seguintes Precedentes: TST-RR-654.597/2000.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 1ª Turma, DJ de 05/12/03; TST-
AIRR-1.347/2001-006-19-40.8, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, 2ª Turma, DJ de 03/02/06; TST-ED-RR-
56.192/2002-900-11-00.2, Rel. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, DJ 24/06/05; TST-E-RR-562.160/1999.9, Rel. Min. Lelio
Bentes Corrêa, SBDI-1, DJ de 05/08/05. Incidência da Súmula n° 333
do TST.
Quanto à alegada divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
Por outro lado, não há que se falar em ofensa aos arts. 7º, III e 25 da
Constituição Federal, que tratam de hipótese diversa da dos autos.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-79/2005-741-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

ADVOGADO : ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O : WALDIR MICHELON

ADVOGADO : ANTÔNIO ANTUNES CAVALHEIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 04ª Região, pelo despacho de
fls.615/616 não admitiu o recurso de revista por aplicação da Súmula
2 1 4 / T S T.
Inconformado, o reclamado apresentou agravo de instrumento às
fls.02/05, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls.623/629.
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho à fl.633 pelo não
provimento do agravo.
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O acórdão regional (fls.594/598) deu provimento parcial ao recurso
ordinário obreiro para, afastando a prescrição total, determinar a
remessa dos autos à Vara de origem para o exame do mérito dos
pedidos arrolados na inicial.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214, pelo que deve ser mantido o despacho que
denegou seguimento à revista com este fundamento.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-79/2005-020-10-40.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE RORAIMA.

PROCURADOR : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O : ISMAEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOÃO PORFÍRIO FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.133/135,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/24.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.140)
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento do agravo (fls.143/144).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de intimação/publicação do acórdão recorrido de fls.107/111,
peça imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.133), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-82/2001-029-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PANTANAL CHOPERIA E LANCHES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA MALIMPENSO DE OLIVEIRA EL
KUTBY

A G R AVA D O : VALTER CARDOSO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ROBERTO NASCIMENTO TULHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional, a fls. 163/165, emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro para "reconhecer a existência de vínculo de
emprego entre as partes e, anulando a r. decisão de origem,
determinar o retorno dos autos ao foro primário" (fls. 165).
Trata-se, portanto, de decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214/TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88/2005-101-08-40.8TRT - 08ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : SEBASTIÃO FERREIRA COSTA

ADVOGADA : ISILDA MARTINS CAMPIÃO

A G R AVA D A : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/03.
Sem contraminuta (fl. 32). Parecer do d. Ministério Público do
Trabalho à fl. 35, pelo conhecimento e não provimento do agravo.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o
traslado da cópia da certidão de intimação/publicação do acórdão
recorrido (fls. 12/17), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º,
da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso de
revista está tempestivo (fl. 27), não serve de apoio à tese de que há
nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto
porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no
despacho agravado não constar expressamente a data da publicação
do acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista,
resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração
requerida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de
publicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada
no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial
à formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do
Recurso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de
julgamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de
constar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial,
conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver
formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu
provimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID109482-2>

PROC. Nº TST-AIRR-93/2006-002-22-40.3 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D A : DINEUZA MORAES

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional, emprestando provimento ao recurso ordinário
obreiro, afastou a prescrição pronunciada e determinou o retorno dos
autos à origem "para que sejam apreciados quanto aos demais
aspectos da demanda" (fls. 217).
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95/2002-443-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : DANILO MARCELLINO

ADVOGADO : VALTER TAVARES

A G R AVA D A : VKS PARTEX ENGENHEIROS E CONSULTORES
LT D A .

ADVOGADO : NELSON ESTEFAN JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 2ª Região, pela decisão de fls.61/63,
negou seguimento ao recurso de revista por não vislumbrar violação
aos dispositivos constitucionais indicados nos termos do art. 896, §2º,
da CLT.
Inconformado com a r. decisão, o recorrente interpõe agravo de
instrumento, às fls.2/4, reiterando as alegações do recurso de
revista.
Sem contraminuta (fl. 66-v.). Parecer do d. Ministério Público do
Trabalho, à fl.69, pelo desprovimento do agravo.
Decido.
EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
Sobre o tema o regional assim se pronunciou:
"Portanto, quando se tratar, por exemplo, de ação de natureza
meramente declaratória, em que apenas é reconhecido o vínculo
empregatício, sem a existência de qualquer condenação, falece
competência à Justiça do Trabalho para executar a contribuição social
relativa ao período reconhecido, pois sequer delineada a base de
cálculo." (fl.50)
Na revista (fls. 55/60), o reclamado requer seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento judicial
de vínculo de emprego. Sustenta como violados os arts. 114, VIII,
195, I, a, §3º, II, da Constituição Federal, 22 da Lei Nº8.212/91. Traz
arestos ao confronto de teses.
Ressalte-se que a indicação de violação ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal somente nas razões de agravo, constitui-se em
inovação recursal, razão por que não será analisada.
Nos termos do art. 896, §2º, da CLT e Súmula 266 desta Corte,
tratando-se de decisões proferidas em execução de sentença, não
caberá recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal
de norma constitucional. Inviável, portanto, a revista por violação de
lei federal ou por divergência jurisprudencial.
Por outro lado, a Súmula 368/TST, item I, in fine, preceitua que "a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição."
Como se pode inferir, portanto, não se inclui na competência desta
Justiça especializada a execução das contribuições previdenciárias
decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em juízo, ainda que
cumulado com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS,
porquanto trata-se de provimento judicial declaratório.
Verifica-se que o acórdão regional está em consonância com o
entendimento da referida Súmula. Não há que se falar, portanto, em
violação dos dispositivos constitucionais invocados.
Assim, com fundamento no art. 896, §§2º,5º, da CLT e Súmula
368/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY - Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-97/2005-071-09-40.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIVANDA FERRONATO CARNIEL

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO RAMOS GRADELA

A G R AVA D O : ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ CABULON

D E C I S Ã O
A Presidência do TRT da 9ª Região, pela decisão de fl. 228, negou
seguimento ao recurso de revista da reclamante, com base nas
Súmulas 333 e 363 do TST.
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/11, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Contra-razões e contraminuta às fls. 232/239. Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls. 244/245, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo.
Decido.
CONTRATO NULO. SÚMULA 363 DO TST
O Regional, pelo acórdão de fls.180/202, complementado pelo de fls.
215/217, manteve a sentença que declarou a nulidade do contrato de
trabalho, aplicando a Súmula 363 desta Corte.
A Reclamante, em suas razões de recurso de revista, às fls. 219/227,
alega que faz jus ao recebimento das parcelas trabalhistas de natureza
indenizatória, sustentando violação aos arts. 37, II, da Constituição
Federal, 182 do Código Civil, contrariedade à Súmula 363 desta
Corte bem como traz arestos ao confronto de teses.
O acórdão do Regional encontra-se em consonância com a
jurisprudência desta Corte, Súmula 363, não havendo que se falar em
violação ao dispositivo constitucional supracitado, nos termos da OJ
336 da SDI-I desta Corte. No mesmo sentido quanto a alegada
violação ao art. 182 do Código Civil e a divergência jurisprudencial,
incidindo o art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-99/2004-073-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADA : DRA. VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D A : MARIA EUNICE DE SOUZA NOVAES

ADVOGADO : DR. ELSO CARDOSO BITENCOURT

R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante teve o seu agravo de petição denegado no segundo grau
de jurisdição, por decisão monocrática do Exmo. Juiz Relator, com
fulcro no caput do art. 577 do CPC (fls. 34/36), que foi
complementada a fls.39/40 (ED).
Inconformado, o Município interpôs recurso de revista (fls. 42/48),
cujo seguimento foi obstado por intermédio do despacho a fls. 52,
diante do manifesto descabimento.
No agravo de instrumento, o ente público passa ao largo dos
fundamentos denegatórios, cingindo-se a renovar as argumentações
postas na Revista.
Nesta esteira, abstendo-se o agravante do correto enfrentamento das
questões pelas quais teve seu recurso denegado, tem-se que seu apelo
revela-se desfundamentado (Súmula de nº 422 do TST, ex-OJSBDI2
de nº 90). Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13/5/2005, p.
550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-103/2001-281-05-41.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL MARIA TAVARES DA SILVA.

ADVOGADO : ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SALES

A G R AVA D O : ELBER MUNIZ BRITO

ADVOGADO : NILSON AMORIM DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo julgado de
fls.61/63 negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto
contra decisão que negou seguimento ao seu agravo de petição.
Não se conformando com a v. decisão, a executada, ora agravante,
recorreu de revista (fls.77/91), sustentando a admissibilidade daquele
recurso por ofensa a preceito constitucional.
Despacho negativo de admissibilidade à fl.93.
Sem Contraminuta.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o r. despacho

agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de instrumento É
incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado
em agravo de instrumento."
O apelo esbarra nas disposições contidas no § 5º, do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-104/2006-002-21-40.0TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O : DIRCEU ALVES DA MOTA

ADVOGADA : MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/07.
Sem contraminuta (certidão fl.106).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST..
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fl.81), tornando-se inviável a averiguação da
tempestividade do recurso de revista, não havendo nos autos
elementos para atestar o preenchimento desse pressuposto de
admissibilidade do recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl.99) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado,
absolutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-107/2005-281-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : GEORGE ANDERSON RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

A G R AVA D A : J. VIEL & CIA LTDA.

ADVOGADO : WILSON WOJCICHOSKI JUNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pela decisão de fls.
48/49, negou seguimento ao Recurso de Revista, por não vislumbrar
ofensa aos dispositivos constitucionais indicados, nos termos do art.
896, "c", da CLT.
Inconformado, o INSS interpõe Agravo de Instrumento às fls. 2/7,
procurando desconstituir os fundamentos consignados na decisão
denegatória do Recurso de Revista.
Sem contraminuta (certidão à fl. 55v).
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 58, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
Decido.
EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA
368/TST
O TRT da 4ª Região negou provimento ao agravo de petição do
INSS, assim constando da ementa:
"EMENTA: Contribuições previdenciárias. Acordo homologado em
que restou reconhecido o vínculo de emprego entre as partes. Limites
da atuação do judiciário trabalhista no campo da cobrança das
contribuições sociais decorrentes. A redação do art. 114 da
Constituição não autoriza a conclusão de que a Justiça do Trabalho
deve efetuar de ofício a execução das contribuições sociais, relativas
ao período em que a sentença trabalhista reconheceu o vínculo de
emprego entre as partes. Conforme a orientação que atualmente é
predominante no âmbito do Col. TST, inserta no item I da Súmula nº
368, a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição. (fl. 38)
Na revista (fls. 43/46), o reclamado requer seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento judicial
de vínculo de emprego. Sustenta como violados os arts. 114, VIII,
195 da Constituição Federal, art. 276, §7º, do Dec. 3048/99.

A Súmula 368/TST, item I, in fine, preceitua que "a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição."
Como se pode inferir, não se inclui na competência desta Justiça
Especializada a execução das contribuições previdenciárias
decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em juízo ainda que
cumulado com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS,
porquanto trata-se de provimento judicial declaratório.
Verifica-se que o entendimento do acórdão regional está em
consonância com o entendimento da referida Súmula. Não há que se
falar, portanto, em violação aos dispositivos constitucionais
invocados.
Ressalte-se ser inviável a revista por violação de decreto nos termos
do art. 896, "c", da CLT.
Assim, com fundamento no art. 896, §5º, da CLT e Súmula 368/TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-108/2004-029-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEVERINO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. OLGA MARI DE MARCO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Consignando o 2º Regional que a São Paulo Transporte não se
beneficiou direta ou indiretamente dos serviços prestados pelo autor,
efetivamente não há falar na figura do tomador de serviço, restando,
portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº 331 do TST.
Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia com a
jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a
empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam incólumes os
dispositivos constitucionais e legais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente realizada pelo TST, além de superados os arestos
porventura divergentes à luz do artigo 896, § 4º, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-115/2004-070-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D A : CHURRASCARIA NOVILHO DE PRATA LTDA

ADVOGADO : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário do sindicato,
mantendo a sentença de origem quanto à nulidade da obrigação
estabelecida em norma coletiva no sentido de cobrar contribuição
fixada em assembléia geral também dos empregados não associados
ao sindicato (fls. 57/59 e 63/65).
No agravo de instrumento (fls. 2/18), o sindicato renova as teses de
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violação aos artigos 5º, II e XXVI, 7°, XXVI e 8°, III, e 102 da
Constituição Federal, 462, 511, §2º, 513, "e", e 613 da CLT; bem
como dissenso jurisprudencial; acenando, ainda, com nulidade do
despacho denegatório, com violação aos artigos 5º, II e 93, IX da CF;
acrescentando, por derradeiro, ofensa aos artigos 832 da CLT e 458
do CPC.
Pois bem. Ao efetuar o primeiro juízo de prelibação do recurso de
revista, analisando os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos, a
Juíza Presidente do TRT da 2ª Região apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, § lº, da CLT.
Ademais, a competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser
observados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole
extraordinária alçado à superior instância.
Portanto, contrariamente ao afirmado pelo recorrente, não houve
avanço de competência por parte do Juízo de admissibilidade.
Não há, pois, qualquer irregularidade na conduta do Juízo de
admissibilidade.
Quanto ao mérito, o v. acórdão regional foi exarado em consonância
com a firme jurisprudência desta Corte, conforme se extrai da leitura
do Precedente Normativo do TST nº 119 da Seção de Dissídios
Coletivos, verbis: "A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX
e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal
restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados".
Nesse mesmo sentido também a OJ de nº 17 da SDC do TST, que
preconiza: "CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO
ASSOCIADOS. As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição
em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando
trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre
associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e,
portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados."
Ademais, esclareço que o posicionamento adotado por esta Corte
decorre de apurada interpretação de normas constitucionais que
fundamentam a validade de todo o ordenamento jurídico
infraconstitucional, inclusive os acordos e convenções coletivas de
trabalho.
Anoto, por oportuno, a inexistência de dispositivo legal ou
constitucional que determine expressamente que a contribuição
assistencial seja descontada de empregado não sindicalizado. Ao
revés, o artigo 545 do Estatuto Consolidado veda ao empregador, a
exceção das contribuições sindicais, instituídas por lei e de natureza
legal e tributária, o desconto em folha de pagamento de seus
empregados, razão porque indevida a referida contribuição sindical.
A seu turno, consigno que, em que pese a relevância dispensada a
empregados e empregadores na condução de seus interesses, forçoso
ressaltar que tais disposições coletivas não podem ofender à
Constituição da República, que salvaguarda, expressamente, no artigo
8º, V, a liberdade que tem o empregado de filiar-se ao sindicato da
categoria que o representa, não podendo arcar com contribuições
sindicais às quais não deu sequer adesão tácita, vez que não associado
a entidade sindical.
Incólumes, portanto, os dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais invocados, além de superada a divergência
apresentada, porque a decisão recorrida encontra-se em consonância
com a firme jurisprudência desta Corte (Súmula de nº 333 do
TST).
Alfim, não será considerada a alegação de afronta aos artigos 832 da
CLT e 458 do CPC por constituir inovação processual, pois realizada
tão-somente em sede de agravo de instrumento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-117/2002-009-08-40.1TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : MARIA PAULA DE ARAÚJO MARTINS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS NERY LOBATO

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

ADVOGADO : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pela decisão de fls.
54/55, negou seguimento ao Recurso de Revista, asseverando que a
decisão do Regional se fundamenta no art. 114, VIII, da Constituição
Federal e Súmula 368, I, desta Corte.
Inconformado, o INSS interpõe Agravo de Instrumento às fls. 1/3,
procurando desconstituir os fundamentos consignados na decisão
denegatória do Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 59/62.
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 69, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
Decido.

EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA
368/TST
O TRT da 8ª Região negou provimento ao agravo de petição do
INSS, assim fundamentando:
"Tendo em vista a mudança de entendimento do C. TST, quanto à
interpretação do alcance do dispositivo constitucional que atribui à
Justiça do Trabalho a competência para execução das contribuições
previdenciárias decorrentes de suas decisões, que através de seu Pleno
decidiu rever a Súmula 368, alterando a redação do inc. I, no sentido
de que a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição, revejo meu posicionamento
anterior, que acolhia o entendimento pacificado pelo C. TST através
da referida súmula, passando a adotar esse novo entendimento. (fl.
41)
Na revista (fls. 45/49), o reclamado requer seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento judicial
de vínculo de emprego. Sustenta como violado o art. 114, VIII, da
Constituição Federal e cita a Súmula 401 desta Corte.
Nos termos do art. 896, §2º, da CLT e Súmula 266 desta Corte,
tratando-se de decisões proferidas em execução de sentença, não
caberá recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal
de norma constitucional. Inviável, portanto, a revista por ofensa à
Súmula desta Corte.
A Súmula 368/TST, item I, in fine, preceitua que "a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição."
Como se pode inferir, portanto, não se inclui na competência desta
Justiça Especializada a execução das contribuições previdenciárias
decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em juízo, ainda que
cumulado com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS,
porquanto trata-se de provimento judicial declaratório.
Verifica-se que o entendimento do acórdão regional está em
consonância com o entendimento da referida Súmula. Não há que se
falar, portanto, em violação ao dispositivo constitucional invocado.
Assim, com fundamento no art. 896, §§ 2º e 5º, da CLT e Súmula
368/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-130/2002-012-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : SONIA MARIA DA COSTA REIS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado, sob o
fundamento de que a decisão recorrida está em consonância com a
Súmula 219 e OJ 304 da SDI-I ambas desta Corte.
O recorrente interpõe agravo de instrumento, às fls.2/9, sustentando a
viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 79/84.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
por força do artigo 82 do RITST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Decido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de
fls.55/58, negou provimento ao recurso do reclamado quanto aos
honorários advocatícios, assim fundamentando:
"A autora declara miserabilidade, por meio de seu procurador, com
poderes para tais (fl. 06), além de estar assistida pelo respectivo
sindicato profissional (fl. 07). Assim, restando atendidos os requisitos
de que trata a Lei 5584/70 para a concessão do benefício em epígrafe,
mantém-se a sentença." (fl.57)
Na revista (fls.60/67) o reclamado assevera que a declaração de
pobreza foi firmada por advogado sem poderes para tal, não
atendendo os pressupostos previstos na Lei 1.060/50 e art. 14 da Lei
nº 5.584/70. Afirma que a reclamante não comprovou sua situação de
miserabilidade na medida em que a declaração de pobreza foi feita
pelo advogado e não pela própria reclamante. Alega contrariedade à
Súmula 219 desta Corte bem como traz arestos ao confronto de
teses.
Aduz, ainda, que os arts. 20 do CPC e 133 da Constituição Federal
não se aplicam ao Processo do Trabalho.
O acórdão regional consignou que há declaração de pobreza da autora
e que também foi juntada a credencial sindical. A decisão regional,
que condenou o reclamado em honorários advocatícios, encontra-se
em consonância com a Súmula 219, I/TST, que dispõe:
"Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento
I - Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. (Res. 137/2005, DJ
22.08.2005)" grifo nosso.
Ademais, esta Corte entende que a declaração do advogado na petição

inicial é suficiente para comprovação da situação econômica, nos
termos da OJ nº 304 da SDI-1/TST, que prevê:
"Honorários advocatícios. Assistência judiciária. Declaração de
pobreza. Comprovação. DJ 11.08.2003 - Parágrafo único do artigo
168 do Regimento Interno do TST. Atendidos os requisitos da Lei nº
5584/1970 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação
econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7510/1986, que deu nova redação
à Lei nº 1060/1950)." grifo nosso.
O acórdão que condenou o reclamado ao pagamento dos honorários
advocatícios encontra-se em conformidade com a Súmula 219 e a OJ
304 da SDI-1/TST. Como conseqüência, não se vislumbra a alegada
violação ao artigo 14 da Lei nº 5.584/70 ou à Lei 1.060/50 bem como
contrariedade à referida Súmula.
Assim, pacificado o entendimento acerca da matéria, os arestos
colacionados encontram-se superados, a teor do art. 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333 do TST.
Registre-se que não houve pronunciamento do Regional quanto à
aplicação ou não dos arts. 20 do CPC e 133 da Constituição Federal
no processo do trabalho, incidindo o óbice da Súmula 297 desta
Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-130/2005-023-05-40.6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ANDRÉ LUIZ PEREIRA DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO COSTA PIMENTEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.60/61, interpôs
agravo de instrumento às fls.01/14.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.66)
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento e provimento do agravo de instrumento (fl.70).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de intimação/publicação do acórdão recorrido de fls.30/33,
peça imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Vale registra que o protocolo do recurso de revista encontra-se
ilegível (fl.34), impossibilitando a aferição de sua tempestividade.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.60), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-140/2005-001-22-40.1 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARVALHO E FERNANDES LTDA.

ADVOGADO : DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

A G R AVA D O : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA
VA S C O N C E L O S

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência
jurisprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até
mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-
001-03-00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França,
julgado em 24/6/2004) não impulsionam o processamento do recurso
de revista, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
CLT), razão pela qual não será o presente agravo analisado sob a luz
de suposto dissenso entre Cortes.
O v. despacho a fls. 67/68, negou seguimento ao recurso de revista
fundamentando no óbice da Súmula de nº 297 deste TST.
Em sua minuta, a agravante não nega a ausência de emissão de tese
pelo Regional, no tocante aos honorários assistenciais. Justifica sua
tese na não-necessidade do aludido prequestionamento, em face de a
matéria encontrar-se sumulada por esta Corte Superior.
Todavia, de todo equivocada a agravante. É imprescindível a
manifestação pelo Juízo a quo acerca dos temas que se pretende rever,
em face ao princípio da devolutibilidade.
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Logo ante a ausência de preqüestionamento, impossível a aferição de
contrariedade às Súmulas de nº 219 e 329.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-142/2004-118-15-40.8 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SOCORRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA B. DE SOUZA

A G R AVA D O : JOSÉ BENEDITO BARBOSA

ADVOGADO : DR. BENEDITO ROCHA LEAL

R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 15º Regional emprestou parcial provimento ao recurso obreiro para
deferir o intervalo intrajornada suprimido e hora extra, assim
considerada aquela além da 8ª hora diária e 44ª semanal com
adicional e reflexos que especifica.
Ao recurso de revista interposto pelo ente público, o qual veio com
fulcro exclusivo em ocorrência de dissenso jurisprudencial, denegou-
se seguimento porque não atendidos os requisitos do art. 896, 'a', da
C LT.
Em suas razões de agravo, o Município insiste na aptidão dos arestos
colacionados.
Todavia, razão não lhe assiste.
É que os dois paradigmas transcritos efetivamente não atendem aos
termos da Súmula de nº 337, 'a', desta Corte, na medida em que não
identificam a fonte de publicação respectiva. Ademais, são oriundos
do mesmo órgão prolator do acórdão ora atacado (art. 896, 'a', da
C LT ) .
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-146/2006-145-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OMINI SISTEMAS ESPECIAIS CONTRA INCÊNDIO
LT D A .

ADVOGADA : DRA. YVETTE RENATA CASTRO ALVES

A G R AVA D O : CHARLEY ALVES SANTOS

ADVOGADO : DR. CASSIANO RICARDO DE SOUZA LEMOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de
condenação em litigância de má-fé, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Publicado o despacho que denegou o seguimento do recurso de
revista em 05/10/2006, 5ª feira (fls. 159), o prazo recursal iniciou em
06/10/2006, 6ª feira, com término em 13/10/2006, 6ª feira.
No entanto, protocolizado o presente apelo somente em 16/10/2006,
2ª feira (fls. 2), flagrante sua intempestividade, eis que apresentado
após o octídio legal.
Anoto, por oportuno, ser ônus da recorrente demonstrar a existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo recursal, se
houver (inteligência da Súmula de nº 385 TST), não existindo nos
autos documento hábil a tal comprovação.
Esclareço, ademais, que não socorre à agravante o fato do agravo de
instrumento ter sido postado na agência dos correios dentro do prazo
legal, porquanto, segundo a jurisprudência dominante desta Corte, o
protocolo do 3º TRT "é o destinatário do recebimento do recurso e o
meio adequado para contagem do prazo do recurso, ou seja, a
tempestividade é aferida pela data do protocolo da petição na
secretaria do Tribunal recorrido, e não por aquela em que foi postada
no correio." Ademais, "não há previsão legal para interposição de
recursos por via postal no Processo Laboral, de modo que a parte que
se utiliza desse sistema o faz integralmente por sua conta e risco."
(TST-ROAR-537/2005-000-04-00.0, Ac. SDI2, Relator Ministro Ives
Gandra da Silva Martins Filho, julgado em 08.8.2006).
Diante de tal cenário, considerando o caráter peremptório e fatal do
prazo recursal, manifesta a sua intempestividade.
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer
indício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A parte apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta Corte,
via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso
de revista por ele apresentada, razão pela qual indefiro a pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf ).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-157/2004-251-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JAELSON MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O : BUNGE FERTILIZANTES S.A

ADVOGADO : ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls.78/79, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamante pelo óbice à OJ 344, da SDI-1, desta Corte e art. 896,
§§ 4º e 6º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls.02/04, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Contraminuta às fls.82/85.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido
1.PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.61/63, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante. Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
2. Diferenças de Indenização do FGTS. Pretende o reclamante a
reforma do r. julgado de origem que declarou a ocorrência de
prescrição.
Razão não assiste ao autor. Ressalvando que, sob a nossa ótica, o
prazo bienal de prescrição, a partir da extinção do contrato não pode
ser aplicado ao presente caso, em que, apesar de decorrente do
contrato, em situação anômala no Direito do Trabalho, o direito
nasceu após a rescisão, com a edição da Lei Complementar 110/2001,
que, dando interpretação à legislação federal em vigência na época,
relativamente aos índices de correção monetária, projeta seus efeitos
ao contrato já rescindido, no presente caso, o reclamante interpôs a
presente ação em 29.03.04, ou seja, após a extinção do prazo
prescricional, tendo em vista a edição da lei que amparou sua
pretensão, em 30.06.01. Indevida a verba honorária advocatícia, em
razão da improcedência da ação".

Na Revista, a reclamante sustenta que houve violação aos artigos 5º,II
e 7º, XXIX, da Constituição Federal, bem como os artigos 125 e 199,
I, ambos do Código Civil de 2002. Colaciona arestos para
comprovação de sua tese.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001 ou com o trânsito em julgado de decisão em
ação na Justiça Federal:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003 -019-03-00.8) - DJ 22.11.05. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."
O ajuizamento da reclamação trabalhista se verificou em 29.03.2004,
quando já transcorrido o prazo prescricional. Diante do entendimento
da OJ 344/SDI-1 do TST, não há, pois, como afastar a prescrição
consignada.
Assim, não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, II, XXXVI, da
Constituição Federal, porque se reconheceu a prescrição na espécie e
os dispositivos referidos não tratam dessa matéria.
Não restou demonstrada a violação ao art. 7º, XXIX/CF, conforme
dispõe o art. 896, "c", da CLT, pois a ação trabalhista foi ajuizada
além do biênio constitucional.
No mesmo sentido quanto a violação aos artigos 125 e 199, I do
Código Civil e, também quanto à alegação de divergência
jurisprudencial na medida em que a decisão do regional está em
consonância com a OJ 344/SDI-1. Incidência do artigo 896,§ 4º, da
CLT e Súmula 333 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-160/2006-512-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VINHOS SALTAN S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : EDYR SÉRGIO VARIANI

A G R AVA D O : LUIZ JOÃO MOSCONE

ADVOGADA : VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/8.
Sem contraminuta (certidão à fl. 52-v). Os autos não foram remetidos
ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado da cópia do acórdão recorrido, conforme exigência contida
no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei
nº 9.756/98.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-174/2004-670-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O : CLEMÍLSON ROSENDO ZAFATOSKI

ADVOGADA : DRA. MARIA MERCEDES UBA

A G R AVA D A : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A

ADVOGADA : DRA. MARILÚ HAUER DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, com fundamento nas
súmulas 331 e 333/TST e, por não vislumbrar as violações apontadas,
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/17.
Sem contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional, por meio do acórdão de fls.87/90, complementado às
fls.97/98, manteve a responsabilidade subsidiária da agravante, com
base na Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
Consignou que "conquanto num primeiro momento negue a
recorrente ter se beneficiado da mão-de-obra do reclamante, bem
como que não teria havido terceirização, em face do contrato de
concessão havido com a primeira ré (fls.60/69), finda por admitir
(quando discorre sobre a Lei de Licitações) que não era bem assim,
ou seja,, que, na verdade foi, sim, tomadora, beneficiária dos serviços,
tanto da primeira ré, quando do autor contratado por esta. (...)"
Enfatizou que "não se nega a licitude do contrato havido entre os
integrantes do pólo passivo (isso, no caso, é irrelevante).Por outro
lado, o contrato obriga apenas os contratantes - como bem observado
pelo MM Juízo de origem -, não a parte ativa, que tem o legítimo
direito de ver seus haveres de cunho alimentar, decorrentes da
legislação trabalhista, satisfeitos (...)"
Destacou, em referência ao princípio da legalidade insculpido no
art.5º, II da CF e ao princípio da igualdade, que "conquanto tal
responsabilidade tenha decorrido mais de construção jurisprudencial,
não significa que não possa ser extraída da lei: como já dito, decorre
da culpa ("in eligendo" e "in vigilando"). Daí porque podem ser
invocados, a propósito, além da responsabilidade objetiva do poder
público, constante do §6º do art.37 da CF, também o disposto pelos
artigos 186, 927 e 942 do Cód.Civil/2002 (com correspondência nos
artigos 159 e 1.518 do CC/1916). Eis pois a legalidade que pode ser
indicada à parte passiva no tocante à responsabilidade."
Em sede de Recurso de Revista, às fls.100/113, a Agravante pugnou
pela reforma da decisão recorrida, pretendendo sua exclusão da lide
por ilegitimidade passiva ad causam, alegando que não é o
responsável subsidiário pelo inadimplemento das obrigações
trabalhistas, à míngua de amparo legal, por se tratar de contrato de
concessão de área regularmente entabulado, não se beneficiando dos
serviços prestados pelo reclamante.
Apontou violação aos arts. 5º, II e 37, caput da CF, 54, §1º, §2º e 71,
§1º da Lei 8.666/93, 2º, §3º da Lei 5862/72, contrariedade à Smula
331, IV /TST e traz arestos para confronto.
A decisão Regional encontra-se em conformidade com a Súmula 331
desta Corte, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador
de serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, desde que tenham participado da relação
processual e que constem também do título executivo judicial.
Não restou configurada a violação aos dispositivos declinados em
conseqüência da responsabilidade subsidiária reconhecida, não
havendo que se perquirir sobre vínculo empregatício e legalidade do
contrato de concessão.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 29 de novembro 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-178/2003-702-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : GILVAN DA SILVA COSTA

ADVOGADA : ROSANNA CLÁUDIA VETUSCHI D'ERI

A G R AVA D O : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO MACIEL FERREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 4ª Região, às fls.133/134, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pela incidência do § 4º,
do art. 896 da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/09, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Não foi apresentada contraminuta conforme certificado à fl.142-
verso.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fl.145, opina pelo
conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do Agravo.
É o relatório.
Decido.
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1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a condenação subsidiária da União por entender
que a reclamada é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação
e em razão do entendimento contido na Súmula 331, IV, desta
Corte.
A tese recursal vem lastreada em ofensa aos arts. 37, § 6º, da
Constituição Federal, e aos arts. 10, § 7º, do Decreto-lei 200/67, art.
3º, § único e artigo 15, inciso II, da Lei 5.645/70, art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em especial o art. 71, § 1º da Lei nº
8.666/93 (Lei das Licitações). Invoca, ainda, o art. 126 do CPC e art.
8º da CLT e indica aresto para o confronto de teses.
Não se vislumbra afronta aos dispositivos legais e constitucionais
apontados no recurso, eis que o Regional, ao decretar a
responsabilidade subsidiária da recorrente, decidiu em conformidade
com a Súmula 331, IV, desta Corte.
Ressalta que União integrou regularmente a relação jurídica
processual e que a responsabilidade da tomadora fundamenta-se na
existência de culpa in eligendo, bem como na valorização do
empregado e preponderância dos créditos trabalhistas de natureza
nitidamente alimentar sobre os interesse exclusivamente patrimoniais.
A jurisprudência colacionada para confronto resta superada, a teor do
§ 4º do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES K O U RY

Relator
<!ID109482-3>

PROC. Nº TST-AIRR-180/2003-021-02-40.5TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADA : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA
LT D A

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 92/93 da Presidência do Tribunal Regional
da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de Revista, o
Reclamante, às fls. 02/06, interpõe Agravo de Instrumento, insistindo
no cabimento da Revista por entender preenchidos os pressupostos de
admissibilidade recursal.
A reclamada, São Paulo Transportes S/A, apresentou contraminuta às
fls. 96/101 e contra-razões às fls. 102/108.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
Acórdão de fls. 76/78, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante, no tocante à responsabilidade subsidiária, asseverando:
"Incontroverso que a SPTrans, ora segunda reclamada, jamais deteve
a condição de tomadora dos serviços prestados pelo autor, sendo
simplesmente gestora do transporte público na Capital, a quem
incumbe gerenciar, planejar, fiscalizar e controlar a qualidade dos
serviços oferecidos à população por empresas privadas." (fl. 77)
Em sede de recurso de revista, o reclamante aponta violação aos
artigos 30, V e 37, § 6º, da CF, 131, 186 e 927 do CPC e 159 do CC.
Sustenta ser aplicável a Súmula 331 desta Corte, tendo em vista
tratar-se de empresa de economia mista, regida pelo sistema de direito
privado, que age como verdadeira tomadora de serviços, terceirizando
os seus serviços.
Registre-se inicialmente que a indicação de lei municipal não
viabiliza o recurso de revista, nos termos do artigo 896, "c", da
C LT.
Não há que se cogitar de incidência da Súmula 331, IV, do TST,
tendo em vista que a concessão de serviço público não se enquadra na
figura jurídica da terceirização de mão-de-obra prevista no referido
Verbete. Com efeito, a segunda Reclamada, SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A, é empresa cujas atribuições, conforme revela o
próprio recurso de revista, envolve o gerenciamento e a fiscalização
dos serviços de transporte público da cidade de São Paulo/SP,
prestados pelas empresas concessionárias.
A São Paulo Transporte S/A não se confunde com a figura do
tomador de serviços terceirizados enquanto beneficiária do labor dos
empregados da empresa prestadora, realidade que não se subsume à
orientação consolidada na Súmula 331, IV, do TST.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme
podemos verificar da transcrição abaixo, cujo voto foi proferido pelo
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, por ocasião do julgamento do
AIRR -1017/2003-030-02-40, DJ de 17/02/2006, cujas partes são
Agravante VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA e são Agravados
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. e COOPERATIVA
COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES COLETIVOS.
"Conforme fundamentação do Regional, a SPTrans detém condição
de mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos da Capital
Paulista. Suas atribuições não se limitam à exploração dos serviços de
transporte, mas também à coordenação, fiscalização e supervisão da
prestação de serviços de transporte à população, por parte das
contratadas, dentre as quais se inclui a 2ª Reclamada (Cooperativa
Comunitária de Transportes Coletivos). No exercício dessa atividade
essencial de alto interesse público é evidente que tem poderes para
cassar e substituir, por si ou por outrem, permissão concedida àqueles
que não atendem às obrigações contratuais ou que venham encerrar
suas atividades por quaisquer razões. No entanto, não responde pelas
obrigações assumidas pela permissionária, pois não se beneficia do
trabalho dos empregados daquela, consoante a legislação que rege a

matéria. Portanto, não se reveste da condição de tomadora de serviços
e não se há falar em culpa in vigilando ou in eligendo."
Quanto aos artigos 30, V, e 37, § 6º, da CF, 131, 186 e 927 do CPC
e 159 do CC, as matérias neles tratadas não foram objeto de
apreciação no acórdão recorrido. Não diligenciando o reclamante
(com a interposição de embargos de declaração) no sentido de
provocar a manifestação do Regional, incide o entendimento da
Súmula 297/TST pela ausência de prequestionamento.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-183/2004-026-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADA : EDSON APARECIDO GEANELLI

A G R AVA D O : OLDAIR JESUS SANTOS

ADVOGADA : CÍNTIA DE FÁTIMA S. HAINFELLNER

A G R AVA D A : PANIFICADORA LARPAN LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o r. despacho, de fl.68, que negou processamento
ao seu recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo
de instrumento às fls.02/06, sustentando que foi impossibilitado de
apresentar o instrumento de procuração que o habilitava para
subscrever o Recurso de Revista.
Com Contraminuta (fls.72/82).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela
decisão de fl.68, não conheceu do recurso de revista do recorrente por
irregularidade de representação, tendo em vista que a profissional que
o subscreve, Drª Andréa Silva Claro Azzoni, não tem procuração nos
autos e seu nome não consta da ata de audiência.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no momento de
sua interposição, o que não se verificou na hipótese, como se verifica
do despacho agravado.
À míngua da juntada de procuração da advogada, subscritora das
razões de recurso de revista, o que é absolutamente indispensável
para o conhecimento do apelo, impõe-se a manutenção do despacho
que denegou seguimento ao recurso, não se podendo falar em ofensa
ao art. 5º, IV da CF pela exigência no preenchimento dos
pressupostos recursais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-187/2006-060-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES CISNE LTDA.

ADVOGADO : DR. RÔMULO SILVA FRANCO

A G R AVA D O : MÁRCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O 3º Regional pela certidão de julgamento a fls. 294 (rito
sumaríssimo), negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a condenação da reclamada no pagamento de horas extras
referentes a intervalos intrajornada não usufruídos pelo reclamante, a
partir do dia 1º/5/2002.
O recurso de revista foi trancado, advindo daí o agravo em exame
(fls. 2/7), no qual restringe a recorrente tão-somente a alegação de
violação ao artigo 7º, XXVI, da CF, forte na tese de que as normas
coletivas autorizam a redução do intervalo e devem ser respeitadas.
Sustenta, ainda, a irretroatividade da OJSBDI1 nº 342/TST para
alcançar o caso concreto.
Ora, o debate acerca da validade do acordo coletivo em que se reduza
o intervalo intrajornada foi pacificado com a edição da OJSBDI1 de
nº 342 do TST, no sentido de ser: "inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva.".
Anoto, por derradeiro, que não possuindo a natureza de lei, às
orientações jurisprudenciais e aos verbetes sumulares não se aplicam
as regras da irretroatividade. Inviável, portanto, a pretensão patronal
no sentido de afastar a condenação referente a período anterior à
edição da referida orientação
Diante de tal cenário, a admissibilidade do recurso de revista esbarra
no óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólume o
dispositivo constitucional dito violado, eis que o posicionamento
adotado decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à
matéria realizada pelo TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-188/2004-254-02-40.0- TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VILMA PIRES LIMA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O : PINHAL RODOPARK LTDA

ADVOGADO : JOSÉ PALMA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de
fls.139/140, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamante
sob o fundamento de que não restou demonstrada a violação aos
dispositivos legais e a divergência jurisprudencial.
A reclamante apresentou agravo de instrumento às fls.09/15,
sustentando a viabilidade do recurso de revista.
A contraminuta não foi apresentada, certidão de fl.142-v.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
O recurso da agravante foi interposto no prazo legal via fax, mas os
originais não foram encaminhados no qüinqüídio legal. Quando da
formação do agravo de instrumento, o traslado das peças não foi
apresentado de forma completa, haja vista a ausência do original das
razões do recurso de revista.
A ausência das razões do recurso de revista interposto por fac-símile
inviabiliza o seu confronto com o original, o que impede o
processamento do agravo, consoante estabelece o art. 4.° c/c 2.° da
Lei 9.800/99.
Nesse sentido o seguinte Precedente, que trata de hipótese semelhante
a dos autos:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
RECURSO DE REVISTA ENVIADO POR FAC-SÍMILE
INCOMPLETO. PEÇA ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
Promovendo a agravante o traslado incompleto de peça essencial à
formação do instrumento, qual seja a cópia da transmissão via fax do
recurso de revista, impossibilitando a aferição da fidelidade entre os
dois textos (artigos 2º e 4º da Lei nº 9.800/99), defeso o
conhecimento do apelo. Relembre-se ser dever das partes velar pela
correta formação do instrumento, "não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais" (item X da Instrução Normativa nº 16/99). Agravo de
Instrumento não conhecido."(TST-AIRR-435/2002-732-04-40.9, Eg.
3.ª Turma, Relator Juiz Convocado Ricardo Machado, publicado no
DJ - 11/04/2006)
Conforme item X da Instrução Normativa 16/00 deste Tribunal,
cumpre às partes velar pela correta formação do instrumento, não
sendo possível determinar-se a realização de diligências para suprir a
deficiência de peças, ainda que essenciais.
Assim, nega-se seguimento ao agravo de instrumento por deficiência
de traslado, quando o agravante não encaminha o original as razões
do recurso interposto.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-188/2005-401-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÍRCULO OPERÁRIO CAXIENSE

ADVOGADA : DRª PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
CAXIAS DO SUL

ADVOGADA : DRª REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

A G R AVA D A : ROSILEI TEREZINHA FEIJÓ DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR. REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, por meio do despacho de fls.96/98, denegou
seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, composto do tema
"Base de cálculo do adicional de insalubridade.", por não se
enquadrar na hipótese do art. 896, § 6º CLT, já que o feito segue o
rito sumaríssimo, contrariedade às Súmulas 17 e 228/TST.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-07, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
SALÁRIO PROFISSIONAL SÚMULA 17/TST.
O TRT da 4ª Região, pela certidão de julgamento de fls.74-76,
complementada às fls.81-82, negou provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamado para manter como base de cálculo das diferenças do
adicional de insalubridade o salário profissional da Reclamante,
proclamando:
"Em acréscimo aos fundamentos expostos na sentença, salienta-se
que, nas convenções coletivas juntadas aos autos, há a fixação de
pisos salariais diferenciados em razão da função desempenhada pelos
empregados, ou seja, considerando a extensão e complexidade do
trabalho, tal como prevê o artigo 7º, V, da CF, o que é consentâneo ao
entendimento contido na Súmula 17 do TST ao se referir a salário
profissional. Quanto à limitação do período da condenação adota-se o
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mesmo fundamento exposto na sentença"
O Reclamado recorreu de Revista, às fls.84-94, sustentando o salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade por não
se enquadrar na exceção prevista na Súmula 17/TST, eis que a
percepção de salário normativo, piso normativo da categoria não se
confunde com salário profissional.
Apontou violação dos artigos 192 da CLT, 7º, XXIII, da Constituição
da República, atrito com as Súmulas 17 e 228 do TST, 307 do STF
e OJ 2 da SDI/TST e citou arestos ao confronto de teses.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a admissibilidade do
recurso de revista pressupõe violação direta à Carta Magna ou
contrariedade à Súmula dessa Corte, o que não se vislumbra.
A decisão regional amolda-se à Súmula 17/TST, segundo a qual "O
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário
profissional será sobre este calculado". Em consequência, enquadra-se
igualmente na diretriz da Súmula 228/TST.
O art. 7º, XXIII, da Constituição da República não se refere à base de
cálculo do adicional de insalubridade mas a um adicional de
remuneração pelo labor em condição insalubre, dependendo da
regulamentação, pelo que não emerge a possibilidade de sua
violação.
Inócuas as indicações remanescentes em desatenção aos comandos
que se encerram no art. 896, § 6º da CLT.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR- 189/2003-042-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RODRIGO VENTIN SANCHES

A G R AVA D A : GERALDA RAMALHO FIGUEIRÓ LOUZADA

ADVOGADO : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D A : COOPERPLUS - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
DE SAÚDE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município de São Paulo interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Houve apresentação de contraminuta pela reclamante.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional emprestou provimento ao recurso ordinário obreiro,
para condenar subsidiariamente o Município (tomador dos serviços)
pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do
T S T.
No recurso de revista, apontou-se violação ao artigo 97 da CF e 37,
§6º, da CF. Acenou-se com contrariedade aos termos da Súmula de nº
331 do TST, eis que não se aplica às pessoas jurídicas de direito
público em face do disposto no art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Trancado o apelo, adveio o agravo de instrumento ora em exame, no
qual são renovadas as teses já expostas, inovando, contudo quanto às
alegações de dissenso entre Cortes e ofensa ao art. 2º da CF.
Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boafé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitandose os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a
empresa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Registro, ainda, por oportuno, que a não aplicabilidade do art. 71 da
Lei nº 8.666/93, na presente hipótese, derivou também da ausência de
prova da realização do procedimento licitatório, não tendo havido
qualquer declaração de inconstitucionalidade.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna incólumes os dispositivos ditos
violados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-191/2004-073-09-40.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS

ADVOGADA : DRA. VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO

A G R AVA D A : BENEDITA SILVA MUNHOZ ROSALEM

ADVOGADO : DR. ELSO CARDOSO BITENCOURT

R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.

O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de petição interposto pelo agravante não foi conhecido pelo
Regional, em face ao vício de representação detectado, uma vez que
o instrumento colacionado aos autos veio em cópia inautêntica (fls.
27/29).
Inconformado, o Município interpôs agravo regimental (fls. 32/34),
argumentando, em síntese, ser sanável o vício detectado.
Por intermédio do despacho a fls. 38, a Juíza Vice-Presidente,
considerando o princípio da fungibilidade dos recursos, tomou-o
como Revista e prosseguiu na análise do apelo. Contudo, concluiu
pela sua não admissibilidade, eis que, tratando-se de feito em fase de
execução, não foram observadas as regras vazadas no §2º do art. 896
da CLT e na Súmula de nº 266/TST.
Em suas razões de agravo de instrumento, o ente público passa ao
largo dos fundamentos denegatórios, e, em evidente equívoco, afirma
que em suas razões de revista (na verdade inexistentes), demonstrou
as violações aos dispositivos indicados.
Nesta esteira, abstendo-se o agravante do correto enfrentamento das
questões pelas quais teve seu recurso denegado, tem-se que seu apelo
revela-se desfundamentado (Súmula de nº 422 do TST, ex-OJSBDI2
de nº 90). Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13/5/2005, p.
550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-207/2004-080-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALGODOEIRA MONTE CARMELO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEAL DE MELO

A G R AVA D O : ADEMIR FERREIRA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO CAMPOS DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O traslado da guia do depósito recursal transmitida via fac-símile (fls.
108) apresenta-se ilegível, eis que defeituosa a sua reprodução quanto
à data e ao valor recolhido.
Assim, forçoso o reconhecimento de que o agravo não está
corretamente formado, eis que obstaculizada a aferição da fidelidade
da transmissão exigida pelo art. 4º da Lei de nº 9.800/99.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-218/2004-002-21-40.9 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : SEVERINA MARIA DE SOUZA MEDEIROS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ BEZERRA LOPES

A G R AVA D O : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
E DO MEIO AMBIENTE - IDEMA

PROCURADORA : DRA. MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE
OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 21º Regional negou provimento ao recurso ordinário obreiro forte
na Súmula de nº 362 desta Corte, ao fundamento de que na data do
ajuizamento da ação já havia "decorrido mais de dois anos da
extinção dos contratos de trabalhos, seja pela aposentadoria, seja pela
instituição do regime estatutáario" (fls. 19).
No recurso de revista, os reclamantes insistem na incidência da
prescrição qüinqüenal, apresentando arestos para comprovar
divergência e violados os artigos 7º, III, da CF e 23, § 5º, da Lei nº
8.036/90.
Trancada a revista, em sua minuta de agravo de instrumento, alegam
os reclamantes, preliminarmente, a incompetência do Regional para
obstar o trânsito do recurso interposto. No mais, repetem as razões
postas anteriormente.
Ora, o despacho agravado, ao efetuar o primeiro juízo de prelibação
do recurso de revista, denegou-lhe seguimento, por entender que não
se encontravam preenchidos os pressupostos de admissibilidade
consagrados no artigo 896 da CLT. Tal expediente não importa em

irregularidade, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a ilegalidade
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC).
Por outro lado, decidindo o Regional em conformidade estrita com
entendimento consolidado nesta Corte - Súmula de nº 362, ("É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho"), impõe-se
ratificar o deliberado.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando superados os arestos porventura
divergentes (art. 896, § 4º, da CLT).
Incólumes os dispositivos invocados, eis que o posicionamento
adotado decorre de apurada interpretação de toda a legislação
pertinente, realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-220/2006-086-24-40.7 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERTIN LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO RUIZ RODRIGUES

A G R AVA D A : CIRSA BUENO MACHADO

ADVOGADA : DRA. MARIA GORETE DOS SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que por se tratar de procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do presente recurso de revista é
restrita a contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Por outro lado, a conclusão regional no sentido de que o
desconhecimento do empregador acerca do estado de gravidez da
empregada não afasta o direito à estabilidade provisória, harmoniza-
se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no item I da Súmula de nº 244. Portanto, incólume,
em tal cenário, o art. 10, II, "b", do ADCT.
A admissibilidade, portanto, do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-234/2006-016-08-40.7 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O : ELMANO AFONSO LOPES DIAS

ADVOGADO : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de
condenação da agravante por litigância de má-fé.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Negou-se seguimento ao recurso ordinário obreiro porque deserto.
Já ao agravo de instrumento interposto pelo reclamante, o Regional
emprestou-lhe provimento, nos termos da certidão de julgamento a
fls. 212/215.
Inconformada, a reclamada apresenta o recurso de revista a fls.
217/221, o qual teve o seu seguimento obstado, forte na Súmula de n°
218 (despacho a fls. 223), advindo daí o agravo de instrumento ora
em exame (fls. 2/6). Pois bem.
Anoto, inicialmente, que a previsão legal para a interposição de
recurso de revista é apenas das decisões proferidas em recurso
ordinário e em execução de sentença, inclusive em embargos de
terceiro, nos termos do art. 896, caput e § 2º, da CLT.
Ademais, efetivamente dispõe a Súmula de n° 218 ser "incabível
recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado em agravo
de instrumento.".
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Logo, a decisão regional encontra-se em harmonia com súmula da
Corte, além de observar o figurino legal.
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer
indício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A parte apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta Corte,
via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso
de revista por ele apresentada, razão pela qual indefiro a pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento e indefiro
o pleito de litigância de má-fé.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-235/2003-015-12-41.3 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O : NILTON LUCION

ADVOGADO : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Concluindo o Regional ntou contraminuta, comnto.aminuta, com
preliminar de
n_____________________________________________________que
"A transação extrajudicial dada pelo empregado que adere a plano de
incentivo à demissão quita apenas os valores expressamente pagos no
termo de rescisão do contrato de trabalho, e não todas as obrigações
e direitos trabalhistas havidos durante a contratualidade" (fls. 126),
acolhe integralmente a OJSBDI1 de nº 270.
Ademais, o Pleno do TST, em decisão recente, decidiu ser aplicável
o entendimento esposado na referida orientação jurisprudencial nos
casos envolvendo o plano de demissão incentivada do BESC.
Afirmou o Ministro Rider Nogueira Brito que "A autonomia coletiva
da vontade, representada pelo sindicato, não pode superar as normas
de ordem pública, que impedem a renúncia aos direitos básicos do
trabalhador", acrescentou ainda que "A legislação protege o
trabalhador até mesmo contra sua vontade, ainda que essa vontade
seja manifestada livremente pelo trabalhador ou pela vontade do
sindicato, se contrariada a ordem pública, essa manifestação de
vontade não pode prevalecer; admitir o contrário significaria, em meu
entender, a morte do Direito do Trabalho" (TST-ROAA -1115/2002-
000-12-00.6, julgado em 09/11/2006).
Assim, incólumes os dispositivos constitucionais e legais ditos
violados, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação da legislação pertinente à matéria realizada pelo TST
(Súmula de nº 333/TST), bem como superadas as divergências
jurisprudenciais citadas (art. 896, §4º, da CLT).
Por fim, anoto não merecer análise as insurgências quanto à
compensação e litigância de má-fé porquanto não renovadas no
agravo de instrumento (art. 524, II, do CPC).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-235/2003-015-12-42.6 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILTON LUCION

ADVOGADO : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado do agravado), nos
termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática
adotada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do
recurso denegado, consistindo a procuração do agravado em peça
essencial, pela circunstância processual que exige seja o nome do
advogado do Agravado inserido no edital de publicação de pauta..."
(Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4,
publicado no DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes zelar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-238/2002-085-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

A G R AVA D O : GILMAR SANTINON

ADVOGADO : VALDEMAR BATISTA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pela
decisão de fls.252/253, não admitiu o recurso de revista por não
vislumbrar as violações apontadas.
A reclamada apresentou agravo de instrumento às fls.02/8,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado,
reiterando os argumentos apresentados no recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão à fl.258). A d. Procurador-Geral do
Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos do art. 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
O Regional da 15ª Região, pela decisão de fls.231/232,
complementada pela de fl.240, não conheceu do recurso ordinário da
reclamada por irregularidade de representação tendo em vista que "A
real subscritora do recurso ordinário interposto, Dra. Rúbia Cristina
Vieira Cassiano ... não tem poderes para tal por inexistir em seu favor
procuração ou substabelecimento nos autos da ação em consignação
em pagamento... ou da reclamatória apensada..., não havendo que se
falar em mandato tácito porque não compareceu às audiências de fls.
36/37 da ação de consignação em pagamento e de fls. 52 da
reclamatória em apenso." (fl.231)
Na revista (fls.245/250), a reclamada argumenta que não lhe foi
concedido prazo para regularizar a representação, apontando violação
aos arts. 13 e 37 do CPC. Argumenta que o nome da subscritora do
recurso consta do cabeçalho da petição de interposição e que os autos
foram retirados em carga por ela, bem como traz arestos ao confronto
de teses.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no momento de
sua interposição.
No caso, não foi trasladada procuração outorgando poderes à
subscritora do recurso ordinário, pelo que a advogada não detém
poderes para representar a recorrente em juízo. Assim, a decisão do
Regional está em consonância com as Súmulas 164 e 383 desta
Corte.
Nestes termos, não se cogita de ofensa aos arts. 13 e 37 do CPC bem
como divergência jurisprudencial.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-240/2006-016-08-40.4TRT - 08ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A -
E L E T R O N O RT E

ADVOGADO : ANA PAULA DA SILVA SOUSA

A G R AVA D O : ANTÔNIO EDUARDO DE MORAES FERREIRA

ADVOGADA : DANIELLE MARANHÃO JESUS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 221), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 228/232.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
SÚMULA 218/TST
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o despacho
agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."
O apelo encontra óbice nas disposições contidas no § 5º, do art. 896
da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/2002-481-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : FEDERICO BIAGIOLI

A G R AVA D O : LUIZ CABRAL DE MOURA

ADVOGADA : TICIANA ROGÉRIA A. CADETE DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/04.
O depósito foi efetuado de acordo com o teto vigente à época para
interposição do Recurso de Revista. Alega violação ao 5º, LV da
Constituição Federal.
Contraminuta às fls.105/110.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
Decido.
DESERÇÃO.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$10.000,00 (fl. 42). Quando
da interposição do recurso ordinário foram depositados os valores de
R$3.485,03(fl.50) e, quando da interposição da revista, R$5.318,49
(fl.100), inferiores à quantia total fixada. Às fls.66/70, o Regional
negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, não alterando o
valor da condenação.
Ressalte-se que quando o valor da condenação ultrapassa o limite
legal para interposição do recurso ordinário e do recurso de revista,
cada recurso interposto obriga ao depósito do valor que lhe
corresponde ou a totalização da condenação, não satisfazendo a
exigência legal o mero complemento para se atingir o valor máximo
exigido.
Neste sentido a Súmula 128,I desta Corte:
" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Assim, não há que se falar em violação aos arts. 5º, LV da
Constituição Federal em razão da exigência de cumprimento dos
pressupostos de admissibilidade dos recursos, o que não foi
observado no tocante ao depósito recursal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-247/1998-022-12-40.5TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVIO ALVES

ADVOGADO : VENICIUS NASCIMENTO

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O despacho de fls.78/79 não conheceu do Recurso de Revista por
intempestivo.
Inconformada com o despacho, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/05, sustentando a tempestividade do
Recurso de Revista ao afirmar que é da empresa pública a culpa pela
não entrega dos documentos originais no prazo.
Contraminuta apresentada às (fls.87/90).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada do acórdão regional em 19/06/2006,
segunda-feira, (fl.61). O prazo recursal teve início em 20/06/2006,
terça-feira, e findou-se em 27/06/2006, quarta-feira. A recorrente
interpôs o recurso de revista, às fls.62/68, via e-mail, no dia
27/06/2006, ou seja, no prazo.
A apresentação dos originais ocorreu apenas em 04/07/2006,
fls.71/77, ou seja, após o prazo de 5 dias previsto no caput do art. 2º
da Lei nº 9.800/99, que seria no dia 03/07/2006; pois 02/07 foi
domingo incidindo a Súmula 387 desta Corte.
Vale ressaltar que não existem nos autos documentos que comprovem
a prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta
Corte.
Não se sustenta o argumento de atribuir à empresa pública, os
CORREIOS, a culpa pela entrega fora do prazo dos documentos
originais do Recurso de Revista, pois conforme o inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-249/2006-101-08-40.4 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : A. C. VILAÇA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CASTRO CASTILHO

A G R AVA D O : MANUEL LUIZ PINHEIRO BAIA

ADVOGADA : ISILDA MARTINS CAMPIÃO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo despacho de fl.
54, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada com
fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT.
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Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento às fls.
02/06, repetindo as mesmas razões do recurso de revista.
Sem contraminuta (fl. 58). Desnecessária a remessa dos autos à
Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do
TST).
Decido.
O que se verifica das razões do agravo é que a agravante é
absolutamente silente em relação aos fundamentos jurídicos do
despacho, repetindo as razões contidas na revista, não merecendo
conhecimento o apelo por desfundamentado.
Nesse contexto, tem inteira aplicação a Súmula 422 do TST que
dispõe:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,
do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-II,
Res. 137/2005 - DJ 22.08.05)
Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)"
Consoante prevê o artigo 524, I e II do CPC, além da exposição do
fato e do direito devem constar do agravo de instrumento as razões do
pedido de reforma da decisão. Isto porque, o objetivo do agravo de
instrumento é obter o juízo de retratação do prolator do despacho
denegatório que, diante dos fundamentos apresentados, poderá
reconsiderar e admitir o processamento do recurso de revista. Logo,
cabe ao agravante atacar o despacho denegatório em seus termos.
Neste passo valioso citar o seguinte Precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. ART. 524,
II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento deve atacar, em
antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito erigido
no artigo 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece." (AIRR-361/2003-
004-21.40, 1ª Turma, Relator Min. Lélio Bentes Corrêa, DJU de
06/05/05).
Ante o exposto, com espeque na Súmula 422 do TST, nego
seguimento ao agravo por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-251/2004-301-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRADEFFORT COMERCIAL E EXPORTADORA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. HILDA RAMOS PEREIRA COELHO

A G R AVA D O : MARK'S INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A G R AVA D O S : RONALDO DE OLIVEIRA FRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE SCHNEIDER

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Os reclamantes apresentaram contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia de guia de depósito
recursal relativa ao recurso de revista (vide fls. 334), cuja
autenticação bancária referente à data da prática do ato e do valor
recolhido mostra-se ilegível (inteligência da OJSBDI1 de nº 285,
aplicada por analogia).
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (art. 897, §5º, da CLT), eis que
obstaculizada a possibilidade de aferição tanto da tempestividade do
recolhimento recursal, como do valor depositado.
No mesmo sentido a jurisprudência da c. SBDI1, verbis: "AGRAVO
DE INSTRUMENTO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. CAMPO
DESTINADO À AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ILEGÍVEL.
COMPROVAÇÃO DO PREPARO. Se na guia do depósito recursal,
trasladada aos autos do Agravo de Instrumento, encontra-se ilegível o
campo destinado à autenticação mecânica, o apelo não merece
conhecimento, ainda que a cópia esteja autenticada, porque instruído
em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, inciso I, da
CLT, já que a irregularidade da peça impede a comprovação do
pagamento do limite legal alusivo ao Recurso de Revista, caso
provido o Agravo, mormente quando não recolhido o valor total da
condenação quando da interposição do Recurso Ordinário. Embargos
não conhecidos." (TST-E-AIRR-731.910/01.2, in DJU de 14/11/2002,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula).
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de estar satisfeito o
preparo (fls. 336), à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-255/2005-018-06-40.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : METAFORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LT D A

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O : MANOEL VALÉRIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO ESPÍRITO SANTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa de n°
16 desta Corte, o agravo deve ser instruído de maneira que permita,
a aferição do preenchimento do requisito extrínseco da revista e caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado.
No caso, todavia, conforme certidão a fls. 75, não vieram aos autos as
cópias das guias de depósito recursal e custas que comprovariam o
preparo da própria revista, circunstância que obstaculiza o escopo
legal acima noticiado.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de estar devidamente
preparado o apelo (fls. 72), à míngua de possibilidade de
confrontação, eis que não trasladadas as fls. 101, 124, 125 e 136 dos
autos principais referenciadas.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
<!ID109482-4>

PROC. Nº TST-AIRR-262/2003-007-15-40.2 -TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EYBL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DR. JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA

A G R AVA D O : AILTON TONON

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo despacho de
fls.118, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada, com
fulcro nas Súmulas 221, II, 23, 126 e 296, I do TST.
A recorrente apresentou agravo de instrumento às fls.02/15.
Contraminuta e contra-razões às fls. 130/140 e 170/176. É negativo o
juízo de retratação (fl.128).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Na certidão de fl.119 restou esclarecido que o agravante foi intimado
do despacho denegatório da revista em 19/08/2005, sexta-feira, tendo
início o prazo recursal em 22/08/2005 com término em 29/08/2005,
sendo que o agravo apenas foi interposto em 03/10/2005.
O agravante interpôs embargos declaratórios do despacho denegatório
da revista(fls. 120/24), os quais foram rejeitados tendo em vista que
o recurso adequado para impugnar o despacho denegatório da revista
é o agravo de instrumento, de acordo com o artigo 897, b" da CLT.
A
utilização da medida configura erro grosseiro e não interrompe o
prazo recursal, conforme decisão que se transcreve:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS EM DESFAVOR
DE DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO DE REVISTA.
NÃO CABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO
RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. A
Orientação Jurisprudencial nº 74 da SDI-II/TST consagra que o
cabimento de declaratórios contra decisão monocrática do relator é
possível em casos de provimento ou denegação de recurso, ante o
conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide. Os despachos
emanados dos juízos de admissibilidade de recursos de revista nos
Tribunais Regionais do Trabalho não se coadunam com a situação
acima descrita, pelo que a interposição de declaratórios, nessa
situação, configura erro processual evidente, porquanto incabíveis à
espécie, e, via de conseqüência, não interrompem o prazo para
interposição do agravo de instrumento, que resultou intempestivo.
Agravo não conhecido (AIRR - 53947/2002-900-05-00; 3ª Turma;
Relator Min. Carlos Alberto Reis de Paula; DJ-25/02/2005).
Nego seguimento ao Agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-267/2002-020-21-40.1 TRT 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOILDES DUARTE ALVES

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA NETO

D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/37) contra a
decisão interlocutória (fls. 370/371) que denegou seguimento ao seu
recurso de revista (fls. 337/368).
Contraminuta e contra-razões a fls. 380/384 e 385/391,
respectivamente.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fls. 395/396).
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 20ª Região, por intermédio do acórdão de fls. 307/311,
complementado pelo de fls. 331/334 (ED), emprestou provimento aos
recursos de ofício e ordinário do Município reclamado para indeferir
o pedido de reintegração no emprego, porque, embora "este Tribunal
já tem se posicionado no sentido de que são plenamente válidos os
contratos de trabalho firmados por órgão público antes da vigência da
atual Constituição ", não se configurava, quando da dispensa, a
estabilidade no emprego a que alude o art. 19 do ADCT, já que a
reclamante "ainda não tinha completado 05 (cinco) anos no serviço
público municipal" (fls. 309/310).
Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/37), a reclamante
renova os argumentos expendidos em suas razões de recurso de
revista (fls. 345/379), de violação aos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV,
7º, I, 37 da Constituição da República, 28, § 2º, da Constituição
Estadual, 53 da Lei nº 181/2000, 2º, § 1º, da LICC e 54 da Lei nº
9.784/99, bem como de divergência jurisprudencial. Alega, em suma,
que "a admissão da(o) recorrente se deu em 02 de janeiro de 1985,
quando ainda não vigiam os textos legais invocados pelo recorrido"
(fl. 11) e, pois, inaplicáveis as regras da Constituição da República
promulgada em 1988. Insiste na nulidade do ato administrativo, com
fundamento na teoria dos motivos determinantes.
Ocorre que, na minuta do agravo de instrumento, não há impugnação
específica do fundamento do acórdão recorrido reproduzido na
decisão interlocutória que denega seguimento ao recurso de revista:
"o reclamado tem suas relações regidas pela CLT, e esta prevê que a
demissão pode ser feita, pelo empregador, discricionariamente, com
ou sem justa causa, exceto em caso de estável, que não é a hipótese
dos autos " (fl. 371 - sem destaque no original). Igualmente, não ataca
o óbice da inespecificidade dos arestos, da falta de prequestionamento
e da inaplicabilidade de dispositivos próprios de servidores
estatutários.
Incide, portanto, o entendimento jurisprudencial pacífico cristalizado
na Súmula de nº 422 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-274/2002-231-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A. E CÍCERO
RUBERLÔNIO PEDROSA EVANGELIST

ADVOGADOS : ZANON DE PAULA BARROS E DUVAL FARSETTI
FAVA L L I

A G R AVA D O : KOJAK ASSESSORIA E PLANEJAMENTO DE
SEGURANÇA PATRIMONIAL E SERVIÇOS GERAIS
S/C LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista (fls.80/81), a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/04.
Contraminuta apresentada às fls.85/88.
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-SE nos autos,
opinando pelo não-conhecimento do agravo, ficando prejudicada a
análise do mérito (fls.98/99).
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada do despacho denegatório de seguimento
do recurso de revista em 10/03/2006, sexta-feira, (fl. 82). O prazo
recursal teve início em 13/03/2006, segunda-feira, e findou-se em
28/03/2006, terça-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 04/04/2006 (terça-feira), restou
extrapolado o prazo recursal.
Verifica-se que não existem nos autos documentos que comprovem a
prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-274/2002-020-21-40.3 TRT 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOILDE KÉSIA CAVALCANTI NETA

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BAÍA FORMOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE SOUZA
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D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/37) contra a
decisão interlocutória (fls. 378/379) que denegou seguimento ao seu
recurso de revista (fls. 345/376).
Contraminuta e contra-razões a fls. 308/392 e 393/400,
respectivamente.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fls. 404).
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 20ª Região, por intermédio do acórdão de fls. 313/317,
complementado pelo de fls. 339/342 (ED), emprestou provimento aos
recursos de ofício e ordinário do Município reclamado para indeferir
o pedido de reintegração no emprego, porque, embora "este Tribunal
já tem se posicionado no sentido de que são plenamente válidos os
contratos de trabalho firmados por órgão público antes da vigência da
atual Constituição ", não se configurava, quando da dispensa, a
estabilidade no emprego a que alude o art. 19 do ADCT, já que a
reclamante "ainda não tinha completado 05 (cinco) anos no serviço
público municipal" (fls. 316).
Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/37), a reclamante
renova os argumentos expendidos em suas razões de recurso de
revista (fls. 345/379), de violação aos arts. 5º, II, XXXVI, LIV e LV,
7º, I, 37 da Constituição da República, 28, § 2º, da Constituição
Estadual, 53 da Lei nº 181/2000, 2º, § 1º, da LICC e 54 da Lei nº
9.784/99, bem como de divergência jurisprudencial. Alega, em suma,
que "a admissão da(o) recorrente se deu em 02 de janeiro de 1985,
quando ainda não vigiam os textos legais invocados pelo recorrido"
(fls. 11) e, pois, inaplicáveis as regras da Constituição da República
promulgada em 1988. Insiste na nulidade do ato administrativo, com
fundamento na teoria dos motivos determinantes.
Ocorre que, na minuta do agravo de instrumento, não há impugnação
específica do fundamento do acórdão recorrido reproduzido na
decisão interlocutória que denega seguimento ao recurso de revista:
"o reclamado tem suas relações regidas pela CLT, e esta prevê que a
demissão pode ser feita, pelo empregador, discricionariamente, com
ou sem justa causa, exceto em caso de estável, que não é a hipótese
dos autos " (fl. 379 - sem destaque no original). Igualmente, não ataca
o óbice da inespecificidade dos arestos, da falta de prequestionamento
e da inaplicabilidade de dispositivos próprios de servidores
estatutários.
Incide, portanto, o entendimento jurisprudencial pacífico cristalizado
na Súmula de nº 422 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-279/2004-007-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HELICENTRO MORUMBI ROTORTECH LTDA.

ADVOGADA : VIVIANE RICCI

A G R AVA D A : NABOR YAMAGUCHI

ADVOGADO : EDISON DEBUSSULO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho do Eg. 2º Regional, que denegou seguimento ao
seu recurso de revista (fls.41/43), o Reclamado interpôs agravo de
instrumento, sustentando o cabimento do Apelo. (fls. 02/07).
Contraminuta às fls. 48/51.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, a
teor do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O Tribunal Regional da 2ª Região, pelo acórdão de fls.38/39,
conheceu e deu provimento ao recurso ordinário, pelos seguintes
fundamentos:
" (...)
2. Diferenças de comissões. A testemunha do autor (fl.13), também
gerente, confirmou o ajuste de comissões sobre o faturamento bruto,
exceto sobre o combustível, por ocasião da contratação. Já a
testemunha da empresa (fls. 13/14) disse não saber o que havia sido
ajustado com o dono da ré, embora trabalhasse no setor financeiro. O
fato de constar da inicial o recebimento de comissões nos dois
primeiros meses e a testemunha ter afirmando que nunca as recebeu,
não invalida seu depoimento, porquanto não se exige que a prova
testemunhal tenha a concatenação de um coro. Pequenas divergências
são justificáveis e variam segundo a forma como os fatos são
registrados na memória da testemunha, o grau de sua atenção pessoal,
a sua inteligência interpessoal, o seu envolvimento no mesmo
contexto, e até pela sua tranqüilidade ao responder à inquisição
judicial. Acolho o valor informado na inicial (R$ 7.000,00) e defiro
diferenças de comissões com reflexos nos repousos, férias + 1/3, 13º
salário, aviso prévio e FGTS + 40%.
3. Aplicação do artigo 467 da CLT e multa pelo atraso nas rescisórias.
O inadimplemento principal (ausência de registro) não pode exculpar
o inadimplemento secundário (cumprimento do prazo para as verbas
rescisórias). A controvérsia sobre a existência, ou não, das comissões,
exclui a aplicação do artigo 467 da CLT que refere sobre o "montante
das verbas rescisórias".(fls.38/39)
No recurso de revista, o recorrente afirma que tal decisão foi
prolatada em flagrante contradição com as provas trazidas aos autos,
dando causa à interposição do recurso de revista.
Não obstante as alegações recursais, a revista encontra-se
desfundamentada tendo em vista os pressupostos fixados no artigo
896 e alíneas da CLT.

O agravante não apontou dispositivo constitucional ou da legislação
federal que teria sido violado ou jurisprudência conflitante com o
acórdão regional, deixando, portanto, de atender aos requisitos
exigidos na interposição do recurso de revista, na forma do referido
dispositivo consolidado.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-284/2004-251-05-40.2 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MENEZES ÁSPERA

A G R AVA D O : GIVALDO DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Banco interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminares de não-
conhecimento.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Publicado o despacho que denegou o seguimento do recurso de
revista em 24/5/2006, 4ª feira (fls. 1.145 e 1.147), o prazo recursal
iniciou em 25/5/2006, 5ª feira, com término em 1º/6/2006, 5ª feira.
No entanto, protocolizado o presente apelo somente em 28/6/2006, 4ª
feira (fls. 1), flagrante sua intempestividade, eis que apresentado após
o octídio legal.
Relembro que, nos temos da Súmula de n° 385 do TST, "cabe à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-292/2005-015-10-40.2TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : ELIANE APARECIDA GUIMARÃES

ADVOGADA : VERÔNICA MENDES DO NASCIMENTO

A G R AVA D A : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
HIGIENIZAÇÃO LTDA.

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo
acórdão de fls. 59/66, complementado pelo de fls. 72/74, manteve a
decisão de primeiro grau no tocante à responsabilidade subsidiária da
recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a UNIÃO
(fls.75/85), sustentando que a contratação da prestadora de serviços
foi feita nos termos do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.
Alega contrariedade à Súmula 331, IV, desta Corte, violação aos arts.
2º, 5º, II, 22, 37, §6º e 48 da CF e aos artigos 27,31,66 e 71, da Lei
nº 8.666/93 e art. 235 do Código Civil. Traz arestos para o confronto
de teses. Aduz que não existe norma legal que autorize sua
condenação subsidiária ao pagamento das verbas pleiteadas.
Argumenta, ainda, que não cabe a aplicação da multa do art. 467 e
477 da CLT, trazendo arestos para confronto.
O Eg. Regional, às fls. 87/90, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/08).
Contraminuta às fls. 106/109.
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
agravo(fl.100).
1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
TST. ENTE PÚBLICO
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Restam
afastadas, em conseqüência, as alegações de violação aos artigos
27,31,66 e 71, da Lei nº 8.666/93 bem como contrariedade à referida
Súmula.
Quanto à violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, a afronta, se
tivesse ocorrido, seria de forma oblíqua por eventual ofensa à
legislação infraconstitucional, o que não se configurou.
O § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a
responsabilidade objetiva das pessoas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público, fixando a sua
obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro, pouco
importando que esse dano se origine diretamente da Administração ou
indiretamente, como no caso.

O artigo 235 do Código Civil não foi prequestionado nos termos de
Súmula 297 desta Corte.
Registre-se que a Súmula 331 apenas consolida a interpretação dada
pelo TST às normas que regem a matéria, o que não configura ofensa
aos princípios da legalidade, da separação de poderes, tampouco
invasão da competência privativa da União, ínsitos nos arts. 2º, 5º, II,
22 e 48 da Constituição Federal.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA
MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.
A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange as parcelas
não adimplidas pelo devedor principal, inclusive as multas dos arts.
467 e 477 da CLT.
De acordo com jurisprudência dominante desta Corte, a Súmula 331
do TST, que trata a responsabilidade subsidiária, não faz ressalva
quanto às verbas rescisórias, de modo que o tomador dos serviços terá
o direito de acionar regressivamente a empresa prestadora com a
finalidade de obter o ressarcimento do que houver pago à
reclamante.
Dessa forma, incabível o recurso de revista por divergência
jurisprudencial a teor da Súmula 333 e art. 896, § 4º, da CLT.
Assim, com fundamento no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT e na Súmula
331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-299/2005-003-06-40.6 - TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA E MARCO
AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O : LAURO MARQUES JÚNIOR

ADVOGADO : MARCÍLIO TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de fls.
251, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado pela
aplicação das Súmulas 338, II e 126/TST.
Inconformado, o reclamado apresentou agravo de instrumento às fls.
02/07, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 259/263.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
VA L I D A D E
O Eg. TRT da 6ª Região, pelo acórdão de fls. 224/230, negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamado, mantendo a sentença
que deferiu horas extras pela consideração da jornada descrita na
inicial, adotando a seguinte fundamentação:
(...)
O depoimento do preposto da empresa foi amplamente favorável ao
reclamante, admitindo o labor em dias de pico, bem como, deixando
claro, pela narrativa ali contida, que havia trabalho extraordinário
cumprido e não remunerado, desacreditando ambos os controles de
horário adotados pelo demandado ( FIP e ponto eletrônico). Mais do
que isso, do depoimento do representante da empresa, extrai-se que
os controles de horário não traduziam a verdadeira jornada de
trabalho do autor.
O recorrente se esquece, portanto, da regra inserida no artigo 843, §
1º, da CLT, no qual está dito que as declarações do preposto obrigam
o preponente.
As folhas individuais de presença já vinham com os horários
previamente preenchidos, limitando-se o funcionário a "rubricá-los" (
ou endossá-los).
Não se argumenta que tais documentos contêm as "supostas" horas
trabalhadas, com suas rúbricas específicas, haja vista que ficou
provado, à saciedade, que tais registros são completamente,
irregulares e não representam a realidade. Inócua, também, a
argumentação da regularidade da compensação de horas através de
regime do Banco de Horas, pelos mesmos motivos já explanados.
Não se pode, assim, falar em afronta ao ato jurídico perfeito e,
consequentemente, em violação ao art. 5º XXXVI da CF/88, ou
desprestígio de normas coletivas (art. 7º - XXVI, ante as evidências
das irregularidades praticadas nos registros das "folhas individuais de
presença" e registros eletrônicos. (fls. 227/228)
No Recurso de Revista (fls. 243/248), o Reclamado sustenta a
validade dos registros de ponto (FIP's), reconhecidos por norma
coletiva, alegando, também, que a prova oral não pode se sobrepor à
documental.
Aponta violação aos arts. 7º, XXVI, da CF/88 e 74, da CLT.
Colaciona arestos para divergência.
O fato de as FIP's atenderem à exigência constante do artigo 74, da
CLT não significa que se deve dar credibilidade absoluta aos horários
nelas registrados, sendo certo que a decisão se encontra em
consonância com a Súmula 338, II do TST,
Não há como divisar, assim, violação aos artigos 7º, XXVI, da CF e
74, da CLT por força do referido Verbete. Do mesmo modo a análise
dos julgados colacionados nas razões recursais encontra-se
prejudicada à luz do art. 896, § 4º da CLT e Súmula 333/TST.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-300/2005-006-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : ALCIONE DA COSTA BORBUREMA

ADVOGADO : JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D A : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
HIGIENIZAÇÃO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo
acórdão de fls. 58/68, complementado pelo de fls. 74/75 manteve a
decisão de primeiro grau no tocante à responsabilidade subsidiária da
recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a UNIÃO
(fls.76/96), sustentando que a contratação da prestadora de serviços
foi feita nos termos do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, obedecendo o
que dispõe o art. 37, caput, da CF.
Alega contrariedade à Súmula 331, IV, desta Corte, violação aos arts.
2º, 5º, II, 22, I, 37, caput, §6º da CF e art. 265 do Código Civil. Traz
arestos para o confronto de teses. Aduz que não existe norma legal
que autorize sua condenação subsidiária ao pagamento das verbas
pleiteadas.
Argumenta, ainda, que não cabe a aplicação da multa do art. 467 e
477 da CLT, trazendo arestos para confronto.
O Eg. Regional, às fls. 98/100, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/07).
Contraminuta às fls. 106/109.
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
a g r a v o ( f l . 11 5 / 11 6 ) .
1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
TST. ENTE PÚBLICO
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Restam
afastadas, em conseqüência, a alegação de violação ao artigo 265 do
Código Civil, bem como contrariedade à referida Súmula.
Quanto à violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, a afronta, se
tivesse ocorrido, seria de forma oblíqua por eventual ofensa à
legislação infraconstitucional, o que não se configurou.
O § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a
responsabilidade objetiva das pessoas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público, fixando a sua
obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro, pouco
importando que esse dano se origine diretamente da Administração ou
indiretamente, como no caso.
Improsperável a alegação de violação ao artigo 37, caput, da CF, pois
a condenação de ente público, que se beneficia de serviços prestados,
segue os princípios que norteiam a Administração.
Registre-se que a Súmula 331 apenas consolida a interpretação dada
pelo TST às normas que regem a matéria, o que não configura ofensa
aos princípios da legalidade, da separação de poderes, tampouco
invasão da competência privativa da União, ínsitos nos arts. 2º, 5º, II,
22 e 48 da Constituição Federal.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICAÇÃO DA
MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT.
A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange as parcelas
não adimplidas pelo devedor principal, inclusive as multas dos arts.
467 e 477 da CLT.
De acordo com jurisprudência dominante desta Corte, a Súmula 331
do TST, que trata a responsabilidade subsidiária, não faz ressalva
quanto às verbas rescisórias, de modo que o tomador dos serviços terá
o direito de acionar regressivamente a empresa prestadora com a
finalidade de obter o ressarcimento do que houver pago à
reclamante.
Dessa forma, incabível o recurso de revista por divergência
jurisprudencial a teor da Súmula 333 e art. 896, § 4º, da CLT.
Assim, com fundamento no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT e na Súmula
331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-300/2005-005-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROLF HANSSEN MADALENO

ADVOGADA : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O : ABÍLIO DOMINGUES DA ROCHA

ADVOGADO : ATAIR MARIA DA SILVA

A G R AVA D A : METALÚRGICA WAKO LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
pela decisão de fls.46/47, negou seguimento ao recurso de revista por
não vislumbrar as violações apontadas.
O reclamante apresentou agravo de instrumento às fls.02/06,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado,
reiterando os argumentos apresentados no recurso de revista.

Sem Contraminuta e contra-razões (fl.53-v).
O d. Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
AGRAVO DE PETIÇÃO. INEXISTENTE
O Regional da 4ª Região, pelo acórdão de fls.35/36, não conheceu do
agravo de petição do terceiro embargante por inexistente. Assim
fundamentado:
"...A advogada que subscreve o recurso, Cristiana Barbosa, não se
encontra legalmente habilitada para representar a parte em juízo. Isto
porque os substabelecimentos das fls. 31 e 47, foram efetuados pelo
advogado Raimas Machado, cuja procuração juntada "a fl. 08 é
simples cópia xerox, a qual não pode ser considerada, nos termos do
art. 38 do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho,
por força do art. 769, da CLT.
Em decorrência, entende-se que o procurador não está devidamente
habilitado nos autos, razão por que o recurso não deve ser conhecido.
Note-se que a parte, advogada que é, tampouco assinou a petição de
recurso." (fls. 35/36)
Na revista (fls.100/102), o recorrente argumenta que o tribunal não
pode suscitar irregularidade de representação na fase recursal, já que,
na fase de conhecimento, não foi oferecido prazo para que o
recorrente juntasse nova procuração ou autenticasse o instrumento de
mandato . Aponta violação ao art. 5º, XXXVI e LV, da Constituição
Federal.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no momento de sua
interposição.
No caso, a cópia da procuração não observou as normas contidas nos
artigos 830 da CLT, pelo que a subscritura do recurso não detém
poderes para representar a recorrente em juízo.
A agravante não apresentou fundamento para desconstituir a decisão
agravada, visto que o agravo de petição foi assinado por procurador,
cuja procuração foi apresentada em cópia não autenticada.
A alegada de violação ao artigo 5º, XXXVI e LV, da Constituição
Federal não enseja a admissibilidade da revista, considerando que a
exigência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos não contraria o princípio consagrado na referida norma.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-310/2005-121-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S/A - EMBASA

PROCURADOR : SÉRGIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O : DAG CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE
CASTRO

A G R AVA D O : MAGALHÃES JÚNIOR ENGENHARIA LTDA

A G R AVA D O : GILBERTO VELEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSONEI MOURA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 5ª Região, às fls. 111/113, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada pelo óbice da
Súmula 331, IV/TST e § 4º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls. 01/08, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Não foi apresentada contraminuta (certidão de fl. 118-verso).
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, a
teor do art. 82 do RI/TST.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo Acórdão
de fls. 78/81, complementado pelo de fls. 94/97, manteve a
responsabilidade subsidiária da recorrente, aduzindo:
"Os presentes autos, contudo, dão conta de que a recorrente celebrou
com a segunda reclamada, que, por sua vez, contatou a primeira
acionada, típico contrato de prestação de serviços, equivocadamente
denominado de "contato de empreitada", cujo objeto consistiu e,
"execução de ligações domiciliares e extensão de rede de esgoto no
município de Candeias/Bahia" (fls. 61 e 82), serviços estes
conectados e acessórios à atividade econômica, rotineira e lucrativa
da recorrente, atuando, portanto, como autêntica tomadora de
serviços.
Não há que se falar, é verdade, de formação de vínculo empregatício
diretamente com o tomador de serviços, pois é de todo inquestionável
que o empregado foi admitido, assalariado e despedido pela primeira
reclamada, seu real empregador, conquanto em benefício da terceira
acionada.
Agiu a recorrente com culpa in vigilando, pois, embora beneficiária
dos serviços prestados pelo reclamante, negligenciou no dever de
vigiar o efetivo cumprimento das obrigações trabalhistas, por parte da
prestadora, em relação a seu empregado, o que leva à possibilidade de
os credores excutirem os bens do responsável secundário, na hipótese
de os bens do devedor principal não serem suficientes ao
adimplemento da obrigação." (fl. 79)
Em seu recurso de revista, a reclamada aduz que contratou a
empreiteira principal por processo de licitação e para execução de
obras; que não pode ser considerada empreiteira principal, pois é, na
verdade, a dona dos serviços e que, no caso, quem é dona da obra é
a empresa contratada.
Alega contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-
1/TST, diz ser inaplicável a Súmula 331, IV/TST e transcreve arestos
para o confronto jurisprudencial.

As argüições apontadas não impulsionavam o processamento do apelo
na medida em que o entendimento do Regional se encontra em
conformidade com o inciso IV da Súmula 331/TST.
Registre-se que a referida Súmula trata da matéria à luz da Lei nº
8.666/93, aplicando-se também às hipóteses em que a pessoa jurídica
de direito público adotou o procedimento licitatório ali previsto.
Quanto à condição de dono da obra sustentada na revista, verifica-se
que no acórdão regional restou esclarecido que se tratou da prestação
de serviços e não de contrato de empreitada com as características
próprias deste ajuste, não se configurando a contrariedade à OJ 191
da SDI-1 desta Corte.
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte não há como
processar o recurso de revista por divergência jurisprudencial, em
razão do óbice previsto no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333
desta Corte.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-320/2006-002-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HERNANE ELOÍZIO SANTOS GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. RAFAEL TALHARICO

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO TRIÂNGULO MINEIRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA CRISTINA DE SOUZA REZENDE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização da
faculdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Por outro lado, também a obstar o regular processamento do apelo o
fato de encontra-se ilegível o protocolo recursal (vide fls. 84),
contrariando a OJSBDI1 de nº 285.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, a fls. 90, no sentido de ser
tempestivo o apelo, à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-322/2004-019-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D A : CARACALAS BAR E SAUNA LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. JOSÉ TERRA NOVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado.
No caso, todavia, observo que a cópia das razões dos embargos de
declaração não fazem parte do instrumento, inviabilizando, assim, a
análise da preliminar de nulidade por ausência de entrega
jurisdicional aposta na revista e ratificada no presente agravo. Nesse
contexto, erige-se como corolário o não conhecimento do agravo.
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No mesmo sentido o seguinte precedente, verbis: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. MÁ FORMAÇÃO.
TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. Segundo a
nova regulamentação do agravo de instrumento, trazida pela Lei n.
9.756/98 e interpretada por esta Corte por meio da Instrução
Normativa n. 16/99, as partes deverão promover, sob pena de não
conhecimento do agravo, a formação do respectivo instrumento de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
cujo seguimento foi denegado. Logo, tem-se que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o
julgamento do mérito do recurso trancado - como a cópia da petição
dos embargos de declaração, necessária à averiguação da existência
ou não, de matéria veiculada no seu recurso de revista -, acarreta,
irremediavelmente, o não conhecimento do agravo de instrumento,
vez que a omissão não pode ser convertida em diligência para suprir-
se a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor do que dispõe o
item X da supracitada instrução. Agravo de Instrumento não
conhecido." (TST-AIRR- 637/2003-049-03-40.1, Ac. 2ª T., Relator
Juiz Convocado Guilherme Caputo Bastos, in DJU de 11/02/2005).
Registro, outrossim, que a não observância do requisito extrínseco de
formação do instrumento, contamina a totalidade do agravo, pois,
conforme dispõe o art. 897, § 5º, da CLT e o item III, da Instrução
Normativa nº 16/99, desta Corte, é ônus da parte agravante a
apresentação das "peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado" e não o fazendo atrai o não conhecimento do agravo.
Ademais, o art. 897 da CLT, ao dispor em seu § 5º que "sob pena de
não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento
do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado" abarcou a situação ora em exame.
Isto porque para aferição da prefacial constante das razões de revista,
seria indispensável o cotejo das duas peças, com a decisão dos
embargos de declaração.
Por outro lado, em caso de provimento do agravo de instrumento não
haveria como se proceder ao exame da preliminar de nulidade
constante da revista, ante a ausência de juntada das razões de
embargos de declaração. Assim, considerando que o referido
documento é peça indispensável à análise de um tópico da revista,
também o é para fins de admissibilidade do agravo, sob pena de
conceber-se o fracionamento do conhecimento deste último.
A c. SDI1 em questão similar concluiu: "Depreende-se, conforme
aferido pela Turma, que o traslado de peças é um pressuposto
extrínseco de admissibilidade do Agravo de Instrumento, e a sua
aferição independe da análise do conteúdo material do recurso, pelo
que o traslado parcial de determinada peça acarreta o não-
conhecimento do conteúdo constante da parte faltante, ainda que o
conteúdo do acórdão encontre-se, em sua totalidade, na folha juntada
aos autos, e de sua leitura tenha-se o teor da decisão. Registre-se que,
na forma do que dispõe o item III, da Instrução Normativa nº 16/99,
desta Corte, o agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do acórdão do Regional e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.
(E-AIRR - 30298/2002-900-04-00.4, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, in DJU de 28/10/2004) (grifos nossos).
Ademais, a nova redação da Súmula 297 do TST ao prever no item
III, forte no princípio da celeridade processual, a possibilidade de
ultrapassar-se a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e decidir a questão de direito, em vez de declarar a
nulidade e a remessa dos autos à origem, não se enquadra nos casos
de julgamento de agravo de instrumento. Isto porque o entendimento
jurisprudencial refere-se ao julgamento do recurso principal, enquanto
neste caso a formação defeituosa do instrumento impede o exame do
mérito do agravo - momento em que se afere o preenchimento ou não
dos requisitos intrínsecos do recurso denegado.
Esclareço, ainda, que a menção constante nas razões de revista,
acerca do contido nos declaratórios não supre a exigência de
traslado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-324/2003-121-05-40.5 - TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA D A : ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : DR.ANTÔNIO BARLETTA NERY

A G R AVA D O : ISAÍAS CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

A G R AVA D O : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DR.MÁRIO AURÉLIO BRÍGIDO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, com o r. despacho de fl.29 do Juiz no exercício da
Vice-Presidencia do TRT da 5ª Região, que negou processamento ao
seu recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.01/05, sustentando a viabilidade do apelo.
Não houve contraminuta e contra-razões às (fl.157).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Compulsando os autos verifica-se que o protocolo do recurso de
revista está ilegível(fl.09), o que impede a verificação da
tempestividade do apelo.

O agravo está sendo processado em autos apartados e não existem
outros elementos para demonstrar a interposição do recurso em tempo
hábil. A referência a tal pressuposto no primeiro juízo de
admissibilidade procedido pelo TRT de origem, não sana a
irregularidade, salvo se constar do despacho denegatório a data do
protocolo, o que não ocorreu.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 do TST, o
protocolo do recurso constitui elemento indispensável para aferição
da tempestividade do apelo, razão pela qual deve estar legível.
Ainda que assim não fosse, o agravo de instrumento está
desfundamentado, pois a recorrente cingiu-se em reiterar, em sua
integralidade, as razões do recurso de revista, inclusive citando a
jurisprudência que o regional entendeu não ser específica para
demonstrar o dissenso pretendido, o que também conduziria ao não
conhecimento do agravo nos termos da Súmula 422 do TST.
Nego seguimento ao agravo de instrumento em face da deficiência de
traslado e por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-333/2005-121-06-40.2 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO PAULISTA

ADVOGADO : DR. AGUINALDO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O S : VALÉRIA DE MEDEIROS VIEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo não-conhecimento
do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1
de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada o afirmado a fls. 53 pelo juízo
de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o recurso, à
míngua de possibilidade de confrontação, máxime porque não
trasladada a fls. 134 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-343/2005-015-15-40.9 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLEONICE CRISTINA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : SETEX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ADEMAR LIMA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no §5° e
inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas
necessariamente no momento da interposição do agravo, nos termos
do item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.
Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 26 de maio de
2006 (fls. 02), inviável seu processamento nos autos principais,
desautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do
TST de nº 162/2003.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-346/2004-108-15-40.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O S : ELI RIBEIRO E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
- RFFSA

ADVOGADOS : FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES E ANA LÚCIA
SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls.02/11.
A contraminuta não foi apresentada, certidão (fl.226).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST
O v. despacho recorrido (fl.222) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante "Diante das matérias objeto dos pedidos, impõe-se a
remessa dos autos à instância de origem, para regular instrução do
feito e posterior julgamento do mérito". (fl.208)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-370/2004-064-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS MODESTO DOS REIS.

ADVOGADO : JOSÉ MARINHO PAULO

A G R AVA D A : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.92/93, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/08.
Não foi apresentada contraminuta. Certidão (fls.98/105)
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.74/78, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.92), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID109482-5>

PROC. Nº TST-AIRR-374/2004-004-13-40.6 TRT -13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA VIEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O v. despacho a fls. 245/247 negou seguimento ao recurso de revista
fundamentando: 1) julgamento extra petita - "ausência de alegada
afronta a qualquer dispositivo legal", bem como impossibilidade de
análise do aresto, nos termos do art. 896, "a", da CLT; 2) violação à
Súmula de nº 330/TST e ao artigo 477, § 2º, da CLT - incide como
óbice a Súmula de nº 333/TST; 3) horas extras - o v. acórdão está em
harmonia com a OJSBDI1 de nº 275/TST, além de incidir o óbice da
Súmula de nº 126/TST; 4) adicional noturno - incide como óbice a
Súmula de nº 297/TST; 5) honorários periciais - "a tabela apresentada
não se aplica a esta Justiça Especializada, e o valor fixado na decisão
guerreada foi reduzido via recurso ordinário, tendo em vista as
indagações técnicas e dispêndio do perito".
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No agravo de instrumento a reclamada alega: "É de ser observado que
o MM. Vice-Presidente do Egrégio TST 13ª Região fundamentou
equivocadamente seu despacho, "data vênia", uma vez que a
Recorrente, ora Agravante apresentou a correta fundamentação, bem
como arestos de outros tribunais e específicos quanto a matéria em
lide".
Como visto, a parte não impugna direta, objetiva e propriamente os
fundamentos autônomos do despacho agravado. Nesse contexto,
como a atuação do órgão revisor encontra-se necessariamente adstrita
ao confronto dos fundamentos lançados na decisão recorrida com
motivos de fato e de direito que ensejam o pedido de reforma, incide
a previsão da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho regional
e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de instrumento"
(Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-
40.8, publicado no DJU de 13/5/2005, p. 550).
Transcrevo ainda jurisprudência recente da eg. SBDI1 também da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices." (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se)
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-386/2005-003-20-40.7 TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
HIGIENIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O S : IVANILDE BARRETO SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ROBERTO TELES CAVALCANTE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Publicado o despacho que denegou o seguimento do recurso de
revista em 19/6/2006 - 2ª feira (fls. 52), o prazo recursal iniciou em
20/6/2006 - 3ª feira, com término em 27/6/2006, 3ª feira.
No entanto, protocolizado o presente apelo somente na data de
28/6/2006 - 4ª feira (fls. 02), flagrante sua intempestividade, eis que
apresentado após o octídio legal.
Observo ainda que a mera notícia, nas razões do agravo de
instrumento (fls. 3), de que o prazo foi suspenso no dia 27/6/2006,
conforme Portaria GP nº 272/2006, não detém o condão de prorrogar
o prazo recursal, porquanto não carreado aos autos documento capaz
de comprovar tal alegação.
Relembro que, nos temos da Súmula de n° 385 do TST, ex-OJSBDI1
de n° 161, "cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal.".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-388/2001-018-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : CLÓVIS JUAREZ KEMMERICH

A G R AVA D O : JOÃO ISMAEL DOS SANTOS BRAGA

ADVOGADA : IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : FABRÍCIO TROMBINI JACOBUS

A G R AVA D O : J. M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA
LT D A .

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 4ª Região, às fls.515/516, denegou
seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado INSS pela
incidência das alíneas e do § 4º, do art. 896 da CLT c/c Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de Instrumento interposto às fls.02/04, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.522-verso.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.525/526-verso,
opina pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
Agravo.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a decisão de origem quanto à responsabilidade
subsidiária do INSS, por entender que o descumprimento das
obrigações trabalhistas por parte da primeira reclamada
(J.M.GUIMARÃES) legitima o segundo reclamado (INSS) e a
terceira reclamada (CEEE) no pólo passivo da presente relação
processual, e não tendo a primeira reclamada cumprido suas
obrigações trabalhistas, tem-se que há responsabilidade das tomadoras
de serviços prestados por culpa in eligendo e in vigilando, nos termos
do art. 942 do Novo Código Civil.
A tese recursal vem lastreada em ofensa aos arts. 37, caput, inciso II
e § 6º da Constituição Federal, bem como ao art. 71 da Lei nº
8.666/93 (Lei das Licitações). Indica arestos para o cotejo de teses.
Não se vislumbra afronta aos dispositivos legais e constitucionais
apontados no recurso, eis que o Regional, ao decretar a
responsabilidade subsidiária do recorrente, decidiu em conformidade
com a Súmula 331, IV, desta Corte. A jurisprudência colacionada
para confronto resta superada, pelo que não se viabiliza a revista a
teor do § 4º do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-406/2004-034-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA GONÇALVES GOMES

A G R AVA D A : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE AGUAÍ

ADVOGADA : DRA. CHARLOTTE ANDREUSS BORGES GOMES

A G R AVA D A : CECÍLIA HELENA OLIVEIRA BEZERRA

ADVOGADO : DR. PAULINO ZONTA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A primeira reclamada apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo não-conhecimento
do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não veio aos autos a certidão de publicação do acórdão regional, ou
o respectivo mandado de intimação referente aos embargos de
declaração, obstaculizando, assim, a aferição da tempestividade da
revista.
Anoto, ainda, que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 84
pelo juízo de admissibilidade regional no particular aspecto, à míngua
de possibilidade de confrontação, máxime porque não trasladada a fls.
171 verso dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-407/1997-070-01-40.9 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D A : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA INTEGRADO BANERJ - PREVI/BANERJ
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O S : ANTÔNIO RAMOS DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. AROLDO DE CASTRO FONSECA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
pelo despacho de fls. 110/114, denegou seguimento ao recurso de
revista do BANCO BANERJ S/A (assim como aos demais
interpostos), sob o fundamento de que "a juntada de nova procuração
e substabelecimento após a interposição do recurso ordinário,
ratificando todos os atos praticados" sucumbe frente à Orientação
Jurisprudencial 149, da SBI-1, do TST.
Inconformado o recorrente apresentou agravo de instrumento às fls.
02/14, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Intimados os agravados, apenas a terceira reclamada, CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA
INTEGRADO BANERJ, apresentou contraminuta às fls. 119/135.
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Prevê o art. 897, § 5°, I, da CLT: "Sob pena de não conhecimento, as
partes promoverão a formação do instrumento do agravo de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado, instruindo a petição de interposição: I - Obrigatoriamente,
com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação,

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originária, da
comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas".
Dispõe o inciso X da Instrução Normativa 16/99 no sentido de que:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Não foi juntada aos autos a cópia da procuração outorgada aos
representantes da 3ªagravada, Caixa de Previdência dos Funcionários
do Sistema Integrado PREVI-BANERJ, sendo que a cópia de fl. 19
(relativa à procuração outorgada aos advogados do Banco do Estado
do Rio de Janeiro S/A, Em Liquidação), 1ª agravada, não supre a
irregularidade apontada, uma vez que está incompleta.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-414/2002-251-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELY JOSÉ GERTRUDES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

A G R AVA D A : SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE METAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária, com argüição de preliminar
de não-conhecimento.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O despacho agravado, ao efetuar o primeiro juízo de prelibação do
recurso de revista, denegou-lhe seguimento, por entender que não se
encontravam preenchidos os pressupostos de admissibilidade
consagrados no artigo 896 da CLT. Tal expediente não importa em
irregularidade, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a ilegalidade
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao c. Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC).
Em especial, no caso dos autos, o agravante teve o seu recurso de
revista obstado, em face da deficiência na transmissão eletrônica
daquele, visto que a petição interposta via fac-símile não veio em sua
inteireza (fls. 66).
Inconformado, o Reclamante apresenta suas razões de agravo de
instrumento, por meio das quais, cinge-se a asseverar, de forma
absolutamente genérica, que a inadimissibilidade de seu apelo fere os
incisos XXXV e LV do art. 5º da CF. Note-se que a argumentação
tecida, de tão inespecífica, sequer permite a conclusão quanto a
alegação de possível equívoco incorrido pelo juízo de admissibilidade
ou admissão da parte com a inaptidão declarada.
Nesta esteira, abstendo-se o agravante do correto enfrentamento das
questões pelas quais teve seu recurso denegado, tem-se que seu apelo
revela-se desfundamentado (Súmula de nº 422 do TST, ex-OJSBDI2
de nº 90). Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13/5/2005, p.
550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-414/2005-012-15-40.4 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O S : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA. E
OUTRO.

A G R AVA D A : FRANCISCA MARQUES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FRANCO DOS SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O terceiro reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 15º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária do agravante (tomador dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
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No recurso de revista, o Banco Nossa Caixa insurge-se contra a
responsabilização subsidiária que lhe foi imposta, bem como em
relação à abrangência da condenação, alegando violação dos artigos
5º, II, LV, 37, I, II, XXI e 173, da CF, art. 71, § 1º, da Lei 8666/93,
186, do CC. Especificamente no tocante às verbas rescisórias, invoca
ainda os artigos 818, da CLT e 333, do CPC.
Pois bem.
Consigno, inicialmente, que por se tratar de procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do presente recurso de revista é
restrita a contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT). Logo, nestes
limites as argüições serão analisadas.
A decisão do TRT apresenta conformidade estrita coma Súmula de nº
331, IV, do TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993."
A responsabilidade subsidiária resulta de aplicação da teoria da
responsabilidade civil aquiliana, legal, extra-contratual ou delitual,
derivada da culpa in eligendo e in vigilando.
Quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária, registro que a
atual jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho, pela sua
SBDI1 é no sentido de que "as obrigações não cumpridas pelo real
empregador são transferidas ao tomador dos serviços, que responde
subsidiariamente por toda e qualquer inadimplência decorrente do
contrato de trabalho" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Na
mesma linha, os demais precedentes: E-RR 410.020/97, Relatora
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 22/11/2002; E-
RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98, Relator Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, in DJU de 19/12/2002; e E-RR 563273/99,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de
27/10/2000).
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os dispositivos
constitucionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre
de apurada interpretação da legislação pertinente à matéria realizada
pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no §
5° do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-414/2005-016-06-40.9 TRT -6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CARNEIRO GUEDES
ALCOFORADO

A G R AVA D O : DAYVISON MAIMONE PESSOA SILVA

ADVOGADO : DR. SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Os agravados apresentaram contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 6º Regional, por intermédio do acórdão a fls. 416/418,
complementado pelo acórdão a fls. 444/446 (ED), não conheceu do
recurso ordinário patronal em razão da irregularidade de
representação.
No recurso de revista, a reclamada não negou o vício apontado.
Sustentou "que a irregularidade de representação trata-se de vício
sanável" e que o recorrido não "suscitou vício de representação e que
o que não é impugnado, é válido", apontando violados os artigos 5º,
LV, da CF e 13 do CPC e dissenso jurisprudencial.
Em suas razões de agravo, renova as argüições esposadas na revista,
à exceção da divergência jurisprudencial.
Pois bem.
Conforme reconhecido pela própria parte, incontestável a juntada de
instrumento procuratório em cópia sem autenticação.
Ora, nos termos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica.
Tal diretriz aplica-se igualmente à prova do fato constitutivo do
direito e à do mandato outorgado pela parte.
Outrossim, cumpria ao recorrente comprovar a satisfação dos
requisitos de admissibilidade extrínsecos do recurso ordinário, aí
inserida a regularidade de representação. Tais requisitos são objetos
de exame ex officio pelo julgador, nos termos do art. 896, § 1º, da
CLT, não exigindo provocação da parte contrária.
Quanto à alegação de que a irregularidade de representação "é um
vício sanável", diverge da jurisprudência dominante consolidada na
Súmula de nº 383, II, do TST ("Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juizo de 1º grau").
Incólumes, portanto, os dispositivos constitucional e legal
invocados.
Dessa forma, constatada a irregularidade de representação e sendo
defesa a abertura de prazo para eventual regularização naquele estágio
processual, é de ter-se, de fato, o recurso ordinário por inexistente, a

teor da Súmula de nº 164 do TST, encontrando-se a decisão consoante
jurisprudência desta Corte.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-416/2003-091-03-40.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO NOVALIMENSE LTDA.

ADVOGADO : PAULO DIMAS DE ARAÚJO

A G R AVA D O : RENATO GONÇALVES DE JESUS

ADVOGADA : CLÁUDIO CÉSAR NASCENTE COELHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.121/122,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/14.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.123)
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fl.106, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.121), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-421/2001-007-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O : ARCOS CONSTRUÇÃO E INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ CALAIS

A G R AVA D A : PARCERIA RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A G R AVA D A : MICHELLE CAMPOS DE AMORIM

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A executada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. MPT.
É o relato necessário.
DECIDO
A presidência do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista patronal porque "interposto contra decisão monocrática,
exarada pelo Juiz Relator do feito, a qual rejeitou, liminarmente, o
agravo de petição interposto pela ora recorrente, com suporte no art.
577/CPC".
Todavia, no Agravo de Instrumento ora em exame, a parte, olvidando
da regrado do art. 524, II, do CPC, não faz qualquer referência acerca
do argumento esposado no despacho agravado, limitando-se a alegar
que houve extrapolação de competência por parte do juízo de
admissibilidade regional.
No entanto, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o
princípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem
evidenciar os motivos de fato e direito da reforma da decisão
recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90/TST), o ataque à decisão recorrida constitui
exigência recursal.
Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se
necessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na
decisão recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o
pedido de reforma.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado na decisão regional e
as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Assim, "carece de fundamentação o agravo de instrumento" (Ministro
João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-40.8, 6,
publicado no DJU de 13/5/2005, p. 550).
Ressalto, outrossim, a inexistência de extrapolação de competência,
por parte do juízo de admissibilidade regional. O mérito recursal, de
competência do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau
de jurisdição, não se confunde com o exame dos pressupostos
intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de
admissibilidade efetuado na instância de origem, devem
necessariamente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso
de índole extraordinária alçado à superior instância.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-422/2004-029-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARILDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO VIETRI

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADA : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO ÂMBAR LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do TRT da 2ª Região, às fls. 127/128, denegou
seguimento ao recurso de revista do Reclamante por aplicação das
Súmulas 221 e 296/TST.
A reclamante agrava de instrumento, às fls. 02/13, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls. 132/136 e contra-razões às fls. 137/143.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
No acórdão regional de fls. 94/95, foi mantida a sentença que excluiu
a reclamada (São Paulo Transportes S/A) da condenação subsidiária,
eis a fundamentação:
" Ao contrário do que entende a autora, a segunda reclamada não é
responsável direta pelo sistema de transporte coletivo e sim mera
gestora do transporte público da Capital. Como tal, a ela incumbe
gerenciar, planejar, fiscalizar e controlar a qualidade dos serviços
oferecidos à população por empresas privadas, o que não se confunde
com terceirização, subempreitada ou contratação por empresa
interposta, de molde a ensejar a responsabilidade pretendida."
Em sede de recurso de revista, o reclamante sustenta que, no caso, a
Súmula 331/TST deve ser vista com abrandamento, pois apesar de
existir, comprovadamente, vínculo contratual entre as recorridas, não
há como enquadrá-las simplesmente como prestadora e tomadora de
serviços.
Alega que a SPTrans e as recorridas firmaram contrato de concessão
dos serviços de transportes públicos, sendo que a prefeitura da cidade
de São Paulo transferiu para a SPTrans a responsabilidade pela
organização e prestação de serviços neste setor. Por isso, é
responsável tanto pela escolha na contratação de empresa privada
como pelo acompanhamento das atividades desenvolvidas pela
contratada durante o período da contratação.
Aponta como violado o artigo 37, § º, da Constituição Federal e
transcreve arestos para o confronto jurisprudencial.
Não há que se cogitar de abrandamento da Súmula 331, IV, do TST,
para que possa incidir no caso ora em estudo. A concessão de serviço
público não se enquadra na figura jurídica da terceirização de mão-
de-obra prevista no referido Verbete.
Com efeito, a SÃO PAULO TRANSPORTE S/A, é empresa cujas
atribuições, conforme revela o próprio recurso de revista, envolvem o
gerenciamento e a fiscalização dos serviços de transporte público da
cidade de São Paulo/SP, prestados pelas empresas concessionárias.
A SPTrans não se confunde com a figura do tomador de serviços
terceirizados, enquanto beneficiária do labor dos empregados da
empresa prestadora, realidade que não se enquadra na orientação
consolidada na Súmula 331, IV, do TST.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme se pode
verificar da transcrição abaixo:
"EMBARGOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE
TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, ITEM IV/TST.
ENQUADRAMENTO. A Súmula nº 331, item IV, da Corte, alude à
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, o que não
ocorre no processo, à medida que a hipótese não trata de
intermediação de mão-de-obra, já que a São Paulo Transporte não é a
tomadora dos serviços, mas apenas administra e fiscaliza o sistema de
transporte do Município, não se enquadrando, portanto, no comando
da Súmula nº 331 do TST. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-
72835/2003-900-02-00, PUB. DJ 22/10/2004, SESBDI-1 MIN.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA)"
Não há que se falar, portanto, em violação ao artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal, pois não se aplica a responsabilidade subsidiária
no contrato de concessão, por não se tratar de terceirização, visto que
a São Paulo Transportes não é a tomadora dos serviços, mas apenas
administra e fiscaliza o sistema de transporte do Município.
Os arestos colacionados também não viabilizam o recurso de revista
por serem provenientes do mesmo Tribunal prolator do acórdão, em
desacordo com o que dispõe o artigo 896, "a", da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-425/2005-741-04-40.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

ADVOGADO : ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O : AGENOR NEIDES MARCHESAN

ADVOGADO : ANTÔNIO ANTUNES CAVALHEIRO
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D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Com contraminuta (fls. 178/185).
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 430/431,
opinou pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de
Instrumento.
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fl 410/411) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional, fls. 376/378, deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante, afastando a declaração de incompetência da
Justiça do Trabalho referente à complementação de aposentadoria, "
determinando-se o retorno dos autos à origem para exame da matéria,
já que inviável o julgamento imediato da lide nos termos do artigo
515 § 3º do CPC, pois não se trata de questão meramente de direito."
(fls. 378)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará
vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.
Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário e, se for
o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do trabalho
consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
o que torna incabível o apelo interposto nesta fase processual.
Fundamentos pelos quais, à luz dos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-434/2001-002-15-40.4 TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOLANGE CORDEIRO CHAVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

A G R AVA D A : BALLUFF CONTROLES ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CHENQUER

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Cabe esclarecer, de plano, que, contrariamente ao afirmado pela
recorrente, não houve extrapolação de competência por parte do Juízo
de admissibilidade.
É que ao efetuar o primeiro juízo de prelibação do recurso de revista,
analisando os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos, o Juiz Vice-
Presidente do TRT da 15ª Região apresentou fundamentação em
consonância com o que determina o art. 896, §lº, da CLT.
Ademais, a competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser
observados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole
extraordinária alçado à superior instância.
Pois bem.
O eg. TRT denegou seguimento ao recurso de revista com
fundamento exclusivo na Súmula de nº 126/TST (fls. 423).
Em sua minuta de agravo, a parte, olvidando a regra do art. 524, II,
do CPC, sustenta demonstração de violação legal e divergência
jurisprudencial, bem como negativa de prestação jurisdicional não
veiculada no recurso de revista (fls. 411/418). Após, passa a repetir
ipsis literis as razões de recurso trancado, mas não faz qualquer
referência ao argumento esposado na decisão monocrática.
Declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o único fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-446/2005-242-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JKC SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : CELSO KAZUYUKI INAGAKI

A G R AVA D O : MÁRCIO APARECIDO CORDEIRO

ADVOGADA : MARIA TERESA CASALI RODRIGUES BASTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista às fls.188/191, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/11.
Contraminuta às fls.195/197.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
PROTOCOLO ILEGÍVEL
Verifica-se dos autos que o protocolo do recurso de revista encontra-
se ilegível (fl.157), impossibilitando a aferição da tempestividade do
apelo.
Ressalte-se que o agravo está sendo processado em autos apartados e
não existem elementos que possam comprovar a interposição do
recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a menção feita no
despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo impede o julgamento do recurso principal, o que
acarreta a conclusão de deficiência na formação do instrumento.
Neste sentido o Precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO
ILEGÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua
tempestividade. Recurso de revista não conhecido". (RR
642341/2000, 4ª Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ
de 19/11/2004).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-448/2004-060-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D A : CRISTIANE AIACH FONSECA

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA

A G R AVA D O : TV MANCHETE LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/19.
Contraminuta às fls. 148/155.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ter seguimento, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
que decidiu os embargos declaratórios(fls.112/115), tornando-se
inviável a averiguação da tempestividade do recurso de revista, não
havendo nos autos elementos para atestar o preenchimento desse
pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fls. 137/140) não serve de apoio à tese de que há nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque
esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho
agravado não constar expressamente a data da publicação do acórdão
regional e a data da interposição do recurso de revista, resta
impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado,
absolutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-451/2003-030-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. LYCURGO L. NETO

A G R AVA D O : MAURÍCIO RODRIGUES ALVES

ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de aplicação
da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão do 2º Regional, no sentido de que o prazo prescricional
para pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS,
resultante dos expurgos inflacionários é contado da Lei
Complementar nº 110/2001 e que é do empregador a responsabilidade
pelo pagamento de tal verba, harmoniza-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas OJSBDI1 de nºs
344 e 341, respectivamente.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo da CF
(art. 7º, XXIX) e superada eventual dissenso entre Cortes apresentado
(art. 896, §4º, da CLT), até porque o ajuizamento da reclamatória
ocorreu em 25/02/2003 (acórdão a fls. 176).
Por outro lado, o pagamento das verbas rescisórias, em especial da
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo, como na hipótese em
exame, que a quitação não foi integral, não havendo com isso
qualquer afronta ao art. 5º, II e XXXVI, e 37, §6º, da CF. Ademais,
"A superveniência de declaração de um direito aliada à promulgação
de lei complementar para dar efetividade a decisão emanada do
Supremo Pretório, não pode, jamais, produzir esse malefício. Vale
dizer, o fato de o empregador ter adimplido uma obrigação segundo
os termos da lei vigente à época, não o exime de responder por
alterações legais futuras; é o risco que corre diante da posição que
ocupa frente a sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-00.1, Ac. 3ª T.,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 26/09/2003)
Já quanto ao pedido de condenação ao pagamento de multa inserta no
art. 557, § 2º, do CPC suscitado em contraminuta, esclareço que a
incidência da respectiva multa, refere-se, tão-somente, ao agravo
interposto contra decisão monocrática do relator, nos termos do caput
do mesmo diploma legal. Cuidando, pois, os autos de hipótese
diversa, inaplicável, na espécie, a aludida norma legal.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-463/2005-432-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ETEMP - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A

ADVOGADO : MARCOS CARDOSO LEITE

A G R AVA D O : ERIVAM OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LOURIVAL GAMA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta certidão (fl.98-v).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fls.95/96) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante "para reformar a decisão de 1º grau, afastando-se a
prescrição e determinar o retorno à Vara de origem para apreciação
dos pedidos". (fl.74)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-463/2005-103-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. DANIEL VIEIRA SARAPU

A G R AVA D O : ROBERLI MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BATISTA VASCONCELOS

A G R AVA D O : DECOVALI - DEDETIZAÇÃO CONSERVAÇÃO
VARRIÇÃO E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO MELO RODRIGUES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
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DECIDO
A Juíza Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista patronal, ante a irregularidade de representação
detectada (despacho a fls. 334).
Em suas razões de agravo, a reclamada alega que "equivocou-se o r.
despacho ao negar seguimento ao recurso de revista interposto pela
ora agravante, vez que o instrumento de Mandato (substabelecimento)
foi anexado como o mesmo, como se vê da capa do recurso
interposto".
No entanto, efetivamente inexistente nos autos instrumento
procuratório apto a legitimar a atuação dos subscritores do recurso de
revista e não configurada a hipótese de mandato tácito, merece
ratificação o despacho denegatório, porquanto em conformidade com
a Súmula de nº 164/TST.
Já a alegação de extravio da documentação acostada ao recurso de
revista não merece análise, à míngua de comprovação, escapam aos
limites do agravo de instrumento.
Por fim, anoto que a juntada dos documentos a fls. 19/21 não supre
a falha detectada, nos termos da Súmula de nº 383, do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-468/2003-069-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUELI MAGALHÃES ELIAS GOMES

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

A G R AVA D O : GIOVANI DOS REIS SILVA

ADVOGADO : ARISTIDES MACHADO MATIAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.
Sem contraminuta (fl. 53).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
AGRAVO DESFUNDAMENTADO
O regional, pelo acórdão de fls. 42/45, deu provimento parcial ao
recurso ordinário do reclamado, assim fundamentando:
"Com efeito, a sucessão que houve não foi a trabalhista, em seu
sentido técnico jurídico. Apenas ocorreu modificação quanto à
titularidade do Cartório do Segundo Ofício de Notas da cidade de
Mariana/MG.
...
Concluindo, não há sucessão trabalhista entre pessoas físicas, à
mingua de previsão legal, porque somente entre pessoas jurídicas
transferem-se universalidades de bens aptas à produção de riqueza.
No caso, não se trata de produção de riqueza, mas de simples
remuneração do titular do Cartório, pelo serviço público prestado."
(fl. 44)
No despacho denegatório da revista ficou expressamente consignado
que "Todavia, conforme entendimento consubstanciado no Precedente
nº 320 da SDI-1/TST, a aludida norma que disciplina o sistema de
protocolo integrado tem aplicação restrita ao âmbito de competência
do Tribunal que a editou, não podendo ser considera válida em
relação a recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho."
(fl. 51)
No agravo de instrumento (fls. 02/04), a reclamante não enfrenta as
razões do despacho agravado. Ou seja, a agravante utiliza o agravo de
instrumento para promover novo ataque ao acórdão recorrido,
restando desfundamentado o apelo porquanto não observado o art.
524, II do CPC, incidindo o entendimento consubstanciado na Súmula
422 desta Corte.
Neste sentido o seguinte Precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. ART. 524,
II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento deve atacar, em
antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito erigido
no artigo 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece". (AIRR-361/2003-
004-21.40, 1ª Turma, Relator Min. Lélio Bentes Corrêa, DJU de
06/05/05).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-471/2005-013-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : NILSON FERREIRA DE VASCONELOS

ADVOGADO : WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A
CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE,
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
-COTRADASP

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pela decisão de
fls.90/91, denegou seguimento ao Recurso de Revista, sob o
fundamento de que a decisão regional estava em consonância com o
inciso IV da Súmula 331/TST, esbarrando a pretensão recursal no §
5º do artigo 896 da CLT.
Inconformada, a UNIÃO interpõe Agravo de Instrumento às fls. 2/7,
procurando desconstituir os fundamentos consignados na decisão
denegatória do Recurso de Revista.
Sem contraminuta (fl.97).
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fls. 100, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
Decido.
Na revista (fls.78/88), a Reclamada alega que a decisão regional viola
os artigos 235 do CC, 27, 31, 66, 71, § 1°, da Lei nº 8.666/93, 2º, 5º,
II, 22, 37, §6º, 48 da CF/88 bem como contrariedade à Súmula 331,
IV, desta Corte.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
UNIÃO pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa,
assim consignando na ementa:
"EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO - TOMADOR DOS SERVIÇOS - INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 331 DO COL. TST. Admitida a possibilidade de
responsabilização subsidiária de ente público, a despeito do disposto
no § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, e demonstrado que o terceiro
dito tomador dos serviços usufruiu da força de trabalho do empregado
e verificado, ainda, o inadimplemento, pelo empregador, de
obrigações trabalhistas, exsurge imperativa a incidência da orientação
contida no item IV do Enunciado nº 331 do col. TST. "(fl.67)
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Consequentemente, não se vislumbra afronta aos arts. 27, 31, 66 e 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93.
No mesmo sentido quanto à alegada vulneração ao art. 5º, II da
Constituição Federal, porquanto não houve violação à legislação
infraconstitucional. E quanto à violação ao art. 2º, da Constituição
Federal, a questão da separação dos poderes não guarda pertinência
com a hipótese dos autos.
O § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a
responsabilidade objetiva das pessoas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público, fixando a sua
obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro, pouco
importando que esse dano se origine diretamente da Administração
ou indiretamente, como no caso.
Restam afastadas, em conseqüência, as violações constitucionais
apontadas.
Ressalte-se que a reclamada não amparou o recurso de revista em
afronta aos arts. 170, parágrafo único, 37, caput, 5º, LIV, LV, 102, III,
da Constituição Federal, de sorte que a invocação desses preceitos
somente no agravo traduz manifesta inovação recursal, o que
desobriga esta Corte Superior de enfrentar esses fundamentos.
Assim, com fundamento no art. 896, §5º, da CLT e Súmula 331/IV,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
<!ID109482-6>

PROC. Nº TST-AIRR-472/2004-061-15-40.7 TRT 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE
MESQUITA FILHO" - UNESP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D O S : ADRIANA CRISTINA ZAVANELLI E OUTROS

ADVOGADO : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/32) contra a
decisão interlocutória (fls. 34/35) que denegou seguimento ao seu
recurso de revista (fls. 450/480).
Contraminuta e contra-razões a fls. 526/532 e 533/545,
respectivamente.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fls. 549).
É o relato necessário.
DECIDO
Embora o item IX da Instrução Normativa n° 16/99 estabeleça que
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso", a OJSBDI1 nº 287 do c. TST esclarece que
"Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados da cópia".
Dessa forma, o carimbo de autenticação aposto no verso das fls. 35
(certidão de publicação do despacho denegatório), não alcança o
conteúdo das informações contidas no seu anverso (despacho
denegatório), vez que se trata de documentos diversos, nos exatos
termos da orientação jurisprudencial supra.
Anoto, por outro lado, a não utilização, nos autos, da faculdade
prevista no art. 544 do CPC, ou a colação de declaração genérica de
autenticidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-480/2004-060-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VICKY RIBAS

A G R AVA D A : MIRIAM RUTE BENEVIDES

ADVOGADA : JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Vistos os autos.
O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, pela decisão de fls. 80/81, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 2/11, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 85/87 e contra-razões às fls. 89/96.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT. Inviável o
recurso por divergência jurisprudencial.
1.PRESCRIÇÃO. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls. 64/70, deu
provimento ao recurso ordinário da reclamante, assim consignando:
"Observa-se, inicialmente, que a recorrente utilizou-se do protesto
judicial, às fls. 19/21, em 10/06/2003, a fim de interromper o prazo
prescricional na Justiça do Trabalho, enquanto aguardava decisão
definitiva da Justiça Federal quanto a atualização do saldo da sua
conta vinculada ao FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, não
considerado na base de cálculo para aplicação da multa rescisória de
40% do FGTS."
Na revista (fls. 71/77) a reclamada sustenta que o prazo prescricional
já havia transcorrido integralmente desde a data da dispensa da
reclamante, não se podendo falar em interrupção do prazo
prescricional com a interposição de protesto. Sustenta que houve
violação aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal
bem como colaciona arestos para o confronto de teses.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
O direito de reivindicar a incidência dos expurgos inflacionários
sobre os 40% do FGTS nasceu com a edição da Lei Complementar nº
110/2001 em 29/06/2001, data em que teve início a contagem do
prazo prescricional.
Conforme noticia o acórdão do Regional, à fl. 66, com a interposição
de protesto judicial em 10/06/2003, houve interrupção da prescrição,
iniciando-se nessa data, nova contagem do prazo prescricional.
Portanto, ajuizada a ação em 12/04/2004, não se operou a prescrição
do direito de ação, não havendo que se falar em violação ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.
Não há que se cogitar também de afronta ao referido ao art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, porque não se está declarando a
nulidade da rescisão contratual, que surte normalmente os seus
efeitos.
2.RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
Na revista a reclamada aduz que é da CEF a responsabilidade pelo
pagamento dos expurgos inflacionários sobre os 40% do FGTS.
Quanto a este tema o recurso encontra-se desfundamentado nos
termos do art. 896, §6º, da CLT.
Esclareça-se que O acórdão recorrido encontra-se em consonância
com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte.
3.SÚMULA 330 do TST.
Sustenta o recorrente a contrariedade à Súmula 330 desta Corte e
violação ao art. 477 da CLT, aduzindo que a dispensa da reclamante
ocorreu conforme o TRCT.
Quanto a este tema o recurso encontra óbice na Súmula 297 desta
Corte eis que o Regional não se pronunciou a respeito e nem foi
instado a fazê-lo com a interposição de embargos de declaração.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-480/2005-121-05-40.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REGINALDO DE JESUS SANTOS

ADVOGADA : ELIANE SANTOS CIRINO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CANDEIRAS.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.01/03.
Sem Contraminuta (Certidão fl.07v)
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo não-conhecimento do agravo por insuficiente a formação do
instrumento, ficando prejudicada a análise do mérito. (fl.11)
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
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Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de peça obrigatória à formação do instrumento, como
preceitua o § 5º do art. 897 da CLT e inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 05 de outubro de 2000 deste Tribunal.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/00 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Nego seguimento do agravo de instrumento, por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-489/2004-025-15-40.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO
MESQUITA FILHO" - UNESP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ QUEIROZ DE FREITAS ALVES

ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Embora o item IX da Instrução Normativa n° 16/99 estabeleça que
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso", a OJSBDI1 nº 287 do c. TST esclarece que
"Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados da cópia".
Dessa forma, o carimbo de autenticação aposto no verso das fls. 47
(certidão de publicação do despacho denegatório), não alcança o
conteúdo das informações contidas no seu anverso (despacho
denegatório), vez que se trata de documentos diversos, nos exatos
termos da orientação jurisprudencial supra.
Anoto, por outro lado, a não utilização, nos autos, da faculdade
prevista no art. 544 do CPC, ou a colação de declaração genérica de
autenticidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-489/2004-025-15-41.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ QUEIROZ DE FREITAS ALVES

ADVOGADA : DRA. FABIANE EDLEINE PASCHOAL

A G R AVA D A : UNIIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO
MESQUITA FILHO" - UNESP

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ GALENDI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não conhecido o agravo de instrumento da UNESP (AIRR-489/2004-
025-15-40.0), com conseqüente inadmissão do respectivo recurso de
revista, tem a mesma sorte o adesivo da reclamante, nos termos do
art. 500, caput e III, do CPC, prejudicando-se o presente agravo de
instrumento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento porque
prejudicado.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-500/1999-263-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO SANTA IZABEL LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO WILSON M. DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : LÚCIA HELENA GUIMARÃES DE MORAES

ADVOGADA : ANA MARTHA MANDETTA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
pela decisão de fl.104/105, negou seguimento ao recurso de revista
por não vislumbrar as violações apontadas.
O reclamante apresentou agravo de instrumento às fls.02/09,

pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado,
reiterando os argumentos apresentados no recurso de revista.
Contraminuta às fls.109/113 e contra-razões às fls.114/116.
O d. Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O
O Tribunal da 1ª Região, pelo acórdão de fls.94/95, não conheceu do
recurso ordinário do reclamante e, pela decisão de fls. 66/68, não
conheceu dos Embargos Declaratórios, ambos por irregularidade de
representação.
Referidas decisões tiveram fundamento no fato de o subscritor dos
apelos, Dr. Sérgio Wilson M. Oliveira, não possuir procuração nos
autos e o seu nome não constar da ata de audiência. Assim restou
fundamentado o acórdão:
"As razões recursais foram subscritas por profissionais que não se
encontram regularmente constituídos nos autos.
Embora concedido prazo ao réu para juntada do instrumento de
procuração, conforme faz certo a ata de fls. 82, deixou transcorrer in
albis, sem que atendesse ao comando judicial.
Sequer se pode cogitar da existência de mandato tácito, relativamente
ao advogado que subscreve o recurso, tendo em vista que não
consignado nas atas de fls. 82 e fls. 274 o nome do patrono que
prestou assistência ao réu." (fl.52)
Na revista (fls.89/93), o reclamante argumenta que seu advogado,
pela atuação contínua no processo, tornou configurado o mandato
tácito. Aponta violação aos arts. 535 do CPC e 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula 164/TST e OJ 286, do
SDI-1, TST.
Não há que se falar em violação ao art. 535 do CPC, visto que
pretendia o pronunciamento sobre questões que não se inserem nos
limites embargos de declaração, objetivando protelar os efeitos da
decisão. Deve ser mantida, portanto, a aplicação da multa do art. 538,
parágrafo único, do CPC, elevada de 10%.
Como o nome do advogado não consta na ata de audiência, também
não há que se falar em contrariedade à Súmula 126/TST e OJ 286, do
SDI-1, TST, pois a regularidade de representação constitui
pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, que deve ser
satisfeito no momento de sua interposição.
A violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal
não enseja a admissibilidade da revista, considerando que a exigência
quanto ao preenchimento dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos não contraria os princípios consagrados na referida norma.
Assim, à míngua da juntada de procuração do advogado subscritor
das razões de recurso ordinário e dos Embargos de Declaração, o que
é absolutamente indispensável para o conhecimento do apelo, impõe-
se a manutenção do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-509/2004-126-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O : OSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo
acórdão de fls. 66/67, manteve a decisão de primeiro grau no tocante
à responsabilidade subsidiária da recorrente, inclusive quanto à
condenação ao pagamento da multa do art. 477 da CLT e o
recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada
(fls.69/83), sustentando que é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da ação por não ter vínculo algum com o reclamante. Alega
contrariedade à OJ 191 da SDI-I e Súmula 331, IV, ambas desta
Corte, violação aos arts. 5º, II, da Constituição Federal, 818 da CLT
e 333, I, do CPC bem como traz arestos para o confronto de teses.
O Eg. Regional, às fls. 84/85, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 2/11).
Contraminuta e contra-razões às fls. 89/98. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
É o relatório.
Decido.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, §6º, da CLT, não se analisando a
alegada contrariedade à OJ 191 da SDI-I desta Corte, violação de lei
federal ou divergência jurisprudencial.
1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte, não se configurando a alegação de contrariedade à referida
Súmula.
A alegação de ofensa ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal
não pode prevalecer em face do caráter genérico dessa norma, pois
apenas autorizam a revisão as violações diretas ao comando
constitucional.
Ressalte-se que não houve o reconhecimento de vínculo empregatício,

mas sim a responsabilidade subsidiária em face da terceirização de
mão-de-obra contratada pela recorrente.
2. MULTA DO ART. 477 DA CLT
Quanto a este tema, a revista se baseia em contrariedade à Súmula
331, IV, desta Corte e em divergência jurisprudencial. Sustenta a
agravante ser inaplicável a multa do art. 477 da CLT.
De acordo com jurisprudência dominante desta Corte, a Súmula 331
do TST, que trata a responsabilidade subsidiária, não faz ressalva
quanto às verbas rescisórias, de modo que o tomador dos serviços terá
o direito de acionar regressivamente a empresa prestadora com a
finalidade de obter o ressarcimento do que houver pago à
reclamante.
3. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
Quanto a esse tema a revista vem fundamentada apenas na
divergência jurisprudencial. Alega a reclamada que não poderá
responder por recolhimentos previdenciários ou fiscais, ressaltando
que tal responsabilidade é da 1ª reclamada.
Nos termos do art. 896, §6º, da CLT a revista quanto a este tema se
encontra desfundamentada.
Assim, com fundamento no art. 896, §6º da CLT NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-510/2002-033-01-40.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : MARCELLO DA COSTA BARROS

ADVOGADA : DRA. MARIANA PAULON

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Foi apresentada contraminuta com preliminar de não-conhecimento.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista foi publicada em 31/01/2005, 2ªf. (fls. 84, verso). O prazo
recursal iniciou-se então em 01/02/2005 (3ªf.), com termo final no dia
09/02/2005, quarta-feira de cinzas, dia de expediente forense comum
na Justiça do Trabalho (TST-E-RR-452746/1998.1; TST-E-RR-
457.385/1998.6; TST-E-RR-513.964/1998.0).
No entanto, somente em 10/02/2006 (fls. 2) a agravante protocolizou
o apelo, em flagrante intempestividade.
Anoto, por oportuno, ser ônus da recorrente demonstrar a existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo recursal, se
houver (inteligência da Súmula de nº 385, ex-OJSBDI1 de n° 161 do
TST), não existindo nos autos documento hábil a tal comprovação.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-515/2005-009-17-40.1TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES EM HOTÉIS, MOTÉIS, APART
HOTÉIS, FLAT, PENSÕES E MEIOS DE
HOSPEDAGENS,COZINHAS INDUSTRIAIS E AFINS,
REFEIÇÕES COLETIVAS,CONVÊNIOS, BARES,
RESTAURANTES E SIMILARES NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADA : SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D A : CENTRO DE LAZER LTDA.

ADVOGADA : LORENA BOTELHO DE ANDRADE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/4.
Contraminuta às fls. 329/334 e contra-razões às fls. 336/344.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O Regional, pelo acórdão de fls. 303/305, deu provimento ao recurso
ordinário da reclamada "para declarar a nulidade da sentença e
determinar a baixa dos autos ao juízo de origem para novo
julgamento como entender de direito."
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo, assim,
a incidência da Súmula 214 desta Corte. Nenhum prejuízo se constata
na hipótese e muito menos restará vedada a possibilidade de
apresentação posterior do recurso de revista.
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A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau. Após proferida nova decisão é que caberá recurso
ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo
do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na hipótese
uma vez que a decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz do art. 896, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-520/2005-121-17-40.6TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

ADVOGADA : ANDRESSA PARANHOS POLESI

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ TORRES TEIXEIRA

ADVOGADA : CÉLIA ROSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO SOCIAL -
IBDS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 17ª Região, à fl.106/141, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada pela incidência dos
parágrafos 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/09, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Contraminuta apresentada às fls.115/118.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.125/126, opina
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
É o relatório.
Decido
- ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO MUNICÍPIO-
RECLAMADO.
O Regional não se manifestou sobre a preliminar suscitada e, não
havendo a oposição de embargos, operou-se a preclusão a teor da
Súmula 297/TST.
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional, com base na Súmula 331, IV, desta Corte Superior,
manteve a decisão de origem que deferiu o pedido de
responsabilidade subsidiária sob o argumento de que o Município foi
o principal beneficiário dos serviços prestados pelo reclamante,
incorrendo em culpa in contraendo e in eligendo, razão pela qual deve
responder pelas obrigações inadimplidas pelo 1º reclamado - IBDS.
O recurso de revista encontra-se fundamentado na afronta aos arts.
71, § 1º da Lei 8.666/93 e 37, incisos II e IX, e § 2º da Constituição
Federal, apontando jurisprudência para confronto com a tese
impugnada. Aduz a recorrente que, de acordo com o referido
dispositivo legal, a Administração não pode ser responsabilizada pelo
pagamento de encargos assumidos por terceiros que com ela
contratam, sendo, portanto, parte ilegítima na presente demanda.
Ressalta, ainda, que a reclamante não prestou concurso público, nem
foi nomeado para cargo em comissão ou contratado
temporariamente.
O Regional, ao reconhecer a responsabilidade subsidiária da
recorrente, decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta
Corte, pelo que não se vislumbra afronta ao art. 71, da Lei nº
8.666/93, restando superada a jurisprudência colacionada para
confronto, a teor do § 4º, do art. 896 Consolidado.
Quanto ao art. 37, incisos II e IX da Constituição Federal, é certo que
o acórdão não impôs a obrigação subsidiária pelos débitos trabalhistas
à luz do referido dispositivo, sendo, também, inadequada a invocação
da Súmula 363/TST, porque diz respeito a situação fática distinta da
que se examina nos autos.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-522/2004-018-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RICARDO EURICO RIBEIRO ROCHA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D A : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

ADVOGADO : MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do TRT da 1ª região, às fls. 50/51, denegou seguimento
ao recurso de revista do reclamante por não vislumbrar os
pressupostos de admissibilidade da revista previstos no art. 896, §6º,
da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 2/4, sustentando o
cabimento daquele recurso.
Contraminuta e contra-razões às fls.57/59. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do artigo 82
do RI/TST.
É o relatório.
Decido
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de fls.
42/43, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
julgando o feito improcedente na forma do art. 269, IV, do CPC.
Na revista (fls.45/48) o reclamante afirma que como a ação foi
ajuizada em 12/04/04 não há prescrição a ser declarada, pois somente
em 21/05/2002 foi notificado pela Caixa Econômica Federal que teria
direito à correção dos expurgos inflacionários. Traz arestos ao
confronto de teses.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se

viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT.
Na revista (fls.35/48), o reclamante não aponta ofensa a qualquer
preceito constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte.
Fundamenta seu apelo apenas em divergência jurisprudencial.
Desse modo, o Recurso não pode ser admitido por desfundamentado
em face dos pressupostos contidos no artigo 896, § 6º da CLT.
Ressalte-se que a alegação de ofensa ao art. 5º,II, LV, da Constituição
Federal somente nas razões de agravo traduz manifesta inovação
recursal, o que desobriga esta Corte Superior de enfrentar esses
fundamentos.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-525/2005-002-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

ADVOGADO : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : FLÁVIO CARDOSO DOS SANTOS CORREIA

ADVOGADO : WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHADORES PARA
CONSERVAÇÃO DE SOLO E MEIO AMBIENTE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA
- COTRADASP.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 1ª Região, às fls.108/110, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pela incidência da
Súmula 333/TST e do § 5º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/04, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Contraminuta não foi apresentada, conforme certificado à fl.117.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.124/125, opina
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional, aplicando a Súmula 331, IV, desta Corte, manteve a
decisão de origem que impôs à União condenação subsidiária pelos
créditos reconhecidos em favor do reclamante.
A tese recursal vem lastreada em ofensa aos arts. 2º, 5º, inciso II, 22,
incisos I e XXVII, 37, inciso XXI, § 6º, e 48 da Constituição Federal
e arts. 66 e 71, § 1º, da Lei 8.666/93 (Lei das Licitações), além de
indicar arestos para o confronto de teses. Aponta a
inconstitucionalidade do entendimento consagrado na Súmula
3 3 1 / T S T.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da recorrente,
decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta Corte, pelo
que não se vislumbra afronta aos dispositivos legais e constitucionais
apontados no recurso, restando superada a jurisprudência colacionada
para confronto, a teor do § 4º, do art. 896 Consolidado.
Registre-se que a Súmula 331 apenas consolida a interpretação dada
pelo TST às normas que regem a matéria, o que não configura ofensa
aos princípios da legalidade e da separação de poderes, tampouco
invasão da competência privativa da União, ínsitos nos arts. 5º, II, 22,
incisos I e XXVII e 48 da Constituição Federal.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-526/1995-031-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ÔNIBUS VILA EMA LTDA.

ADVOGADO : DIRCEU DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : MARIO JORGE DOS SANTOS TIBRUCIO

ADVOGADO : RENATO DE FREITAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/7.
Sem contraminuta (fl. 404-v).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento (fls. 376/378), encontrando-se o
r. despacho agravado, devidamente fundamentado na Súmula 218,
desta Corte, segundo a qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."
Em decorrência, o apelo esbarra nas disposições contidas no § 5º, do
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-526/2000-040-01-40.6 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS AMÉRICO FURTADO DE SAMPAIO
VIANNA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MAÇANEIRO DA SILVA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO CORTE-REAL CARELLI

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo despacho de fls.
124/125, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamante ao
fundamento de que não se verificaram as violações legais ou
constitucionais apontadas.
Inconformado, o recorrente apresentou agravo de instrumento às fls.
02/04, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contra-razões e contraminuta da primeira reclamada às fls. 176/185 e
186/194 e contraminuta da segunda reclamada às fls. 195/198.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
Tratando-se o presente apelo de remédio processual com o fim
específico de destrancar recursos, a legislação processual do trabalho
deu-lhe feição própria, determinando o julgamento imediato do
recurso, caso provido o agravo.
Assim, torna-se essencial para o conhecimento do recurso o
preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
recurso principal.
Não há nos autos a certidão de publicação do acórdão recorrido, o
que impede a verificação da tempestividade do recurso de revista.
Note-se que o acórdão foi proferido em 08.10.2003, consoante se
constata às fls. 108/116 e o recurso de revista apenas foi interposto
em 21.11.2003(fl. 117).
Não existem nos autos elementos que demonstrem a tempestividade
do recurso de revista, sendo certo que a simples referência ao
atendimento dos requisitos extrínsecos de admissibilidade feita no
primeiro juízo de admissibilidade (fl. 124) não exime a parte de juntar
a respectiva comprovação. A este juízo incumbe proceder a um
segundo juízo de admissibilidade, não estando vinculado ao decidido
no E. Regional.
Vale ressaltar que não constou do despacho denegatório da revista a
data da publicação do acórdão recorrido.
Some-se a isso que os documentos de fls. 125 e 125 v. são distintos,
tratando-se o anverso da parte final do despacho denegatório da
revista e o verso contém a certidão da respectiva publicação e de
carga ao advogado do reclamante, sendo que apenas o verso se
encontra autenticado (OJ 287 da SDI-1 do TST), o que também
constitui óbice ao seguimento do agravo de instrumento
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-530/2000-018-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : CÍCERO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/13.
Contraminuta e contra-razões às fls.168/177. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido(fls.
145/146), conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT,
com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 165), não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:

"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os
argumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração
requerida não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já
firmou entendimento no sentido de que, embora a certidão de
publicação do acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada
no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial
à formação do Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do
Recurso de Revista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos
arts. 5º, II, da CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante
do item 90 da Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional
quando esteja em debate a tempestividade da revista - tem aplicação
somente em casos de agravos de instrumento interpostos antes da
vigência da Lei nº 9.756/98, quando não existia a previsão de
julgamento imediato do recurso de revista. Deste modo, o fato de
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constar do despacho denegatório que a Revista foi interposta no prazo
legal, não socorre a Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade tem que ser aferidos de ofício, independentemente do
posicionamento do Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a
questão da formação do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos
3º e 4º do art. 544 do CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o
julgamento imediato do recurso extraordinário e do especial,
conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento estiver
formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal finalidade.
No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de seu
provimento não se trata de faculdade, mas, sim, de procedimento
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº
TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-11-00.7, AC. SBDI1, Relator
Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003 )
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-531/2005-058-19-40.3TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

ADVOGADA : PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D A : ALEXANDRA BEZERRA MARTINS

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.44/45,
negou seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na
Súmula 363 do TST e óbice do art. 896, §4º, da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.2/7, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.51). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.54/55, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.
CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 37/42,
alega violação ao art. 37, II, §2º, da Constituição Federal bem como
divergência jurisprudencial.
Argumenta que a Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS.
O Regional, pelo acórdão de fls.29/34, manteve a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, aplicando a Súmula 363
desta Corte.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, §2º, da
Constituição Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.
Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-532/2000-035-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MONTANA QUÍMICA S.A.

ADVOGADA : MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O : AGAPIO JOÃO LIMA DE SÁ

ADVOGADO : EDUARDO TOFOLI

A G R AVA D A : ÁLAMO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista às fls.109/111, a reclamada interpôs agravo de instrumento às
fls.02/7.
Contraminuta e contra-razões às fls.114/125. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
EXECUÇÃO
O Regional, pela decisão de fls.98/99, negou provimento ao agravo
de petição interposto pela reclamada, assim consignando:
"Com efeito, de observar-se, no presente caso a seguinte orientação:
"(...) "Os motivos que alicerçam a sentença não fazem coisa julgada,
salvo se também dispõem" (RTFR 122/211). "Os motivos não fazem
coisa julgada. Também não o faz, igualmente, quanto aos limites
objetivos, a causa de pedir, isoladamente" (RSTJ 92/179)." In tópico
da nota 5ª ao artigo 469 do Código de processo civil e legislação
processual em vigor Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira
Gouvêa...
De resto, trata-se de efetiva execução subsidiária, que é um "minus"
em relação à solidariedade. (fls.98/99)
Na revista,(fls.103/108) como também no agravo, a recorrente aponta
violação aos arts. 5º, II, LV da Constituição Federal e 128, 460 do
CPC. Alega que foi condenada indevidamente e que a penhora
realizada foi feita de forma ilegal, pois não detém responsabilidade
pelo crédito do reclamante. Insurge-se, ainda, quanto à aplicação da
multa do art. 18 do CPC
Tratando-se da execução de sentença, a revista apenas se viabiliza por
ofensa direta e literal à Constituição Federal, na forma do artigo 896,
§ 2º, da CLT, tornando-se inviável o recurso por violação de lei
federal.
No caso, não há como se cogitar de ofensa ao dispositivo
constitucional invocado, art. 5º, II e LV, da Constituição Federal, pois
o Regional não se manifestou a respeito, não havendo o devido
prequestionamento, a teor da Súmula 297/TST.

Ademais, se violação ocorresse seria de forma indireta pela afronta à
legislação infraconstitucional, o que encontra óbice no art. 896, § 2º,
da CLT e Súmula 266 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-536/2005-058-19-40.6TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

ADVOGADA : PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D A : ELIEDE AURELINA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.43/44,
negou seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na
Súmula 363 do TST e óbice do art. 896, §4º, da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.2/7, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.50). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.53/54, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.
CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 36/41,
alega violação ao art. 37, II, §2º, da Constituição Federal bem como
divergência jurisprudencial.
Argumenta que a Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS.
O Regional, pelo acórdão de fls.28/33, manteve a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, aplicando a Súmula 363
desta Corte.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, §2º, da
Constituição Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.
Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-539/2005-058-19-40.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

ADVOGADA : PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D A : ROZILANE DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.43/44, negou
seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na Súmula
363 do TST e óbice do art. 896, §4º, da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.2/7, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.50). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.53/54, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.
CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 35/41,
alega violação ao art. 37, II, §2º, da Constituição Federal, bem como
divergência jurisprudencial.
Argumenta que a Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS.
O Regional, pelo acórdão de fls.28/32, manteve a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, aplicando a Súmula 363
desta Corte.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, §2º, da
Constituição Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.
Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-541/2005-058-19-40.9TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

ADVOGADA : PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D A : EDINEIDE BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.44/45, negou
seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na Súmula
363 do TST e óbice do art. 896, §4º, da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.2/7, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.51). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.54/55, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.

CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 36/42,
alega violação ao art. 37, II, §2º, da Constituição Federal bem como
divergência jurisprudencial.
Argumenta que a Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS.
O Regional, pelo acórdão de fls.28/33, manteve a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, aplicando a Súmula 363
desta Corte.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, §2º, da
Constituição Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.
Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-542/2005-058-19-40.3TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA

ADVOGADA : PAULA FALCÃO ALBUQUERQUE

A G R AVA D O : JOSÉ CÍCERO QUEIROZ SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ROGÉRIO CARVALHO OLIVEIRA

D E C I S Ã O
A Presidência do TRT da 19ª Região, pela decisão de fls.46/47, negou
seguimento ao recurso de revista do reclamado, com base na Súmula
363 do TST e óbice do art. 896, §4º, da CLT.
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.2/7, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.53). Parecer do d. Ministério
Público do Trabalho, às fls.56/57, pelo conhecimento e
desprovimento do agravo de instrumento.
CONTRATO NULO. FGTS. SÚMULA 363 DO TST
O Reclamado, em suas razões de recurso de revista, às fls. 38/44,
alega violação ao art. 37, II, §2º, da Constituição Federal bem como
divergência jurisprudencial.
Argumenta que o Reclamante ingressou no serviço público após o
advento da atual Constituição Federal sem submeter-se a concurso
público, tratando-se de nulidade contratual que não gera quaisquer
efeitos, inclusive quanto às parcelas relativas ao FGTS.
O Regional, pelo acórdão de fls.29/35, manteve a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, aplicando a Súmula 363
desta Corte.
Como o acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há falar em violação ao art. 37, II, §2º, da
Constituição Federal, nos termos da OJ 336 da SDI-1 desta Corte.
Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-543/2002-053-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KS PISTÕES LTDA

ADVOGADA : VALÉRIA DE FREITAS MESQUITA DE JESUS

A G R AVA D O : ILSO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO ALFARO

A G R AVA D A : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS GALVÃO MOURA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Eg. Regional, à fl. 148, denegou seguimento ao recurso de revista
com amparo nas Súmulas 331, IV e 333 do TST e § 4º, do artigo 896,
da CLT.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/08).
Sem contraminuta (fl. 154). Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo
acórdão de fls. 135/138, condenou subsidiariamente a Reclamada,
adotando o seguinte fundamento:
"O vínculo de emprego formou-se diretamente com a prestadora dos
serviços.
Entretanto, ao terceirizar os serviços, contratando empresa que não
adimpliu com as obrigações trabalhistas de seus empregados, a
tomadora atraiu para si a responsabilidade subsidiária pelas
obrigações derivadas do pacto laboral firmado entre a prestadora de
serviços e o reclamante, a teor da Súmula nº 331, IV, do C. TST."
(FL. 136)
Não se conformando com a decisão, a reclamada recorre de revista às
fls. 140/145, sustentando tratar-se de relação comercial regida pela
legislação cível; que a relação entre a 1ª e a 2ª reclamadas está de
acordo com o entendimento da Súmula 331, III/TST; e que sempre
zelou pelo cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e fundiária
das empresas contratadas. Colaciona aresto para o confronto
jurisprudencial.
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A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte.
Assim, a pretensão recursal de viabilização do recurso de revista por
divergência jurisprudencial esbarra no óbice do § 4º do artigo 896 da
CLT e da Súmula 333 desta Corte.
Registre-se que embora seja autorizada a contratação de serviços de
limpeza, conservação e vigilância, a responsabilidade do tomador de
serviços também subsiste, porque beneficiário da força de trabalho do
prestador de serviços.
Ademais, não houve o reconhecimento de vínculo empregatício, mas
sim a responsabilidade subsidiária em face da terceirização de mão-
de-obra contratada pela recorrente. Resta afastada, em conseqüência,
a incidência do item III da Súmula 331/TST.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID109482-7>

PROC. Nº TST-AIRR-546/2004-657-09-40.8 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALTAIR STOCK

ADVOGADO : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D A : ITA PARANÁ LTDA.

ADVOGADO : DR. ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A reclamada apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Por intermédio do v. acórdão a fls. 106/109, complementado a fls.
119/121 (ED), o 9º Regional ratificou a decisão originária quanto à
confissão ficta aplicada ao reclamante.
No recurso de revista (fls. 124/133), o reclamante alegou,
preliminarmente, nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, apontando violação aos artigos 93, IX, da CF e 832 da
CLT, além de dissenso jurisprudencial. Quanto à confissão ficta
sustentou ofensa artigo 844 da CLT, forte na tese de que a sua
ausência à audiência de instrução acarretaria a extinção do processo
sem julgamento de mérito. Após o trancamento da revista (despacho
a fls. 69/70), adveio o agravo de instrumento, no qual insiste o
reclamante nas mesmas razões veiculadas na revista, à exceção da
preliminar de negativa de prestação jurisdicional.
Assim, nos exatos limites postos no agravo de instrumento (CPC, art.
524, II), prossigo.
Pois bem.
Revelando-se a decisão regional (fls. 106/109) em harmonia com o
item I, da Súmula de nº 74/TST, segundo o qual a ausência do
empregado à audiência na qual deveria prestar depoimento implica
confissão ficta, no que concerne aos fatos controvertidos, concedendo
contornos de veracidade às alegações da reclamada, inviável o
processamento da revista nos termos da Súmula de nº 333/TST.
Incólume o artigo 844 da CLT, eis que o posicionamento adotado
decorre de apurada interpretação de toda legislação pertinente à
matéria realizada pelo eg. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-547/1995-203-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS

ADVOGADA : LEILA DUARTE ALI

A G R AVA D O : CARLOS RODOLFO SUDBRACK DA ROCHA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : RUBENS CAMPOS DOS SANTOS

D E P A C H O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls. 1346/1347),
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta às fls. 1716/1724.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O recurso encontra óbice intransponível ao seu conhecimento,
porquanto a cópia do recurso de revista (fls. 1340/1344) encontra-se
incompleta.
Note-se que a numeração originária corresponde às fls. 1126 a 1133,
porém faltam as páginas referentes às fls. 1129, 1130 e 1131. Assim,
resta prejudicada a compreensão dos fundamentos do recurso, não
havendo como inferir, com exatidão, todas as alegações apresentadas
pelo recorrente.
Com o advento da Lei 9.756/98, que conferiu nova redação ao art.
897, § 5º, da CLT, a cópia do recurso de revista tornou-se peça
essencial para formação do instrumento. É que nela está consignado
que as partes promoverão a formação do instrumento de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso

denegado, sob pena de seu não-conhecimento, cuidado que não tomou
a agravante.
Registre-se que o inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT não esgota o
rol das peças que devem ser trasladadas, exigindo-se a juntada de
todas aquelas indispensáveis ao exame dos recursos, principal e
acessório.
Ademais, consoante o inciso X da Instrução Normativa 16/99, cumpre
às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peça, ainda que essencial.
O instrumento encontra-se deficiente, razão pela qual mantenho a
decisão que denegou seguimento à revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-553/2004-003-14-40.1 TRT - 14ª REGIÃO
A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : OLÍMPIO COELHO DE LIMA

ADVOGADO : DR. MÍLSON ALVES DA SILVA

A G R AVA D A : CORMAT - CORPO DE VIGILANTES DE MATO
GROSSO LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A executada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa não apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 14º Regional negou provimento ao agravo de petição da executada,
sob o argumento de que, tratando de condenação subsidiária e não
tendo a agravante questionado a extensão da referida condenação por
meio de recurso próprio, resta alcançada pela coisa julgada a referida
decisão (fls. 62/64).
Ora, em que pese o inconformismo recursal, observo que o acórdão
recorrido não adotou, explicitamente, tese a respeito de afronta aos
artigos 5º, II e 37, caput, da CF.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 297 do TST, especialmente porquanto o conteúdo em
relação ao qual a reclamada pretende pronunciamento judicial não foi
prequestionado na instância inferior.
Aliás, nem mesmo a oposição de embargos declaratórios, no
particular aspecto, supriria a ausência de prequestionamento, uma vez
que necessária, como pontuado no item 2 da referida Súmula, que a
matéria haja sido invocada no recurso principal, conduta, porém, não
observada.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-558/2005-102-04-40.1 TRT - 4ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -

A M B E V.

ADVOGADO : RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

A G R AVA D O : CLÁUDIO LUIS DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : DIOGO MASCARENHAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista (fls.99/102), a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/12.
Sem Contraminuta (fls.107v).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada da decisão do despacho denegatório do
recurso de revista em 30/06/2006, sexta-feira, (fl. 103). O prazo
recursal teve início em 03/07/2006, segunda-feira, e findou-se em
10/07/2006, segunda-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 11/06/2006 (terça-feira), restou
extrapolado o prazo recursal.
Verifica-se que não existem nos autos documentos que comprovem a
prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-558/2005-046-24-40.9 TRT - 24ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO L. NETO

A G R AVA D O : MARCOS MIGUEL SANTANA

ADVOGADA : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

A G R AVA D O : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 24º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista, a ENERSUL alega contrariedade à Súmula de
n° 331/TST, bem como colaciona arestos para confronto. Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a
consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição
Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boafé, que regem, entre outros, o direito laboral em
suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando-se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a
empresa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo, ao contrário do asseverado pela agravante, tenho que a decisão
regional encontra-se em perfeita harmonia com a aludida Súmula da
Corte.
Diante de tal contexto, a admissibilidade do recurso de revista esbarra
no óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os
arestos porventura divergentes (art. 896, § 4o, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-566/1996-001-04-40.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADA : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O : ARTUR POETA FILHO

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de
fls.904/905, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado,
pela aplicação da Orientação Jurisprudencial 234 da SDI-1/TST.
Inconformado, o reclamado apresentou agravo de instrumento às
fls.02/07, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls.913/917 e contra-razões às fls. 918/930.
Decido.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
O Eg. TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.882/892, negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamado no tocante às horas
extras, , adotando a seguinte fundamentação:
"Apesar do reclamado sustentar que o horário cumprido está
devidamente registrado nas folhas individuais de presença, o
depoimento da testemunha trazida pelo demandante não conforta a
assertiva da defesa quanto a exatidão destes registros.
...
Tem-se, assim, que o autor se desincumbiu de seu encargo probatório
ao comprovar que as horas efetivamente laboradas não eram
devidamente registradas nas folhas de ponto bem como comprovou
que laborava em jornada extraordinária sem o devido registro.
Por certo que correta a decisão que entendeu que a prova oral
produzida afasta a presunção de veracidade gozada pelas FIPs." (fls.
886/887)
No Recurso de Revista (fls. 895/902), o Reclamado sustenta a
validade dos registros de ponto (FIP's), reconhecidos por norma
coletiva, alegando, também, que a prova produzida é contraditória e
frágil, não podendo se sobrepor à documental.
Aponta violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXVI, da CF/88, 74, § 2º
e 818 da CLT e 333, I, do CPC, além de contrariedade ao Precedente
234 da SDI-1/TSTT. Colaciona arestos para divergência.
Registre-se, inicialmente, que a OJ 234 da SDI-1/TST foi cancelada
em decorrência da nova redação conferida à Súmula 338 deste
Tr i b u n a l .
O fato de as FIP's atenderem à exigência constante do artigo 74, § 2º,
da CLT não significa que se deve dar credibilidade absoluta aos
horários nelas registrados.
A decisão encontra-se em consonância com a Súmula 338, II do TST,
que dispõe:
"JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA.
(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da SDI-
1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
(...)
II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário" (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001)."
Assim, não há como divisar violação direta aos artigos 5º, XXXVI,
7º, XXVI, da CF e 74, § 2º, da CLT e 331, I, do CPC, por força do
referido Verbete.
Não se vislumbra a alegada violação ao artigo 818 da CLT,
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exatamente porque o acórdão regional está calcado no acervo
probatório.
No que diz respeito ao não-enquadramento do reclamante na exceção
do parágrafo 2§ do artigo 224 da CLT, o Regional asseriu:
"Não há qualquer prova nos autos, inclusive prova documental, de
que no desempenho de suas funções o autor tivesse poderes de
mando, empregados subordinados ou assinatura autorizada.
Irrelevante o fato do reclamante perceber gratificação de função
superior a 1/3 do salário. A simples percepção de gratificação de
função não autoriza que se conclua por si só pela tese da defesa,
havendo necessidade de, concomitantemente, restar configurado o
exercício de atividades de mando."
Quanto a este aspecto, cabe invocar a Súmula 102/TST que, no item
I, dispõe:
"I - A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos."
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-570/2005-261-04-40.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TANAC S.A.

ADVOGADO : SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAMPOS

A G R AVA D O : MOISÉS BUENO RIBEIRO

ADVOGADO : FERNÃO LEAL MOHN

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Não foi apresentada contraminuta, certidão fl.81-v.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST
O v. despacho recorrido (fls.73/75) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante "para, afastando a prescrição pronunciada, cassar a
decisão que extinguiu o processo com julgamento do mérito,
determinando a remessa dos autos à origem, a fim de que haja
julgamento dos pedidos formulados na inicial". (fl.53)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214 do TST.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-576/2004-099-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCAS DO NASCIMENTO

ADVOGADA : ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

A G R AVA D A : INDÚSTRIAS NARDINI S.A.

ADVOGADO : DOURIVAL DE FREITAS CINTRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/8.
Contraminuta e contra-razões às fls. 105/124.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
ACÓRDÃO REGIONAL APÓCRIFO
O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, uma vez que o
agravante juntou aos autos cópia do acórdão recorrido sem assinatura,
sendo considerado inexistente juridicamente (fl. 75/78)
Nesse sentido é a jurisprudência da Corte:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE ACÓRDÃO NÃO
ASSINADO - IRREGULARIDADE - Nos termos da jurisprudência
da SDI, a cópia extraída de acórdão não assinado não é válida,
configurando-se a irregularidade na formação do instrumento do
agravo. Via de conseqüência, o recurso de embargos interposto contra
decisão de Turma que assim decidiu não merece admissão, já que não
se caracteriza, na hipótese, violação do artigo 897 da CLT. Agravo
regimental não provido" (TST-AGEAIRR-547.842/99, Ac.SBDI1,
Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de 31.03.00).
A Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte dispõe, em seu item IX,
que "não será válida a cópia de despacho ou decisão que não
contenha assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas".
Ademais, na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-576/2004-005-16-40.8 TRT -16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA DO SOCORRO MENDONÇA FREITAS

ADVOGADO : DR. LUIS HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Instituto interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O v. despacho a fls. 228/230, negou seguimento ao recurso de revista
fundamentando em dois aspectos, quais sejam, irregularidade de
representação e deserção.
No agravo de instrumento, o Instituto reclamado cinge-se a alegar
que, por serem comuns aos reclamados os argumentos de reforma da
decisão, a garantia recursal efetuada pela Fundação Roberto Marinho
dispõe do condão de garantir o juízo em relação ao seu recurso,
entendendo que a exigência quanto a si próprio revela-se exagerada e
desnecessária. No tocante ao segundo óbice apontado pelo juízo de
admissibilidade a quo, abstém-se de qualquer argumentação.
Pois bem.
Embora suficiente à ratificação do despacho agravado o fato do vício
de representação detectado não ter sido impugnado (inteligência da
Súmula de nº 422), remanesce também a deficiência do preparo, forte
no art. 509 do CPC que preconiza que o recurso interposto por um
dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os
seus interesses.
É que na hipótese em debate, a FUNDAÇÃO ROBERTO
MARINHO, única a efetuar o depósito recursal, na sua revista
pretende a improcedência da ação, com o afastamento de toda e
qualquer obrigação remanescente do contrato de trabalho, ainda que
na qualidade de responsável subsidiária. Por outro lado, o segundo
reclamado - (ISAE) na sua revista manifesta insurgência contra a sua
condição de empregador buscando, também, eximir-se da
responsabilidade pelo pagamento de eventuais créditos reconhecidos à
reclamante.
Em tais circunstâncias, não há falar em aproveitamento do depósito
recursal, razão pela qual efetivamente configurada a deserção do
apelo interposto pela agravante.
Outro não é o entendimento adotado no âmbito desta Corte, tanto
que, atualmente, se encontra sedimentado na Súmula nº 128, III, desta
Corte, que consagra o entendimento de que havendo condenação
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita às demais, desde que a empresa que efetuou o
depósito não pleiteia sua exclusão da lide.
Inexiste, portanto, contrariedade ao texto sumular, ao contrário, houve
sim, sua estrita observância.
Assim, constatado que a decisão regional encontra-se em harmonia
com a jurisprudência do TST, não se credencia o processamento do
agravo (Súmula de nº 333/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-576/2004-005-16-41.0 TRT -16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA DO SOCORRO MENDONÇA FREITAS

ADVOGADO : DR. LUIS HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A Fundação interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O despacho a fls. 240/242, negou seguimento ao recurso de revista
fundamentando em irregularidade de representação.
Já em sua minuta, a agravante não nega o vício apontado. Justifica o
equívoco em razão do grande número de ações intentadas em face da
Fundação, sustentando que "deveria o MM Julgado ter determinado
tão somente que a recorrente sanasse o vício, o que possui acosto
legal." (fls. 07). Prossegue asseverando que a não oportunização para
a correspondente correção, implica e maltrato ao artigo 5º, LV, da CF.
Colacionou ainda um aresto a confronto.
Pois bem.
Conforme reconhecido pela própria parte, incontestável a juntada de
substabelecimento em cópia sem autenticação.
Ora, nos termos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica.
Tal diretriz aplica-se igualmente à prova do fato constitutivo do
direito e à do mandato outorgado pela parte.
Outrossim, diversamente do que afirma a agravante, cumpria-lhe

comprovar a satisfação dos requisitos de admissibilidade extrínsecos
do recurso de revista, aí inserida a regularidade de representação. Tais
requisitos são objetos de exame ex officio pelo julgador, nos termos
do art. 896, § 1º, da CLT, não exigindo provocação da parte
contrária.
Quanto à alegação de que deveria ter sido intimada para
regularização, diverge da jurisprudência dominante consolidada na
Súmula de nº 383, II, do TST ("Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juizo de 1º grau").
Portanto, conclui-se que o despacho agravado apresenta conformidade
estrita com a Súmula de nº 164/TST, razão pela qual não vislumbro
ofensa aos princípios invocados. Ademais, não impulsiona Recurso de
Revista, aresto oriundo do STJ (art. 896, 'a', da CLT).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio
processual, comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-580/2004-047-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELARC - EQUIPAMENTOS DE SOLDAGEM
ELÉTRICA LTDA

ADVOGADO : LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O : JORGE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pela
decisão de fls.49/50, denegou seguimento ao recurso de revista do
reclamante pelo óbice à OJ. 344, da SDI-1, desta Corte e art. 896, §§
4º e 6º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/04, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Contraminuta às fls. 53/55 e contra-razões às fls. 56/57.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
1.PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.36/38, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante. Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
In casu, o prazo prescricional iniciou-se, tão-somente, com a
publicação da Lei Complementar nº110, em 30/06/2001, ou pelo
trânsito em julgado de decisão condenatória na Justiça Federal, que
viabilizou o recebimento da obrigação principal, qual seja, a
atualização monetária na conta vinculada ao FGTS dos índices
relativos aos expurgos inflacionários e, consequentemente,
possibilitou a propositura de reclamação trabalhista visando a
diferença na multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS,
Anteriormente, não havia qualquer elemento que assegurasse o
devido pagamento da obrigação principal e, portanto, não se podia
requerer os reflexos.
Na medida em que a reclamação trabalhista foi ajuizada em
13/05/2004, foi observado o prazo bienal previsto no artigo 7º, inciso
XXIX da Constituição da República Federativa do Brasil de 88,
considerando os documentos de fls. 11/14, referente à ação movida
em face da CEF, na justiça Federal, objetivando a atualização dos
depósitos na conta vinculada do FGTS da autora, cujo pagamento já
foi efetuado, consoante os termos do documento de fls.11".

Na Revista, a reclamante sustenta que houve violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal bem como contrariedade à Súmula 17
do TRT/MG, OJ 344 da SBDI-1 do TST e Súmula 362 do TST.
Colaciona arestos para comprovação de sua tese.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001 ou com o trânsito em julgado de decisão em
ação na Justiça Federal:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."
O ajuizamento da reclamação trabalhista se verificou em 13/05/2004,
quando já transcorrido o prazo prescricional, a teor do entendimento
da OJ 344/SDI-1 do TST, não havendo, pois, como afastar a
prescrição acolhida.
Ressalte-se que não há contrariedade à Súmula 362 desta Corte, que
trata do prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, hipótese que não é a dos autos.
Não restou demonstrada também a violação ao art. 7º, XXIX/CF,
conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, pois a ação trabalhista foi
ajuizada além do biênio legal.
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Tratando-se de recurso de revista em procedimento sumaríssimo não
há que se falar em sua veiculação com base em Súmula de Regional
ou divergência jurisprudencial, a teor do artigo 896, parágrafo 6º da
C LT.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-587/2004-033-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FÁBIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : AUGUSTO SEVERINO GUEDES

A G R AVA D O S : RÁDIO ITAIPU DE MARÍLIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.
Com contraminuta (fls. 178/185).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fl 168) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional conheceu, afastando a deserção, e deu
provimento ao recurso ordinário do reclamante "para acolher a
preliminar e decretar a nulidade do processo desde fl. 214,
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para o
processamento regular, ditando-se as reclamadas indicadas na petição
inicial, prosseguindo-se daí em diante como for de direito". (fls.
156)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará
vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.
Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário e, se for
o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do trabalho
consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
o que torna incabível o apelo interposto nesta fase processual.
Fundamentos pelos quais, à luz dos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-587/2005-171-18-40.1 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : TELEMONT - ENGENHARIA DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O : ROGÉRIO MORAIS FARIAS

ADVOGADO : DR. DENNYS CLÁUDIO R. DE CARVALHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência
jurisprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até
mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-
001-03-00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França,
julgado em 24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso
de revista, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
C LT ) .
Assim, olvidando-se a recorrente em apontar violação constitucional
ou contrariedade à Súmula desta Corte, efetivamente
desfundamentada a revista baseada unicamente na alegação de
contrariedade à OJSBDI1 de nº 324/TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-589/2002-221-04-41.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LT D A .

ADVOGADA : DENISE SILVA CARDOSO

A G R AVA D O : LEONI RADDE MONTEIRO

ADVOGADA : SILVIA DOROTÉIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
1. Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista (fl.48), a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/06.

Sem Contraminuta (fl.61).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
A recorrente teve ciência do acórdão regional em 29/03/2006, quarta-
feira (fl.38). O prazo recursal teve início em 30/03/2006, quinta-feira,
e findou-se em 06/04/2006, quinta-feira. Como o recurso de revista
foi protocolizado somente em 29/05/2006, restou extrapolado o prazo
legal.
Registre-se que não existe nos autos qualquer elemento para justificar
a prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-594/2000-201-02-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA CONSUELO DE LIMA FRIAS

ADVOGADO : JAIME HENRIQUE RAMOS

A G R AVA D A : SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls.02/17.
Contraminuta às fls.217/222 e contra-razões às fls.223/231.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção no
despacho denegatório de que estão presentes os pressupostos
extrínsecos do recurso (fl.208) não obriga esse juízo a entender da
mesma forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento
diverso.
Nego seguimento do agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-594/2004-023-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO VON ZASTROW E MARCO AURÉLIO
AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O : MANOEL YUKIO UEMURA

ADVOGADA : DRA. NÍCIA BOSCO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não se manifestou.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 15º Regional manteve a sentença de primeiro grau quanto à
invalidade das chamadas FIPS e constatação de trabalho
extraordinário, com base na prova (fls. 207/209). No tocante ao
intervalo intrajornada decidiu-se com base na OJSBDI1 de nº 307
desta Corte Superior.
No recurso de revista, primeiramente o Banco invocou a
transcendência econômico-social dos temas tratados nos autos, em
face de ser empresa de economia mista. Ao depois, alegou violação
dos artigos 5º, II, e XXXVI, 7º, XXVI da CF, 74, § 2º, 818 da CLT,
e 128, 131, 333, I, 368 e 460 do CPC, bem como divergência
jurisprudencial.
Trancado o apelo, em sua minuta de agravo de instrumento, o
reclamado renova as argüições postas na revista. Pois bem.
Decidindo o Regional, soberano na análise das provas documental e
testemunhal, que as folhas individuais de presença não demonstram a
efetiva jornada de trabalho, defesa, em sede de recurso de revista, a
alteração do quadro decisório reconhecedor do direito a horas extras.
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: "A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Por outro lado, o debate acerca da validade do acordo coletivo em
que se reduza o intervalo intrajornada, conforme pontuado pelo
acórdão, foi pacificado com a edição da OJSBDI1 de nº 342 do TST,

no sentido de ser: "inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva.".
No que tange a forma de apuração, a decisão recorrida mostrou-se em
perfeita consonância com a jurisprudência atual, iterativa e notória
desta Corte, consubstanciada na OJSBDI1 de nº 307, que preconiza:
"INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.03. Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
C LT ) " .
Diante de tal cenário, a admissibilidade do recurso de revista esbarra
no óbice da Súmula de nº 333 do TST e revela incólumes os
dispositivos ditos violados.
Por fim, impende registrar a inaplicabilidade do princípio da
transcendência, invocado pelo agravante em suas razões de revista,
ante a falta de sua regulamentação por esta Corte( precedente: AIRR-
85152/2003-900-02-00, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 22/04/2005).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-616/2005-008-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LUCIANE CARVALHO BANDEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

A G R AVA D O : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 4º Regional, ao examinar o recurso obreiro interposto, negou-lhe
provimento, mantendo a r. sentença que determinou como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo, consignando
quando do julgamento dos declaratórios "...Os pedidos principal e
sucessivo foram analisados. Todavia, necessário se faz esclarecer que
ambos foram rejeitados porque o adicional de insalubridade deve ser
calculado sobre o salário mínimo. Importante acrescentar que os
reclamantes não percebiam salário profissional ou piso salarial, o que
elide a aplicação da súmula nº 17 do E. TST. ( fls. 84)...".
Inconformados, os obreiros interpõem recurso de revista apontando
ofensa ao art. 7º, IV, da CF, além de transcrever arestos com o fito de
comprovar dissenso entre Cortes.
Pois bem.
Por algum tempo, este o TST esteve silente acerca da controvérsia,
principalmente, em face da existência de decisão do STF no sentido
da incidência da remuneração como base de cálculo para o referido
adicional.
Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido em
5/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em que
decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos em
que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-15-
00.5).
Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se que o
acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do TST,
a qual prevê o salário mínimo como base de cálculo para o adicional
de insalubridade, máxime, consignando o Regional o não
percebimento de salário profissional pelos obreiros, exceção que
atrairia a incidência da Súmula de nº 17 desta Corte.
Por fim, consigno que o artigo 7º, IV, da CF proíbe a vinculação do
salário mínimo como indexador de reajustes, mas não como
parâmetro para base de cálculo do adicional referido. Nesta esteira de
entendimento os precedentes do STF: Ags. 169.269 (AgRg)-MG e
179.844 (AgRg)-MG, relator Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma; Ags.
177.959 (AgRg)-MG, relator Min. Marco Aurélio, 2ª Turma e RE
230.528 (AgRg)-MG, Relator Min. Carlos Velloso, 2ª Turma. II. -
Agravo não provido. (Ac. 2ª Turma; RE 230688 AgR / SP; relator
Min. Carlos Velloso, in DJU de 02.08.02). Ileso, portanto, o
dispositivo constitucional invocado e superados os arestos transcritos
para divergência jurisprudencial, em face do preconizado no § 4º do
art. 896 da CLT.
Em face da improcedência do pedido, resta prejudicado o pleito de
honorários assistênciais em razão de sua natureza acessória.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-638/2004-114-08-40.4 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : FRANCISCO MORAIS FERREIRA
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ADVOGADO : DR. ISAÍAS ALVES SILVA

A G R AVA D O : MATADOURO ELDORADO LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O INSS interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos a certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de declaratórios ou mandado de intimação, peças
imprescindíveis para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (inteligência
da OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS), comprometido
pressuposto de admissibilidade.
Ressalto, aliás, que não supre a falha constatada o afirmado pelo juízo
de admissibilidade regional (fls. 37) no particular aspecto - de ser
tempestivo o recurso -, à míngua de possibilidade de confrontação,
máxime porque não traslada a fls. 54 dos autos principais
referenciadas.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-639/2004-007-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O : JOSÉ GONÇALVES BARBOSA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO CABRAL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
negou seguimento ao recurso de revista da reclamada por óbice do
artigo 896, § 6º, da CLT (fls. 123/124).
Contraminuta e contra-razões às fls. 128/136.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, não se
analisando o fundamento da divergência jurisprudencial.
1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
Argúi a reclamada a sua ilegitimidade para responder por atos ou
danos aos quais não deu causa, alegando ter procedido ao depósito de
40% sobre o saldo da conta vinculada a tempo e modo, conforme
determina a lei, seguindo as informações prestadas pelo agente
operador do Fundo - Caixa Econômica Federal. Indica jurisprudência
para embasar sua tese.
Incabível o apelo por dissenso jurisprudencial, uma vez que o
cabimento do recurso de revista contra decisão proferida em causa
sujeita ao rito sumaríssimo restringe-se às hipóteses de contrariedade
à Súmula do TST e violação direta a preceito da Constituição
Federal.
2. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO.
DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS
O Regional, pela decisão de fls. 88/91, negou provimento ao recurso
ordinário da reclamada, mantendo a sentença que não acolheu a
prescrição argüida. Interpostos embargos de declaração às fls.
92/96.
Em sede de embargos de declaração, às fls. 104/105, o Regional
asseverou que "houve interrupção da prescrição em decorrência dos
protestos judiciais cujas cópias encontram-se às fls. 28/82. Portanto,
foi mantida a r. sentença de primeiro grau, não existindo prescrição a
ser declarada no caso dos autos."
Na revista, como também no agravo, o reclamante sustenta que houve
violação ao art. 7º, III, XXIX, da Constituição Federal, contrariedade
à Súmula 362 desta Corte bem como colaciona arestos para o
confronto de teses.
Não há que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, uma vez que a reclamada não refuta os fundamentos do
acórdão regional, fls. 104/105), que confirmou a sentença (fls. 42/44),
a qual rejeitou a argüição de prescrição sob os fundamentos de que os
protestos judiciais apresentados interromperam a prescrição.
Ressalte-se que não há contrariedade à Súmula 362 desta Corte que
trata do prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, hipótese que não é a dos autos.
No mesmo sentido quanto à afronta ao art. 7º, III, da Constituição
Federal, pois tal dispositivo não trata da prescrição, mas tão-somente
disciplina, como direito do trabalhador, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
3.RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. OJ 341 DA SDI-
I/TST

O Regional, às fls. 88/91, decidiu no tocante à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS:
"A Lei 8.036/90, em seu artigo 18, §1º, afirma ser do empregador a
obrigação de depositar em conta vinculada indenização compensatória
incidente sobre a totalidade dos depósitos do FGTS atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, por ocasião das
dispensas imotivadas.
[...]
Da análise dos dispositivos legais acima mencionados, conclui-se que
a responsabilidade sobre o depósito da multa fundiária correspondente
a quarenta por cento sobre todos dos depósitos realizados na conta
vinculada do empregado, atualizados e acrescidos de juros é, por
imperativo legal, do empregador. Tal ônus alcança as diferenças da
mencionada multa decorrentes dos expurgos inflacionários."
Em sede de recurso de revista e, também, de agravo, a recorrente
sustenta que houve violação ao art. 5º, II, XXXVI, da Constituição
Federal. Aduz a recorrente que a pretensão de onerar o empregador
com o pagamento retroativo de diferenças em indenização por
despedida imotivada é estabelecer obrigação sem amparo normativo e
ao arrepio da invocada Lei Complementar 110/2001. Cita a Súmula
315 desta Corte.
O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a OJ 341 da
SDI-1 desta Corte, não restando configurada violação ao dispositivo
constitucional apontado no recurso, até porque não se deixou de
emprestar efeitos à rescisão contratual e observar a legislação
infraconstitucional.
Quanto à Súmula 315, além de não ter sido prequestionada, nos
termos de Súmula 297, trata de hipótese diversa da dos autos.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-640/2001-010-08-40.7 TRT - 8 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A

ADVOGADO : JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA

A G R AVA D O : TEREZA HIGASHY

ADVOGADO : PAULA FRASSINETTI MATTOS

A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÕNIA S.A.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls. 01/09.
Contraminuta apresentada às (fls. 14/26).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado das peças obrigatórias à formação do instrumento, como
preceitua o § 5º do art. 897 da CLT e inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 05 de outubro de 2000 deste Tribunal.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/00 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Nego seguimento do agravo de instrumento, pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator<!ID109482-8>

PROC. Nº TST-AIRR-640/2005-016-03-40.6 TRT -3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D A : MARIA MÁRCIA MOREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIANA ELISA SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Presidente do TRT da 3ª Regional denegou seguimento ao
recurso de revista patronal, pela incidência do óbice da Súmula
1 2 6 / T S T.
Em sua minuta de agravo, a reclamada, olvidando da regra do art.
524, II, do CPC, não faz qualquer referência ao argumento esposado
na decisão monocrática, limitando-se, praticamente, a repetir ipsis
literis as razões de recurso de revista.
É que declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
Porém, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,

desatendo a previsão da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90.
Transcrevo ainda jurisprudência recente da eg. SBDI1 também da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices." (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se)
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-643/2005-103-08-40.4 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D A : MADERU PEREIRA KARAJÁ

A G R AVA D A : BLITZ CASA FORTE SEGURANÇA ELETRÔNICA
LT D A .

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A FUNAI interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Sem contraminuta.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1
de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, inclusive mandado de intimação,
comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 97 pelo
juízo de admissibilidade regional no sentido de ser tempestivo o
recurso, à míngua de possibilidade de confrontação, porquanto não
trasladadas as fls. 147, 148 e 149 dos autos principais
referenciadas.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-665/2003-121-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ THEODORO LAGO RICCIO

ADVOGADO : ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho de fls.84/85, do Vice-Presidente do
TRT da 5ª Região, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, às
fls. 1/8, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões às fls.90/114.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Conforme se depreende dos autos, a agravante promoveu o traslado
do recurso de revista de forma incompleta (fls.76/81), o que
impossibilita uma conclusão lógica a respeito do tema em discussão
e dificulta o confronto entre os fundamentos do acórdão e as razões
expendidas no recurso de revista.
Cabe observar que em se tratando o Agravo de Instrumento de
recurso com o fim específico de destrancar recursos, a legislação
processual do trabalho deu-lhe feição própria, determinando o
julgamento imediato do recurso, caso provido o agravo.
Ressalte-se o disposto no inciso X da Instrução Normativa nº 16 no
sentido de que: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Deficiente o traslado, nos termos do art. 897, § 5º, inciso I, da
C LT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-666/2004-033-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D A : NEUSA STROPPA
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ADVOGADO : DR. ADILSON MAGOSSO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista patronal porquanto intempestivo (despacho a fls.
120).
Em suas razões de agravo, o reclamado sustenta a presença dos
pressupostos de admissibilidade da revista, alegando "que o maior
valor referente a condenação foi devidamente recolhido, conforme se
faz prova guia de depósito recursal já juntada aos autos quanto da
interposição do Recurso de Revista.".
Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o princípio da
dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem evidenciar
os motivos de fato e direito da reforma da r. decisão recorrida (CPC,
artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº
90/TST), o ataque à decisão recorrida constitui exigência recursal.
Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se
necessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na
decisão recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o
pedido de reforma.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho regional
e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de instrumento"
(Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-
40.8, 6, publicado no DJU de 13.5.2005, p. 550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-674/2004-008-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PORTOCRED S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
I N V E S T I M E N TO

ADVOGADA : FERNANDA SEVERO LANZIOTTI

A G R AVA D O S : CRISTIANE MOREIRA RODRIGUES E PORTOCRED
PROMOTORA DE VENDAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADOS : FLÁVIO MACHADO REZENDE E LUCIANO
DAHMER HOCSMAN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 4ª Região, às fls.489/491, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada por não atendidos os
requisitos da alínea "c" do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/12, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Contraminuta às fls.498/501.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, por força do art. 82 do Regimento Interno
do TST.
É o relatório.
Decido
1 - RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR. GRUPO ECONÔMICO.
SOLIDARIEDADE.
O Regional reconheceu a existência de vínculo de emprego entre a
reclamante e a recorrente, assim como a responsabilidade solidária da
2ª reclamada pelos créditos trabalhistas oriundos da presente ação,
decorrente da formação de grupo econômico.
Assim se posicionou:
"RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO.
CONDIÇÃO DE FINANCEIRA. TERCEIRIZAÇÃO IRREGULAR.
Consoante o disposto na petição inicial (v.fl.03), a reclamada alega
que apesar de ter sido formalmente contratada pela segunda
reclamada, sempre exerceu suas atividades nas dependências da
primeira, recebendo ordens e atendendo clientes com a análise e
aprovação de propostas de crédito.
Omissis...
No presente caso, o Juízo constatou a ocorrência da hipótese prevista
na Súmula 331, I, do C. TST, in verbis: (...) A mera análise dos
objetivos das reclamada, possibilita concluir que ambos se
completam, pois não se pode admitir que uma financeira, por
exemplo, conceda um financiamento, sem os trâmites administrativos,
os quais são fornecidos pela prestadora, ou seja, a análise do crédito,
do cadastro e o encaminhamento do respectivo pedido.
Omissis...
Imperiosa, pois, a conclusão de estar a segunda reclamada inserida na
atividade-fim da primeira reclamada, restando correta a decisão, que
declarou a nulidade do contrato de emprego com a segunda e
reconheceu com a primeira reclamada, aplicando, à espécie, o
entendimento consubstanciado na Súmula 331, I, do C. TST e art. 9º,
da CLT." (fls.471/473)
"RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. FORMAÇÃO DE GRUPO
ECONÔMICO.
Conforme se verifica na petição inicial à fl. 06, a reclamante requer a
declaração de solidariedade entre as reclamadas, alegando que as
mesmas pertencem ao mesmo grupo econômico.
Omissis...
... inexiste contestação quanto ao fato invocado - existência de grupo

econômico -, restando, pois, incontroversa a existência de grupo
econômico, e, correta a condenação solidária. Aplicação do art. 302,
do CPC." (fls.473)
O recurso de revista vem lastreada em violação aos arts. 2º, § 2º, 3º
da CLT; 302 do CPC e 5º, inciso LV da CLT da Constituição
Federal.
O Regional, ao reconhecer o vínculo de emprego com a recorrente,
decidiu em conformidade com a Súmula 331, I, desta Corte.
Confirma a condenação solidária da recorrente e reclamada Portocred
Promotora de Vendas e Serviços Ltda. (2ª Reclamada), uma vez que
não existiu contestação quanto à existência de grupo econômico.
Nesse contexto, não se vislumbra ofensa aos dispositivos legais e
constitucional invocados no recurso.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-675/2002-441-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP.

ADVOGADO : JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O : SÉRGIO LEONARDI ARAÚJO

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/18.
Contraminuta apresentada às (fls.179/180).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada do despacho denegatório de seguimento
do recurso de revista em 11/11/2005, sexta-feira, (fl. 95). O prazo
recursal teve início em 14/11/2005, segunda-feira, e findou-se em
21/11/2005, segunda-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 23/11/2005 (quarta-feira), restou
extrapolado o prazo legal.
Não existem nos autos elementos que comprovem a prorrogação do
prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-698/2005-031-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO CENTRO DAS INDÚSTRIAS DAS
CIDADES INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS -
FUNCICI

ADVOGADO : DR. WILLIAN GIOVANI BARROS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Constato a não observância da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS, eis que o agravante não trasladou cópia da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos
declaratórios provavelmente a fls. 793 dos autos principais,
impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista
interposto.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 850), à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, ante a
deficiência do traslado.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708/2005-094-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUZANA KOUVACKI

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

ADVOGADO : EDSON GHETTINO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 9ª Região, à fl.64, denegou seguimento
ao Recurso de Revista da reclamante pela incidência do § 4º, do art.
896 da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

Agravo de Instrumento interposto às fls.02/08, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Contraminuta não foi apresentada, conforme certificado à fl.68.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.71/72, opina
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
É o relatório.
Decido.
1. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO.
O Regional manteve a decisão de origem por entender que "a
contratação é nula de pleno direito e, portanto, não gera nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados, que não foi objeto de
pedido, e do FGTS, em consideração aos princípios da proibição de
enriquecimento sem causa e da impossibilidade de repetição da
prestação de serviço, que emanam, respectivamente, dos artigos 182 e
186 do Código Civil/2002." (fl.52)
A tese recursal vem lastreada em ofensa aos arts. 37, II, da
Constituição da República e 182 do Novo Código Civil. Sustenta, em
síntese, que, apesar da ausência de concurso público para a
contratação, não se pode negar ao trabalhador de boa fé os seus
direitos trabalhistas. Nesse sentido aponta divergência
jurisprudencial.
A E. Corte Regional, ao deferir o pagamento apenas das horas
trabalhadas e dos valores referentes aos depósitos do FGTS, decidiu
em consonância com a Súmula 363/TST, inviabilizando o seguimento
do recurso pela alegada violação ao dispositivos legas e constitucional
invocados, até porque em conformidade com o comando deste último,
ou dissenso jurisprudencial, a teor da Súmula 333 e do parágrafo 4º
do art. 896 da CLT.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708/2005-181-06-40.8 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IGARASSU

ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

A G R AVA D O : VALTER DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. SILVIO ROMERO DE SANTANA

A G R AVA D O : URBI - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE
IGARASSU

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado.
No caso, todavia, observo que a cópia do recurso de revista, a fls.
85/86, não veio na sua inteireza, eis que não trasladada a fls. 84 dos
autos principais, o que inviabiliza a análise do respectivo recurso e de
eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como corolário
o não conhecimento do agravo.
No mesmo sentido os seguintes precedentes: "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA
INCOMPLETA DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento em
que não se faz presente de forma hábil peça indispensável à formação
do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. O traslado de apenas parte
do recurso de revista - que o presente agravo visa a destrancar-,
equivale à sua ausência. Às partes cabe velar pela correta formação
do instrumento. Agravo não conhecido." (AIRR-431/2002-015-03-40,
Ac. 5ª T., Relatora Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, DJU de 20/08/2004) e "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO INCOMPLETO. CÓPIA DO ARRAZOADO
RECURSAL FALTANDO FOLHAS. ITEM III DA IN 16/2000 DO
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece, tendo em vista
que a cópia das razões do Recurso de Revista denegado, que instrui
o agravo (fls. 104/107) não está completa. Item III da Instrução
Normativa nº 16/2000 do TST que se aplica. Agravo de instrumento
não conhecido." (AIRR-1340/1999-043-01-40, Ac. 5ª T., Relator Juiz
Convocado João Carlos Ribeiro de Souza, DJU de 27/08/2004).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-711/2005-151-17-40.0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES

ADVOGADO : NELSON A. MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O : GERALDO PARTELI

ADVOGADO : FELIPE SILVA LOUREIRO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
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O Juízo da admissibilidade da 9ª Região, à fl.10, denegou seguimento
ao recurso de revista do Município-reclamado, por não atendidos os
requisitos do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/07, sustentando que a
revista atende os pressupostos de admissibilidade recursal.
Sem contraminuta conforme certificado à fl.84.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fl.88, opina pelo
não conhecimeto do Agravo.
É o relatório.
Decido.
Em que pese o inconformismo da Recorrente, o Agravo não se presta
ao fim colimado, qual seja, infirmar as razões exaradas no despacho
que denegou seguimento à Revista interposta.
O teor do despacho é o seguinte:
"Verifica-se que o acórdão de fls. 302-306 foi publicado em
17/03/2006, sexta-feira (fl. 307), tendo o Município-reclamado
protocolizado seu recurso de revista a 03/04/2006, 15º dia do prazo
(fls. 336/362). Ocorre que referida peça processual é inválida, porque
não apresentada em sua forma original.
No dia seguinte, último dia do prazo para recorrer, o réu, fazendo uso
do sistema de transmissão de dados e imagens previsto na Lei
9.800/99, apresentou novamente a referida peça, desta vez em fac-
símile (fls. 308-335), o que não lhe socorre, porque já operada a
preclusão consumativa. E ainda que assim não se entenda, observa-se
que o recorrente olvidou-se de apresentar o original nos cinco dias
seguintes, não atendendo ao exigido no artigo 2º do aludido diploma
legal, tornando inviável, de toda a forma, a apreciação de sua
pretensão recursal."(fl.10)
No Agravo, cuida a agravante em discorrer sobre a prerrogativa do
prazo em dobro para recorrer concedida à Fazenda Pública, à luz do
art. 188 do Novo Código Civil, premissa que, conforme se verifica
dos fundamentos supra transcritos, não foi atacada. Ao contrário, foi
integralmente considerada pelo despacho.
De acordo com a orientação da alínea "b" do artigo 897 da CLT, a
petição de Agravo deveria atacar diretamente os fundamentos
expendidos no despacho agravado.
Se o agravo de instrumento é recurso específico que visa infirmar as
razões exaradas no despacho que denega o processamento à Revista,
deve conter razões que enfrentem os seus fundamentos, o que não
ocorreu.
Esse posicionamento encontra respaldo na jurisprudência cristalizada
desta Corte, expressa na Súmula 422 abaixo transcrita:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 514, II,
do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial n.º 90 da SDI-II -
Res. 137/2005 - DJ 22.08.2005). Não se conhece de recurso para o

TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do Recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta
(ex-OJ n.º 90 - inserida em 27.05.2002). Pelo exposto, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento com fundamento no artigo
557, caput, do CPC e na Súmula N.º 422 desta Corte."
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-734/1999-027-04-41.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADA : CAROLINE CARVALHO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADA : MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O : DAVI TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D A : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra a decisão da Vice-Presidência do TRT da 4ª Região, que
denegou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 352/359), a
agravante interpôs agravo de instrumento, sustentando a viabilidade
do apelo(fls. 2/7).
Contraminuta às fls. 368/377.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
A certidão de fl.360 informa que o despacho que negou seguimento
ao recurso de revista foi publicado no dia 12/9/2006(terça-feira)e que
a recorrente protocolizou o agravo de instrumento em 21/9/2006. O
prazo recursal teve início em 13/9/2006, findando-se em 20/9/2006
(quarta-feira), estando intempestivo o agravo.
Ressalte-se que não houve comprovação da existência de feriado que
alterasse a contagem do octídio legal.
Impende salientar que o exame de admissibilidade do recurso é
realizado no momento da sua interposição, cabendo ao recorrente
comprovar, nesta oportunidade, o preenchimento dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-734/1999-027-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

ADVOGADA : MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O : DAVI TEIXEIRA VIANA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D A : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ILDA AMARAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA N T E : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADA : CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA
S O U TO

A G R AVA D A : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : EDUARDO SANTOS CARDONA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra a decisão da Vice-Presidência do TRT da 4ª Região, que
denegou seguimento ao seu recurso de revista (fls. 666/673), a
agravante interpôs agravo de instrumento, sustentando a viabilidade
do apelo(fls. 2/12).
Contraminuta às fls. 679/684.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
A certidão de fl.674 informa que o despacho que negou seguimento
ao recurso de revista foi publicado no dia 12/9/2006(terça-feira) e a
recorrente protocolizou o agravo de instrumento em 21/9/2006. O
prazo recursal teve início em 13/9/2006, findando-se em 20/9/2006
(quarta-feira), estando intempestivo o agravo.
Ressalte-se que a agravante não comprovou a ocorrência de feriado
no dia 20/9/2006 que alterasse a contagem do octídio legal, conforme
preceitua a Súmula 385 desta Corte.
Impende salientar que o exame de admissibilidade do recurso é
realizado no momento da sua interposição, cabendo ao recorrente
comprovar, nesta oportunidade, o preenchimento dos pressupostos
extrínsecos e intrínsecos.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por
intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-742/2005-066-02-40.3TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VALDIMILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADA : MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D A : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : RODRIGO BARROS GUEDES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 119/120 da Presidência do Tribunal
Regional da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista, o Reclamante, às fls. 02/09, interpõe Agravo de Instrumento,
insistindo no cabimento da Revista por entender preenchidos os
pressupostos de admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls. 123/126 e contra-razões às fls. 127/133.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
Acórdão de fls. 103/104, deu provimento ao recurso ordinário da
reclamada, excluindo da condenação a SPTrans, asseverando:
"Assim, não é a SPTrans tomadora de serviços nem beneficiária dos
mesmos, sendo deles beneficiária, na verdade, a população do
Município. A responsabilidade da SPTrans em intervir nas empresas,
em caso de descumprimento das obrigações das empresas particulares
decorre de lei e o contrato firmado com a primeira reclamada se deu
nos limites da Lei 11.037/91."
Em sede de recurso de revista, o reclamante sustenta ser aplicável a
Súmula 331 desta Corte. Alega que o objetivo comum das recorridas
era a prestação de serviços de transporte de passageiros, com a
coordenação e fiscalização da SPTrans - gerenciamento indireto do
negócio -, assim, ainda que indiretamente aproveitava-se dos
benefícios e resultados gerados pelo labor do reclamante.
Aponta como violados os artigos 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal. Traz arestos ao confronto de teses.
Não há que se cogitar de incidência da Súmula 331, IV, do TST. A
concessão de serviço público não se enquadra na figura jurídica da
terceirização de mão-de-obra prevista no referido Verbete.
Com efeito, a SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., é empresa cujas
atribuições, conforme revela o próprio recurso de revista, envolve o
gerenciamento e a fiscalização dos serviços de transporte público da
cidade de São Paulo/SP, prestados pelas empresas concessionárias.
A SPTrans não se confunde com a figura do tomador de serviços

terceirizados enquanto beneficiária do labor dos empregados da
empresa prestadora, realidade que não se subsume à orientação
consolidada na Súmula 331, IV, do TST.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme se pode
verificar da transcrição abaixo, in verbis:
"EMBARGOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE
TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, ITEM IV/TST.
ENQUADRAMENTO. A Súmula nº 331, item IV, da Corte, alude à
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, o que não
ocorre no processo, à medida que a hipótese não trata de
intermediação de mão-de-obra, já que a São Paulo Transporte não é a
tomadora dos serviços, mas apenas administra e fiscaliza o sistema de
transporte do Município, não se enquadrando, portanto, no comando
da Súmula nº 331 do TST. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-
72835/2003-900-02-00, PUB. DJ 22/10/2004, SESBDI-1 MIN.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA)"
Não há que se falar, portanto, em violação de lei federal na medida
em que a decisão do regional encontra-se em consonância com
jurisprudência desta Corte, incidindo o óbice da Súmula 333/TST.
Restam superados, portanto, os arestos transcritos, a teor do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT.
No mesmo sentido quanto à afronta aos arts. 30, V e 37, §6º, e 173,
§ 1º, II, da CF, pois não se aplica a responsabilidade subsidiária no
contrato de concessão, por não se tratar de terceirização, visto que a
São Paulo Transportes não é a tomadora dos serviços, mas apenas
administra e fiscaliza o sistema de transporte do Município.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-752/2005-077-02-40.2TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA

A G R AVA D A : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADA : MARLI BUOSE RABELO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 72/73 da Presidência do Tribunal Regional
da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de Revista, o
Reclamante, às fls. 02/06, interpõe Agravo de Instrumento, insistindo
no cabimento da Revista por entender preenchidos os pressupostos de
admissibilidade recursal.
A reclamada, São Paulo Transportes S/A, apresentou contraminuta às
fls. 76/80 e contra-razões às fls. 81/84.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
Acórdão de fls. 64/65, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante, no tocante à responsabilidade subsidiária, asseverando:
"A SPTrans não explora o ramo de transportes na capital, mas sim
gerencia o transporte público e o faz porque essa é das atribuições do
Estado, conforme texto expresso no inciso do art. 30 da Constituição
Federal.
Sua intervenção na atividade das empregadoras do reclamante ocorre
porque ela realiza essa gerência.
Ainda que não se reconheça o vínculo empregatício diretamente com
a recorrente, transferir a ela o ônus pecuniário da relação de emprego
é fazer ouvidos moucos ao preceito contido no inciso II do art. 37 da
Constituição Federal, na medida em que se desvirtua a finalidade do
mesmo.
Não pode ser reconhecida a responsabilidade da cedente por vedação
Constitucional e legal."
Em sede de recurso de revista, o reclamante sustenta ser aplicável a
Súmula 331 desta Corte, tendo em vista que "do Contrato de
Prestação de Serviços celebrado infere-se que a contratada pode
intervir na operação dos serviços e assumi-lo, total ou parcialmente,
em caso de deficiência grave ou interrupção, podendo , inclusive,
passar a controlar os meios materiais e humanos que são utilizados
pela contratada." (fl. 69) Colaciona arestos para comprovar a sua
tese.
Não há que se cogitar de incidência da Súmula 331, IV, do TST,
tendo em vista que a concessão de serviço público não se enquadra na
figura jurídica da terceirização de mão-de-obra prevista no referido
Verbete. Com efeito, a segunda Reclamada, SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A, é empresa cujas atribuições, conforme revela o
próprio recurso de revista, envolve o gerenciamento e a fiscalização
dos serviços de transporte público da cidade de São Paulo/SP,
prestados pelas empresas concessionárias.
A São Paulo Transporte S/A não se confunde com a figura do
tomador de serviços terceirizados enquanto beneficiária do labor dos
empregados da empresa prestadora, realidade que não se subsume à
orientação consolidada na Súmula 331, IV, do TST.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme
podemos verificar da transcrição abaixo, cujo voto foi proferido pelo
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, por ocasião do julgamento do
AIRR -1017/2003-030-02-40, DJ de 17/02/2006, cujas partes são
Agravante VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA e são Agravados
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. e COOPERATIVA
COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES COLETIVOS.
"Conforme fundamentação do Regional, a SPTrans detém condição
de mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos da Capital
Paulista. Suas atribuições não se limitam à exploração dos serviços de
transporte, mas também à coordenação, fiscalização e supervisão da
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prestação de serviços de transporte à população, por parte das
contratadas, dentre as quais se inclui a 2ª Reclamada (Cooperativa
Comunitária de Transportes Coletivos). No exercício dessa atividade
essencial de alto interesse público é evidente que tem poderes para
cassar e substituir, por si ou por outrem, permissão concedida àqueles
que não atendem às obrigações contratuais ou que venham encerrar
suas atividades por quaisquer razões. No entanto, não responde pelas
obrigações assumidas pela permissionária, pois não se beneficia do
trabalho dos empregados daquela, consoante a legislação que rege a
matéria. Portanto, não se reveste da condição de tomadora de serviços
e não se há falar em culpa in vigilando ou in eligendo."
Os arestos colacionados também não viabilizam o recurso de revista
por serem provenientes do mesmo Tribunal prolator do acórdão, em
desacordo com o que dispõe o artigo 896, "a", da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-759/2005-263-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRCIO DOS SANTOS

ADVOGADA : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : METAGAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela
decisão de fl. 156/158, negou seguimento ao recurso de revista por
óbice da Súmula 333 desta Corte e por não atendidos os requisitos
para admissibilidade da revista nos termos do art. 896, §6º, da
C LT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 2/9, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta e contra-razões às fls. 102/170.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 134/137, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a sentença
que declarou a prescrição no tocante à pretensão de diferença da
multa de 40% sobre o FGTS pela aplicação dos expurgos
inflacionários. Assim fundamentou o Regional:
"Todavia, um óbice se levanta à pretensão do recorrente. É que,
desvinculado da empresa em 07/09/1990, a presente ação somente
veio ajuizada em 19/07/2005, quando a discussão já se encontrava
irremediavelmente trancada pelo manto da prescrição." (fl. 135)
Na revista (fls. 142/155), com reiteração no agravo de instrumento, o
reclamante alega que o direito ao pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, surgiu após
o depósito das diferenças em sua conta vinculada, alegando ofensa ao
art.7º, XXIX, da Constituição Federal além de trazer arestos ao
confronto.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, §6º, da CLT, não se analisando a
alegada divergência jurisprudencial.
A Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta Corte dispõe que a
prescrição tem início com a edição da Lei 110/2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão em ação anteriormente
proposta na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.
Ressalte-se que no acórdão recorrido não há informação sobre a
propositura de ação na Justiça Federal.
Embora o Regional tenha declarado a prescrição por fundamento
diverso do entendimento adotado na Orientação Jurisprudencial
supracitada, encontra-se prescrito o direito de ação na medida em que
a reclamação foi proposta em 19/07/2005, conforme noticia o
acórdão, mais de dois anos após a publicação da LC Nº 110/01. Não
há, portanto, que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-759/2003-003-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O : CILENE VIRGILIO

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
O Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls. 94/97, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamada pelo óbice ao art. 896, "c", da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/05, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
aos arts. 7º, XXIX, 11, I, da Carta Política.
Contraminuta às fls. 100/107.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

O Regional, pela decisão de fls. 78/81, deu provimento ao recurso
ordinário da reclamante, declarando que a responsabilidade do
pagamento é do empregador. Assim restou consignado no acórdão:
" É certo que a reclamada, como entidade filantrópica, até o advento
da Constituição Federal de 1988 gozava de privilégios assegurados
pelo Decreto-lei nº 194/67, estando dispensada de efetuar os depósitos
do FGTS em conta vinculada. Tal privilégio, entretanto, não exclui o
direito do empregado ao recebimento do FGTS, com as correções
previstas em lei, direito exigível na data da extinção do contrato.
Na hipótese em exame, foi a reclamada admitida em 29/08/1972 e
teve seu contrato de trabalho rescindido em 22/02/1995, por dispensa
sem justa causa, quando, segundo a defesa, recebeu diretamente da
reclamada os valores correspondentes ao FGTS não depositado no
período de 01/01/67 a 30/09/89, "contabilizados de acordo com os
coeficientes estabelecidos pela Caixa Econômica Federal" (fls. 27)
É evidente, portanto, que para o pagamento do FGTS à autora por
ocasião do término do contrato, não foi considerado o IPC integral no
período de dezembro/88 a fevereiro/99 e abril/90, posto que também
sofreram expurgos os índices utilizados pela Caixa Econômica
Federal para atualização dos depósitos existentes na conta vinculada
de todos os TRABALHADORES.
Note-se que a interposição de incontáveis ações judiciais e a larga
controvérsia que se estabeleceu acerca dos expurgos inflacionários
sobre o FGTS resultou na edição Lei Complementar nº 110/2001, de
29/06/2001, que autorizou a complementação da atualização
monetária dos depósitos efetuados em contas vinculadas nos períodos
de 01/12/88 a 28/02/89 e abril de 1990, com aplicação cumulativa dos
índices de 16,64 % e 44, 08%, reclamados na presente ação ( art.
4º).
Nem se alegue que a responsabilidade pelos índices de correção
monetária é exclusivamente da Caixa Econômica Federal, uma vez
que a reclamante, sendo empregada de entidade filantrópica, não teve
os valores equivalentes ao FGTS depositados em conta vinculada,
circunstância que inviabilizou qualquer pleito junto ao órgão gestor
do FGTS, relacionado à Lei Complementar nº 110/2001.
Deve portanto, a recorrida, como empregadora da reclamante à época
dos citados expurgos inflacionários, responder pelas diferenças de
FGTS, inclusive da multa de 40%, resultantes da aplicação dos
percentuais expurgados no período 01/12/88 a 28/02/89 e abril de
1990, acrescidos de juros e correção monetária. Isto porque, tendo
optado pelo privilégio legal de não depositar o FGTS em conta
vinculada no período de 01/01/67 a 30/09/89, efetuando o pagamento
diretamente à autora quando da rescisão contratual, responde a
reclamada pela correção monetária e juros a que a empregada faria
jus se os valores tivessem sido depositados no órgão gestor. ( fls.
19/80) "
Em sede de agravo a recorrente sustenta que houve violação aos arts.
7º, XXIX e 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Traz arestos ao
confronto.
O inconformismo da agravante, também expendido na revista, é o de
que deve ser declarada a prescrição total dos expurgos inflacionários,
visto que a reclamante extrapolou o prazo de 2 anos para reivindicar
seu direito, violando com isso o dispositivo constitucionais
invocado.
Afirma a reclamada que, por ser entidade filantrópica, não pode ser
responsabilizada pelo pagamento da multa de 40% do FGTS, pois tal
obrigação compete ao Governo Federal. Enfatiza "que não é gestora
do FGTS, jamais podendo alcançar a figura do empregador"(fl. 90).
Quanto à prescrição total referente aos expurgos inflacionários, não
houve manifestação do Regional, com isso não há que se falar em
violação ao art. 7º, XXIX, da CF. Incidência da Súmula 297 desta
Corte.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS pelos expurgos
é do empregador, o que inviabiliza o apelo por dissenso
jurisprudencial.
Desse modo, não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, porque não se está declarando a nulidade da
rescisão contratual que surte normalmente os seus efeitos.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIR-763/2005-027-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECLAMANTES : GISELI RYSDYK TRINDADE E OUTROS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE E ROBERTO DE
FIGUEIREDO CALDAS

RECLAMADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A

ADVOGADO : ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A decisão do Eg. 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista com amparo na Súmula 228/TST e OJ 02 da SDI-1/TST (fls.
99/100).
Os reclamados interpuseram agravo de instrumento (fls. 02/08),
pretendendo desconstituir os fundamentos da decisão agravada.
Contraminuta às fls. 107/113.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
É o relatório.
Decido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de
fls. 83/85, manteve a sentença adotando a seguinte ementa:
"BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Segundo entendimento desta Turma Julgadora, persiste o salário

mínimo nacional como base de cálculo do adicional de insalubridade,
de forma que apenas nas hipóteses de existência de salário normativo
ou salário profissional é que o salário mínimo não será considerado
como critério de incidência da parcela e, ainda assim, quando não
houver disposição em sentido diverso nas normas coletivas. Adoção
do entendimento preconizado na Súmula nº 17 do C. TST." (fl. 83)
Em sede de Recurso de Revista os Reclamantes sustentam que "não
há lógica para que o adicional de periculosidade seja calculado sobre
o salário contratual e o adicional de insalubridade não, até porque são
adicionais criados com o intuito de indenizar o trabalhador pelo
contato com agentes que precarizam e/ou prejudicam a sua saúde" (fl.
90). Apontam violação ao artigo 7º, IV, CF e colacionam arestos para
o confronto jurisprudencial.
O Regional decidiu em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SDI-1 e a Súmula 228 desta Corte, segundo as quais:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO.
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula nº 17."
Resta afastada, portanto, a divergência jurisprudencial alegada em
face do que dispõe a Súmula 333 do TST e a violação ao art. 7º, IV
da CF porque se refere a preços e contratos.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
Conforme asseverado no despacho denegatório da revista (fl. 99-
verso), "não merece ser admitido o recurso, por referir matéria que
não foi objeto de deliberação, quanto à questão de fundo, por parte do
Órgão julgador, diante do óbice de natureza processual apontado."
Diante desse fundamento, não há que se falar em contrariedade às
Súmulas 219 e 329 ou à Orientação Jurisprudencial nº 304 da SDI-
1/TST, em razão da sucumbência dos reclamantes.
Nego provimento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770/2003-019-05-40.5 - TRT5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TEMEMAR NORTE LESTE S.A

ADVOGADO : EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O : UNIMED METROPOLITANA DE SALVADOR

ADVOGADO : DJALMA NUNES FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O : GS MAX TELEMARKETING LTDA

A G R AVA D O : ELISÂNGELA MEIRELES ALVES

ADVOGADO : RUI MORAES CRUZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fl.78 do Juiz Vice-Presidente
TRT da 5ª Região, a reclamada TELEMAR interpõe agravo de
instrumento às fls. 01/04, sustentando a viabilidade do recurso de
revista.
Contraminuta às fls.84/87.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A Presidência do TRT da 5ª Região denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada eis que "o advogado signatário do Recurso de
Revista não tem poderes para postular em Juízo em nome da
Recorrente, uma vez que inexiste nos autos instrumento de mandato a
ele outorgado pela empresa, inexistindo também mandato tácito em
seu favor, já que não houve a sua participação em nenhuma das
sessões das audiências havidas". (fl.78)
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no momento de sua
interposição.
No caso, não foi trasladada procuração outorgando poderes ao
subscritor do recurso de revista, pelo que o advogado não detém
poderes para representar a recorrente em juízo. Assim, a decisão do
Regional está em consonância com as Súmulas 164 e 383 desta Corte,
não se cogitando de ofensa ao artigo 13 do Código de Processo
Civil.
Não se pode olvidar ainda o disposto no inciso X da mesma Instrução
Normativa no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
NEGO SEGUMENTO ao agravo de instrumento pela irregularidade
de representação.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-770/2005-003-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WLADIMIR JOSÉ CARDOSO FONSECA

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO VIEGAS DA SILVA

A G R AVA D O : TRANSEICH ASSESSORIA E TRANSPORTES LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/04.
Sem Contraminuta (fl.08v).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de nenhuma peça obrigatória à formação do instrumento,
como preceitua o § 5º do art. 897 da CLT e inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 05 de outubro de 2000 deste Tribunal.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/00 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Nego seguimento do agravo de instrumento, pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-775/2004-027-01-40.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS ABRAÃO FERREIRA

ADVOGADA : SUELI MARIA GONÇALO DE MELO MARQUES

DECISÃO
Vistos os autos.
O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, pela decisão de fls. 79/80, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls.02/07, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição federal, bem como
contrariedade às Súmulas 270, 330 e 344 desta Corte. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.84).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT. Inviável a revista por
mera divergência jurisprudencial.
1.SÚMULA 330 do TST.
Sustenta o recorrente a contrariedade à Súmula 330 desta Corte.
O regional não conheceu das preliminares, especialmente no que toca
à transação, porque foi suscitada em contra-razões. Desse modo, não
houve pronunciamento no tocante ao tema tratado na referida Súmula.
Incidência da Súmula 297 desta Corte.
2.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls. 64/65, deu
provimento ao recurso ordinário da reclamante, afastando a prescrição
declarada na decisão de origem. Assim restou consignado no
acórdão:
"(...)
Com efeito, deve ser observado que o direito postulado na presente
ação somente veio a ser reconhecido a todos os trabalhadores com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001.
(...)
Na hipótese sub examine verifica-se que o autor recorrente ajuizou
ação perante a Justiça Federal (doc. fl.21), razão pela qual de se dar
provimento ao recurso, para deferir a diferença da multa de 40% do
FGTS, conforme postulada na alínea "c" de fl. 07 da inicial".
Na revista, como também no agravo, a reclamada sustenta que houve
violação aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal,
bem como contrariedade as Orientações Jurisprudências 270 e 344
desta Corte. Colaciona arestos para o confronto de teses.
O inconformismo da agravante, também expendido na revista,
vincula-se à interpretação quanto à data em que a reclamante pleiteou
o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, violando com
isso o dispositivo constitucional invocado.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Não há como visualizar, ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois no acórdão recorrido não há informação da data do
trânsito em Julgado da decisão na Justiça Federal ou mesmo sobre a
data em que foi proposta a reclamação trabalhista.
Quanto à responsabilidade pelo pagamento referente aos expurgos
inflacionários, não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, porque em consonância com a legislação
vigente do FGTS e também porque não se está declarando a nulidade
da rescisão contratual que surte normalmente os seus efeitos.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-776/2005-121-06-40.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO PAULISTA

ADVOGADO : AGUINALDO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O : ILCA MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.37/48, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/08.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.54)
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
(fls.57/58).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.28/34, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.49), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-781/1993-060-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO

ADVOGADO : RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O S : NIVALDO DIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, (fls.09/10), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/07.
Contraminuta apresentada às fls.23/28.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado de
peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam, as cópias
do acórdão Regional, certidão de sua publicação, bem como o recurso
de revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT.
Registre-se que, a teor do inciso X da Instrução Normativa 16/00,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-785/2005-102-22-40.9 TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

ADVOGADA : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O : BARTOLOMEU JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional reformou a sentença de primeiro grau para condenar
o reclamado a restabelecer a remuneração do reclamante ao valor
equivalente àquele pago até dezembro de 2004, além de adimplir a
diferença salarial referente a janeiro/05 até o limite da regularização
do pagamento ora determinado (fls. 46).
É que entendeu o Regional, primeiramente, que a progressão
funcional automática, que teria beneficiado o reclamante, não
afrontou a lei eleitoral. Ao depois, concluiu que o reposicionamento
imposto pela a implementação da Lei nº 01/2005, por contemplar
valores remuneratórios inferiores aos aplicados, somente teria
aplicabilidade àqueles professores que ingressassem no serviço
público municipal após sua edição, sob pena de afronta ao ato
jurídico perfeito e princípio da irredutibilidade salarial.

Inconformado, o ente público interpôs recurso de revista defendendo
tese no sentido de que, a redução salarial imposta, deu-se em face de
seu poder de auto-tutela no controle da receita municipal. Reputou
violado o art. 37 da CF. Registrou, ainda, inconformidade quanto a
suposta condenação em honorários assistenciais. Pois bem.
A decisão regional, como visto, não se pautou pela ótica ventilada nas
razões da revista, posto que em momento algum a análise foi feita em
face da possibilidade de o Município, em razão de autonomia
assegurada pela CF, estabelecer regras próprias para despesas afetas à
sua administração. O cerne da decisão foi a constatação de ilegalidade
da alteração promovida, que causou o rebaixamento de classe
profissional e redução salarial do autor. Assim, à míngua de
prequestionamento, não há como analisar a apontada ofensa ao art. 37
da CF.
De igual forma, verifico que a discussão quanto ao tema 'honorários'
encontra-se preclusa, eis que inexiste pronunciamento quanto ao
tópico pelo acórdão regional. Aliás, neste sentido manifestou-se o r.
despacho de admissibilidade, cujos argumentos não mereceram
correto enfrentamento pelo agravante no apelo ora em exame,
revelando-se, assim, desfundamentado (Súmula de nº 422 do TST, ex-
OJSBDI2 de nº 90).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-787/2003-253-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERTO GONZALES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Sem indicação de violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC, ou
93, IX, da CF (OJSBDI1 de nº 115), é inadmissível recurso de revista
por preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Quanto à matéria de fundo, a tese recursal é de que o prazo
prescricional para pleitear as diferenças da indenização de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários é contado do efetivo
depósito das diferenças expurgadas na conta vinculada do empregado,
reconhecidas por determinação judicial ou, ainda, de que seria
trintenária.
Ora, a jurisprudência iterativa do TST é no sentido de que o prazo em
comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
13/8/2003 (fls. 17) e não havendo a decisão regional informado
acerca da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de ação na
Justiça Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a ratificação do
pronunciamento da prescrição, ainda que por fundamento diverso.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Não tem aplicação a Súmula nº 362 desta Corte, porquanto
relacionada a situação diversa da tratada nos presentes autos.
De outro lado, nos termos da OJSBDI1 de nº 269, o benefício da
justiça gratuita pode ser formulado em qualquer tempo ou grau de
jurisdição e, ainda, constando declaração de pobreza firmada pelo
próprio reclamante, a fls. 29, defiro o requerimento de isenção de
despesas processuais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, deferindo
ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-789/2005-003-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O : MILTON DE LIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D A : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
LT D A .

ADVOGADA : CELITA OLIVEIRA SOUSA

A G R AVA D A : CBN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADA : FABIANA ARANTES CAMPOS
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 10ª Região, às fls.270/272, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada pela incidência do
parágrafos 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/10, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Sem apresentação de contraminuta, conforme certificado à fl.278.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
para emissão de Parecer, por força do art. 82 do Regimento Interno
do TST.
É o relatório.
Decido
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Em sede ordinária, insurgiu-se a 3ª reclamada - Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, contra a condenação, de forma
subsidiária, ao pagamento das verbas trabalhistas a que faz jus o
reclamante.
O Regional, rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva ad
causam e de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que a
recorrente é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda,
uma vez que, na condição de tomadora de serviços, beneficiou-se
diretamente do trabalho executado pelo reclamante, restando
assegurada a oportunidade para defesa. No mérito, manteve a
condenação por entender que a responsabilidade subsidiária da
empresa tomadora é decorrente de uma conduta omissa e irregular, ao
contratar empresa inidônea e não fiscalizar o implemento das
obrigações trabalhistas assumidas pela contratada (culpa in eligendo e
in vigilando).
O recurso de revista vem lastreado em afronta aos arts. 71, § 1º, da
Lei 8.666/93; 8º da CLT; 126 do CPC; e aos arts. 2º, 5º, incisos II e
XXXV e LV, 37, incisos II e XXI, e 114 da Constituição Federal.
Colaciona arestos para confronto com a tese impugnada.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da reclamada -
ECT, decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta Corte.

Nesse contexto, afasta-se a alegada violação aos dispositivos
constitucionais e legais apontados pela recorrente, restando superada
a jurisprudência colacionada para confronto, a teor do § 4º, do art.
896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-792/2005-121-06-40.6TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO PAULISTA

ADVOGADO : AGUINALDO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O : VERA LÚCIA GOMES DE FREITAS SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA - OSCIP

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl.56), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/08.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.61)
A Procuradoria-Geral do Trabalho se manifestou nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
(fls.64/65).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.36/41, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.56), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796/2001-070-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE METROPOLITANO DE SÃO PAULO
- METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O : WILSON ROBERTO ZANOTTI

ADVOGADA : ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls.02/13.
Contraminuta às fls.95/97.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE. IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O .
Como se depreende dos autos, o advogado subscritor do recurso de
revista não detém poderes para representar a reclamada, uma vez que
a agravante não juntou aos autos, quando da interposição do recurso
de revista, a procuração com a outorga de poderes ao advogado
subscritor do recurso, Dr. Nelson Marques do Val Filho.
Tampouco restou evidenciado o mandato tácito, haja vista que não
consta o nome do advogado na ata de fl.21, incidindo a Súmula 164
desta Corte.
Nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, as partes promoverão a
formação do instrumento para possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado, sob pena de não conhecimento do
recurso, cuidado que não adotou a agravante.
Ressalte-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/99,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796/2001-301-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NUTRISHOP COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO COLOMBO

A G R AVA D A : MARILEI SILVACKY DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO DANIEL CASSOL PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo julgado de
fls.64/65 negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto
contra decisão que negou seguimento ao seu agravo de petição.
Não se conformando com a v. decisão, a executada, ora agravante,
recorreu de revista (fls.67/70), sustentando a admissibilidade daquele
recurso por ofensa de preceito constitucional.
Despacho negativo de admissibilidade à fl.72.
Sem Contraminuta (fl.78v).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o r. despacho
agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de instrumento É
incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado
em agravo de instrumento."
Em decorrência, o apelo esbarra nas disposições contidas no § 5º, do
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-802/2002-008-17-40.2 TRT - 17 ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ÁLVARO PERIM BERTOMORO

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RICARDO MASSARIOLI DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, fls.94/97, a agravante acima nomeada, interpôs embargos,
fls.102/106, que foram negados conforme decisão de fl.108.
A Reclamante interpôs agravo de instrumento às fls. 02/10,
sustentando a viabilidade da revista.
Contraminuta apresentada às (fls.133/137).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 113 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
INTEMPESTIVIDADE.
Notificado da decisão agravada em 12/02/2004, quinta-feira (fl.98), o
prazo do agravante teve início em 13/02/2004 e findou-se em
20/02/2004. Interposto o agravo em 24/03/2004 daquele mês, restou
extrapolado o prazo legal.
Vale lembrar que o prazo começa a correr a partir da publicação da
decisão que denegou seguimento ao recurso de revista e não da
decisão de embargos interpostos em face do referido despacho.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-803/1997-036-01-40.5 TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ELÓI AMÉRICO BRANCO CERQUEIRA.

ADVOGADA : MARLY DA SILVA GUIMARÃES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/17.
Contraminuta às fls 156/162.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção no
despacho denegatório de que estão presentes os pressupostos
extrínsecos do recurso (fl.150) não obriga esse juízo a entender da
mesma forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento
diverso.
Nego seguimento do agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807/2002-131-05-41.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PRONOR PETROQUÍMICA S.A.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D O : VALTER SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SILVA LEAHY

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 5º Regional emprestou provimento ao recurso ordinário obreiro,
para estabelecer que a empregadora realize o pagamento das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários, "calculadas sobre os valores constantes da respectiva
conta vinculada, à época da dispensa imotivada do empregado" (fls.
134/136). Pois bem.
Consigno, inicialmente, que a competência para o exame do mérito
recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de
jurisdição, o que não se confunde com o exame dos pressupostos
intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de
admissibilidade efetuado na instância de origem, devem
necessariamente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso
de índole extraordinária alçado à superior instância. Assim, não há
falar em usurpação de competência por parte do juízo de
admissibilidade regional.
Quanto ao mérito, propriamente dito, verifico que a decisão regional
revela-se harmônica com iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada nas orientação jurisprudenciais da SBDI-1 de
nºs 341 e 42 desta Corte.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os dispositivos
constitucionais e legais invocado, eis que os posicionamentos
adotados decorrem de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo TST, bem como superados os arestos porventura divergentes (art.
896, § 4°, da CF).
Outrossim, não houve afronta aos artigos 5º, XXXVI, da CF e 6º da
LICC, pois o TRT não negou a perfeição jurídica do negócio
rescisório. Simplesmente deferiu ao reclamante direito nascido, nos
termos da OJSBDI de nº 344, após a extinção do contrato e devido
por força de lei (Lei de nº 8.036/90).
Anoto, por fim, que inexistindo discussão, no âmbito regional, acerca
da prescrição relativa ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, inviável a análise
do recurso, no particular, ante a falta de prequestionamento (Súmula
de nº 297/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 ( 2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-810/2005-006-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MARLENE RITA ZAGONEL DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD E ROBERTO DE
FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007862 1ISSN 1677-7018

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
As reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 4º Regional ao examinar o recurso obreiro interposto, negou-lhe
provimento, mantendo a r. sentença que determinou como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo, consignando
quando do julgamento dos declaratórios "...não se trata, ainda, de
hipótese de aplicação da Súmula 17 do TST, porquanto, além de nada
ter sido postulado nesse sentido, sequer restou demonstrada, nestes
autos, a percepção de salário profissional ou mesmo a existência de
normas coletivas da categoria de trabalhadores em questão a prever
salário ou piso normativo. ( fls. 93)...".
Inconformadas, as obreiras interpõem recurso de revista apontando
ofensa ao art. 7º, IV, da CF, além de transcrever arestos com o fito de
comprovar dissenso entre Cortes.
Pois bem.
Por algum tempo, este o TST esteve silente acerca da controvérsia,
principalmente, em face da existência de decisão do STF no sentido
da incidência da remuneração como base de cálculo para o referido
adicional.
Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido em
5/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em que
decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos em
que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-15-
00.5).
Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se que o
acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do TST,
a qual prevê o salário mínimo como base de cálculo para o adicional
de insalubridade, máxime, à falta de comprovação do percebimento
de salário profissional pelas obreiras, exceção que atrairia a
incidência da Súmula de nº 11 desta Corte, conforme registrado pelo
Regional.
Por fim, consigno que o artigo 7º, IV, da CF proíbe a vinculação do
salário mínimo como indexador de reajustes, mas não como
parâmetro para base de cálculo do adicional referido. Nesta esteira de
entendimento os precedentes do STF: Ags. 169.269 (AgRg)-MG e
179.844 (AgRg)-MG, relator Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma; Ags.
177.959 (AgRg)-MG, relator Min. Marco Aurélio, 2ª Turma e RE
230.528 (AgRg)-MG, Relator Min. Carlos Velloso, 2ª Turma. II. -
Agravo não provido. (Ac. 2ª Turma; RE 230688 AgR / SP; relator
Min. Carlos Velloso, in DJU de 02.08.02). Ileso, portanto, o
dispositivo constitucional invocado e superados os arestos transcritos
para divergência jurisprudencial, em face do preconizado no § 4º do
art. 896 da CLT.
Em face da improcedência do pedido, resta prejudicado o pleito de
honorários assistênciais em razão de sua natureza acessória.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-813/2005-035-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO MORAIS DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

A G R AVA D O : LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL LTDA

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O protocolo do recurso de revista encontra-se ilegível (fls. 164). E "O
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela
qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a
inexistência do dado" (OJSBDI1 de nº 285).
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (art. 897, § 5º, da CLT), eis
que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, a fls. 181, no sentido de ser
tempestivo o apelo, à míngua de possibilidade de confrontação.
Ainda que assim não fosse, o recurso de revista também não foi
trasladado em sua inteireza (vide fls. 164/180), o que erige-se
também em óbice ao prosseguimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-839/2003-069-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : APARECIDA PEDROSA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D A : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A. E
OUTROS

ADVOGADO : GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

A G R AVA D A : ITA - SOCIEDADE COOPERATIVA MISTA

ADVOGADA : MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ JUNCAL CRUZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista às fls. 196/197, o reclamante interpôs agravo de instrumento
às fls. 2/13.
Contraminuta e contra-razões às fls.200/214. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do
R I / T S T.
Decido.
O Regional, pela decisão de fls.185/186, deu provimento ao recurso
da Construtora Augusto Velos S.A., julgando improcedente a
reclamação, assim consignando:
"Ausentes os requisitos dos arts. 2º e 3º da CLT, não há como se
reconhecer relação de emprego entre o cooperado e a cooperativa ou
a empresa cliente, como é o caso sub judice. Afasto o vínculo de
emprego reconhecido na sentença, julgando improcedente a
reclamação. (fl.186)
Na revista,(fls.188/195) como também no agravo, o recorrente aponta
violação ao art. 5º, LV da Constituição Federal bem como divergência
jurisprudencial, alegando nulidade por cerceamento de defesa, eis que
a oitiva das suas testemunhas foi indeferida.
No caso, não há como se cogitar de ofensa ao dispositivo
constitucional invocado, art. 5º, LV, da Constituição Federal ou
divergência jurisprudencial, pois o Regional não se manifestou a
respeito da matéria trazida no recurso, não havendo o devido
prequestionamento, a teor da Súmula 297/TST.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-840/2003-070-01-40.3 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ PAULO FORTES ROCHA

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PIMPA DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR. DENIZARD SILVEIRA NETO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 1ª Região, ao julgar recurso ordinário obreiro, afirmou ser
do empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários (fls.
85/86).
No recurso de revista, apontando violação do art. 7º, III, da CF, o
reclamante sustentou que "o creditamento das diferenças decorrentes
dos expurgos inflacionários, ainda que decorrentes de fato alheio à
vontade da Reclamada devem ser por ela suportados".
Como visto, falta ao reclamante interesse recursal, à míngua de
sucumbência.
De toda forma, a conclusão regional encontra-se harmônica com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na OJSBDI1 de nºs 341.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-844/2006-012-18-40.0 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÀNIA -
COMURG

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MACHADO DE SÁ

A G R AVA D A : JUDITH EVA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ISA BASTOS MENDES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão regional no sentido de que a nulidade do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação
em concurso público, não afasta do trabalhador o direito aos valores
de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula de nº 363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 37, II, e §2º).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-851/2004-443-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON TRICCA

ADVOGADO : DR. AUGUSTO COSTA MARCELINO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO
TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO
DE SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, às fl. 402/403, por
não vislumbrar as violações apontadas e por óbice da súmula
126/TST, interpôs agravo de instrumento às fls. 02/43.
Contraminuta e contra-razões às fls. 407/411.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA INCOMPLETA DO
ACÓRDÃO REGIONAL.
O acórdão regional, proferido em sede de embargos de declaração, à
fl.361, teve trasladada apenas a sua conclusão, não se juntando os
seus fundamentos, o que não autoriza o exame da revista na forma
prevista no art. 897, parágrafo 5º da CLT.
Dispõe o inciso X da Instrução Normativa 16/99 que: "Cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-854/2004-050-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ALFEU PEREIRA GOMES E OUTROS

ADVOGADO : DR. NABUCO KIHARA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência
jurisprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até
mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-
001-03-00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França,
julgado em 24/6/2004) não impulsionam o processamento do recurso
de revista, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
CLT), razão pela qual o apelo não será analisado à luz de suposto
dissenso entre Cortes.
Por outro lado, a tese recursal é de que o prazo prescricional para
pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários inicia-se com o efetivo depósito das
diferenças expurgadas na conta vinculada do empregado.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, ocorrido o ajuizamento da reclamatória em 13/4/2004
(acórdão a fls. 60) e não havendo a decisão regional informado acerca
da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de ação na Justiça
Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a ratificação do pronunciamento
da prescrição.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo eg. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/2004-038-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP
ADVOGADA : CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O : GERSON SALVADOR DE LIMA

ADVOGADA : SILVIA HELENA ALBINATI

A G R AVA D A : SARIMA CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D A : MÍDEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl.73), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 77).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
57/61, decidiu:
"Não há, pois, violação ao art. 5º, II, da Constituição da República
porque a responsabilidade subsidiária da recorrente está fulcrada no
entendimento cristalizado no Enunciado 331, item IV, do C. TST,
que, por sua vez, como já mencionado alhures, encontra respaldo nos
artigos 186 e 927 do Novo Código Civil, não havendo falar em
inexistência de lei." (fl. 60)
Recorre de revista a reclamada, às fls. 63/67, aduzindo como violado
os arts. 5º, II, XXXV, LV, 37, XXI da CF/88 bem como a OJ 191 da
SBDI-I do TST e art. 71, §§1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. Cita
precedentes para o confronto de teses.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, §6º, da CLT, restando prejudicada a
análise de dispositivo infraconstitucional tido por violado, a alegação
de divergência jurisprudencial ou por ofensa à Orientação
Jurisprudencial desta Corte.
Em que pese o inconformismo da agravante, o Regional nada mais
fez do que aplicar o entendimento consubstanciado na Súmula 331,
IV, desta Corte, pois a matéria controvertida enquadra-se no
entendimento nele adotado.
Não se vislumbra violação à literalidade do art.5º, II, da CF, que
somente pode se configurar, de forma indireta, por ofensa à norma
infraconstitucional, não se prestando a sua invocação para viabilizar o
recurso de revista no procedimento sumaríssimo.
No mesmo sentido quanto à violação ao inciso XXXV do referido
dispositivo constitucional, pois se violação houvesse, se daria de
forma indireta por ofensa à legislação infraconstitucional, que
constitui óbice ao processamento da revista nos termos do art. 896, §
6º, da CLT.
Ao contrário do que aduz a agravante foram garantidos a ampla
defesa e o contraditório, não se configurando a ofensa ao inciso LV
do artigo 5º da Constituição Federal. Em relação ao art. 37, XXI da
CF não há falar em sua violação, pois a interpretação dada pelo
Regional é a que melhor traduz o seu comando.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/2003-013-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE ALMEIDA CORRÊA

A G R AVA D O : RONALDO CARVALHO GOMES

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que por se tratar de procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do presente recurso de revista é
restrita a contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT). Logo, nestes
limites as argüições serão analisadas.
A conclusão do Regional no sentido de que o prazo prescricional para
pleitear as diferenças da multa fundiária, resultantes dos expurgos
inflacionários, é contado da vigência da LC 110/2001, e de que é do
empregador a responsabilidade pelo pagamento de tal verba,
harmoniza-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada nas OJSBDI1 de nºs 344 e 341,
respectivamente.
De todo modo, o pagamento das verbas rescisórias, em especial da
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo, como na hipótese em
exame, que a quitação não foi integral.
Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada à
promulgação de lei complementar para dar efetividade a decisão
emanada do Supremo Pretório, não pode, jamais, produzir esse
malefício. Vale dizer, o fato de o empregador ter adimplido uma
obrigação segundo os termos da lei vigente à época, não o exime de
responder por alterações legais futuras; é o risco que corre diante da
posição que ocupa frente a sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-
00.1, Ac. 3ª T., Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU
de 26/09/2003).
Incide, portanto, a Súmula de nº 333/TST como óbice ao
processamento do apelo, circunstância que mantém incólumes os
artigos 5º, XXXVI e 7º XXIX da CF, eis que o posicionamento
adotado decorre de apurada interpretação de toda a legislação
pertinente à matéria, realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

<!ID109482-10>

PROC. Nº TST-AIRR-863/2003-044-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : KÁTIA PANGARO NOBREGA

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A certidão de publicação regional foi trasladada a fls. 138, verso, daí
porque regularmente formado o agravo, ao contrário do asseverado
em contraminuta.
Por outro lado, o 1° Regional emprestou provimento ao recurso
ordinário da reclamada, para julgar improcedentes o pleito referente a
pagamento das diferenças da indenização de 40% do FGTS,
resultante dos expurgos inflacionários.
O recurso foi trancado por meio do despacho a fls. 146, sob o
fundamento de que as divergências colacionadas, por ser de turma do
TST, não superavam o óbice do art. 896, "a", da CLT.
Em suas razões de agravo, a reclamante cinge-se a atacar a r. decisão
denegatória, reputando violados os artigos 5º, XXXIV, XXXV, LV, 7º
XXIX, 93, IX e 173, § 4º, da CF e 832 da CLT.
No entanto, constatada a invalidade dos arestos anexados, não há
falar-se em qualquer vício na decisão agravada. Incólumes os
dispositivos invocados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-864/2001-004-01-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELERJ CELULAR S.A

ADVOGADO : MAURO MARONEZ NAVEGANTES E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ATENTO BRASIL S.A

ADVOGADO : ERNANI DE ALMEIDA MACHADO

A G R AVA D O : EDNA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MOYSÉS FERREIRA MENDES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.121/135,
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/15.
Contraminuta apresentada às (fls. 141/144).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que a agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls. 112/120, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl. 136), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-871/2005-007-21-40.0 TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. JULIANA DE MORAIS GUERRA

A G R AVA D A : ROSÂNGELA FERNANDES DA COSTA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA SANTOS TÔRRES DE SÁ E
BENEVIDES

A G R AVA D A : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS -
COOPERATVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. PRISCILA COELHO DA FONSECA BARRETO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Estado do Rio Grande do Sul interpõe agravo de instrumento
contra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.

É o relato necessário.
DECIDO
O 21º Regional rejeitou as preliminares de incompetência da Justiça
do Trabalho e de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, negou
provimento ao recurso voluntário, mantendo a responsabilização
subsidiária do agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações
trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista, o Estado apontou violação aos artigos 5º, II e
LV, 37, caput, e § 2º, da CF e 8º da CLT, além de colacionar um
único aresto a confronto de teses e indicar contrariedade à Súmula de
nº 331.
No agravo de instrumento, não renova os argumentos referente ao
alegado dissenso entre Cortes e inova na alegação do art. 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93.
Pois bem.
Tenho proclamado que o dever de indenizar do Estado decorre da
previsão constante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal
entendimento consagra os fundamentos da dignidade da pessoa
humana e dos valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do
art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boafé, que regem, entre outros, o direito laboral em
suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitandose os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a
empresa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar-se em violação aos dispositivos constitucionais e
legais apontados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e
infraconstitucional) pertinente à matéria realizada pelo TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-884/2006-009-18-40.0 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA -
COMURG

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O : PEDRO SICILIANO NETO

ADVOGADO : DR. HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que por se tratar de procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do presente recurso de revista é
restrita a contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT). Logo, nestes
limites as argüições serão analisadas.
Por outro lado, a conclusão regional no sentido de que a nulidade do
contrato de trabalho firmado com a Administração Pública, sem
prévia aprovação em concurso público, não afasta do trabalhador o
direito aos valores de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula de nº 363 e, incólume, em tal cenário, o art. 37, II, §2º, da
C F.
A admissibilidade, portanto, do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-888/2005-029-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LORENIR GONÇALVES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD E ROBERTO DE
FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 4º Regional, ao examinar o recurso obreiro interposto, negou-lhe
provimento, mantendo a r. sentença que determinou como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo, consignando
quando do julgamento dos declaratórios "...Os pedidos principal e
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sucessivo foram analisados. Todavia, necessário se faz esclarecer que
ambos foram rejeitados porque o adicional de insalubridade deve ser
calculado sobre o salário mínimo. Importante acrescentar que os
reclamantes não percebiam salário profissional ou piso salarial, o que
elide a aplicação da súmula nº 17 do E. TST. ( fls. 82)...".
Inconformados, os obreiros interpõem recurso de revista apontando
ofensa ao art. 7º, IV, da CF, além de transcrever arestos com o fito de
comprovar dissenso entre Cortes.
Pois bem.
Por algum tempo, o TST esteve silente acerca da controvérsia,
principalmente, em face da existência de decisão do STF, no sentido
da incidência da remuneração como base de cálculo para o referido
adicional.
Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido em
5/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em que
decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos em
que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-15-
00.5).
Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se que o
acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do TST,
a qual prevê o salário mínimo como base de cálculo para o adicional
de insalubridade, máxime, consignando o Regional o não
percebimento de salário profissional pelos obreiros, exceção que
atrairia a incidência da Súmula de nº 17 desta Corte.
Por fim, consigno que o artigo 7º, IV, da CF proíbe a vinculação do
salário mínimo como indexador de reajustes, mas não como
parâmetro para base de cálculo do adicional referido. Nesta esteira de
entendimento os precedentes do STF: Ags. 169.269 (AgRg)-MG e
179.844 (AgRg)-MG, relator Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma; Ags.
177.959 (AgRg)-MG, relator Min. Marco Aurélio, 2ª Turma e RE
230.528 (AgRg)-MG, Relator Min. Carlos Velloso, 2ª Turma. II. -
Agravo não provido. (Ac. 2ª Turma; RE 230688 AgR / SP; relator
Min. Carlos Velloso, in DJU de 02/08/02). Ileso, portanto, o
dispositivo constitucional invocado e superados os arestos transcritos
para divergência jurisprudencial, em face do preconizado no § 4º do
art. 896 da CLT.
Em face da improcedência do pedido, resta prejudicado o pleito de
honorários assistênciais em razão de sua natureza acessória.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-890/2004-171-06-40.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

ADVOGADA : MARIA NEIDE DINIZ CAVALCANTI

A G R AVA D O : JOZENILDO DA SILVA FURTADO

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS PRESTADORES
DE SERVIÇOS DO AGRESTE MERIDIONAL -
COOPRESAM

ADVOGADA : VALDA HELENA ALVES DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 6ª Região, às fls.20/21, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pelo óbice dos §§ 4º e
5º, do art. 896 da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/19, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos de admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls.122/132.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls.137/138, opina
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do Agravo.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a decisão de origem pelos seguintes
fundamentos:
"...irretocável a sentença objurgada, que não reconheceu a existência
de relação empregatícia entre Autor e Recorrente. Declarou apenas a
responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas reconhecidos,
sob alegação da condição de tomadora dos serviços prestados e ante
o reconhecimento de fraude perpetrada pela pretensa cooperativa (art.
9º consolidado).
Omissis...
A decisão vergastada, portanto, está moldada à jurisprudência do
TST, cristalizada no verbete sumular 331 (com redação dada pela
Resolução nº 96, de 11.09.2000 (DJ, 18.09.2000)." (fls. 16/17)
A revista vem com lastro em violação aos arts. 114 e 37, inciso II e
XVI e §§ 2º e 6º, da Constituição Federal e indica arestos para o
cotejo de teses.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da recorrente,
decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta Corte.
A pretensa violação ao art. 114 da Carta Magna não se configura,
uma vez que a decisão regional não se manifestou acerca da
competência ou não desta Justiça Especializada para apreciar o litígio.
(Súmula 297/TST).
Afasta-se a invocada violação ao art. 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, visto que não houve reconhecimento de relação de emprego,
mas tão-somente a responsabilidade subsidiária da União pelos
encargos trabalhistas inadimplidos. O art. 37, inciso XVI da CF não
guarda pertinência com a matéria controvertida.
Também não se vislumbra ofensa ao § 6º, do art. 37 do Diploma
Constitucional, eis que o acórdão deixou claro que a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços também decorre da culpa in
eligendo e in vigilando.
A jurisprudência colacionada para confronto resta superada, a teor do
§ 4º do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-897/2002-193-05-41.4 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO

A G R AVA D O : GUILHERME DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 5º Regional negou provimento ao recurso patronal ratificando a
condenação imposta forte na revelia.
Trancado a revista, adveio o agravo de instrumento ora em exame, no
qual, a reclamada, primeiramente, insurge-se contra a decisão
denegatória que obstou seu recurso de revista. Quanto ao mais,
renova os argumentos postos.
Ora, o v. despacho agravado, ao efetuar o primeiro juízo de
prelibação do recurso de revista, denegou-lhe seguimento, por
entender que não se encontravam preenchidos os pressupostos de
admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT. Tal expediente
não importa em irregularidade, pois o direito de recorrer, a exemplo
do direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido
quando efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em
lei. Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a ilegalidade
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao c. Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC).
Quanto ao tema de fundo, o v. despacho a fls. 161/162 negou
seguimento ao recurso de revista com fundamento na Súmula de nº
126/TST. Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se
necessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na
decisão recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o
pedido de reforma.
Porém, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendo a previsão da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho regional
e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de instrumento"
(Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-
40.8, publicado no DJU de 13/5/2005, p. 550).
Transcrevo ainda jurisprudência recente da eg. SBDI1 também da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices." (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se)
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-900/2002-202-04-40.9 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADLER FRÖMMING

ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETROBRÁS

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA REIS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o r. despacho denegatório proferido pelo Juiz
Presidente do Tribunal Regional da 4ª Região às fls. 100/101, o
reclamante interpõe agravo de instrumento às fls. 02/06, sustentando
a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 108/113 e contra-razões às fls. 114/119.

É o relatório.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE. PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL.
Compulsando os autos verifica-se que o protocolo do recurso de
revista, à fl.77, encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição de
sua tempestividade.
O agravo está sendo processado em autos apartados e não existem
outros elementos nos autos para demonstrar a interposição do recurso
em tempo hábil. A referência a tal pressuposto no primeiro juízo de
admissibilidade procedido pelo TRT de origem não sana a
irregularidade, salvo se constar do despacho denegatório a data do
protocolo, o que não ocorreu.
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 do TST, o
protocolo do recurso constitui elemento indispensável para aferição
de sua tempestividade, razão pela qual deve estar legível.
A irregularidade em sua formação impede o processamento do
recurso, por se tratar de pressuposto extrínseco de sua
admissibilidade.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-902/2006-010-18-40.3 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÀNIA -
COMURG

ADVOGADA : DRA. MARIA CÂNDIDA BALDAN DAYRELL
F L E U RY

A G R AVA D A : CLAUDETE MENDES MOREIRA

ADVOGADA : DRA. CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão regional no sentido de que a nulidade do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação
em concurso público, não afasta do trabalhador o direito aos valores
de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula de nº 363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 37, II, e §2º).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-905/2003-018-01-40.8TRT - 01ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JULIETA AMORIM BRITTO

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que negou seguimento ao recurso de
revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/04.
Contraminuta às fls. 95/99 e contra-razões às fls. 100/108.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
O Regional, pelo acórdão de fls. 77/78, não conheceu dos embargos
de declaração de fls. 74/75, sob o fundamento de que:
"Com efeito, na impugnação ora analisada, protocolada em
06/08/2004, ao invés de se combater algum vício contido na decisão
de fls. 114/115 (que apreciou os embargos opostos ao acórdão), a
reclamante requer que o Colegiado se pronuncie sobre o teor da OJ
341 da SDI 1 e saneie obscuridade existente no aresto de fls. 106/109
(decisão que apreciou o recurso) que, como já registrado, teve sua
publicação em 02/06/2004.
Ora, cabe ao agravante, ao oferecer embargos declaratórios, exaurir
todas as questões referentes aos vícios que entenda conter o julgado
e que pretenda ver sanados, não lhe sendo dado opor uma infinidade
de embargos. Ao seu sabor, a bem de ver gradativamente o
aperfeiçoamento da decisão judicial. (fl. 77)
Interposto recurso de revista às fls. 80/88, a Vice-Presidência do TRT
da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista da reclamada
por intempestivo (fl. 89).
Conforme reiteradas decisões desta Corte, não se verifica a
interrupção do prazo recursal, na forma prevista no art. 538 do CPC,
quando não são conhecidos os embargos de declaração pela ausência
de pressuposto extrínseco de admissibilidade.
Em consonância com tal entendimento, transcrevo o seguinte
Precedente:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ANÁLISE DOS REQUISITOS
INTRÍNSECOS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. O
conhecimento dos Embargos de Declaração vincula-se à presença dos
requisitos extrínsecos, quais sejam, tempestividade e representação
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processual. Se ausentes, o não-conhecimento gera a não-atribuição do
efeito previsto no artigo 538 do CPC - interrupção do prazo recursal.
Ultrapassada essa etapa, confere-se o efeito supramencionado e é
analisado o mérito propriamente dito - restrito à presença ou não das
hipóteses previstas no artigo 535 do CPC. Na espécie, os Embargos
de Declaração não foram conhecidos por enfrentarem a matéria
contida na sentença primitiva e não na prolatada no julgamento dos
anteriores Embargos, interpostos pela parte contrária. Em seqüência, o
Recurso Ordinário não foi conhecido, por intempestividade. Submeto-
me à jurisprudência deste Tribunal e declaro que o prazo para
interposição do Recurso Ordinário foi interrompido, consoante
previsto no artigo 538 do CPC. Recurso de Revista conhecido e
provido. (TST-RR-593443/1999 3.ª Turma DJ 10-10-2003 Rel.
MINISTRA MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI).
No caso, considerando que os embargos de declaração opostos pela
reclamada não foram conhecidos por intempestivos, o que não é
suficiente para interromper o prazo recursal, tem-se que o recurso de
revista foi interposto fora do octídio legal.
Correto, portanto, o despacho que negou seguimento ao recurso de
revista por intempestivo.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-911/2006-005-18-40.3 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÀNIA -
COMURG

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO REIS NUNES DA PAIXÃO

ADVOGADO : DR. HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de
condenação em litigância de má-fé e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão regional no sentido de que a nulidade do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação
em concurso público, não afasta do trabalhador o direito aos valores
de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula de nº 363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 37, II, e §2º).
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer
indício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A parte apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta Corte,
via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso
de revista por ele apresentada, razão pela qual indefiro a pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf.)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-913/2003-007-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALVES ESBÉRARD LEITE E JOSÉ
ALBERTO C.MACIEL

A G R AVA D O : MARCOS BARROS DE LIMA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

D E S P A C H O
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, com fundamento nas
súmulas 333, 296 e 297/TST, superado o dissenso pela OJ 341 da
SDI/TST e por não vislumbrar as violações apontadas, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/17.
Contraminuta e contra-razões às fls.89/91 e 92/94.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. DEPÓSITO RECURSAL.
O Regional rejeitou as preliminares e, no mérito, negou provimento
ao recurso ordinário da reclamada composto dos temas prescrição e
expurgos inflacionários.
A condenação arbitrada no importe de R$10.000,00 não teve
alteração na segunda instância.
Dentre as três guias trasladadas, referentes ao depósito recursal,
verifica-se a ilegibilidade de uma delas, indispensável à aferição da
satisfação do pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso de
revista quanto à garantia do juízo, uma vez que a soma dos valores
passíveis de visualização nas duas GFIPs (R$4.170,00 e R$4.634,00)
não totaliza o valor da condenação.
Cabe ainda registrar que o valor para interposição do recurso de
revista à época estava fixado em R$ 8.803,52(oito mil, oitocentos e
três reais e cinqüenta e dois centavos), enquanto o depósito realizado
foi de R$4.634,00, conforme anteriormente mencionado. Incidência
da Súmula 128, I do TST.

Cumpre à parte providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a conversão em diligência para suprir a peça
colacionada defeituosamente, ainda que essencial, consoante o
disposto no inciso X da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-919/2000-241-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA,
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O : FÁBIO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DAYSE DE S. KUBIS BAUMEIER

A G R AVA D O : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE
GARAGENS LTDA.

ADVOGADO : RISOLETA VIEIRA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpõe agravo de
instrumento às fls.02/07.
Contraminuta às fls.184/186.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
As cópias reprográficas trazidas para formação do instrumento não se
encontram autenticadas. Inobservados, portanto, o disposto no item
IX da Instrução Normativa nº 16/00, do Tribunal Superior do
Trabalho e art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Nego seguimento do agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-920/2004-055-02-40.1RT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OTÁVIO FABIANO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADA : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLIVEIRA

A G R AVA D A : UNIVERSO ON LINE LTDA.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO.

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo despacho de
fls.115/117, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamante
com fulcro na Súmula 126 do TST e porque da análise das questões
trazidas a lume não se vislumbram as hipóteses previstas no §6° do
art. 896 da CLT.
O recorrente apresentou agravo de instrumento às fls. 2/7, sustentando
a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões às fls.120/123 e 207/212,
respectivamente.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - CÓPIA INCOMPLETA DO
RECURSO DE REVISTA
Nos termos do artigo 897, § 5°, da CLT: "Sob pena de não
conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado...". Prevê expressamente a Instrução Normativa
n° 16 desta Corte, em seu item III: "O agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal". (destaquei)
Verifico que não foram trasladadas em sua integralidade as cópias
relativas ao recurso de revista(fls.103/114). Note-se que sequer veio
aos autos a cópia em que consta a assinatura da advogada subscritora
do apelo.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-921/2001-301-02-40.6 TRT - 2ªREGIÃO

A G R AVA N T E : PARE BEM LTDA.

ADVOGADA : ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA MARRECO

A G R AVA D A : WALMIR ZAMBONI

ADVOGADA : LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista às fls.104/110, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/07.
Contraminuta às fls.161/172.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
PROTOCOLO ILEGÍVEL
Verifica-se dos autos que o carimbo do protocolo do recurso de
revista encontra-se ilegível (fl.104), impossibilitando a aferição da
tempestividade do apelo.
Ressalte-se que o agravo está sendo processado em autos apartados e
não existem outros elementos que possam comprovar a interposição
do recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a menção feita no
despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo impede o julgamento do recurso principal, o que
acarreta a conclusão no tocante à deficiência na formação do
instrumento.
Neste passo vale citar precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO
ILEGÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua
tempestividade. Recurso de revista não conhecido". (RR
642341/2000, 4ª Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ
de 19/11/2004).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-922/2006-005-18-40.9 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÀNIA -
COMURG

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MACHADO DE SÁ

A G R AVA D A : TÔNIA MARIA DE PAULA CARVALHO

ADVOGADO : DR. HELTON VIEIRA PORTO DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de
condenação em litigância de má-fé e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão regional no sentido de que a nulidade do contrato de
trabalho firmado com a Administração Pública, sem prévia aprovação
em concurso público, não afasta do trabalhador o direito aos valores
de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula de nº 363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 37, II, e §2º).
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer
indício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A parte apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta Corte,
via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso
de revista por ele apresentada, razão pela qual indefiro a pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-931/2003-057-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D A : SOLANGE DE FREITAS ESPI

ADVOGADA : JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

DECISÃO
Vistos os autos.
O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, pela decisão de fls. 72/73, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/08, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição federal. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.77).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
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DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT. Inviável o
recurso por divergência jurisprudencial.
1.SÚMULA 330 do TST.
Sustenta o recorrente a contrariedade à Súmula 330 desta Corte.
O Regional esclareceu que a quitação dada em outubro de 1996 não
poderia alcançar parcelas incluídas no patrimônio jurídico do
reclamante em 2001, estando o entendimento em conformidade com a
Súmula 330/TST.
2.PRESCRIÇÃO. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls. 60/65, negou
provimento ao recurso ordinário da reclamada. Assim restou
consignado no acórdão:
"(...)
Conforme visto no relatório acima, o argumento da recorrente neste
tópico é que, estando prescrito o direito de reclamar as diferenças
devidas em fevereiro de 1989 e abril de 1990, não haveria direito ao
pagamento da diferença da indenização compensatória de 40%
(quarenta por cento).
Não prospera o argumento, eis que a parcela aqui reivindicada refere-
se à incidência dos 40% (quarenta por cento) sobre as diferenças
reconhecidas como devidas pelo Governo Federal em junho de
2001.
Isto está implicitamente admitido pela demandada ao argumentar
que"... de toda sorte estaria prescrito, no ano de 2003, o direito de
reclamar os ìndices de atualização do FGTS..."
Mais uma vez equivocado o argumento, já que o pleito não é de
diferenças de atualização do FGTS, mas sim, repita-se, dos 40%
(quarenta por cento) sobre aquelas diferenças".
Na revista, como também no agravo, a reclamada sustenta que houve
violação aos artigos 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Colaciona arestos para o confronto de teses.
O inconformismo da agravante, também expendido na revista,
vincula-se à interpretação quanto à data em que a reclamante pleiteou
o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, com violação
ao dispositivo constitucional invocado (art. 7º, XXIX).
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Não há como visualizar ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois no acórdão recorrido não havia informação quanto à
data do ajuizamento da reclamação trabalhista.
Em sede de agravo a recorrente sustenta que houve violação ao art.
5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Não há que se cogitar também de afronta ao referido dispositivo
constitucional, porque o acórdão encontra-se em consonância com a
legislação do FGTS e também porque não se está declarando a
nulidade da rescisão contratual, que surte normalmente os seus
efeitos.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-942/2003-012-16-40.6 TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D A : MÁRCIA REJANE ALVES CORDEIRO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento denegado por irregularidade
de representação, considerando que o substabelecimento que teria o
condão de legitimar a atuação do subscritor do apelo, advogado José
Caldas Góis Júnior, foi trazido aos autos em forma de cópia
inautêntica.
Em sua minuta de agravo, a agravante não nega a irregularidade de
representação, justificando o equívoco em razão do grande número de
ações intentadas em face da Fundação, bem como alegando que
deveria ter sido intimada para sanar o vício. Como corolário,
sustentou afronta ao artigo 5º, LV, da CF e colacionou aresto. Pois
bem.
Conforme reconhecido pela própria parte, incontestável a juntada de
substabelecimento em cópia sem autenticação.
Ora, nos termos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica.
Tal diretriz aplica-se igualmente à prova do fato constitutivo do
direito e à do mandato outorgado pela parte.

Outrossim, diversamente do que afirma a agravante, cumpria-lhe
comprovar a satisfação dos requisitos de admissibilidade extrínsecos
do recurso de revista, aí inserida a regularidade de representação. Tais
requisitos são objetos de exame ex officio pelo julgador, nos termos
do art. 896, § 1º, da CLT, não exigindo provocação da parte
contrária.
Quanto à alegação de que deveria ter sido intimada para
regularização, diverge da jurisprudência dominante consolidada na
Súmula de nº 383, II, do TST ("Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juizo de 1º grau").
Portanto, conclui-se que o despacho agravado apresenta conformidade
estrita com a Súmula de nº 164/TST, razão pela qual não vislumbro
ofensa ao dispositivo constitucional invocado. Ademais, não
impulsiona Recurso de Revista, aresto oriundo do STJ (art. 896, 'a',
da CLT).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio
processual, comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-942/2003-012-16-41.9 TRT - 16ª REGIÃO
A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR
A G R AVA D A : MÁRCIA REJANE ALVES CORDEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista patronal foi trancado em face da deserção
detectada.
Em suas razões de agravo, a segunda reclamada aduz, em síntese,
acerca da aplicação equivocada da Súmula de nº 128. Pois bem.
Versa o art. 509 do CPC que o recurso interposto por um dos
litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus
interesses.
Verifico na hipótese em debate, que a FUNDAÇÃO ROBERTO
MARINHO - que efetuou o depósito recursal - na sua revista (fls.
206/224) pretende a improcedência da ação, com o afastamento de
toda e qualquer obrigação remanescente do contrato de trabalho,
ainda que na qualidade de responsável subsidiária. Por outro lado, o
segundo reclamado - (ISAE) na sua revista (fls. 185/202) manifesta
insurgência contra a sua condição de empregador buscando, também,
eximir-se da responsabilidade pelo pagamento de eventuais créditos
reconhecidos à reclamante.
Em tais circunstâncias, não há falar em aproveitamento do depósito
recursal, razão pela qual efetivamente configurada a deserção do
apelo interposto pela agravante.
Outro não é o entendimento adotado no âmbito desta Corte, tanto
que, atualmente, se encontra sedimentado na Súmula nº 128, III, desta
Corte, que consagra o entendimento de que havendo condenação
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita às demais, desde que a empresa que efetuou o
depósito não pleiteia sua exclusão da lide.
Inexiste, assim, contrariedade ao texto sumular, ao contrário, houve
sim, sua estrita observância.
Assim, constatado que a decisão regional encontra-se em harmonia
com a jurisprudência do TST, não se credencia o processamento do
agravo (Súmula de nº 333/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-946/2000-069-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, PART

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETE E SIMILARES DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O : RECANTO CHIC LANCHES BAR LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls.02/10.
Sem contraminuta (fl.87-verso).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
O agravante não autenticou as peças trasladadas de acordo com o
artigo 830 da CLT, não havendo também a declaração de sua
autenticidade em atendimento ao § 1°, do artigo 544 do CPC.
Cabe ressaltar que incumbe às partes zelar pela correta formação do
instrumento, não comportando a conversão do julgamento em
diligência para suprir a irregularidade, ainda que essencial, consoante
o inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Note-se que a autenticação contida nas peças do agravo foi firmada
pelo próprio sindicato-recorrente, em rubrica que não se identifica e
não se confunde com a do procurador que assinou razões do agravo,
sendo certo que a faculdade prevista no artigo 544, § 1o, do CPC
refere-se apenas ao advogado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-956/2003-464-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D A : CRISTINA MAGALHÃES GONÇALVES

ADVOGADO : DR. GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

A G R AVA D A : RIPA SERVIÇOS S/C LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A primeira agravada não apresentou contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional manteve a responsabilização subsidiária da agravante
(tomadora dos serviços), decorrente de obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, do TST.
A primeira reclamada, forte na inocorrência da responsabilidade
subsidiária, apontou violação ao artigo 5º, II, da CF e, em sede de
agravo aduziu, ainda, que o despacho agravado, ao denegar o
processamento do recurso, vulnerou o artigo 5°, LV, da CF. Pois
bem.
Ora, o despacho regional, ao efetuar o primeiro juízo de prelibação do
recurso de revista, denegou-lhe seguimento, por entender que não se
encontravam preenchidos os pressupostos de admissibilidade
consagrados no artigo 896 da CLT. Tal expediente não importa em
irregularidade, pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de
ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a ilegalidade
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, §1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao c. Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC). Não há, pois, qualquer ilicitude na conduta do
Juízo de admissibilidade.
No tocante à responsabilidade subsidiária, tenho que a idéia de
responsabilização do tomador dos serviços vem a consagrar os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas. Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços
dispõe de ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem
como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando. Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos
serviços, quando inadimplente a empresa contratada, na forma
pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada
pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000 .
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólume o dispositivo
constitucional invocado, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação de toda a legislação pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-983/2004-081-15-40.3 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCO ANTÔNIO GORLA

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ ULTRAMARI

A G R AVA D O : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

ADVOGADO : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Por meio do v. despacho a fls. 78 negou-se seguimento ao recurso de
revista obreiro.
Inconformado, o reclamante interpõe agravo de instrumento, a fls.
2/6, buscando o processamento do apelo.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Embora o item IX da Instrução Normativa n° 16/99 estabeleça que
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso", a OJSBDI1 nº 287 do c. TST esclarece que
"Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados da cópia".
Dessa forma, o carimbo de autenticação aposto no anverso das fls. 78
(despacho de denegatório), não alcança o conteúdo das informações
contidas no seu anverso (certidão de publicação do despacho
denegatório), vez que se trata de documentos diversos, nos exatos
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termos da orientação jurisprudencial supra.
Anoto, por outro lado, a não utilização, nos autos, da faculdade
prevista no art. 544 do CPC, ou a colação de declaração genérica de
autenticidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-989/2002-282-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO MACHADO PINTO

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA RODRIGUES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls.132/133), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/07.
Sem Contraminuta (Certidão fl.137).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.113/115, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à presença
dos requisitos extrínsecos do recurso (fl.132), cumpre esclarecer que
o juízo de admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta
Turma. Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1000/2003-443-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O : ANTONIO JOSÉ RODRIGUES CARREIRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Primeiramente, consigno que o despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, denegou-lhe
seguimento, por entender que não se encontravam preenchidos os
pressupostos de admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT.
Tal expediente não importa em violação ao artigo 5o, II, XXXV e LV,
da Constituição da República, pois o direito de recorrer, a exemplo do
direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a violação
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC).
Quanto ao mérito propriamente dito do apelo, tenho que o pagamento
das verbas rescisórias, em especial da multa de 40% sobre o saldo do
FGTS, não exime o empregador de complementá-lo, quando
reconhecido em juízo, como na hipótese em exame, que a quitação
não foi integral.

Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada à
promulgação de lei complementar para dar efetividade a decisão
emanada do Supremo Pretório, não pode, jamais, produzir esse
malefício. Vale dizer, o fato de o empregador ter adimplido uma
obrigação segundo os termos da lei vigente à época, não o exime de
responder por alterações legais futuras; é o risco que corre diante da
posição que ocupa frente a sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-
00.1, Ac. 3ª T., Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU
de 26/09/2003).
Dessa forma, a conclusão do Regional no sentido de ser do
empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa fundiária decorrentes dos expurgos inflacionários, harmoniza-se
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na OJSBDI1 de nºs 341, o que inviabiliza o
processamento do apelo, nos termos da Súmula de nº 333 do TST.
Incólumes os artigos 5º, II e XXXVI, da CF, 6º da LICC e 4° a 8° da
Lei Complementar nº 110/2001, e ausente qualquer eivo de
contrariedade à Súmula de nº 330, eis que o posicionamento adotado
decorre de apurada interpretação de toda a legislação pertinente,
realizada pelo. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1017/2003-028-01-40.0 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JORGE DE OLIVEIRA MENEZES

A G R AVA D O : MARIA APARECIDA FERRAZ DA COSTA

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/07, sustentando a viabilidade do apelo.
Contraminuta e contra-razões às fls. 110/118 e 119/128.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS.
Compulsando os autos verifica-se que a agravante não trasladou o
comprovante do depósito recursal relativamente ao recurso de revista
para possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado.
Nem se argumente que o valor do depósito recursal foi depositado
quando da interposição do recurso ordinário, com incidência da OJ
217 da SDI-1 do TST.
Na sentença a condenação foi fixada em R$10.000,00 (fl.46), que foi
mantida pelo regional(fl.86). No próprio recurso ordinário,
precisamente à fl.48 a recorrente alega que recolheu o valor de
R$4.200,00.
Como na data da interposição do recurso de revista, 08/10/2004
(fl.87), o valor máximo do deposito recursal para interposição da
revista era de R$8.803,52, a recorrente deveria ter comprovado o
recolhimento da diferença entre o valor da condenação de
R$10.000,00 e o valor já recolhido de R$4.200,00, o que não logrou
fazer, ou efetuado o depósito do valor máximo exigido para
interposição da revista.
A simples assertiva quanto ao preenchimento dos requisitos
extrínsecos do recurso de revista, realizada no despacho denegatório
de fls. 105/106, não vincula este Tribunal, sendo certo que o agravo
de instrumento devolve ao órgão ad quem a ampla análise dos
pressupostos de admissibilidade.
Some-se a isso que a última folha do acórdão regional (fl.86), não foi
autenticada, sendo certo que autenticação feita no verso refere-se à
certidão de publicação do acórdão recorrido e, portanto, trata-se de
documento diverso, devendo ser autenticadas ambas as folhas.
Também a última folha do despacho denegatório do recurso de revista
(fl.106), que traz em seu verso a certidão da publicação respectiva e
uma certidão de carga ao advogado da reclamada está autenticada
apenas no verso.
Incide à hipótese, o óbice da Orientação Jurisprudencial n° 287 da
SBDI-1 do TST, que dispõe:
"Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados da cópia".
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1021/2003-010-07-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ WALTER SOARES BONFIM

ADVOGADA : DRA. ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS

A G R AVA D O : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A

ADVOGADO : DR. PEDRO JORGE MEDEIROS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho
trasladado às fls. 32/33, que negou processamento ao seu recurso de
revista, com fundamento nas Súmulas 126 e 330/TST, interpôs agravo
de instrumento às fls. 02/11.
Contraminuta e contra-razões às fls. 106/111 e 112/117.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL.
Compulsando os autos, verifica-se a deficiência de traslado porquanto
não instruído o agravo de instrumento com a certidão de publicação
do acórdão proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.
89/90). Inviável, portanto, a averiguação da tempestividade do
recurso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Nos termos do disposto no inciso X da Instrução Normativa 16/99,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando referida omissão em conversão em diligência para suprir
a ausência de peças, ainda que essenciais e o inciso III, dispõe que "o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
De todo modo, vale lembrar que a simples menção no despacho de
que o recurso é tempestivo (fl. 32) não serve de apoio à tese de que
há nos autos elementos que atestem a tempestividade da revista, isto
porque esta Corte tem se posicionado no sentido de que se no
despacho agravado não constar expressamente a data da publicação
do acórdão regional e a data da interposição do recurso de revista,
resta impossibilitada a comprovação da afirmativa.
Assim, ausente as certidão de publicação do acórdão impugnado,
indispensável para o conhecimento e processamento do Recurso de
Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1028/2005-201-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES
LY R A

A G R AVA D A : MARIA LUCINEIDE SOARES SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A terceira embargante interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo não merece ser processado.
É que a agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à
formação do instrumento (procuração outorgada ao advogado da
agravada), nos termos do art. 897, §5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa de nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei de nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática
adotada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do
recurso denegado, consistindo a procuração do agravado em peça
essencial, pela circunstância processual que exige seja o nome do
advogado do Agravado inserido no edital de publicação de pauta..."
(Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4,
publicado no DJU de 27/06/2003).
Convém salientar que, mesmo que não haja a procuração da agravada
nos autos dos embargos de terceiro deve a parte trazê-la, copiando
dos autos principais. Cito precedente da eg. 2ª Turma: "EMBARGOS
DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - INS-TRUÇÃO DO
AGRAVO SEM O MANDATO DO AGRAVADO - EMBARGOS DE
TERCEIRO. Salvo hipótese de mandato tácito nos autos principais, é
obrigação do agravante trazer cópia, ou seja, instruir o recurso com o
mandato do agravado, com vistas ao julgamento do apelo revisional
trancado, logo em seguida, na forma da Lei 9.756/98. Mesmo que o
recurso de revista e o agravo tenham sido processados nos autos dos
embargos de terceiro, nos quais não há procuração do empregado, a
parte deve trazê-la, copiando dos principais, tal como o fez
referentemente ao auto de penhora e notificação de praça. Não há,
pois, omissão do tema. Embargos a que se nega provimento." (ED-
AIRR 692.636/2000-1, Ac. 2ª Turma, Relator Juiz José Pedro de
Camargo, in DJU de 24.05.01).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf ).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1029/2004-131-17-40.9TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : RENATO TOGNERE FERRON

A G R AVA D O : EVANDRO ANTÔNIO CASSIANO

ADVOGADO : WÉLITON RÓGER ALTOÉ

A G R AVA D A : CTA - CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA S/A
LT D A .
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 17ª Região, às fls.91/92, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pela incidência dos §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/06, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos de admissibilidade recursal.
Sem contraminuta, conforme certificado à fl.97.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
para emissão de Parecer, por força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a decisão de origem que condenou o Município,
subsidiariamente, pelos créditos não adimplidos pela 1ª Reclamada -

CTA - Consultoria Técnica e Assessoria S/C Ltda., e aplicou a
Súmula 331, IV, desta Corte.
A tese recursal invoca o disposto no art. 896 do antigo Código Civil,
alegando que o recorrente ao contratar a prestação de serviços não
ajustou responder solidariamente ou subsidiariamente pela obrigações
da prestadora de serviços. Indica aresto para o cotejo com a tese do
julgado impugnado.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária do recorrente,
decidiu em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte, pelo que
resta superada a jurisprudência colacionada para confronto, a teor do
§ 4º, do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1032/2004-087-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BARILEIRO S/A - PRETROBRÁS

ADVOGADO : DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO E ANTÔNIO
CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O : PAULO PORTO MARQUES

ADVOGADA : MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D A : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE SIGOLO LEVY

A G R AVA D A : QUALIMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta (fl. 111).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DESPACHO DENEGATÓRIO INCOMPLETO.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido tendo em vista
que o traslado do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista está incompleto, como se vê à fl. 106, faltando a parte final,
onde deveria conter a assinatura da autoridade que firmou a decisão,
correspondendo tal irregularidade à sua inexistência.
Tal peça, necessária à formação do traslado, deve conter a assinatura
de seu autor a fim de que possa ser tida por autêntica e, só assim,
produzir os efeitos válidos na ordem jurídica.
A IN nº 16/99 desta Corte é expressa neste sentido, no item IX:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas
por serventuários sem as informações acima exigidas." (grifo nosso)
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, as partes promoverão
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, sob pena de não
conhecimento, cautela que não foi observada pela agravante.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não importando a sua omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peça, ainda que essencial.
NEGO SEGUIMENTO Ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1032/2003-052-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : ÁLVARO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. RODRIGO DE FREITAS SOARES

D E S P A C H O
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls.02/12, em face do
despacho trasladado às fl.75/76, que denegou seguimento ao seu
Recurso de Revista composto dos temas "prescrição" e "vale-
transporte", porque não preenchidos os requisitos estabelecidos no
art.896, §6º da CLT.
Contra-razões às fls.80/86.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
PRESCRIÇÃO
O Regional, mediante a certidão de julgamento trasladada às
fls.61/62, não conheceu do recurso ordinário da reclamada quanto à

prescrição parcial por ausência de interesse, à míngua de
sucumbência, porquanto pronunciada na sentença.
A Reclamada recorreu de revista pugnando pelo pronunciamento da
prescrição qüinqüenal, contados retroativamente da interposição da
ação. Não indicou violação constitucional ou contrariedade à Súmula
desta Corte.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso de
revista somente é cabível se demonstrada violação direta e literal à
Constituição Federal ou contrariedade à Súmula deste Tribunal (artigo
896, § 6º, da CLT).
Além de desfundamentado o apelo, por inobservância do art. 896, §
6º, da CLT, à míngua da indicação de dispositivo da Carta Magna ou
contrariedade à Súmula desta Corte, não houve apreciação do
mérito.
VA L E - T R A N S P O RT E
O Regional negou provimento ao Recurso Ordinário patronal quanto
ao vale-transporte ao entendimento de que cabe "ao empregador as
diligências necessárias no sentido de obter do trabalhador as
indicações sobre conduções utilizadas ou, se for o caso, o desinteresse
em receber o benefício", já que "a recorrente admite, em razões
recursais, que não fez a entrega dos vales no período indicado pelo
autor, na inicial".
No Recurso de Revista a reclamada afirma que sempre pagou
corretamente os valores devidos a título de vale-transporte, sendo que,
em sua substituição, foi estabelecido em norma coletiva o auxílio
transporte, cabendo ao empregado fornecer os dados necessários,
optando pelo não-recebimento.
Apontou violação aos arts.7º, §1º do Dec 9524/87, 4º, parágrafo único
da Lei nº 7418/85, dissenso pretoriano e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 215 da SDI/TST.
Desfundamentado o recurso de revista à luz do art. 896, §6º da CLT,
já que o recorrente se limitou em indicar a violação da legislação
infraconstitucional, dissenso jurisprudencial, e contrariedade à
Orientação Jurisprudencial desta Corte, hipóteses não contempladas
nas exceções previstas no dispositivo mencionado.
Nego provimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1033-2004-462-05-40.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DISTRIBUIDORA BAIANA DE VEÍCULOS LTDA -
D I S B AV E

ADVOGADO : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O : EDUARDO FREIRE MENEZES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

D E S P A C H O
A Reclamada agrava de instrumento às fls. 01/08 em face do
despacho de fls. 124/125, que denegou seguimento ao seu recurso de
revista, por considerá-lo deserto com esteio na súmula 128/TST,
porque não efetuado o depósito integral tampouco complementado até
o valor da condenação.
Registrou tipificada a hipótese consagrada na Súmula 214/TST, dado
o caráter de interlocutoriedade da decisão regional de fls. 71/74, que
acolheu a preliminar de nulidade por julgamento citra petita, suscitada
de ofício, para declarar a nulidade da sentença de fls.458/462 e
determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação do
pedido que especifica.
Contraminuta e contra-razões às fls. 130/137.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou no processo, em
face dos termos do artigo 82 do RI/TST.
RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
A Reclamada recorreu de Revista, às fls.99/106, traslado dos originais
às fls.109/117, insurgindo-se em face da decisão regional que
declarou a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à
origem, apontando violação de dispositivos legal/constitucional e
dissenso pretoriano.
Tratando-se de decisão interlocutória, dela não se admite recurso à luz
do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que atrai
a incidência da Súmula 214/TST.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1035/2005-007-16-40.0TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D A : MARIA JOSÉ RÊGO PESSOA

ADVOGADO : DR. CRISÓGONO RODRIGUES SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Registro, inicialmente, que não houve qualquer emissão de juízo, no
âmbito da Corte regional, acerca das matérias atinentes à
ilegitimidade passiva e à prescrição, do que resulta inviável a
admissibilidade recursal, em face da manifesta ausência de
prequestionamento (Súmula de nº 297, I, do TST).
Outrossim, a conclusão regional no sentido de que a nulidade do
contrato de trabalho firmado com a Administração Pública, sem

prévia aprovação em concurso público, não afasta do trabalhador o
direito ao saldo de salário e aos valores de depósitos do FGTS,
harmoniza-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula de nº 363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando, pois, superadas as divergências
colacionadas (inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1036/2005-032-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE TEKANO EDITORA GRÁFICA
LT D A

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

A G R AVA D O : AROLDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls.73/74), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/08.
Contraminuta às fls.70/80.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou na
íntegra a cópia do despacho denegatório do recurso de revista, como
se vê às fls.73/74, faltando a fl.192 dos autos principais peça
obrigatória à formação do instrumento, como preceitua o art. 897, §
5º, inciso I, da CLT.
Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/00,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1037/2003-131-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEBAHIA CELULAR S.A

ADVOGADA : LUDMILA VIANA NUNES E JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

A G R AVA D O : QUÂNTICA LTDA

ADVOGADO : MARAIVAN GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O : REINAN JOSÉ SANTOS DIAS

ADVOGADO : ALMIR RODRIGUES E SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pela decisão de
fl.81/82, denegou seguimento ao Recurso de Revista, sob o
fundamento de que a decisão regional estava em consonância com o
inciso IV da Súmula 331/TST, esbarrando a pretensão recursal no art.
896 da CLT.
Inconformada, a Telebahia Celular S.A interpõe Agravo de
Instrumento às fls. 02/07, procurando desconstituir os fundamentos
consignados na decisão denegatória do Recurso de Revista.
Contra-razões (fl. 87/92).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do Regimento Interno do TST.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
O Regional de fls. 65/67, reformou a decisão de origem,
reconhecendo a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada
assim fundamentado:
"(...)
Os autos dão conta de que a segunda reclamada contratou a
QUÂNTICA LTDA, primeira acionada, para fornecer equipamentos e
materiais e executar serviços, visando a instalação de sub-estações e
bases das torres de telecomunicações, conforme confessou na defesa
(fl. 81).
De outra banda, o contrato de trabalho, acostado às fls. 77/78 atesta,
de forma inequívoca, que o reclamante foi contratado pela primeira
reclamada para prestar serviços de carpinteiro junto à TELEBAHIA
CELULAR S/A, o que faz cair por terra a alegação da recorrente de
que inexiste, nos autos, prova de que tenha o autor lhe prestado
serviços.
(...)
A hipótese dos autos indica a existência de tercerização levada a
efeito por meio de um contrato de prestação de serviços, inerentes e
diretamente vinculados à execução da atividade econômica, rotineira
e lucrativa da segunda reclamada, atuando, assim, como autêntica
tomadora de serviços, não havendo, contudo, intermediação de mão-
de-obra ilícita".
Em seu recurso de revista a reclamada aduz que é inaplicável o inciso
IV da Súmula 331 do TST já que é a dona da obra.
As argüições apontadas não impulsionavam o processamento do apelo
na medida em que o entendimento do Regional encontra-se em
conformidade com o inciso IV da Súmula 331/TST.
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Quanto à condição de dono da obra sustentada na revista, verifica-se
que no acórdão regional restou esclarecido que se tratou da prestação
de serviços e não de contrato de empreitada com as características
próprias deste ajuste, não se configurando a contrariedade à OJ 191
da SDI-1 desta Corte.
Ademais, para verificação da condição de dono da obra seria
necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na
Súmula 126 do TST.
Assim não há que se falar em divergência jurisprudencial válida, em
razão do artigo 896, § 4º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1054/2003-102-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAFERSA S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

A G R AVA D O S : JABAIR ANDRADE RIBAS E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ORLANDO SOARES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear as diferenças da indenização de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários inicia-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344 da
SDI-1.
Na hipótese, considerando que o ajuizamento da ação deu-se em
30/6/2003, conforme consignado pelo r. acórdão (fls. 67), não há
prescrição a ser decretada.
Quanto ao dia de início e a contagem do prazo prescricional, labora
em equívoco a reclamada. A Lei Complementar 110/01 teve sua
publicação feita no Diário de Oficial da União do dia 30/06/2001,
dies a quo do prazo prescricional. A regra fundamental para contagem
dos prazos, inserta no art. 184 do CPC, é a exclusão do dia do início
(30/06/2001) e inclusão do dia do respectivo vencimento
(30/06/2003).
Dessa forma, não há falar em violação do dispositivo constitucional
invocado (art. 7º, XXIX), eis que as orientações jurisprudenciais
resultam de apurada interpretação de toda a legislação pertinente pelo
TST, bem como superados os arestos porventura divergentes (art. 896,
§ 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1057/2003-253-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : FLORISVALDO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, inciso I, da CLT e do item III da
Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98, o acórdão é
peça essencial à formação do agravo de instrumento.
No caso, todavia, observo que a cópia da decisão regional, não veio
na sua inteireza, uma vez que ausente a fls. 159 dos autos principais
(vide fls. 94 a 96), circunstância que inviabiliza a análise do agravo
de instrumento, pela deficiência de formação.
Nesse sentido, transcrevo entendimento da eg. SBDI1 do TST, em
caso similar: "O traslado de peças é um pressuposto extrínseco de
admissibilidade do Agravo de Instrumento, e a sua aferição independe
da análise do conteúdo material do recurso, pelo que o traslado
parcial de determinada peça acarreta o não-conhecimento do conteúdo
constante da parte faltante, ainda que o conteúdo do acórdão
encontre-se, em sua totalidade, na folha juntada aos autos, e de sua
leitura tenha-se o teor da decisão." (E-AIRR-30298/2002-900-04-
00.4, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de
28.10.2004, p. 628).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1059/1999-002-23-40.0TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO PANTANAL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

A G R AVA D O : EUGÁCIO ANTONIO GUEDES

ADVOGADA : JOCELDA MARIA DA SILVA SREFANELLO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.124/125,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/04.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.131)
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.88/100, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.124), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1064/2005-006-17-40.0 TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPROCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUASTI MOTTA

A G R AVA D O : GIVANILDO SANTOS RIBEIRO (NESTE ATO
REPRESENTADO POR SUA MÃE MARIA
APARECIDA DOS SANTOS)

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo despacho a fls. 111, negou-se seguimento ao recurso de revista
patronal.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, a fls. 2/7,
buscando o processamento do apelo.
Sem contraminuta (certidão a fls. 127).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relatório.
DECIDO
O v. despacho que denegou seguimento ao recurso de revista foi
publicado em 30/6/2006 (fls. 112).
Com o fito de preqüestionamento, a reclamada opôs Embargos de
Declaração (fls. 116/120), que, no entanto, não foram conhecidos
(decisão a fls. 122).
Em 14/8/2006 (fls. 2) interpõe a reclamada o presente agravo,
buscando o processamento do apelo.
Ora, é entendimento sedimentado nesta Corte que o prazo recursal
para a interposição de agravo de instrumento não se interrompe
quando da oposição de embargos declaratórios em sede de despacho
proferido pelo juízo primeiro de admissibilidade (precedentes: AIRR-
53947/2002-900-05-00.0, publicado em 25/02/2005, Relator Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, AIRR-786.281/2001, publicado em
20/8/2004, Relatora Ministra Maria Cristina Peduzzi; e AIRR-
2289/2001-016-15-00.4, publicado em 03/10/2003, Relator Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula).
No caso vertente, o octídio legal para a interposição de agravo de
instrumento iniciou-se em 03/7/2006 (2ª feira) e teve como termo
final o dia 10/7/2006 (2ª feira).
No entanto, somente em 14/8/2006 (fls. 2) a reclamada protocolizou
o apelo, portanto, em flagrante intempestividade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1080/2005-663-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DRA. REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA
VIEIRA

A G R AVA D O : RICARDO ZAPAROLLI

ADVOGADO : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.

É o relato necessário.
DECIDO
O 9º Regional embora emprestando provimento ao recurso ordinário
para limitar a condenação em FGTS, manteve a decisão que
considerou nulo o contrato de trabalho e condenou o demandado ao
pagamento de horas extras.
O Município interpôs recurso de revista, o qual teve seu seguimento
denegado, advindo daí o agravo de instrumento ora em exame. Em
sua minuta, renova tão-somente a alegação de dissenso
jurisprudencial, sob o argumento de não ser devida hora
extraordinária.
Ora, a conclusão regional harmoniza-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula de nº
363.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando, pois, superadas as divergências
colacionadas (inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1086/2004-029-02-40.5TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ APARECIDO AMATO

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

ADVOGADA : MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 134/136 da Presidência do Tribunal
Regional da 2ª Região, que denegou seguimento ao Recurso de
Revista, o Reclamante, às fls. 02/08, interpõe Agravo de Instrumento,
insistindo no cabimento da Revista por entender preenchidos os
pressupostos de admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls. 139/143 e contra-razões às fls. 144/150.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
Acórdão de fls. 87/88, deu provimento parcial ao recurso ordinário do
reclamante, excluindo da condenação a SPTrans, asseverando:
"Não há que se falar em sucessão. A SPTRANS não explora o ramo
de transportes na capital, mas sim gerencia o transporte público e o
faz porque essa é das atribuições do Estado, conforme texto expresso
no inciso V do art. 30 da Constituição Federal.
Sua intervenção na atividade das empregadoras do reclamante ocorre
porque ela realiza essa gerência.
Ainda que não se reconheça o vínculo empregatício diretamente com
a recorrente, transferir a ela o ônus pecuniário da relação da emprego
é fazer ouvidos moucos ao preceito contido no inciso II do art. II do
art. 37 da Constituição Federal, na medida em que se desvirtua a
finalidade do mesmo.
Não pode ser reconhecida a responsabilidade da cedente por vedação
Constitucional e legal." (fl. 87)
Em sede de recurso de revista (fls. 90/100), o reclamante sustenta ser
aplicável a Súmula 331 desta Corte. Alega que o objetivo comum das
recorridas era a prestação de serviços de transporte de passageiros,
com a coordenação e fiscalização da SPTrans - gerenciamento
indireto do negócio -, assim, ainda que indiretamente aproveitava-se
dos benefícios e resultados gerados pelo labor do reclamante.
Aponta como violados os artigos 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal. Traz arestos ao confronto de teses.
Não há que se cogitar de incidência da Súmula 331, IV, do TST. A
concessão de serviço público não se enquadra na figura jurídica da
terceirização de mão-de-obra prevista no referido Verbete.
Com efeito, a SÃO PAULO TRANSPORTE S.A., é empresa cujas
atribuições, conforme revela o próprio recurso de revista, envolve o
gerenciamento e a fiscalização dos serviços de transporte público da
cidade de São Paulo/SP, prestados pelas empresas concessionárias.
A SPTrans não se confunde com a figura do tomador de serviços
terceirizados enquanto beneficiária do labor dos empregados da
empresa prestadora, realidade que não se subsume à orientação
consolidada na Súmula 331, IV, do TST.
Nesse sentido, aliás, é o entendimento desta Corte, conforme se pode
verificar da transcrição abaixo, in verbis:
"EMBARGOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE
TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, ITEM IV/TST.
ENQUADRAMENTO. A Súmula nº 331, item IV, da Corte, alude à
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, o que não
ocorre no processo, à medida que a hipótese não trata de
intermediação de mão-de-obra, já que a São Paulo Transporte não é a
tomadora dos serviços, mas apenas administra e fiscaliza o sistema de
transporte do Município, não se enquadrando, portanto, no comando
da Súmula nº 331 do TST. Embargos conhecidos e providos. (E-RR-
72835/2003-900-02-00, PUB. DJ 22/10/2004, SESBDI-1 MIN.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA)"
Não há que se falar, portanto, em violação de lei federal na medida
em que a decisão do regional encontra-se em consonância com
jurisprudência desta Corte, incidindo o óbice da Súmula 333/TST.
Restam superados, portanto, os arestos transcritos, a teor do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT.
No mesmo sentido quanto à afronta aos arts. 30, V e 37, §6º, e 173,
§ 1º, II, da CF, pois não se aplica a responsabilidade subsidiária no
contrato de concessão, por não se tratar de terceirização, visto que a
São Paulo Transportes não é a tomadora dos serviços, mas apenas
administra e fiscaliza o sistema de transporte do Município.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1089/2002-654-09-40.8TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPIOTTO - LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO

A G R AVA D O : MAURACI MELO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo despacho a fls. 244/245 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, a fls.
2/16, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta a fls. 278/289 e contra-razões a fls. 262/272.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A Juíza Vice-Presidente do TRT da 9ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista patronal com fundamento exclusivo na Súmula de
nº 126/TST.
Porém, no agravo de instrumento, a parte sustenta demonstração de
violação legal e divergência jurisprudencial, mas não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
limitando-se, praticamente, a repetir ipsis literis as razões de recurso
de revista.
E, declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1089/2002-654-09-41.0TRT -9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURACI MELO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO AVANSI

A G R AVA D A : TRANSPIOTTO - LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIZ AGNOLETTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo despacho a fls. 192/193 negou-se seguimento ao recurso de
revista obreiro.
Inconformado, o reclamante interpõe agravo de instrumento, a fls.
2/19, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta a fls. 198/207 e contra-razões a fls. 208/217.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A Juíza Vice-Presidente do TRT da 9ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista patronal também com fundamento na Súmula de nº
126/TST, no que tange a justa causa.
Porém, no agravo de instrumento, a parte sustenta demonstração de
violação legal e divergência jurisprudencial, mas não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado.
E, declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).

Em tal cenário, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal.
Quanto aos honorários assistenciais a decisão regional encontra-se em
conformidade estrita com as Súmulas de nºs de 219 e 329 do TST,
atraindo, portanto, o óbice da Súmula de nº 333.
Em conclusão, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1096/2003-023-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D A : CAFÉ MACEIÓ LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2° Regional rejeitou a preliminar de nulidade e, no mérito, negou
provimento ao recurso ordinário do sindicato, mantendo a sentença de
origem quanto à nulidade da obrigação estabelecida em norma
coletiva no sentido de cobrar contribuição fixada em assembléia geral
também dos empregados não associados ao sindicato (fls. 38/41).
No recurso de revista (fls. 43/53), o sindicato alega, em preliminar, a
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, aponta
violação dos artigos 5º, II, XXXVI, 7°, XXVI, 8°, IIII, IV, VI e 102,
da Constituição Federal; 462, 511, § 2º, 513, "e", 612, 613, VII e
VIII.
Pois bem.
Inicialmente, assinalo que a indicação de ofensa ao artigo 5º, XXXV
e LV, da CF não impulsiona a admissibilidade do recurso de revista
quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à luz da
OJSBDI1 de nº 115 do TST. No mais, verifico que a parte limita-se
a afirmar que "o v. acórdão deixou de se manifestar sobre diversos
pontos cruciais para o correto desfecho da presente ação", sem indicar
objetivamente em que aspecto a tutela prestada não foi completa,
restando, pois desfumentamentada a argüição, eis que genérica.
No mérito, observo que o acórdão regional foi exarado em
consonância com a firme jurisprudência desta Corte, conforme se
extrai da leitura do Precedente Normativo do TST Nº 119 da Seção
de Dissídios Coletivos, verbis: "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados".
Anoto, por oportuno, a inexistência de dispositivo legal ou
constitucional que determine expressamente que a contribuição
assistencial seja descontada de empregado não sindicalizado. Ao
revés, o artigo 545 do Estatuto Consolidado veda ao empregador, a
exceção das contribuições sindicais, instituídas por lei e de natureza
legal e tributária, o desconto em folha de pagamento de seus
empregados, razão porque indevida a referida contribuição sindical.
A seu turno, consigno que, em que pese a relevância dispensada a
empregados e empregadores na condução de seus interesses, forçoso
ressaltar que tais disposições coletivas não podem ofender à
Constituição da República, que salvaguarda, expressamente, no artigo
8º, V, a liberdade que tem o empregado de filiar-se ao sindicato da
categoria que o representa, não podendo arcar com contribuições
sindicais às quais não deu sequer adesão tácita, vez que não associado
a entidade sindical.
Incólumes, portanto, os dispositivos constitucionais e
infraconstitucionais invocados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1098/2005-012-10-40.5TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO SOARES LOPES

ADVOGADO : FABIANO AUGUSTO VILELA FILHO

A G R AVA D A : FRANCIANE PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARVALHO MACIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/5.

Contraminuta às fls. 39/42.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O Regional, pelo acórdão de fls. 25/30, deu provimento ao recurso
ordinário da reclamante "para reconhecer a relação de emprego entre
os litigantes, no períodos mencionados na inicial, determinando o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para julgar os
pedidos deduzidos, como entender de direito, nos termos da
fundamentação."
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo, assim,
a incidência da Súmula 214 desta Corte. Nenhum prejuízo se constata
na hipótese e muito menos restará vedada a possibilidade de
apresentação posterior do recurso de revista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau. Após proferida nova decisão é que caberá recurso
ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo
do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na hipótese
uma vez que a decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz do art. 896, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1103/2005-053-03-40.3TRT 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUCIANO FUSCO NOGUEIRA

A G R AVA D O : JOSÉ CORREA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE GORGAI QUINTAS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/7) contra a
decisão interlocutória (fls. 540/542) que denegou seguimento a seu
recurso de revista (fls. 526/538).
Sem contraminuta nem contra-razões (certidão a fls. 544, verso).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 3ª Região, por intermédio do acórdão a fls. 506/515,
complementado pelo de fls. 522/524 (ED), negou provimento ao
recurso ordinário da reclamada, mantendo a condenação ao
pagamento de horas extras e reflexos.
Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/7), a reclamada
limita-se a renovar argumentos expendidos em suas razões de recurso
de revista (fls. 526/538), de violação dos arts. 818 da CLT e 333, I,
do CPC e contrariedade à Súmula de nº 85 do TST.
Ocorre que, na minuta do agravo de instrumento, não há impugnação
específica dos fundamentos da decisão interlocutória que denega
seguimento ao recurso de revista.
De fato, no que se refere aos temas "HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. COMPENSAÇÃO", a Exma. Juíza Vice-Presidente Judicial
do TRT da 3ª Região consignou que "o recurso, nesse tópico, esbarra
na Súmula nº 126/TST e no art. 896, § 4º, da CLT, no tocante à
consonância da decisão com a citada Súmula nº 357 do TST" (fls.
541). Não basta que, na minuta de agravo de instrumento haja a
simples alegação de que "não se requer de forma alguma o
revolvimento da matéria fática" (fls. 5), porque, ao mesmo tempo, a
reclamada pretende que se examine a "peça inaugural" em que se
afirmaria que "as marcações de ponto realizadas não corresponderiam
à realidade" (fls. 6).
Da mesma forma, no que tange ao óbice do art. 896, § 4º, da CLT,
"no tocante à consonância da decisão com a citada Súmula nº 357 do
TST" (fls. 541), a reclamada não expõe argumento contrário,
insistindo na desconsideração do valor probatório dos testemunhos,
em prol de outros elementos dos autos, que demonstrariam ter "o
obreiro usufruído de diversas folgas oriundas de tal composição
[acordo de compensação], fato que nos parece incontroverso no
conjunto probatório" (fls. 6).
Por fim, relativamente ao tema "MULTA NORMATIVA", a decisão
interlocutória agravada constatou que "a recorrente colaciona arestos
ao confronto (f. 525). Todavia, em relação ao único aresto servível,
não indicou a fonte de publicação, desatendendo aos comandos da
Súmula 337, item I, alínea 'a', do TST" (fls. 542). No entanto, a
reclamada, em sua minuta de agravo de instrumento, afirma, tão-
somente, que "os arestos de fls., ao contrário do que entendeu a
meritíssima Juíza Vice-Presidente do Eg. Regional, se adequam
perfeitamente à hipótese em debate, e, apesar de não ser uma fonte
admitida, servem de exemplo, visto que, tratarem-se do entendimento
de Tribunal diverso" (fls. 7 - sem destaque no original).
Portanto, verificando-se que a minuta de agravo de instrumento não
refuta objetiva e especificamente os fundamentos da decisão
interlocutória agravada, incide o óbice da Súmula de nº 422 do
T S T.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1105/2005-002-22-40.6 TRT - 22ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O : ELIAS PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional asseverou que, ao contrário do afirmado pela
reclamada, o demandante estaria regularmente assistido pelo sindicato
de sua categoria, conforme procuração colacionada a fls. 7 dos autos
principais, além de ter declarado sua miserabilidade jurídica, sem que
esta tenha sido infirmada pela parte adversa (fls 310).
A tese recursal, repetida no agravo de instrumento, é a de que a
condenação decorreu apenas da condição de hipossuficiência do
obreiro, apontando contrariedade às Súmulas de nºs 219 e 329 desta
Corte e à Lei nº 5.584/70, além de transcrever arestos a confronto.
Ora, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios encontram
fundamento específico no caput e § 1º do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, que, dentre outras matérias de ordem processual, disciplina
a concessão e a prestação de assistência judiciária.
No Direito Processual do Trabalho prevalece o princípio de que a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho
de 1970. Interpretando esta norma foi que o Tribunal Superior do
Trabalho sedimentou a jurisprudência trabalhista da Súmula nº 219,
concluindo que "a condenação em honorários advocatícios, nunca
superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento".
Essa tese foi corroborada pela Súmula nº 329, na qual se reconheceu
a validade do mencionado Verbete Sumular nº 219, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988, o que afasta a
possibilidade de argüição de dissenso entre julgados (Súmula de nº
333).
Ademais, obstaculizava ainda o processamento da revista, o teor da
OJSBD1 de nº 304.
Logo, registrando o Regional que presentes os requisitos da Lei nº
5.584/70, não havia mesmo como ser admitido o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1107/2005-004-18-40.0 TRT - 18ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. CARLA MARCHESE MOREIRA DE
MENDONÇA

A G R AVA D A : GELUTER MARIA ALVES GARCIA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO SEBASTIÃO DA SILVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 18º Regional, por intermédio do v. acórdão regional a fls. 65/72,
complementado pelo de fls. 81/83 (ED), no que interessa, negou
provimento ao recurso patronal, mantendo a r. sentença de primeiro
grau quanto à incorporação da gratificação de função, com fulcro na
Súmula de nº 372, I, do TST.
No recurso de revista (fls. 87/97), alegou a CEF violação ao artigo 5°,
II, da Constituição Federal, bem como aos artigos 450 e 468,
parágrafo único, da CLT, tendo, ainda, colacionado arestos a
confronto.
Trancada a revista (despacho de fls. 99/101) adveio o agravo de
instrumento ora em exame.
Em sua minuta, insiste a reclamada na tese de que a integração da
gratificação de função é indevida, à míngua de amparo legal. Pois
bem.
O entendimento consagrado na Súmula de nº 372, I, do TST (ex-
OJSBDI1 de n° 45) visa proteger a estabilidade financeira do
empregado impedindo que, após perceber uma gratificação de função
por um período igual ou superior a 10 (dez) anos, possa tê-la
suprimida, ocasionando-lhe redução salarial e, conseqüentemente,
queda do seu poder aquisitivo.
Esclareço que o empregador, em decorrência do poder de direção e
utilizando-se do jus variandi, detém a faculdade de, unilateralmente,
ou em certos casos especiais, realizar modificações no contrato de
trabalho que não venham a alterar substancialmente o pacto laboral e
desde que não acarretem prejuízo ao empregado (inteligência do art.
468, parágrafo único). Entretanto, a regra do retorno ao cargo efetivo
não se mostra incompatível ao princípio da estabilidade econômica. O
empregador poderá, sempre que assim o desejar, reverter o

empregado ao cargo de origem, inclusive passados mais de dez anos
no exercício do cargo, porquanto encontra respaldo no art. 468,
parágrafo único, da CLT, mas não impede a continuidade do
pagamento da gratificação, que se incorporou em definitivo ao salário
do empregado.
Assim, constatado pelo v. acórdão regional o percebimento, pela
autora, de gratificações por mais de 10(dez) anos, devida a
incorporação ao seu patrimônio.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT) e incólumes os
dispositivos invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação pertinente à matéria realizada pelo
c. TST
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1116/2005-442-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MARIA SOARES

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : SÉRGIO QUINTERO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do TRT da 2ª região, às fls.176/178, denegou
seguimento ao recurso de revista do reclamante por óbice do art. 896,
§§ 4º e 5º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls.02/11, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Contraminuta e contra-razões às fls.181/198. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do artigo 82
do RI/TST.
É o relatório.
Decido
PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de
fls.138/142, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
mantendo a sentença que extinguiu o processo com julgamento do
mérito, assim consignando:
"À vista do exposto, e havendo comprovação nos autos de que o
trânsito em julgado da ação anteriormente proposta na Justiça Federal
se deu em 09.04.2002 (fl. 88) e a ação somente foi ajuizada
05.07.2005 (fl. 44), mantenho inalterada a r. sentença que acolheu a
prescrição total."(fl.156)
Na revista (fls.159/175) o reclamante afirma que o prazo para pleitear
as diferenças do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários deve
ser contado a partir do depósito das diferenças na sua conta
vinculada. Alega violação aos arts. 4º da LC nº 110/01, 5º, II, XXXV,
7º, XXIX, da Constituição Federal, contrariedade às Súmulas 362
desta Corte e 210 do STJ, 5º, da LICC, 8º, parágrafo único e 769 da
CLT, 13, §§ e 18, §1º, 23, §5º, da Lei nº 8.036/90 bem como traz
arestos ao confronto de teses. Aduz que a decisão proferida pela
Justiça Federal não teria transitado em julgado.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, não há dúvidas quanto à melhor interpretação a ser dada ao art.
7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que a prescrição
tem início com a edição da Lei Complementar Nº 110/2001, "salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."
No caso dos autos, extrai-se do acórdão (fl.156) que a decisão de
ação proposta na Justiça Federal transitou em julgado em 9/4/2002 e
que a reclamação foi ajuizada em 5/7/2005, restando prescrita a
pretensão do reclamante. Não se configurou, portanto, a violação aos
arts. 7º, XXIX, da CF e 13, §§ e 18, §1º, 23, §5º, da Lei nº
8.036/90.
No mesmo sentido quanto à divergência jurisprudencial pelo óbice do
art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
No tocante aos arts. 4º da LC nº 110/01, 5º, II, XXXV, da
Constituição Federal, 5º, da LICC, 8º, parágrafo único e 769 da CLT,
inviável o apelo em face da ausência de prequestionamento.
Por outro lado, não há contrariedade à Súmula 362 desta Corte que
trata do prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-
recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, hipótese que não é a dos autos.
Em relação à afirmativa de que a ação proposta na Justiça Federal
não transitou em julgado, inviável o apelo pois implicaria o
revolvimento da matéria fática, o que é vedado pela Súmula 126 desta
Corte.
Ressalte-se que nos termos do art. 896, "a", da CLT inviável a revista
por contrariedade à Súmula 210 do STJ.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1116/1990-027-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : ROGÉRIO CAETANO DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS

ADVOGADO : DR. RODRIGO ALEXANDRE TORRES DE LUCA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 290/292 negou-se seguimento ao recurso de
revista da União.
Inconformada, interpõe agravo de instrumento, a fls. 2/8, buscando o
processamento do apelo.
Contraminuta a fls. 300/304 e contra-razões a fls. 305/314.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do agravo (fls. 318).
É o relato necessário.
DECIDO
A intimação pessoal do acórdão a quo foi realizada em 13/9/2004
(segunda-feira), conforme ciência e certidão a fls. 272/273, mas o
recurso de revista somente foi interposto em 08/10/2004 (fl. 274),
após o término do prazo, ocorrido em 29/9/2004.
Por outro lado, apesar de o recurso de revista noticiar suspensão de
prazos no período compreendido entre 6/9/2004 e 24/9/2004 (fls.
275), a parte não comprovou tal situação, como exige a Súmula de nº
3 8 5 / T S T.
Inexistindo nos autos elementos que possibilitem aferir a
tempestividade do recurso de revista, resulta contrariado o disposto
no art. 897, §5º, da CLT.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, cumpre às
partes velar pela correta formação do instrumento, "não comportando
a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1119/2003-016-01-40.5 RT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS E OUTRA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

A G R AVA D O : JOSÉ DE SOUZA ABREU

ADVOGADA : DRA. PAULA AMARAL DE SOUZA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
As reclamadas interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação da parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1
de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto, ainda, que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 111
pelo juízo de admissibilidade regional no particular aspecto, à míngua
de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1122/2004-042-15-40.0TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLINÍCAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O : JOSÉ GASPAR MOREIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Vice-Presidente do TRT da 15ª Regional denegou seguimento
ao recurso de revista patronal, pela incidência do óbice da Súmula
1 2 6 / T S T.
Em sua minuta de agravo, a reclamada, olvidando da regra do art.
524, II, do CPC, não faz qualquer referência ao argumento esposado
na decisão monocrática, limitando-se a repetir ipsis literis as razões
de recurso de revista.
Ora, ao simplesmente repetir as razões do recurso de revista
denegado, a parte permite prevalecer a decisão agravada, por seus
próprios fundamentos (precedentes: AIRR 92482/2003-900-01-00.4,
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Relator Juiz José Ronald C. Soares, JULGADO EM 02/3/2005; TST-
E-RR-1738.2001.381.02.00.1., Ac.SBDI1., Relator Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, in DJU de 10/03/06, p.906; TST-AIRR-
820.2004.105.08.40.4., Ac.Secretaria da 1ª Turma., Relator Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, in DJU de 10/03/06,
p.939; TST-AIRR-29.2004.920.20.40.7., Ac.Secretaria da 2ª Turma.,
Relator Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, in DJU de
10/03/06, p.963; e TST-AIRR-142.2004.022.13.40.0., Ac.Secretaria
da 4ª Turma., Relator Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, in
DJU de 10/03/06, p.1091). É que declinada no despacho denegatório
a ausência de pressupostos intrínsecos de admissibilidade da revista, o
agravo de instrumento interposto deve demonstrar a presença desses
requisitos, com fundamentos contrários aos apresentados, o que não
se verifica.
Porém, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendo a previsão da Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90.
Transcrevo ainda jurisprudência recente da eg. SBDI1 também da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices." (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se)
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento..
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1123/2001-001-01-40.2TRT - 01ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

A G R AVA D O : HONESTALDO LOPES MOREIRA

ADVOGADO : EDUARDO TRAVASSOS CORRÊA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 1ª Região, às fls.89/90, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, porque não
verificadas as hipóteses previstas nas alíneas 'a' e 'c', do artigo 896, da
C LT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/09, no qual repete as
mesmas alegações do recurso de revista.
Contraminuta à fl.95. Os autos não foram remetidos ao Ministério
Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls.65/68, manteve a sentença de
primeiro grau no tocante ao adicional de localidade, assim restou
fundamentada a decisão:
"Consoante esclarecimento de fls.369, a pretensão do autor é de
tratamento isonômico em relação aos demais empregados citados na
inicial, considerando o adicional de localidade por eles auferido.
...
Os documentos de fls. 183 e seguintes demonstram o pagamento do
adicional de localidade aos indigitados, o que foi ratificado pelo
depoimento do preposto (fls. 374).
...
Há, no particular, flagrante afronta ao princípio da não-discriminação,
não havendo causa objetiva suficiente a amparar o tratamento
desigual dispensado pela ré ao autor, fazendo este jus, portanto, ao
adicional em questão, conforme restou decidido em primeiro grau de
jurisdição." (fl. 67)
Apresentados embargos de declaração às fls.69/72, estes foram
rejeitados, sendo a reclamada condenada ao pagamento da multa de
1% sobre o valor atualizado da causa.
Em sede de recurso de revista a reclamada sustenta que "tendo sido
postulada equiparação salarial e não tendo os requisitos impostos no
art. 461, da CLT sido cumpridos, incabível o deferimento do pleito
com base em tratamento isonômico". (fl.82)
Aponta como violados os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 2º, §
2º, do Código Civil, 897-A, da CLT e transcreve arestos para o
confronto jurisprudencial.
O que se verifica das razões do agravo é que a agravante é silente em
relação aos fundamentos do despacho denegatório da revista,
repetindo as razões contidas no recurso, não merecendo conhecimento
o apelo por desfundamentado. Nesse contexto, tem inteira aplicação a
Súmula 422 do TST.
Consoante prevê o artigo 524, I e II do CPC, além da exposição do
fato e do direito devem constar do agravo de instrumento as razões do
pedido de reforma da decisão. Isto porque, o objetivo do agravo de
instrumento é obter o juízo de retratação do prolator do despacho
denegatório que, diante dos fundamentos apresentados, poderá
reconsiderar e admitir o processamento do recurso de revista. Logo,
cabe ao agravante atacar o despacho denegatório em seus termos.
Neste passo valioso citar o seguinte Precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. ART. 524,
II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento deve atacar, em
antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito erigido
no artigo 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece." (AIRR-361/2003-

004-21.40, 1ª Turma, Relator Min. Lélio Bentes Corrêa, DJU de
06/05/05).
Ante o exposto, com espeque na Súmula 422 do TST, nego
seguimento ao agravo por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1123/2003-012-06-41.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O : JOSÉ SEVERINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FRANCISCO ALVES BEZERRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 259).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não juntou a cópia do
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista, conforme
exigência contida no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
A corroborar esta tese, o Regional, pela certidão de fl. 253, presta
esta informação.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com amparo no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78, V,
do RI/TST, e no art. 897, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento pela deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1123/2001-026-04-40.2TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MULTICLÍNICA SERVIÇOS DE SAÚDE LFDA

ADVOGADA : MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O : JORGE FLORES GORGA

ADVOGADA : ANNA CANDIDA DOS SANTOS ECHEVENGUÁ

A G R AVA D A : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A

ADVOGADO : HEBERT GOMES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista (fls. 178/180) porque não
evidenciada ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos
do artigo 896, § 2º, da CLT, interpôs agravo de instrumento às fls.
02/10.
Sem contraminuta (certidão de fl. 185-verso).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de fls.
155/157, negou provimento ao Agravo de Petição da reclamada,
assim ementando a decisão:
"AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA. NÃO-
CONHECIMENTO. FALTA DE DELIMITAÇÃO DOS VALORES
INCONTROVERSOS. Não merece conhecimento o recurso
interposto face à ausência de delimitação dos valores incontroversos
na forma do artigo 897, § 1º, da CLT. A remissão à quantia apontada
há mais de nove meses não é suficiente para satisfazer o pressuposto
indispensável ao conhecimento do recurso, cuja finalidade é a de
permitir a imediata execução dos valores remanescentes." (fl. 155)
Em razões do recurso de revista a reclamada sustenta que foi atendida
a exigência do artigo 897, § 1º, da CLT, porquanto nele não há
referência quanto à necessidade de os valores impugnados serem
atualizados até a data do ajuizamento do recurso. Aponta violação aos
artigos 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e 897, § 1º, da CLT
e transcreve aresto para demonstrar o dissenso pretoriano.
O recurso de revista interposto em processo de execução somente é
admissível quando demonstrada ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal, conforme preconiza o § 2º do artigo 896 da
CLT e a Súmula 266 do TST, razão pela qual não será analisada a
alegação de divergência jurisprudencial.
O que se infere das alegações recursais é que não restou demonstrada
a violação aos dispositivos constitucionais apontada, nos termos
exigidos no artigo 896, § 2º, da CLT, vez que a matéria se encontra
regulamentada na legislação infraconstitucional, sendo de todo
impossível cogitar de afronta direta ao texto constitucional.
Assim, não é passível de apreciação nesta instância eventual equívoco
quanto à aplicação do art. 897, § 1º da CLT, a teor do art. 896, § 2º,
da CLT e entendimento contido na Súmula 266 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1129/2004-053-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A

ADVOGADA : ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O : LUIZ REYNALDO GIAMMARINO

ADVOGADO : LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pela
decisão de fl.196, não admitiu o recurso de revista por não vislumbrar
as violações apontadas.
A reclamada apresentou agravo de instrumento às fls. 02/15,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado,
reiterando os argumentos feitos no recurso de revista.
Contraminuta às fls. 203/205.
A d. Procurador-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O
O Regional da 15ª Região, pela decisão de fl.181, não conheceu do
recurso ordinário da reclamada por irregularidade de representação
tendo em vista que "Antes de adentrar ao mérito do recurso interposto
pela reclamada, constato que o ilustre advogada subscritora da petição
de recurso não possui procuração nos autos. Assim, por não
regularizada a representação processual por parte da reclamada, deixo
de conhecer o recurso."(fl.181)
Na revista (fls. 185/192), assim como no agravo, a reclamada
argumenta que não lhe foi concedido prazo para regularizar a
representação. Aponta violação aos arts. 13 e 37 do CPC, 5º, II, IV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, contrariedade à Súmula
164 e à OJ 149 da SDI-I(atual Súmula 383) ambas desta Corte. Cita
a Súmula 115 do STJ.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no momento de
sua interposição.
No caso, não foi trasladada procuração outorgando poderes ao
subscritor do recurso ordinário, pelo que o advogado não detém
poderes para representar a recorrente em juízo. Assim, a decisão do
Regional está em consonância com as Súmulas 164 e 383 desta
Corte.
Nestes termos, não se cogita de ofensa aos arts. 13 e 37 do CPC, 5º,
II, IV, XXXVI, LIV e LV da Constituição Federal bem como
divergência jurisprudencial nos termos do art. 896, §4º, da CLT e
Súmula 333 desta Corte.
Registre-se que súmula do STJ não atende ao disposto no art. 896, a,
da CLT para admissibilidade da revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1143/2004-006-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTACIONAMENTO PEDROSO S/C - ME

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O : LUIZ NICOLAU DE PAULO

ADVOGADO : MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Contraminuta às fls.122/125 e contra-razões às fls. 126/131.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fls.118/119) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante, nos seguintes termos: "Destarte, para que não se incorra
em vício de supressão de instância, impõe-se a anulação da r.
sentença e o retorno dos autos à MM. Vara de origem, para que em
nova decisão, sejam apreciados os demais aspectos da controvérsia,
como se entender de direito, restando prejudicada a apreciação do
mérito do apelo". (fls. 105/107)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1145/2004-007-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO ZEPHIRINO MENCHON

ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A segunda reclamada apresentou contraminuta e contra-razões.
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Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário obreiro
mantendo o entendimento esposado na sentença de origem quanto à
inexistência de responsabilidade subsidiária da segunda reclamada,
São Paulo Transporte S.A., porquanto não caracterizada a
terceirização, nem a figura do tomador de serviços.
Inconformado, o reclamante interpôs recurso de revista, alegando
dissenso pretoriano e violação dos artigos 30, V e 37, § 6º, da CF,
186 e 927, do CC.
Pois bem.
Consignando o Regional ser a SÃO PAULO TRANSPORTE gestora
do sistema de transporte coletivo municipal público, que não usufruiu
os serviços prestados pelo autor, não há falar na figura do tomador de
serviço, restando, portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº
331 do TST.
Outrossim, a conclusão regional revela-se m harmonia com a
jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a
empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam afastadas as alegadas
violações e superados os arestos porventura divergentes à luz do
artigo 896, § 4º, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1156/2005-002-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VAORES E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRª VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O : GILBERTO GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Trancado o recurso de revista em razão da ausência de
complementação do depósito recursal (despacho a fls. 242), a
reclamada interpõe o presente agravo de instrumento.
Ora, a condenação fixada pela sentença em R$20.000,00, foi mantida
pelo acórdão regional. Por ocasião do recurso ordinário recolheu-se, a
título de depósito recursal, o valor de R$4.678,13 (fls. 195). No
ajuizamento do recurso de natureza extraordinária, a reclamada não
efetuou qualquer depósito complementar.
Assim não atingido o valor da condenação, certa a configuração do
vício detectado pelo juízo de admissibilidade. Essa a orientação
contida no item I da Súmula de n° 128 ser "ônus da parte recorrente
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso."
(destaquei).
Em tal cenário e porque não comprovado o depósito relativo ao
recurso de revista, nem tampouco alcançado o valor arbitrado à
condenação, efetivamente não merecia processamento o apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1157/2004-045-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ORLANDINO RAMOS

ADVOGADA : DRA. MIRIAM SANTOS GAZELL

A G R AVA D O : MONSANTO D BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. AMÉRICO DE OLIVEIRA JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Por meio do v. despacho a fls. 11 negou-se seguimento ao recurso de
revista obreiro.
Inconformado, o reclamante interpõe agravo de instrumento, a fls.
2/10, buscando o processamento do apelo.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .

É o relato necessário.
DECIDO
Embora o item IX da Instrução Normativa n° 16/99 estabeleça que
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o
processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso", a OJSBDI1 nº 287 do c. TST esclarece que
"Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a
autenticação de ambos os lados da cópia".
Dessa forma, o carimbo de autenticação aposto no anverso das fls. 11
(despacho de denegatório), não alcança o conteúdo das informações
contidas no seu verso (certidão de publicação do despacho
denegatório), vez que se trata de documentos diversos, nos exatos
termos da orientação jurisprudencial supra.
Anoto, por outro lado, a não utilização, nos autos, da faculdade
prevista no art. 544 do CPC, ou a colação de declaração genérica de
autenticidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
<!ID109482-13>

PROC. Nº TST-AIRR-1166/2005-003-19-40.6TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. SÉRGIO HENRIQUE TENÓRIO DE SOUSA
BOMFIM

A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DE LOURDES SILVA CORREIA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 19º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a sentença de origem que reconhecendo nula a contratação
havida, condenou o reclamado ao recolhimento do FGTS do período
posterior à publicação da MP nº 2164-41.
No recurso de revista, o reclamado alega ofensa aos artigos 7º, III, 25,
37, II e § 2º, da CF. Asseverou que, mantida a condenação, esta deve
ser limitada à data de vigência da MP nº 2.164-41, sob pena de
ofensa ao art. 6º, §§1º, 2º e 3º, da LICC. Colacionou, ainda, arestos
para confronto.
Em sua minuta de agravo de instrumento, reitera as razões da
revista.
Pois bem.
Consigno, inicialmente, que a competência para o exame do mérito
recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de
jurisdição, o que não se confunde com o exame dos pressupostos
intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de
admissibilidade efetuado na instância de origem, devem
necessariamente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso
de índole extraordinária alçado à superior instância. Assim, não há
falar em usurpação de competência por parte do juízo de
admissibilidade regional.
Quanto ao mérito, propriamente dito, verifico que a decisão regional
harmoniza-se com iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula de nº 363 do TST ("A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Ademais, o TSTT também já firmou entendimento no sentido de que
a Medida Provisória de nº 2.164-41, de 24/8/2001, que inseriu o
artigo 19-A na Lei de nº 8.036/90, não criou obrigação inexistente no
ordenamento jurídico, veio, tão-somente, disciplinar as conseqüências
jurídicas da nulidade contratual, quando não obedecidos os comandos
do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Assim, tem-se,
diversamente do sustentado pela municipalidade, que os depósitos
relativos ao FGTS são devidos durante todo o período laborado
(precedentes: RXOFROAR-47/2002-000-17-00, Relator Ministro
Barros Levenhagen, in DJ 10/10/2003); (AGRXOFROAR-
90.666/2003-900-11-00, Relator Ministro Ives Gandra da Silva
Martins Filho, in DJ 5/12/2003).
Logo, incólumes os dispositivos constitucional e infraconstitucional
invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação da legislação pertinente à matéria realizada pelo c.
T S T.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1183/2005-463-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILSON HONÓRIO

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : FORD MOTOR COMPANY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o início do
prazo prescricional para reclamar as diferenças da multa do FGTS
decorrentes da aplicação dos índices inflacionários expurgados pelos
planos econômicos não ocorreu no momento da rescisão do contrato
empregatício, nem a partir da data em que as diferenças do FGTS
foram disponibilizadas ao trabalhador, mas sim da edição da Lei
Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito
à atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, considerando não ter o reclamante observado o prazo de
dois anos contados do trânsito em julgado da decisão da Justiça
Federal que lhe deferiu o direito aos expurgos, conforme consignado
pelo r. acórdão (fls. 164), impõe-se a ratificação do pronunciamento
da prescrição.
Dessa forma, não há falar em violação do dispositivo constitucional
invocado (art. 7º, XXIX), eis que as orientações jurisprudenciais
resultam de apurada interpretação de toda a legislação pertinente pelo
TST, bem como superados os arestos porventura divergentes (art.
896, § 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1199/2003-009-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADORA : DRA. RENATA ALICE BERNARDO SERAFIM

A G R AVA D O : SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO
BARBOSA

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D A : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS
PANAMERICANA LTDA.

ADVOGADO : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação do reclamante, a fls. 105.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 1º Regional, no que interessa, manteve a sentença de origem
quanto à responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista, a FAETEC alega violação do artigo 71, §1°, da
Lei n° 8.666/93 e colaciona arestos para cotejo. Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boafé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitandose os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a
empresa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo, superados os arestos porventura divergentes (art. 896, § 4º, da
CLT) e incólume o artigo 71, §1°, da Lei n° 8.666/93, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
Por fim, inviável a análise da demanda à luz da Súmula de nº
363/TST, ante a ausência de prequestionamento (Súmula de nº
297/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R
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PROC. Nº TST-AIRR-1211/2003-001-06-41.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O : ELIAS BOAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIO SILVEIRA DE AZEVEDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de instrumento às
fls.02/05.
Contraminuta apresentada às (fls.183/186).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada da decisão do despacho denegatório do
recurso de revista em 04/05/2006, quinta-feira, (fl. 176). O prazo
recursal teve início em 05/05/2006, sexta-feira, e findou-se em
12/05/2006, sexta-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 29/05/2006 (segunda-feira), restou
extrapolado o prazo legal.
Não existem nos autos documentos que comprovem a prorrogação do
prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1213/1997-022-09-40.3 TRT DA 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O : ADEMILSON CARDOSO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/36) contra a
decisão interlocutória (fls. 263/265) que negou seguimento ao recurso
de revista (fls. 224/253).
Sem contraminuta nem contra-razões (certidão a fl. 269, verso).
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fl. 272).
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento não foi instruído com documento que
permita aferir, com segurança, a data de publicação da decisão
interlocutória agravada. Note-se que a certidão a fls. 265 não informa
a data em que foi exarada, mas uma seqüência de algarismos e letras
sem sentido.
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Por outro lado, mesmo que se considerasse a data da publicação como
aquela indicada acima dessa certidão, na mesma fl. 265, ou seja,
17/10/2005, segunda-feira, a contagem do prazo (em dobro) para a
interposição do recurso teria tido início em 18/10/2005, terça-feira,
terminando em 03/11/2005, quinta-feira (após o feriado de Finados).
Ora, o agravo de instrumento foi protocolado em 11/11/2005, sexta-
feira (fls. 2), o que significaria a sua intempestividade, portanto.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes zelar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1213/1997-022-09-41.6 TRT DA 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ADEMILSON CARDOSO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D A : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O exeqüente interpõe agravo de instrumento (fls. 2/7) contra a
decisão interlocutória (fls. 240/242) que negou seguimento ao recurso
de revista (fls. 232/239).
Contraminuta e contra-razões apresentadas (fls. 246/257 e 258/268,
respectivamente).
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fls. 266).
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento não foi instruído com documento que
permita aferir, com segurança, a data de publicação da decisão
interlocutória agravada. Note-se que a certidão a fls. 242 não informa
a data em que foi exarada, mas uma seqüência de algarismos e letras
sem sentido.

Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Por outro lado, mesmo que se considerasse a data da publicação como
aquela indicada acima dessa certidão, na mesma fls. 242, ou seja,
17/10/2005, segunda-feira, a contagem do prazo (simples) para a
interposição do recurso teria tido início em 18/10/2005, terça-feira,
terminando em 25/10/2005, terça-feira. Ora, o agravo de instrumento
foi protocolado em 11/11/2005, sexta-feira (fls. 2), o que significaria
a sua intempestividade, portanto.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes zelar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1222/2004-051-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COSTA LESTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : WALDIMAR DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O : DAMIÃO SANTOS SILVA

ADVOGADO : HAROLDO GOMES DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs
agravo de instrumento às fls. 2/5.
Sustenta que os depósitos efetuados no valor de R$4.450,00 e
R$4.401,76 somam o total de R$8.803,52, que era o valor exigido
para a interposição do recurso de revista à época. Alega cerceamento
de defesa.
Contraminuta e contra-razões às fls. 56/59. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo
8 2 / R I T S T.
DESERÇÃO
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$12.000,00 (fl. 17). Quando
da interposição do recurso ordinário foi depositado o valor de
R$4.450,00(fl. 25), inferior à quantia total fixada. Cabia à agravante,
quando da interposição do recurso de revista, efetuar o depósito que
garantisse o valor total da condenação, ou a importância de
R$8.803,52, que correspondia ao valor para interposição do recurso
de revista à época. No entanto, a recorrente efetuou o depósito no
valor de R$4.450,00(fl. 49).
O entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Súmula 128, I, é
o seguinte:
" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Assim, estando o despacho em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há que se falar em cerceamento de defesa, pois não
fora cumprido pressuposto indispensável para o conhecimento do
recurso.
Assim, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1225/2003-064-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. FABIANO LOPES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : PANELLES RESTAURANTE LTDA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls.40/42, negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante.
Embargos declaratórios do sindicato, foram rejeitados às fls.46/47.
O Sindicato interpôs Recurso de Revista, às fls.49/62.
Despacho denegatório, à fl.64/66.
Agravo de Instrumento às fls.02/12.
Contraminuta ao Agravo de Instrumento e Contra-razões ao Recurso
de Revista não apresentadas (certidão de fl.68v.).
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
O Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo
Sindicato e manteve a sentença que indeferiu o pagamento da
contribuição confederativa, com base no Precedente Normativo nº
119 do TST e Súmula 666 da Suprema Corte, já que não houve prova
de filiação dos obreiros ao sindicato.

Nas razões recursais, o Sindicato alega que o acórdão regional, ao
não reconhecer as cláusulas pactuadas entre as partes, diverge de
decisões do Supremo Tribunal Federal e viola direta e literalmente os
termos dos artigos 5º, II, XX e XXXVI, 7º, VI e XXVI, 8º, caput e
incisos III, IV, V e VI, 102 todos da Constituição Federal; arts. 462,
511, § 2º, 513, alínea "e", 462, 613, VII e VIII, 818, todos da CLT, e
os artigos 333, II e 359 do CPC e Convenção 95 da OIT, não havendo
que se falar em aplicação do referido Precedente.
Incólumes os dispositivos ventilados nas razões recursais, bem como
inexistente a divergência jurisprudencial, pois a decisão está de
acordo com entendimento desta Corte, consubstanciado no Precedente
Normativo nº 119 da SDC.
Neste sentido também a Orientação Jurisprudencial nº 17 da Seção de
Dissídios Coletivos do TST, dispõe: "CONTRIBUIÇÕES PARA
ENTIDADES SINDICAIS. INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA
EXTENSÃO A NÃO ASSOCIADOS. Inserido em 25.05.1998 As
cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em favor de
entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores não
sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores
eventualmente descontados."
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1229/2003-012-16-40.0 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA LUCINALVA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista patronal foi trancado em face da deserção
detectada.
Em suas razões de agravo, a segunda reclamada aduz, em síntese,
acerca da aplicação equivocada da Súmula de nº 128. Pois bem.
O Regional não conheceu do recurso ordinário do segundo
reclamado, porquanto não realizado o recolhimento do depósito
recursal (fls. 186/189).
Diante de tal contexto, ao interpor recurso de revista, o ISAE deveria
ter efetuado o depósito recursal, nos termos já mencionados no
julgamento do seu recurso ordinário, que o levou à deserção. Assim,
tendo a condenação da Fundação Roberto Marinho se dado de forma
subsidiária e pleiteando esta a sua exclusão da lide, incumbia ao
segundo reclamado ter efetuado o depósito recursal, conforme
estabelecido no item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 do
T S T.
Outro não é o entendimento adotado no âmbito desta Corte, tanto
que, atualmente, se encontra sedimentado na Súmula nº 128, III, desta
Corte, que consagra o entendimento de que havendo condenação
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita às demais, desde que a empresa que efetuou o
depósito não pleiteia sua exclusão da lide.
Na espécie, o Regional emprestou provimento ao recurso ordinário da
Fundação Roberto Marinho convertendo a responsabilidade solidária
em subsidiária. De qualquer forma, esta continua pleiteando sua
exclusão da lide, sendo por isto aplicável a tese sedimentada na
Súmula 128, III, desta Corte.
Destarte, constatado que a decisão regional encontra-se em harmonia
com a jurisprudência do TST, não se credencia o processamento do
agravo (Súmula de nº 333/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1229/2003-012-16-41.2 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA LUCINALVA RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
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DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento denegado por irregularidade
de representação, considerando que o substabelecimento que teria o
condão de legitimar a atuação do subscritor do apelo, advogado José
Caldas Góis Júnior, foi trazido aos autos em forma de cópia
inautêntica.
Em sua minuta de agravo, a agravante não nega a irregularidade de
representação, justificando o equívoco em razão do grande número de
ações intentadas em face da Fundação, bem como alegando que
deveria ter sido intimada para sanar o vício. Como corolário, sustenta
afronta às garantias do acesso à Justiça e ao duplo grau de jurisdição
e colaciona aresto. Pois bem.
Conforme reconhecido pela própria parte, incontestável a juntada de
substabelecimento em cópia sem autenticação.
Ora, nos termos do art. 830 da CLT, o documento oferecido para
prova só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica.
Tal diretriz aplica-se igualmente à prova do fato constitutivo do
direito e à do mandato outorgado pela parte.
Outrossim, diversamente do que afirma a agravante, cumpria-lhe
comprovar a satisfação dos requisitos de admissibilidade extrínsecos
do recurso de revista, aí inserida a regularidade de representação. Tais
requisitos são objetos de exame ex officio pelo julgador, nos termos
do art. 896, § 1º, da CLT, não exigindo provocação da parte
contrária.
Quanto à alegação de que deveria ter sido intimada para
regularização, diverge da jurisprudência dominante consolidada na
Súmula de nº 383, II, do TST ("Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juizo de 1º grau").
Portanto, conclui-se que o despacho agravado apresenta conformidade
estrita com a Súmula de nº 164/TST, razão pela qual não vislumbro
ofensa aos princípios invocados. Ademais, não impulsiona Recurso de
Revista, aresto oriundo do STJ (art. 896, 'a', da CLT).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio
processual, comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2005-122-06-40.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O : VALDECI GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR. VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O 6º Regional, na fração de interesse, forte nas orientações
jurisprudenciais de nºs 342 e 307, emprestou provimento ao recurso
ordinário obreiro, "para ampliar a condenação alusiva à remuneração
das horas extras de intervalo, determinando que, na quantificação do
título, seja considerada 01 hora diária" (fls. 224).
O recurso de revista foi trancado (despacho a fls. 237), advindo daí o
agravo em exame, no qual, preliminarmente, a agravante aduz que o
trancamento de seu recurso afronta os incisos XXXV e LV do art. 5º
da CF. No mais, insiste a parte que as normas coletivas que autorizam
a redução do intervalo devem ser respeitadas, apontando vulnerado o
artigo 7°, XXVI, da CF.
Ora, o v. despacho agravado, ao efetuar o primeiro juízo de
prelibação do recurso de revista, denegou-lhe seguimento, por
entender que não se encontravam preenchidos os pressupostos de
admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT. Tal expediente
não importa em irregularidade, pois o direito de recorrer, a exemplo
do direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido
quando efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em
lei. Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a ilegalidade
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, §1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC). Em tal cenário, incólumes os dispositivos
constitucionais ditos ofendidos.
No tocante à matéria de fundo, o debate acerca da validade do acordo
coletivo em que se reduza o intervalo intrajornada foi pacificado com
a edição da OJSBDI1 de nº 342 do TST, no sentido de ser: "inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva.".
Diante de tal cenário, a admissibilidade do recurso de revista esbarra
no óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólume o
dispositivo constitucional dito violado, eis que o posicionamento

adotado decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à
matéria realizada pelo TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1242/2004-031-12-40.0 -TRT - 12ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : ALZIRA DA SILVA CAMILO

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D A : TRIÂNGULO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

A G R AVA D A : AM - ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

A G R AVA D A : COTRAVIEL-COOPERATIVA DOS TRABALHADORS
DA VILA ELIZABETH LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo despacho de fls.
97/99, denegou seguimento ao recurso de revista da União Federal
por incidência das Súmulas 331, IV e 333/TST e artigo 896, § 4º, da
C LT.
Inconformada, a recorrente apresentou agravo de instrumento, às fls.
02/16, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 104/109.
Parecer da Procuradoria-Geral do Trabalho à fl. 112, opinando pelo
não conhecimento do agravo por intempestivo.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
TST. ENTE PÚBLICO
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Restam
afastadas, em conseqüência, as alegações de violação aos arts. 2º, 22,
XXVII, 37, XXIV, 102, I e 103-A, da CF e 186 e 265 do Código
Civil, bem como contrariedade à referida Súmula.
Improsperável a alegação de violação ao artigo 37, caput, da CF, pois
a condenação de ente público, que se beneficia de serviços prestados,
segue os princípios que norteiam a Administração.
Quanto à violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal, a afronta, se
tivesse ocorrido, seria de forma oblíqua por eventual ofensa à
legislação infraconstitucional, o que não autoriza a veiculação da
revista.
A tese adotada no acórdão encontra-se em consonância com a
jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula 331, IV, pelo que
incide o óbice do § 4º do art. 896 da CLT e Súmula 333 desta Corte
ao conhecimento do recurso de revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1242/2004-658-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
S A N E PA R

ADVOGADA : RÚBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O : JAILTON DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D A : ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 10ª Região, à fl.231, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da União pela incidência do § 4º,
do art. 896 da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/07 no qual se sustenta que
a Revista preenche os requisitos do art. 896 da CLT.
Contraminuta às fls.235/239.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, por força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O Regional manteve a decisão de origem que declara a
responsabilidade subsidiária da recorrente por entender que "quando
não adimplidas as obrigações trabalhistas por parte do empregador
prestador dos serviços, cabe a condenação subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial na
dicção do Enunciado 331, inciso IV, do C. TST:(...)" (fl.165)
No tocante à limitação das multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT,
o Regional consignou que a responsabilidade subsidiária compreende
todos os títulos, indenizatórios ou de natureza salarial, sem restrições
quanto às chamadas normas de natureza penal, ressaltando, dentre
outras, as multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT.
A tese recursal vem lastreada em ofensa ao art. 71, § 1º da Lei nº
8.666/93. Pugna a recorrente pela limitação da condenação, sob pena
de afronta aos arts. 467 e 477 da CLT, bem como ao art. 5º, inciso
XLV, da Constituição Federal. Ressalta que não pode ser

responsabilizada por penalidades inerentes ao verdadeiro empregador,
como é o caso das multas dos arts. 477 e 467 da CLT bem como a
multa de 40% sobre o FGTS. Indica arestos para o cotejo de teses.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da recorrente,
decidiu em conformidade com a Súmula 331, IV, desta Corte, pelo
que não se vislumbra afronta ao art. 71, § 1º da Lei 8.666/93.
Quanto à violação ao art. 5º, inciso XLV da Carta Magna, o acórdão
não analisou a questão à luz do referido dispositivo constitucional.
(Súmula 297/TST).
Também não vislumbra ofensa aos arts. 477 e 467 da CLT, já que o
Regional ressaltou que a responsabilidade subsidiária compreende
todos os títulos, indenizatórios ou de natureza salarial, sem restrições
quanto às chamadas normas de natureza penal, compreendendo,
dentre outras, as multas dos arts. 467 e 477 da CLT no caso de
inadimplemento da empresa empregadora, consoante jurisprudência
majoritária no âmbito desta Corte.
A jurisprudência colacionada para confronto encontra-se superada, a
teor do § 4º do art. 896 Consolidado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1246/2005-107-08-40.5 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES E TURISMO
LT D A .

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O : DGERSON SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de revista
cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível (fls. 77),
erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº
285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser "tempestivo" o
apelo (fls. 91), à míngua de possibilidade de confrontação.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1247/2005-003-21-40.5TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADVOGADO : RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D A : JOSÉ FABIANO ARAÚJO OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉA CARLA BEZERRA MACIEL

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, pela
decisão de fls. 103, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamada pelo óbice ao art. 896, § 6º da CLT e OJ 344.
Agrava de instrumento a recorrente, às fls. 02/13, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
aos arts. 7º, XXIX da Carta Política, bem como aos arts. 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90 e 10, I do ADCT. Colaciona arestos para o confronto
de teses.
Contraminuta às fls. 110/113.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1.PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO
O Eg. Regional, pela decisão de fls.67/73, deu provimento ao recurso
do reclamante, reformando a sentença que acolheu a prescrição do
FGTS e extinguiu a reclamação com julgamento do mérito.
Apresentados Embargos de Declaração às fls. 74/75, pelo reclamante
e 76/77 pela reclamada, ambos foram rejeitados pela decisão de fl.
80/83.
Na revista, a reclamada aponta violação ao art. 7º, XXIX da Carta
Política. Aponta ainda contrariedade à Súmula 330, da SDI-1, do TST
e colaciona arestos para o confronto de teses.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que o prazo para pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, inicia-se com a edição da Lei 110/2001 ou com o
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal.
Proposta ação pelo reclamante na Justiça Federal, assim se posicionou
o regional:
"Assim, tendo, o reclamante recorrente, tomado ciência dos valores
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creditados em sua conta vinculada depois de 10/11/2004, e, tendo
ajuizado a presente reclamatória em 11.10.2005, constata-se que não
se encontrava prescrito o seu direito de ação, cujo termo inicial se
daria com a data do depósito mencionado."
Esclareceu o Regional, à fl. 70, que o trânsito em julgado da ção
ordinária na Justiça Federal se verificou em 10/11/2004 e, proposta a
reclamação trabalhista em 11/10/2005, não há falar em prescrição, a
teor da OJ 344 da SDI1 desta Corte.
Não há que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois a interpretação realizada é a que melhor se enquadra no
comando constitucional.
3.DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
A reclamada alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% do FGTS em decorrência dos
expurgos inflacionários, apontando violação aos arts. 10, I do ADCT
e 18, § 1º, da Lei 8.036/90. Traz arestos para confronto.
O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 341 da SDI-
1 desta Corte, não restando configurada a violação ao art. 10, I do
ADCT ou mesmo à Súmula 330 do TST.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT, não se analisando o
fundamento da divergência jurisprudencial.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1248/2003-004-08-40.5 TRT - 08ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S : COMPANHIA AGROINDUSTRIAL DE MONTE
ALEGRE - CAIMA E OUTRA

ADVOGADO : FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O : ROBERTO ANTÔNIO SALES ANDRADE

ADVOGADA : ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BARATA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 08ª Região, pelo despacho de fl.
299, não admitiu o recurso de revista por aplicação da Súmula
2 1 4 / T S T.
Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento às fls.
02/12, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 304/318. Desnecessária a remessa dos autos à
Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do
TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O acórdão regional (fls. 282/2863) conheceu dos embargos de
declaração e deu-lhes provimento para, conferindo-lhes efeito
modificativo, conhecer do recurso ordinário interposto devendo os
autos retornarem ao Relator para exame como entender de direito.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará
vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.
Após proferida nova decisão é que caberá recurso ordinário e, se for
o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do trabalho
consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
o que torna incabível o apelo interposto nesta fase processual.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1248/2003-004-08-41.8TRT - 08ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERTO ANTÔNIO SALES ANDRADE

ADVOGADA : ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BARATA

A G R AVA D O S : COMPANHIA AGROINDUSTRIAL DE MONTE
ALEGRE - CAIMA E OUTRA

ADVOGADO : FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls. 168/172), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/108
Contraminuta às fls. 177/201.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não juntou a cópia das
razões do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1253/2000-030-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : VALÉRIA CRISTINA DE LIMA GONÇALVES RITIS

ADVOGADA : RENATO RUA DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.124/125,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/09
Contraminuta apresentada às fls.128/129.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.106/107, peça
imprescindível na formação do instrumento e verificação da
tempestividade do recurso de revista, nos termos do art. 897, § 5º, I,
da CLT, até porque o recurso de revista deverá ser julgado de
imediato.
Ressalta-se também que o protocolo do recurso de revista encontra-se
ilegível (fl.108), impossibilitando a aferição da tempestividade do
apelo.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.124), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1255/2002-033-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO NONATO NEIVA FILHO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.188/191,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/09.
Contraminuta apresentada às fls.196/203.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
Verifica-se dos autos que o recorrente foi cientificado da decisão do
acórdão recorrido em 23/08/2005, terça-feira, (fl.171). O prazo
recursal teve início em 24/08/2005, quarta-feira e findou-se em
31/08/2005, quarta-feira. Como o recurso de revista foi protocolizado
somente em 28/09/2006, restou extrapolado o prazo legal.
Ressalte-se que não existem nos autos documentos que comprovem a
prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta Corte.
De outro lado, para constatação do prazo recursal não serve a etiqueta
com os dizeres "no prazo", sem qualquer assinatura, a teor da OJ 284
da SDI-1 desta Corte.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1260/2005-001-22-40.6TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIZ RIBEIRO GONZALES FILHO

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D A : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

ADVOGADA : MARY BARROS BEZERRA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
O TRT da 22ª Região, por meio do despacho de fls. 115/117, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamante, por aplicação das
Súmulas 126, 296, I, 337, I e 297/TST.
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/04, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Contraminuta às fls. 126/132 e contra-razões às fls. 133/137.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 88/92, manteve como base

de cálculo das diferenças do adicional de insalubridade o salário
mínimo, proclamando:
"No entanto, apesar do reclamante alegar que a empresa deve adequar
o cálculo do adicional à Súmula 17 do TST, não colacionou aos autos
provas de que preenche o requisito nela constante, ou seja, de que seu
salário decorre de lei, sentença normativa ou convenção coletiva. Não
sendo suficiente, portanto, que o salário constante de seu
contracheque seja superior ao mínimo." (fl. 91)
Em sede de Recurso de Revista (fls. 96/113), o reclamante aduz que
o adicional de insalubridade deveria incidir sobre o seu salário básico,
que se equipara ao seu piso salarial e, consequentemente, demonstra
que o obreiro participa de uma categoria com salário acordado
diferente do mínimo. Assevera que foram preenchidos os requisitos
para condenação ao pagamento de honorários assistenciais, invocando
a incidência das Súmulas nos 219 e 329 do TST.
Aponta ofensa ao artigo 7º, inciso XXIII, da Constituição,
contrariedade à Súmula 17/TST e transcreve arestos para o confronto
jurisprudencial.
Inicialmente, registre-se que diante do quadro fático delineado pelo
Regional, não se pode, nesta instância recursal, reexaminar a matéria
pelo óbice da Súmula 126/TST.
Ademais, a decisão regional amolda-se às Súmulas 17 e 228/TST,
segundo as quais:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O adicional de insalubridade
devido a empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou
sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este
calculado"
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula nº 17."
Por outro lado, o artigo 7º, XXIII, da Constituição da República não
se refere à base de cálculo do adicional de insalubridade mas a um
adicional de remuneração pelo labor em condição insalubre,
dependendo da regulamentação, pelo que não emerge a possibilidade
de sua violação.
Transcreve-se, para ratificar este entendimento, voto da lavra do Min.
João Oreste Dalazen, proferido no julgamento do ROAR-520.584/98,
DJ 10.12.99, in verbis:
"AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO.
Viola o art. 192 da CLT decisão que acolhe pedido de adicional de
insalubridade com base na remuneração do empregado, pois o art. 7º,
inciso XXIII, da Constituição Federal reporta-se à lei ordinária, que
toma como referência de cálculo o salário mínimo.
2. Recurso ordinário parcialmente provido"
A decisão do regional encontra-se em consonância com
jurisprudência desta Corte, incidindo o óbice da Súmula 333/TST.
Restam superados, portanto, os arestos transcritos, a teor do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT.
Quanto aos honorários advocatícios, cumpre asseverar que Tribunal
Regional não se manifestou sobre a matéria, carecendo o tema,
portanto, do indispensável prequestionamento, nos moldes exigidos
pela Súmula nº 297/TST.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R<!ID109482-14>

PROC. Nº TST-AIRR-1274/2003-654-09-40.3TRT - 9ª

A G R AVA N T E : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADA : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS

A G R AVA D O S : HIGI - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA. E GENTIL PEDROSO

ADVOGADOS : EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA E EMIR
BARANHUK CONCEIÇÃO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo acórdão
de fls.105/123, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à
responsabilidade subsidiária da recorrente, inclusive quanto à Súmula
330 do TST.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a Brasil
Telecom (fls.137/147), sustentando que não pode ser declarada sua
responsabilidade subsidiária, pois "...se não há lei estabelecendo que,
nos casos como o retratado nos autos, existe responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços pelos eventuais débitos do
prestador dos serviços, qualquer decisão que seja tomada com base no
inciso IV do Enunciado 331 do TST será inconstitucional" (fl.141)
Afirma também que celebrou com a primeira reclamada um contrato
de prestações de serviço, o qual não possui implicação no Direito do
Trabalho e que a natureza da relação não é de intermediação de mão-
de-obra, pois o reclamante prestava serviços somente para o seu
e m p r e g a d o r.
Alega a inconstitucionalidade da Súmula 331/TST, violação ao art. 5º,
II da CF, 818, da CLT e 333, do CPC. Traz arestos para o confronto
de teses.
O Eg. Regional, à fl.148, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls.02/14).
Sem Contraminuta (fl.151)
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
1. SÚMULA 330/TST.
A reclamada afirma no Recurso de Revista (fl. 145) que o Termo de
Homologação da rescisão contratual não continha ressalva específica
de eventual direito inadimplido, alegando que o Regional contrariou à
Sumula 330 desta Corte.
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Não vigora tal contrariedade, visto que, ao contrário do alegado,
houve observância do referido Verbete, além do fato de que o recurso
esbarra na previsão da Súmula 126 desta Corte.
2.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa.
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte. Resta afastada, em conseqüência, a contrariedade à OJ 191 da
SDI-1 desta Corte.
O Regional decidiu:
"Nestas condições, há sim a responsabilidade subsidiária da empresa
Ultrafértil, posto que baseada, também na culpa in eligendo, na
esteira do art. 942 do Código Civil (nesta regra há previsão de
solidariedade - se pode o mais, pode-se o menos).
Com efeito, presente responsabilidade solidária no caso de ofensa ou
violação ao direito de outrem, estabelecendo a sujeição à reparação
do dano causado, em havendo, como na hipótese, mais de um autor a
ofensa, de modo que todos responderão diretamente pela reparação.
De outra banda, há também, na hipótese vertente, culpa in vigilando,
porquanto a tomadora de serviços descuidou de sua obrigação de
fiscalização do cumprimento do contrato, mormente em relação às
obrigações da contratada em face dos seus trabalhadores.
Outrossim, de acordo com o Enunciado n. 331 do TST, inciso IV, o
qual, diga-se, está em conformidade inclusive com preceito de índole
constitucional, "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica em responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo extrajudicial". " (fl.113/114)
Não há possibilidade, portanto, de vislumbrar a inconstitucionalidade
da Súmula 331/TST e violação ao art. 5º, II da CF, porque não há
amparo jurídico para primeira alegação e o dispositivo constitucional
apenas é violado de forma indireta, o que não viabiliza a revista.
No mesmo sentido quanto à alegada divergência jurisprudencial,
esbarrando a pretensão recursal no óbice do § 4º do artigo 896 da
CLT e da Súmula 333 desta Corte.
Não há que se falar em violação aos arts. 818 da CLT e 333, do CPC,
pois não foram devidamente prequestionados, inexistindo tese
decisória a ser revista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1282/2004-662-04-40.2 TRT -4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CARITATIVA -
ASSEC

ADVOGADA : DRA. LEONICE POSSAMAI FERREIRA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINPRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO NUNCIO

A G R AVA D A : SOCIEDADE EDUCACIONAL COBRA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALCINDO BATISTA DA SILVA ROQUE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista, a fls. 157/158, suscitou, preliminarmente,
nulidade processual por cerceamento de defesa, por vício de
intimação contida na fl. 833 dos autos principais, referente a
despacho a fls. 830 daqueles autos.
Ao que tudo indica, trata-se de vício posterior ao recurso ordinário, já
que este termina a fls. 829 dos autos principais (fls. 133 deste
instrumento), daí ser oportuna a argüição no recurso de revista (CLT,
795).
Contudo, a parte não trasladou a intimação supostamente viciada,
bem assim a respectiva decisão, apesar de expressamente mencioná-
las no recurso de revista (fls. 158). Daí não ser possível apreciar a
admissão do apelo quanto à preliminar. Nesse cenário, resulta
comprometido pressuposto de admissibilidade do agravo.
Com efeito, nos termos do art. 897, §5º, da CLT, "Sob pena de não
conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento de
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado ...".
Por fim, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, é
dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, o agravo não atende requisito extrínseco de
admissibilidade referente à regularidade formal, razão pela qual,
nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1288/2004-001-19-40.9TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN

PROCURADORA : SANDRA MARIA NEVES DOS SANTOS

A G R AVA D O : ÂNGELO ZACARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls.79/81), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/12.
Sem Contraminuta (Certidão fl.84).
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
(fl.93).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou na
íntegra a cópia do acórdão regional, peça obrigatória à formação do
instrumento, como preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/00,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1290/2004-281-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : VANINA SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D A : BRIVALE ENGENHARIA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado, sob
o fundamento de que não restou demonstrada a violação aos
dispositivos constitucionais invocados nos termos da Súmula 368, I,
desta Corte.
Inconformado, o recorrente interpõe agravo de instrumento, às fls.2/7,
sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Sem contraminuta (fl. 42-v)).
Parecer do d. Ministério Público do Trabalho, à fl. 45, pelo não
provimento do agravo.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO
A G R AVA D O
O agravante não juntou cópia das procurações dos agravados,
cabendo assentar que incumbe às partes zelar pela correta formação
do instrumento, não comportando a conversão do julgamento em
diligência para suprir a irregularidade, ainda que essencial, consoante
o inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Ressalte-se que a procuração de fl. 12 não se refere aos agravados.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1291/2003-012-16-40.1 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D A : LUCIENE AIRES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 295/297 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, a fls.
2/24, buscando o processamento do apelo.
Sem contraminuta (fls. 305).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O despacho a fls. 295/297 não admitiu o recurso de revista por
irregularidade de representação.
No agravo de instrumento, a Fundação não nega o vício, mas se
limita a postular abertura de prazo para saná-lo, tendo em vista
decorrer de elevado número de ações semelhantes contra si.
Ve j a m o s .
Nos termos da Súmula de nº 383, II, do TST: "Inadmissível na fase
recursal a regularização da representação processual, na forma do art.
13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juizo de 1º grau".
Portanto, conclui-se que o despacho agravado apresenta conformidade
estrita com a Súmula de nº 164/TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1291/2003-012-16-41.4 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D A : LUCIENE AIRES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 280/282 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformado, o reclamado interpõe agravo de instrumento, a fls. 2/7,
buscando o processamento do apelo.
Sem contraminuta (fls. 290).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O despacho a fls. 280/282 não admitiu o recurso de revista do ISAE
porque "não comprovou o recolhimento de custas e do depósito
recursal, limitando-se a apresentar cópia do depósito recursal (...) e
das custas (...) recolhidos pela Fundação Roberto Marinho" (fls.
280).
No agravo de instrumento, o Instituto alegou que, "Nos fundamentos
dos recursos ordinários tanto os patronos da Fundação Roberto
Marinho - FRM quanto os patronos do ISAE, ora agravante, pediram,
tão somente fosse reformada a sentença, para o fim de julgar
improcedentes os pedidos da reclamatória" (fls. 6).
Ve j a m o s .
Em primeiro lugar, discute-se no caso pressuposto extrínseco do
recurso de revista, e não do ordinário, daí a impertinência da alegação
acima transcrita.
Ademais, de fato, no recurso de revista (fls. 248/266), a Fundação
sustentou a legitimidade da cooperativa formalizada, tese que, se
acolhida, redundaria na inexistência de relação jurídica de emprego
com a Fundação e sua exclusão da lide.
Nesse cenário, a decisão a quo apresenta conformidade estrita com a
Súmula de nº 128, III, do TST: "Havendo condenação solidária de
duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas
aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não
pleiteia sua exclusão da lide."
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1300/2003-009-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUPERMERCADOS ZONA SUL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O : FÁBIO DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADA : MARGARETH MARTHA GLÓRIA

A G R AVA D A : RAY SANVAN LTDA. - ME

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs
agravo de instrumento às fls. 2/7.
Sustenta que o teto máximo para a interposição do recurso de revista
era de R$8.803,52 à época, aduzindo que não se pode falar em
deserção. Alega ofensa ao art. 5º, II, LV da Constituição Federal.
Sem contraminuta(certidão à fl. 85). Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82/RITST.
DESERÇÃO
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$10.000,00 (fl. 34). Quando
da interposição do recurso ordinário foi depositado o valor de
R$4.200,00(fl. 53), inferior à quantia total fixada. Cabia à agravante,
quando da interposição do recurso de revista, efetuar o depósito que
garantisse o valor total da condenação, ou a importância de
R$8.803,52, que correspondia ao valor para interposição do recurso
de revista à época. No entanto, a recorrente efetuou o depósito no
valor de R$4.604,00(fl. 80).
O entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Súmula 128, I, é
o seguinte:
" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Assim, estando o despacho em consonância com a jurisprudência
desta Corte, não há que se falar em violação ao art. 5º, II, LV da
Constituição Federal, pois não foi cumprido pressuposto
indispensável para o conhecimento do recurso.
Assim, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, NEGO SEGUIMENTO
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1316/2002-521-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O : EDUARDO DAVID HORN

ADVOGADO : PÉRCIO DUARTE PESSOLANO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.178/183,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/13.
Contraminuta apresentada às fls.189/191.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO
A guia trasladada à fl.177 mostra-se inábil para comprovação de
recolhimento do depósito recursal, porque se encontra sem
autenticação mecânica ou carimbo da instituição bancária.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência ao regular
preparo do recurso (fl.178), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1325/2003-311-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MICROLITE S.A.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA E. M. CAOBIANCO

A G R AVA D O : ROCCO CARMELO D'ALESSANDRO

ADVOGADO : DR. AIRTON TREVISAN

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a conclusão do Regional no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear as diferenças da indenização de 40% do
FGTS, resultante dos expurgos inflacionários é contado da Lei
Complementar nº 110/2001, harmoniza-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta eg. Corte, consubstanciada na OJSBDI1 de
nº 344, razão pela qual resta inviabilizado o processamento da revista
por indicação de dissenso entre Cortes (inteligência da Súmula de nº
333/TST).
Incólume, por outro lado, o dispositivo constitucional invocado (art.
7º, XXIX), eis que o posicionamento adotado decorre de apurada
interpretação de toda a legislação pertinente pelo TST.
Outrossim, o pagamento das verbas rescisórias, em especial da multa
de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo, como na hipótese em
exame, que a quitação não foi integral, não havendo com isso
qualquer afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF (inteligência da OJSBDI1
de nº 341 do TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1325/2002-202-04-41.4 - TRT 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ CARNEIRO

A G R AVA D O : ERNANI PROPP

ADVOGADO : DR. CELSO HEGEMANN

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DRª PATRÍCIA ALMEIDA REIS

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de
fls.726/730, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada,
porque não terem sido demonstradas as hipóteses de cabimento do
recurso previstas no art. 896 da CLT.
Inconformada, a recorrente apresentou agravo de instrumento às
fls.02/16.
Contraminuta e contra-razões às fls.738/748.
Decido.
AUTENTICAÇÃO DA GUIA DO DEPÓSITO RECURSAL
ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIENTE
A autenticação bancária da guia de custas processuais, à fl.704,
referente ao recurso de revista, encontra-se ilegível, o que
impossibilita a verificação do valor pago.
O depósito efetuado pela reclamada Petrobrás não beneficia a
recorrente, tendo em vista que, embora as recorrentes tenham sido
condenadas de forma solidária, os interesses são conflitantes, tanto
que a Petrobrás requereu que se rejeite por inteiro a sua
responsabilidade solidária (fls.711/714) em face da alegada
ilegitimidade de parte.
De acordo com a nova sistemática processual, introduzida pela Lei nº
9.756/98, caso provido o agravo, esta Corte julgará o recurso

principal, a partir dos elementos que formaram o instrumento, quando
necessariamente será verificada a satisfação de seus pressupostos
extrínsecos.
Assim, deve a parte apresentar os documentos para se aferir os
pressupostos de admissibilidade do recurso principal, dentre os quais
a regularidade do preparo, o que não se verificou no caso dos
autos.
Cabe assentar que incumbe às partes zelar pela correta formação do
instrumento, não comportando a conversão do julgamento em
diligência para suprir a irregularidade, ainda que essencial, consoante
o inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Não é suficiente o registro na decisão denegatória do Recurso de
Revista sobre a regularidade do preparo, vez que o Juízo de
admissibilidade "a quo" tem caráter precário e não vincula o Juízo ad
quem.
Neste passo, vale citar os Precedentes desta Corte:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE.
GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS ILEGÍVEL. Vindo aos autos
cópia da guia DARF que impede a verificação da data e do valor do
recolhimento, forçoso o reconhecimento de que a exigência legal não
foi observada (art. 897, §5º e inciso I, da CLT e do item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST). Relembre-se, outrossim, ser
dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais" (item X da Instrução
Normativa de nº 16/99).Em conclusão, não conheço do agravo de
instrumento". (AIRR-51127/2003-017-09-40.5, 3ª Turma, Relator Juiz
Convocado Ricardo Machado, DJU 03/06/2005).
"DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO DO
NÚMERO DO PROCESSO E ILEGIBILIDADE DA
AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA. 1 - O Tribunal a quo julgou deserto
o recurso ordinário em razão da indicação incompleta do número do
processo na guia de custas processuais e da ilegibilidade da
autenticação bancária constante da mesma guia. 2 - A recorrente
impugnou, em suas razões de revista, apenas o primeiro fundamento,
olvidando que, mesmo se afastado este, persistiria a ilegibilidade da
autenticação bancária a obstaculizar a verificação do preparo do seu
recurso ordinário. 3 - Não há como considerar vulnerados os incisos
II, XXXVI e LIV do art. 5º da Carta Magna. Recurso não conhecido".
(RR-1114/2003-005-06-00.7, 4ª Turma, Relator Min.Barros
Levenhagen, DJU 17/12/2004).
Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento pela
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1343/2004-007-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CARLOS JOSÉ DE MORAIS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRª MARLI LOPES DA SILVA

A G R AVA D A : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - SLU

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Ilegível o protocolo do recurso de revista com seguimento negado
(fls. 88), resulta comprometido pressuposto de admissibilidade
(OJSBDI1 de nº 285).
Inexistem, por outro lado, elementos que atestem a tempestividade do
recurso de revista nos autos.
A afirmação de tempestividade contida no despacho denegatório (fls.
25) não satisfaz a exigência, pois o recurso de revista sujeita-se a
duplo juízo de admissibilidade, na instância a quo e na ad quem.
Nesse contexto, não está atendida a norma prevista no art. 897, §5º,
da CLT.
Por fim, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, é
dever das partes zelar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1346/2002-034-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O : NIGHT AND DAY HOTEL LTDA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls.180/182, deu
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado para excluir da
condenação as contribuições assistenciais, multa convencional e juros,
julgando improcedente o pedido formulado na ação de
cumprimento.
Embargos declaratórios do sindicato, foram rejeitados às fls.
193/194.
O Sindicato interpôs Recurso de Revista, às fls.199/216.
Despacho denegatório, às fls.217/219.
Agravo de Instrumento às fls.02/07.
Contraminuta ao Agravo de Instrumento e Contra-razões ao Recurso
de Revista não apresentadas (certidão de fl.222v.).
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, o agravante promoveu o traslado
incompleto do acórdão proferido por ocasião do julgamento dos
embargos de declaração (fl. 194) - faltando parte dos fundamentos e
assinatura do seu prolator -, o que impossibilita uma conclusão lógica
a respeito do tema em discussão e dificulta o confronto com o recurso
de revista.
Tratando-se o Agravo de Instrumento de remédio processual com o
fim específico de destrancar recursos, a legislação processual do
trabalho deu-lhe feição própria, determinando o julgamento imediato
do recurso, caso provido o agravo, o que não é possível quando o
traslado é incompleto.
Não se pode olvidar ainda o disposto no inciso X da Instrução
Normativa nº 16, no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Deficiente, pois, o traslado efetuado, nos termos do art. 897, § 5º,
inciso I, da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1347/1996-002-23-41.5TRT -23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS DINIZ SALLES

ADVOGADO : MARCOS DANTAS TEIXEIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO -
M E TA M AT

ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.166/172,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/12.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.186)
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido referente aos Embargos
de Declaração, fls.162/165, peça imprescindível para verificação da
tempestividade do recurso de revista, nos termos do art. 897, § 5º, I,
da CLT, até porque o recurso de revista deverá ser apreciado de
imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.173), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1349/2005-001-22-40.2TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA ELGENIR SILVA DA ROCHA

ADVOGADA : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D A : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

ADVOGADA : MARY BARROS BEZERRA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
O TRT da 22ª Região, por meio do despacho de fls. 129/131, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamante, por aplicação das
Súmulas 126, 296, I, 337, I e 297/TST.
A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/04, em que
pretende desconstituir os fundamentos consignados no despacho
denegatório da Revista.
Contraminuta às fls. 140/145 e contra-razões às flas. 146/150.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
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Decido.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
SALÁRIO PROFISSIONAL SÚMULA 17/TST.
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 103/106, negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para manter como
base de cálculo das diferenças do adicional de insalubridade o salário
mínimo, proclamando:
"No entanto, apesar da reclamante insistir na alegação de que a
empresa deve adequar o cálculo do adicional à Súmula 17 do TST,
não colacionou aos autos provas de que preenche o requisito nela
constante, ou seja, de que seu salário decorre de lei, sentença
normativa ou convenção coletiva. Não sendo suficiente, portanto, que
o salário constante de seu contracheque seja superior ao mínimo." (fl.
105)
Em sede de Recurso de Revista (fls. 110/127), a reclamante aduz que
o adicional de insalubridade deveria incidir sobre o seu salário básico,
que se equipara ao seu piso salarial e, consequentemente, demonstra
que o obreiro participa de uma categoria com salário acordado
diferente do mínimo. Assevera que foram preenchidos os requisitos
para condenação ao pagamento de honorários assistenciais, invocando
a incidência das Súmulas nos 219 e 329 do TST.
Aponta ofensa ao artigo 7º, inciso XXIII, da Constituição,
contrariedade à Súmula 17/TST e transcreve arestos para o confronto
jurisprudencial.
Inicialmente, registre-se que diante do quadro fático delineado pelo
Regional, não se pode, nesta instância recursal, reexaminar a matéria
pelo óbice da Súmula 126/TST.
Ademais, a decisão regional amolda-se às Súmulas 17 e 228/TST,
segundo as quais:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O adicional de insalubridade
devido a empregado que, por força de lei, convenção coletiva ou
sentença normativa, percebe salário profissional será sobre este
calculado"
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula nº 17."
Por outro lado, o artigo 7º, XXIII, da Constituição da República não
se refere à base de cálculo do adicional de insalubridade mas a um
adicional de remuneração pelo labor em condição insalubre,
dependendo da regulamentação, pelo que não emerge a possibilidade
de sua violação.
Transcreve-se, para ratificar este entendimento, voto da lavra do Min.
João Oreste Dalazen, proferido no julgamento do ROAR-520.584/98,
DJ 10.12.99, in verbis:
"AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO.
Viola o art. 192 da CLT decisão que acolhe pedido de adicional de
insalubridade com base na remuneração do empregado, pois o art. 7º,
inciso XXIII, da Constituição Federal reporta-se à lei ordinária, que
toma como referência de cálculo o salário mínimo.
2. Recurso ordinário parcialmente provido"
A decisão do regional encontra-se em consonância com
jurisprudência desta Corte, incidindo o óbice da Súmula 333/TST.
Restam superados, portanto, os arestos transcritos, a teor do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT.
Quanto aos honorários advocatícios, cumpre asseverar que Tribunal
Regional não se manifestou sobre a matéria, carecendo o tema,
portanto, do indispensável prequestionamento, nos moldes exigidos
pela Súmula nº 297/TST.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1349/2004-202-04-40.2 TRT DA 4ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ENGECAMPO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN

A G R AVA D O : FRANQUITO JOSÉ BAIRROS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADEMIR FERNANDO DA ROCHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/8) contra a
decisão interlocutória (fls. 81/84) que negou seguimento ao recurso
de revista (fls. 72/79).
Sem contraminuta nem contra-razões (certidão a fls. 90, verso).
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista foi publicada em 16/11/2005, quarta-feira (fls. 90).
Assim, a contagem do prazo para a interposição do recurso teve início
em 17/11/2005, quinta-feira, terminando em 24/11/2005, quinta-
feira.
Todavia, o agravo de instrumento foi protocolado em 25/11/2005 (fls.
2), sexta-feira, intempestivamente.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1352/2005-002-22-40.2 TRT - 22ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : GENÉSIO LUSTOSA DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional ao examinar o recurso obreiro interposto, negou-lhe
provimento, mantendo a sentença que determinou como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo, consignando
"...não pertencendo o reclamante a nenhuma categoria profissional
específica regulamentada por lei, e inexistindo negociação coletiva ou
sentença normativa determinando o pagamento de salário
diferenciado ao reclamante, o adicional de insalubridade deve ser
calculado sobre o salário mínimo, nos termos do art. 192 da CLT (
fls. 217)...".
Inconformado, o obreiro interpõe recurso de revista, apontando,
contrariedade à Súmula de nº 17 e ofensa ao artigo 7º, XXII da CF,
além de transcrever arestos com o fito de comprovar dissenso entre
Cortes.
Pois bem.
Por algum tempo, o TST esteve silente acerca da controvérsia,
principalmente, em face da existência de decisão do STF no sentido
da incidência da remuneração como base de cálculo para o referido
adicional.
Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido em
05/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em
que decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos
em que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-
15-00.5).
Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se que o
acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do TST,
a qual estabelece o salário mínimo como base de cálculo para o
adicional de insalubridade.
Outrossim, consigno que o artigo 7º, IV, da CF proíbe a vinculação
do salário mínimo como indexador de reajustes, mas não como
parâmetro para base de cálculo do adicional referido. Nesta esteira de
entendimento os precedentes do STF: Ags. 169.269 (AgRg)-MG e
179.844 (AgRg)-MG, relator Min. Ilmar Galvão, 1ª Turma; Ags.
177.959 (AgRg)-MG, relator Min. Marco Aurélio, 2ª Turma e RE
230.528 (AgRg)-MG, Relator Min. Carlos Velloso, 2ª Turma. II. -
Agravo não provido. (Ac. 2ª Turma; RE 230688 AgR / SP; relator
Min. Carlos Velloso, in DJU de 02/8/02).
Portanto, havendo o acórdão recorrido definido pela inaplicabilidade
da Súmula 17, o enfrentamento da tese recursal de que o reclamante
percebia salário profissional, em tal esfera processual, revela-se
impossível.
Ilesos, em tal cenário, os dispositivos constitucionais invocados.
Por fim, ratificada a improcedência da reclamatória, prejudicada a
análise do tema afeto aos honorários assistenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1357-2005-005-08-40.0 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE
BELÉM - CTBEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O : JOSÉ RIBAMAR DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
A decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista em face à sua intempestividade foi publicada em 13/9/2006,
4ªf. (fls. 22). O prazo recursal iniciou-se então 14/9/2005 (5ªf.), com
termo final no dia 29/9/2006, 6ªf., em face ao prazo dobrado por ser
a reclamada autarquia municipal - Decreto-lei n° 779/69 -.
Protocolizado o apelo apenas em 02/10/2006, 2ª f. (fls. 02), o agravo
de instrumento é flagrantemente intempestivo.
Anoto, por oportuno, ser ônus da recorrente demonstrar a existência
de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo recursal, se
houver (inteligência da Súmula de nº 385, ex-OJSBDI1 de n° 161 do
TST), não existindo nos autos documento hábil a tal comprovação.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1359/2005-802-10-40.5TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CICLO CAIRÚ LTDA.

ADVOGADO : DR. NASCIMENTO ALVES PAULINO

A G R AVA D O : ANDREVALDO VIEIRA DE BARROS

ADVOGADO : DR. TELMO HEGELE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento negado na origem porque
intempestivo (vide fls. 514).
Todavia, constatando também a respectiva deserção e em homenagem
ao princípio da celeridade e economia processuais, analiso tal
pressuposto.
A condenação fixada pela sentença em R$20.000,00 (fls. 355), foi
mantida pelo acórdão regional (fls. 438/488).
Por ocasião do recurso ordinário recolheu-se, a título de depósito
recursal, o valor de R$4.678,13 (fls. 423) e para o recurso de revista
a reclamada efetuou depósito complementar no importe de
R$4.939,16 (fls. 467 e 489).
Ora, orienta o item I da Súmula de n° 128 ser "ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso."
(destaquei).
Assim, não comprovado o depósito relativo ao recurso de revista,
nem tampouco alcançado o valor arbitrado à condenação,
efetivamente não merece processamento o apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1361/2001-087-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANN QUÍMICA LTDA

ADVOGADA : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O : ANTÔNIO LOPES RAMALHO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS MOTA

A G R AVA D O : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/09.
Aduz que fez o devido preparo do recurso de revista efetuou o
depósito recursal tempestivamente. Alega violação aos arts. 5º, II, LV,
da Constituição Federal e 899 da CLT.
Sem contraminuta (certidão à fl.158).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
Decido.
DESERÇÃO.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$7.000,00 (fl. 99). Quando da
interposição do recurso ordinário foi depositado o valor de
R$4.169,33(fl.111), inferior à quantia total fixada. Às fls. 115/118, o
Regional negou provimento ao recurso ordinário da reclamada não
alterando o valor da condenação.
Quando da interposição do recurso de revista, a reclamada não
comprovou a complementação do depósito recursal, não efetivando o
recolhimento de qualquer importância, que não correspondeu ao valor
para interposição do recurso de revista à época e também não atingiu
o valor da condenação.
Ressalte-se que, quando o valor da condenação ultrapassa o limite
legal para interposição do recurso ordinário e do recurso de revista,
cada recurso interposto obriga ao depósito do valor que lhe
corresponde, não satisfazendo a exigência legal o mero
complemento.
Neste sentido a Súmula 128,I desta Corte:
" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs
139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso."
Assim, não há que se falar em violação aos arts. 5º, II, LV da
Constituição Federal e 899 da CLT em razão da exigência de
cumprimento dos pressupostos de admissibilidade dos recursos.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1362/2005-003-12-40.9TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IMBRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE FIBROCIMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE MORONA
A G R AVA D O : ARIOVALDO CARVALHO
ADVOGADO : DR. ARLINDO ROCHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 12º Regional ao examinar o recurso patronal interposto, negou-
lhe provimento, mantendo a r. sentença que determinou como base de
cálculo do adicional de insalubridade o salário normativo,
consignando "...que a norma coletiva trazida aos autos pelo autor
estabelece o salário mínimo profissional (cláusula 2ª - fl. 09)...".
O recurso de revista foi trancado (despacho a fls. 87/88), advindo daí
o agravo em exame, no qual, são renovadas as alegações de ofensa ao
art. 192 da CLT, inaplicabilidade da Súmula de nº 17 e ocorrência de
dissenso entre Cortes.
Consigno que por algum tempo, o TST esteve silente acerca da
controvérsia, principalmente, em face da existência de decisão do
STF no sentido da incidência da remuneração como base de cálculo
para o referido adicional.
Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido em
05/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em
que decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos
em que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-
15-00.5).
Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se que o
acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do TST,
a qual estabelece o salário mínimo como base de cálculo para o
adicional de insalubridade, salvo na hipótese da Súmula 17 que prevê
a hipótese de salário normativo, como no caso dos autos.
Inviável, portanto, a admissibilidade da Revista com amparo em
suposto dissenso entre Cortes (Súmula de nº 333 desta Corte.).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1384/1999-020-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DARCY PANCINI
ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP
ADVOGADA : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 2ª Região, às fls.141/142, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada por óbice do § 4º do
art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/08, no qual se sustenta
que a Revista preenche os requisitos de admissibilidade recursal.
Contraminuta às fls.145/146.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, por força do art. 82 do Regimento Interno
do TST.
É o relatório.
Decido
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PERCENTUAL
PACTUADO EM ACORDO COLETIVO.
Em sede de recurso ordinário, insurgiu-se o reclamante contra a
sentença de origem que julgou improcedente a demanda, alegando
que é merecedor do adicional de periculosidade integral, não podendo
prevalecer o teor das normas coletivas que estabelecem pagamento
proporcional ao tempo de exposição.
Assim se posicionou o Regional:
"Com efeito, o princípio legal é pelo pagamento integral do adicional
de periculosidade, ainda que a exposição seja eventual ou
intermitente, como justifica a Súmula nº 361 do C. TST: (...)
Todavia, in casu, além de não existir prova técnica indicando a
existência de periculosidade no ambiente laboral do autor, o único
texto coletivo vindo a lume (fls. 92/103) é insuficiente para atestar o
risco intermitente ou habitual autorizador do pagamento integral do
adicional de periculosidade.
Omissis...
Então, diante da inexistência de laudo pericial nos autos evidenciando
a situação fática vivida pelo trabalhador e considerando a
insuficiência de dados existentes no texto coletivo já mencionado, há
de prevalecer o pagamento em percentual menor do que o previsto
em norma legal, impondo-se o respeito à Súmula nº 364, II, do C.
T S T. " ( f l s . 11 9 / 1 2 0 ) . "
Insiste o recorrente na alegação de que houve o reconhecimento pela
recorrida do seu direito ao recebimento do adicional, ressaltando que
a questão da legalidade da proporcionalidade aplicada já está
sedimentada através da Súmula 361/TST, o que faz cair por terra a
tese esposada no acórdão regional. Aponta violação aos arts. 5º,
inciso XXV, da Constituição Federal, 1º da Lei nº 7.369/85, 334,
incisos II e III do CPC e 444 da CLT e contrariedade à Súmula
361/TST. Indica arestos para o confronto com a tese do julgado
impugnado.
O Regional decidiu em consonância com a Súmula 364, item II, desta
Corte, o que resulta em óbice intransponível para o trânsito do Apelo,
a teor do § 4º do art. 896 da CLT.
Nesse contexto, restam afastadas as violações apontadas no recurso e
prejudicada a análise dos arestos paradigmas transcritos para o
confronto de teses.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

<!ID109482-15>

PROC. Nº TST-AIRR-1395/2003-017-04-40.3- TRT - 17ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : LOURDES MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. WALDEMAR BLACHER

A G R AVA D A : MALHARIA THAYSE LTDA

ADVOGADA : DRª THAYSE LODETTO ZANATTA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada com o r. despacho que negou processamento ao
seu recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/07, sustentando a viabilidade do
apelo.
A agravada deixou transcorrer in albis o prazo destinado à sua
manifestação, não obstante regularmente intimada a
contraminutar e ofertar razões de contrariedade.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, a teor do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
Consoante certificado à fl.73, o despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista está incompleto (fl.70), bem
como ausente o traslado das razões de recurso de revista, sendo
juntado apenas a petição de encaminhamento do apelo à
fl.69.
Dispõe o inciso X da Instrução Normativa 16/99 no sentido de
que: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Reputo deficiente o traslado, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
C LT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1398/2001-117-08-40.1TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O S : LIBERALINO DA SILVA SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : WESLEY LOUREIRO AMARAL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o despacho
que negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 87),
interpôs agravo de instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta às fls. 86/88.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, a teor do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.
SÚMULA 218/TST
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o despacho
agravado, fl. 80, devidamente fundamentado na Súmula 218
desta Corte, segundo a qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."
O apelo encontra óbice nas disposições contidas no § 5º, do art.
896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1402/1999-106-08-40.2TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : LOURENÇO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ELIEZER FRANCISCO DA SILVA CABRAL

A G R AVA D A : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS E
CONFECÇÕES ANTUNES LTDA.

ADVOGADA : MARIS ÂNGELA KUNZ FRANK

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pela decisão de
fls.47/48, denegou seguimento ao Recurso de Revista, por não
vislumbrar violação ao art. 114, VIII, da Constituição Federal e
por incidência da Súmula 368, I, desta Corte.
Inconformado, o INSS interpõe Agravo de Instrumento às fls.
1/3, procurando desconstituir os fundamentos consignados na
decisão denegatória do Recurso de Revista.
Sem contraminuta. O d. Ministério Público do Trabalho, pelo
Parecer de fl.55, opinou pelo conhecimento e desprovimento do
Agravo de Instrumento.
Decido.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA
368/TST
O TRT da 8ª Região negou provimento ao agravo de petição do
reclamado, assim fundamentando:
"Conforme se depreende dos presentes autos, o INSS foi
devidamente intimado sobre os valores devidos a título de
contribuições previdenciárias em 22/04/2003 (fls. 221 e 221-v),

quedando inerte desde aquela data, só vindo a manifestar-se
acerca das contribuições devidas, requerendo a cobrança sobre
todo o pacto laboral reconhecido em 22/08/05, passados mais de
2 (dois) anos do arquivamento do feito, em 24/06/03, pelo que
entendo ocorrida a preclusão de tal direito.(
É despropositada a alegação formulada pelo agravante de
descumprimento de comando constitucional introduzido pela
EC/45, eis que referida emenda nada alterou em relação a tais
contribuições e à competência da Justiça do Trabalho nesse
ponto, havendo apenas mudança de entendimento. Hoje, por
exemplo, o C. TST entende não serem devidas tais
contribuições apenas sobre as parcelas objeto de condenação.
Portanto, se sempre foi assim, cabia ao INSS, no momento de
se manifestar sobre os cálculos, apontar a diferença que
entendia haver em seu favor, na fase de liquidação do processo.
Se deixou passar em branco esse prazo, tem razão o magistrado
em rejeitar seu pedido por flagrante violação à coisa julgada."
(fl.37)
Na revista (fls.43/46), o reclamado requer seja reconhecida a
competência da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, as
contribuições previdenciárias decorrentes do reconhecimento
judicial de vínculo de emprego. Sustenta como violados os arts.
114, VIII, da Constituição Federal, 276, § 7º e 277 do Decreto
3.048/99.
Afirma que não há que se falar em preclusão, na medida em
que cabe ao magistrado instaurar a execução de ofício quando
houver vínculo empregatício reconhecido nos autos, citando a
Súmula 401 do TST.
Tratando-se de execução de sentença, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta e literal à Constituição Federal, na
forma do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 desta Corte.
Inviável, portanto, a revista por violação de decreto ou por
contrariedade à Súmula desta Corte.
Quanto à alegação de ofensa ao art. 114, VIII, da Constituição
Federal, a Súmula 368/TST, item I, com a melhor interpretação
do referido dispositivo constitucional in fine, preceitua que "a
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição."
Não se inclui na competência desta Justiça Especializada a
execução das contribuições previdenciárias decorrentes do
vínculo de emprego reconhecido em juízo, ainda que cumulado
com a obrigação de anotação ou retificação da CTPS, porquanto
trata-se de provimento judicial declaratório. Não há se falar,
portanto, em violação ao dispositivo constitucional invocado.
Assim, com fundamento no art. 896, §2º e 5º, da CLT e Súmula
368/TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1411/2004-062-15-40.3 TRT - 15ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A G R AVA D A : MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
É sabido que a comprovação do depósito recursal deve ser feita
dentro do prazo recursal, a teor do disposto no artigo 7º da Lei
nº. 5.584/70 c/c Súmula de nº 245 do c. TST e no §1º do artigo
789 da CLT.
Ademais, cumpre à parte velar pelo correto preenchimento de
todos os pressupostos recursais ao tempo da interposição do
apelo, não elidindo a deserção declarada pelo Regional a
juntada tardia dos comprovantes do depósito e das custas.
Não se trata de preciosismo processual ou de rigorismo
excessivo sem qualquer utilidade, mas de efetiva salvaguarda do
sagrado princípio da segurança jurídica e do bem comum,
pilares do regime democrático de direito. Em que pese à
excelência do princípio da instrumentalidade dos atos
processuais, elevado ao nível legal (CPC, artigo 154), o
postulado da segurança dos jurisdicionados se destaca, neste
caso, pois antecede a própria lei.
Assim, correta, portanto, a decisão que reconheceu a deserção
do recurso ordinário patronal, uma vez que comprovado a
destempo o preparo.
Afinal, "para o regular exercício da ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes, deve a parte observar e atender os
requisitos, os pressupostos e as condições preestabelecidas pelo
legislador infraconstitucional, justamente para que possa ter
assegurado o pleno exercício de suas faculdades processuais. E
essas faculdades que se de um lado visam assegurar-lhe a
defesa de seu direito, por outro são indispensáveis à correta
aplicação da lei, mediante o devido processo legal"(TST-RR-
474341/1998, Relator Juiz Convocado João Amílcar Pavan, in
DJU de 28/11/2003).
Não há falar, pois, em violação aos artigos 5º, XXXV e LV, da
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CF e 244 do CPC e prejudicada a análise dos demais temas
meritórios.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1412/2003-421-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : NORBERTO RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : DERCY LUIZ MEDEIROS JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista por deserto,
interpôs agravo de instrumento às fls.02/9.
Sustenta a ocorrência de erro material quando da juntada da
guia do depósito recursal, esclarecendo que garantiu o juízo no
dia 29/10/2004 e que juntou a guia correta com a interposição
do agravo. Alega violação aos arts. 515, § 1º, do CPC, 5º,
XXXV, LIV,LV, 832 e 895, "a", da CLT bem como traz arestos
ao confronto de teses.
Sem contraminuta (certidão de fl.145). A Procuradoria-Geral do
Trabalho não se manifestou nos autos, uma vez não
evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.
DESERÇÃO
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$15.000,00 (fl.43).
Quando da interposição do recurso ordinário foi depositado o
valor de R$5.669,33(fl.99), inferior à quantia total fixada. Cabia
à agravante, quando da interposição do recurso de revista,
efetuar o depósito que garantisse o valor total da condenação,
ou a importância de R$8.803,52, que correspondia ao valor para
interposição do recurso de revista à época. No entanto, a
recorrente não juntou aos autos a comprovação do referido
depósito.
Conforme asseverou a v. decisão agravada a guia juntada à
fl.119 não corresponde aos presentes autos.
O entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Súmula 128,
I, é o seguinte:
" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005
- DJ 20.04.05.
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum
depósito mais é exigido para qualquer recurso."
Registre-se que o comprovante de recolhimento do depósito
recursal trazido quando da interposição do Agravo de
Instrumento não descaracteriza a deserção, pois nos termos da
Súmula 245/TST, o depósito recursal deve ser comprovado no
prazo referente ao recurso, o que não ocorreu no caso dos
autos.
Assim, estando o despacho em consonância com a
jurisprudência desta Corte, não há que se falar em violação aos
arts. 515, § 1º, do CPC, 5º, XXXV, LIV,LV, 832 e 895, "a", da
CLT ou em divergência jurisprudencial, pois não foi cumprido
pressuposto indispensável para o conhecimento do recurso.
Assim, com base no artigo 896, § 5º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2005-008-12-40.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SADIA S.A.

ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO

A G R AVA D O : ESTEVÃO ANTÔNIO MACHADO

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO DE S. MILLÉO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho
que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 2/16.
Sem contraminuta (certidão à fl. 148).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O Regional, pelo acórdão de fls. 116/121, deu provimento ao
recurso ordinário do reclamante "para declarar imprescrito o
direito de ação, determinando o retorno dos autos à Vara de
origem para o cumprimento do devido processo legal."
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a
teor do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
atraindo, assim, a incidência da Súmula 214 desta Corte.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará
vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de
revista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau. Após proferida nova decisão é que caberá
recurso ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista
que o processo do trabalho consagra o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias, o que torna
incabível o recurso de revista na hipótese uma vez que a
decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz do art. 896, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO
ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1421/2005-431-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BELINO CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADA : DRª NANCY MENEZES ZAMBOTTO

A G R AVA D A : PIRELLI S.A.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 2ª Região, por meio do
despacho de fls.83/84, denegou seguimento ao Recurso de
Revista do Reclamante, sob o fundamento de que a decisão do
regional foi proferida em consonância com a OJ 344/SDI, e, por
não vislumbrar violação à letra da Constituição Federal,
consignou a imprestabilidade do apontado dispositivo de norma
infraconstitucional bem como dissenso pretoriano, pois se trata
de procedimento sumaríssimo.
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-07, em
que pretende desconstituir os fundamentos consignados no
despacho denegatório da Revista.
Sem contraminuta e contra-razões.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇA DA MULTA DO FGTS.
O Regional, por meio do acórdão de fls.70-71, negou
provimento ao recurso do reclamante, quanto à prescrição, por
entender como termo inicial do prazo bienal a data da
publicação da Lei Complementar 110, i.e., 30/06/2001.
O Reclamante recorreu de revista, às fls., sustentando como
dies a quo a data do depósito das diferenças do FGTS pelo
órgão gestor, decorrentes dos expurgos inflacionários na conta
vinculada.
Sustenta que a decisão merece reforma por violação aos arts. 5º,
V e LV da CF/88 e divergência jurisprudencial.
Os dispositivos constitucionais indicados, além de não
prequestionados, não versam sobre a prescrição.
O dissenso pretoriano escapa aos ditames do art.896, §6º da
CLT que regula o cabimento do recurso de revista em
procedimento sumaríssimo, como é o caso dos autos.
O acórdão recorrido foi proferido nos moldes da OJ 344 da
SDI/TST, sendo certo que não se tem a informação quanto à
data de propositura da reclamação trabalhista para que seja
acolhido pleito do recorrente.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1424/2005-056-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D A : RITA DE FÁTIMA PRALOM

ADVOGADA : DRA. CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES
FERREIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
rejeitando a alegação de julgamento extra petita ou ultra petita,
sob o argumento de que o juiz julgou a lide nos limites em que
esta foi posta (fls. 142).
Ora, em que pese ao inconformismo recursal, observo que o
acórdão recorrido não adotou, explicitamente, tese a respeito de
afronta ao artigo 5º, LV, da CF.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice
da Súmula de nº 297 do TST, especialmente porquanto o
conteúdo em relação ao qual a reclamada pretende
pronunciamento judicial não foi prequestionado na instância
i n f e r i o r.
Aliás, nem mesmo a oposição de embargos declaratórios, no
particular aspecto, supriria a ausência de prequestionamento,
uma vez que necessária, como pontuado no item 2 da referida
Súmula, que a matéria haja sido invocada no recurso principal,
conduta, porém, não observada.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1431/2005-461-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NILSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários é contado do efetivo depósito das
diferenças expurgadas na conta vinculada do empregado,
reconhecidas por determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o
prazo em comento inicia-se a partir da edição da Lei
Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344
da SDI-1.
Na hipótese, tendo havido o ajuizamento da reclamatória em
01/9/2005 e ocorrido o trânsito em julgado da ação ajuizada
perante a Justiça Federal em 02/5/2000 (acórdão a fls. 98),
impõe-se a ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice
da Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art. 7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à
matéria realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso
pretoriano, haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1443/2005-403-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MADAL PALFINGER S.A

ADVOGADO : JANE CRISTINA FERREIRA CENTENO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS ZANETTE

ADVOGADO : VLADIMIR CAMARGO DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho
que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls. 154/165.
Sem contraminuta certidão (fl.312-v).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fls.303/304) tem por fundamento a
Súmula 214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante "para despronunciar a prescrição do
direito de ação e determinar o retorno dos autos à origem, para
julgamento dos pedidos deduzidos na petição inicial". (fl.236)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a
teor do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
atraindo a incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1459/2003-070-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARNO S.A.

ADVOGADO : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI

A G R AVA D O : ADRIANO BUENO CRESPO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BARSOTTI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A jurisprudência iterativa do TST é no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear as diferenças da indenização de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários inicia-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta
na Justiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo
da conta vinculada, conforme se depreende da Orientação
Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1 e, que é do empregador a
responsabilidade pelo pagamento de tal verba (incidência das
OJSBDI1 de nºs 344 e 341, respectivamente).
Na hipótese, considerando que o ajuizamento da ação deu-se em
27/6/2003, conforme consignado pelo r. acórdão (fls. 63),
impõe-se a ratificação da decisão quanto à não incidência de
prescrição.
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De todo modo, o pagamento das verbas rescisórias, em especial
da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o
empregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo,
como na hipótese em exame, que a quitação não foi integral,
não havendo com isso qualquer afronta aos artigos 5º, II,
XXXVI e 7º, XXIX, da CF.
Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada
à promulgação de lei complementar para dar efetividade a
decisão emanada do Supremo Pretório, não pode, jamais,
produzir esse malefício. Vale dizer, o fato de o empregador ter
adimplido uma obrigação segundo os termos da lei vigente à
época, não o exime de responder por alterações legais futuras;
é o risco que corre diante da posição que ocupa frente a
sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-00.1, Ac. 3ª T., Relator
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 26/09/2003).
Dessa forma, também não há falar em violação do dispositivo
consolidado (art. 11, I) invocado, nem em contrariedade às
Súmulas de nºs 362 e 206 desta Corte, eis que as orientações
jurisprudenciais resultam de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente pelo TST, bem como superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-1466/2004-062-02-40.4 TRT - 2 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO DOS ANJOS MARTINS

ADVOGADA : ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D A : AMÉRICA BAKERY PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : MARCELO RAMOS DE ANDRADE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo
de instrumento às fls.02/06.
Contraminuta às fls.164/168.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, por força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou
o traslado completo do recurso de revista, faltando a parte final
e a assinatura de seus prolatores, registrando-se que peças
apócrifas são consideradas juridicamente inexistentes.
Registre-se que, nos termos do inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando referida omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
Nego seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1467/2000-224-01-40.0TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O : RODINEI DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

A G R AVA D A : PRESTEZA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O v. despacho a fls. 224/226 negou seguimento ao recurso de
revista tendo em vista a ocorrência da deserção quando da
interposição do recurso ordinário.
No agravo de instrumento a segunda reclamada alega: 1)
negativa de prestação jurisdicional - violação aos artigos 5º, LV,
e 93, IX, da CF; 2) ser incabível a multa por embargos
declaratórios protelatórios - dissenso pretoriano; 3) inexistência
de responsabilidade subsidiária - afronta aos artigos 5º, II, da
CF e 818 da CLT, contrariedade à Súmula de nº 331/TST, além
de divergência jurisprudencial; 4) não ser responsável pelo
pagamento da multa do artigo 477 da CLT - violação ao artigo
5º, II, da CF.
Como visto, a parte não impugna direta, objetiva e
propriamente o fundamento autônomo do despacho agravado.
Nesse contexto, como a atuação do órgão revisor encontra-se
necessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados
na decisão recorrida com motivos de fato e de direito que
ensejam o pedido de reforma, incide a previsão da Súmula de
nº 422, ex-OJSBDI2 de nº 90.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho
regional e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso
obstaculiza qualquer alteração no quadro decisório, eis que
rompido "o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o
apelo pertinente" (Juiz Alberto Bresciani, in TST-AIRR-
001.333/1998-006-12-40.6).

Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, publicado no DJU de 13/5/2005, p.
550).
Transcrevo ainda jurisprudência recente da eg. SBDI1 também
da lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de
revista foi inadmitido por ausência de qualquer pressuposto
extrínseco do recurso, obviamente esse deve ser o objeto do
agravo de instrumento. A parte deve buscar convencer o
Tribunal ad quem acerca do preenchimento de tal ou qual
requisito. O mesmo se diga em relação à incidência dos óbices
das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente impedem o
exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa hipótese,
não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices."
(E-AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se)
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o
agravo não atende o requisito extrínseco de admissibilidade
referente à regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe
seguimento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1467/2002-079-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERCANTIL FARMED LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMARAL

A G R AVA D O : WILSON PORTE

ADVOGADA : DRA. CLAÚDIA ROCHA DE MATTOS

A G R AVA D O : RM CAMPINAS TRANSPORTES E INFORMÁTICA
LT D A .

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Por meio do v. despacho a fls. 178 negou-se seguimento ao
recurso de revista patronal.
Inconformada, a primeira reclamada interpõe agravo de
instrumento, a fls. 2/17, buscando o processamento do apelo.
Não houve manifestação pelas partes contrárias.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Embora o item IX da Instrução Normativa n° 16/99 estabeleça
que "As peças trasladadas conterão informações que
identifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso", a OJSBDI1 nº 287 do c. TST
esclarece que "Distintos os documentos contidos no verso e
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados da
cópia".
Dessa forma, o carimbo de autenticação aposto no verso das fls.
178 (certidão de publicação do despacho denegatório), não
alcança o conteúdo das informações contidas no seu anverso
(despacho de denegatório), vez que se trata de documentos
diversos, nos exatos termos da orientação jurisprudencial
supra.
Anoto, por outro lado, a não utilização, nos autos, da faculdade
prevista no art. 544 do CPC, ou a colação de declaração
genérica de autenticidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação
do instrumento, "não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte
no §5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1469/2003-008-02-40.1- TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
EESTADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR. CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ MELO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao
seu recurso de revista, composto do tema diferenças de multa
de 40% do FGTS provenientes de expurgos inflacionários, com
fundamento no art. 896, §4º da CLT, por estar a decisão
regional em consonância com as OJ 341 e 344 da SDI/TST, a
agravante acima nominada interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/07, sustentando a viabilidade do apelo.
Contraminuta e contra-razões às fls. 46/78 e 79/81,
respectivamente.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
O TRT da 2º Região, pelo acórdão de fls.54/59, deu provimento
ao recurso ordinário do reclamante para condenar a reclamada
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
relativamente aos expurgos inflacionários, com fulcro na OJ 341
da SDI/TST.

Inconformada, recorreu de revista a reclamada, pretendendo a
reforma do julgado sob o argumento da ausência de prova da
adesão de que se ocupa o art.4º, I da LC 110/01. Apontou
dissenso pretoriano.
Não há tese decisória a ser revista a propósito da indigitada
adesão, atraindo a incidência da Súmula 297/TST.
A decisão regional, proferida nos moldes das OJ's 341 e
42/SDI, inibe o processamento do apelo por divergência
jurisprudencial, nos termos da Súmula 333/TST e art. 896, § 4º,
da CLT.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1492/2003-018-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS PEIXOTO VILLAR

ADVOGADA : DRA. DEBORAH PIETROBON DE MORAES

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O primeiro reclamado interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Houve manifestação dos agravados.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o
prazo para pleitear as diferenças salariais decorrentes dos
expurgos inflacionários inicia-se com a vigência da edição da
Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada,
conforme se depreende da Orientação Jurisprudencial de nº 344
da SDI-1.
Na hipótese, ajuizada a reclamatória em 16/9/2003 e ocorrido o
trânsito em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal
em 09/5/2002 (acórdão a fls. 118), efetivamente não há falar em
prescrição.
Por outro lado, a decisão no sentido de ser do empregador a
responsabilidade pelo pagamento de tal verba, harmoniza-se
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta c. Corte,
consubstanciada na OJSBDI1 de nº 341.
Ressalto, por oportuno, que o pagamento das verbas rescisórias,
em especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não
exime o empregador de complementá-lo, quando reconhecido
em juízo, como na hipótese em exame, que a quitação não foi
integral.
Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada
à promulgação de lei complementar para dar efetividade a
decisão emanada do Supremo Pretório, não pode, jamais,
produzir esse malefício. Vale dizer, o fato de o empregador ter
adimplido uma obrigação segundo os termos da lei vigente à
época, não o exime de responder por alterações legais futuras;
é o risco que corre diante da posição que ocupa frente a
sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-00.1, Ac. 3ª T., Relator
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de 26/09/2003).
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice
da Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os
dispositivos declinados, eis que o posicionamento adotado
decorre de apurada interpretação de toda a legislação pertinente,
realizada pelo c. TST, bem como superado eventual dissenso
entre Cortes apresentado (art.896, § 4º, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1493/2004-012-16-40.4 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA VANDA SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista patronal foi trancado em face da
irregularidade de representação e deserção detectadas.
Em suas razões de agravo, a segunda reclamada aduz, em
síntese, acerca da aplicação equivocada da Súmula de nº 128.
Pois bem.
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Ainda que superado o vício de representação, remanesce a
deficiência do preparo, forte no art. 509 do CPV que preconiza
que o recurso interposto por um dos litisconsortes a todos
aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses.
Ba hipótese em debate, a FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
- que efetuou o depósito recursal - na sua revista (fls. 183)
pretende a improcedência da ação, com o afastamento de toda
e qualquer obrigação remanescente do contrato de trabalho,
ainda que na qualidade de responsável subsidiária. Por outro
lado, o segundo reclamado - (ISAE) na sua revista (fls.
138/163) manifesta insurgência contra a sua condição de
empregador buscando, também, eximir-se da responsabilidade
pelo pagamento de eventuais créditos reconhecidos à
reclamante.
Em tais circunstâncias, não há falar em aproveitamento do
depósito recursal, razão pela qual efetivamente configurada a
deserção do apelo interposto pela agravante.
Outro não é o entendimento adotado no âmbito desta Corte,
tanto que, atualmente, se encontra sedimentado na Súmula nº
128, III, desta Corte, que consagra o entendimento de que
havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o
depósito recursal efetuado por uma delas aproveita às demais,
desde que a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua
exclusão da lide.
Inexiste, assim, contrariedade ao texto sumular, ao contrário,
houve sim, sua estrita observância.
Assim, constatado que a decisão regional encontra-se em
harmonia com a jurisprudência do TST, não se credencia o
processamento do agravo (Súmula de nº 333/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf.).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1493/2004-012-16-41.7 TRT - 16ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D A : MARIA VANDA SANTOS ARAÚJO

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados aos d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Em suas razões de agravo, a Fundação Roberto Marinho alega
que "O respeitável Decisum ora atacado, que negou seguimento
ao RECURSO DE REVISTA, o fez com base os seguintes
argumento, litteris: Violação aos arts. 3º e 442 da CLT; aos art.
47, parágrafo único, e 458, II e III do CPC e divergência
jurisprudencial Não merece seguimento o presente recurso com
base nas violações aos dispositivos legais em epígrafe, bem
como na divergência jurisprudencial, posto que nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, e acordo com ao § 6º do
art. 896 da CLT, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da constituição da
República.".
No entanto, observo que o recurso de revista foi trancado na
origem, por insuficiência de preparo e irregularidade de
representação processual (despacho a fls. 238/239).
Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o
princípio da dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos
devem evidenciar os motivos de fato e direito da reforma da r.
decisão recorrida (CPC, artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº
422, ex-OJSBDI2 de nº 90/TST), o ataque à decisão recorrida
constitui exigência recursal.
Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se
necessariamente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados
na decisão recorrida com motivos de fato e de direito que
ensejam o pedido de reforma.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho
regional e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso
obstaculiza qualquer alteração no quadro decisório, eis que
rompido "o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o
apelo pertinente" (Juiz Alberto Bresciani, in TST-AIRR-
001.333/1998-006-12-40.6).
Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de
instrumento" (Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-
1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU de 13.5.2005, p.
550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2005-014-08-40.8 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA NENO DE CARVALHO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D A : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS
COMUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE
MORADORES - FEMECAM

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo não-
conhecimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa
n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.
Nesta esteira, erige-se em óbice ao conhecimento do agravo de
instrumento o fato de que não ter vindo aos autos a respectiva
certidão de publicação do acórdão regional (artigo 897, § 5º, I
e OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS), além da própria
petição de recurso de revista, inviabilizando o escopo acima
referido.
Não atendida tais exigências, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de
nº 16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta
formação do instrumento, "não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda
que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte
no §5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1505/2005-143-06-40.2 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ÁGUIA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O : EDSON AMARO DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de
não-conhecimento.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Aos subscritores do apelo, advogados JOSÉ RENATO DE P.P.
SERAPHIM, MÁRCIA DA SILVA SANTOS e ALESSANDRA
P. DE G. PEREIRA foram substabelecidos poderes para atuarem
no presente feito mediante o substabelecimento a fls. 28. No
entanto, o advogado substabelecente, EMMANUUEL
BEZERRA CORREIRA, também signatário do presente apelo,
atuava nos autos por meio de procurações (fls. 27 e 44) que
tiveram validade de 01 (um) ano a contar de 19/5/2005.
Logo, patente a ilegitimidade de representação dos subscritores
do agravo, protocolizado em 21/8/2006.
Anoto, ademais, a inexistência de cláusula prevendo a
manutenção dos poderes para atuação até o final da demanda
(Súmula de n° 395, I).
Consigno, ainda, a impossibilidade de configuração de mandato
tácito, haja vista que não foram trasladadas atas de audiência.
Dessa forma, diante da irregularidade de representação
detectada e defesa a abertura de prazo para eventual
regularização no atual estágio processual (Súmula de nº 383, II,
do TST, ex-OJSBDI1 de nº 149), comprometido o pressuposto
de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte
no §5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1509/2001-023-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BAR E RESTAURANTE UBUTIKIM E OUTROS

ADVOGADO : MILTON MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MARCELINO MARQUES DA CRUZ

ADVOGADA : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformados, os agravantes acima nomeados, com o r.
despacho que negou processamento ao seu recurso de revista,
interpuseram agravo de instrumento às fls. 1/4.
Contra-razões e contraminuta às fls.18/30. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do art.
82 do RI/TST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, os agravantes não
providenciaram o traslado da cópia do acórdão recorrido e de
sua certidão de publicação, conforme exigência contida no
artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756/98.

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da
Instrução Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando referida
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais.
Além disso, o carimbo de protocolo do Recurso de Revista (fl.
6) encontra-se ilegível, o que torna impossível a aferição da
tempestividade do apelo.
A informação relativa à data de protocolo é imprescindível para
verificação da tempestividade do recurso de revista, pois uma
vez interposto, após o advento da Lei nº 9.756/98 deve ser
julgado de imediato caso provido o agravo de instrumento.
Em função desse entendimento, foi editada, em 11-08-2003, a
Orientação Jurisprudencial nº 285 da Eg. SDI-1/TST, que
dispõe:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível.O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível,
pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado."
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1513/2005-113-03-40.3 TRT 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D A : ELIZABETH PEREIRA GOMES

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/7) contra a
decisão interlocutória (fls. 247/248) que denegou seguimento ao
seu recurso de revista (fls. 239/245).
Contraminuta e contra-razões a fls. 250/260 e 261/264,
respectivamente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 3ª Região, por intermédio do acórdão de fls.
215/220, complementado pelo de fls. 234/237 (ED), "não
conheceu" da preliminar de nulidade do processo, desde o
início, porquanto "em nenhum momento anterior foi a mesma
ventilada, aliás, como confessado pela própria suplicada. Ao
contrário, deixou a demandada transcorrer, sem qualquer
insurgência, quanto à adoção do processo sumaríssimo, várias
oportunidades anteriores (art. 795/CLT), para somente agora, em
clara ausência de boa-fé, alegar uma possível nulidade da qual
tinha pleno conhecimento, desde o recebimento da notificação
de audiência inicial (documento de fl. 29)" (fl. 216). No mais,
negou provimento ao recurso ordinário patronal
Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/7), a reclamada
renova os argumentos expendidos em suas razões de recurso de
revista (fls. 239/245), de violação dos arts. 5º, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição da República, alegando, em suma,
o seguinte: "Apesar de a condenação haver superado dez vezes
o limite legal para as causas sujeitas ao rito sumaríssimo, todos
os atos processuais foram praticados com base em tal
procedimento. Ou seja, não se trata de apenas um ato
processual, mas sim de todo o processado em desacordo com as
normas legais. (...) O entendimento de que a violação aos
princípios da ampla defesa e do devido processo legal será
sempre reflexa importa, na realidade, na retirada de tais
institutos do ordenamento constitucional, ao inviabilizar a
correção do desrespeito aos mesmos pela via da violação ao
texto constitucional." (fls. 5/6)
Ocorre que, na minuta do agravo de instrumento, não há
impugnação especificamente do seguinte fundamento da decisão
interlocutória que denega seguimento ao recurso de revista:
"Conforme fundamentado, a recorrente permitiu que o processo
transcorresse, sem que qualquer oposição, quanto ao rito
adotado, nas várias oportunidades a ela conferidas para
manifestação (f. 565)." (fls. 288).
De fato, a agravante não refuta o óbice da preclusão, de
impugnação da nulidade processual, constante na decisão
agravada. Incide, portanto, a Súmula de nº 422 do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1515/2005-432-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GILDECY PEREIRA ROCHA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONÇA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de não
conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Ainda que juntadas de forma desordenada, verifico que as peças
necessárias à formação do apelo vieram aos autos em sua inteireza,
razão pela qual não prospera a preliminar suscitada em
contraminuta.
Quanto ao mérito, a tese recursal é de que o prazo prescricional para
pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários é contado do efetivo depósito das
diferenças expurgadas na conta vinculada do empregado,
reconhecidas por determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
25/8/2005 (fls. 133) e não havendo a decisão regional informado
acerca da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de
eventual ação na Justiça Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a
ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo eg. TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1529/2003-077-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O : JAIR RUBENS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento, e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Devidamente fundamentado o agravo, rejeito a preliminar suscitada
em contraminuta.
Por outro lado, tratando-se de ação ajuizada por ex-empregado em
face de seu antigo empregador, cujo objeto consiste em obrigação
contratual de natureza trabalhista (CF, art. 7º, I), imperioso
reconhecer a competência da Justiça do Trabalho. Aplicável, pois, o
artigo 114 da CF. Tanto é verdade, que a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas OJSBDI1 de nºs 341
e 344, respectivamente, proclamam a responsabilidade do empregador
pelo pagamento das diferenças ora pleiteadas e que o marco
prescricional inicia-se com a vigência da Lei Complementar nº
110/2001 ou, se for o caso, com o trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal.
No caso, informa o Regional (vide fls. 108) que o ajuizamento da
ação ocorreu em 25/6/2003, logo, não incide qualquer prescrição.
Ressalto, por oportuno, que o pagamento das verbas rescisórias, em
especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o
empregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo, como
na hipótese em exame, que a quitação não foi integral, não havendo
com isso qualquer afronta ao art. 5º, XXXVI, da CF ou contrariedade
à Súmula de nº 330/TST.
Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada à
promulgação de lei complementar para dar efetividade a decisão
emanada do Supremo Pretório, não pode, jamais, produzir esse
malefício. Vale dizer, o fato de o empregador ter adimplido uma
obrigação segundo os termos da lei vigente à época, não o exime de
responder por alterações legais futuras; é o risco que corre diante da
posição que ocupa frente a sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-
00.1, Ac. 3ª T., Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU
de 26/09/2003).
Incide, portanto, a Súmula de nº 333/TST como óbice ao
processamento do apelo, restando superados os arestos porventura
divergentes (art.896, § 4º, da CLT).

Incólumes os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais
invocados, eis que as orientações jurisprudenciais resultam de
apurada interpretação de toda a legislação pertinente, pelo TST.
Não há falar também em contrariedade à Súmula de nº 362 TST,
porquanto relacionada à situação diversa da tratada nos presentes
autos.
Por fim, anoto não merecer análise a insurgência quanto à aplicação
da correção monetária e dos juros de mora porquanto não renovada
no agravo de instrumento (art. 524, II, do CPC), bem como quanto à
alegação de denunciação à lide e de afronta aos artigos 5º, II, 93, IX,
da CF e 70, III, do CPC, por constituir flagrante inovação.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1529/2005-002-22-40.0 TRT - 22ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O : PEDRO MACEDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional asseverou que, ao contrário do afirmado pela
reclamada, o demandante estaria regularmente assistido pelo sindicato
de sua categoria, conforme procuração colacionada a fls. 7 dos autos
principais, além de ter declarado sua miserabilidade jurídica, sem que
esta tenha sido infirmada pela parte adversa.
A tese recursal, repetida no agravo de instrumento, é a de que "a
condenação decorreu apenas da condição de hipossuficiência do
obreiro", apontando contrariedade às Súmulas de nºs 219 e 329 desta
Corte e à Lei nº 5.584/70, além de transcrever arestos a confronto.
Ora, na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios encontram
fundamento específico no caput e § 1º do artigo 14 da Lei nº
5.584/70, que, dentre outras matérias de ordem processual, disciplina
a concessão e a prestação de assistência judiciária.
No Direito Processual do Trabalho prevalece o princípio de que a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho
de 1970. Interpretando esta norma foi que o Tribunal Superior do
Trabalho sedimentou a jurisprudência trabalhista da Súmula nº 219,
concluindo que "a condenação em honorários advocatícios, nunca
superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento".
Essa tese foi corroborada pela Súmula nº 329, na qual se reconheceu
a validade do mencionado Verbete Sumular nº 219, mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988, o que afasta a
possibilidade de argüição de dissenso entre julgados (Súmula de nº
333).
Logo, registrando o Regional que presentes os requisitos da Lei nº
5.584/70, não havia mesmo como ser admitido o recurso de revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1533/2005-004-20-40.2TRT - 20ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O S : ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : THIAGO D`ÁVILA MELO FERNANDES

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (fl.533).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fl.527/528) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante, afastando a prescrição, visto que considerou a ação como
reparação de dano moral e, com isso, o prazo prescricional é de 10
anos. Determinou " o retorno dos autos à Vara para que nova decisão
seja proferida com a apreciação da questão de fundo da demanda."
(fls. 497/499)

Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1566/2005-057-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : RODRIGO FÁVARO CORRÊA

A G R AVA D O S : JOSÉ GAMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS LUIZ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 66), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/06.
Sem Contraminuta (fl. 68-v).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RI/TST.
SÚMULA 218/TST
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o despacho
agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."
O apelo encontra óbice nas disposições contidas no art. 896, caput da
Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1584/2004-017-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : WILSON JOSÉ MACHADO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS

A G R AVA D O : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Os reclamantes interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo .
É o relato necessário.
DECIDO
Denegou-se seguimento ao recurso de revista obreiro sob o
fundamento de não te sido demonstrado o dissenso jurisprudencial
pretendido, pois "os arestos colacionados nas razões recursais não
consignam a fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram
publicados, nem se encontram acompanhados de cópia autenticada,
desatendendo aos requisitos previstos na Súmula nº 337, incisos I e
II,do C. Tribunal Superior do Trabalho" (fls. 82).
Nas razões de agravo, os reclamantes alegaram estarem preenchidos
os requisitos essenciais de admissibilidade da revista, haja vista ter
apontado decisão divergente de outro tribunal regional, com a
respectiva fonte oficial, relator e número do processo, além dos
nomes da partes e a data do julgamento.
Entretanto, observo não terem sido citados efetivamente a fonte
oficial ou repositório autorizado, ou mesmo a data da publicação dos
arestos reputados divergentes, o que, sem dúvida, atrai a incidência da
Súmula de nº 337 do c. TST.
Assinalo, outrossim, mesmo que se possa alegar que foram anexadas
cópias dos acórdãos paradigmas, consta do despacho denegatório a
informação de que não são autênticas, contexto não negado pelos
recorrentes.
Dessa forma, inservíveis à comprovação do dissenso pretoriano os
arestos transcritos, nos termos da Súmula 337, I, "a" do c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 1589/2005-004-12-40.0 TRT - 12ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DONDA TENIUS

A G R AVA D A : ANDRÉIA CRISTINA MURARA

A G R AVA D A : PONTO DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOSALBERTO OLIVA NEVES
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D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 12º Regional negou provimento ao recurso voluntário, mantendo a
responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos serviços)
pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do
TST, forte na configurada ingerência da agravante no desempenho
das funções da autora.
Na revista apontou-se violação dos artigos 5º, II, da CF e 265 do
CCB, além de trazer um aresto a cotejo . Trancado o recurso, adveio
o agravo de instrumento ora em exame, no qual se abandonou a tese
de ocorrência de dissenso que, portanto, não será analisada (art. 524,
II do CPC).
Pois bem.
A idéia de responsabilização da tomadora dos serviços vem a
consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição
Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boa-fé, que regem, entre outros, o direito laboral
em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas legais extremamente eficientes para coibir o
descumprimento do contrato, bem como reserva um leque de
elementos para bem escolher seus parceiros, evitandose os inidôneos.
Assim, quando não observados tais ditames, emerge claramente as
figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, tenho que as argüições da agravante efetivamente não
impulsionam o processamento do recurso de revista, eis que está a
decisão regional em harmonia com iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte.
Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólumes os dispositivos
constitucional e legal ditos violados, eis que o posicionamento
adotado decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à
matéria realizada pelo TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (3ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1592/2002-401-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O : VANILDO MACIEL DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
O d. Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional afastando as preliminares de inépcia da inicial e
incompetência desta Justiça especializada, manteve o entendimento
quanto à nulidade da contratação do empregado com fulcro na
Súmula de nº 363/ TST. Contudo, emprestou parcial provimento ao
recurso ordinário patronal, somente para limitar a condenação ao
pagamento dos valores devidos a título de FGTS não depositados,
excluídas as demais parcelas deferidas em sentença, em face de
aquela ser trintenária.
No recurso de revista, o reclamado apontou violação aos artigos 37,
II, e §2º e 7º, XXIX da CF, além de indicar contrariedade à Súmula
de nº 363. Forte na incidência da prescrição qüinqüenal, apresentou
arestos para comprovar divergência.
Trancada a revista, em sua minuta de agravo de instrumento, o
Município renova as teses postas na revista.
Pois bem.
Decidindo o Regional em conformidade estrita com entendimentos
consolidados nesta Corte - Súmulas de nºs 363 e 362, impõe-se
ratificar o deliberado.
Assim, tenho que as argüições do agravante efetivamente não
impulsionam o processamento do recurso de revista, conforme
inteligência da Súmula nº 333 desta Corte c/c o art. 896, § 4º, da
C LT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1594/1996-001-17-40.5TRT 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E
FLORESTAL DO ESPÍRITO SANTO - IDAF

ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL
ESPÍNDULA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR. CÉLIO ALEXANDRE PICORELLI DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O executado interpõe agravo de instrumento (fls. 2/8) contra a
decisão interlocutória (fls. 186/187) que denegou seguimento a seu
recurso de revista (fls. 142/185).
Contraminuta e contra-razões não apresentadas (certidão a fl. 193).
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 17ª Região, por intermédio do acórdão de fls. 155/157, não
conheceu do agravo de petição do executado por intempestivo,
asseverando que "dúvida não há de que a Procuradoria do Estado, ao
contrário do que afirma o I. procurador, tomou ciência do mandado
quando do recebimento do mesmo pela Autarquia", tanto que o "o
mesmo procurador que subscreveu o recurso, em 02.08.2005 solicitou
ao Juízo vista dos autos, em acatamento ao mandado de cumprimento
..." (fl. 156), mas somente interpôs o recurso de revista em 04/8/2005,
quando o prazo iniciado em 19/7/2005, findara em 04/8/2005.
Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/8), o executado
renova os argumentos relativos à tempestividade do recurso ordinário
e à necessidade de expedição de precatório, expendidos em suas
razões de recurso de revista (fls. 142/185), com base em suposta
violação aos arts. 5º, II, XXXVI e LV, 37, caput, 100, §§ 3º e 4º, da
Constituição da República, 8º da CLT, Lei Estadual nº 7.674/2003
(não indica o artigo). Quanto à alegada tempestividade do recurso
ordinário, assevera, em suma, que "a intimação efetuada em endereço
diverso do indicado nos autos para intimação e notificações, bem
como em pessoa diversa do patrono devidamente outorgado no
caderno processual através de instrumento procuratório específico é
atentatória ao devido processo legal, cerceando o direto de defesa do
ente público, em especial quando se tratar de regras processuais" (fl.
172).
No entanto, inquestionável que o procurador que subscreveu o
recurso ordinário tinha ciência do mandado de intimação e, por
conseqüência, do inteiro teor da decisão objeto da impugnação
posterior, fluindo o prazo recursal, portanto, sem interrupção nem
suspensão, desde o dia 02/8/2005, data do pedido de vista dos autos
(senão desde o dia 18/7/2005, data da entrega do mandado - vide fls.
156).
Nesta esteira, efetivamente intempestivo o recurso ordinário
protocolizado, irrepreensível o acórdão que dele não conheceu. Ilesos
os dispositivos invocados.
De todo modo, o acórdão do TRT não revela qual era o "patrono
devidamente outorgado no caderno processual" nem qual o "endereço
... indicado nos autos para intimação e notificações", dificultando a
atuação em sede extraordinária.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1595/1998-341-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REVENDEDORA DE REVISTAS E JORNAIS LTDA.

ADVOGADO : ALOÍSIO PEREZ

A G R AVA D A : DENISE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 2/4.
Contraminuta e contra-razões às fls. 265/270.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST.
O Regional, pelo acórdão de fls. 198/213, deu provimento parcial ao
recurso ordinário da reclamante para anular a sentença às folhas
148/152, determinando o retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo, assim,
a incidência da Súmula 214 desta Corte. Nenhum prejuízo se constata
na hipótese e muito menos restará vedada a possibilidade de
apresentação posterior do recurso de revista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau. Após proferida nova decisão é que caberá recurso
ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo
do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões
interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na hipótese
uma vez que a decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz do art. 896, § 5º, da CLT NEGO SEGUIMENTO ao
Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1599/2002-341-01-40.8 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A

ADVOGADO : DR. RINALDO ALENCAR DORES

A G R AVA D O : JOSUÉ MOREIRA DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. BENEDITO DE PAULA LIMA

D E S P A C H O
Agrava de instrumento a Reclamada, às fls. 02/06, contra o despacho
de fls. 57, que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.
Insiste no cabimento da Revista, já que preenchidos os pressupostos
de admissibilidade recursal.
Formado o instrumento, o Agravado apresentou contraminuta às fls.
69/73 e contra-razões às fls.61/68.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos,
porque não evidenciada a hipótese de sua intervenção obrigatória.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO SUSCITADA EM
C O N T R A M I N U TA

Argúi o agravado, em contraminuta, preliminarmente, o não-
conhecimento do Agravo de Instrumento por irregularidade de
representação, porquanto vencida a validade do mandato outorgado
pela reclamada.
A Reclamada, mediante instrumento de mandato, outorgou poderes ao
Dr. Ronaldo Neves de Araújo, por prazo determinado, com vigência
até 30/09/2003, mediante o instrumento trasladado às fl.17,
condicionado o poder para substabelecer à autorização expressa do
o u t o rg a n t e .
Em 21/07/2003 (fls.20), no aludido insterstício, foram substabelecidos
poderes ao Dr. Rinaldo Alencar Dores, signatário do presente Agravo
de Instrumento, interposto em 09/12/2004, quando já expirado o
prazo de validade do instrumento de mandato e dos poderes
substabelecidos.
Além disso não há autorização expressa do outorgante do mandato
para o substabelecimento, restrição expressamente imposta na
procuração, como se vê à fl. 17.
Esgotado o prazo de validade do mandato, expira-se,
consequentemente, o substabelecimento.
O art. 13 do CPC tem sua aplicação restrita ao Juízo de primeiro grau
e a interposição de Recurso de Revista não pode ser reputada como
ato urgente, conforme dispõe a Súmula nº 383 do TST.
Registre-se também que a irregularidade de representação não pode
ser sanada nesta fase recursal, a teor da Súmula 383/TST.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento por irregularidade de
representação.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1604/2005-092-03-40.2 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GATX BONIFÁCIO LOGÍSTICA LTDA

ADVOGADO : DR. RUY ÁLVARES DINIZ

A G R AVA D O : RONALDO DANIEL DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ÉRICKA DE CÁSSIA FERREIRA SILVA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão a fls. 530, verso).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Primeiramente, consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, denegou-lhe
seguimento, por entender que não se encontravam preenchidos os
pressupostos de admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT.
Tal expediente não importa em violação aos artigos 5o, XXXV,
XXXVII, "a" e LV, da CF, pois o direito de recorrer, a exemplo do
direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese,
trancado de forma equivocada, não há como se admitir a violação
apontada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio
confere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional
demonstre os motivos de direito que empolgaram a negativa de
seguimento do apelo (art. 896, §1º, da CLT). Aliás, o eventual
equívoco cometido no exame a quo da admissibilidade do recurso de
revista deve ser afastado mediante a interposição de agravo de
instrumento dirigido ao c. Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve
ser apresentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da
decisão agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo
(art. 524, II, do CPC).
Por outro lado, no que tange ao alegado cerceio de defesa, o
julgamento regional revela-se consentâneo com a Súmula de nº 357
do TST.
Quanto ao mais (turnos de revezamento; produtividade; adicional de
periculosidade/base de cálculo; horas extras/minutos residuais e
intervalo intrajornada), relembro incumbir ao TST, precipuamente, a
uniformização da jurisprudência, não se tratando de Corte meramente
revisora. Por isso, a sua atuação fica restrita às hipóteses de dissenso
pretoriano ou violação a dispositivo legal ou constitucional (art. 896,
alíneas e parágrafos, da CLT).
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No caso, não atendidas as exigências legais, eis que olvidou a
agravante de apontar texto de lei ou da Constituição supostamente
violado, bem como não colacionando arestos a confronto,
efetivamente desfundamentado o recurso de revista eis que não
amparado em nenhuma das alíneas do permissivo legal de
cabimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf.)
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1615/2003-031-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO RODRIGUES E OUTRO

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS NASCIMENTO

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls.14/16, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamante.
Agrava de instrumento a reclamante, às fls.02/13, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
ao art. 7º, XXIX, da Carta Política. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
Contraminuta às fls.50/53.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.26/31, negou provimento ao recurso
ordinário dos reclamantes, confirmando a prescrição declarada na
decisão de origem. Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
Os contratos dos autores findaram em 14.02.95 e 02.8.96, mas só
ingressaram com a presente ação em 15.8.2003 (fl. 2). REVENDO
posicionamento anterior, após muito estudar e discutir, cheguei à
conclusão que, decorrido o prazo de dois anos da extinção do contrato
de trabalho, a prescrição atinge o direito de ação em relação ao
quanto aqui pretendido (diferença de multa de FGTS por correção do
valor dos depósitos)
A solução para a questão é de tal lógica, que ao Juízo assusta não tê-
la atingido antes, passado ao largo do quanto genial dramaturgo
Nelson Rodrigues chamou "o óbvio ulutante"... Vejamos: nem a
decisão no processo 97.0035145-9 da MM. 18ª Vara Federal de São
Paulo, nem a Lei Complementar 101/2001 criaram nova regra, para
contagem do prazo prescricional só a partir de então...
A sentença não teve natureza constitutiva, apenas declarativa, ao
reconhecer um direito a todos os trabalhadores, evitando ingresso de
novas ações (e tentando extinguir milhares já em curso) e dispondo
sobre pagamentos facilitados. Assim, nada foi alterado (nem poderia)
na contagem do prazo prescricional ." (fls. 26/27).
Na revista, como também no agravo, o reclamante sustenta que houve
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Colaciona arestos
para o confronto de teses.
Alega que o direito, para reclamar diferenças das multa de 40% de
FGTS, nasce a partir do reconhecimento do direito pelo seu titular e
não da data da demissão do recorrente ou pela vigência da Lei
Complementar nº110, em 30.06.01.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Como no acórdão recorrido há informação de que o ajuizamento da
reclamação trabalhista se verificou em 15.08.2003, deve ser declarada
a prescrição, aplicando-se a OJ nº 344, SDI-1, do TST.
Não há que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois a interpretação realizada é a que melhor se enquadra no
comando constitucional, o que também afasta a possibilidade de
conhecimento da revista por dissenso, a teor da Súmula 333 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1615/2004-658-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADA : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D A : MARCOS FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO LU

A G R AVA D A : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do TRT da 9ª Região, às fl.86, denegou seguimento ao
recurso de revista do Reclamante por não vislumbrar a divergência
jurisprudencial apontada por incidência da Súmula 331 e a OJ
191/SDI-I desta Corte.
O reclamante agrava de instrumento, às fls. 02/05, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Sem contraminuta (certidão à fl.89).
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo de
instrumento.
DECIDO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo v.
Acórdão de fls.66/78, deu provimento ao recurso ordinário da
reclamada, asseverando:
" Não se pode considerar a Reclamada Itaipu mera dona da obra. Ao
contrário, extrai-se da defesa que a Itaipu reconheceu a contratação
do Consórcio UTC EBE CIE para prestação de serviços, trazendo aos
autos o contrato de fls. 180 e seguintes ... inquestionável que o
Reclamante prestou serviços em favor da Itaipu relacionados com a
atividade econômica desta, pelo que esta figurava como típica
tomadora dos serviços contratados através de interposta empresa. Não
se tratava de dono da obra, hipótese em que os serviços executados
por terceiros não se relacionam com a atividade econômica do
tomador ... Portanto, a situação dos autos indica típica intermediação
de mão de obra, ensejando a incidência do entendimento consagrado
pelo inciso IV da súmula 331 do E. TST". (fls.74/75).
Em seu recurso de revista a reclamada Itaipu aduz que é inaplicável
o inciso IV da Súmula 331 do TST já que é a dona da obra.
As argüições apontadas não impulsionavam o processamento do apelo
na medida em que o entendimento do Regional encontra-se em
conformidade com o inciso IV da Súmula 331/TST.
Quanto à condição de dono da obra sustentada na revista, verifica-se
que no acórdão regional restou esclarecido que se tratou da prestação
de serviços e não de contrato de empreitada com as características
próprias deste ajuste, não se configurando a contrariedade à OJ 191
da SDI-1 desta Corte.
Ademais, para verificação da condição de dono da obra seria
necessário o reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na
Súmula 126 do TST.
Assim não há que se falar em divergência jurisprudencial válida, em
razão do artigo 896, § 4º da CLT e Súmula 333 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1623/2003-313-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVESTRE ROGÉRIO

ADVOGADO : MARIA JOSÉ AGUIAR DE FREITAS

A G R AVA D O : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls. 69/72, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamante com fundamento no art. 896, §§ 4º, 5º, 6º, da CLT c/c
a Súmula nº 333 do C. TST.
Agrava de instrumento a reclamante, às fls. 02/08, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 75/77.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls. 59, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante, confirmando a prescrição declarada na
decisão de origem. Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
A Lei Complementar nº 110 foi publicada em 29.06.01. Ela criou o
direot às diferenças dos expurgos. A ação foi ajuizada em 12.08.2003,
vale dizer, após dois anos do prazo prescricional estabelecido para
ações trabalhistas. Não há nestes autos provas de que o Reclamante
seja parte em alguma ação contra a Caixa Econômica Federal.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI do TST." ( fl.
59).
Na revista, como também no agravo, o reclamante sustenta que houve
violação ao Decreto nº 3.913 de 11/09/2001, art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90, art. 10, I, ADCT, art. 4º, I e 6º, da Lei 110/01. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Alega que " somente a partir dos depósitos efetuados pela Caixa
Econômica Federal é que tais diferenças do FGTS passaram a
integrar o patrimônio jurídico do recorrente, iniciando-se aí o prazo
dos dois anos da prescrição." (fl. 64).
Tratando-se de processo submetido ao procedimento sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista está adstrita às hipóteses
previstas no § 6º, do artigo 896, da CLT, ou por outras palavras,
somente se viabiliza por contrariedade à súmula do TST e violação de
norma constitucional.

Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Como no acórdão recorrido há informação de que o ajuizamento da
reclamação trabalhista se verificou em 12.08.2003, deve ser declarada
a prescrição. Não havendo ação em trâmite na Justiça Federal, como
analisou o Regional com base nos documentos juntados com a
exordial, aplicando-se a OJ nº 344, SDI-1, do TST.
Quanto à alegada violação ao art. 10, I, do ADCT, o Regional não se
manifestou a respeito, incidindo a Súmula 297/TST.
Ressalta-se que não impulsiona a revista a alegação de violação ao
art. 5º, XXXV da CF, pois tais argumentos não foram apresentados no
recurso de revista, tratando-se de inovação recursal.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1641/2000-048-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : THYSSENKRUPP MOLAS LTDA

ADVOGADO : DR. ADRIANO LORENTE FABRETTI

A G R AVA D O : MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.02-07, interpõe Agravo de Instrumento, em face
o despacho de fls.74/76 que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista, insistindo no cabimento do apelo.
Sem contraminuta e contra-razões.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
INTERVALO INTRAJORNADA. NORMA COLETIVA.
AUTORIZAÇÃO MINISTERIAL.
A Reclamada, condenada ao pagamento de uma hora extra em face da
concessão parcial do intervalo intrajornada, insurge-se, em seu
Recurso de Revista de fls.65/71, pugnando por sua absolvição quanto
ao pagamento de 30 minutos e consectários legais pelo caráter
acessório de que se revestem, invocando a negociação coletiva e
autorização do Ministério do Trabalho.
Apontou violação aos artigos 71, §3º da CLT, 92 do Código Civil e
divergência jurisprudencial.
O Regional, às fls.60/61, manteve a condenação, proclamando: "a
jurisprudência já se solidificou no sentido de entender que a hora de
almoço deve ser usufruída na sua totalidade, fato que atualmente pode
ser observado nas Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SDI-
1/TST. Portanto, as relações de trabalho devem acompanhar a
legislação contemporânea que visam a saúde do trabalhador em
detrimento de qualquer norma coletiva que sinalize em contrário".
Dispõem as Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SDI/TST:
307. INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.03Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)
342 - "INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva".
A decisão do Regional está em consonância com as Orientações
Jurisprudenciais da SBDI-1/TST mencionadas, pelo que a
admissibilidade do recurso encontra obstáculo no art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST.
Quanto às violações suscitadas, é dispensável a sua análise nos
termos da OJ 336 da SDI/TST, restando prejudicada a invocação do
art. 92 do Código Civil, porquanto sequer prequestionado.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1680/2005-037-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO TEIXEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. WALDIR SINIGAGLIA



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 887ISSN 1677-7018

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, sendo incontroverso o ajuizamento da reclamatória em
15/7/2005 (fls. 7) e ocorrido o trânsito em julgado da ação ajuizada
perante a Justiça Federal em 04/10/2001 (acórdão a fls. 134), impõe-
se a ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1693/2002-038-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALPHACON DO BRASIL S/C LTDA

ADVOGADA : REGINA CÉLIA TEIXEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA GOMES

ADVOGADA : MARIA EMÍLIA TAMASSIA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo despacho de fl.
163, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada com
fundamento no artigo 896, § 6º, da CLT e Súmula 362/TST.
Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento às fls.
02/13, repetindo as mesmas razões do recurso de revista.
Sem contraminuta (fl. 167). Desnecessária a remessa dos autos à
Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do
TST).
Decido.
O que se verifica das razões do agravo é que a agravante é
absolutamente silente em relação aos fundamentos jurídicos do
despacho, repetindo as razões contidas na fls. 143/150 do recurso de
revista, não merecendo conhecimento o apelo por desfundamentado.
Nesse contexto, tem inteira aplicação a Súmula 422 do TST que
dispõe:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,
do CPC. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-II,
Res. 137/2005 - DJ 22.08.05)
Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90 - inserida em 27.05.02)"
Consoante prevê o artigo 524, I e II do CPC, além da exposição do
fato e do direito devem constar do agravo de instrumento as razões do
pedido de reforma da decisão. Isto porque, o objetivo do agravo de
instrumento é obter o juízo de retratação do prolator do despacho
denegatório que, diante dos fundamentos apresentados, poderá
reconsiderar e admitir o processamento do recurso de revista. Logo,
cabe ao agravante atacar o despacho denegatório em seus termos.
Neste passo, valioso citar o seguinte Precedente:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. ART. 524,
II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento deve atacar, em
antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito erigido
no artigo 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece." (AIRR-361/2003-
004-21.40, 1ª Turma, Relator Min. Lélio Bentes Corrêa, DJU de
06/05/05).
Ante o exposto, com espeque na Súmula 422 do TST, nego
seguimento ao agravo por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1696/2004-002-06-40.8TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO.

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A S : MARIA KARINA DE MENEZES COSTA HENRIQUE
DO NASCIMENTO E EMPRESA DE GESTÃO DA
INFORMAÇÃO LTDA. - EGI

ADVOGADOS : CRISTIANO SIQUEIRA DE LIMA E CARLOS
AUGUSTO GONÇALVES DE ANDRADE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.17, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/16.
A Contraminuta não foi apresentada, certidão (fl.152)
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
(fls.135/136).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de intimação/publicação do acórdão recorrido de fls.108/113,
peça imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.17), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1699/2005-171-06-40.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR. YURI DANTAS PEREIRA

A G R AVA D O : SERVTUBOS - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A G R AVA D O : EDNALDO ROQUE DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo despacho a fls. 136/137 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformada, a segunda reclamada interpõe agravo de instrumento, a
fls.2/21, buscando o processamento do apelo.
Não houve manifestação pelas partes contrárias.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento negado na origem porque
não configuradas as hipóteses legais de cabimento (vide fls.
136/137).
Todavia, constatando a respectiva deserção e em homenagem ao
princípio da celeridade e economia processuais, analiso tal
pressuposto.
A condenação fixada pela sentença em R$7.505,00 (fls. 87), foi
mantida pelo v. acórdão regional (fls. 118).
Por ocasião do recurso ordinário recolheu-se, a título de depósito
recursal, o valor de R$4.678,13 (fls. 103) e para o recurso de revista
a reclamada efetuou depósito complementar no importe de
R$1.321,87 (fls. 135).
Ora, orienta o item I da Súmula de n° 128 ser "ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso."
(destaquei).
Assim, não comprovado o depósito relativo ao recurso de revista,
nem tampouco alcançado o valor arbitrado à condenação,
efetivamente não merece processamento o apelo.
Por fim, não socorre à recorrente o asseverado no despacho de
admissibilidade no sentido de estar o depósito recursal satisfeito, até
porque não vinculativo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

<!ID109482-17>

PROC. Nº TST-AIRR-1703/2005-009-08-40.6 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

A G R AVA D A : ANTÔNIO ODIVALDO OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA BRITO DE MELO

A G R AVA D A : BLIT'Z SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não houve manifestação pela parte contrária.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 8º Regional, na fração de interesse, negou provimento ao recurso
patronal para manter o reconhecimento da responsabilidade
subsidiária do recorrente, (tomador dos serviços) pelas obrigações
trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista, o Município insurgiu-se quanto à rejeição das
preliminares de incompetência absoluta desta Justiça, ilegitimidade de
parte, e por fim, contra a manutenção da responsabilidade subsidiária,
multa do art. 477 da CLT e juros de mora.
Trancado o apelo, adveio o agravo de instrumento ora em exame, no
qual, o município cinge-se em renovar sua argumentação somente no
que tange à condenação decorrente da responsabilidade subsidiária,
apontando como violados os artigos 5º, II, 21, XXIV, 37, II e § 2º da
CF, 896 da CLT, 71 da Lei nº 8.666/93. Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, §6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas. Ademais,
ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos.
Assim, quando não observados tais ditames, emerge claramente as
figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve responder
subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna superadas as teses defendidas
e incólumes os dispositivos legais e constitucionais invocados, eis que
o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Anoto, por fim, que as argüições não renovadas em sede de agravo de
instrumento, não serão analisadas por força do art. 524, II do CPC.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1707/2003-073-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDITORA GLOBO S.A.

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D A : ROSANA BATISTA QUITÉRIO

ADVOGADO : EDSON JOSÉ DE SANTANA

A G R AVA D A : SIFRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls.98/101, complementado pelo de fls.109/111, 121/123 e
132/134, manteve a sentença que condenou a reclamada
subsidiariamente pelo pagamento das obrigações trabalhistas
compreendendo o período entre 18/8/1998 e 31/03/2001.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
alegando contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e dissenso
pretoriano. Afirma que não pode ser responsabilizada
subsidiariamente pelos créditos trabalhistas pleiteados pois manteve
um contrato de natureza civil com a 2ª Agravada que envolvia a
venda de produtos.
O Eg. Regional, às fls.146/147, negou seguimento ao seu recurso de
revista por óbice da Súmula 126 desta Corte e art. 896, a da CLT.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls.02/9).
Contraminuta às fls.150/156.
A d. Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
É o relatório.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331/TST.
O acórdão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela
prestadora de serviços, com fundamento na Súmula 331, IV, desta
Corte, não se vislumbrando contrariedade à referida súmula.
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Quanto à alegada divergência jurisprudencial, o recurso encontra
óbice no art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Ademais, o aresto de fl.140 não traz a fonte de publicação ou o
repositório autorizado de jurisprudência de onde o mesmo fora
extraído nos termos da Súmula 337 desta Corte. O de fl.141 é
proveniente do mesmo Regional que prolatou a decisão recorrida, não
atendendo ao disposto no artigo 896, a, da CLT.
Assim, com fundamento no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT e Súmula
331/IV, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1707/2005-472-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE ERNESTO ARCE ACOSTA E OUTRA

ADVOGADO : SIEGFRIED OESTERWIND

A G R AVA D O : GILBERTO VITAL DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : MARIA APARECIDA DUARTE MACIEL

A G R AVA D O S : ANGÊNCIA DE SEGURANÇA VIGIL LTDA.,
DRESSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,
ANTONIO RUBENS TABET E JOSÉ ROBERTO DE
LOURENÇO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista às fls.12/21, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/10.
Contraminuta às fls.80/82.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
PROTOCOLO ILEGÍVEL
Verifica-se dos autos que o carimbo do protocolo do recurso de
revista encontra-se ilegível (fl.12), impossibilitando a aferição da
tempestividade do apelo.
Ressalta-se que o agravo está sendo processado em autos apartados e
não existem elementos que possam comprovar a interposição do
recurso em tempo hábil, não servindo para tanto a menção feita no
despacho denegatório de processamento do apelo.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Turma, sendo certo que a irregularidade no
tocante ao protocolo impede o julgamento do recurso principal, o que
acarreta a conclusão dE deficiência na formação do instrumento.
Neste sentido o Precedente desta Corte:
"RECURSO DE REVISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO
ILEGÍVEL - TRASLADO DEFICIENTE. Em que pese o provimento
do agravo de instrumento, relatado por juiz convocado, verifica-se a
inviabilidade do processamento da revista, uma vez que a petição do
apelo foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a
Agravante tivesse se preocupado em observar que o protocolo se
encontrava ilegível, tornando impossível a aferição da sua
tempestividade. Recurso de revista não conhecido". (RR
642341/2000, 4ª Turma, Relator Min.Ives Gandra Martins Filho, DJ
de 19/11/2004).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1708/2004-005-19-40.2TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : MAGNA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O : MARIA PETRÚCIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : VALTER JOSÉ VIEIRA CALAZANS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE DE ALAGOAS GOVERNADOR LAMENHA
FILHO - UNCISAL.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.17/19, interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/15.
Contraminuta às fls.122/127 e contra-razões às fls. 128/131.
Manifestação da d. Procuradoria-Geral do Trabalho à fl.136, opinando
pelo conhecimento do Agravo, no mérito, pelo desprovimento do
agravo.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que a agravante não providenciou o traslado
completo do Acórdão recorrido de fls. 33/44, falta a primeira página
e, nas demais, estão faltando trechos do recurso, tratando-se de peça
imprescindível para julgamento do recurso de revista, que deverá ser
apreciado de imediato.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1710/2002-402-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O : RENATO ROMUALDO DE SÁ

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O Município interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 2º Regional rejeitando a preliminar de incompetência desta Justiça
especializada, manteve o entendimento quanto à nulidade da
contratação do empregado com fulcro na Súmula de nº 363/ TST.
Contudo, emprestou parcial provimento ao recurso ordinário patronal,
somente para limitar a condenação ao pagamento dos valores devidos
a título de FGTS do período, considerada a prestação de serviços de
forma ininterrupta de 18/12/95 a 30/6/01, observando-se a prescrição
qüinqüenal de tais parcelas, já declaradas na origem.
No recurso de revista, o reclamado apontou violação aos artigos 5º,
II, e 37, II e §2º da CF.
Trancada a revista, em sua minuta de agravo de instrumento, o
Município renova as teses postas na revista.
Pois bem.
Em que pese ao inconformismo patronal, o Regional tão-somente
decidiu em harmonia com a Súmula de nº 363 do TST queõe:
"Contrato nulo - Efeitos.A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado valor da hora do salário-mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".
Logo, nos termos da Súmula de nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
CLT, inviável a análise da apontada ofensa constitucional.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1727/2005-462-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARTA GARCIAS CHAVES DA SILVA BRAGA

ADVOGADO : DR. GUILHERME DA BOITE OLIVEIRA

A G R AVA D A : ZF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
14/10/2005 (fls. 70) e não havendo a decisão regional informado
acerca da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de
eventual ação na Justiça Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a
ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo eg. TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1729/2004-002-19-40.9 TRT - 19ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

A G R AVA D O : ERIVALDO MELO BISPO

ADVOGADO : DR. JORGE EDUARDO ARRUDA MEDEIROS

A G R AVA D O : COMPRESG - COMÉRCIO E SERVIÇO GERAIS
LT D A .

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O 19º Regional negou provimento ao ordinário patronal, mantendo a
sentença de origem quanto à responsabilização subsidiária do
agravante (tomador dos serviços) pelas obrigações trabalhistas, com
fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.
No recurso de revista, o Estado de Alagoas alega violação dos artigos
5°, II e 37, da CF e 71, §1°, da Lei n° 8.666/93. Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boafé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Outrossim, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitandose os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a
empresa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo, não há falar-se em violação dos artigos 5°, II e 37, da CF e 71,
§1°, da Lei n° 8.666/93, eis que o posicionamento adotado decorre de
apurada interpretação da legislação (constitucional e
infraconstitucional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1741/2004-101-08-40.5TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS.

ADVOGADO : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A S : MARCILENE CONCEIÇÃO PEREIRA DIAS E
ABAITETUBA TECIDOS LTDA. - (BIG LOJA)

ADVOGADOS : JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS E ANTÔNIO
OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista às fls.25/26, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/04.
Não foi apresentada contraminuta. Certidão (fl.30)
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo
(fls.32/33).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou o traslado da
certidão de publicação do acórdão recorrido de fls.10/15, peça
imprescindível para verificação da tempestividade do recurso de
revista, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, até porque o recurso
de revista deverá ser apreciado de imediato.
Embora o despacho denegatório da revista faça referência à
tempestividade do recurso (fl.25), cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo Regional não vincula esta Turma.
Incidência da Súmula 285.
Registre-se ainda que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1765/2001-029-01-40.7TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D A : MARIA ELIZABETH RIBEIRO SANTOS

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta apresentada.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. TRT denegou seguimento ao recurso de revista patronal
também com fundamento autônomo na Súmula de nº 126/TST.
No agravo de instrumento, a parte sustenta, em essência,
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demonstração de violação legal e divergência jurisprudencial, mas
não impugna direta, objetiva e propriamente o fundamento autônomo
do despacho agravado. Nesse contexto, como a atuação do órgão
revisor encontra-se necessariamente adstrita ao confronto dos
fundamentos lançados na decisão recorrida com motivos de fato e de
direito que ensejam o pedido de reforma, incide a previsão da Súmula
de nº 422/TST.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado no despacho regional
e as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Nesse diapasão, "carece de fundamentação o agravo de instrumento"
(Ministro João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-
40.8, publicado no DJU de 13/5/2005, p. 550).
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1,
também da lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de
revista foi inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco
do recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de
instrumento. A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem
acerca do preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga
em relação à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que
igualmente impedem o exame da questão tratada no recurso de
revista. Nessa hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões
do recurso de revista, pois é necessário que a parte convença o Eg.
Tribunal Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais
óbices" (E-AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1781/2003-025-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMINADABE GUADELINI

ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D A : ELETROBUS - CONSÓRCIO PAULISTA DE
TRANSPORTES POR ÔNIBUS

ADVOGADO : DR. RICARDO WEBERMAN

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado.
No caso, todavia, observo que as cópias do acórdão regional e do
recurso de revista (fls. 289 e 292/299) não vieram aos autos na sua
inteireza, uma vez que ausentes a fls. 299 e 310/311 dos autos
principais, circunstância que inviabiliza a análise do instrumento,
gerando, como corolário, o não conhecimento do agravo.
Por oportuno, transcrevo entendimento recente da eg. SBDI1 do TST,
em caso similar: "O traslado de peças é um pressuposto extrínseco de
admissibilidade do Agravo de Instrumento, e a sua aferição independe
da análise do conteúdo material do recurso, pelo que o traslado
parcial de determinada peça acarreta o não-conhecimento do conteúdo
constante da parte faltante, ainda que o conteúdo do acórdão
encontre-se, em sua totalidade, na folha juntada aos autos, e de sua
leitura tenha-se o teor da decisão." (E-AIRR-30298/2002-900-04-
00.4, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de
28.10.2004, p. 628).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-1794/2004-031-15-40.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ WILSON TAVARES

ADVOGADO : MOACIR SALMÓRIA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : MÁRCIA GALHARDO MOTTA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/06.
Não foi apresentada contraminuta (fl.225).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.

RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada da decisão do acórdão regional em
31/03/2006, sexta-feira, (fl.196). O prazo recursal teve início em
03/04/2006, segunda-feira, e findou-se em 10/04/2006, segunda-feira.
Como o recurso de revista foi protocolizado somente em 04/07/2006
(terça-feira), restou extrapolado o prazo legal.
Ressalte-se ainda que também consta no despacho denegatório da
revista (fl.221) o registro de sua intempestividade, com a informação
de que os embargos de declaração interpostos, que não foram
conhecidos, não interrompem o prazo recursal.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1797/2003-022-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ PEREIRA JACOBINO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A .

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Consignando o 2º Regional que a São Paulo Transporte não se
beneficiou direta ou indiretamente dos serviços prestados pelo autor,
efetivamente não há falar na figura do tomador de serviço, restando,
portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº 331 do TST.
Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia com a
jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a
empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam incólumes os
dispositivos constitucionais e legais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente realizada pelo TST, além de superados os arestos
porventura divergentes à luz do artigo 896, § 4º, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1797/2003-481-01-40.0 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ONORIVAL MACHADO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D A : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário obreiro,
mantendo a sentença de origem que pronunciou a prescrição, eis que
ajuizada a reclamatória após mais de dois anos da vigência da LC
11 0 / 2 0 0 1 .
Pois bem.
Consigno, inicialmente, que por se tratar de procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do presente recurso de revista é
restrita a contrariedade à súmula do TST e a ofensa direta à
Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT). Logo,
desfundamentado o apelo no tocante à prescrição, porquanto
alicerçado unicamente na tese de dissenso entre pretórios.
De toda forma, a conclusão regional revela-se harmônica com
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na OJSBDI1 de nº 344.
No mais, declarada a prescrição, entendo que não configura negativa
de prestação jurisdicional a omissão do Regional quanto aos demais
aspectos recursais, eis que prejudicados. Incólume, pois, o art. 93, IX,
da CF.

Por fim e como dito, inexistindo discussão, no âmbito regional,
acerca da responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, inviável a
análise do recurso, no particular, ante a falta de prequestionamento
(Súmula de nº 297/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1804/2004-099-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLODOALDO RODRIGUES NUNES.

ADVOGADO : ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

A G R AVA D O : LICEU CORAÇÃO DE JESUS

ADVOGADO : EDSON TEIXEIRA DE MELO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista (fl.197), a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/08.
Contraminuta apresentada às fls.203/211.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada do despacho denegatório de seguimento
do recurso de revista em 02/06/2006, sexta-feira, (fl.197v). O prazo
recursal teve início em 05/06/2006, segunda-feira, e findou-se em
12/06/2006, segunda-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 14/07/2006 (quarta-feira), restou
extrapolado o prazo recursal.
Verifica-se que não existem nos autos documentos que comprovem a
prorrogação do prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1805/2004-001-22-40.3TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DIAS SOBRINHO

ADVOGADA : GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 22ª Região, às fls.65/66, denegou
seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, por aplicação das
Súmulas 126 e 197/TST.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/10, no qual repete as
mesmas alegações do recurso de revista.
Contra-razões às fls.73/101 e contraminuta às fls.105/114.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls.369/375, deu provimento parcial
ao recurso ordinário obreiro, assim fundamentando a decisão:
"Da análise de tais fatos, percebe-se que o reclamante sempre foi
progredido na carreira, não havendo prova de que o autor tenha sido
preterido em relação a outros empregados da reclamada nas mesmas
condições e na mesma faixa salarial, considerando os critérios
estabelecidos pela reclamada para promoção." (fl. 374)
Em sede de recurso de revista o reclamante sustenta que "A
concessão da promoção salarial então requestada, seja por antiguidade
ou por mérito, ficou ao puro arbítrio da empresa recorrida. Pouco
importa se o obreiro alcançou índices necessários a aquisição da
almejada promoção já que, independentemente de qualquer lei ou ato,
está adstrita ao mero arbítrio da empresa recorrida. Na situação atual,
cabe ao obreiro esperar indefinidamente que lhe seja concedida a
promoção em comento." (fl.61)
Aponta como violado os artigos 5º, caput, 7º, XXVI e XXX da
Constituição Federal, 122, do Código Civil, a Lei nº 5.645/70,
Decreto nº 84.669/80 e contrariedade à Súmula 68/TST.
Verifica-se das razões do agravo é que o agravante é absolutamente
silente em relação aos fundamentos do despacho denegatório da
revista, repetindo, em sua quase integralidade, os fundamentos
contidos no mesmo, não merecendo conhecimento o apelo por
desfundamentado. Nesse contexto, tem inteira aplicação a Súmula
422 do TST.
Consoante prevê o artigos 524, I e II do CPC, além da exposição do
fato e do direito devem constar do agravo de instrumento as razões do
pedido de reforma da decisão. Isto porque, o objetivo do agravo de
instrumento é obter o juízo de retratação do prolator do despacho
denegatório que, diante dos fundamentos apresentados, poderá
reconsiderar e admitir o processamento do recurso de revista. Logo,
cabe ao agravante atacar o despacho denegatório em seus termos.
Neste passo valioso citar o seguinte Precedente:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. ART. 524,
II, DO CPC. A minuta de agravo de instrumento deve atacar, em
antítese, os fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Sem que o faça, resulta desatendido o requisito erigido
no artigo 524, II, do CPC, reputando-se desfundamentado o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece." (AIRR-361/2003-
004-21.40, 1ª Turma, Relator Min. Lélio Bentes Corrêa, DJU de
06/05/05).
Ante o exposto, com espeque na Súmula 422 do TST, nego
seguimento ao agravo por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1817/2004-030-03-40.7 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D A : CLAUDINEI LÚCIO AGENOR

ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões, a primeira
contendo preliminar de não-conhecimento do agravo.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1
de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade. Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado
a fls. 63 pelo juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o
recurso - à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1819/2005-011-08-40.1TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMÃOS TEIXEIRA LTDA (MERCADÃO DAS
PEÇAS),

ADVOGADA : LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O S : MANOEL TRINDADE

CRISTO ROSA, TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

., PROTECT SERVICE - SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS

SE SEGURANÇA LTDA. E BANCO

DA AMAZÔNIA S/A - BASA

ADVOGADOS : OSCARINA DE MIRANDA BRUNO, ANTÔNIO DOS
SANTOS NETO E ALINE MEIRELLES BARROS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pela certidão
de julgamento de fl.97, manteve a decisão de primeiro grau no
tocante à responsabilidade subsidiária do reclamado.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista às fls. 88/92,
sustentando que a terceirização operada rege-se exclusivamente pelas
cláusulas pactuadas entre os contratantes e que, enquanto vigente o
contrato de prestação de serviços, honrou com absoluto rigor todas as
obrigações pactuadas. Colaciona aresto para o confronto
jurisprudencial.
O Eg. Regional, às fls.101/102, denegou seguimento ao seu recurso
de revista com amparo na Súmula 331, IV do TST e §§ 4º e 6º, do
artigo 896, da CLT.
O reclamado interpôs agravo de instrumento, sustentando o
cabimento daquele recurso (fls.02/06).
Contraminuta às fls.110/114. Os autos não foram remetidos ao
Ministério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária do
reclamado pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa,
sob o seguinte fundamento:
"Não têm razão as reclamadas, BASA BANCO DA AMAZÔNIA
S/A, TRANSPORTES BERTOLINI LTDA E IRÃIES TEIXEIRA
LTDA. - MERCADÃO DAS PEÇAS (tomadora dos serviços). A
despeito de não terem contratado o reclamante diretamente, firmaram
contrato de prestação de serviços com a primeira reclamada
9PROTECT), conforme se verifica nos instrumentos contratuais de

fls. 88/97 (BASA), fls. 103/109 (TRANSPORTES BERTOLINI) e fls.
56/159 (IRMÃOES TEIXEIRA LTDA.), que tinham como objeto a
guarda e vigilância patrimonial de suas dependências. Desse modo,
ainda que a prestação de serviços pelo reclamante não estivesse ligada
à atividade-fim das reclamadas, os serviços prestados pelo autor eram
de vigilância e, portanto, suficientes a atrair a hipótese prevista na
Súmula nº 331 do C. TST.
Dessa forma, o inadimplemento das obrigações da primeira reclamada
atrai a responsabilidade do tomador dos serviços, no caso, as
tomadoras do serviço do reclamante, por força da culpa "in vigilando"
e "in eligendo", configurando-se a hipótese prevista na Súmula nº 331
do C. TST, como dito anteriormente." (fls. 67/68)
Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta
Corte. Assim, a pretensão recursal (viabilização do recurso de revista
por divergência jurisprudencial), ainda que pudesse ser analisada,
esbarraria no óbice do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333
desta Corte.
Registre-se que, embora seja autorizada a contratação de serviços de
limpeza, conservação e vigilância, a responsabilidade do tomador de
serviços subsiste porque beneficiário da força de trabalho do
prestador de serviços.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1837/1994-062-01-40.0 TRT 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF

ADVOGADO : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURI

A G R AVA D O S : SÉRGIO LÁZARO DANTAS E OUTROS

ADVOGADA : DR.JOÃO BAPTISTA LOUSA CÂMARA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS

ADVOGADO : DR.SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS E LUIZ
ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fl.918/19 do Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, que negou
processamento ao seu recurso de revista, a agravante interpôs agravo
de instrumento às fls.01/06.
Contraminuta às fls.933/37.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Não se localiza nos autos o traslado das certidões de publicação da
decisão dos embargos de declaração e decisão agravada, o que torna
impossível a aferição da tempestividade do agravo de instrumento e
do recurso de revista interposto.
Não existem nos autos outros elementos que possibilitem a aferição
da tempestividade dos recursos, já que no despacho denegatório da
revista não foi citada a data da respectiva publicação.
Não se observou a exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com
a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.
Some-se a isso que o recurso de revista não foi juntado em sua
integralidade, conforme se infere de fls.911/914, já que não foi
juntada a última pagina do apelo em que consta a assinatura dos
advogados que o subscreveram.
Não se pode olvidar o disposto no inciso X da mesma Instrução
Normativa no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Nego seguimento ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1849/2002-143-06-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BASF S/A

ADVOGADO : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

A G R AVA D O S : GILBERTO FERNANDES CARNEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, com o r. despacho de fl.172 da Juíza Vice-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, que negou
processamento ao seu recurso de revista por deserto, a reclamada
interpôs agravo de instrumento às 02/10.
Contraminuta e contra-razões às fls.180/85.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
As partes foram intimadas da decisão dos embargos de declaração em
30/04/2004, sexta-feira, (fl.146), iniciando-se o prazo recursal em
03/05/04 e findando-se em 10/05/04. O recurso de revista foi
protocolizado em 11/05/04 (fl.160), sendo intempestivo.
A certidão de fl.171 não tem o condão de afastar a tempestividade. A
referida certidão está assim redigida:

"CERTIFICO para todos os fins de direito, que o Sr. Aguinaldo
Batista de Gusmão Neto compareceu ao Serviço de Distribuição dos
Feitos do Recife - Setor de Protocolo das Varas - no dia 10 (dez) de
maio de 2004, as 16h40 aqui permanecendo até as 17h00, a fim de
protocolizar diversas petições dirigidas às Varas sediadas neste
prédio. Todavia, dentre as referidas petições encontrava-se o Recurso
de Revista relativo ao processo no.01849-2002-143-06-00-1,
endereçado ao MM. Juiz Presidente do TRT/6ª Região, o qual não foi
mais recebido pelo setor responsável de 2ª Instância porque já havia
se encerrado o horário de expediente ao público externo naquele
setor. O certificado é verdadeiro e do mesmo dou fé. Dada e passada
nesta cidade do Recife, aos onze dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. E para constar eu.... Ana Regina Monte da Silva Araújo,
Diretora da Distribuição dos Feitos do Recife, digitei e assino a
presente certidão".
Como se vê, quando a recorrente pretendeu protocolizar o recurso de
revista, o expediente externo já havia encerrado no setor de protocolo
de 2ª instância, não bastando a sua presença no setor de protocolo de
1ª instância durante o expediente forense para superar a
intempestividade no protocolo do recurso. Incidência do artigo 172, §
3°, do CPC.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1851/2005-333-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONEXPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

A G R AVA D O : MARIANA KAEFER DE ÁVILA

ADVOGADO : ELISA BACKES

A G R AVA D O : ALICE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA VISONAN DOS REIS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 4ª Região, às fls.147/151, denegou
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada por não atendidos os
requisitos do § 6º, do art. 896 Consolidado.
Agravo de Instrumento interposto às fls.02/05, no qual se sustenta
que a Revista atende os pressupostos do art. 896 da CLT.
Sem apresentação de contraminuta.(fl.158)
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, a
teor do art. 82 do RI/TST.
Decido
1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O acórdão regional, com lastro na Súmula 331, inciso IV, do TST,
reformou a sentença de primeiro grau para decretar a responsabilidade
subsidiária da recorrente.
Nas razões de revista sustenta a recorrente que não restou
comprovado nos autos que houve prestação de serviços entre as
demandadas, ônus que cabia à reclamante, alegando que a relação
havida entre as reclamadas era de compra e venda de calçados e não
de prestação de serviços. Aponta violação aos arts. 818 da CLT e 333
do CPC, bem como divergência jurisprudencial, transcrevendo arestos
para o confronto de teses.
O Regional, ao decretar a responsabilidade subsidiária da recorrente,
decidiu em sintonia com a Súmula 331, IV, desta Corte.
Ademais, tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,
somente será admitido Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula de jurisprudência uniforme deste TST ou por violação direta
à Constituição da República (art. 896, § 6º, Consolidado), sendo, pois,
descabida a alegação de afronta a preceito de lei ordinária.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1860/2001-032-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A P RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
CUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : CHIHIRO HAYASHI E COMPANHIA LTDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Sem contraminuta (fl. 120-verso).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.
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O agravante não autenticou as peças trasladadas de acordo com o
artigo 830 da CLT, não havendo também a declaração de sua
autenticidade em atendimento ao § 1°, do artigo 544 do CPC.
Cabe ressaltar que incumbe às partes zelar pela correta formação do
instrumento, não comportando a conversão do julgamento em
diligência para suprir a irregularidade, ainda que essencial, consoante
o inciso X, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Note-se que a pretendida autenticação contida nas peças do agravo foi
firmada pelo próprio sindicato, em rubrica que não se identifica e não
se confunde com a do procurador que assinou razões do agravo,
sendo certo que a faculdade prevista no artigo 544, § 1o, do CPC
refere-se apenas ao advogado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela ausência de
autenticação das peças trasladadas.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID109482-18>

PROC. Nº TST-AIRR-1862/2005-771-04-40.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D A : EQUEZIA DE FREITAS CORDEIRO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento negado na origem porque
não configuradas as hipóteses legais de cabimento (vide fls.
202/204).
Todavia, constatando a respectiva intempestividade e em homenagem
ao princípio da celeridade e economia processuais, analiso tal
pressuposto.
É que a agravante tomou ciência do acórdão regional em 28/6/2006,
quarta-feira (fls. 187), tendo o prazo recursal começado a fluir no
primeiro dia útil subseqüente, 29/6/2005, sexta-feira. Verifico,
todavia, que a empresa protocolizou o recurso de revista somente em
07/7/2006, sexta-feira (fls. 189), isto é, após o transcurso do prazo
legal, o qual se encerrou no dia 06/7/2006 - quinta-feira.
Impende ressaltar inexistir nos autos qualquer documento
comprovador da existência de causa capaz de justificar a prorrogação
do aludido prazo (Súmula de nº 385 do TST, ex-OJSBDI1 de nº 161)
e nem houve o traslado do conteúdo do verso da fls. 183 mencionada
pelo juízo de admissibilidade regional a fls. 202.
Diante de tal cenário, considerando o caráter peremptório e fatal do
prazo recursal, manifesta a intempestividade do apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf ).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1874/2005-078-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLENE BOSCARIOL

A G R AVA D O : SÉRGIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ELDENY TEIXEIRA COSTA

A G R AVA D O : TENDA ATACADO LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência
jurisprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até
mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-
001-03-00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França,
julgado em 24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso
de revista, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
C LT ) .
Assim, olvidando-se a recorrente em apontar violação constitucional
ou contrariedade à Súmula desta Corte, efetivamente
desfundamentada a revista.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1880/2000-017-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FABRIMAR S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O : GILBERTO PEREIRA LOPES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. DELIRO BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, pelo despacho de fls.46/47 negou seguimento ao
Recurso de Revista da 1ª reclamada às fls.43/45, por considerar que o
acórdão regional, quanto ao tema recursal, adotou o entendimento
consagrado na Súmula nº 342 do TST, o que impede o processamento
do recurso por divergência jurisprudencial, nos termos do art.896, §4º
da CLT e Súmula 333/TST.
A Reclamada agrava de Instrumento (fls.2/5), em que pleiteia o
destrancamento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.84/86.
Sem contra-razões.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
DESCONTOS SALARIAIS.
O Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da primeira
Reclamada quanto aos descontos relativos ao grêmio fabrimar,
proclamando:
"Os desconstos em exame não foram autorizados por escrito pelo
trabalhador e não se encontram nas exceções previstas no art.462 da
CLT., violando o princípio da intangibilidade salarial".
A Reclamada interpôs Recurso de Revista, com fulcro no art.896,
alínea "a" da CLT, pugnando pela sua absolvição sob o argumento de
que tais descontos foram autorizados pelo reclamante. Apontou
divergência jurisprudencial.
O apelo revisional não se processa por divergência jurisprudencial,
uma vez que o acórdão recorrido foi proferido nos moldes da Súmula
342 dessa Corte, segundo a qual "Descontos salariais. Art. 462 da
CLT Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a
autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou
recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de
seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo
se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico".
Não obstante, a alteração do julgado importaria o revolvimento
fático-probatório, conduta vedada nos termos da Súmula 126/TST.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-1910/2001-067-01-40.6TRT - 01ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADA : LAÍS HELENA ORLANDO E MARCO AURÉLIO
AGUIAR BARRETO

A G R AVA D A : MARLENE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo despacho de fls.
106/107, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamado pela
aplicação das Súmulas 126 e 296/TST.
Inconformado, o reclamado apresentou agravo de instrumento às fls.
02/08, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 113/119.
Decido.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
VA L I D A D E
O Eg. TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 64/76, negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamado neste tópico, adotando
a seguinte ementa:
"FIPs. Banco do Brasil. Validade. Presumem-se fraudulentos os
cartões de ponto cujos registros de entrada e saída se mostram
rigorosamente idênticos, sem qualquer variação, anos a fio. O mesmo
se aplica aos registros em que há pre-assinalação da jornada
contratual no topo. Nesse caso, a empresa que se fia na lisura desses
registros, atrai o ônus da prova."
No Recurso de Revista (fls. 96/103), o Reclamado aduz que o
Regional não procedeu à entrega da completa prestação jurisdicional,
apontando violação ao arts. 5º, XXXV, da CF. Sustenta a validade dos
registros de ponto (FIP's) reconhecidos por norma coletiva. Aponta
violação aos arts. 74, § 2º, 224, § 2º e 818 da CLT e 331, 333, I e 460
do CPC. Colaciona arestos para comprovar a divergência
jurisprudencial.
Registre-se que, de acordo com a OJ n° 115 da SDI-1 do TST, a
admissibilidade da revista quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional restringe-se à indicação de ofensa
aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX da CF/88, não se
admitindo a alegação de ofensa ao artigo 5°, XXXV da CF/88.
O fato de as FIP's atenderem à exigência constante do artigo 74, § 2º,
da CLT não significa que se deve dar credibilidade absoluta aos
horários nelas registrados, encontrando-se a decisão em consonância
com a Súmula 338, II do TST.

Assim, não há como divisar violação direta aos artigos 224, § 2º e
818 da CLT e 331, 333, I e 460 do CPC, por força do referido
Verbete. Do mesmo modo, estando a decisão recorrida em
consonância com o entendimento de Súmula desta Corte, a análise
dos julgados colacionados nas razões recursais encontra-se
prejudicada à luz do art. 896, § 4º da CLT e Súmula 333/TST.
Desse modo, não se vislumbra a alegada violação ao artigo 818 da
CLT, exatamente porque o acórdão regional está calcado no acervo
probatório.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1945/2003-482-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL ZIFIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls.80/82, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamante pelo óbice à OJ. 344, da SDI-1, desta Corte e art. 896,
§§ 4º e 6º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/15, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Sem contraminuta (certidão de fl. 84-verso).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
1.PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.48/49, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante, mantendo a decisão de origem. Assim restou
consignado no acórdão:
"A prescrição extintiva conta-se, em qualquer caso, a partir da edição
da Lei Complementar n. 110/01, que reconheceu o direito às
diferenças de atualização monetária sobre os depósitos do FGTS(...)
In casu, a reclamação trabalhista foi distribuída em 06/11/03 (fl. 02),
posteriormente, portanto, ao biênio contado da edição da Lei
Complementar referida, com vigência a partir de 29/06/01. Mantendo
a decisão de origem".
Na revista, o reclamante alega preliminarmente a nulidade do acórdão
do Regional, sustentando contrariedade à Súmula 95 e, no mérito,
sustenta violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Colaciona arestos para o confronto de teses.
Aduz, ainda, preclusão e coisa julgada porque a reclamada não
contestou a ausência de qualquer documento para propositura da
ação. Tais temas não foram apresentados no agravo de instrumento,
razão pela qual não serão analisados.
Quanto à nulidade alegada, não há que se falar em contrariedade à
Súmula 95 eis que foi cancelada. Em sede de agravo, o recorrente, no
tópico nulidade, sustenta que houve violação ao art. 5º, LXXIV da
Constituição Federal, tratando-se de inovação recursal. No mesmo
sentido quanto aos artigos 4º e 5º da Lei 1060/50.
Quanto aos expurgos, prevalece o entendimento de que a prescrição
tem início com a edição da Lei 110/2001 ou com o trânsito em
julgado de decisão em ação na Justiça Federal:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."
Como no acórdão recorrido não há informação se há decisão de ação
com trânsito em julgado na Justiça Federal e, considerando o
ajuizamento da ação em 06.11.2003, não há como ser afastada a
prescrição.
Inviável, portanto, a alegação de ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, pois a interpretação realizada é a que melhor se
enquadra no comando constitucional.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1956/1993-025-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WILMAR FEO RIBEIRO

ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O : CLUBE SÍRIO E LIBANÊS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADAO : DIRCEU RIBEIRO DE MOURA



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007892 1ISSN 1677-7018

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpuseram agravo
de instrumento às fls. 2/18.
Contraminuta e contra-razões às fls. 95/98.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o
traslado de peça obrigatória à formação do instrumento, qual seja, a
cópia do acórdão proferido no julgamento do recurso ordinário,
conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.
Ressalte-se que só foi trasladada a cópia do acórdão proferido no
julgamento dos embargos de declaração
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1999/2002-003-21-40.3TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ S. CARNEIRO

A G R AVA D O S : IVAL ABREU TEIXEIRA

ADVOGADO : ILAMILTO SIMPLÍCIO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/21.
Sem contraminuta, cetidão de fls. 123.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fl. 22) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional deu provimento ao recurso ordinário do
reclamante "para, afastando a prescrição, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem a fim de que aprecie os pedidos do autor".
(fls. 83).
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2009/2005-013-08-40.5TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

ADVOGADO : JACQUES COELHO DE ARAÚJO NETO

A G R AVA D O S : ISRAEL SILVA DO NASCIMENTO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : PAULO BRITO CHERMONT

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/14.
Sem contraminuta (certidão de fl. 141).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fls 136/137) tem por fundamento a Súmula
214/TST, porque o Regional, pela certidão de julgamento de fls.
120/122, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante,
reconhecendo o vínculo de emprego. Assim restou consignado:
"...para, acolhendo a questão prejudicial de vínculo, declarar a
existência de relação de emprego entre a reclamada e de cujus no
período de 03.07.2000 a 08.02.2004, na função de segurança, com
remuneração de R$140,00 por semana, determinando o retorno dos
autos à MM. Vara de origem para o julgamento dos demais pedidos,
como entender de direito...". (fl. 120)
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, a teor do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo a
incidência da Súmula 214.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2033/2005-024-09-40.2 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.

ADVOGADA : REGINA DE FÁTIMA WOLOCHN

A G R AVA D O : JOICE SOCZEK DA SILVA.

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de instrumento às
fls.04/08.
Sem contraminuta (Certidão fl.14).
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos, opinando
pelo não-conhecimento do Agravo.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de qualquer peça obrigatória à formação do instrumento,
como preceitua o § 5º do art. 897 da CLT e inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 05 de outubro de 2000 deste Tribunal.
Na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/00, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Ressalte-se que a partir de 1º de agosto de 2003 o processamento do
agravo de instrumento não pode mais ser feito nos autos principais,
em face da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16/00 do
TST ante os termos do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c/c Ato
GDGCJ.GP nº 196/2003.
Nego seguimento do agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2046/2005-042-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EVARISTO JOÃO DA COSTA

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : ITAÚ PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO JOSÉ MATIOTA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do TST é no sentido de que o prazo em
comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo havido o ajuizamento da reclamatória em
19/8/2005 (fls. 117) e não havendo a decisão regional informado
acerca da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de ação na
Justiça Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a ratificação do
pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2063/2005-431-02-40.8TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA

A G R AVA D A : ELUMA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : ANDRÉA TOZO MARRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl.177), interpôs
agravo de instrumento às fls.02/06.
Contraminuta às fls.180/184 e contra-razões às fls. 185/188.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.

SÚMULA 218/TST
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o despacho
agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."
O apelo encontra óbice nas disposições contidas no § 5º, do art. 896
da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2066/2002-004-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JÚLIO CÉSAR MARÇOLA

ADVOGADO : LUCIANA VISCONTI DOMINGOS

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A

ADVOGADA : FERNANDO LEME DANTAS DE AGUIAR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho que negou seguimento ao seu
recurso de revista às fls.134/136, a agravante acima nomeada interpôs
agravo de instrumento às fls.02/04.
Contraminuta às fls.140/145.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Verifica-se dos autos que o agravante não providenciou, em sua
intregralidade, o traslado de peças obrigatórias à formação do
instrumento, quais sejam, a cópia do recurso de revista (fls.116/132)
bem como o despacho que lhe denegou seguimento (fls.134/136),
como preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa 16/00,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2068/2005-029-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRONILIO GONÇALVES DE SOUZA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo ocorrido o ajuizamento da reclamatória em
01/9/2005 (fls. 134) e não havendo a decisão regional informado
acerca da data em que teria ocorrido o trânsito em julgado de ação na
Justiça Federal (Súmula 126/TST), impõe-se a ratificação do
pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-2081/2005-004-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BENEDITO APARECIDO BUENO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S.A.

ADVOGADA : DRA. LAURINDA' DA COSTA CAMPOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo havido o ajuizamento da reclamatória em
30/8/2005 e ocorrido o trânsito em julgado da ação ajuizada perante
a Justiça Federal em 13/02/2002 (acórdão a fls. 136/137), impõe-se a
ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2148/2003-018-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVO GOES DA SILVA

ADVOGADO : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Primeiramente, registro que o despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, denegou-lhe
seguimento, por entender que não se encontravam preenchidos os
pressupostos de admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT.
Tal expediente não importa em violação ao artigo 5º, LIV LV, da CF,
pois o direito de recorrer, a exemplo do direito de ação, não é
absoluto, somente podendo ser exercido quando efetivamente
demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei. Além disso, ainda
que o recurso de revista seja, por hipótese, trancado de forma
equivocada, não há como se admitir a violação apontada pelo
agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio confere ao
Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter precário, a
admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega da
prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional demonstre
os motivos de direito que empolgaram a negativa de seguimento do
apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual equívoco cometido
no exame a quo da admissibilidade do recurso de revista deve ser
afastado mediante a interposição de agravo de instrumento dirigido ao
Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve ser apresentado pela parte
prejudicada não para buscar a nulidade da decisão agravada, mas
apenas para requerer o processamento do apelo (art. 524, II, do
CPC).
Quanto ao mérito, consignando o 2º Regional que a São Paulo
Transporte não se beneficiou direta ou indiretamente dos serviços
prestados pelo autor, efetivamente não há falar na figura do tomador
de serviço, restando, portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº
331 do TST.

Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia com a
jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a
empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam incólumes os
dispositivos constitucionais e legais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente realizada pelo TST, além de superados os arestos
porventura divergentes à luz do artigo 896, § 4º, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2173/2003-057-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCILENE ALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D A : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D A : CCTC - COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE
TRANSPORTES COLETIVOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A primeira agravada apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 2° Regional, por intermédio do v. acórdão a fls. 93/95, negou
provimento ao recurso ordinário obreiro, mantendo o entendimento
esposado na sentença de origem quanto à inexistência de
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, São Paulo
Transporte S.A., porquanto não caracterizada a terceirização, nem a
figura da tomadora de serviços.
Inconformada, a reclamante interpôs recurso de revista, o qual teve
seu seguimento denegado, advindo daí o agravo de instrumento ora
em exame. Em sua minuta, primeiramente, a agravante assevera que
o ato de denegação do recurso de revista importa em violação ao
artigo 5º, LIV e LV, da CF. No mais, renova as teses de dissenso
pretoriano, violação aos artigos 37, § 6º, 173, § 1º, II, da CF e
contrariedade à Súmula de nº 331/TST. Pois bem.
Registro, primeiramente, que o despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, analisando os seus
pressupostos intrínsecos, apresentou fundamentação em consonância
com o que determina no art. 896, §1°, da CLT. Ademais, a
competência para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem, em
razão do duplo grau de jurisdição, o que não se confunde com o
exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas
atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na instância de
origem, devem necessariamente ser observados pela parte sequiosa de
ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior instância.
Inexistem, pois, as ofensas indicadas.
Por outro lado, consignando o Regional ser a São Paulo Transporte
S.A., entidade concedente de serviço público, que não usufruiu os
serviços prestados pelo autor, não há falar na figura do tomador de
serviço, restando, portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº
331 do TST. Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia
com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a
empresa executora da política de transportes, embora possa conceder
a empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam superados os arestos
porventura divergentes à luz do artigo 896, §4º, da CLT, e incólumes
os dispositivos apontados violados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2177/2004-058-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CUTRALE EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS FELONI

A G R AVA D A : ROSIMEIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO : CÁSSIO BENEDICTO

A G R AVA D O : RUBENS GRAZZINI - EPP

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
1. Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista (fl.277), a agravante acima nomeada interpôs agravo de
instrumento às fls.02/06.
Sem Contraminuta (fl.83).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
A recorrente foi cientificada da decisão do acórdão regional em
31/03/2006, sexta-feira (fl.71). O prazo recursal teve início em
03/04/2006, segunda-feira, e findou-se em 10/04/2006, segunda-feira.
Assim, tendo em vista que o recurso de revista foi protocolizado
somente em 17/04/2006 (segunda-feira), restou extrapolado o prazo
legal.
Não existem nos autos documentos que comprovem a prorrogação do
prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta Corte.
Ressalte-se ainda que, apesar de constar no r. despacho (fl.80) que o
recurso é tempestivo, cumpre esclarecer que o juízo de
admissibilidade exercido pelo regional não vincula esta Corte, sendo
certo que tal irregularidade impede o julgamento do recurso
principal.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2198/2002-002-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

ADVOGADA : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO EXPERT HOME SERVICE

ADVOGADO : RENÉ DE JESUS MALUHY

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpõe agravo de
instrumento às fls.02/06.
Contraminuta às fls.195/196.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho, e art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do
subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Cumpre esclarecer que o juízo de admissibilidade exercido pelo
regional não vincula esta Corte, sendo certo que a menção no
despacho denegatório de que estão presentes os pressupostos
extrínsecos do recurso (fl.187) não obriga esse juízo a entender da
mesma forma, podendo manter o seu trancamento por fundamento
diverso.
Nego seguimento do agravo de instrumento pela deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2209/2001-261-01-40.2 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO RIO DE JANEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIS FERNANDO GOLFETTO RIBEIRO

A G R AVA D O : AGUINALDO JOSÉ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. RENATO ECCARD

A G R AVA D O : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
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DECIDO
O subscritor do agravo de instrumento, advogado LUIS FERNANDO
GOLFETTO RIBEIRO, não colacionou instrumento procuratório a
legitimar sua atuação nos presentes autos, eis que não integra o rol
dos outorgados a fls. 17, 19, 68 e 87.
Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, eis que não
demonstrada a participação do causídico em audiência (vide atas a fls.
20, 21, 22, 33, 34, 37, 39, 50 e 54).
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio
processual (Súmula de nº 383, II, do TST), comprometido o
pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf.).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2225/2000-072-01-40.1 TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. CÉZAR RODRIGO DE MATOS LOPES

A G R AVA D O : JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA LOURENÇO DE SOUZA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Cabe esclarecer, de plano, que, contrariamente ao afirmado pela
recorrente, não houve extrapolação de competência por parte do Juízo
de admissibilidade.
É que ao efetuar o primeiro juízo de prelibação do recurso de revista,
analisando os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos, o
Desembargador Presidente do TRT da 1ª Região apresentou
fundamentação em consonância com o que determina o art. 896, §lº,
da CLT.
Ademais, a competência para o exame do mérito recursal é do juízo
ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o que
não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser
observados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole
extraordinária alçado à superior instância.
Pois bem.
O eg. TRT denegou seguimento ao recurso de revista patronal
também com fundamento autônomo na Súmula de nº 126/TST.
Em sua minuta de agravo, a parte, olvidando a regra do art. 524, II,
do CPC, após alegar usurpação de competência, passa a repetir ipsis
literis as razões de recurso trancado, mas não faz qualquer referência
ao argumento esposado na decisão monocrática.
Declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2232/2003-462-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O : THIAGO GRAHOR

ADVOGADO : EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O : EMSET - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÃO
LT D A

ADVOGADO : JÚLIO CESAR MARTINS CASARIN

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 51/52, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à
responsabilidade subsidiária do recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada
(fls.54/67), sustentando violação aos arts. 5º, II, 22º, I e 48º da
Constituição Federal e arts. 2 e 3 da CLT. Traz arestos ao confronto
e aponta contrariedade à Súmula 331 do TST.

O Eg. Regional, às fls.73/75, denegou seguimento ao recurso de
revista por óbice da Súmula 331, IV, desta Corte.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/06).
Contraminuta às fls.78/79 e contra-razões às fls. 80/84.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
1.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T.
O Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da recorrente
pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora
de serviços, com fundamento na Súmula 331, IV, desta Corte.
Na revista foi apontada ofensa aos arts. 5º, inciso II, 22, 48 todos da
Constituição Federal e contrariedade à Súmula 331/TST, bem como
divergência jurisprudencial. Aduz a recorrente, em síntese, que não há
previsão legal que viabilize a responsabilização de forma subsidiária
de empresas vinculadas em contratos de natureza civil de serviços de
locação de mão de obra. Colaciona arestos para confronto com a tese
hostilizada.
Não se vislumbra afronta aos dispositivos legais e constitucionais
invocados no recurso, já que o Regional, ao reconhecer a
responsabilidade subsidiária da recorrente, decidiu em sintonia com a
Súmula 331, IV, desta Corte, observando o comando constitucional
no tocante à valorização do trabalho.
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte não há como
processar o recurso de revista por divergência jurisprudencial, em
razão do óbice previsto no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333
desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2236/1998-060-02-40.0 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

A G R AVA D O : PAULO ALVES DO AMARAL

ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. TRT denegou seguimento ao recurso de revista com
fundamento exclusivo na Súmula de nº 126/TST (fls. 316/317).
Em sua minuta de agravo, a parte, olvidando a regra do art. 524, II,
do CPC, descreve o despacho denegatório e afirma genericamente
que "o recurso denegado visou a efetiva aplicação da legislação e
demais posicionamentos" (fls. 5). Após, passa a repetir ipsis literis as
razões de recurso trancado, mas não faz qualquer referência ao
argumento esposado na decisão monocrática.
Declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o único fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

<!ID109482-19>

PROC. Nº TST-AIRR-2250/2005-372-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O : VALMET DO BRASIL S.A

ADVOGADO : MAURO ANTÔNIO ESPÍNDOLA FERNANDES

D E S P A C H O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, pela decisão de fls.129/131, denegou seguimento ao recurso
de revista do reclamante.
Agrava de instrumento a reclamante, às fls. 02/10, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
Sem Contraminuta. Certidão (fl.134-v)
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.108/110, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante, confirmando a prescrição declarada na
decisão de origem. Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
A presente ação, na verdade, somente foi ajuizada em 10/11/2005,
muito após a extinção do contrato de trabalho e quando já
ultrapassado até mesmo o biênio que se seguiu à edição da Lei
Complementar nº 110/2001, que entrou em vigor na data de sua
publicação (DOU 30.06.2001), consumando-se a prescrição extintiva
do direito.
Registre-se, por oportuno, que o reclamante acionou a Caixa
Econômica Federal, tendo sido deferido o reajuste do FGTS, com
trânsito em julgado em 14/11/2002 (v. fls.27).Contudo, além de não
ter a reclamada integrado o pólo passivo da referida ação, não cuidou
o reclamante de ajuizar a demanda sequer no prazo de dois anos
contados do trânsito em julgado da sentença."
Na revista, como também no agravo, o reclamante sustenta que houve
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Colaciona arestos
para o confronto de teses.
Alega que o direito à complementação da indenização por dispensa
imotivada somente nasce após o efetivo depósito das diferenças na
conta vinculada do obreiro por determinação judicial.
Afirma também que não se aplica ao caso a OJ nº344/TST, visto que
o recorrente moveu ação, obtendo êxito e tendo as diferenças
creditadas em sua conta vinculada por determinação judicial antes da
edição da referida lei e em face da CEF.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Como no acórdão recorrido restou esclarecido que o ajuizamento da
reclamação trabalhista se verificou em 10/11/2005, deve ser declarada
a prescrição, considerando o prazo prescricional a contar da Lei
110/2001 e o trânsito em julgado de decisão em ação na Justiça
Federal em 14/11/2002.
Não há que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois a interpretação realizada é a que melhor se enquadra no
comando constitucional, o que também afasta a possibilidade de
conhecimento da revista por dissenso, a teor da Súmula 333 desta
Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2314/2005-028-12-40.4TRT 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : VIAÇÃO VERDES MARES LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. JOELMA MEIRINHO

A G R AVA D O : ANTÔNIO MANOEL DUARTE

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS NEVES NOGUEIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
As reclamadas interpõem agravo de instrumento (fls. 2/5) contra a
decisão interlocutória (fls. 197/199) que denegou seguimento ao
recurso de revista (fls. 188/194).
Sem contraminuta nem contra-razões (certidão a fls. 202).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 12ª Região, por intermédio do acórdão a fls. 181/186,
negou provimento ao recurso ordinário das reclamados, mantendo a
condenação ao pagamento de adicional de periculosidade.



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 895ISSN 1677-7018

Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/5), as reclamadas
limitam-se a renovar os argumentos expendidos em suas razões de
recurso de revista (fls. 188/194), de má-aplicação da Súmula nº 364,
I, do TST e alegam, em suma: "... a exposição do agravado era
eventual ... não caracterizando, assim, exposição permanente ou
intermitente a agente de risco e, por conseguinte, não gerando o
direito à percepção de adicional de periculosidade" (fls. 5).
Pois bem.
Embora a ementa do acórdão recorrido refira-se a "exposição
eventual", prevalece, na verdade, a fundamentação em que o TRT
constatou a intermitência da exposição à área de risco, consignando
expressamente que o "demandante manuseava freqüentemente
combustível" e que "faz jus ao adicional de periculosidade também o
empregado exposto de forma intermitente às condições de risco" (fls.
184 - sem destaque no original).
Portanto, o acórdão do Regional está em plena consonância com a
Súmula de nº 364, I, do TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2318/2002-001-05-40.9 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GEMINIANO DE OLIVEIRA DAMASCENO

ADVOGADO : DR. UMBERTO ABREU DE SOUZA

A G R AVA D O : WALTER MAIA

ADVOGADO : DR. JOSUÉ BELO DA SILVA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o r. despacho denegatório proferido pelo Juiz no
exercício da Vice-Presidência do Tribunal Regional da 5ª Região às
fls. 325/327, o recorrente interpõe agravo de instrumento às fls.
01/03, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls. 343/345 e contra-razões às fls. 346/348.
É o relatório.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE. PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL
Compulsando os autos verifica-se que o protocolo do recurso de
revista de fl.320 está absolutamente ilegível, impossibilitando a
aferição da tempestividade do apelo.
O agravo está sendo processado em autos apartados e não existem
outros elementos que sirvam para demonstrar a interposição do
recurso em tempo hábil. A referência a tal pressuposto no primeiro
juízo de admissibilidade procedido pelo TRT de origem não sana a
irregularidade, salvo se constar do despacho denegatório a data do
protocolo, o que não ocorreu.
Consoante a Orientação Jurisprudencial 285 da SDI-1 do TST, o
protocolo do recurso constitui elemento indispensável para aferição
de sua tempestividade, razão pela qual deve estar legível.
A irregularidade na sua formação impede o processamento do
recurso, porque se trata de pressuposto extrínseco de sua
admissibilidade.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2368/2003-465-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDSON SILVA

ADVOGADA : AMANDA ROBERTA SACCHI

A G R AVA D A : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls.101/103, denegou seguimento ao recurso de revista
do reclamante pelo óbice à OJ. 344, da SDI-1, desta Corte e art. 896,
§§ 4º e 6º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/14, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
Contraminuta às fls. 106/109.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido
1.PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls.81/83, negou provimento ao recurso
ordinário do reclamante. Assim restou consignado no acórdão:
"O pleito versa sobre o pagamento de diferenças de indenização de
40% do FGTS resultantes do expurgos inflacionários perpetrados
pelos Plano Verão e Collor I.
O órgão de origem declarou prescrito o direito de ação, por não haver
sido exercitado no prazo de dois anos da data da extinção do pacto
laboral.
(...)
Conquanto o documento de fls.35 comprove que o depósito das
diferenças do FGTS tenha ocorrido na sua conta vinculada em
02.05.2003, a pretensão do recorrente não merece prosperar, pois
perfilho o entendimento de que na data da rescisão contratual teve
início o prazo de dois anos para o ajuizamento de ação trabalhista
visando à cobrança de parcelas insatisfeitas no decorrer do contrato
de trabalho, aí abrangidas também as diferenças relativas aos
depósitos do FGTS.
O pacto laboral existente entre as partes teve vigência no período de
29/04/68 até 31/10/95 (doc. 08, fls. 20).

Desta forma, competia ao empregado ajuizar reclamatória até
31/10/97. A presente demanda somente foi distribuída em
24/09/2003, quando já transcorridos quase oito anos do biênio
prescricional previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.
(...)
E, ainda que se considere como início do prazo prescricional a
entrada em vigor da Lei Completar nº 110, de 30/06/2001, conforme
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1 do C. TST, o direito de ação encontra-se irremediavelmente
prescrito, eis que a presente demanda somente foi distribuída em
24/09/2003, vale dizer, mais de dois anos depois do surgimento da
referida norma".
Na Revista, a reclamante sustenta que houve violação aos artigos 5º,
caput, II e XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal, bem como
ao artigo 6º, caput, da Lei Introdução ao Código Civil,
especificamente quando a matéria discutida diz respeito a direito de
ação e o seu conseqüente prazo prescricional. Colaciona arestos para
comprovação de sua tese.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001 ou com o trânsito em julgado de decisão em
ação na Justiça Federal:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."
O ajuizamento da reclamação trabalhista se verificou em 24.09.2003,
quando já transcorrido o biênio prescricional, a teor da OJ 344/SDI-
1 do TST. O agravante teria até 30/06/2003 para ajuizar a reclamação
trabalhista, não havendo como afastar a prescrição declarada.
Em conseqüência da extinção do processo pela prescrição de
pretensão, não se pode admitir, por prejudicado, o argumento de
violação ao art. 5º, caput, II e XXXVI da Constituição Federal e
arestos para configuração de divergência, pois foi aplicada a OJ 344
da SDI-1 do TST.
Por fim, não restou demonstrada a violação ao art. 7º, XXIX/CF,
conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, pois a ação trabalhista foi
ajuizada além do biênio constitucional.
Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2377/2001-066-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS DE NOVAIS

ADVOGADO : DR. JOSUÉ ALEXANDRINO DA SILVA

A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à formação do agravo de instrumento não estão
autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização, pelo
advogado do agravante, da faculdade prevista no art. 544, § 1º, do
CPC.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf.).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-2401/2004-101-06-40.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS - CPRM

ADVOGADA : DR. GILBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA

A G R AVA D O : HERON MELO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

A G R AVA D A : SERVIÇO NMACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALMEIDA DE QUEIROZ

A G R AVA D O : DELTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A terceira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Os autos não foram encaminhados d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.

DECIDO
O 6º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST, além de afastar a incidência de prescrição argüída
em instância ordinária.
No recurso de revista, a Companhia forte na inocorrência da
responsabilidade subsidiária, alegou ofensa aos artigos 5º , 22 , I da
CF, 71, da Lei 8.666, além do art. 477 da CLT e contrariedade à
Súmula de nº 331 do TST.
Trancado o apelo, adveio o agravo de instrumento ora em exame, no
qual a reclamada renova os argumentos postos, inovando, contudo, na
alegação de maltrato ao art. 37, II da CF, além de abandonar as
alegações de ofensa ao art. 477 da CLT.
Assim, nos limites postos no agravo prossigo (art. 524, II do CPC).
Consigno que o dever de indenizar do Estado decorre da previsão
constante do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento
consagra os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz
prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e da boa
fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais diversas
formas. Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas
legais extremamente eficientes para coibir o descumprimento do
contrato, bem como reserva um leque de elementos para bem escolher
seus parceiros, evitando se os inidôneos.
Assim, quando não observados tais ditames, emerge claramente as
figuras da culpa in eligendo e in vigilando. Portanto, deve responder
subsidiariamente o tomador dos serviços, ainda que ente da
administração pública, quando inadimplente a empresa contratada, na
forma pacificada no item IV da Súmula de nº 331, com nova redação
dada pela Resolução 96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna incólumes os dispositivos
constitucionais e infraconstitucionais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2409/2005-010-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDSON DE CASTRO MANSO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS

ADVOGADO : DR. RINALDO ALENCAR DORES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido de que o prazo
em comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo havido o ajuizamento da reclamatória em
17/10/2005 e ocorrido o trânsito em julgado da ação ajuizada perante
a Justiça Federal em 18/3/2002 (acórdão a fls. 120), impõe-se a
ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2421/2004-073-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALEXANDRE DE MACEDO MARQUES

ADVOGADO : ANTÔNIO CUSTÓDIO LIMA

A G R AVA D A : AKZO NOBEL LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
pela decisão de fls. 114/115, negou seguimento ao recurso de revista
do reclamante por incidência da OJ 344 da SDI-I desta Corte e pelo
óbice ao art. 896, §4º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 2/7, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.
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Contraminuta e contra-razões às fls. 118/133.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
PRESCRIÇÃO. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 95/96, deu
provimento ao recurso ordinário da reclamada, assim consignando:
"Portanto, interposta a reclamação trabalhista em 28/outubro/2004 e
publicada a Lei Complementar nº 110/01 em 30/junho/01, procede a
insurreição da reclamada, encontrando-se prescrita a pretensão, nos
termos do art. 7º, inciso XIX, da CF."
Na revista (fls. 98/105) o reclamante sustenta que o marco inicial do
prazo prescricional é a data do depósito das parcelas na sua conta
vinculada, trazendo arestos para o confronto de teses.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, não há qualquer dúvida quanto à melhor interpretação a ser
dada ao artigo 7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que
a prescrição tem início com a edição da Lei 110/2001.
No caso, proposta a reclamação trabalhista em 28/10/2004, encontra-
se prescrito o direito de ação do reclamante, eis que ultrapassado o
biênio constitucional após a publicação da Lei nº110/01.
Quanto à divergência jurisprudencial o recurso encontra óbice no art.
896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte. Ademais, os arestos
trazidos não trazem a fonte de publicação, incidindo a Súmula 337
desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2444/2001-038-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SILVIA MARIA DO AMARAL MODINEZ.

ADVOGADO : ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A -
B A N E S PA

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ E JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de instrumento às
fls. 02/06.
Contraminuta apresentada às (fls.99/107).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
A recorrente foi cientificada do despacho denegatório de seguimento
do recurso de revista em 21/10/2005, sexta-feira, (fl. 97). O prazo
recursal teve início em 24/10/2005, segunda-feira, e findou-se em
31/10/2005, segunda-feira. Como o agravo de instrumento foi
protocolizado somente em 03/11/2005 (quinta-feira), restou
extrapolado o prazo legal.
Não existem nos autos documentos que comprovem a prorrogação do
prazo, conforme previsto na Súmula 385 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2549/2000-481-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ S. CARNEIRO

A G R AVA D A : ELMO CABRAL DE SOUZA

ADVOGADO : DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
pela decisão de fl. 177/178, negou seguimento ao recurso de revista
por não vislumbrar as violações apontadas.
O reclamante apresentou agravo de instrumento às fls. 02/15,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado,
reiterando os argumentos apresentados no recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões às fls. 184/191.
O d. Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de fls.
145/147, não conheceu do recurso ordinário do reclamante por
irregularidade de representação, tendo em vista que o seu subscritor,
Dr. Hamilton de Oliveira Martins, não tem procuração nos autos e o
seu nome não consta da ata de audiência.
Na revista (fls. 160/170), o reclamante argumenta tratar-se de vício
sanável. Aponta violação aos arts. 265 do Código Civil, 5º, II, XXXV
e LV, 21, 37, XXI, da Constituição Federal, 71, § 1º, da Lei 8666/93,
10, § 7º, do Decreto-Lei 200/67, 3º, da Lei nº 5.645/70, 477, da CLT
e 13, do CPC. Traz arestos ao confronto.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no momento de sua
interposição, o que não se verificou na hipótese.
Não há que se falar, por outro lado, em violação ao art. 13 do CPC
eis que a matéria já não comporta discussão nesta Corte Trabalhista,
haja vista o disposto na Súmula 383:

"Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da SDI-1)
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso não
pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ 11.08.2003)
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em27.11.1998)"
A alegação de violação às demais normas constitucionais e legais
suscitadas não enseja a admissibilidade da revista, porquanto não
guardam pertinência com a matéria controvertida.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2564/2005-036-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REINALDO RODRIGUES PINA

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A tese recursal é de que o prazo prescricional para pleitear as
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários é contado do efetivo depósito das diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, reconhecidas por
determinação judicial.
Ora, a jurisprudência iterativa do TST é no sentido de que o prazo em
comento inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº
110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de ação
anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à
atualização do saldo da conta vinculada, conforme se depreende da
Orientação Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1.
Na hipótese, tendo havido o ajuizamento da reclamatória em
28/10/2005 e ocorrido o trânsito em julgado da ação ajuizada perante
a Justiça Federal em 26/06/2001 (acórdão a fls. 160), impõe-se a
ratificação do pronunciamento da prescrição.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, restando incólume o dispositivo
constitucional invocado (art.7º, XXIX, da CF), eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo TST.
Inviável a análise da demanda à luz do suposto dissenso pretoriano,
haja vista tratar-se de procedimento sumaríssimo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2568/2005-072-02-40.5 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO LEONEL SOARES

ADVOGADA : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : COMPANHIA DE BEBIDAS DOS AMÉRICAS -
A M B E V.

ADVOGADA : DANIELA DUARTE MURAYAMA

DECISÃO
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela
decisão de fls.138/140, denegou seguimento ao recurso de revista da
reclamante pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamante, às fls. 02/10, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Aponta violação
ao artigo 7º, XXIX, da Constituição federal. Colaciona arestos para o
confronto de teses.
Contraminuta às fls.144/147 e contra-razões às fls.148/153.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se
viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT. Inviável a
revista por mera divergência jurisprudencial.
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 118/119, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante. Assim restou
consignado no acórdão:
"(...)
Portanto, o prazo sob exame esgotar-se-ia em 30 de junho de 2003.
É certo, no entanto, que presente ação somente foi proposta em 28 de
outubro de 2005, vale dizer, fora do biênio que se seguiu à
promulgação da norma legal sob exame.

(...)
Registre-se, por derradeiro, que a existência de ação, movida pelo
trabalhador contra a Caixa Econômica Federal (cujo trânsito em
julgado, de qualquer sorte, ocorreu em 26 de março de 2001 - fl.27),
não modifica a conclusão acima. A uma, porque do polo passivo não
participou a empregadora que, assim, não poderia sofrer os efeitos da
coisa julgada. A duas, porque a circunstância chancelaria a ciência da
existência do direito (e, portanto, dar-se-ia início ao prazo
prescricional), no mínimo, quando da interposição daquela ação, de
modo que de qualquer forma estaria irremediavelmente prescrito o
direito de ação do recorrente, até porque a ação movida perante a
CEF transitou em julgado em 26.03.2001 (f. 27)". (fl. 118/119).
Na revista, como também no agravo, a reclamada sustenta que houve
violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
O inconformismo da agravante, também expendido na revista,
vincula-se à interpretação quanto à data em que a reclamante pleiteou
o pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, violando com
isso o dispositivo constitucional invocado.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001:
"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo) - DJ
22.11.05O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Constata-se dos autos que a decisão da ação na Justiças Federal
transitou em julgado em 26.03.2001. Diante do entendimento da OJ
344/SDI-1 do TST, o agravante teria até 26.03.2003 para ajuizamento
da ação, sendo que a presente reclamação trabalhista somente foi
ajuizada em 28.10.2005, não havendo assim, como ser afastada a
prescrição declarada.
Dessa forma, não restou demonstrada a violação ao art. 7º, XXIX/CF,
conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, pois a ação trabalhista foi
ajuizada além do biênio legal.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2572/2003-361-02-40.- TRT2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

A G R AVA D O : CRISTIANO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADA : RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fls.189/190 da Juíza Presidente
TRT da 2ª Região, a reclamante interpõe agravo de instrumento às fls.
02/06, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Sustenta ofensa aos arts. 13 e 37, ambos do CPC, afirmando que
deveria ter sido intimada para sanar o vício de representação. Traz
arestos ao confronto de teses.
Contraminuta às fls.135/138.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A Presidência do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso
de revista da reclamada eis que "o ilustre subscritor, Dr. Marcos
Roberto Goffredo, olvidou-se de proceder à juntada aos autos do
indispensável instrumento de mandato, a fim de lhe assegurar
legitimamente o exercício da representação processual da recorrente,
tal como dispõe o art. 37, "caput", do CPC. Registro, por oportuno,
que no caso presente nem sequer restou configurado o mandato tácito,
porquanto o nobre causídico não participou de qualquer ato de
audiência." (fl. 131)
A regularidade da representação processual constitui pressuposto
extrínseco de admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no
momento de sua interposição, razão pela qual os argumentos da
agravante no tocante à sua regularização posterior não são suficientes
para sanar a irregularidade detectada.
Cabe mencionar a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a
irregularidade de representação não tem como ser sanada em sede
recursal, na forma consubstanciada na Súmula 383 desta Corte:
"MANDATO. ART. 13 E 37 DO CPC. FASE RECURSAL.
INAPLICABILIDADE. (conversão das Orientações Jurisprudenciais
nºs 149 e 311 da SDI-1) Res. 129/2005 - DJ 20.04.2005
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso não
pode ser reputada ato urgente.
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação, na
forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º
grau ".
Não há que se falar, portanto, em violação aos arts. 13 e 37 do
CPC.
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Ressalte-se que o mandato tácito apenas se configura quando da
presença, em audiência, do advogado subscritor do recurso.
Assim, à míngua da juntada de procuração dos advogados
subscritores das razões de recurso de revista, o que é absolutamente
indispensável para o conhecimento e processamento do Recurso de
Revista, redundando na deficiência de traslado, impõe-se a
manutenção do despacho que denegou seguimento ao apelo.
NEGO SEGUMENTO ao agravo de instrumento pela irregularidade
de representação.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2606/2000-261-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WEST PHARMACEUTICAL SERVICES BRASIL
LT D A

ADVOGADO : JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI

A G R AVA D O : JOAQUIM LOIOLA DE MORAES

ADVOGADO : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 121/126, manteve a decisão de primeiro grau no tocante às
horas extras, asseverando que "a jornada extra constatada no
demonstrativo apresentado pelo reclamante às fls. 56/57 excede
inclusive os 10 minutos diários" (fl. 121).
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a Reclamada
às fls. 128/132, sustentando que a previsão da Súmula fere o texto da
Lei nº 10.243/2001 que acrescentou o parágrafo 1º ao artigo 58 da
CLT. Traz arestos ao confronto de teses.
O Eg. Regional, às fls. 133/134, denegou seguimento ao seu recurso
de revista pela aplicação da Súmula 366/TST.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/07).
Contraminuta às fls. 138/142 e contra-razões às fls. 143/146.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Encontrando-se a decisão em consonância com a jurisprudência
iterativa e notória do TST, consubstanciada na Súmula 366 do TST,
abaixo transcrita, não há que se falar em divergência jurisprudencial
(Súmula 333 do TST):
"CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS
QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SBDI-1)
- Res. 129/2005 -DJ 20.04.2005.
Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária
as variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº 23 - Inserida em
03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)"
Da mesma forma, afasta-se a suposta afronta ao parágrafo 1º ao artigo
58 da CLT, haja vista o Julgador a quo, com base nas provas coligidas
aos autos, concluiu que a jornada extraordinária excede inclusive os
10 minutos diários.
É o que se depreende do seguinte trecho: "a jornada extra constatada
no demonstrativo apresentado pelo reclamante às fls. 56/57 excede
inclusive os 10 minutos diários" (fl. 121).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2646/2000-029-02-40.5 TRT -2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CATHARINA DA GLÓRIA DOMINGOS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. TRT denegou seguimento ao recurso de revista com
fundamento nas Súmulas de nºs 126, 296 e 297 do TST.
Em sua minuta de agravo, a parte, olvidando a regra do art. 524, II,
do CPC, não faz qualquer referência aos argumentos esposados na
decisão monocrática, limitando-se a repetir ipsis literis as razões de
recurso de revista.
E, declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.

Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2669/2003-421-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO BATISTA GOMES

ADVOGADO : LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

A G R AVA D A : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE MITO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 03/06.
Com contraminuta (fls. 8/21).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o
traslado de peças obrigatórias à formação do instrumento, como a
procuração outorgada ao advogado da agravante, a cópia do acórdão
recorrido, as razões do recurso de revista, bem como a certidão de
intimação da decisão agravada, conforme exigência expressa contida
no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei
nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
NEGO SEGUIMENTO Ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.
JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2716/2000-451-01-40.4TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. VANDERSON TORRES BARRETO

A G R AVA D A : MARIA TEREZA DA SILVA FERREIRA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO GUERRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento à decisão interlocutória
que denegou seguimento ao recurso de revista.
Razões de contrariedade foram apresentadas.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O Juiz Presidente do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao
recurso de revista patronal também com fundamento autônomo na
Súmula de nº 126/TST.
Em sua minuta de agravo, a reclamada, olvidando a regra do art. 524,
II, do CPC, não faz qualquer referência ao argumento esposado na
decisão monocrática, limitando-se, praticamente, a repetir ipsis literis
as razões de recurso de revista.
E, declinada no despacho denegatório a ausência de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade da revista, o agravo de instrumento
interposto deve demonstrar a presença desses requisitos, com
fundamentos contrários aos apresentados, o que não se verifica.
De fato, no agravo de instrumento, a parte não impugna direta,
objetiva e propriamente o fundamento do despacho agravado,
desatendendo a previsão da Súmula de nº 422/TST.
Nesse sentido, transcrevo jurisprudência recente da eg. SBDI1, da
lavra do Ministro João Oreste Dalazen: "... se o recurso de revista foi
inadmitido por ausência de qualquer pressuposto extrínseco do
recurso, obviamente esse deve ser o objeto do agravo de instrumento.
A parte deve buscar convencer o Tribunal ad quem acerca do
preenchimento de tal ou qual requisito. O mesmo se diga em relação
à incidência dos óbices das Súmulas 126, 296 ou 297, que igualmente
impedem o exame da questão tratada no recurso de revista. Nessa
hipótese, não é suficiente a mera reprodução das razões do recurso de
revista, pois é necessário que a parte convença o Eg. Tribunal
Superior do Trabalho acerca da inaplicabilidade de tais óbices" (E-
AIRR-2718/1999-051-15-00, DJ 27/10/2006 - grifou-se).
Em conclusão, não impugnado propriamente o despacho, o agravo
não atende o requisito extrínseco de admissibilidade referente à
regularidade formal, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf)
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2721/2002-020-02.40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ SILVEIRA MELLO

ADVOGADA : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
Consignando o 2º Regional que a São Paulo Transporte não se
beneficiou direta ou indiretamente dos serviços prestados pelo autor,
efetivamente não há falar na figura do tomador de serviço, restando,
portanto, inaplicável o item IV da Súmula de nº 331 do TST.
Outrossim, a conclusão regional revela-se em harmonia com a
jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que a empresa
executora da política de transportes, embora possa conceder a
empresas particulares a exploração do serviço, mediante licitação,
ainda assim não responde pelas obrigações trabalhistas assumidas
pela empresa concessionária, mesmo porque não se beneficia do
trabalho dos seus empregados. Precedentes (TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJU de 17/09/2004; AIRR-63897/2002-900-02-00, Ac. 3ª
T., Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de
09/05/2003; RR-72839/2003-900-02-00, Ac. 1ª T., Relator Ministro
Lélio Bentes Corrêa, in DJU de 12/03/2004; RR-59095/2002-900-02-
00, Ac. 4ª T., Relator Ministro Milton de Moura França, in DJU de
21/02/2003; AIRR-339/2001-044-02-40, Juiz Convocado Cláudio
Couce de Menezes, in DJU de 01/10/2004).
Aplica-se, pois, a regra da Súmula de nº 333 do TST como óbice à
subida do recurso de revista, do que resultam incólumes os
dispositivos constitucionais e legais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente realizada pelo TST, além de superados os arestos
porventura divergentes à luz do artigo 896, § 4º, da CLT.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2723/2004-020-09-40.5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA KAKAWA

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DE FARIA

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO CARLOS MARCOTTI

A G R AVA D O : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE
ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ÉLIDA CRISTINA MONDADORI

A G R AVA D O : ABB LTDA.

ADVOGADA : DRA. IZILDA LEONOR CAPELETTO

A G R AVA D A : ERICSSON SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR. RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A terceira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.

O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O 9º Regional manteve a responsabilização subsidiária da

terceira reclamada (tomadora dos serviços) pelas obrigações
trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do TST.

No recurso de revista, a COPEL alega violação dos artigos
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 37, 'caput' e 5º, II e XLV, da CF e
divergência jurisprudencial. Pois bem.

A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a
consagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos
valores sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição
Federal) e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da
razoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral
em suas mais diversas formas. Outrossim, ressalto que a empresa
tomadora de serviços dispõe de ferramentas para coibir o
descumprimento do contrato, bem como reserva um leque de
elementos para bem escolher seus parceiros, evitando se os inidôneos.
Assim, quando não observados tais ditames, emerge claramente as
figuras da culpa in eligendo e in vigilando.

Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos
serviços, ainda que ente da administração pública, quando
inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no item IV
da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000.
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Quanto à abrangência da responsabilização subsidiária
imposta, registro que a atual jurisprudência deste Tribunal Superior
do Trabalho, pela sua eg. SBDI1 é no sentido de que "as obrigações
não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer
inadimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula). Na mesma linha, os demais precedentes: E-
RR 410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98,
Relator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000).

Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que tornam superados os
arestos porventura divergentes (art. 896, §4º, da CLT) e incólumes os
dispositivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, eis que
o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.

Por fim, não merecem enfrentamento as argüições de ofensa
aos artigos 128 e 460 do CPC, porque flagrantemente inovatórias, eis
que trazidas somente em sede de agravo de instrumento.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006 (3ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID109482-20>

PROC. Nº TST-AIRR-2766/1999-032-02-40.0TRT - 02ª REGIÃO

A G R AVA N T E : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

A D VO G A D O : GEANCARLOS LACERDA PRATA

A G R AVA D O : JOAQUIM PORTO LANDINO

A D VO G A D O : GERALDO MOREIRA LOPES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r.

despacho que denegou seguimento ao recurso de revista por deserto
(fl. 78), interpôs agravo de instrumento às fls. 02/05, alegando que
como o Regional manteve a sentença, inclusive quanto à condenação
e custas processuais, não seria necessário novo preparo para
interposição do recurso.

Contra-razões às fls. 85/8.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho por força do art. 82 do RI/TST.
DESERÇÃO

Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.

O valor arbitrado à condenação foi de R$3.000,00 (fls.
46/48) e, quando da interposição do recurso ordinário, foi recolhida a
importância de R$2.957,81 (fl. 60).

O acórdão de fls.66/67 manteve inalterado o valor da
condenação e das custas processuais.

Para interposição do recurso de revista a reclamada deveria
efetuar depósito recursal no valor de R$42,19 que, somado ao
primeiro depósito, corresponderia ao valor total da condenação.

A reclamada assim não procedeu, restando desatendida a
previsão contida na alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº
03/TST e Súmula 128, I desta Corte, que dispõe:

" Depósito recursal. (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05.

I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso."

Cabe acrescentar que à agravante restaram assegurados o
contraditório e a ampla defesa, não se admitindo o argumento de que
tais princípios teriam sido desrespeitados pela exigência de que seja
observado o preparo.

De outro lado, não há que se cogitar de "valor ínfimo", para
superar a irregularidade do preparo, conforme entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-
1/TST, que dispõe:

"DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. DIFERENÇA ÍNFIMA.
DESERÇÃO. OCORRÊNCIA. (nova redação, DJ 20.04.05)Ocorre
deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do
depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao "quantum"

devido seja ínfima, referente a centavos."
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2789/2005-004-22-40.6 TRT -22ªREGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ WALDECY LEITE MATOS - ME

A D VO G A D O : MAURÍLIO IGOR SOUSA OLIVEIRA

Agravado : VALTERLI MOREIRA SILVA

ADVOGADO : LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.

Sem Contraminuta (fl.98).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE

Verifica-se dos autos que as cópias reprográficas trazidas
para formação do instrumento não se encontram autenticadas.
Inobservados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa
nº 16/00, do Tribunal Superior do Trabalho e art. 830 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração
do subscritor do agravo dizendo serem autênticas as peças do
processo, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.

Nego seguimento do agravo de instrumento por deficiência de
traslado.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2801/2005-017-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NELSON MARTINS DA CUNHA

A D VO G A D O : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : MELLO S.A. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D O : TIAGO MARRAS DE MENDONÇA

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região, pela decisão de fls. 129/131, denegou seguimento ao recurso
de revista do reclamante.

Agrava de instrumento a reclamante, às fls. 02/10,
pretendendo desconstituir os fundamentos do despacho agravado.
Aponta violação ao art. 7º, XXIX, da Carta Política. Colaciona
arestos para o confronto de teses.

Contraminuta às fls. 135/141.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.

DECIDO
1.EXPURGOS. PRESCRIÇÃO.
O Regional, pela decisão de fls. 109/110, negou provimento

ao recurso ordinário do reclamante, confirmando a prescrição
declarada na decisão de origem. Assim restou consignado no
acórdão:

" Muito embora seja bienal a prescrição para interposição de
ação trabalhista, contada a partir do término do contrato de trabalho,
nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, para os casos
em que a pretensão seja de diferenças de multa fundiária pela
aplicação de índices inflacionários, o prazo prescricional deve ser
contado a partir do momento em que a verba se tornou exigível, ou
seja, na data de publicação da Lei Complementar nº 110 em
29.06.2001.

Aliás, a questão encontra-se pacificada por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1, do C. TST.

No presente feito, a prescrição deve ser contada a partir do
transito em julgado da ação interposta na Justiça Federal, ocorrido em
20.11.2002, conforme noticiado no documento de fl. 17.

Entretanto, por qualquer ângulo em que se analise a questão,
tem-se que o pleito encontra-se de fato prescrito.

Note-se que contando-se o prazo bienal a partir da Lei
complementar acima referida, se fosse o caso, o recorrente teria
apenas até 29.06.2003 para apresentar reclamatória, e a partir da
formação da coisa julgada na Justiça Federal, poderia fazê-lo até
2 0 . 11 . 0 4 .

Contudo a apresente ação foi protocolada somente em
28.11.05, ultrapassando em muito o prazo legal ." (fls. 109/110).

Na revista, como também no agravo, o reclamante sustenta
que houve violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Colaciona arestos para o confronto de teses.

Alega que o direito à complementação da indenização por
dispensa imotivada somente nasce após o efetivo depósito das
diferenças na conta vinculada do obreiro por determinação judicial.

Tratando-se de processo submetido ao procedimento
sumaríssimo, a admissibilidade do recurso de revista está adstrita às
hipóteses previstas no § 6º, do artigo 896, da CLT, ou por outras
palavras, somente se viabiliza por contrariedade à súmula do TST e
violação de norma constitucional.

Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1
desta Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início
com a edição da Lei 110/2001:

"344. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do
julgamento do processo) - DJ 22.11.05O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada."

Como no acórdão recorrido a informação quando que o
ajuizamento da reclamação trabalhista se verificou em 28.11.05, deve
ser declarada a prescrição, tanto pela data de publicação da Lei
Complementar quanto pela afirmação do Regional de que o trânsito
em julgado na Justiça Federal ocorreu em 20.11.2002, aplicando-se a
OJ nº 344, SDI-1, do TST.

Não há que se falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, pois a interpretação realizada é a que melhor se
enquadra no comando constitucional, o que também afasta a
possibilidade de conhecimento da revista por dissenso, a teor da
Súmula 333 desta Corte.

Nego seguimento ao agravo de instrumento
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2883/2003-004-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O : IVANILTON GONÇALVES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. KLEBER LOPES DE AMORIM

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE TRABALHO DE
PROFISSIONAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOTRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO TREVISIOLI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra

a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Contraminuta a fls. 248/249.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência

jurisprudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até
mesmo a contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-
001-03-00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França,
julgado em 24/06/2004) não impulsionam o processamento do
recurso de revista, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a
súmula do TST e à ofensa direta à Constituição da República (art.
896, § 6º, da CLT).

Assim, olvidando-se a recorrente em apontar violação
constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte, efetivamente
desfundamentada a revista.

Ressalte-se que a mera invocação do art. 174, § 2º, da CF,
desprovida de qualquer fundamentação, não supre a exigência legal.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento,
forte no §5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2929/2005-104-04-40.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS -
AMBEV

A D VO G A D O : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O : QUESTER FERREIRA PEDRA

A D VO G A D O : CARLOS ROBERTO NÚNCIO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r.

despacho que negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs
agravo de instrumento às fls.02/22.

Contraminuta às fls.179/184.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não manifestou-se nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não

providenciou, na íntegra, a cópia do despacho denegatório do recurso
de revista, peça obrigatória à formação do instrumento, como
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.

Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3265/2002-243-01-40.3TRT - 01ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO NITEROIENSE DOS DEFICIENTES
FÍSICOS - ANDEF

A D VO G A D O : CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D A : ANA PAULA SEIBERLICH STUDART

A D VO G A D A : MARLENE DA SILVA RODRIGUES
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao

recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento às fls.
02/07.

Contraminuta às fls. 98/101 e contra-razões às fls. 102/104.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO

D E S F U N D A M E N TA D O
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas

se viabiliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula
desta Corte, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT.

Na revista (fls. 86/92), a reclamada não aponta ofensa a
preceito constitucional ou contrariedade à Súmula desta Corte.
Fundamenta seu apelo apenas em violação aos artigos 2º e 3º da CLT
e 372 do CPC e divergência jurisprudencial.

O Recurso não pode ser admitido por desfundamentado em
face dos pressupostos contidos no artigo 896, § 6º da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3622/2004-026-12-40.3TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO DE EDUCAÇÃO ESCOLA DA ILHA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DANIEL SILVA NAPOLEÃO

A G R AVA D O : RAUL ANTÔNIO WILPERT

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSÉ WEILER

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao d. MPT.
É o relato necessário.
DECIDO
O Regional, em sede de declaratórios, registrou que "Quanto

à limitação da condenação ao pagamento do repouso semanal ao
período imprescrito, não há falar em omissão, porque não foi objeto
das razões recursais e sequer da contestação".

No recurso de revista, a reclamada insiste no pronunciamento
da prescrição das parcelas anteriores a 31/5/1999, forte na tese de que
a prescrição pode ser argüida em qualquer momento processual.
Indicou violados os artigos 7º, XXIX, da CF e 162, do CC.

No entanto, a decisão regional encontra-se em harmonia com
a Súmula de nº 153/TST, segundo a qual "Não se conhece de
prescrição não argüida na instância ordinária", circunstância a obstar
o processamento do apelo, nos termos da Súmula de nº 333/TST.

Relembre-se que a instância ordinária se esgota nas razões ou
contra-razões do recurso ordinário, haja vista que os embargos de
declaração possuem outra finalidade (art. 897-A da CLT e 535, do
CPC), ou ainda, para efeitos de prequestionamento, desde que a
matéria haja sido invocada no recurso principal (Súmula de nº
297/TST).

Incólumes, em tal cenário, os dispositivos invocados, eis que
o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação de toda a
legislação pertinente, realizada pelo c. TST.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3633-2004-039-12-40.0 TRT - 12ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRª TATIANA RAMLOW DA SILVA COSTA

A G R AVA D O : VALMOR DE FREITAS

A D VO G A D A : DRª SANDRA MARANGONI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Foi apresentada contraminuta com preliminar de não-

conhecimento.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
A decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso

de revista foi publicada em 21/9/2006, 5ªf. (fls. 162). O prazo recursal
iniciou-se então em 22/9/2006 (6ªf.), com termo final no dia
29/9/2006 (6ªf.). Protocolizado o apelo apenas em 02/10/2006, 2ª f.
(fls. 02), o agravo de instrumento é flagrantemente intempestivo.

Anoto, por oportuno, ser ônus do recorrente demonstrar a
existência de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo
recursal, se houver (inteligência da Súmula de nº 385, ex-OJSBDI1
de n° 161 do TST), não existindo nos autos documento hábil a tal
comprovação.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3712/2003-019-09-40.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

A G R AVA D O : SEBASTIÃO MARTIMIANO CIRINO

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão a fls. 154).
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo

conhecimento e desprovimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão regional no sentido de que a nulidade do

contrato de trabalho firmado com a Administração Pública, sem
prévia aprovação em concurso público, não afasta do trabalhador o
direito aos valores de depósitos do FGTS, harmoniza-se com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Súmula de nº 363.

Assim, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os
dispositivos constitucionais invocados.

Quanto ao tema das horas extras, porque não enfrentado o
fundamento da decisão denegatória - ausência de sucumbência - no
agravo de instrumento, permanece incólume (inteligência da Súmula
de nº 422)

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf)

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3779/2005-003-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE GAVA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE LUCCA MECKING

A G R AVA D O : EDISSON CARLOS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA OSIK

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte adversa apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução

Normativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser
instruído de maneira que permita, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado.

No caso, todavia, noto que não foi traslada cópia do próprio
recurso de revista, circunstância que obstaculiza o escopo legal
acima noticiado.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro 2006 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3959/2004-022-12-40.5TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
BESC

A D VO G A D O : CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O : RONALDO JOSÉ DA ROSA

A D VO G A D O : FÁBIO RICARDO FERRARI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r.

despacho que negou processamento ao seu recurso de revista, com
fundamento na Súmula 214/TST, interpôs agravo de instrumento às
fls.02/43.

Contraminuta e contra-razões às fls.153/164.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
Consoante certificado à fl.148, o recurso de revista,

trasladado às fls.133/146, não foi juntado em sua integralidade.
Dispõe o inciso X da Instrução Normativa 16/99 no sentido

de que: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Reputo, pois, deficiente o traslado, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4602/2004-009-09-40.0 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO PEDRO AFONSO TABORDA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

A G R AVA D A : VIAÇÃO CIDADE SORRISO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento (fls. 2/4) contra

a decisão interlocutória (fl. 77) que negou seguimento ao recurso de
revista (fls. 74/76).

Contraminuta a fls. 81/91.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O TRT da 9ª Região, por intermédio do acórdão de fls. 52/61

e 67/72, negou provimento ao recurso ordinário obreiro, mantendo o
indeferimento ao pagamento de "diferenças de horas extras", ao
fundamento de que "o reclamante, em depoimento pessoal,
reconheceu a veracidade das anotações contidas nos controles de
jornada" (fls. 55).

Em sua minuta de agravo de instrumento (fls. 2/4), o
reclamante limita-se a impugnar os seguintes esclarecimentos
suplementares, constantes do acórdão em embargos de declaração: "...
a contestação é uma peça processual ... em sendo comprovados os
fatos declinados pelas partes, pouco importa o momento em que
foram apresentados, pois o julgador analisa o conjunto dos autos, com
todos os elementos" (fls. 77). Renova argüição de ofensa aos arts. 396
e 397 do CPC, sustentando que, "uma vez que o recorrido apresentou
demonstrativos de pagamento com diferenças de horas extras
laboradas em sábados e domingos posteriormente à contestação, o
direito à prova precluiu, vez que tais documentos foram
intempestivos, apresentados posteriormente à apresentação da defesa"
(fls. 3).
Em tal cenário, esposados dois fundamentos jurídicos distintos e
autônomos, cada um deles suficiente à manutenção do que fora
decidido, se a parte não se vale de argumentos capazes de infirmar
cada uma das teses contidas no acórdão turmário, no caso o
primeiro deles, o recurso se revela com fundamentação deficiente
(Ministro João Oreste Dalazen).
No mesmo sentido, os seguintes precedentes da eg. SBDI1: E-
AIRR-733424/2001, Relator Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, in DJU de 05.04.2002, p.519 e E-RR-457529/1998.4,
Relator Ministro João Oreste Dalazen, in DJU de 24.9.2004, p.
452).

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5175/2005-004-22-40.6TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ NEGREIROS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO
JÚNIOR

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a

decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.

Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.
DECIDO
O 22º Regional, por intermédio do acórdão a fls.184/195,

emprestando provimento ao recurso ordinário patronal, reformou a r.
sentença de primeiro grau, forte no art. 192 da CLT, assentando ser o
salário mínimo a base de cálculo utilizada para o pagamento do
adicional de insalubridade para o período anterior à implantação de
norma interna que determinou o cálculo a partir do salário-base
acrescido das demais parcelas salariais. Acrescentou ainda a
inexistência de comprovação nos autos de percebimento de salário
profissional, exceção que atrairia a incidência da Súmula de nº 17
desta Corte.

Inconformado, o obreiro interpõe recurso de revista,
apontando, contrariedade à Súmula de nº 17 e ofensa ao artigo 7º,
XXII da CF.

Pois bem.
Por algum tempo, o TST esteve silente acerca da

controvérsia, principalmente, em face da existência de decisão do
STF no sentido da incidência da remuneração como base de cálculo
para o referido adicional.

Contudo, em julgamento recente, ao qual me curvo, ocorrido
em 5/5/2005, o Tribunal Pleno resolveu a controvérsia, na medida em
que decidiu "por unanimidade: I - manter a Súmula 228 nos termos
em que se encontra" (certidão de julgamento do RR-272/2001-079-
15-00.5).

Em assim sendo, mantida a exegese quanto ao tema, tem-se
que o acórdão regional está em harmonia com a Súmula de nº 228 do
TST, a qual prevê o salário mínimo como base de cálculo para o
adicional de insalubridade.
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Outrossim, consigno que o artigo 7º, IV, da CF proíbe a
vinculação do salário mínimo como indexador de reajustes, mas não
como parâmetro para base de cálculo do adicional referido. Nesta
esteira de entendimento os precedentes do STF: Ags. 169.269
(AgRg)-MG e 179.844 (AgRg)-MG, relator Min. Ilmar Galvão, 1ª
Turma; Ags. 177.959 (AgRg)-MG, relator Min. Marco Aurélio, 2ª
Turma e RE 230.528 (AgRg)-MG, Relator Min. Carlos Velloso, 2ª
Turma. II. - Agravo não provido. (Ac. 2ª Turma; RE 230688 AgR /
SP; relator Min. Carlos Velloso, in DJU de 02.08.02).

Portanto, havendo o acórdão recorrido definido pela
inaplicabilidade da Súmula 17, o enfrentamento da tese recursal de
que a reclamante percebia salário profissional demandaria o reexame
de fatos e provas, o que é vedado nesta instância extraordinária.
Ilesos, em tal cenário, os dispositivos constitucionais invocados.

Por fim, ratificada a improcedência da reclamatória,
prejudicada a análise do tema afeto aos honorários assistenciais.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006 (4ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5368/2005-004-22-40.7TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CESIPA

A D VO G A D O : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : PEDRO MACEDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 22ª Região, às fls.202/203,

denegou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada por
encontrar óbice no § 4º do art. 896 da CLT e Súmula 333.

Agravo de Instrumento interposto às fls.02/09, no qual se
sustenta que a Revista preenche os requisitos de admissibilidade
recursal.

Contraminuta às fls.211/213.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, a teor do art. 82 do RI/TST.
Decido.

1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO.

A recorrente, em sede de recurso ordinário, alegou que o
adicional de periculosidade deve ser calculado sobre o salário-base,
excluindo-se outros componentes da remuneração do reclamante.

O acórdão regional concluiu:
"...com o advento da Lei 7.369/85, cuja interpretação já está

sedimentada na OJ 279 da SDI-I, o adicional de periculosidade para
aqueles que trabalham com eletricidade é calculado sobre toda a
remuneração e não, tão-somente, sobre o salário base.

Dispõe o art. 1ºda Lei nº 7.369/84, in verbis:
"Art. 1º. O empregado que exerce atividade no setor de

energia elétrica, em condições de periculosidade, tem direito a uma
remuneração adicional de trinta por cento sobre o salário que
p e r c e b e r. "

Por conseguinte, as gratificações pagas com habitualidade,
estando incorporadas, caso existam, devem ser incluídas na base de
cálculo do adicional de periculosidade, visto que têm natureza
salarial.

A Jurisprudência desta Corte há muito se firmou neste
sentido. Depois ganhou a boa companhia da Corte Superior, que
redefiniu a matéria nas Orientações Jurisprudenciais nºs 267 e 279 da
SDI-I e, finalmente, cristalizou-a na Súmula 191, com a nova redação
dada pela RD n. 121, de 19.11.2003..." (fls.177/178)

Nas razões de revista impugna a recorrente a base de cálculo
para o adicional de periculosidade, apontando ofensa ao artigo 193, §
1º, da CLT e indicando arestos para o confronto de teses.

A decisão regional encontra-se em sintonia com a
jurisprudência cristalizada na Súmula 191 desta Corte Superior.

Nesse contexto, não há falar em afronta ao dispositivo legal
invocado. A jurisprudência indicada para confronto, a sua vez,
encontra-se superada, restando inviabilizado o Apelo nos termos do §
4º do art. 896 da CLT, e Súmula 333/TST.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
A ementa do acórdão regional tem o seguinte teor:
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Deferidos, de acordo

com as Súmulas 219 e 329 do TST, pois o reclamante é beneficiário
da Justiça Gratuita e está assistido pelo Sindicato da categoria."
(fl.175)

A decisão regional está em harmonia com as Orientações
Jurisprudenciais 304 e 305 da SBDI-1 desta Corte Superior.
Incidentes os §§ 4º e 5º do art. 896 Consolidado, como óbices ao
seguimento do Apelo.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

Juiz Convocado luiz ronan neves koury
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-7643/2003-902-02-40.5 - TRT 2ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : GLÁUCEA TENERELI (SUBSCRITORA DO
A G R AVO )

A G R AVA D O : JOSÉ MOREIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : ROMEU GUARNIERI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada com o r. despacho que negou processamento

ao seu recurso de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo
de instrumento às fls.03/11, sustentando a viabilidade do apelo.

Contraminuta e contra-razões às fls.158/161 e 162/171.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Consoante se verifica às fls.116 e 151, as cópias relativas ao

instrumento de mandato, que noticia outorga de poderes ao advogado
- André Ciampaglia - que substabeleceu aos advogados que
subscreveram o recurso de revista - Gláucea Tenereli e Denis L.S.
Nunes, sendo que apenas a advogada Gláucea Tenereli subscreveu o
agravo de instrumento - não se encontram autenticadas, desatendendo
ao que dispõe o artigo 830 da CLT c/c inciso IX da Instrução
Normativa 16 desta Corte. Tampouco a subscritora do agravo
declarou a autenticidade daquelas cópias, nos termos do art. 544, §
1°, do CPC.

Cabe dizer que a simples cópia de documento autenticado
não atende à previsão legal, uma vez que não houve o cotejo com os
originais - tratando-se de cópia de cópia.

Não obstante os substabelecimentos de fls.117, 119 e 152
estejam autenticados, não produzem o efeito necessário, uma vez que
a procuração outorgada ao advogado substabelecente não se encontra
devidamente autenticada.

Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-30089/2005-003-11-40.5 TRT - 11ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O : MANOEL SALVINO DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA PUREZA COTTA BISINOTO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O 11º Regional, pela certidão de julgamento a fls. 294 (rito

sumaríssimo) julgando o ordinário patronal, emprestou-lhe
"provimento total, a fim de reduzir o intervalo intrajornada para 20
minutos, tendo em vista que o reclamante já gozava 40 minutos".

Para melhor compreensão, transcrevo parte da sentença de
origem: "Busca o reclamante o pagamento de diferença de horas
intervalares suprimidas em 30 minutos, durante todo o pacto laboral
que não foram pagas nem compensadas pela reclamada.A reclamada
defende-se alegando não ter a obrigação de fazer tal pagamento,
tendo em vista que o intervalo foi suprimido em 20 minutos e não 30
minutos como consta da inicial, por força do Acordo Coletivo entre o
Sindicato da Categoria e a empresa, com o aval do Ministério do
Trabalho e Emprego. Carreou para os autos comprovante de suas
alegações. Deixou de juntar, no entanto o comprovante de que o
intervalo suprimido foi compensado ou pago com os acréscimos
legais, previstos no art. 71 da CLT. Nestes termos, não há como
deixar de reconhecer o direito do requerente. Por estas razões,
considero procedente o pedido, deferindo-o nos estritos limites da
exordial, considerando-se o período imprescrito."

No recurso de revista (fls. 297/302), a reclamada, em mera
repetição dos termos do recurso ordinário, alega que "o Autor não se
desincumbiu satisfatoriamente do ônus de suas alegações e, em se
tratando de horas suplementares, a prova dever ser robusta, sem que
paire qualquer dúvida, em contrapartida, a empresa trouxe para o feito
documentos e provas que desconstituem a pretensão do recorrido.".
Apontou violação dos artigos 818, da CLT e 5º, II, da CF.

Ora, totalmente provido o recurso ordinário patronal, falece
interesse recursal à agravante, à míngua de ausência de
sucumbência.

De toda forma, anoto que a suposta violação ao artigo 5º, II,
da CF somente ocorreria de modo reflexo, não desafiando, portanto,
recurso de revista sujeito ao procedimento sumaríssimo, cuja
admissibilidade vincula-se à demonstração de afronta direta à
Constituição ou contrariedade a Súmula do TST (art. 896, §6º, da
C LT ) .

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-32922/2004-007-11-40.7 TRT - 11ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIPAR CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGAR ANGELIM DE ALENCAR FERREIRA

A G R AVA D O : EDI CARLOS MARTINS MAIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PEREIRA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público

do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O recurso de revista teve seu seguimento negado na origem,

forte na aplicação das Súmulas 126 e 221 desta Corte.
Todavia, constatando a respectiva deserção e em homenagem

ao princípio da celeridade e economia processuais, analiso tal
pressuposto.

Na sentença, arbitrou-se à condenação o valor de
R$10.000,00 (fls. 42).

Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a
demandada depositou a importância de R$4.678,13 (fls. 58). O
Regional, a fls. 65/67, não alterou o valor da condenação.

Quando da interposição do recurso de revista, a agravante
efetuou o depósito de forma insuficiente (R$4.678,12 - fls. 87).

Ora, orienta o item I da Súmula de n° 128 do TST que: "É
ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso".

Logo, não alcançado o valor total da condenação nem
efetuado o depósito integral para a revista, deserto o apelo.

Por fim, não socorre à recorrente o asseverado no despacho
de admissibilidade no sentido de estar o depósito recursal satisfeito,
até porque não vinculativo.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006 (6ªf).

JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-33971-2004-010-11-40.0 TRT - 11ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER

A G R AVA D O : IRAILSON CARVALHO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO LUCAS DE SOUZA

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão

interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Houve manifestação pela parte contrária, com pedido de

condenação em litigância de má-fé.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do

Tr a b a l h o .
É o relato necessário.

DECIDO
A agravante teve o seu recurso de revista obstado, em face da
ausência de indicação dos pressupostos específicos do recurso de
revista (indicação de dispositivo supostamente violado e/ou
divergência jurisprudencial).
Inconformada, no agravo de instrumento, indica violações que teriam
sido perpetradas pelo Regional.
Em tal cenário, a par da preclusão incorrida, abstendo-se a agravante
do correto enfrentamento das questões pelas quais teve seu recurso
denegado, tem-se que seu apelo revela-se desfundamentado (Súmula
de nº 422 do TST, ex-OJSBDI2 de nº 90). Nesse diapasão, "carece de
fundamentação o agravo de instrumento" (Ministro João Oreste
Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-40.8, 6, publicado no DJU
de 13/5/2005, p. 550).
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em
contraminuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer
indício de deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do
CPC, de molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização
correspondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual.
A parte apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta Corte,
via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso
de revista por ele apresentada, razão pela qual indefiro a pretensão.

Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 14 de dezembro de 2006 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-93009/2004-014-09-40.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D A : MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA MOHR

A G R AVA D O : NILSON JOSÉ DE CASTRO

A D VO G A D A : CRISTINA DE MATTOS BARROS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r.

despacho que negou processamento ao seu recurso de revista (fl.50),
interpôs agravo de instrumento às fls.02/06.

Contraminuta às fls.55/57.
A Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se nos autos,

opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
agravo (fl.61).
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, a agravante não

providenciou o traslado da cópia do recurso de revista, peça
obrigatória à formação do instrumento, como preceitua o art. 897, §
5º, inciso I, da CLT.

Registre-se que na forma do inciso X da Instrução Normativa
16/00, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98457/2005-028-09-40.0 -TRT 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS VIGILANTES DE CURITIBA E
REGIÃO

A D VO G A D O : LAILA MARIANA PAULENA MACÊDO

A G R AVA D O : JOTAIR ALVES MATOSO

A D VO G A D O : LUDIMAR RAFANHIM

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fl.467 do Juíza Vice-

Presidente TRT da 9ª Região, o reclamado interpõe agravo de
instrumento às fls.02/10, sustentando a viabilidade do recurso de
revista.

Contraminuta às fls.482/485.
Decido.

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A Presidência do TRT da 9ª Região denegou seguimento ao

recurso de revista do reclamado eis que "o recurso de revista
encontra-se subscrito pelo i. advogado Dr. Joelcio Flavio Niels
(OAB/PR-23.031), que não tem poderes para representar o recorrente.
Saliente-se que, na hipótese em questão, tampouco se configorou
mandato tácito, eis que o advogado signatário das razões recursais
não compareceu, acompanhado do recorrente, a nenhuma das
audiências do processo". (fl.467)

Em razões de agravo de instrumento, o reclamante não traz
qualquer fundamento jurídico capaz de demonstrar a incorreção do
entendimento do despacho agravado, limitando-se a asseverar que
"Em sede de embargos declaratórios, o ora recorrente informou o erro
da Vara Cível, juízo competente quando da propositura da ação, ao
deixar de proceder à juntada do substabelecimento do procurador da
parte, requerendo que tal omissão fosse sanada, não causando, assim,
prejuízo à parte, sendo que fora denegado seguimento ao mesmo."
(fls. 04/05).

A regularidade de representação constitui pressuposto
extrínseco de admissibilidade do recurso que deve ser satisfeito no
momento de sua interposição.

No caso, não foi trasladada procuração outorgando poderes
ao subscritor do recurso de revista, pelo que o advogado não detém
poderes para representar a recorrente em juízo. Assim, a decisão do
Regional está em consonância com as Súmulas 164 e 383 desta
Corte.

Não se pode olvidar ainda do disposto no inciso X da mesma
Instrução Normativa no sentido de que: "Cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão em conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais".
NEGO SEGUMENTO ao agravo de instrumento pela irregularidade

de representação.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-102910/2003-900-01-00.3 TRT- 1ª
REGIÃO

AGRAVANTE : : ILDETE PACHECO

A D VO G A D A : LURDES EYER CAMPOS

A G R AVA D A : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra a decisão da Vice-Presidência do Eg. 1º Regional, que

denegou seguimento ao recurso de revista (fls. 150/151), a
Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 163/166).

Contraminuta às fls. 171/174 e contra-razões às fls.
175/177.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).

Decido.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls. 141/143, deu

provimento ao recurso ordinário patronal para julgar improcedente o
pleito, restando prejudicado o recurso da autora. Asseverou:

"No caso, o direito aos salários de substituição, decorre da
aplicação indireta do art. 461 da CLT, pois ao tempo em que um
empregado substitui outro, desempenha as mesmas funções, fazendo
pois jus aos mesmos salários. Estabelece-se então uma relação de
paradigma direto, percebendo a mesma remuneração na mesma
época, e desempenhando as mesmas funções.

Todavia não é o caso dos autos. A autora simplesmente foi
designada para desenvolver outras tarefas, em caráter definitivo,
inexistindo qualquer paradigma, pois a empregada que as desenvolvia
anteriormente fora transferida." (fl. 142)

Em seu recurso de revista a reclamante assevera que o voto
vencido mostra-se correto frente à hipótese dos autos, e que
"ardilosamente, a Ré vinha atribuindo à empregada remunerada em
cargo inferior a substituição da colega em seus impedimentos
temporários".

O recurso de revista encontra-se desfundamentado em face
dos pressupostos exigidos no artigo 896 da CLT para sua
admissibilidade, uma vez que o reclamante não apontou dispositivo
constitucional ou da legislação federal que teria sido violado ou
mesmo jurisprudência conflitante com o acórdão regional.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por
desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-102968/2003-900-01-00.6 TRT 1ª
REGIÃO

AGRAVANTE : : JORGE QUINTINO BAPTISTA
A D VO G A D O : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA
A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S/A
A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Contra a decisão da Vice-Presidência do Eg. 1º Regional, que

denegou seguimento ao recurso de revista (fl. 178), o Reclamante
interpôs agravo de instrumento renovando suas razões de
inconformismo manifestadas no recurso de revista (fls. 180/184).

Contraminuta às fls. 190/192 e contra-razões às fls.
193/196.

Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).

Decido.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls. 167/170, negou

provimento ao recurso ordinário obreiro, adotando a seguinte
ementa:

"Não restando atendidos os requisitos do art. 461 da CLT,
descabe o deferimento do pedido de equiparação salarial." (fl. 167) ls.
11 5 / 11 6 ) .

Em seu recurso de revista - e também nas razões do agravo
de instrumento -, o reclamante assevera que o acórdão recorrido
partiu de premissa equivocada, devendo ser reformado para, assim,
ser julgada procedente a demanda.

O recurso de revista encontra-se desfundamentado em face
dos pressupostos exigidos no artigo 896 da CLT para sua
admissibilidade, uma vez que o reclamante não apontou dispositivo
constitucional ou da legislação federal que teria sido violado ou
mesmo jurisprudência conflitante com o acórdão regional.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
<!ID109482-21>

PROC. Nº TST-AC-178014/2007-000-00-00.9TRT - 22ª REGIÃO

A U TO R E S : SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RÉU : JOSÉ DE ARIMATÉIA AZEVEDO

D E S P A C H O
SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA e

OUTRO ajuizaram ação cautelar inominada, com pedido de liminar
inaudita altera parte, tendo por objeto a concessão de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
nos autos do Processo TRT-22ª Região nº AP-1134/2000-001-22-41-
0, com a finalidade de obter a suspensão da realização de leilão do
bem penhorado, de propriedade do litisconsorte ativo, designado para
dia 09/02/2007, até o trânsito em julgado da demanda principal.

Às fls.993/1001, consta o traslado do acórdão que julgou o
Agravo de Petição dos Autores, às fls.1004/1013, o recurso de revista
interposto pelo Sistema Meio Norte de Comunicação, às
fls.1015/1016, a cópia do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista e, às fls.1189/1202, o agravo de instrumento, bem
como outras cópias do processo principal.

Afirmam os autores que o processo deverá ser anulado a
partir da certidão de fl.795 que, equivocadamente, atestou a
intempestividade na interposição dos embargos à execução, em
violação ao art. 5º, XXXV, LIV e LV da CF/88.

Alegam que o fumus boni iuris se caracteriza pelo fato de
que a lesão temida é iminente, diante da execução de bem imóvel de
propriedade do litisconsorte ativo, que se encontra designada para o
dia 09/02/07, caracterizando-se também o periculum in mora.

O Regional, em linhas gerais, negou provimento ao Agravo
de Petição entendendo que, no que pertine à alegação de nulidade do
processo a partir de fl.185, não causa prejuízo à parte o fato de deixar
de consignar, na certidão de julgamento, o inteiro teor do voto
vencido e porque preclusa a discussão.

No que se refere à revogação das ordens judiciais de
constrição de bens em razão de haver garantia de juízo e conseqüente
anulação do processo a partir da certidão de fl.795, esclarece que
somadas as duas medidas constritivas, não ultrapassam o valor da
execução, já deduzidos os valores recebidos pelo exeqüente
(fl.998).

Com relação à revisão do despacho que denegou seguimento
aos embargos à execução de fls.786/792, ficou registrado que o
recurso sob análise tratava-se de repetição de recurso anterior, que
não obteve êxito, gerando a preclusão consumativa.

Registre-se, inicialmente, que o § 1º do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho define que o Recurso de Revista
é dotado de efeito apenas devolutivo.

A jurisprudência desta Corte Superior Trabalhista, entretanto,
firmou-se no sentido da possibilidade de, através de medida cautelar,
imprimir efeito suspensivo ao citado recurso, se verificada a
probabilidade de seu provimento.

O deferimento da pretensão liminar depende, assim, da
presença de fumus boni iuris que, na hipótese, é a probabilidade de se
dar provimento do recurso de revista, assim como do periculum in
mora.

Alegam os autores que "os embargos à execução intentados
pelo suplicante (fls.786/792 do processo 01134-2000-001-22-41-0)
deixaram de ser conhecidos por suposta intempestividade no manejo,
atestada por equivocada certidão (de fl.795)" e que tal fato não fora
objeto de pronunciamento pelo Regional, embora provocado às
fls.898/900, caracterizando violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da
Constituição da República.

Argumentam, ainda, no sentido de que, nula a certidão de
fl.795, nulos os atos processuais posteriores a ela, havendo cerceio de
defesa "por não ter tido admitidos os embargos confeccionados e
protocolizados no prazo efetivamente legal, já que, não cientificado
da penhora de fls. 784/784v (...), a partir de quando deveria fluir o
prazo para opor-se à execução em face de si movida", e não quando
da notificação em nome de Paulo Delfino Guimarães (fls.07/08).

Apontam existência do fumus boni iuris no fato de ser
efetiva a probabilidade do suplicante e o litisconsorte suportarem
prejuízo do qual dificilmente serão ressarcidos se realizado o leilão, e
o periculum in mora no fato de que a lesão temida é iminente por se
encontrar em "fase de hasta pública designada para 09/02/07".

Foi esclarecido pelo Regional, na decisão de fls.998/1001,
que anteriormente houve interposição de outro agravo de petição
visando obter a reforma do despacho que não recebeu os embargos à
execução de fls.786/792, porque deserto, tendo sido interposto
Agravo de Instrumento, que não foi conhecido por ausência de peça
obrigatória na sua formação, qual seja, cópia da procuração do
advogado que substabeleceu poderes ao causídico. O executado então
atravessou petição pedindo novamente a reconsideração do despacho
que não recebeu os embargos à execução, no intuito de "confundir o
22º TRT, abrindo caminho para interpor este agravo de petição de que
agora nos ocupamos" (fl.1000), caracterizando a repetição do recurso
e gerando a preclusão consumativa.

Do exposto, não se há falar em cerceio de defesa, porque
oportunamente assegurados o contraditório e a ampla defesa, pela
utilização dos meios e recursos cabíveis, nem em afronta ao devido
processo legal, pelo que afastada as supostas violações dos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

Assim, não está evidenciada a aparência do bom direito
consistente na possibilidade de ser dado provimento ao agravo de
instrumento a que se vincula a presente cautelar, capaz de provocar
posterior análise do recurso de revista para efeito de emprestar o
desejado efeito suspensivo ao recurso.

Diante do exposto, indefiro a pretensão l i m i n a r, em razão da
inexistência de fumus boni iuris.

Cite-se o Réu nos termos do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3/2005-425-14-40.3TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE -
ELETROACRE

A D VO G A D O : DR. CELSO COSTA MIRANDA

A G R AVA D O : ESDRAS BEZERRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO RAPOSO BAUEB

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, em

acórdão de fls. 108/111, no que interessa, entendeu que, no caso de
exercício de atividade no setor de energia elétrica, o adicional de
periculosidade deverá ser calculado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 114/121.
Sustentou que o adicional de periculosidade deve ser calculado
somente sobre o salário-base. Aduz ofensa aos arts. 5º, caput, 7º,
XXIII, e 193, § 1º, da CLT. Subsidiariamente, requereu fossem
excluídos da base de cálculo do adicional "os valores correspondentes
a vale-refeição, ao FGTS, às Férias + 1/3 constitucional, ao 13º
salário e à Vantagem de Caráter Pessoal" (fls. 119). Apontou
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 131 da SBDI-1 e
colacionou arestos à divergência.

Pelo despacho de fls. 125/126, foi negado seguimento ao
Recurso de Revista.

Inconformada, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento
às fls. 2/9. Reitera genericamente as razões da Revista.

Sem contraminuta e contra-razões, conforme certificado às
fls. 132-verso.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, o r. despacho

agravado deve ser mantido.
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No que tange à base de cálculo do adicional de
periculosidade dos eletricitários, o acórdão regional decidiu conforme
à jurisprudência pacífica do TST, consagrada pelas Súmula nº 191 e
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1, que, respectivamente,
dispõem:

"(...) Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de
periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial."

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85,
ART. 1º. INTERPRETAÇÃO. DJ 11.08.03

O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser
calculado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial."

Ressalte-se, ademais, ser impertinente a postulação de
exclusão da base de cálculo do adicional dos "valores
correspondentes a vale-refeição, ao FGTS, às Férias + 1/3
constitucional, ao 13º salário e à Vantagem de Caráter Pessoal" (fls.
11 9 ) .

No que tange à Vantagem Pessoal, o Tribunal decidiu em
sentido favorável à Agravante.

Tampouco houve determinação judicial no sentido de incluir
na base de cálculo do adicional de periculosidade os valores relativos
ao FGTS, às Férias + 1/3 constitucional e 13º salário. Ao contrário,
tais parcelas foram expressamente excluídas da base de cálculo do
referido adicional.

Por fim, quanto à natureza jurídica do vale-refeição pago ao
Autor, observa-se que a antiga Orientação Jurisprudencial nº 131, que
diz respeito a vantagens in natura (mais precisamente habitação,
energia elétrica e veículo fornecidos pelo empregador), não guarda
pertinência com a controvérsia em exame. O acórdão recorrido, na
realidade, está em consonância com entendimento dominante do TST
sobre a questão, consagrado pela Súmula nº 241. Além disso, cumpre
ressaltar que em momento nenhum o TRT analisou a matéria (nem foi
instado a analisá-la) sobre o foco da dispensabilidade ou
indispensabilidade para o trabalho.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-20/2004-281-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO MARIATH

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D A : DAP - REDES ELÉTRICAS E COMUNICAÇÕES
S.A

A G R AVA D A : ARCA SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES
LT D A .

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do acórdão
regional e do acórdão proferido nos Embargos de Declaração,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST: "As peças trasladadas conterão informações que identifiquem
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida
a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do
juiz prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as
informações acima exigidas." (grifo nosso). E o item X dispõe:
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

A suposta cópia do acórdão regional e do acórdão proferido
nos Embargos de Declaração,, trasladadas às fls. 206/215 e 222/223,
respectivamente, são inválidas, pois não contêm a assinatura do juiz
prolator. Sendo assim, consideram-se ausentes dos autos peças
obrigatórias e essenciais à formação do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-81/2002-093-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HUMBERTO SEBASTIÃO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. HEBERT OROFINO COSTA

A G R AVA D A : MABE CAMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUZY G. HOFFMANN

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser declarado inexistente por

irregularidade de representação. Os subscritores do apelo não
possuem procuração nos autos. Pelas atas de audiência trasladadas
(fls. 14 e 26), não se configura mandato tácito. Incide a Súmula nº
1 6 4 / T S T.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-109/2003-315-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JEFERSON RAMALHO DE FIGUEIREDO BRITO

A D VO G A D O : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES

A G R AVA D A : GATE GOURMET LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

D E S P A C H O
O Agravo não comporta conhecimento, por ser intempestiva

a juntada das peças indispensáveis à formação do Instrumento.
Com efeito, o Reclamante não trasladou, no momento da

interposição do Agravo de Instrumento, as peças arroladas no artigo
897, § 5º, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98.

A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, os Agravos
interpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece
do Agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da
controvérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado.

Nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, a petição de
interposição do Agravo deve ser instruída por tais documentos,
cabendo, portanto, ao agravante, no momento da interposição do
recurso, providenciar a correta formação do instrumento. Não se
admite a juntada posterior das mencionadas peças, com vistas a sanar
eventual irregularidade, porquanto os pressupostos recursais devem
estar satisfeitos no momento da interposição do recurso.

Nesse sentido, registre-se, dentre outros, o seguinte
precedente:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. PEÇA NÃO JUNTADA PELO RECLAMANTE
NA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO, MAS DIAS APÓS O
DECURSO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. É ônus do agravante promover a correta formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao julgamento do
agravo, sob pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs.
I e II, da CLT.

2. Os pressupostos recursais, segundo jurisprudência desta
Corte, devem estar satisfeitos por ocasião da interposição do Recurso.
Desse modo, deve o agravante, desde o momento da interposição de
seu agravo, propiciar a correta formação do instrumento.

3. Não se pode admitir a juntada de peça obrigatória (razões
de Recurso de Revista), pa-ra sanar a irregularidade do instrumento,
dias após a protocolização do Agravo, porque isso implicaria, na
prática, em dilação de prazo recursal que, por sua natureza, é
peremptório.

4. Intempestiva a juntada de peça obrigatória dela não se
conhece e, por conseqüência, carece o traslado de regularidade.
Agravo de Instrumento de que não se conhece." (TST-AIRR-
128/2004-023-03-40.7, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, DJ 12/08/2005).

Na presente hipótese, o Agravante trasladou aos autos as
peças indispensáveis à formação do Instrumento somente após o
término do prazo recursal (fls. 02 e 13), afigurando-se, portanto,
intempestiva tal juntada.

Ressalte-se que, de acordo com o item X da Instrução
Normativa nº 16 deste Tribunal Superior, "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-179/1999-253-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA
FA G U N D E S

A G R AVA D O : JAIRO JOSÉ CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, quando

do julgamento do Agravo de Petição da Reclamada (acórdão de fls.
194/195, complementado às fls. 205), assinalou que, "no caso da
DERSA, a atividade preponderante é de construção, setor para o qual
o Decreto 3048/99 define percentual de 3% [para o Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT]". (fls.194)

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 208/217.
Alegou que a alíquota a ser aplicada no cálculo do SAT é a de 1% (e
não 3%) sobre a remuneração, nos termos dos arts. 22, II, a, da Lei
8.212/91, 26, I, § 1º e § 2º, do Decreto nº 612/92, 26 do Decreto nº
2.173/97. Apontou, ainda, violação aos arts. 7º, XXVIII, 149, 150, II,
170, 195, I, 201, I, da Constituição da República, 195 da CLT e à
Medida Provisoria 1.523-9/1997

Pelo despacho de fls. 221/223, a Exma. Juíza Presidenta do
TRT negou seguimento ao Recurso de Revista. Consignou que o
apelo não atendia aos ditames do art. 896, § 2º, da CLT.

Inconformada, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento
às fls. 2/8. Reitera as razões da Revista e aponta violação ao art. 5º,
II, da Constituição.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório, pelos seus próprios fundamentos.
Preliminarmente, cumpre asseverar que o Agravo de

Instrumento não é meio hábil para suprir eventuais deficiências de
fundamentação do apelo denegado. Não se presta, pois, ao aditamento
das razões do Recurso de Revista.

Dito isso, cumpre-nos analisar o que dispõe,
respectivamente, o art. 896, § 2º, da CLT e a Súmula nº 266 do TST,
verbis:

"Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal." (grifei)

"Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sentença -
Revisão da Súmula nº 210 - Res. 14/1985, DJ 19.09.1985

A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal." (grifei)

Na hipótese vertente, violação aos dispositivos
constitucionais invocados, se houvesse, seria meramente reflexa, uma
vez que a solução da controvérsia está a depender do exame
preliminar da legislação infraconstitucional (e infralegal) pertinente à
espécie.

Não há, pois, nesse contexto, como se conceder trânsito à
insurgência da Agravante.

3 - Conclusão
Feitas essas considerações, com fundamento nos arts. 896, §

5º, da CLT e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-195/2005-074-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARLINDO ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D A : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 170/172, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamante. Reafirmou a prescrição da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Consignou que a Reclamação Trabalhista foi
proposta em 2/2/2005, mais de dois anos após o trânsito em julgado
da ação proposta na Justiça Federal, que ocorreu em 12/4/2002.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista, às fls. 174/194.
Sustentou que o termo inicial do prazo prescricional é a data do
efetivo depósito em conta vinculada. Afirmou que a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do
empregador Apontou violação aos artigos 7º, XXIX, da Constituição
da República, 5º da LICC e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 e divergência
jurisprudencial.

O Agravo de Instrumento (fls. 2/10) renova, tão-somente, a
discussão relativa à prescrição.

Contraminuta e contra-razões, respectivamente, às fls.
205/208 e 209/215.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
O r. despacho agravado deve ser mantido pelos fundamentos

a seguir.
A tese do Autor de que o prazo prescricional teve início a

partir da data do efetivo crédito dos expurgos em sua conta vinculada
não encontra amparo na jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior,
consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, que
dispõe:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada."
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Na hipótese dos autos, tal como consigna a Corte de origem,
a Reclamação Trabalhista foi ajuizada em fevereiro de 2005, fora,
portanto, do biênio prescricional, mesmo se considerarmos como
termo inicial para sua contagem a data do trânsito em julgado da
decisão na ação proposta na Justiça Federal, ocorrido em abril de
2002.

Verifica-se, assim, que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-272/2004-005-06-40.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. WAGNER LUIZ DIAS ANDRADE

A G R AVA D O : ILHO MARCOS PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ALBINO GONÇALVES DE MELLO NETO

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, a cópia do acórdão
que julgou o Recurso Ordinário que afastou a prescrição decretada
pela sentença de fls. 53/55 (autos originais), contrariando o disposto
no art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

O referido acórdão (fls. 79/81 dos autos originais) afastou a
prejudicial de mérito de prescrição e determinou o retorno dos autos
à Vara de origem, para novo julgamento. Essa decisão, por ter
natureza interlocutória, fora irrecorrível de imediato, a teor da Súmula
nº 214 do TST.

Quando interpôs o Recurso de Revista denegado (fls.
101/107), a Reclamada insurgiu-se contra a decisão que afastara a
prescrição, mas não trouxe aos autos, quando da formação do
instrumento, o acórdão que proferiu o referido julgamento.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-294/2005-014-04-40.8TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D A : ELIANE ORTAÇA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou a cópia do Recurso de Revista

interposto por meio de fac-símile, impossibilitando a aferição da
tempestividade do apelo.

O traslado regular da cópia do Recurso de Revista interposto
por fac-símile é indispensável à formação do instrumento, nos termos
do § 5º, caput, do art. 897 da CLT e do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº
9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas
que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Com o advento da lei, que adicionou o § 5º ao art. 897 da
CLT, a indicação da data de interposição do Recurso de Revista
tornou-se essencial à formação do Instrumento, pois dela depende o
exame da tempestividade do apelo denegado.

Registre-se que não há, nos autos, outros elementos que
supram a irregularidade apontada, em especial porque a Revista
original (fls. 136) só foi protocolada no dia 24/07/06, ou seja, cinco
dias após o término do prazo recursal.

Esclareça-se, ainda, que o juízo de admissibilidade do
Recurso de Revista é feito pelos Órgãos a quo e ad quem; e que o
pronunciamento do primeiro não gera preclusão para o segundo, que
tem o poder-dever de examinar a admissibilidade.

Ressalte-se que, de acordo com o item X da referida
Instrução Normativa, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-314/2005-193-05-40.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INTERMED FARMACÊUTICA NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

A G R AVA D O : NILTON CEZAR DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da procuração
outorgada ao advogado do Agravado, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-353/2003-315-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. WILBER BURATIN BEZERRA

A G R AVA D A : INASA HOSPITALAR S/C LTDA.

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da procuração
outorgada ao advogado da Agravada, contrariando o disposto no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento. Reautuem-se os presentes
autos para fazer constar como advogado da Agravada o Dr. Ricardo
Palmejani.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-367/2005-658-09-40.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA D O : TIAGO RIBEIRO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL

A G R AVA D A : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR
GUILHERME

A D VO G A D O : DR. CARLOS WISLAND SAMWAYS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/5,

contra o despacho de fls. 61, que negou seguimento ao Recurso de
Revista.

Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões,
conforme certificado às fls. 65.

O D. Ministério Público do Trabalho opinou, às fls. 68, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

2 - Conhecimento
Conheço do Agravo, porque atendidos os requisitos legais de

admissibilidade.
3 - Mérito
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em

acórdão de fls. 42/54, no que interessa, deu parcial provimento ao
Recurso Ordinário do Município para limitar a condenação à
responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas deferidas,
com fulcro na Súmula nº 331, item IV, do TST.

O Réu interpôs Recurso de Revista, às fls. 56/60, requerendo
sua exclusão da lide. Sustentou a ilegalidade da Súmula nº 331, IV,
do TST e apontou violação aos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º,
II, e 37, inciso II e § 6º, da Constituição da República e 8º da
C LT.

Negado seguimento ao apelo na origem, o Reclamado renova
a insurgência, no presente Agravo de Instrumento.

Em que pese o inconformismo do Agravante com o despacho
denegatório, o Recurso de Revista não merece ser processado.

O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV da
Súmula nº 331 do TST, que dispõe: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (grifei).

A jurisprudência da Corte não admite, nessa hipótese,
ocorrência de violação direta ao princípio da legalidade (arts. 5º, II,
da Constituição da República), na forma exigida pelo artigo 896, "c",
da CLT.

Ademais, o Tribunal de origem não reconheceu a existência
de vínculo empregatício, não havendo falar em violação ao artigo 37,
II, da Carta Magna.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT , nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-394/2005-012-08-40.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

A D VO G A D O : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : IVANILDO DOS SANTOS E SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PRESTES BRITO

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O : SERVINORTE LTDA.

D E S P A C H O
1 - Relatório
A Universidade Reclamada interpõe Agravo de Instrumento,

às fls. 2/8, ao despacho de fls. 65/66, que negou seguimento ao
Recurso de Revista.

Não foram apresentadas contraminuta nem contra-razões,
conforme certificado às fls. 82.

O D. Ministério Público do Trabalho opinou, às fls. 85, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.

2 - Conhecimento
Conheço do Agravo, porque atendidos os requisitos legais de

admissibilidade.
3 - Mérito
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, em

acórdão de fls. 31/43, no que interessa, negou provimento ao Recurso
Ordinário da segunda Reclamada, Universidade Federal do Pará -
UFPA, mantendo a condenação subsidiária pelas verbas deferidas no
período em que figurou como tomadora dos serviços do Reclamante,
com fulcro na Súmula nº 331, item IV, do TST.

A Ré interpôs Recurso de Revista, às fls. 45/63, requerendo
sua exclusão da lide. Apontou violação aos arts. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e 37, inciso II e § 6º, da Constituição da República e
divergência jurisprudencial.

Negado seguimento ao apelo na origem, a Reclamada renova
a insurgência, no presente Agravo de Instrumento.

Em que pese o inconformismo da Agravante com o despacho
denegatório, o Recurso de Revista não merece ser processado.

O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV da
Súmula nº 331 do TST, que dispõe: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (grifei).

Incidem a Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1 e a
Súmula nº 333, ambas do TST.

Ademais, o Tribunal de origem não reconheceu a existência
de vínculo empregatício, não havendo falar em violação ao artigo 37,
II, da Carta Magna.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT , nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-462/2003-171-06-40.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SUAPE TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O : JOSÉ ANSELMO ARAÚJO DINIZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DO REGO BARROS

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão que julgou o Recurso Ordinário, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-463/1997-033-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O : CLAÚDIO ROBERTO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia da certidão
de publicação do acórdão que julgou os Embargos de Declaração e da
certidão de publicação do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT, e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-512/2004-015-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : AUGUSTO MANOEL DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO RUAS

A G R AVA D O : ÊNIO BRISTOT

A D VO G A D A : DR.ª IÊDA MARIA BUSIN

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 143/145, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Autarquia, por entender que a Justiça do Trabalho é incompetente
para executar as contribuições previdenciárias referentes aos valores
pagos no curso do pacto laboral reconhecido em juízo.

O INSS interpôs Recurso de Revista às fls. 148/160.
Requereu fosse reconhecida a competência desta Justiça
Especializada para executar, de ofício, as contribuições
previdenciárias devidas durante a contratualidade e decorrentes do
reconhecimento de vínculo de emprego. Apontou violação aos artigos
114, § 3º, da Constituição e 276, § 7º, do Decreto nº 3.048/99.
Indicou divergência jurisprudencial.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 162/163.

Inconformada, a Autarquia interpõe Agravo de Instrumento
às fls. 02/10. Reitera as razões do apelo denegado.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 172/173,
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do INSS, deve ser mantido o r.

despacho denegatório.
Frise-se que violação a dispositivo de decreto não viabiliza o

conhecimento de recurso de revista, nos termos do artigo 896 da CLT.
Ademais, aresto proveniente de Turma desta Corte desserve ao
conflito jurisprudencial, consoante dispõe a alínea "a" do mesmo
dispositivo.

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo empregatício reconhecido em
juízo, ainda que cumulado com a obrigação de anotação ou
retificação da CTPS, porquanto trata-se de provimento judicial
declaratório. Não há falar em violação ao artigo 114, VIII (antigo §
3º), da Constituição.

Verifica-se que o acórdão regional decidiu em conformidade
com a jurisprudência sumulada do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 896, § 5º, da

CLT e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-526/2004-017-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O : HELDER CHAVES

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do Recurso
de Revista original e da certidão de publicação do acórdão que julgou
o Recurso Ordinário, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT, e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-527/2005-101-08-40.2TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O : EDIMAR CARDOSO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

A G R AVA D O : W&D LTDA.

D E S P A C H O
1 - Relatório
Consoante certificado às fls. 53/54, o Eg. Tribunal Regional

da 8ª Região, manteve, pelos seus próprios fundamentos, a sentença
que responsabilizara subsidiariamente a ALUNORTE pelo pagamento
dos pleitos deduzidos na inicial. Estes, os fundamentos da sentença:

"A responsabilidade da ALUNORTE é subsidiária, em
relação a todoas as verbas deferidas, na esteira do Enunciado 331 do
C. TST, haja vista que auferiu benefícios pelos trabalhos do
reclamante, sendo portadora, ainda, de culpa nas modalidades in
eligendo e in vigilando, em face do inadimplemento da primeira
reclamada em relação às verbas trabalhistas pleiteadas. Qualquer
cláusula contratual em sentido contrário não tem o condão de afastar
essa responsabilidade, verificando-se sem valia no campo do direito
do trabalho, haja vista o caráter imperativo de suas normas,
notadamente quanto ao disposto no art. 9º da CLT." (fls. 31/32)

A ALUNORTE interpôs Recurso de Revista, às fls. 56/70.
Afirmou que "não há como se admitir a existência de solidariedade
ou subsidiariedade entre a empresa tomadora e a locadora de serviço"
(fls. 61). Apontou violação aos artigos 170, caput, da Constituição,
265 do Código Civil, 2º, § 2º, da CLT e contrariedade à Súmula nº
331, item III, do TST. Colacionou arestos.

O primeiro juízo de admissibilidade negou seguimento ao
Recurso de Revista, às fls. 72/73.

Inconformada, a ALUNORTE interpõe Agravo de
Instrumento, às fls. 2/11. Renova as razões da Revista.

Contraminuta do Reclamante, às fls. 77/78.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, não há como

conceder trânsito à insurgência.
Preliminarmente, cumpre asseverar que, nos termos do art.

896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República".

Feitas essas considerações, verifica-se, no tocante à
responsabilidade subsidiária, que o acórdão regional decidiu em
consonância com a Súmula nº 331, item IV, desta Corte, que
dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial."

Observa-se que o referido verbete não tece qualquer
consideração sobre a necessidade de pessoalidade e subordinação
direta, como fundamentos à condenação subsidiária do tomador de
serviços.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-552/2003-002-21-40.1TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O : LUIZ MORENO COSTA BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA DALTRO SANTOS MENEZES

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento não comporta seguimento, uma

vez que o único advogado que o subscreve (fls. 02) não tem poderes
para atuar em nome da Agravante. As procurações de fls. 76 e 215
não possuem a assinatura do outorgante (Artigo 654 do Código
Civil).

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-572/2005-005-10-40.3TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O : JOSÉ ROMERO GUEDES DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, a cópia da comprovação do
depósito recursal, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-613/2005-003-24-40.2TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DO MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : EUDORO ALMEIDA RETIMBA CARNEIRO
MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ADELICE RESENDE GUIMARÃES

A G R AVA D A : SERVITEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIO TOGNETTI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, em

acórdão de fls. 412/420, no que interessa, negou provimento ao
Recurso Ordinário da segunda Ré, mantendo a r. sentença, que
afirmara sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas
deferidas ao Autor.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 423/430,
requerendo sua exclusão da lide. Apontou contrariedade à Súmula nº
331, IV, do TST, ao argumento de que sua aplicação "somente tem
lugar quando evidenciada a hipótese de contratação irregular,
fraudulenta ou enganosa" (fls. 429), e transcreveu arestos à
d i v e rg ê n c i a .

O despacho de fls. 433/434 negou seguimento ao Recurso de
Revista.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/10, a Ré reitera as razões
da Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Nesse contexto, apenas a alegação de contrariedade à Súmula

nº 331 do TST poderia tornar viável o trânsito da insurgência.
O acórdão regional revela que a Agravante usufruiu dos

serviços prestados pelo Reclamante. Na condição de tomadora dos
serviços, aplica-se a ela o item IV da Súmula nº 331 do TST, que
dispõe: 'IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo
71 da Lei nº 8.666/93)' (grifei).

A jurisprudência consolidada no mencionado verbete baseia-
se nos institutos da culpa in eligendo e in vigilando, cuja tradição no
ordenamento nacional (art. 159 c/c o 1.521, ambos do Código Civil
de 1916) é mantida no Código Civil de 2002 (art. 927 c/c o 932).

Tal como consignado pela Corte de origem, a
responsabilização subsidiária da Agravante, in casu, "advém da culpa
in vigilando, porquanto não fiscalizou o cumprimento da legislação
trabalhista e previdenciária pela empresa prestadora de serviço" (fls.
418).

O Tribunal Regional decidiu, portanto, em sintonia com o
entendimento desta Corte, não havendo falar em contrariedade.

A análise dos arestos colacionados encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,

nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-22>

PROC. Nº TST-AIRR-710/2004-121-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : AMARO LUIZ PEREIRA VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D A : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO
GRANDE - SUPRG

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 144, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 26 de janeiro de
2006 (quinta-feira). Assim, o prazo para interposição do Agravo de
Instrumento iniciou-se em 27 de janeiro de 2006 (sexta-feira) e
encerrou-se em 03 de fevereiro de 2006 (segunda-feira). Entretanto, o
apelo foi interposto somente em 06 de fevereiro de 2006 (segunda-
feira), conforme protocolo registrado às fls. 02, não havendo
comprovação de prorrogação, interrupção ou suspensão do prazo
recursal.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 896, §5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-719/2005-251-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI E MARCO
AURÉLIO AGUAR BARRETO

A G R AVA D A : MARISA SANTOS MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUCIANO P. ANDRADE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 47/48, não conheceu do Recurso Ordinário do
Reclamado, por irregularidade de representação. Assinalou que o
subscritor do recurso não possuía poderes nos autos.

O Reclamado interpôs Recurso de Revista às fls. 50/56.
Alegou que a irregularidade de representação pode ser sanada na
primeira oportunidade de se manifestar nos autos após ser alertado da
existência do defeito. Indicou violação aos artigos 5°, XXXV, LIV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal; 13 do CPC; e 662, parágrafo
único, do Código Civil.

Pelo despacho de fls. 60, com fundamento na Súmula no
383/TST, foi negado seguimento ao Recurso de Revista.

Inconformado, o Réu interpõe Agravo de Instrumento às fls.
01/05, renovando as razões da Revista.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho, na forma do art. 82 do RI/TST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Réu, deve ser mantido o r.

despacho denegatório.
Verifica-se que o acórdão regional está em consonância com

o entendimento pacificado desta Eg. Corte, consubstanciado na
Súmula no 383, II, in verbis: "Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau".

Com efeito, em grau recursal, é de total responsabilidade da
parte, e, não, dever do julgador, zelar para que estejam satisfeitos os
requisitos extrínsecos de admissibilidade do apelo, entre os quais, a
regularidade de representação do subscritor.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-732/2002-087-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O : PAULO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRª MONIKA CELINSKA DA SILVA

A G R AVA D A : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou cópia da procuração outorgada ao

advogado da Reclamada ora segunda Agravada, desatendendo, assim,
aos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, bem como aos itens III e X
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

Assinale-se ser pacífico, no TST, o entendimento de que a
cópia da procuração outorgada ao advogado do agravado é peça de
traslado obrigatório. Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CONTESTAÇÃO. PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS.
OBRIGATORIEDADE. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT.

1. Conquanto a jurisprudência dominante do TST, atenta ao
princípio da utilidade dos atos processuais, venha adotando
posicionamento mais flexível em relação à obrigatoriedade de
traslado das peças elencadas no § 5º do artigo 897 da CLT para a
formação do agravo de instrumento (O.J. nº 19, SBDI1), assim como
ocorre com a contestação, tal entendimento nem de longe
consubstancia regra geral a suprir todas as hipóteses de deficiência de
instrumentação.

2. Pela atual redação do § 5º do artigo 897 da CLT (Lei nº
9756/98), excepcionando os casos de mandato tácito, a procuração
outorgada pela parte agravada constitui peça de traslado obrigatório,
mormente considerando que o provimento do agravo de instrumento
propiciará, desde logo, o ulterior julgamento do recurso de revista e,
conseqüentemente, a apreciação de eventuais contra-razões.

3. Embargos não conhecidos." (E-AIRR-693.865/2000.9,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ 4/4/2003)

No mesmo sentido, os precedentes: AIRR-606.004/1999,
Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, DJ 14/04/00; E-
AIRR-720.834/2000, Relator Ministro João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, DJ 16/9/2005.

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-732/2005-002-23-40.4TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA DE C. BORGES STÁBILE

A G R AVA D O : SILVANO MESSIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREA DE MORAES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, em

acórdão de fls. 109/115, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. Consignou a responsabilidade subsidiária da Reclamada
pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas patronais da
prestadora de serviços, com fulcro na Súmula n° 331, IV, deste
Tribunal Superior. Asseverou que a responsabilidade subsidiária
compreende todas as verbas inadimplidas, inclusive as multas
previstas nos artigos 467 e 477, § 8°, da CLT.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 119/125.
Alegou que a hipótese da Súmula n° 331/TST só se aplica se houver
prova cabal de que o empregador é inidôneo. Aduziu que, não
havendo tal comprovação, o contrato de prestação de serviços é
válido, não cabendo, pois, responsabilidade subsidiária. Sustentou que
as multas dos artigos 467 e 477, § 8°, da CLT correspondem a
punições devidas pelo empregador, que deixou de pagar as verbas
trabalhistas no prazo correto, não ao tomador do serviço. Apontou
violação aos artigos 5°, II, e 170 da Constituição da República; 467
e 477, § 8°, da CLT. Citou contrariedade à Súmula no 331, IV, desta
Corte. Colacionou arestos à divergência.

Pelo despacho de fls. 128/129, com fundamento nas Súmulas
nos 331 e 333, ambas deste Tribunal Superior, foi negado seguimento
ao Recurso de Revista.

Inconformada, a Ré interpõe Agravo de Instrumento às fls.
02/07, renovando as razões da Revista.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, na forma do art. 82 do RI/TST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Ré, deve ser mantido o r.

despacho denegatório.
No que toca à responsabilidade subsidiária, o acórdão

regional está em sintonia com a jurisprudência desta Corte. A Súmula
nº 331, IV, dispõe, in verbis:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas de públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei n. 8.666, de
21.06.1993)."

Assinale-se que a responsabilidade subsidiária imposta ao
tomador de serviços compreende o total devido ao Reclamante,
inclusive a multa prevista nos artigos 477, § 8º, e 467 da CLT, a ser
paga somente na hipótese de a empregadora (prestadora de serviços)
não satisfazer o crédito trabalhista. Nesse sentido: E-RR-364/2002-
094-09-00, SBDI-1, Relator Min. João Batista Brito Pereira, DJ -
17/06/2005; E-RR-921/2000-091-09-00, SBDI-1, Relator Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ - 28/05/2004.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-761/2005-203-08-40.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DR.ª JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O : JOSIMAR LIMA E SILVA

A D VO G A D A : DR.ª ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser tido por inexistente, uma

vez que o recurso - quer o termo de interposição, quer as razões
recursais - não se encontra assinado.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica e dominante do TST,
consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-1, in
verbis:

"RECURSO. ASSINATURA DA PETIÇÃO OU DAS
RAZÕES RECURSAIS. VALIDADE. (nova redação, DJ
20.04.05)

O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será
considerado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de
apresentação ou nas razões recursais."

Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-816/2003-071-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D A : V.J. LANCHES PARAÍSO LTDA. ME

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Sindicato-Agravante ajuizou ação de cumprimento visando

à cobrança das contribuições confederativas e assistenciais
estabelecidas em normas coletivas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em acórdão
de fls. 154/158, complementado às fls. 165/167, negou provimento ao
Recurso Ordinário do Sindicato. No que interessa, manteve a
sentença, que julgara improcedente a ação de cumprimento. Ressaltou
que o Sindicato "deixou de acostar à peça exordial a relação de
associados ou sindicalizados da entidade" (fls. 156). Assinalou que as
contribuições assistenciais e confederativas, previstas em
instrumentos coletivos, só são devidas pelos trabalhadores
sindicalizados. Invocou o Precedente Normativo nº 119 da SDC do
TST, bem como a Súmula nº 666 do STF.

No Recurso de Revista, o Sindicato sustentou que a
contribuição assistencial, quando prevista em convenção coletiva de
trabalho, pode ser exigida de todos os integrantes da categoria,
independentemente de serem sindicalizados. Apontou violação aos
artigos 5º, incisos II e XXXVI, 7º, incisos VI e XXVI, 8º, inciso III,
e 102 da Constituição; 8º, I, da Convenção nº 95 da OIT; 462, 511, §
2º, 513, alínea "e", 613, incisos VII e VIII, 614 e 616, inciso VII, da
CLT. Invocou, ainda, a Portaria nº 180/2004 do Ministério do
Trabalho e Emprego. Aduziu que o Precedente Normativo nº 119 da
SDC e a Súmula nº 666 do STF são inaplicáveis ao presente caso.
Colacionou arestos ao cotejo de teses.

O primeiro juízo de admissibilidade negou seguimento ao
Recurso de Revista, invocando a Orientação Jurisprudencial nº 117 da
SDC, a Súmula nº 666 do STF e o art. 896, § 4º, da CLT.

Em Agravo de Instrumento, o Sindicato renova as razões da
Revista.

Sem contraminuta e contra-razões, consoante certificado às
fls. 191-verso.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
A questão encontra-se há muito pacificada nesta Eg. Corte.
Diferentemente da contribuição sindical, que tem origem

legal e natureza tributária determinadas pela Carta Magna (art. 149),
as contribuições confederativa e assistencial não constituem tributo.
Instituídas pela assembléia geral da entidade sindical (art. 8º, IV, da
Constituição da República), devem ser cobradas somente dos filiados
ao sindicato.

Nesse sentido, esta Corte editou o Precedente Normativo nº
119 (com nova redação dada pela C. SDC, mediante a Resolução nº
82, de 20/08/98), segundo o qual "a Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados".

Na mesma linha, a Orientação Jurisprudencial nº 17, também
da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, in verbis:

"CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS.
INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO
ASSOCIADOS. As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição
em favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando
trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre
associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e,
portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados."

Verifica-se que o acórdão regional decidiu conforme à
jurisprudência dominante do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-839/2004-023-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DR.ª MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D A : LUCIANE BOSZARD ROSA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho

que negou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à

formação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias da
procuração outorgada ao advogado da Agravada, da
comprovação do recolhimento de custas e do inteiro teor do
acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, inciso I, do art. 897 da
CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas
que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-858/2005-019-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MONTE CARLO
CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O : WELLINGTON ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 114/123, complementado às fls.

125/126, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante. No que interessa, afirmou a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários
sobre a multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS é do
empregador, afastando a hipótese de ato jurídico perfeito.

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 125/139. Sustentou
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Apontou ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da Constituição da
República; 10, I, do ADCT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 1º e 4º do
Decreto nº 99.684/90 e 6º, caput, da Lei nº 5.107/66 e contrariedade
à Súmula nº 330 do TST. Colaciona arestos à divergência.

O despacho de fls. 142/146 denegou seguimento ao
recurso.

Interposto Agravo de Instrumento (fls. 2/10), reiterando as
alegações do apelo trancado.

Contraminuta e contra-razões, às fls. 150/160 e 161/167.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Embora preenchidos os requisitos formais, o Agravo de

Instrumento não prospera.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,

esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel.
Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Tampouco prospera a irresignação, no tocante à alegada
contrariedade à Súmula nº 330 do TST.

Nos termos do inciso I da Súmula nº 330, "a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e,
conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo" (grifei).

Essa é precisamente a situação das diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS, que nada mais são do que
re f l e x o s da atualização monetária do saldo das contas vinculadas do
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários.

De qualquer sorte, na hipótese, as premissas lançadas pelo
TRT, soberano no exame dos fatos e provas, não esclarecem quais
parcelas constaram do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho,
nem se houve ressalva expressa por parte dos empregados. Assim,
somente com o exame dos elementos fáticos dos autos haveria
possibilidade de alteração do julgado recorrido, procedimento vedado
nesta instância, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte, estando, ainda, a análise
dos arestos transcritos obstada pelo art. 896, §4 º, da CLT e pela
Súmula nº 333 desta Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-866/2004-006-04-40.3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GKN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª BEATRIZ SANTOS GOMES

A G R AVA D O : ROBERTO DE OLIVEIRA BANDARRA

A D VO G A D O : DR. LAURO W. MAGNAGO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 106/110, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, afirmou que a prescrição da pretensão
de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início na data em
que o crédito das diferenças do FGTS foi disponibilizado ao
trabalhador. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e que não se
configurou a ocorrência de ato jurídico perfeito.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 112/123.
Inicialmente, sustentou que a prescrição da pretensão de haver as
referidas diferenças teve início com a extinção do contrato de
trabalho. Afirmou que, mesmo considerando como termo inicial a
vigência da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, a pretensão do
Autor está prescrita. Alegou que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Indicou ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90;
440 da CLT; 269, inciso IV, do CPC; 197 a 200 e 202 do CC.
Apontou contrariedade à Súmula no 362 e à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, ambas do TST. Indicou
divergência jurisprudencial.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 124/127.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/8, a Recorrente reitera as
razões da Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto ao argumento de que a prescrição da pretensão às

diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários teve início a contar
da data de extinção do contrato de trabalho, o Recurso de Revista não
logra êxito. Sob esse enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal
Superior, pelo entendimento consagrado na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.

Há entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal, no
sentido de que o seu termo inicial é a vigência da Lei Complementar
nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a aludida Orientação Jurisprudencial, que recentemente foi
alterada em decorrência do julgamento do processo TST-IUJ-RR-
1.577/2003-019-03-00.8, dispondo, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na espécie, o Eg. Tribunal Regional limitou-se a consignar a
data em que o crédito foi disponibilizado ao Reclamante, em razão de
demanda judicial proposta na Justiça Federal (fls. 108). Não registrou,
contudo, a data do trânsito em julgado dessa decisão judicial,
elemento indispensável para a contagem do prazo prescricional, uma
vez que é o termo inicial desse prazo. Destarte, eventual modificação
do julgado somente seria possível com o reexame do conteúdo fático-
probatório dos autos, esbarrando a pretensão recursal no óbice da
Súmula nº 126 do TST.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
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É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o
pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos
corretos índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-
1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6,
SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-932/2003-251-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO PAULO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia completa do
Recurso de Revista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT, e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

A C. Subseção de Dissídios Individuais n° 1 desta Corte, nos
autos do processo n° E-AIRR-1.173/2003-014-03-40.7, decidiu,
unanimemente, que o traslado incompleto de peça indispensável ao
imediato julgamento resulta em não-conhecimento do Agravo de
Instrumento, visto que o caráter essencial decorre de lei (art. 897, §
5°, da CLT):

"Assim, a Embargante não se desobrigou de ônus que lhe
competia, ao não trasladar peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, a cópia integral do acórdão
regional, inobservando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.

Tal ônus é objetivo, não havendo falar, aqui, em análise da
existência ou não de eventual prejuízo em decorrência de sua
omissão. Isso porque, segundo o dispositivo indicado, não há espaço
para cogitações acerca da dispensabilidade das peças previamente
indicadas como essenciais (artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT). Tal
meditação deve ocorrer apenas em relação a peças outras, não
gravadas da indispensabilidade legal (artigo 897, § 5º, inciso II, da
CLT)." (Relatora Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ - 30/06/2006)
(sublinhamos)

Outros precedentes: AIRR-2038/2002-314-02-40, 3ª Turma,
Relator Juiz Conv. Ricardo Machado, DJ - 20/10/2006; AIRR-
69/2004-005-06-40.9, 6ª Turma, Relatora Min. Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, DJ - 08/09/2006; AIRR-1340/1999-043-01-40, 5ª
Turma, Relator Juiz Conv. João Carlos Ribeiro de Souza, DJ -
27/08/2004; AIRR-431/2002-015-03-40, 5ª Turma, Relatora Min.
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ - 20/08/2004.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-972/1999-022-24-40.9TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LATICÍNIOS SANTA MARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE BONATTI

A G R AVA D O : JOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISMAEL VENTURA BARBOSA

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão que julgou o Recurso Ordinário, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis
do Trabalho, bem como o item III da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Ademais, tendo em vista que o juízo de admissibilidade é
realizado em duas instâncias, o pronunciamento do órgão a quo não
gera preclusão ao ad quem. Assim, a afirmação constante do r.
despacho denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente
para atestar a tempestividade da Revista.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-975/1990-037-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
UNIBANCO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O : MARCOS PADILHA AXT

A D VO G A D O : DR. IVAM SANTOS FILHO

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser declarado inexistente por

irregularidade de representação. Os subscritores do apelo não
possuem procuração nos autos. Não se configura, tampouco, a
hipótese de mandato tácito. Incide a Súmula nº 164/TST.

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.006/2005-026-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NEIFY MISCANTE IRFFI DE ANDRADE

A G R AVA D O : GILVAN MARCIANO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RONNER GONTIJO

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 110, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 8 de junho de
2006 (quinta-feira). Assim, o prazo para interposição do Agravo de
Instrumento iniciou-se em 9 de junho de 2006 (sexta-feira) e
encerrou-se em 16 de junho de 2006 (sexta-feira). Entretanto, o apelo
foi interposto somente em 1° de setembro de 2006, conforme
protocolo registrado às fls. 02, não havendo comprovação de feriado
local, na forma da Súmula nº 385/TST.

Ressalte-se que a interposição de "pedido de reconsideração"
é incapaz de gerar efeito nos autos, especialmente a interrupção do
prazo recursal. Nesse sentido:

"RECURSO DE EMBARGOS. DECISÃO
MONOCRÁTICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. O pedido de
reconsideração não interrompe o prazo recursal, razão por que o
Agravo de Instrumento interposto sem observância do prazo de oito
dias contando da intimação do despacho denegatório do recurso de
revista, mas observando a data daquele que o manteve, em sede de
pedido de reconsideração, apresenta-se intempestivo.

Recurso de Embargos de que não se conhece." (E-AIRR-
1.682/2001-018-03-40.3, SBDI-1, Relator Min. Barros Levenhagen,
DJ - 27/08/2004)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO-
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PROCESSUAL. AGRAVO DE
PETIÇÃO INTEMPESTIVO. O acórdão regional guarda
consonância com o entendimento prevalente no TST, de que o pedido
de reconsideração é, por sua natureza, destituído de aptidão jurídica
para gerar, obrigatoriamente, qualquer efeito nos autos, máxime o de
interromper ou suspender prazo fatal e peremptório previsto em lei,
como é o prazo para interpor agravo de petição. Incólume o art. 5º,
XXXV, da Constituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AIRR-
1.282/1996-017-05-00.8, 6ª Turma, Relatora Min. Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, DJ - 01/11/2006)

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.074/2002-007-08-40.9TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ANTÔNIO JUSCELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARINOS NORONHA DO NASCIMENTO

A G R AVA D A : LILIANE FERREIRA SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA EMIDIA R. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
intimação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, §
5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o
item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-airR-1086/1994-281-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS FURTADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA SILVA ADOLFO

A G R AVA D A : M.D. MONTAGENS E PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE FERREIRA

A G R AVA D A : VILMAR SON PEREIRA ACOSTA - ME

D E S P A C H O
O Agravante transladou cópia do Recurso de Revista (fls.

39/41) com registro de protocolo ilegível, o que impossibilita a
aferição de sua tempestividade.

O traslado regular e legível do Recurso de Revista é
indispensável à formação do Instrumento, nos termos do art. 897, §
5º, caput, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou a aplicação da Lei nº 9.756/98. Nesse sentido,
a Orientação Jurisprudencial nº 285 da C. SBDI-1:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível. DJ 11.08.2003 - O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado."

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo se não
transladadas as peças indicadas no Art. 897, § 5º inciso I, da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Com o advento daquela lei, que adicionou o § 5º ao art. 897
da CLT, a indicação da data da interposição do Recurso de Revista
tornou-se essencial à formação do Instrumento, pois dela depende o
exame da tempestividade do apelo. É o que determina o item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
(grifei)
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Ademais, tendo em vista que o juízo de admissibilidade é
realizado em duas instâncias, o pronunciamento do órgão a quo não
gera preclusão ao ad quem. Assim, a afirmação constante do r.
despacho denegatório, sem especificação de datas, não é suficiente
para atestar a tempestividade da Revista.

De acordo com o item X da aludida Instrução Normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.116/2003-013-06-41.8 TRT - 6ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S : UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHOS MÉDICOS - HOSPITAL

UNIMED RECIFE I

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O : RENATO ANTÔNIO XAVIER DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 122, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 24 de fevereiro
de 2006 (sexta-feira). Assim, o octídio para interposição do Agravo
de Instrumento iniciou-se em 1º de março de 2006 (quarta-feira) e
encerrou-se em 8 de março de 2006 (quarta-feira) considerando o
feriado carnavalesco de 27 e 28 de fevereiro de 2006.

No entanto, conforme protocolo registrado às fls. 2, a
Reclamada interpôs o Agravo somente em 9 de março de 2006
(quinta-feira), sem fazer prova de que o Tribunal Regional do
Trabalho da 6a Região não teve expediente em 1o de março (quarta-
feira de cinzas).

A jurisprudência desta Corte firma-se no sentido de que
incumbe à parte demonstrar a ausência de expediente forense, no
âmbito do Tribunal Regional respectivo, na quarta-feira de cinzas, já
que, nos termos do art. 62, inciso III, da Lei nº 5.010/66, o feriado de
carnaval abrange somente a segunda e a terça-feira. Pertinência da
Súmula nº 385 desta Corte.

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.156/2005-029-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RAMOS CASTANHEIRA DE
C A RVA L H O

A G R AVA D A : MARIA GILDA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE
OLIVEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em

acórdão de fls. 82/86, deu provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante, afastando a prescrição total referente à indenização por
dano moral advindo de doença ocupacional. Determinou o retorno
dos autos à Vara de origem, "para que seja reaberta a instrução
processual, proferindo-se nova decisão, como se entender de direito"
(fls. 86).

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 88/92.
Alegou que o prazo prescricional relativo ao dano moral advindo de
doença ocupacional é o do artigo 7°, XXIX, da Carta Magna.
Apontou, ainda, ofensa aos artigos 189 do CPC e 11 da CLT.

Pelo despacho de fls. 95 foi negado seguimento ao Recurso
de Revista, com fundamento na Súmula nº 214/TST.

No Agravo de Instrumento, às fls. 2/5, a Ré renova as razões
da Revista. Aduz, em síntese, que a decisão que afastou a prescrição
fora terminativa, não possibilitando nova análise pelo Juízo Singular.
Indica violação aos artigos 7°, XXIX, da Constituição, 189 do CPC e
11 da CLT.

Sem contraminuta e contra-razões, conforme certidão às fls.
96, verso.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Ré, o despacho agravado

deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos.
A redação do art. 893, § 1º, da CLT, é de extrema clareza:

"Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva."

O acórdão regional afastou a prescrição total proclamada
pelo Juízo Singular e determinou o retorno dos autos à Vara de
origem para que prosseguisse no processamento e julgamento do
feito.

Ao contrário do que alega a Agravante, cuida-se de decisão
interlocutória, nos termos do art. 162, § 2º, do CPC.

A pretensão recursal esbarra, assim, no óbice da Súmula nº
214/TST, que dispõe:

"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo
nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho
contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso
para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência
territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto
no art. 799, § 2º, da CLT."

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,

nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-aiRR-1.168/2002-058-15-40.2 TRT - 15ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : CERBEL BARRETOS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCA E CASTRO

A G R AVA D O : AMILTON BARBOZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALVES ARATANGY

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES RURAIS E URBANOS
AUTÔNOMOS LTDA. - COOPERSETRA E OUTRO

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO URBANO DO
NORTE PAULISTA - COOPERFORTE

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 162-verso, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 24 de fevereiro
de 2006 (sexta-feira). Assim, considerando o feriado carnavalesco de
27 e 28 de fevereiro de 2006, o octídio para interposição do Agravo
de Instrumento iniciou em 1o de março de 2006 (quarta-feira de
cinzas) e encerrou em 8 de março de 2006 (quarta-feira).

No entanto, conforme protocolo registrado às fls. 2, a
Reclamada interpôs o Agravo somente em 10 de março de 2006
(sexta-feira).

Vale acrescentar que, de acordo com a jurisprudência desta
Corte, incumbe à parte demonstrar a ausência de expediente forense,
no âmbito do Tribunal Regional respectivo, na quarta-feira de cinzas,
já que, nos termos do art. 62, inciso III, da Lei nº 5.010/66, o feriado
de carnaval abrange somente a segunda e a terça-feira. Pertinência da
Súmula nº 385 desta Corte.

Pelo exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.187/1997-029-01-40.1TRT - 29ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO MAGALHÃES

A G R AVA D O : ALFREDO MAGALHÃES MELO

A D VO G A D O : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do acórdão regional que julgou os Embargos de
Declaração, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, porque imprescindível para aferir a tempestividade de
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (...)".

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.209/2004-097-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO DÍLSON DOS SANTOS FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MAGNA BORGES SANTOS

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. YOUSSEF GEORGES SAIFI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em

acórdão de fls. 134/142, complementado às fls. 151/153, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamado "para excluir
da condenação o pagamento de horas extras e reflexos" (fls. 142).
Estes, os fundamentos:

"HORAS EXTRAS - GERENTE GERAL DA AGÊNCIA -
RECURSO DO RECLAMADO

(...)
A discussão, portanto, passa inicialmente pelo

enquadramento da função do autor na regra do artigo 62, II, da CLT,
o qual é incontroverso nos autos, uma vez que o próprio reclamante
admite que, no período em discussão, ele sempre trabalhou como
gerente-geral da agência de Ipatinga.

O próprio TST, com a nova redação dada a seu Enunciado
287 estabelece que (...).

Ao dispor dessa forma, o TST estabelece nítida diferença
entre o gerente-geral de agência bancária, responsável por todo o
estabelecimento e que atua com poderes de gestão, trabalhando sob a
égide do artigo 62 da CLT, e aqueles gerentes setoriais, destinatários
da regra do artigo 224, parágrafo 2º, da CLT.

O reclamante não contesta que ocupou esse cargo no período
em discussão, o que, aliás, foi comprovado pela prova documental e
pelo depoimento da testemunha AURORA IZABEL PACHECO (f.
158). O autor não contesta, também, que detinha amplos poderes de
mando e gestão na agência que gerenciava, dizendo, desde a inicial,
que essa circunstância é irrelevante no caso, já que o pleito de horas
extras tem por base a existência de norma interna mais favorável, que
afasta a exceção da regra do artigo 62 da CLT.

A presunção, portanto, é de que o autor estava enquadrado
na regra do artigo 62, II, da CLT, sendo que as folhas de freqüência
colacionadas aos autos (f. 197/250) mostram que ele sequer registrava
horários de trabalho, mas apenas a presença na agência.

O documento chamado 'Livro de Instruções Codificadas' do
reclamado de fato estipulava como característica do cargo de gerente
de agência, nível I e II, jornada de trabalho de 8 horas/dia, conforme
documentos de f. 139 e 149, sendo, que, ademais, as folhas de
presença traziam horários prefixados.

No entanto, dadas as circunstâncias concretas do caso, não há
como se entender que essa norma interna em questão traduziu
condição mais favorável ao autor que a regra do artigo 62, II, da CLT,
pois, na prática, o gerente geral de agência não estava sujeito ao
controle de horário. Assim não é possível entender que dele era
exigido o cumprimento da jornada de 8 horas ali prevista ou, muito
menos, de horas extras. O reclamante era quem controlava seus
próprios horários, não se cogitando nos autos da existência de
qualquer controle externo sobre sua jornada.

Ad argumentandum, vale lembrar que o ônus da prova das
horas extras permanece com o autor e deve ser feito de forma robusta,
pois o ordinário se presume.

No caso, o reclamante apresentou duas testemunhas
válidas.

A primeira, AURORA IZABEL PACHECO (f. 158), que
trabalhou com o autor na agência de Ipatinga de agosto/01 a
novembro/02, como gerente de atendimento, além de confirmar que o
reclamante era a autoridade máxima na agência, afirma que ele
'trabalhava de 8h30 às 20/20h30, inclusive nos dias de maior
movimento; que não sabe ao certo quanto tempo o autor tinha para
almoçar, mas acredita que fosse em torno de 30 minutos; que não
sabe dizer o serviço desempenhado pelo autor até as 20h30, mas a
depoente presenciava o seu horário de saída.'

Ora a própria inicial afirma que o autor laborou diariamente,
de segunda a sexta-feira, das 8.30h às 19.30 horas, com intervalo de
1 hora para almoço. A testemunha, portanto, dilata o horário de saída
do autor em 1 hora. Além disso, embora ocupasse função de gerência,
ela não soube dizer que serviço o autor permanecia fazendo até esse
horário. Trata-se, portanto, de prova insegura.

A segunda e última testemunha trazida pelo reclamante,
JADIR GODOI CAMPOS (f. 158), sequer trabalhava na empresa,
mas era proprietário de banca de jornal situada em frente à agência
bancária. Essa testemunha afirma que 'presenciava quase sempre a
chegada do autor ao banco, o que ocorria por volta das 8h00; que na
maioria das vezes quando o depoente fechava sua banca (às 19.30h)
o autor ainda estava trabalhando dentro da agência'.

A testemunha o horário de chegada do autor para as 8.00h, o
qual é declinado na inicial como sendo às 8.30h, e faz crer que este
permanecia trabalhando após as 19.30h, quando ela fechava sua banca
de jornais, quando a inicial é clara no sentido de que o reclamante
saía às 19.30h. Ademais, essa testemunha não tem como saber se o
autor estava mesmo trabalhando internamente.

Logo o conjunto da prova testemunhal apresentada pelo é
muito fraco.

Ademais, o reclamado apresentou um (sic) testemunha,
ISABELA VIEIRA MACHADO (f. 158), escrituraria (sic)e,
posteriormente, gerente de relacionamento e gerente de expediente na
mesma agência, afirma que 'não sabe dizer o horário de chegada e
saída do autor na agência no período em que a depoente era
escrituraria(sic), mas a partir da promoção da depoente para função
de confiança o autor habitualmente iniciava o dia na agência por volta
de 9h30/10h e saía mais ou menos no mesmo horário que a depoente
(18/18.30h); que o autor tinha 2 horas de almoço.

O depoimento dessa testemunha, portanto, afasta a prestação
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de horas extras pedidas pelo reclamante.
Pelas razões acima, merece provimento o recurso, para

excluir da condenação do reclamado o pagamento de horas extras e
reflexos." (fls. 137/139 - grifos no original)

No Recurso de Revista (fls. 155/162), o Reclamante alegou
que, "embora o r. acórdão tenha tratado de questão fática, analisando
os depoimentos testemunhais, o argumento central que embasou o
acolhimento do recurso ordinário do Reclamado para absolvê-lo do
pagamento das horas extras é de que o plano de cargos e salários (...)
não pode ser tido como norma mais favorável" (fls. 157). Sustentou
que o Plano de Cargos e Salários fixou a jornada do gerente bancário
em 8 horas, razão pela qual seriam devidas, como extras, as horas
trabalhadas que extrapolaram esse limite. Afirmou, ainda, que o
disposto no aludido plano, enquanto norma mais favorável, integrou o
seu contrato de trabalho. Apontou ofensa aos artigos 62, II, e 468 da
CLT e contrariedade às Súmulas nos 51, 202 e 337, todas do TST.
Asseverou ser inaplicável o disposto na Súmula nº 287 do TST.

O primeiro juízo de admissibilidade, pelo r. despacho de fls.
166/167, denegou seguimento ao recurso, com espeque nas Súmulas
nos 126 e 221 do TST.

Inconformado, o Autor interpõe Agravo de Instrumento, às
fls. 2/8. Renova a insurgência trazida na Revista.

Contraminuta e contra-razões apresentadas, respectivamente,
às fls. 255/264 e 265/272.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Agravante, não há como se

conceder trânsito à insurgência.
Isso porque o Reclamante não se insurgiu contra o outro

fundamento levantado pelo Tribunal Regional (não-comprovação do
labor extraordinário), que, embora secundário, é suficiente para
manutenção do decisum.

Aplica-se, pois, à espécie, o entendimento veiculado pelas
Súmulas nos 422 do TST e 283 do STF que, respectivamente,
dispõem:

"Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)."

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão
recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso
não abrange todos eles."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-23>

PROC. Nº TST-AIRR-1.211/2004-083-15-40.1TRT - 15ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : TÂNIA REGINA GARLOPA

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 95/96, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante. Manteve, assim, o entendimento adotado pela v.
sentença, que considerou prescrita a pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS. Asseverou que a
contagem do prazo prescricional teve início com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Acrescentou que
"consta a existência de ação de protesto com ajuizamento em
20/07/2001 e citação válida. A presente ação, contudo, foi ajuizada
apenas em 17/08/2004, ou seja, ainda que consideremos a interrupção
do prazo prescricional, é certo que a reclamante deixou fluir o biênio
por inteiro" (fls. 95).

A Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 98/104.
Sustentou a não-incidência da prescrição, ao argumento de que o
direito de pleitear as diferenças das verbas rescisórias do FGTS
nasceu apenas com o depósito do valor dos créditos na conta
vinculada do trabalhador. Invocou os artigos 5º, caput e XXXVI, e
7o, XXVI, da Constituição da República, 457, § 1o, da CLT, a Lei
Complementar nº 110/2001 e a Súmula nº 288/TST. Colacionou
arestos à divergência.

Negado seguimento ao apelo, na origem, em despacho de fls.
105, a Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 2/16, em
que reitera as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamante, o r. despacho

agravado deve ser mantido, pelos fundamentos a seguir.
Frise-se, inicialmente, que se tratando de processo submetido

ao rito sumaríssimo, não se admite o apelo por violação a lei federal,
divergência jurisprudencial ou contrariedade a orientação
jurisprudencial, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, o acórdão regional noticia o ajuizamento de
protesto interruptivo da prescrição em 20 de julho de 2001 - dentro,
portanto, do prazo prescricional, contado a partir da vigência da
referida Lei Complementar. Contudo, a presente Reclamação foi
proposta em 17 de agosto de 2004, quando já escoado o novo
biênio.

Não há falar, por conseguinte, nas apontadas violações
constitucionais.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte quanto ao tema versado no
recurso.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.246/2005-372-04-40.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SAP SCHUTZ ADVENTURE PRODUCTS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLINI

A G R AVA D O : LUCIANDRO FREITAS MARQUES

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

A G R AVA D A : CALÇADOS RONELLY LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SÍLVIO ELEANDRO GALSKI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelas

certidões de fls. 133 e 144, negou provimento ao Recurso Ordinário
da segunda Ré. No que interessa, manteve a sentença, que declarara
sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento das verbas deferidas
ao Autor.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 148/158,
requerendo sua exclusão da lide ou a limitação de sua
responsabilidade. Apontou violação aos artigos 818 da CLT, 267, IV
e VI, e 333, II, do CPC, e contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST.
Indicou arestos à divergência.

O despacho de fls. 160/161 negou seguimento ao Recurso de
Revista.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/11, a Ré reitera,
genericamente, as razões da Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República".

Nesse contexto, apenas a alegação de contrariedade à Súmula
nº 331 do TST poderia tornar viável o trânsito da insurgência.

Ocorre, contudo, que o Tribunal Regional decidiu em
sintonia com o item IV do referido verbete, que dispõe: "IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93)" (grifei).

Não há falar, portanto, em contrariedade.
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,

nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.247/2003-465-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D A : NORMA RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DR.ª ÂNGELA MARIA GAIA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional, em acórdão de fls. 165/169, negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No que interessa,
consignou que a Reclamante apresentou ressalvas no TRCT. Afirmou
que a prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS teve início com a vigência da Lei
Complementar nº 110/01. Entendeu que a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
Aduziu que não se configurou a ocorrência de ato jurídico perfeito.
Asseverou que a adesão do autor ao PDV importou, exclusivamente,
em quitação dos valores e parcelas consignados no recibo.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 171/195.
Afirmou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Sustentou que não pode ser responsabilizada
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que o
pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Alegou que a
Reclamante deu plena quitação das parcelas rescisórias, sem opor
qualquer ressalva quanto à multa do FGTS. Asseverou que adesão da
Reclamante ao PDV importou em extinção do contrato por meio de
transação, com força de coisa julgada. Aduziu que já pagou as
diferenças com as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº
110/2001, configurando-se bis in idem. Apontou ofensa aos artigos
5º, incisos II e XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição; 13, § 4º,
15 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 18 e 23 do Decreto nº 99.684/90;
158 do CC. Alegou contrariedade à Súmula nº 330 e às Orientações
Jurisprudenciais nos 254 e 270 da SBDI-1, todas do TST. Indicou
divergência jurisprudencial.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 196/199.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/17, a Reclamada reitera
as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/01, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação anteriormente proposta na
Justiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do
julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ
2 2 . 11 . 2 0 0 5 )

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 06 de junho de 2003 (fls.
168), portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a
data de vigência da Lei Complementar nº 110/01.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito ou ofensa ao princípio
da legalidade, porque o pagamento da multa fundiária, quando da
rescisão contratual, não foi perfeito e acabado, porquanto
desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atualização, ainda
que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-RR-1578/2002-
014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DJ
20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-E-RR-
124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.

Ademais, não há como divisar contrariedade à Súmula nº
330 desta Eg. Corte, porquanto analisar a quitação passada no Termo
de Rescisão Contratual - TRCT - exigiria o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância
extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126 do TST.

Quanto à adesão ao PDV, o acórdão recorrido está conforme
a jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. A adesão ao plano de demissão
incentivada não importa em quitação total do contrato de trabalho. O
empregado pode postular em juízo parcelas de natureza salarial não
compreendidas no recibo de quitação, de eficácia restrita, consoante o
artigo 477, § 2º, da CLT e a Súmula nº 330 do TST. A quitação é
exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas. Não há falar,
pois, em coisa julgada.
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No tocante à tese de ocorrência de bis in idem, melhor sorte
não socorre a Agravante. Não há como divisar violação direta ao
artigo 5º, inciso, II, da Constituição Federal, na forma exigida pelo
artigo 896, alínea "c", da CLT. De qualquer sorte, vale registrar que,
como bem asseverado pelo Eg. Tribunal a quo, as contribuições
instituídas pela Lei nº 110/2001 referem-se à correção dos depósitos
do FGTS, e não às diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS, as quais são pleiteadas na presente Reclamação
Tr a b a l h i s t a .

Verifica-se que o acórdão regional está conforme a
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.444/2003-033-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MÁRIO JONAS DE GODOI

A D VO G A D A : DRA. WANDA LUIZA MATUCK DE GODOY

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA .

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO E
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 97/100, deu provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado. Afirmou que o direito ao reconhecimento das diferenças
de indenização compensatória, decorrentes dos expurgos
inflacionários, está condicionado ao reconhecimento da existência de
diferenças de atualização do saldo do FGTS, seja por ação de
cobrança ajuizada na Justiça Federal, seja por demonstração de ter o
Autor firmado o Termo de Adesão de que trata o art. 4º, I, da Lei
Complementar nº 110/2001.

O Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 110/121.
Sustentou a desnecessidade de assinatura do Termo de Adesão.
Apontou ofensa aos arts. 5º, II, 7º, XXXIV, da Constituição da
República, 18, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, e 9º do Decreto nº
99.648/90. Trouxe arestos ao cotejo. Invocou a Orientação
Jurisprudencial nº 341 do TST.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 123/125.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento, às fls. 128/136, e
Contra-razões ao Recurso de Revista, às fls. 139/155. Recurso de
Revista Adesivo, às fls. 158/188.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/5, o Reclamante reitera
as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o apelo preenche os requisitos

extrínsecos de admissibilidade.
Não é possível concluir pela ocorrência de qualquer das

hipóteses constantes do artigo 896 da CLT, permissivo do Recurso de
Revista.

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 assegura ao trabalhador,
na hipótese de despedida pelo empregador, sem justa causa, a
importância de 40% (quarenta por cento) de todos os depósitos
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho.

Noutro turno, a invocação de violação a Decreto não atende
às exigências do artigo 896, alínea "c", da CLT.

Inocorre violação direta aos artigos 5º, inciso II, e 7º,
XXXIV, da Constituição da República.

Os arestos colacionados às fls. 119/120 desservem ao fim
colimado, porque afirmam apenas a responsabilidade do empregador,
não discorrem acerca da desnecessidade de assinatura do Termo de
Adesão. Incide a Súmula nº 296 desta Corte. Igualmente impertinente
a invocação da Orientação Jurisprudencial nº 341 do TST, que dispõe
sobre a responsabilidade do empregador pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.479/2003-064-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELDORADO S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O : ORLANDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DR.ª MARIA MADALENA DE AGUIAR

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal de origem, em certidão de julgamento de fls.

66/70, deu provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, para
afastar a prescrição afirmada na sentença, por entender que o prazo
prescricional da pretensão às diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários teve início com a vigência da Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 72/81, alegando que
o pagamento da multa rescisória atendeu ao princípio da legalidade e
ao ato jurídico perfeito. Apontou violação aos artigos 5º, II e XXXVI,
e 7º, XXIX, da Constituição da República e colacionou arestos à
d i v e rg ê n c i a .

Foi denegado seguimento ao Recurso, na origem, em
despacho de fls. 82/83.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/8, a Reclamada invoca o
art. 5º, LV, da Carta Magna e reitera as razões do Recurso de
Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido.
Ressalte-se, inicialmente, que o primeiro juízo de

admissibilidade não vincula esta Corte, não acarretando prejuízo o
despacho que nega seguimento ao Recurso de Revista. Não há falar,
portanto, em malferimento ao art. 5ª, LV, da Carta Magna.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do julgamento do
processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ 22.11.2005)

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio,
considerando como marco inicial a data de vigência da Lei
Complementar nº 110/01.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel.
Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

No tocante à alegada ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição,
ressalte-se que não se verifica, na hipótese, a ocorrência de violação
direta a esse dispositivo, na forma exigida pelo artigo 896, "c", da
CLT. Com efeito, a ofensa ao princípio da legalidade, se existente,
seria indireta e reflexa. Sua aferição dependeria do exame da
legislação infraconstitucional pertinente.

Verifica-se, portanto, que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

Assim, a análise da divergência jurisprudencial acostada
encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do
T S T.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.513/2002-016-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETROBRÁS GÁS S.A. - GASPETRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES RAMALHO

A G R AVA D O : ANTÔNIO SÉRGIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA SÁ

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 75/84, complementado às fls.

89/92, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No
que interessa, rejeitou a preliminar de carência de ação e afirmou que
a prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS teve início com o trânsito em julgado
da decisão proferida pela Justiça Federal. Entendeu, ainda, que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
expurgos é do empregador.

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 93/107. Aduziu que
não possui legitimidade passiva. Afirmou que o termo inicial do
prazo prescricional é a extinção do contrato de trabalho. Alegou que
não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários e que o pagamento da multa
rescisória foi feito por acordo, na base de 20% (vinte por cento).
Indicou ofensa aos artigos 13, 15 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, 7º,
inciso XXIX, da Constituição da República, 267, VI, 269, IV, e 301,
X, do CPC. Transcreveu arestos.

Foi denegado seguimento ao recurso, na origem, em
despacho de fls. 110/111.

A Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, às fls. 2/18,
reiterando as razões do Recurso de Revista.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, conforme consignado no acórdão recorrido, a
Reclamação Trabalhista foi ajuizada dentro do biênio, considerando
como marco inicial a data do trânsito em julgado da ação proposta
perante a Justiça Federal.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

A questão referente à indenização de 20% (vinte por cento)
sobre o saldo do FGTS, paga em razão da adesão do Reclamante ao
PDV, o acórdão regional decidiu a controvérsia com fundamento no
regulamento interno da Empresa, o que não foi infirmado pela Ré.
Incide a Súmula nº 422 desta Corte.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas
supracitados.

Assim, a análise da divergência jurisprudencial acostada
encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 do
T S T.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.621/2003-461-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : RODRIGO SOARES CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRª VANESSA REIS

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 95/96, complementado às fls. 103/104, não conheceu
do Recurso Ordinário da Reclamada, por irregularidade de
representação, pois o subscritor do recurso não possuía poderes nos
autos.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 106/108.
Alegou que a irregularidade de representação deve acarretar a
suspensão do feito pelo juízo, para que o vício seja sanado. Indicou
violação ao artigo 13 do CPC.

Pelo despacho de fls. 110/111, com fundamento nas Súmulas
nos 164 e 383, I, ambas desta Cort, foi negado seguimento ao
Recurso de Revista.

Inconformada, a Ré interpõe Agravo de Instrumento às fls.
01/04, renovando as razões da Revista.

O D. Ministério Público do Trabalho, com parecer às fls.
129/130, opinou pelo não-provimento do Agravo de Instrumento.

2 - Fundamentação
Verifica-se que o acórdão regional está em consonância com

o entendimento pacificado desta Eg. Corte, consubstanciado nas
Súmulas no 383, II, in verbis: "Inadmissível na fase recursal a
regularização da representação processual, na forma do art. 13 do
CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau".

Com efeito, em grau recursal, é de total responsabilidade da
parte, e, não, dever do julgador, zelar para que estejam satisfeitos os
requisitos extrínsecos de admissibilidade do apelo, entre os quais, a
regularidade de representação do subscritor.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1.648/2004-121-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

A G R AVA D O : SISNANDO JOSÉ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D A : SOVAP - MONTAGEM E MANUTENÇÃO
TERRESTRE E MARÍTIMA LTDA.

D E S P A C H O
A Agravante não autenticou as cópias reprográficas das

peças formadoras do Agravo de Instrumento, desatendendo ao
disposto no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal
Superior e no artigo 830 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Inexiste, também, nos autos, certidão ou declaração de
autenticidade, conforme previsto nos termos do artigo 544, § 1º, do
CPC. Importante assinalar que esta Corte entende que a simples
juntada de peças aos autos não vale como afirmação de autenticidade.
Nesse sentido, já decidiu a C. SBDI-1:

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS
TRASLADADAS. NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16/99, é no sentido de que as peças
trasladadas para a formação do instrumento devem estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso. Tal exigência objetiva dificultar, ao
máximo, a ocorrência de qualquer adulteração dos documentos
apresentados e encontra suporte na legislação pátria, principalmente
no art. 830 da CLT, combinado com os arts. 365, III, 384 e 544, § 1º,
do CPC, de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho. Não
subsiste, nessa linha, a alegação da parte embargante, de que o
referido art. 544, § 1º, do CPC foi interpretado de forma errônea na
hipótese dos autos, mormente porque dele, ao contrário do que
sustentado nas razões recursais, não se extrai a compreensão de que a
simples juntada das peças com a petição inicial do Agravo é
suficiente para conduzir à autenticação das mesmas, sem a
necessidade de declaração do advogado nesse sentido." (E-AIRR-
2.795/2000-073-02-40.2, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
DJ 10/6/2005)

No mesmo sentido, os precedentes: E-AIRR-621/2003-069-
03-40.3, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 27/5/2005; E-AIRR-
739/2003-491-02-40, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
2/5/2005; e E-AIRR-543/2003-069-03-40, Rel. Min. Lelio Bentes
Corrêa, DJ 6/5/2005.

Assevere-se, ainda, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT, e
557, do CPC, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST- AIRR-1.676/2005-134-03-40.7TRT - 3ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ADVAIR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D A : BRASPELCO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Conforme argüido pela Agravada, em contraminuta (fls.

7/11), o Agravante não trasladou nenhuma das peças obrigatórias e
essenciais à formação do Agravo de Instrumento, contrariando o
disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, bem como o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, acolho a preliminar de má-formação do
instrumento argüida em contraminuta e, nos termos do art. 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1720/2004-030-12-40.5TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D A : KÁTIA DA SILVEIRA DA SILVA

A G R AVA D A : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : ADRIANO SOUZA NÓBREGA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª

Região, pela decisão de fls.15/17, negou seguimento ao recurso de
revista do INSS por óbice das Súmulas 331 e 333 desta Corte e art.
896, § 4º, da CLT.

Agrava de instrumento o reclamado, às fls.2/14, pretendendo
desconstituir os fundamentos do despacho agravado.

Sustenta a constitucionalidade e a violação do art. 71, § 1º,
da Lei 8.666/93 bem como afronta aos arts. 5º, II, 37, caput, II, XXI,
97, 173, §1º, II, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial.

Sem contraminuta (certidão à fl.123). Parecer do d.
Ministério Público do Trabalho, às fls.126/127, pelo desprovimento
do agravo.

É o relatório.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV,

DO TST.
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, às fls.

93/111, manteve a sentença quanto à responsabilidade subsidiária do
reclamado.

Na revista (fls.112/120), o reclamado sustenta a
constitucionalidade e a violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 bem
como afronta aos arts. 5º, II, 37, caput, XXI, 173, §1º, II, da
Constituição Federal bem como a inaplicabilidade da Súmula 331
desta Corte.

Ressalte-se que o reclamado não amparou o recurso de
revista em afronta ao art. 37, II e 97 da Constituição Federal ou em
divergência jurisprudencial, de sorte que a invocação dessas violações
somente no agravo traduz manifesta inovação recursal, o que
desobriga esta Corte Superior de enfrentar esses fundamentos.

A decisão do Regional confirmou a responsabilidade
subsidiária da recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas
pela empresa. Tal entendimento encontra-se fundado na Súmula 331,
IV, desta Corte.

Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal,
resultou induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração
Pública nos contratos de prestação de serviços em que se torne
inadimplente o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº
8.666/93. Restam afastadas, em conseqüência, a alegação de violação
ao art. 37, XXI, da CF e de contrariedade à referida Súmula.

A alegação de ofensa ao inciso II do artigo 5º da
Constituição Federal não pode prevalecer em face do caráter genérico
da norma, que apenas pode ser considerada violada de forma indireta,
por ofensa a dispositivo da legislação infraconstitucional.

Também restou observado o art.37, caput, da CF, pois a
condenação de órgão da Administração Pública indireta que se
beneficia de serviços prestados segue os princípios que norteiam a
Administração.

O § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a
responsabilidade objetiva das pessoas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviço público, fixando a sua
obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro, pouco
importando que esse dano se origine diretamente da Administração ou
indiretamente, como no caso.

Ressalte-se que quanto à violação ao art. 173, §1º, II da
Constituição Federal não houve pronunciamento do Regional no que
se refere à matéria nele tratada, incidindo a Súmula 297 desta
Corte.

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.
Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.725/2002-029-01-40.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : LUIZ CARLOS DUARTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA BELLO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em

acórdão de fls. 97/102, complementado às fls. 110/111, deu
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, para julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista.

Os Autores interpuseram Recurso de Revista, às fls.
11 3 / 1 2 8 .

O juízo de admissibilidade a quo, em despacho de fls.
136/137, negou seguimento ao Recurso de Revista, entendendo que
fora protocolado "pelo sistema de protocolo integrado" (fls. 136,
grifo no original).

Os Reclamantes interpõem Agravo de Instrumento às fls.
139/144, limitando-se a reiterar os fundamentos do recurso
denegado.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, de acordo com o artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a inconformidade, não há como se conceder

trânsito ao Agravo de Instrumento. Isso porque os Agravantes, em
momento nenhum, atacaram os fundamentos do despacho agravado,
que entendeu irregular a interposição do Recurso de Revista na Vara
de origem, limitando-se a se insurgir contra o mérito do decisum
regional. Incide, in casu, a Súmula nº 422/TST, que dispõe:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SDI-II, Res. 137/2005 - DJ
22.08.05)

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos artigos 896, § 5º, da CLT e

557 do CPC, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1747/2002-463-05-40.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA SARAIVA BARTOLOMEU

A G R AVA D O : ERENILDO ALMEIDA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO ARAÚJO

A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO ARAÚJO MARQUES

D E S P A C H O
O Agravante declarou autênticas as peças trasladadas para a

formação do Agravo de Instrumento por meio de carimbo, meramente
rubricado, sem qualquer identificação do autor da declaração.

A C. SBDI-1 já pacificou o entendimento de que a
declaração de autenticidade realizada por meio de carimbo
acompanhado de assinatura não identificada não preenche o requisito
do artigo 544, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, a seguinte decisão:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.

AUTENTICIDADE DAS PEÇAS. DECLARAÇÃO DO
ADVOGADO. NECESSIDADE. ARTIGO 544, § 1º, DO CPC.

1. O artigo 544, § 1º, do CPC, com a nova redação dada pela
Lei nº 10.352/2001, dispõe sobre a possibilidade de o advogado, sob
sua responsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas
para a formação do instrumento de agravo (IN nº 16/99, item IX, do
TST). Tal exigência resulta inafastável, sob pena de tornar inócua a
previsão contida no artigo 544, § 1º, do CPC, não a suprindo a
existência de carimbo ou mera rubrica sem qualquer identificação.

2. Embargos não conhecidos." (TST-E-AIRR-281/2000-061-
02-40, SBDI-1, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ 1º/4/2005)

Tal conduta, assinale-se, contraria disposição expressa
contida no próprio Estatuto da Advocacia - Lei nº 8.906/94 -,
verbis:

"Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número
de inscrição em todos os documentos assinados pelo advogado, no
exercício de sua atividade." (grifei.)

De acordo com o item X dessa Instrução Normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.755/1995-108-03-40.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O : VALDIR SCHADE

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de

fls. 100/101, que negou seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada.

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à
formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
intimação do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-1.805/2001-034-12-40.6TRT - 12ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. DILNEI ÂNGELO BILÉSSIMO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O S : MARCOS RICARDO DE ALMEIDA BRUSA E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, em

acórdão de fls. 84/89, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva. Asseverou que a prescrição da pretensão de haver diferenças
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS é a prevista na
Orientação Jurisprudencial n° 344 da SBDI deste Tribunal Superior,
ou seja, teve início com o trânsito em julgado da decisão da Justiça
Federal, que reconheceu o direito aos expurgos inflacionários.
Consignou que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos é da Empregadora e que não houve ato
jurídico perfeito.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 91/109.
Alegou que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho. Sustentou que o empregador não pode ser
responsabilizado pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima.
Afirmou que a responsabilidade é integral do Governo, por meio da
Caixa Econômica Federal. Aduziu que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito, constituindo coisa julgada. Apontou
violação aos artigos 5º, II e XXXVI, 7°, I, III e XXIX, da
Constituição Federal; 10, I, do ADCT; 486, §§ 1° e 3°, e 646 da CLT;
50, 126, 468 e 472 do CPC; 4º e 6°, III, da Lei Complementar nº
110/01; 3°, caput, 5° e 18, § 1°, da Lei nº 8.036/90; 4°, 'b', da Lei n°
7.701/88. Indicou contrariedade às Súmulas nos 330 e 362, ambas do
TST. Colacionou arestos à divergência.

Pelo despacho de fls. 113/116, com fundamento na Súmula
n° 333 e nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1,
todas desta Corte, foi negado seguimento ao Recurso de Revista.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/10, a Agravante renova
as razões do Recurso de Revista, além de sustentar a nulidade do
despacho denegatório, por negativa de prestação jurisdicional.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em decorrência do julgamento do
processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8, DJ 22.11.2005)

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar, também, em ato jurídico perfeito, porque o
pagamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos
índices de atualização, ainda que posteriormente declarados.
Precedentes: E-RR-1.578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Relator Min.
Aloysio Corrêa da Veiga, DJ - 20/5/2005; E-RR-1.651/2000-002-03-
00.1, SBDI-1, Relator Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ -
11/3/2005; e E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Relator Min.
Milton de Moura França, DJ - 24/9/2004.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas
referidos, o que atrai o óbice da Súmula nº 333 desta Corte.

Tampouco se cogita de contrariedade à Súmula nº 330/TST,
visto que, nos termos do seu item I, "a quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo".
Ademais, analisar a quitação passada no Termo de Rescisão
Contratual - TRCT - exigiria o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos, procedimento vedado nesta instância extraordinária, ante o
óbice da Súmula nº 126/TST.

3 - Conclusão

Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-24>

PROC. Nº TST-AIRR-1.824/2004-002-21-40.1TRT - 21ª
REGIÃO

ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE
MACHADO

A G R AVA D O : WASHINGTON DANTAS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 126/130 negou provimento ao

Recurso Ordinário da Reclamada. Afastou as preliminares de
incompetência da Justiça do Trabalho e ilegitimidade passiva.
Afirmou que a prescrição da pretensão de haver diferenças da multa
de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início com os depósitos
na conta vinculada do Autor dos créditos reconhecidos em ação na
Justiça Federal. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Ré interpôs Recurso de Revista às fls. 133/149. Argüiu a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, apontando violação ao
artigo 114 da Constituição da República. Sustentou que não pode ser
responsabilizada pelas diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima, vez que a
atualização monetária dos valores depositados em conta vinculada é
providência que compete ao órgão gestor, ou seja, à Caixa Econômica
Federal. Aduziu que o termo inicial do prazo prescricional é a
extinção do contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição. Indicou contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1, nos termos de sua antiga redação
(publicada no DJ de 1º/11/2004).

Às fls. 152, o primeiro juízo de admissibilidade negou
seguimento ao Recurso de Revista.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/17, a Reclamada
reafirma as insurgências.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, por força do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Agravante, o r. despacho

agravado deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Frise-se, inicialmente, que, tratando-se de processo

submetido ao rito sumaríssimo, não se admite o apelo por violação a
lei federal, divergência jurisprudencial ou contrariedade à orientação
jurisprudencial, a teor do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT.

Não prospera a argüição de incompetência absoluta,
porquanto a presente lide tem causa de pedir e pedido vinculados à
relação de trabalho, referentes às diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento), de responsabilidade do empregador, nos termos
do art. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90. Nesse sentido, os seguintes
precedentes: TST-E-RR-674/2001-006-17-00.9, SBDI-1, Rel.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 6/5/2005; TST-E-RR-
716/2002-060-03-00.4, SBDI-1, Rel. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, DJ 5/11/2004; e TST-E-RR-611.194/1999.2, SBDI-1, Rel.
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 25/6/2004.

Acerca da legitimidade, esta Eg. Corte já pacificou o
entendimento de que a responsabilidade pelo pagamento é do
empregador, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da C.
SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Quanto à prescrição, a Agravante sustenta que o prazo
prescricional teve início com a extinção do contrato de trabalho. Sob
esse enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal Superior, pelo
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

A orientação jurisprudencial prevê duas hipóteses para a
fixação do termo inicial: a primeira é vinculada à vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, e a segunda à sentença que transitou em
julgado na Justiça Federal. Cabe esclarecer que o v. acórdão regional
noticia a existência de decisão transitada em julgado na Justiça
Federal; todavia não faz menção à data do seu trânsito em julgado.
Assim, não é possível aferir se houve prescrição, na medida em que,
para tal entendimento, seria necessário o revolvimento do conjunto
fático-probatório, vedado nesta instância recursal (Súmula n°
126/TST).

Verifica-se que a pretensão recursal esbarra na jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.836/2003-005-17-40.6TRT - 17ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIÉSIO FRAGA REIS

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, a cópia da procuração
outorgada ao advogado da Agravada, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando
não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte, "cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2040/2003-051-15-40.2TRT - 15ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS BOAVENTURA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

A G R AVA D A : STANDARD S/C LTDA. SEGURANÇA
PAT R I M O N I A L

A G R AVA D A : PROEVI - PROTEÇÃO ESPECIAL DE
VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à

formação do Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de
publicação do despacho denegatório, contrariando o disposto no art.
897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem
como o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação
do Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido,
deverá possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo se não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as
indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou as que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso
principal.

Apesar de apresentado documento pela Agravante (fls. 08),
este não possui caráter oficial e, por conseqüência, valor probatório
capaz de suprir a necessidade da respectiva certidão.

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-2.196/2004-079-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ABEL SIMÃO AMARO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE JÚNIOR

A G R AVA D O : JOÃO CARLINDO LUZ DANTAS

A D VO G A D O : DR. AIRTON DUARTE

A G R AVA D A : TRANSPORTADORA ANTÁRTICO LTDA.

D E S P A C H O
O Agravante não trasladou cópia da procuração outorgada ao

advogado do Exeqüente-Agravado, desatendendo, assim, aos termos
do art. 897, § 5º, I, da CLT, bem como aos itens III e X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

Assinale-se ser jurisprudência pacífica, no TST, o
entendimento de que a cópia da procuração outorgada ao advogado
do agravado é peça de traslado obrigatório à formação de
instrumento. O fato de se tratar de embargos de terceiro não exime o
agravante desse encargo.

Nesse sentido, já decidiu a C. SBDI-1:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO OUTORGADA AOS ADVOGADOS DOS
AGRAVADOS. EMBARGOS DE TERCEIRO.
OBRIGATORIEDADE DE JUNTADA. O art. 897, § 5º, inciso I,
da CLT, é expresso ao dispor que, sob pena de não conhecimento, as
partes promoverão a formação do instrumento do agravo de
instrumento, obrigatoriamente, dentre outras, com a cópia da
procuração outorgada ao advogado do agravado. Assim, ainda que se
trate de Recurso de Revista e agravo processados nos autos de
embargos de terceiros, deve a parte trasladar a cópia da procuração do
agravado, ainda que a tenha de extrair dos autos da própria
reclamação trabalhista. A obrigatoriedade de juntada da referida peça
tem a ver com sobre os atos processuais, e não com a extensão dos
poderes outorgados pelos agravados na execução. Embargos não
conhecidos." (E-ED-A-AIRR-79/2002-321-06-00.1, SBDI-1, Relator
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ - 20/10/2006)

Assevere-se, outrossim, que, de acordo com o item X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2757/2001-020-09-41.0TRT -9ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DREHER

A G R AVA D O : ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FONSECA DONATO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Inconformada com o r. despacho de fl. 182, proferido pela

Juíza Vice-Presidente do TRT da 9ª Região, que denegou seguimento
ao recurso de revista interposto às fls. 175/181, a reclamada interpõe
agravo de instrumento às fls. 02/13, sustentando a viabilidade do
apelo.

Contraminuta às fls. 196/199 e contra-razões às
fls.200/202.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.

Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
Como se depreende dos autos, o subscritor do recurso de

revista, advogado Reinaldo Ruy Giacomassi Santos, não detém
poderes para representar a reclamada. Isto porque não foi juntado aos
autos o seu instrumento de mandato, documento reputado essencial
para o correto e regular processamento do agravo de instrumento, na
forma do artigo 897, § 5o, inciso I, da CLT.

Vale o registro que as procurações e substabelecimentos de
fls. 26,27,28,29,30, 106, 138, 139/140 e 184 não registram o nome do
referido subscritor do recurso.

De acordo com a nova sistemática processual, introduzida
pela Lei nº 9.756/98, caso provido o agravo esta Corte julgará o
recurso principal a partir dos elementos que formaram o instrumento,
quando necessariamente será verificada a satisfação de seus
pressupostos extrínsecos.

Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.531/2003-513-09-40.8TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUO TSUCHIYA

A G R AVA D O : ALDIVINO DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em

acórdão de fls. 87/91, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Município-Reclamado. No que interessa, manteve a sentença que
reconhecera a nulidade do contrato de trabalho celebrado com a
Administração Pública sem a prévia realização de concurso público e
que, com fundamento na Súmula nº 363 do TST, "condenou o
reclamado ao pagamento de FGTS (8%) sobre os salários recebidos,
a partir de 27.08.2001, conforme artigo 19-A da Lei 8.036/90, até
30.06.2003, data da rescisão" (fls. 89). Assinalou o Regional, ainda,
expressamente, que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, não é inconstitucional.

O Estado interpôs, então, Recurso de Revista (fls. 94/101).
Postulou a declaração de inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90, ante a ofensa ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna e à Súmula nº 363 do TST. Sustentou, ainda, a irretroatividade
do citado dispositivo legal, sob pena de ofensa ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição e 6º, caput e § 1º, da LICC. Colaciona
arestos.

Pelo despacho de fls. 106, a Exma. Juíza Vice-Presidente do
TRT negou seguimento ao recurso, porquanto o acórdão regional, ao
revés do alegado pelo Município, estaria em conformidade com a
Súmula nº 363 do TST.

Inconformado, o Réu interpõe Agravo de Instrumento às fls.
4/14. Reitera as razões do apelo denegado.

Sem contraminuta e contra-razões (certidão de fls. 109).
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho, às fls.

112/113, pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de
Instrumento.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação do Reclamado, deve ser mantido

o r. despacho denegatório.
Esta Eg. Corte possui entendimento pacífico sobre a

constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela
Medida Provisória nº 2.164-41/01, razão pela, qual, inclusive, alterou
o texto original da Súmula nº 363 (Resolução 121/03 - DJ
21/11/2003). Nesse sentido já se pronunciou a C. SBDI-1:

"CONTRATO NULO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.

A Súmula nº 363/TST, em face da nova redação que lhe
conferiu a Resolução nº 121/2003 (DJ de 21/11/03), por conta do
novo disciplinamento legal contido no art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
passou expressamente a prever também o deferimento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, quando reconhecida a nulidade da
contratação por ausência de concurso público. Ressalte-se que, a par
de não afastado o argumento relativo à preclusão da matéria, não tem
razão o Embargante quando suscita questionamento acerca da
constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pelo
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/01, porque tal
dispositivo legal não se afigura incompatível com os termos do art.
37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, mas, ao contrário, coaduna-se
com os princípios constitucionais em que se funda a República
Federativa do Brasil, no sentido de prestigiar o respeito à dignidade
da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho (art. 1º da
Constituição Federal). Embargos não conhecidos." (E-ED-RR-
723/2002-051-11-00.1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
DJ-04/08/2006)

Quanto à alegação de irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90, carece o Município de interesse recursal sobre a matéria.
Isso porque a sentença e o acórdão regional já limitaram a
condenação do Réu ao período posterior à entrada em vigor do
aludido dispositivo legal.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-13789/2004-008-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D A : ELISIANE MARA BRITO

A D VO G A D A : DRA. SABRINA ZEIN

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento é intempestivo.
Consoante certidão de fls. 148, o despacho que negou

seguimento ao Recurso de Revista foi publicado em 10 de agosto de
2006 (quinta-feira). Assim, o prazo para interposição do Agravo de
Instrumento teve início em 11 de agosto de 2006 (sexta-feira) e
encerrou em 18 de agosto de 2006 (sexta-feira). Entretanto, o apelo
foi interposto somente em 22 de agosto de 2006 (terça-feira),
conforme protocolo registrado às fls. 02, não havendo comprovação
de prorrogação, interrupção ou suspensão do prazo recursal.

Ressalte-se que o documento apresentando pelo agravante
(fls. 09), não possui caráter oficial e, por conseqüência, valor
probatório capaz de impugnar o teor da certidão de publicação do
despacho denegatório de fls. 148.

Pelo exposto, com fundamento no §5º do artigo 896 da CLT,
denego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-58.609/2002-900-06-00.9TRT - 6ª
REGIÃO

A G R AVA N T E S : ABELARDO DIÓGENES LOURENÇO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADILSON PINHEIRO FREIRE

A G R AVA D A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, pelo v.

acórdão de fls. 753/755, negou provimento ao Recurso Ordinário
interposto pelos Reclamantes. No que interessa, assinalou que
"incompetente é a Justiça do Trabalho para apreciar e julgar os pleitos
relativos ao período posterior à instituição do regime estatutário" (fls.
754) e que, "quanto ao período anterior, os contratos de trabalho
porventura existentes foram irremediavelmente fulminados pela
prescrição" (fls. 754).

No Recurso de Revista (fls. 758/761), os Reclamantes
alegaram competir à Justiça do Trabalho "processar e julgar os pleitos
em que se postulam o reconhecimento do liame empregatício e,
consequentemente, direitos decorrentes do contrato de trabalho
anteriores ao Regime Jurídico Único" (sic - fls. 759). Sustentaram
estar configurado o vínculo de emprego, a teor do que dispõem os
artigos 2º e 3º da CLT. Colacionaram arestos à divergência de
teses.

O primeiro juízo de admissibilidade, pelo r. despacho de fls.
762, negou seguimento ao recurso. Assinalou que o acórdão regional,
ao proclamar a prescrição da pretensão dos Autores, decidiu
conforme à jurisprudência do TST, consagrada pela Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1 (atualmente convertida na Súmula
nº 382).

Inconformados, os Reclamantes interpõem Agravo de
Instrumento, às fls. 771/774. Pugnam pelo reconhecimento do vínculo
empregatício, ao argumento de que estão preenchidos todos os
requisitos dos arts. 2º, 3º, 442 e 443 da CLT. Afirmam serem titulares
de todos os direitos outorgados aos demais servidores, inclusive
isonomia salarial e estabilidade. Aduzem que o representante legal da
Reclamada não compareceu, embora notificado pessoalmente, à
audiência de instrução e julgamento, motivo pelo qual deveria ter sido
aplicada à espécie a Súmula nº 74/TST. Apontam ofensa aos artigos
19 do ADCT; 9º da CLT e 243, §1º, da Lei nº 8.112/90.

Contraminuta e contra-razões apresentadas, respectivamente,
às fls. 784/788 e 789/798.

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 802/803,
pelo não-conhecimento do apelo.

2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação dos Agravantes, não há como se

conceder trânsito à insurgência. Isso porque o Agravo de Instrumento
não ataca os fundamentos da decisão agravada.

In casu, o acórdão regional reputou prescritas as pretensões
referentes ao período anterior ao advento do Regime Jurídico Único.
A decisão agravada, por sua vez, reforçou que tal entendimento
encontra-se conforme à jurisprudência dominante do TST. Ocorre,
contudo, que nem o Recurso de Revista nem o Agravo de
Instrumento cuidam da matéria, não havendo, portanto, impugnação
sobre o assunto.

Aplica-se, pois, à espécie o entendimento veiculado pela
Súmula no 422 do TST, que dispõe:

"Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2007.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25/2003-013-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. VERA PASQUINI

A G R AVA D O S : ANTÔNIO RAPOSO MACHADO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

D E S P A C H O
O agravo de instrumento interposto pelo Reclamado não

reúne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que
as peças carreadas no processo não foram autenticadas com a devida
identificação, bem como não consta das razões do agravo a
declaração de autenticidade das cópias, pelo advogado, mediante
responsabilidade pessoal, na forma permitida no item IX da Instrução
Normativa 16 do TST.

Ressalte-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, item III, "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal",
quer dizer, se das peças trasladadas constar alguma cópia de
documento, evidentemente que carecerá de autenticação, a fim de
ostentar validade, ou da declaração acima declinada, afastada a
hipótese de processamento do apelo nos autos principais, ante a
revogação do § 1º do inciso II dessa Instrução pelo Ato GDGCJ-GP
Nº 162/2003, de 28/4/2003, publicado no DJ de 25/3/2003 e
republicado no DJ de 7/5/2003.
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Além disso, ressalte-se o teor do item X da Instrução
Normativa nº 16 do TST: "Cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais."

Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-160/2000-312-02-40.5

A G R AVA N T E : VICENTE FRANCISCO DOS REIS

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A.
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

D E S P A C H O
O Reclamante, às fls.135/136, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls.141/142.
Inconformado com o despacho que negou seguimento ao

Recurso de Revista, agrava de Instrumento.
Contra-razões às fls.151/155 e contraminuta às fls.146/150.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

MASSA FALIDA
Decidiu o Regional:
"Aplico ao caso a Súmula 388 do C. TST, que apenas veio

ratificar o entendimento jurisprudencial dominante, vigente à época
da interposição da ação, não comportando mais qualquer discussão
respeito do tema..."

Decisão fundamentada em súmula desta Corte não dá ensejo
ao seguimento da revista, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, sendo
despicienda a alegação de violação legal e superadas as teses dos
arestos transcritos para cotejo de teses.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e
104, X, do RI/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-934/2003-009-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : CARMINE DOMINGOS RUNCO

ADVOGADO : DR. HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

D E S P A C H O
O traslado do Agravo de Instrumento encontra-se

incompleto, pois não contém todas as peças essenciais exigidas pelo
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98
(DOU 18/12/98).

Não há cópia da decisão do recurso ordinário (falta a
conclusão da decisão), peça essencial para a formação do agravo de
instrumento.

Ademais, o item X da Instrução Normativa nº 16/99
preconiza que:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1016/2003-045-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O S : AMADO ADÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. LEANDRO BIONDI

D E S P A C H O
A Recorrente, às fls.271/298, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls.302/303.
A reclamada interpõe Agravo de Instrumento.
Contraminuta às fls. 306/309 e contra-razões às fls. 310/316

pelos agravados Amado Adão da Silva e Outros e às fls. 317/320 da
C E F.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS

O Regional concluiu que a prescrição para pleitear a correção
da multa do FGTS pela incidência dos planos econômicos começou a
fluir com o advento da Lei Complementar nº 110/01, em 30/6/01 e
que é do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários.

Sustenta a reclamada prescrito o direito pleiteado, estando a
decisão divergente com a jurisprudência transcrita, a Súmula
362/TST, OJ 243 da SDI-1 e contrária aos arts. 5º, XXXVI e 7º,
XXIX, da Constituição da República, inciso III do art. 6º da LC
110/01, além da Lei 8036/90.

A interpretação consubstanciada no julgado proferido em
sede ordinária coincide com o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, no sentido de que o
início do prazo prescricional, na hipótese em comento, conta-se a
partir da entrada em vigor da Lei Complementar nº 110/2001, ou do
trânsito em julgado da decisão proferida na ação ajuizada com o
escopo de obter a reposição dos expurgos no saldo do FGTS, se for
o caso e na OJ 341, também da SDI-1 do TST.

Encontrando-se a decisão recorrida em harmonia com a
jurisprudência dominante no TST, emerge como óbice ao seguimento
do agravo de instrumento a Súmula nº 333 do TST e, decisão
fundamentada em súmula desta Corte não dá ensejo ao seguimento da
revista, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, sendo despicienda a
alegação de violação legal e superadas as teses dos arestos transcritos
para cotejo de teses.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da
SDI-1 e na Súmula 333/TST, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2003-005-04-40.9

A G R AVA N T E : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D A : PATRÍCIA DE BOM FREITAS MOREIRA

ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 4ª Região, por meio

do despacho de fls.128/129, negou seguimento ao RR do
Reclamado.

O Reclamado agravou de instrumento (fls.02/08).
Contraminuta às fls.137/1139 e contra-razões às

fls.140/142.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

DEVOLUÇÃO DOS VALORES COM DESPESA DE
GARAGEM

O Regional manteve a sentença quanto à devolução dos
valores com despesas de garagem do automóvel utilizado em serviço
ao seguinte fundamento:

"...a prova oral colhida às fls. 418/419 dá conta, inclusive, de
que o Banco reconhecia o dever de ressarcir também as despesas de
garagem, pois exigia o uso do carro da reclamante em serviço, sendo
que o pagamento de 50% do litro de combustível servia, apenas, para
ressarcir o desgaste do veículo, não chegando cobrir as comprovadas
despesas de garagem junto à sede de trabalho da autora".

A Reclamada aponta violação do art. 5º, II, da Constituição
da República, e transcreve arestos para confronto de teses.

Para que se possa chegar à conclusão contrária, seria
necessário o reexame do quadro fático-probatório, procedimento que
é vedado nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST,
o que impede a caracterização da alegada violação, como
caracterização de dissenso jurisprudencial.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, e
104, X, do RI/TST, e na Súmula 126 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2003-005-04-41.1

A G R AVA N T E : PATRÍCIA DE BOM FREITAS MOREIRA

ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O : BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

D E S P A C H O
O agravo de instrumento interposto pelos Reclamantes não

reúne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que
as peças carreadas no processo não foram autenticadas com a devida
identificação, bem como não consta das razões do agravo a
declaração de autenticidade das cópias, pelo advogado, mediante
responsabilidade pessoal, na forma permitida no item IX da Instrução
Normativa nº 16 do TST.

Ressalte-se que, nos termos da Instrução Normativa nº 16/99
do TST, item III, "O agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal",
quer dizer, se das peças trasladadas constar alguma cópia de
documento, evidentemente que carecerá de autenticação, a fim de
ostentar validade, ou da declaração acima declinada, afastada a
hipótese de processamento do apelo nos autos principais, ante a
revogação do § 1º do inciso II dessa Instrução pelo Ato GDGCJ-GP
nº 162/2003, de 28/4/2003, publicado no DJ de 25/3/2003 e
republicado no DJ de 7/5/2003.

Além disso, ressalte-se o teor do item X da Instrução
Normativa nº 16 do TST: "Cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104,
X, do RI/TST, inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1384/1990-004-01-40.8 TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIZABETH SOUZA PIERUCCI

ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO PEREIRA ESTRELA

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADA : DRA.FERNANDA TEIXEIRA DE FREITAS DE
SOUZA LIMA E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
INTEMPESTIVIDADE - SEDEX
A publicação do despacho agravado ocorreu no dia 30/05/05

- segunda-feira - (fl. 70v.), começando, assim, a correr o prazo
recursal em 31.05.2005 - e terminando em 07.06.2005.

O agravo de instrumento foi encaminhado via sedex, no
último dia do prazo recursal (07/06), sendo protocolizado somente no
dia 10/06/2005, extemporaneamente.

Sinale-se, por oportuno, que a remessa do apelo por SEDEX
não tem o condão de dilatar o prazo recursal, na medida em que à
ECT-EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS não é atribuída a
necessária competência para o processamento de recursos, não
havendo nos autos, outrossim, qualquer documento que comprove que
o respectivo expediente seja autorizado pelo Tribunal de origem, nem
tampouco o horário de encerramento do protocolo do Tribunal, a fim
de possibilitar a aferição da prestabilidade do procedimento
adotado.

Neste sentido podemos citar os seguintes precedentes desta
Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O agravante
interpôs o recurso fora do octídio legal. A intimação da decisão
denegatória do Recurso do Revista ocorreu no dia 24/03/2004,
começando, assim, a correr o prazo em 25/03/2003 (quinta-feira) e
terminando em 01/04/2004 (quinta-feira). O presente agravo foi
interposto em 02/04/2004 (sexta-feira), conforme comprova a
autenticação do protocolo. portanto. Não socorre ao agravante a
remessa do agravo por SEDEX, haja vista que a EMPRESA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS não é competente para o
processamento de recursos e, tampouco, os procedimentos adotados
pelos Regionais vinculam o exame de admissibilidade do Tribunal
Superior do Trabalho. Intempestividade que impõe o não
conhecimento do agravo" (AIRR - 59/1999-741-04-40 DJ -
08/10/2004 3ª Turma- Juiz Convocado Cláudio Couce de Menezes
).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. EXTRAPOLAÇÃO DE
HORÁRIO. 1. Afigura-se intempestivo agravo de instrumento se,
embora postado em agência dos Correios no último dia do prazo
recursal, não se observou o horário de encerramento do protocolo do
Tribunal, nos termos do art. 1º, § 7º, da Resolução Administrativa nº
7/2001 do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região." (DJ -
24/02/2006 TST-AG-E-A-AIRR-5874/2002-906-06-40.7 SBDI-1/TST
Relator Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN)

Observa-se, outrossim, que a comprovação dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade recursal deve ser procedida, no
momento de sua interposição.

Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento,
por intempestivo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1393/1992-811-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O : GETÚLIO ACOSTA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN
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D E S P A C H O
O traslado do Agravo de Instrumento encontra-se

incompleto, pois não contém todas as peças essenciais exigidas pelo
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98
(DOU 18/12/98).

Não há cópia do acórdão que julgou o agravo de petição,
peça essencial para a formação do agravo de instrumento.

Ademais, o item X da Instrução Normativa nº 16/99
preconiza que:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1547/1994-231-04-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. MARINA P. BARRADAS

A G R AVA D O : ARLINDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ MADUREIRA

D E S P A C H O
O agravo de instrumento interposto pelo Reclamado não

reúne condições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que
ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão do recurso
ordinário, documento imprescindível à aferição da tempestividade do
recurso de revista interposto e de traslado obrigatório, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, sob pena de não-conhecimento do
agravo. Saliento que não foram opostos embargos de declaração.

Nesse contexto, o despacho do juízo primeiro de
admissibilidade recursal não supre a exigência legal (art. 897, § 5º, da
CLT), nem vincula o Tribunal Superior.

Com efeito, tem-se que as informações presentes no
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista não são
suficientes para suprir a falta da certidão em análise, uma vez que,
mediante aquela peça, comprovar-se-ia a tempestividade do recurso
de revista tão-somente se contivesse datas, ou seja, elementos
objetivos registrados para análise e formação do convencimento pelo
juízo ad quem.

Destaca-se que o juízo de admissibilidade ad quem constitui
procedimento independente daquele do juízo de admissibilidade
exercido pelo Tribunal a quo.

Ademais, o item X da Instrução Normativa nº 16/99
preconiza que:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1735/2005-053-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ ALBERTO TRINDADE

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : FRANCISCO GIMENEZ MOLINA

ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO GRANDESSO

D E S P A C H O
O traslado do Agravo de Instrumento encontra-se

incompleto, pois não contém todas as peças essenciais exigidas pelo
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98
(DOU 18/12/98).

Não há cópia da decisão do recurso ordinário, peça essencial
para a formação do agravo de instrumento.

Ademais, o item X da Instrução Normativa nº 16/99
preconiza que:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1783/2005-472-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOURIVAL ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O : ZF DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR

D E S P A C H O
O Recorrente, às fls.125/138, interpôs Recurso de Revista,

que teve o seguimento denegado pelo despacho de fls.139/140.
Interpõe, o reclamante, Agravo de Instrumento.
Contraminuta às fls. 145/151 e contra-razões às fls.

152/160.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO:

O Regional concluiu que a prescrição para pleitear a correção
da multa do FGTS pela incidência dos planos econômicos começou a
fluir com o advento da Lei Complementar nº 110/01, em 30/6/01.

O recorrente sustenta que o "dies a quo", para a hipótese dos
autos, deve ser contado a partir do depósito das diferenças expurgadas
em sua conta vinculada, estando a decisão divergente com a
jurisprudência transcrita e contrária ao art. 7º, XXIX, da Constituição
da República.

Frise-se, inicialmente, que a causa em questão submete-se ao
rito sumaríssimo, não impulsionando o conhecimento do recurso de
revista a alegação de afronta a dispositivo de leis federais ou de
demonstração de divergência de teses, a teor do que dispõe o § 6º do
artigo 896 da CLT, verbis:

"§ 6º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à sumula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República".

A controvérsia decorre da interpretação das normas de
política salarial sobre a atualização monetária do Fundo de
Garantia.

Tal controvérsia restou dirimida com a edição da Lei
Complementar n.º 110/2001, o que revela que a discussão está adstrita
à análise de norma infraconstitucional.

A interpretação consubstanciada no julgado proferido em
sede ordinária coincide com o entendimento sedimentado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, em que consagra que o
início do prazo prescricional, na hipótese em comento, conta-se a
partir da entrada em vigor da Lei Complementar nº 110/2001, ou do
trânsito em julgado da decisão proferida na ação ajuizada com o
escopo de obter a reposição dos expurgos no saldo do FGTS, se for
o caso.

Encontrando-se a decisão recorrida em harmonia com a
jurisprudência dominante no TST, emerge como óbice ao seguimento
do agravo de instrumento a Súmula nº 333 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, na Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 e na
Súmula 333/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1917/2003-003-18-40.8TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OBRAS SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRITA
REGENERAÇÃO

ADVOGADO : DR. WAGNER NOGUEIRA DA SILVA

A G R AVA D A : DIVINA DE JESUS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FURLANETTO DE ABREU
JÚNIOR

D E S P A C H O
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. CUSTAS.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª

Região, por intermédio do despacho de fl.334, denegou seguimento
ao Recurso de revista do Reclamado por deserto.

O Reclamado nas razões de Agravo, sustenta que não
efetuou corretamente o recolhimento das custas por culpa do próprio
TRT, já que veiculado pela internet a fixação do valor da condenação
em R$ 800,00 e publicado no Diário Oficial o valor de R$
1200,00.

Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão
agravada.

Por intermédio da decisão de fls.241/252, o Regional fixou a
condenação em R$1200,00 e as custas processuais de R$ 24,00.

No momento da interposição do Recurso de Revista, o
reclamado deixou de efetuar a complementação das custas no valor de
R$ 24,00, depositando apenas R$ 12,00.

O documento apresentado à fl.12 revela que o complemento
das custas somente foi feito em 01/03/2005, após a data de publicação
do despacho denegatório (26/10/2004).

A Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I do TST
dispõe que a parte é responsável pelo recolhimento total das custas,
sob pena de deserção, ainda que ínfima a diferença. Ademais, as
informações disponibilizadas pelos sites dos Tribunais Regionais,
assim como desta Corte Superior, possuem caráter meramente
informativo, sem cunho oficial, como destacado no rodapé do
documento de fl. 344, em questão.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da deserção do recurso de revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2230/2005-001-18-40.9TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O : SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. NABSON SANTANA CUNHA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho

denegatório do recurso de revista da Reclamada.
De acordo com a orientação da alínea "b" do artigo 897 da

CLT, a petição de Agravo deveria atacar diretamente os fundamentos
despendidos pelo despacho agravado porque, como é cediço, no caso
específico, este tem, no processo trabalhista, a finalidade única, de
destrancar recursos.

A Agravante, no entanto, não atentou para tal necessidade,
isso porque nenhuma razão foi trazida no presente Agravo que
demonstre a incorreção do entendimento consignado e a necessidade
de sua reforma, tendo a Agravante cuidado apenas de repetir, de
forma literal, com modesta introdução, o que foi dito nas razões de
Revista, restando incólume a tese do despacho denegatório, já que
não foi enfrentado o seu fundamento, inviabilizando-se a sua reforma,
nesta oportunidade.

Esse posicionamento encontra respaldo na jurisprudência
cristalizada desta Corte, expressa na Súmula n.º 422 abaixo
transcrita:

RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC. (conversão da Orientação
Jurisprudencial n.º 90 da SDI-II - Res. 137/2005 - DJ 22.08.2005).
Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
Recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta (ex-OJ n.º 90 - inserida em
27.05.2002).

À míngua, pois, de impugnação específica (Súmula de nº 422
do TST, ex-OJSBDI2 de nº 90), ratifico, pois, o despacho
agravado.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal.

Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso
extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício
Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

Pelo exposto, com base na Súmula 442/TST, não conheço do
agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12268/2003-015-09-40.0 TRT - 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ DREHER

A G R AVA D O : WANDER TEBET FILHO

ADVOGADO : DR. MÁRIO CELSO BILEK

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL-

ELOS
D E S P A C H O

O juízo de admissibilidade do TRT da 9ª Região, por meio
do despacho de fl.91 negou seguimento ao RR da reclamada.

A reclamada agravou de instrumento (fls. 02/18).
Contraminuta às fls. 96/101 e contra-razões às fls. 102/107.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. REFLEXOS

Alega a recorrente divergência jurisprudencial, violação dos
arts. 7º, XXIX, da CF, e contrariedade à Súmula 326/TST, aduzindo
que as parcelas de complementação de aposentadoria deduzidas
estariam totalmente prescritas.

Decidiu o Regional:
"...aplicável, sim, o disposto no Enunciado n. 327do TST,

como posto na decisão original, pelo que não há que se falar em
violação de entendimento sumulado e de preceito constitucional..." .

A decisão encontra-se em consonância com a Súmula
327/TST, inibindo o seguimento do apelo (CLT, art. 896, § 5º).

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e na Súmula 327 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-71012/2002-322-09-40.6 TRT - 9ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCEU BRONOSKI

ADVOGADO : DR. CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O : YOSHINORI TOMO

ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ CHECHELAKY

A G R AVA D A : IGUAÇU SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO STUMPF

D E S P A C H O
EXECUÇÃO
O juízo de admissibilidade do TRT da 9ª Região, por meio

do despacho de fl. 343, negou seguimento ao RR do reclamante.
O reclamante agravou de instrumento (fls. 02/11).
Contraminuta às fls. 348/354.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

MANUTENÇÃO DA PENHORA.
Aponta o recorrente violação dos artigos 5º, LIV, da

Constituição da República e 50 do CC e colaciona arestos,
argumentando que o recorrido não é parte legítima para interpor
embargos de terceiro, devendo ser mantida a constrição judicial.

Decidiu o Regional:
"... os membros deste Colegiado entendem que o terceiro-

embargante, como sócio da executada, tem legitimidade para ajuizar
embargos de terceiro, decidindo-se a questão no mérito (OJ EX SE -
nº 56(...) foi penhorado junto ao Banco Bradesco, a quantia de R$

36.828,45, visando garantir a execução na RT 494/1990 (...) em que
pese a possibilidade de resgate antecipado, tal fato não desnatura o
valor dos depósitos existentes (...) que se destinam à garantia de
futura aposentadoria, através de contrato específico de previdência
privada (...) Não comprovou o terceiro-embargante que os sócios
remanescentes têm bens que possam suprir a execução, portanto,
permanece a execução contra o sócio Yoshinori Tomo (...) ." .
(fl.343)

Ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST, descabe análise de violação de legislação infraconstitucional
e divergência jurisprudencial.

Havendo decisão conforme o conjunto probatório e
legislação infraconstitucional, se houvesse ofensa aos dispositivos
constitucionais elencados, seria reflexa e não direta e literal, passível
de impor a admissibilidade do apelo.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e nas Súmulas 126 e 266 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-85044/2003-900-02-00.5 TRT - 2ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : ELISELDA GUEDES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARILISA ALEIXO

A G R AVA D O : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS IOSEF MUSZKAT

ADVOGADO : DR. WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

ADVOGADA : DR. FLÁVIA ROBERTA MARQUES LOPES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls.

220/224, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante.
A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 226/236.
Despacho denegatório, às fls. 241.
Agravo de Instrumento às fls. 244/254.
Contraminuta ao Agravo de Instrumento fls.257/262 e

Contra-razões ao Recurso de Revista às fls. 263/274.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O Reclamante requer a nulidade da sentença e da decisão do

regional, o qual teria acompanhado a sentença, sob pena de violação
dos artigos 5º, LIV e LV e 93, IX, da Constituição Federal; 458, II do
CPC e 832 da CLT.

Sustenta que lhe foi negada a devida prestação jurisdicional,
já que não se analisou o pleito de complementação do auxílio-
acidente, como formulado no item 14 - parte final da causa de pedir
e item 18-j do pedido, assim como a declaração de nulidade da
despedida e conseqüente reembolso a título indenizatório, ante a
ausência de fornecimento dos documentos solicitados pelo INSS após
a emissão do CAT; a nulidade da rescisão por negar-se a empresa a
fornecer documentos solicitados pelo INSS; a realização de prova
pericial contábil; e a inadimplência do empregador quanto às
diferenças de recolhimento do FGTS e imposição de prescrição
trintenária.

Inicialmente ressalto que não houve oposição de embargos
de declaração à decisão do Regional.

A Súmula 297 do TST consagra que a matéria é
presquestionada quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito, incumbindo à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor Embargos
de Declaração objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão.

Na hipótese, o Reclamante sequer opôs Embargos de

Declaração para que a matéria apresentada no Recurso de Revista
fosse devidamente prequestionada, não havendo que se falar em
negativa de prestação jurisdicional.

Intactos os preceitos legais ditos violados.
ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA - DOENÇA

PROFISSIONAL
O Tribunal Regional manteve o indeferimento da estabilidade

acidentária, porque não comprovados a existência de doença
profissional e o nexo causal entre a doença apontada pela Reclamante
e as atividades por ela desempenhadas e, de outra parte, porque a
prova dos autos revelaria a regular emissão de CAT pela reclamada,
sem que houvesse evidência de afastamento médico que suscitasse a
percepção de benefício previdencial. Afirmou que a reclamante não
preencheu os requisitos do art. 118 da Lei 8213/91.

A Reclamante postula sua reintegração ou o pagamento de
indenização, ao fundamento de ser portadora de estabilidade
provisória, conforme se depreende do art. 118 da Lei 8213/91, da
Constituição Federal e da jurisprudência colacionada. Transcreve um
aresto.

A verificação do preenchimento dos requisitos elencados no
art. 118 da Lei 8213/91 demanda o reexame do contexto probatório
do processo, ato defeso, à luz da Súmula 126 do TST, em face da
assertiva regional em que não foram comprovados a existência de
doença profissional e o nexo causal entre a doença apontada pela
Autora e as atividades que ela exercia, conforme exige o art. 118 da
Lei 8213/91.

Não bastasse, o único aresto transcrito é inservível, porque
originário de Turma desta Corte Superior (Súmula 337).

DIFERENÇAS DE FGTS E MULTA DE 40% -
PRESCRIÇÃO, DOENÇA PROFISSIONAL -
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Desfundamentado o recurso nestes tópicos, pois a recorrente
limita-se a requerer a reforma do julgado sem, contudo, indicar
quaisquer dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
(CLT, art. 896).

HORAS EXTRAS
Decidiu o Regional:
"A reclamante não produziu prova do cumprimento dos

horários de trabalho declinados na inicial, que não podem ser
presumidos apenas com base na reconhecida existência de um
segundo cartão de ponto para a anotação das horas extras, que a
reclamada não foi compelida judicialmente a trazer aos autos.
Saliente-se que as horas extras registradas em alguns desses segundos
cartões, que a ré juntou à fl. 113, foram objeto de escorreito
pagamento, como observado na decisão recorrida. A indenização de
lanches/refeições, nos termos da norma coletiva da categoria, fica
assim limitada aos dias de efetivo sobrelabor, conforme constatado
pelo exame da prova dos autos". (fls.222)

A Reclamante aduz que existiam cartões de ponto
exclusivamente para as horas extras, que houve confissão por parte da
reclamada, assim como, por invertidos os ônus da prova, nos termos
do art. 818 da CLT e 333, II do CPC, seriam devidas as horas extras
relativas aos meses em que não foram juntados os cartões de
ponto.

Não se pode cogitar de inversão do ônus da prova, pois que
a reclamada comprova o pagamento de horas extras que admite, e à
reclamante caberia a prova, pelo menos, indiciária, quanto a outras
horas extras trabalhadas.

Para que se possa chegar à conclusão contrária, seria
necessário o reexame do quadro fático-probatório, procedimento que
é vedado nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

DIFERENÇAS SALARIAIS
Aduziu o Regional:
"O pedido de diferenças salariais com base em leis anteriores

à admissão na reclamada foi corretamente julgado inepto, porque não
especificada a desconformidade com os salários recebidos e não
apontados os valores em conseqüência devidos. De outra parte, a
prova dos autos indica que as normas coletivas relativas aos pisos da
categoria profissional foram corretamente observadas pela reclamada,
não se vislumbrando diferenças a esse título. Não era o caso de
realização de prova pericial para esse fim, incumbindo à autora o
ônus probatório, à vista da documentação existente nos autos".
(fls.222)

O único aresto transcrito é inservível ao fim pretendido (art.
896, "a", da CLT).

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS
Consta de decisão recorrida:
"A multa pelo atraso na quitação não é devida. O décimo dia

após o desligamento da autora (ocorrido em 11/09/97) recaiu num
domingo, 21/09/97, de modo que se tem por tempestiva, a teor do art.
477 da CLT, a quitação efetuada no dia útil subseqüente, 22/09 (fl.
120). Saliente-se que, quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo
legal, a alegação de existência de diferenças por conta da propalada
inobservância do disposto nas normas coletivas da categoria não
enseja a caracterização de mora e não confere direito à multa em
apreço". (fls.223)

O único aresto transcrito é inespecífico, já que desenvolve
tese estranha à dos autos, qual seja, a informalidade como princípio
da celeridade do processo trabalhista (súmulas 23 e 296).

JUSTIÇA GRATUITA
Entendeu o Regional que não prospera a pretensão de

concessão dos benefícios da justiça gratuita, porque a recorrente não
atende aos requisitos estabelecidos na Lei 5.584/70, que disciplina a
matéria no âmbito do direito do trabalho, bastando constatar que não
se encontra assistida pelo sindicato de sua categoria profissional.

A reclamante afirma que atendeu integralmente os requisitos
da Lei 7115/83.

Decidir diferentemente implicaria o reexame das provas,
vedado a esta Corte Superior, por sua natureza extraordinária (Súmula
126).

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, nas Súmulas 23, 126, 297 e 337, do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88041/2003-900-01-00.9 TRT - 1ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL -
BRASILETROS

ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O : SÉRGIO FALCÃO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 1ª Região, por meio

do despacho de fls.395, negou seguimento ao RR da reclamada.
A reclamada agravou de instrumento (fls.396/399).
Contraminuta às fls. 404/433.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,
conheço do agravo.

COMPETÊNCIA MATERIAL. JUSTIÇA DO
TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

O Regional, ao julgar o recurso ordinário, consignou
competente esta Justiça para apreciar a questão, nos termos do art.
114 da Constituição Federal.

A Reclamada, no recurso de revista, sustentou que, se o
benefício é pago por entidade de previdência complementar, e não
pelo empregador, incompetente a Justiça do Trabalho. Apontou
violação do artigo 114 e 202, § 2º, da Constituição Federal. Indicou,
também, aresto para confronto de teses.

A competência, no caso dos autos, foi definida em razão da
matéria, por dizer respeito o pedido inicial à complementação de
proventos de aposentadoria, a qual decorre do contrato de emprego
com a Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro -
CERJ.

Não se configura a incompetência da Justiça do Trabalho
para conciliar e julgar o litígio.

O dissídio individual entre empregados jubilados, de um
lado, e o ex-empregador e entidade fechada de previdência, de outro,
tendo por objeto complementação de aposentadoria criada pelo
empregador, inscreve-se na competência material da Justiça do
Trabalho, à luz do artigo 114 da Constituição Federal.

Se a fonte alegada da obrigação é o contrato de emprego,
buscando a parte o cumprimento de norma a que se teria obrigado o
empregador para vigorar ao tempo da aposentadoria, não há por que
descartar a competência da Justiça do Trabalho.

Desse modo, não há falar em violação do artigo 202, § 2º, da
Constituição da República e incide, na espécie, o artigo 114 da
Constituição Federal.

O aresto oferecido revela-se inespecífico, pois o Eg.
Regional decidiu que sendo o pedido de complementação de
aposentadoria decorrente do contrato de emprego tem-se como
competente a Justiça do Trabalho. O aresto, ao contrário, trata da
hipótese de o pedido não decorrer do contrato de emprego. Incide o
óbice da Súmula n.º 296 do TST.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
O Regional aplicou à espécie a diretriz contida na Súmula

288 do TST.
Não há ofensa aos artigos 114 e 202 da Constituição da

República porque o Regional deixa claro que o pleito referente à
complementação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho. A
controvérsia envolve ex-empregada contra ex-empregador e a
fundação fechada patrocinada por este. O art. 202 da Constituição da
República não trata de incompetência da Justiça do Trabalho, por isso
não há ofensa a referido dispositivo. (Precedentes: AIRR -
2191/2002-900-01-00, 1ª Turma, Rel. Ministro João Oreste Dalazen,
in DJ - 03/10/2003; AIRR - 1458/2000-302-01-40, 3ª Turma Rel.
Ministro Alberto Bresciani, in DJ - 05/05/2006).

Óbice do disposto no art. 896, § 4º, da CLT bem como na
Súmula 333 desta Corte.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
O Regional aplicou o Provimento nº 1/96 do TST (fl. 357).
A decisão do Regional encontra-se em consonância com a

Súmula nº 368 do TST:
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Descontos previdenciários e fiscais. Competência.
Responsabilidade pelo pagamento. Forma de cálculo. (conversão das
Orientações Jurisprudenciais nºs 32, 141 e 228 da SDI-1) - Res.
129/2005 - DJ 20.04.05 Republicada com correção no DJ 05.05.05. I.
(...); II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em
relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº
32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001);
e III. II - Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de
apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto n º
3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJ nº 32
- Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 Inserida em 20.06.2001).

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e nas Súmulas 288, 296, 333 e 368, do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5/2004-076-03-40.1

A G R AVA N T E : JOHN SOMERS ESTANHOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MATERIAL ELÉTRICO, SIDERURGIA, FUNDIÇÃO,
ESTANHOS E
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE SÃO JOÃO
DEL-REI-
M G - S I N D M E TA L

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ILZA BOARI DE SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consta, a fls. 81/84 e 85/93, o traslado do recurso de revista

em fac-símile, o qual foi protocolizado em 8.9.2004, quarta-feira,
último dia do octídio legal.

Contudo, consultando os autos, verifico que não foi
trasladado o original do recurso de revista, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Essa circunstância impede a verificação da observância do
prazo para apresentação dos originais do recurso interposto por
intermédio de fac-símile, a que alude o art. 2º da Lei nº 9.800/99
(Súmula 387, II/TST), e, em conseqüência, da tempestividade do
recurso de revista, ressaltando-se que inexiste outro elemento que
permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória
da SBDI-1), na medida em que, no despacho denegatório (fl. 95), não
consta a data em que protocolizado o original do apelo.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-13/2003-441-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A G R AVA D O : CELSO MACHADO CALVO

A D VO G A D O : DR. DOMINIQUE SANDER LEAL GUERRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:

Consultando os autos, verifico que a cópia do comprovante
do depósito do recurso de revista, fl. 99, encontra-se totalmente
ilegível e não foi trasladado o inteiro teor do despacho agravado (fl.
101), em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR 20/2003-751-04-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

A G R AVA D O : JOÃO ANTÔNIO STEFFEN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-26/2003-221-18-40.2

A G R AVA N T E : DURVALINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO JOSÉ SOARES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 135), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-65/2003-039-15-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS

PROCURADORA : DRA. KAUITA RIBEIRO MOFATTO

A G R AVA D O : SÍLVIO NARDELLI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO SACCHI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de intimação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

No caso em tela, a certidão de intimação pessoal é peça
essencial para a aferição objetiva da tempestividade do recurso de
revista pelo Juízo "ad quem".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98/2000-018-04-40.4

A G R AVA N T E : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SIRANGELO DE ABREU

A G R AVA D O : LEANDRO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBAS DO NASCIMENTO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a agravante trasladou a

petição de encaminhamento do recurso de revista, deixando,
entretanto, de trasladar cópia das respectivas razões recursais, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-132/2005-014-03-40.5

A G R AVA N T E : MÔNICA CRISTINA BRAZ

A D VO G A D A : DRª. MÔNICA CRISTINA BRAZ

A G R AVA D A : STELA MATUTINA GARCIA PINHEIRO E
ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES MAIA

A G R AVA D A : ARTEPRIMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação da decisão agravada, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte, circunstância que impede o
aferimento da tempestividade do agravo de instrumento, na medida
em que inexiste outro elemento que permita tal verificação.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-144/2005-006-19-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR. THÉLIO OSWALDO BARRETO LEITÃO

A G R AVA D O : FÁBIO AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JEAN CARLOS SANTOS DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
A fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal,

na medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante
(CPC, art. 515).

Ao defender aspectos não cogitados pela decisão recorrida,
sem uma só consideração tecer em torno daqueles que a nortearam, a
parte rompe o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo
pertinente. "A expressão 'simples petição', contida no art. 899 da CLT,
não libera o recorrente de definir os limites de seu inconformismo e
de expor, ainda que de forma sucinta, as razões do recurso" (Min.
Manoel Mendes de Freitas).
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Esta é a situação dos autos, onde, em nenhum momento, é
apresentada impugnação aos fundamentos do despacho denegatório.

A leitura do r. despacho denegatório revela que "falta
interesse em recorrer, uma vez que não houve sucumbência" (fl. 63),
aspecto não atacado no agravo.

Inexiste qualquer argumento que evidencie a pertinência do
agravo de instrumento, que se encontra desfundamentado, não
alcançando seu objetivo, conforme traçado pelo art. 897, "b", da
C LT.

Comprometido pressuposto de admissibilidade e com apoio
na Súmula 422 desta Corte, nego seguimento ao agravo de
instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-145/2004-463-05-40.5

A G R AVA N T E : INDÚSTRIAS ANHEMBI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O : ROBERTO CANDEIAS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

do acórdão regional, proferido em sede de embargos de declaração,
bem como de sua respectiva certidão de publicação, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-168/2001-006-17-40.4

A G R AVA N T E : MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D A : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. -
ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-180/2004-741-04-41.0

A G R AVA N T E : ROSALINO PAZ DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRª. CRISTINA SOUTO JARDIM BARBOSA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 14ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que

impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-183/1999-243-01-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE
NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE
SOUZA

A G R AVA D A : PADARIA E CONFEITARIA BAIRRO CHIC LTDA.

DECISÃO
Ao que se tem, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto.
Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,

em resumo, que o recurso merece regular processamento.
Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das
procurações outorgadas aos advogados da agravante e do agravado,
da petição inicial, da contestação e da decisão originária, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-185/2001-102-22-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARROS COELHO

A G R AVA D A S : NAZARÉ VITÓRIO MARQUES E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA
C O S TA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de intimação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

No caso em tela, a certidão de intimação pessoal é peça
essencial para a aferição objetiva da tempestividade do recurso de
revista pelo Juízo "ad quem".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-199-2003-014-08-40-0

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : AFONSO BENEDITO HAGE ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:

A Agravante foi cientificada da prolação do despacho
recorrido em 13.2.2004, sexta-feira.

O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em
26.2.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 25.2.2004 (quarta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-230/2005-011-20-40.0

A G R AVA N T E : CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA

A D VO G A D O : DR. BRUNO FERNANDES TELES

A G R AVA D O : GILTON LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 20ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 1º.2.2006, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

10.2.2006, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 9.2.2006 (quinta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Ainda que assim não fosse, observo que não foi trasladada

cópia integral do acórdão regional, faltando-lhe o que se segue à sexta
folha do referido documento. Não sendo integral, a peça não atende
ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (arts. 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC).

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-234/2005-103-03-40.5

A G R AVA N T E : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : LUCIANO DE LIMA BANZATTO

A D VO G A D O : DR. WILSON ARNALDO PINHEIRO

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS COM
FORMAÇÃO TÉCNICA OU

SUPERIOR LTDA. - COOPERAR
DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-259/2000-104-08-40.3

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : NESTOR SABINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VIVALDO MACHADO DE ALMEIDA

A G R AVA D O : VALDENIS MASCARENHAS CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PELEGRINI
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DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada a

certidão de publicação do acórdão regional, bem como a certidão de
intimação do Agravante, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-264/2003-009-05-40.9

A G R AVA N T E : ALEX MARINHO LEAL

A D VO G A D O : DR. CESAR DE SOUZA BASTOS

A G R AVA D A : GUARDIÕES SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 215), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-269/2004-321-06-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SURUBIM

A D VO G A D O : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEITOSA

A G R AVA D O : PEDRO FERREIRA DINIZ

A D VO G A D O : DR. MOACIR ALVES DE ANDRADE

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do apelo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-283/2003-906-06-40.4

A G R AVA N T E : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA AUXILIADORA DE SOUZA E SÁ

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 11.12.2003, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

6.2.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 19.12.2003 (sexta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-294/2003-001-13-40.0

A G R AVA N T E : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O : JOSÉ MARCOS DE SOUZA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-352/2005-001-18-40.0

A G R AVA N T E : ANTÔNIO AUGUSTO PESSOA DE ALMEIDA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRNEI HENRIQUE CARVALHO PERES

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdão regional e sua respectiva publicação e a procuração
outorgando poderes aos subscritores do apelo, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Observo, também, que os documentos de fls. 12/135 não
atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

<!ID109482-26>

PROC. Nº TST-AIRR-370/2003-402-14-40.1

A G R AVA N T E : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. AILTON VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D A : VISÃO DE ÁGUIA - VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ÉDSON DA COSTA CAMILLO

A G R AVA D A : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARLINDO DO CARMO

A G R AVA D O : JAIBE DO NASCIMENTO DANTAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 14ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-
razões à revista.

Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-
conhecimento do agravo de instrumento.

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não há perfeita

concordância entre a cópia do recurso de revista remetido por fax e o
original entregue em Juízo, em desobediência ao disposto na Lei nº
9.800/99.

Com efeito, o protocolo do recurso de revista, encaminhado
via fac-símile, ocorreu no dia 10.9.2004 (fl. 142), sendo que o
original foi oferecido em 15.9.2004 (fl. 149), em conformidade com
o prazo estabelecido pela Lei nº 9.800/99.

Ocorre que o recurso apresentado por fax (fls. 142/147) não
corresponde ao inteiro teor do recurso original (fls. 149/160).

A Lei nº 9.800/99 permite à parte a transmissão de dados e
imagens por fac-símile, para a prática de atos processuais que
dependam de petição escrita (art. 1º). Trata-se de faculdade conferida
aos litigantes, aos quais a Lei impõe a obrigação de entregar os
originais em Juízo (art. 2º) e a responsabilidade pela qualidade e
fidelidade do material transmitido (art. 4º). Prevê, ainda, que o
usuário do sistema será considerado litigante de má-fé se não houver
perfeita concordância entre cópia e original (art. 4º, parágrafo único).
A despeito de eventuais vicissitudes técnicas que o método possa
ensejar, não há dúvidas de que aquele que o utiliza assume todo e
qualquer risco, pois não pode a parte adversa submeter-se às
iniciativas da outra. O respeito às fases preclusivas é garantia
processual.

A remessa de razões recursais diversas, ou mesmo
incompletas, diante do original posteriormente protocolizado, não
merece adequação, sob pena de se instaurar casuísmo que a Lei não
prevê e não autoriza.

Rompendo com as exigências legais, faz-se estéril a
iniciativa.

Convém ressaltar que a parte não é obrigada a utilizar-se do
método, mas, se o fizer, deverá observar, rigorosamente, suas
exigências.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Publico, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-377/2000-251-04-40.9

A G R AVA N T E : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. EDUARDO BATISTA VARGAS

A G R AVA D A : JANETE TERESINHA DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. LUCIANE LOURDES WEBBER TOSS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto (fls. 47/48).

Inconformada, a Reclamada agrava de instrumento,
sustentando, em resumo, que a revista merece regular processamento
(fls. 2/5).

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A teor do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT, "sob pena de não-

conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição (...)
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do
recolhimento das custas".

Em complementação, a Instrução Normativa nº 16 desta
Corte determina que "o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal" (item III).
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Cabe ressaltar que compete à Agravante velar pela correta
formação do instrumento, a teor do item X da Instrução Normativa nº
16, não comportando a omissão em conversão do agravo em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas
cópias dos comprovantes de recolhimento de custas processuais e dos
depósitos recursais nos valores exigidos para a interposição dos
recursos, ou que totalizem o valor da condenação.

Arbitrada a condenação em R$5.000,00 e custas processuais
em R$100,00 (fl. 33), só foram comprovados o depósito recursal de
R$1.803,00 e custas de R$55,35 (fls. 45 verso e 46).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, não conheço
do agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-377/2005-001-20-40.3

A G R AVA N T E : TRANSFORTE ALAGOAS - VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

A G R AVA D O : MÁRCIO SANTOS LEITE

A D VO G A D O : DR. ERLON AZEVEDO FERREIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 20ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias das razões do recurso de revista e da guia do depósito recursal
em relação ao apelo revisional, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-495/2000-271-04-40.1

A G R AVA N T E S : ARLI CORREA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta pelo Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S. A.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-499/2003-070-03-40.5

A G R AVA N T E : DAVID EURIPEDES BATISTA DE OLIVEIRA
(ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA BITAR DE ÁVILA PENZIN

A G R AVA D O : VALDEMAR VILHENA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO RAIMUNDO DE SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pela Dra.

Ana Amélia Bitar de Ávila Penzin.
Compulsando os autos, verifico que o ilustre profissional não

detém procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se observa
que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem
(CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-529/2001-101-22-40.1

A G R AVA N T E : GERALDINA FERREIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. RICARDO VIANA MAZULO

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do comprovante do recolhimento das custas e da certidão de
publicação do acórdão regional, proferido em sede de embargos de
declaração, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

A ausência da certidão supracitada impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-546/2002-069-01-40.0

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA -
AUSU

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O : PAULO EDUARDO VIANA VIDAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

7/37 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-556/2003-068-02-40.5

A G R AVA N T E : NÍVEA MARIA PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAM MOHR FUNES

A G R AVA D A : CENTRAL NACIONAL DE PRODUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABNER PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D A : ARTCOOP COMUNICAÇÃO SOCIEDADE
C O O P E R AT I VA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias das peças essenciais à formação do agravo de instrumento, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-583/2003-222-05-40.0

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O : IVO SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

O Reclamante apresentou contraminuta.
Não há pronunciamento do Ministério Público (Resolução nº

322/TST).
É o relatório.
DECIDO:
TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA.
Com o recurso, a terceira Reclamada pretende ver excluída a

sua responsabilidade subsidiária. Aponta violação dos arts. 455 da
CLT e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e contrariedade à O.J. 191 da
SBDI-1/TST. Indica aresto ao confronto.

Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT
e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, §
4º, do Texto Consolidado.

Para o caso dos autos, tem-se que, nos termos da Súmula
331, IV, desta Corte, com a redação dada pela Resolução nº 96/2000,
publicada no DJU de 18.9.2000, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93)".

Na presença de situação moldada ao art. 896, § 4º, da CLT,
impossível pretender-se o processamento da revista, não se
vislumbrando ofensa aos arts. 455 da CLT e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, nem divergência com o aresto colacionado.

Por outra face, a análise da alegada condição de "dono da
obra" demandaria o revolvimento de fatos e provas, procedimento
defeso, nesta fase, a teor da Súmula 126/TST. Não há, assim, que se
cogitar de contrariedade à O.J. 191 da SBDI-1/TST.

Com arrimo na Súmula 331, IV, do TST e no art. 896, § 4º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-598/1999-061-02-40.4

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
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embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-606/2003-024-15-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : CÉLIO VEGAS SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias do acórdão regional e de sua respectiva certidão de intimação,
do recurso de revista, do despacho agravado e da correspondente
certidão de intimação, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º
e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cujos §§ 1º e 2º do item II, nos quais previsto o processamento
do agravo de instrumento nos autos principais, foram revogados pelo
Ato GDGCJ-GP nº 162/03.

A ausência das certidões supracitadas impede o aferimento
da tempestividade do recurso de revista e do agravo de instrumento,
respectivamente (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que
inexiste outro elemento que permita tal verificação (Orientação
Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-610/2005-101-03-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ONOFRE DE MELO GRILLO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

Décio Freire e pela Drª Helena Collares.
Compulsando os autos, verifico que os ilustres profissionais

não detêm procuração ou substabelecimento válidos. Tampouco se
observa que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se
tem (CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-612/2002-302-02-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : GELSON CISTOLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D A : F. M. RODRIGUES & CIA. LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto (fls. 177/180).

Inconformada, a segunda Reclamada agrava de instrumento,
sustentando, em resumo, que a revista merece regular processamento
(fls. 2/12).

O Reclamante apresentou contraminuta ao agravo a fls.
184/186 e contra-razões à revista a fls. 187/191.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
O Regional manteve a r. sentença, quanto à responsabilidade

subsidiária da segunda Reclamada pelo pagamento dos créditos
trabalhistas devidos ao Reclamante, de acordo com a Súmula 331, IV,
do TST (fls. 150/158).

Assevera a Recorrente que o v. acórdão, ao condená-la de
forma subsidiária pela satisfação dos haveres conferidos ao
Reclamante, violou a lei, na medida em que contempla hipótese nela
não prevista. Aponta lesão aos arts. 5º, II e XXXVI, da Constituição
Federal, 2º e 3º da CLT e colaciona arestos.

Contudo, não prospera o inconformismo.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da

jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT
e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, §
4º, do Texto Consolidado.

Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos termos
do item IV da Súmula 331/TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993)".

Na presença de situação moldada ao art. 896, § 4º, da CLT e
à Súmula 333/TST, impossível o processamento do apelo com base
em divergência jurisprudencial com os paradigmas colacionados a fls.
171/173.

Estando a decisão moldada à diretriz da Súmula 331, IV, do
TST, não se vislumbra maltrato aos arts. 5º, II e XXXVI, da Carta
Magna, 2º e 3º da CLT.

Incabível o recurso de revista, mantenho o despacho
agravado.

Com arrimo na Súmula 331, IV, do TST e no art. 896, §§ 4º
e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-616/1997-445-02-40.0

A G R AVA N T E : SIDNEY DA COSTA LARANJEIRA

A D VO G A D O : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO

A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que que não foi trasladada

certidão de publicação do despacho agravado, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do agravo de instrumento
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I e item III da Instrução Normativa nº 16),
na medida em que inexiste outro elemento que permita tal
verificação.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-616/2003-005-14-40.1

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 14ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-619/2003-121-17-40.6

A G R AVA N T E : LEANDRO PEREIRA PINTO NETO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

A G R AVA D A : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da certidão de publicação do acórdão regional e do recurso de
revista, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-696/2004-402-14-40.0

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO MOREIRA

A G R AVA D A : ANA PAULA DE SOUZA MALAQUIAS

A D VO G A D A : DRª. DIVINA MOREIRA SANTOS COSTA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 14ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

5/81 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-718/2002-141-17-40.1

A G R AVA N T E S : TEREZINHA ISGRANCE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007922 1ISSN 1677-7018

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 149), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-743/2002-004-05-40.2

A G R AVA N T E : ANSELMO DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ELGLE SOUZA ROSA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO L. S. CARNEIRO

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA A. REIS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias da certidão de dispensa do recolhimento de custas processuais,
da certidão de publicação do acórdão regional, do acórdão dos
embargos declaratórios e respectiva certidão de publicação e cópia
integral do despacho denegatório, em desobediência ao disposto no
art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa
nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-773/2004-025-02-40.8

A G R AVA N T E : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS
S/C

A D VO G A D A : DRA. TÁINA SONALÍ PETROSZENKO
ROSOLINO

A G R AVA D A : ADRIANA BROMBERG

A D VO G A D O : DR. RENÉ VIEIRA DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE
AUTOMAÇÃO, OPERAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO DE PROCESSOS - COOPERSTAFF.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho (RI/TST, art. 82).
É o relatório.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1 e Orientação Jurisprudencial nº 284/SBDI-
1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786/2001-658-09-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. ROBERTO STOLTZ

A G R AVA D A : MARIA ILZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON GONÇALVES DOS SANTOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de intimação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

No caso em tela, a certidão de intimação pessoal é peça
essencial para a aferição objetiva da tempestividade do recurso de
revista pelo Juízo "ad quem".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-829/2003-011-05-40.4

A G R AVA N T E : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEIXOTO ARAÚJO NETO

A G R AVA D O : ISMAR MONTEIRO CARIBÉ

A D VO G A D O : DR. POLÍBIO HÉLIO LAGO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

9/128 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 1 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-829/2003-072-01-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D A : MARIA CRISTINA LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-938/1984-421-01-40.0

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : CARLOS LEANDRO SEVERINO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. JANAINA SIQUEIRA PAES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto pelo.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi ofertada contraminuta ao agravo de instrumento.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
É o relatório.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada a cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT.

Trata-se de peça essencial para se verificar a tempestividade
do recurso de revista, não havendo, nos autos, outros elementos que
permitam atestá-la (Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 -
transitória/TST).

Compete ao Agravante velar pela correta formação do
instrumento.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-941/2003-050-01-40.0

A G R AVA N T E : WILSON TINOCO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

A G R AVA D A : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 1 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-960/2002-085-15-40.2

A G R AVA N T E : ELIANA LOATI GOMES

A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SALTO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias dos embargos de declaração e do inteiro teor do acórdão
regional, proferido em sede de embargos de declaração, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1004/2003-012-04-40.9

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D A : JANE FLORENCE SALDANHA

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE
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DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1017/2005-055-19-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DA COSTA NEVES

A G R AVA D A : CLAUDINETE GOMES DOS SANTOS RIBEIRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 Transitória).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

<!ID109482-27>

PROC. Nº TST-AIRR-1030/2000-024-05-86.0

A G R AVA N T E : RIVANETE RODRIGUES DE CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1035/2001-027-02-40.8

A G R AVA N T E : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O : REGINALDO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D A : HIPER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 92), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1 e Orientação
Jurisprudencial nº 284/SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1035/2001-027-02-41.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO
NIGRO

A G R AVA D O : REGINALDO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A G R AVA D A : HIPER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

do acórdão regional, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e
inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Ressalto que o acórdão regional, trasladado às fls. 66/69,
refere-se a outro processo (TRT/SP nº 2001 026462 5), em que são
partes SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO e ANTÔNIO SÉRGIO DA SILVA.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1062/2004-105-03-40.9

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O : FERNANDO BARROS NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCELO BASTOS A. C. FRANCO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Compulsando os autos, verifico que a guia de recolhimento

do depósito recursal de fl. 122, apresentado no momento da
interposição do recurso de revista, em 17.2.2005, não corresponde aos
autos sob exame, tendo a parte providenciado a juntada do documento
correto somente em 16.3.2005 (fls. 123/124).

A Revista, com efeito, não merece processamento.

Aplicando-se a orientação traçada pela Súmula 245/TST, o
depósito recursal deve ser recolhido e comprovado dentro do prazo
para interposição do apelo, findo em 17.2.2005.

Resta incontroverso, portanto, que a comprovação do
recolhimento se deu fora do prazo previsto em lei.

Ressalte-se que, em se tratando de prazo peremptório, não há
previsão legal para a dilação do período de comprovação do preparo
recursal, estando precluso o prazo para a sua apresentação.

Diante de tal constatação, impõe-se, de plano, negar
provimento ao agravo, em respeito ao princípio da celeridade
processual, na medida em que inócuo seria, fosse o caso, dar
provimento ao apelo para, em seguida, não se conhecer da revista, por
deserta.

Em síntese e pelo exposto, conheço do agravo de
instrumento e, no mérito, nego-lhe provimento.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1072/2003-002-22-40.2

A G R AVA N T E : INÁCIO BARROS FILHO

A D VO G A D O : DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 22ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias das certidões de publicação do acórdão regional e do acórdão
proferido em sede de embargos de declaração, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1077/2003-253-02-40.3

A G R AVA N T E : EDUARDO DE CAMARGO SCHLIEMANN E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO LACERDA

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho (RI/TST, art. 82).
É o relatório.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, (proferido em sede de
embargos de declaração), circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1 e Orientação
Jurisprudencial nº 284/SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1079/2002-017-03-40.6

A G R AVA N T E : PERENE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O

A G R AVA D O : JOSÉ CLÁUDIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
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DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias dos comprovantes das custas processuais e do depósito
recursal referente ao recurso ordinário, em desobediência ao disposto
no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1079/2003-015-04-40.9

A G R AVA N T E : TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O : SAMIR MATOS DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINGRET MINCARONE DE
SOUSA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A Agravante foi cientificada da prolação do despacho

recorrido em 4.11.2004, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

11.2.2005, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 12.11.2004 (sexta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O requerimento de devolução do prazo recursal, feito pela
Reclamada a fls. 130/131, foi indeferido pelo Regional a fl. 137:

"1. Indefiro o requerido nas fls. 130-1, carmim, tendo em
vista que a intimação se deu em nome do advogado Adonilson Franco
- certidão da fl. 135 - em atendimento ao requerido na petição do
recurso de revista datada e protocolada em momento posterior à
petição da fl. 125 (cópia juntada nos presentes autos)."

Com o agravo, a Reclamada apresenta cópia da petição
protocolizada em 29.9.2004, em que requer sejam todas as
publicações/intimações feitas, exclusivamente, em nome da advogada
Dra. Rosângela Ramos Rodrigues (fl. 125).

Porém, em recurso de revista, protocolizado em 4.10.2004,
foi feito o mesmo pedido, mas em nome do Dr. Adonilson Franco,
subscritor do recurso.

Assim, correta a intimação do despacho denegatório do
recurso de revista, em 4.11.2004 (fl. 119), feita em nome do Dr.
Adonilson Franco (certidão de fl. 135).

Desta forma, o agravo de instrumento é intempestivo.
Por outra face, verifico que não foram trasladadas cópias do

acórdão regional e de sua respectiva publicação, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º e CPC, art.
557).

Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1098/2001-045-01-40.1

A G R AVA N T E : JOSÉ AMARAL FREITAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1105/2003-008-17-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA ÁUREA DOS ANJOS SAD

A D VO G A D A : DRA. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 17ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de intimação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

No caso em tela, a certidão de intimação pessoal é peça
essencial para a aferição objetiva da tempestividade do recurso de
revista pelo Juízo "ad quem".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1126/2001-204-01-40.1

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D A : MARIA ANGÉLICA ROCHA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do despacho denegatório, em desobediência
ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

A ausência da referida certidão impossibilita o aferimento da
tempestividade do agravo de instrumento.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1168/2000-003-12-00.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE TREVISO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BENITO ZANINI

A G R AVA D A : VANIA KÁTIA MENEGALLI MOOJEN

A D VO G A D O : DR. EVANDRO JOSÉ LAGO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.

DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 2.4.2003, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

24.4.2003, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 22.4.2003 (terça-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1198/1999-007-06-40.9

A G R AVA N T E : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O S : MILTON FRANCISCO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 256), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1204/2000-026-01-40.8

A G R AVA N T E : DULCYE CAMPELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

A G R AVA D A : INSTITUIÇÃO ADVENTISTA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTE BRASILEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GOMES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1214/2003-101-08-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : JOÃO GONZAGA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HEINÁ DO CARMO MAUÉS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CAMETÁ

A D VO G A D O : DR. MIRIAM DOLORES OLIVEIRA BRITO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.
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DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de intimação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1216/2001-097-15-40.4

A G R AVA N T E : BDF NÍVEA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O : CARLOS ANDRÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARMANDO ASSIS DA SILVA

A G R AVA D A : EXPRESSO RITANNO MULTIMODAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

agravado em 4.4.2005, segunda-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

13.4.2005, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 12.4.2005 (terça-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1236/2002-075-02-41-2

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALDO DOS SANTOS

A G R AVA D A : MARIA DO SOCORRO MELO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MUNHÓES DOS SANTOS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias de todas as peças essenciais à formação do agravo de
instrumento, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso
I, da CLT e no item III da Instrução normativa nº 16/99 desta
Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 21 de setembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1273/2003-006-02-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : REGINALDO MENDES MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de intimação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 9 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-1278/2002-020-05-40.6

A G R AVA N T E : KARINA BRITO BRANDÃO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. NILSON VALOIS COUTINHO DE ANDRADE

A G R AVA D O : JUVENAL BATISTA DOS REIS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, ao que se tem, verifico que não foram

trasladadas cópias das peças essenciais ao conhecimento do recurso,
em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e
no item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1287/2002-067-03-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS -
COTEMINAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

A G R AVA D O : WELTON ZATE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 4.12.2003, quinta-feira (fl. 564).
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

15.12.2003, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 12.12.2003 (sexta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1290/2002-201-04-40.4

A G R AVA N T E : MADEF S.A.- INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A G R AVA D O : ELCI KESSLER

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1310/1997-016-12-40-8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : ALFONSO BENKERNDORF JÚNIOR

A G R AVA D O : RÁPIDO RORAIMA LTDA.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
O D. Ministério Público do Trabalho opina pelo não-

conhecimento do agravo.
DECIDO:
Não há nos autos comprovante de que o INSS foi intimado

pessoalmente do despacho recorrido (fl. 42). No entanto, há certidão
(fl. 41) de que o referido despacho foi publicado em 25.4.2006.

O recurso somente foi protocolizado em 25.5.2006, o que
evidencia a inobservância do prazo a que alude o art. 897, "caput" e
alínea "b", da CLT, findo em 10.5.2006 (quarta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1320/2000-055-01-40.2

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA

LT D A .

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR MOREIRA SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : EULER ROBERTO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADA : DRª. SOLANGE CAMPOS

A G R AVA D O : DEPARATAMENTO DE TRÂNSITO DO RIO DE
JANEIRO - DETRAN

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1337/1993-481-02-40.3

A G R AVA N T E S : MARIA ADÉLIA ARAÚJO MANGINI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO GERMANO DE SOUZA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo de instrumento.
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DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 26.11.2004, sexta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

7.12.2004, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 6.12.2004 (segunda-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Além disso, compulsando os autos, verifico que as razões de

agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr. Ricardo Germano de
Souza.

Entretanto, o ilustre profissional não detém procuração ou
substabelecimento válido. Tampouco se observa que tenha
comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem (CPC, art.
131), de forma que se pudesse caracterizar mandato tácito.

O substabelecimento de fl. 8 não socorre o agravante, na
medida em que não foi trasladada cópia da procuração outorgando
poderes ao Dr. Flávio Lucas de Menezes Silva.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1353/2002-030-04-40.1

A G R AVA N T E : IRAJÁ TAUBER DA LUZ

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A. - CRT BRASIL TELECOM

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1367/1998-201-04-40.9

A G R AVA N T E : JAIRO JOSÉ MELLO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FEIJÓ SOARES

A G R AVA D A : FROTA DE PETROLEIROS DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILDO VIEGAS TAVARES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-AIRR-1378/2000-018-15-40.0

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

A G R AVA D O : ROBERTO DE ALMEIDA MARCOS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA ARAÚJO DE CAMARGO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da procuração outorgada ao patrono do Agravado, em desobediência
ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da
Instrução normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1385/2001-010-02-40.2

A G R AVA N T E : BENÍCIO FLORÊNCIO SALES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

integral do acórdão regional, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1408/2005-002-08-40.5

A G R AVA N T E : TÂNIA ROSA KOURY ANO BOM

A D VO G A D A : DRA. JOSELIZA CUNHA PAES BARRETO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE BELÉM

A G R AVA D O : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS
COMUNITÁRIOS E ASSOCIAÇÕES DE
MORADORES - FEMECAM

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada, cópia

do acórdão regional, inclusive de sua respectiva certidão de
publicação, entre outras, em desobediência ao disposto no art. 897, §
5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução normativa nº 16/99
desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1463/2003-002-13-40.6

A G R AVA N T E : FREDERICO LEITE MATOS COSTA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚNIOR

A G R AVA D A : CERVEJARIAS KAISER NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ELMANO PORTUGAL NETO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 13ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Também não foi trasladada cópia do inteiro teor da decisão
agravada, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

<!ID109482-28>

PROC. Nº TST-AIRR-1503/2002-038-03-40.3

A G R AVA N T E : COOPERS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME LOUREIRO MÜLLER PESSÔA

A G R AVA D O : MARCO AURÉLIO COSTA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 17 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1519/2004-076-02-40.0

A G R AVA N T E : JENIFER LIMA LEITE

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO MESCHEDE

A G R AVA D A S : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA. E COOPERATIVA
PRODUCOP LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. DANIELA CALVO ALBA E CÉLIO PEREIRA
RIBEIRO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

8/109 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1534/2004-010-08-40.3

A G R AVA N T E : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO RODRIGUES DE MORAESE
ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D A : PAULA FRANCINETE GAYOSO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformado, o primeiro Reclamado opôs embargos
declaratórios, que foram rejeitados pelo MM. Juízo de
admissibilidade.

Agora, agrava de instrumento a Parte, sustentando, em
resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 3.5.2006, quarta-feira.
Dessa decisão, o Reclamado, em vez de interpor agravo de

instrumento, opôs embargos declaratórios, ferindo, assim, o art. 535
do CPC.

Em tal circunstância, conta-se o prazo para a interposição do
agravo de instrumento da publicação do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista (Súmula nº 100, III, do TST).

O agravo, no entanto, somente foi protocolizado em
29.6.2006, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 11.5.2006 (quinta-
feira).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1566/2003-012-03-40.8

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : STELLA MARIS DE SOUZA CAIRES

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT,
art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento
que permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18
Transitória da SBDI-1/TST).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1583/2002-037-02-40.6

A G R AVA N T E : AQUILES DAMASCENO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRª. ALESSANDRA DE SOUZA FURTADO
CHAGAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

17/169 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a
devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-AIRR-1592/2003-009-08-40.6

A G R AVA N T E : PAULO ROBERTO SMITH DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

A G R AVA D O : BIS PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON RIBEIRO DE MAGALHÃES E
SOUZA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 8ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

8/131 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1656/2003-006-03-40.7

A G R AVA N T E : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA DUTRA SANTOS

A G R AVA D O : ALEXANDRE ALVES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não

conhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do acórdão regional, proferido em sede de
embargos de declaração, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na
medida em que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 Transitória e Orientação
Jurisprudencial nº 284/SBDI-1/TST.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1707/2003-009-07-40.8

A G R AVA N T E : JOÃO LAUSIMAR RODRIGUES GUERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON NOGUEIRA PEREIRA

A G R AVA D A : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ
- CODECE

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DAMASCENO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

94/96 e 97, referentes ao acórdão regional e respectiva certidão de
publicação, trasladados somente por ocasião da contraminuta ao
agravo de instrumento, não atendem aos itens IX e X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foi anexado
sem a devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade de tais
documentos, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1708/1999-093-15-40.9

A G R AVA N T E : GE DAKO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

A G R AVA D O : SÉRGIO SILVA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JATYR DE SOUZA PINTO NETO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista,
circunstância que impede o aferimento da tempestividade do agravo
de instrumento (CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que
inexiste outro elemento que permita tal verificação (Orientação
Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1716/2003-003-05-40.1

A G R AVA N T E : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIO CÉSAR DOS REIS SAVÓIA

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO BISPO GOMES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS
OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias das procurações outorgadas aos advogados da agravante e do
agravado, da petição inicial e da contestação, em desobediência ao
disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1746/2004-014-06-40.7

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D A : MARIA DAS MERCÊS ACA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
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DECIDO:
A Agravante foi cientificada da prolação do despacho

recorrido em 24.2.2006, sexta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

9.3.2006, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 8.3.2006 (quarta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1757/2002-911-11-40.2

A G R AVA N T E : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE SOARES

A G R AVA D O : JOSÉ AIRTON DO NASCINENTO

A D VO G A D A : DRA. DEUZINA DE F. F. TUPINAMBÁ

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1893/1999-201-04-40.0

A G R AVA N T E : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : EUZÉBIO MACHADO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO FRANCISCO WIERZYNSKY

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do despacho agravado, circunstância que
impede o aferimento da tempestividade do agravo de instrumento
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro
elemento que permita tal verificação.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2019/2004-003-23-40.0

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O : MÁRIO ÂNGELO MORETO

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 23ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias dos comprovantes do depósito recursal e do recolhimento das
custas, em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2117/2000-241-01-40.7

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA,
URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO - EMUSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O : ANTÔNIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

A G R AVA D O : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE
GARAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE CASTRO DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do recurso.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

14/152 não atendem aos itens IX e X da IN 16/99 do TST e ao art.
830 da CLT, pois foram anexados sem a devida autenticação.

Não há, também, declaração de autenticidade por parte do
advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do Tribunal,
no mesmo sentido.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é aplicável na fase
recursal. Trata-se de questão superada pela iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 383/TST.

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da Parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Por outra face, verifico que não foi trasladada a cópia da
certidão de publicação do despacho agravado, peça essencial ao
deslinde da controvérsia, em desobediência ao disposto no art. 897, §
5º e inciso I, da CLT.

Compete à Agravante velar pela correta formação do
instrumento.

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

Ciente:
Representante do Ministério Público do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-2132/2001-062-19-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ANADIA

ADVOGADO : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO

A G R AVA D O : MIGUEL RONCALE DE OLINDA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO PORTO FARIAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível fl. 104, circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2143/2001-062-19-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ANADIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO

A G R AVA D O : GILVANEI CORREIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO PORTO FARIAS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

certidões de intimação do acórdão regional e do despacho agravado,
circunstância que impede o aferimento da tempestividade do recurso
de revista e do agravo de instrumento, respectivamente (CLT, art.
897, § 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que
permita tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória
da SBDI-1).

No caso em tela, as certidões de intimação pessoal são peças
essenciais para a aferição objetiva da tempestividade do recurso de
revista e do agravo de instrumento pelo Juízo "ad quem".

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2149/2000-058-01-40.8

A G R AVA N T E : AZMI GHAZI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D A : JAQUELINE MICHELLE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALLYNY DE FIGUEIREDO SANTIAGO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

17/109-verso não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a
devida autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2157/2000-381-02-40.0

A G R AVA N T E : AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O : AUDENES FEITOSA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÂNDIDA M. CAPUTO

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo

conhecimento e desprovimento do agravo.
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

Luís Otávio Camargo Pinto.
Compulsando os autos, verifico que o ilustre profissional não

detém procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se observa
que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem
(CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).
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A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2301/1997-204-01-40.0

A G R AVA N T E : PHARMACIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE V. BOTELHO DE
MAGALHÃES

A G R AVA D O : NELSON DIAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MENEZES DE ALMEIDA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 6.2.2002, quarta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

5.3.2002, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 14.2.2002 (quinta-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2303/1992-006-07-40.9

A G R AVA N T E : FRANCISCO TEMÓTEO SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO F. DOS PASSOS

A G R AVA D O : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA
MENEZES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho pelo não-

conhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

das razões do recurso de revista, em desobediência ao disposto no art.
897, § 5º e inciso I, da CLT e no item III da Instrução normativa nº
16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2454/2001-481-01-40.0

A G R AVA N T E : CARLOS AUGUSTO RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D A : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 6.12.2004, segunda-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

10.1.2005, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 14.12.2004 (terça-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2485/2000-023-02-41.4

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIZ DE MELLO VIANNA

A D VO G A D A : DRª. ISABELLA BOTANA

A G R AVA D O : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas

cópias de quaisquer das peças essenciais à formação do instrumento,
em desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e
no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2517/1998-315-02-40.3

A G R AVA N T E : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O : JOSÉ MELQUÍADES GONÇALVES ROCHA

A D VO G A D O : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que a data de protocolização

do recurso de revista encontra-se ilegível (fl. 123), circunstância que
impede o aferimento de sua tempestividade (art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST),
ressaltando-se que inexiste outro elemento que permita tal verificação
(Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-1 e Orientação
Jurisprudencial nº 284/SBDI-1/TST).

Por outra face, verifico que não foi trasladada cópia do
comprovante de recolhimento das custas processuais, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (item X da Instrução Normativa nº
16/TST).

Comprometidos pressupostos de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2549/2003-005-07-40.8

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS VASCONCELOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE MARTINS NETO

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO DE SOUSA ALMEIDA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 7ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada

certidão de publicação do acórdão regional, circunstância que impede
o aferimento da tempestividade do recurso de revista (CLT, art. 897,
§ 5º, inciso I), na medida em que inexiste outro elemento que permita
tal verificação (Orientação Jurisprudencial nº 18 Transitória da SBDI-
1).

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2996/2002-009-09-40.0

A G R AVA N T E : BUSINESSNET DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

A G R AVA D O : CRISTIANE MARA ARBOITE GARRET

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SPINA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada.

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Contraminuta a fls. 145/150.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A Reclamada foi condenado ao pagamento de custas, no

importe de R$400,00, calculadas sobre R$20.000,00 (fl. 92). O
Regional manteve o valor da condenação (fls. 113/126).

Por ocasião da interposição do recurso ordinário, a
Reclamada efetuou o depósito recursal de fl. 112, no valor de
R$4.678,13, conforme o limite legal vigente à época.

O item II, alínea "b", da I.N. 3/TST estatui que "se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação
e/ou os limites legais para cada novo recurso". A Súmula 128/TST,
em seu item I, por seu turno, interpretando a norma, pontua que "é
ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso".

Se a adição dos valores estabelecidos para a interposição de
recurso ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual
ou superior ao da condenação, os recolhimentos - independentes -
deverão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos
apelos, sob pena de deserção.

Quando da interposição do recurso de revista, a Reclamada
efetuou o depósito recursal no importe de R$1.193,00 (fl. 138),
quando o montante vigente para recurso de revista era de R$9.617,29
(Ato GP 215/06, publicado no DJ de 17.7.2006).

Verifica-se, portanto, que o recolhimento efetuado à época do
recurso ordinário, somado ao efetivado ao tempo da interposição do
recurso de revista, não atinge o valor total da condenação, no importe
de R$20.000,00.

Deveria a Parte complementar, tempestivamente, o depósito,
a fim de alcançar o valor da condenação. Não o fazendo, o Agravante
conduziu seu apelo à deserção.

Incabível o recurso de revista, mantenho o despacho.
Com arrimo na Súmula 128 do TST e no art. 557 do CPC,

nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se
Brasília, 20 de novembro 2006

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3294/1998-027-02-40.7

A G R AVA N T E : LÚCIO SILVA MATOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO GOMES

A G R AVA D O : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

do comprovante de recolhimento das custas processuais, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-4924/2002-035-12-00.3

A G R AVA N T E : VIVIANE CRISTINA MATIAS SILVEIRA DE
MELLO

A D VO G A D O : DR. WALDIR DOS SANTOS

A G R AVA D A : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - COHAB/SC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A Agravante foi cientificada da prolação do despacho

recorrido em 26.6.2003, quinta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

7.7.2003, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o art.
897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 4.7.2003 (sexta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5106/2000-018-09-00.7

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D A : ELISÂNGELA APRECIDA VISCARDI VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto (fl. 218).

Inconformado, o segundo Reclamado agrava de instrumento,
sustentando, em resumo, que a revista merece regular processamento
(fls. 220/225).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-
razões à revista, conforme certidão de fl. 227.

Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do
Trabalho (RI/TST, art. 82).

DECIDO:
O Regional manteve a r. sentença, quanto à responsabilidade

subsidiária do segundo Reclamado pelo pagamento dos créditos
trabalhistas devidos à Reclamante, de acordo com a Súmula 331, IV,
do TST (fls. 187/201).

Assevera o Recorrente que o v. acórdão, ao condená-lo de
forma subsidiária pela satisfação dos haveres conferidos à
Reclamante, violou a lei, na medida em que contempla hipótese nela
não prevista. Aponta lesão aos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º,
II, e 37, caput, § 6º, da Constituição Federal.

Contudo, não prospera o inconformismo.
Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da

jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for
objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.

Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final, da CLT
e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, §
4º, do Texto Consolidado.

Efetivamente, para o caso dos autos, tem-se que, nos termos
do item IV da Súmula 331/TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666,
de 21.06.1993)".

Na presença de situação moldada ao art. 896, § 4º, da CLT e
à Súmula 333/TST, impossível o processamento do apelo com base
em divergência jurisprudencial.

Estando a decisão moldada à diretriz da Súmula 331, IV, do
TST, não se vislumbra maltrato aos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,
5º, II, e 37, caput, § 6º, da Carta Magna.

Incabível o recurso de revista, mantenho o despacho
agravado.

Com arrimo na Súmula 331, IV, do TST e no art. 896, §§ 4º
e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5576/2003-018-12-40.1

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVI BILÉSSIMO

A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : RUI HOBUS

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 12ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 14.7.2004, quarta-feira.
O recurso somente foi protocolizado em 23.7.2004, o que

evidencia a inobservância do prazo a que alude o art. 897, "caput" e
alínea "b", da CLT, findo em 22.7.2004 (quinta-feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

<!ID109482-29>

PROC. Nº TST-AIRR-9538/2002-902-02-40.0

A G R AVA N T E : MENZIES AVIATION BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GREGUER PIZARDO

A G R AVA D O : FÁBIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foram trasladadas as

cópias das guia de recolhimento do depósito recursal e das custas, em
desobediência ao disposto no art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e no
item III da Instrução normativa nº 16/99 desta Corte. Tal
circunstância impede o aferimento do efetivo preparo do apelo.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-11702/2002-011-09-40.8

A G R AVA N T E : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

A G R AVA D O : JOÃO RAIMUNDO MARINELI

A D VO G A D A : DRA. INÊS ESTANISLAVA PUCCI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A Agravante foi cientificada da prolação do despacho

recorrido em 23.9.2005, sexta-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

3.11.2005, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 3.10.2005 (segunda-
feira, vide certidão de fl. 252).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 29 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-16104/2001-001-09-41.0

A G R AVA N T E : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE CURITIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO

A G R AVA D O : SÉRGIO MOREIRA ALABI

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que não foi trasladada cópia

da certidão de publicação do despacho agravado, reconsiderando o r.
despacho de fl. 209, circunstância que impede o aferimento da
tempestividade do agravo de instrumento (CLT, art. 897, § 5º, inciso
I e item III da Instrução Normativa nº 16), na medida em que inexiste
outro elemento que permita tal verificação.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46128/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : VANIA ALEXANDRINA CANSANI

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

Gustavo Lordello.
À fl. 15, o Dr. Francisco A. L. R. Cucchi substabelece ao

supracitado advogado, com reservas de iguais, os poderes que lhe
foram conferidos pelo Banco Santander Brasil S. A.

Entretanto, compulsando os autos, verifico que não foi
trasladada a procuração que outorga poderes ao Dr. Francisco A. L.
R. Cucchi. Tampouco se observa que o ilustre profissional tenha
comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem (CPC, art.
131), de forma que se pudesse caracterizar mandato tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46556/2002-902-02-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

A G R AVA D O : APARECIDO DONIZETE DA SILVA

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

PAULO ROBERTO COUTO.
Compulsando os autos, verifico que o ilustre profissional não

detém procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se observa
que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se tem
(CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.
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Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Ademais, verifico que os documentos de fls. 7/79 não
atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-AIRR-48694/2002-902-02-40.6

A G R AVA N T E : CLIMAX PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETE PAPAZIAN CAMARGO

A G R AVA D O : ABÍLIO DIAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO DIAS GONÇALVES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
Consultando os autos, verifico que os documentos de fls.

7/160 não atendem aos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/99
do TST e ao art. 830 da CLT, pois foram anexados sem a devida
autenticação.

Por outra face, não há declaração de autenticidade por parte
de advogado, nos termos da Lei nº 10.352/2001, ou certidão do
Tribunal, no mesmo sentido.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-49993/2002-900-04-00.0

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ALEXSANDRO MARCELO DA SILVA FRANÇA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE SCHNEIDER

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 4ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelo Dr.

CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO.
Compulsando os autos, verifico que o ilustre profissional não

detém poderes para atuar em favor do Agravante, eis que a validade
do substabelecimento de fl. 194, em que consta como substabelecido,
está comprometida pela invalidade dos instrumentos de mandato de
fls. 180 e 181, já que trata-se de cópias reprográficas não
autenticadas, a teor do disposto no art. 830 da CLT. Tampouco se
observa que tenha comparecido a quaisquer das audiências, ao que se
tem (CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).

Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-56772/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA ANTÁRTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

A G R AVA D O : JOAQUIM MUNIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FRANCISCO COIMBRA
MAGALHÃES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 2ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
As razões de agravo de instrumento estão assinadas pelos

Drs. José Hélio de Jesus e Nelson Luiz de Arruda Campos.
Compulsando os autos, verifico que os ilustres profissionais

não detêm procuração ou substabelecimento válido. Tampouco se
observa que tenham comparecido a quaisquer das audiências, ao que
se tem (CPC, art. 131), de forma que se pudesse caracterizar mandato
tácito.

Além disso, a tentativa da parte de demonstrar a regularidade
de representação, anexando cópia não autenticada da petição de
juntada de substabelecimento, protocolizada na primeira instância
(art. 830/CLT), e, ainda, desacompanhada do respectivo instrumento
de mandato (fls. 248/249), diferentemente do que afirma à fl. 238,
não a socorre, eis que impossível se torna verificar se houve mesmo
o cumprimento do pressuposto de admissibilidade em discussão.

Também diferentemente do que afirma a parte, à fl. 246, não
se verifica que, mais uma vez, tenha protocolizado petição,
requerendo a juntada aos autos de outro substabelecimento.

Necessário consignar que o prazo para regularizar a
representação, previsto no art. 13 do CPC, não é cabível na fase
recursal (Súmula 383, II, TST).

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
e conduz o apelo à inexistência, nos termos da Súmula 164/TST.

Noto que, a teor do art. 37 do CPC, a juntada de procuração,
mesmo na hipótese de atos urgentes, independe de ordem judicial,
sendo obrigação do advogado.

Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso.

Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego
seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).

Intime-se o Ministério Público, em forma regular.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-91167/2003-900-01-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : ROBERTO MIRANDA PALMEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Não foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
O Agravante foi cientificado da prolação do despacho

recorrido em 12.11.2002, terça-feira.
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

21.11.2002, o que evidencia a inobservância do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em 20.11.2002 (terça-
feira).

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385/TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CLT, art. 896, § 5º).
Publique-se.
Brasília, 10 de novembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-800559/2001.1

A G R AVA N T E : JOSÉ DOS REIS

A D VO G A D O : DR. DONIZETE PEREIRA CARRIJO

A G R AVA D A : ROTINA ADMINISTRAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. VIRGILIO FERREIRA DE CARVALHO ALVES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que o recurso merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
Os autos não foram remetidos ao D. Ministério Público do

Trabalho (RI/TST, art. 82).
DECIDO:
A fundamentação é pressuposto de admissibilidade recursal,

na medida em que delimita o espectro de insatisfação do litigante
(CPC, art. 515).

Ao defender aspectos não cogitados pela decisão recorrida,
sem uma só consideração tecer em torno daqueles que a nortearam, a
parte rompe o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo
pertinente. "A expressão 'simples petição', contida no art. 899 da CLT,
não libera o recorrente de definir os limites de seu inconformismo e
de expor, ainda que de forma sucinta, as razões do recurso" (Min.
Manoel Mendes de Freitas).

Esta é a situação dos autos, onde, em nenhum momento, é
apresentada impugnação aos fundamentos do despacho denegatório.

A leitura do r. despacho denegatório revela a
intempestividade do recurso de revista, aspecto não atacado no
agravo.

Inexiste qualquer argumento que evidencie a pertinência do
agravo de instrumento, que se encontra desfundamentado, não
alcançando seu objetivo, conforme traçado pelo art. 897, "b", da
C LT.

Comprometido pressuposto de admissibilidade e com apoio
na Súmula 422 desta Corte, nego seguimento ao agravo de
instrumento (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-495/2004-077-03-40.2

A G R AVA N T E : JERFESON PEREIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELIETE CAMPIDELI RAMALHO

A G R AVA D O : ARAÚJO HIPERMERCADOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SELMA CABRAL BRETAS

D E S P A C H O
1. Contra o acórdão de fls. 74/75, mediante o qual a Eg. 3ª

Turma desta Corte não conheceu do agravo de instrumento interposto,
por deficiência de traslado, o Reclamante interpõe o presente agravo
regimental, sustentando, em resumo, que o agravo de instrumento
merece provimento, para processamento do recurso de revista, eis que
caracterizado cerceamento de produção de prova nos autos da
reclamação trabalhista.

2. Nos termos do art. 243, IX, do Regimento Interno desta
Corte, cabe agravo regimental "do despacho ou da decisão do
Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma, do Corregedor-Geral
ou Relator que causar prejuízo ao direito da parte, ressalvados aqueles
contra os quais haja recursos próprios previstos na legislação ou neste
Regimento".

3. Na hipótese, existe recurso próprio previsto na legislação
processual, situação que afasta a incidência do mencionado artigo do
RI/TST, restando descabido o apelo.

4. Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, uma
vez que a Parte, na petição de fls. 80/82, deixe clara a intenção de
interpor agravo regimental, objetivando a reconsideração de despacho
- decisão monocrática - que teria denegado seguimento ao seu agravo
de instrumento. Além disso, não havendo dúvida plausível quanto ao
recurso cabível para a hipótese, trata-se de erro grosseiro, situação
que também impede a incidência do mencionado princípio.

5. Vejo, por outra face, que, nas razões de fls. 80/82, o
Agravante não ataca os fundamentos do acórdão ora agravado,
situação que traz à memória a diretriz da Súmula 422/TST.

6. Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de
regimental, por incabível (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-56845/2002-900-02-00.2

A G R AVA N T E : CONSTANTINO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D A : FABIANA NORONHA GARCIA

D E S P A C H O
1. Contra o acórdão de fls. 309/311, mediante o qual a Eg. 3ª

Turma desta Corte negou provimento ao agravo de instrumento
interposto, porque intempestivo o recurso de revista, o Reclamante
interpõe o presente agravo regimental, sustentando, em resumo, que
aquele apelo merece provimento, para processamento do recurso de
revista.

2. Nos termos do art. 243, IX, do Regimento Interno desta
Corte, cabe agravo regimental "do despacho ou da decisão do
Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma, do Corregedor-Geral
ou Relator que causar prejuízo ao direito da parte, ressalvados aqueles
contra os quais haja recursos próprios previstos na legislação ou neste
Regimento".

3. Na hipótese, existe recurso próprio previsto na legislação
processual, situação que afasta a incidência do mencionado artigo do
RI/TST, restando descabido o apelo.
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4. Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, uma
vez que a Parte, na petição de fls. 313/318, deixe clara a intenção de
interpor agravo regimental, objetivando a reforma do acórdão pelo
qual se negou provimento ao seu agravo de instrumento. Além disso,
não havendo dúvida plausível quanto ao recurso cabível para a
hipótese, trata-se de erro grosseiro, situação que também impede a
incidência do mencionado princípio.

5. Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de
regimental, por incabível (CPC, art. 557).

Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2140/2002-008-08-40.4

A G R AVA N T E : ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO - SEDUC)

PROCURADORA : DRA. MARGARIDA MARIA R. FERREIRA DE
C A RVA L H O

A G R AVA D O : HENRIQUE SEABRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA FERRO MARTINS

A G R AVA D O : DAMÁSIO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO FRÓES

A G R AVA D A : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DAS
INDÚSTRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ LTDA. -
COOPERINDUS

A G R AVA D O : ARLINDO DE JESUS SANTA ROSA

A G R AVA D O : CISLEI SILVA DA SILVA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO ROSÁRIO SIMÕES

DECISÃO
Pelo despacho recorrido, originário do Eg. Tribunal Regional

do Trabalho da 08ª Região, denegou-se seguimento ao recurso de
revista interposto.

Inconformada, a parte agrava de instrumento, sustentando,
em resumo, que a revista merece regular processamento.

Foi apresentada contraminuta.
O D. Ministério Público do Trabalho, mediante o Parecer de

fl. 112, opinou pelo não conhecimento do agravo de instrumento.
DECIDO:
A Agravante foi cientificada da prolação do despacho

recorrido em 25.5.2004, terça-feira (fl. 12).
O recurso, no entanto, somente foi protocolizado em

14.6.2004, segunda-feira (fl. 3), o que evidencia a inobservância do
prazo a que alude o art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT, findo em
11.6.2004, sexta-feira, já incluída a dobra prevista no Decreto-Lei nº
779/69.

Não há elementos que permitam concluir pela prorrogação
do prazo (Súmula 385 do TST).

O agravo de instrumento é intempestivo.
Comprometido pressuposto de admissibilidade, nego

seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557).
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2006.

MINISTRO ALBERTO BRESCIANI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-142/1995-512-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

A G R AVA D O : LUIZ PAULO CARLIN MINUZZI

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

D E S P A C H O
O Exmº. Sr. Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de

Bento Gonçalves-RS, à fl.317, noticia a celebração de acordo entre as
partes.

Devolva-se o processo à instância de origem para as
providências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-389/2004-012-06-40.7TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO TORRES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO

A G R AVA D O : CENTRO DOS CHAUFFEURS DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. MISAEL ANDRÉ PEREIRA DE CARVALHO

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao Recurso

de Revista interposto pelo Reclamante, nos termos do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, ante a prescrição do direito de ação.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-12,
em face do Despacho de fls.317, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.309-316.

Contraminuta às fls.326-329 e contra-razões às fls.331-333.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

I N S T R U M E N TO
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, qual seja, a intempestividade.
Consoante se infere da análise dos autos, à fl.318, o

despacho denegatório foi publicado em 13/04/2006 (quinta-feira). O
início da contagem do prazo, devido ao feriado da Páscoa, ocorreu no
dia 18/04/06. O apelo foi interposto em 26/04/06 (quarta-feira),
portanto, após o prazo legal, que terminou em 25/04/06 (terça-
feira).

Amparado pelo que preceitua o artigo 897, b, da CLT e os
itens II e III da Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a
interpretação da Lei nº 9.756/98, e por força dos artigos 557 do CPC
e 104, X, do RI/TST, não conheço do Agravo de Instrumento, por
intempestivo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-501/2004-012-08-41.1TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DRª DIANE CRISTINA PEREIRA GOMES

A G R AVA D O : NORBERTO BRAMATTI

A D VO G A D A : DRª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-11,

em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no
despacho denegatório da Revista de fl. 41.

Contraminuta às fls. 162-168.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO.

SÚMULA 221, I, DO TST. NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL. SÚMULA 266 DO TST.

A reclamada recorre de revista, fls. 152-158, em desfavor do
acórdão de fls. 130-136, complementado às fls. 147-150, por meio do
qual o Regional negou provimento ao seu agravo de petição.

Não alcança processamento a revista, entretanto, porque,
interposta na fase de execução, as condições de admissibilidade do
apelo são restritas à demonstração inequívoca de violência direta
contra dispositivo constitucional, nos termos do § 2º do art. 896 da
CLT e da Súmula 266 do TST, e, no caso concreto, a reclamada não
logrou sequer indicar qualquer dispositivo assim classificado,
circunstância que atrai, ainda, a incidência do item I da Súmula 221
do TST.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, no § 2º do art. 896 da CLT e nas Súmulas 266 e 221,
I, do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-560/2005-024-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VICTOR MANUEL BADDOUH SASSON (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O : ZILDA GOMES FREIRE DE GODOY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE

A G R AVA D A : POLY BIJOUTERIAS INDÚSTRIAS E COMÉRCIO
LT D A .

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 2ª Região,

mediante o despacho de fls. 143-146, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado, com base na Súmula 266 do
T S T.

O reclamado interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/08,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls. 149-151, e contra-razões às fls. 152-
156.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - EXECUÇÃO. ESPÓLIO. INTERPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DE TERCEIRO PELA PARTE. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 133-
135, deu provimento ao agravo de petição do reclamado quanto à
pretendida liberação da penhora que recaiu sobre o imóvel de
propriedade dos representantes do espólio-embargante e afastamento
da condenação por litigância de má-fé.

O reclamado recorreu de revista, fls. 137-142, com base no
art. 896 da CLT, em que pugna pela reforma dessa decisão, mediante
indicação de violação dos arts. 5º, II, XXII, XXXIV, "a", LIV e LV,
da Constituição da República, sob a alegação de que o "de cujus"
jamais foi sócio da empresa, e que o imóvel penhorado, bem de
família, é o único imóvel da família, e sua residência, motivo pelo
qual foram interpostos embargos de terceiros, e não embargos à
execução. Traz arestos para confronto de teses.

Sem razão.
Interposto o recurso de revista na fase de execução, somente

a demonstração de violência direta e inequívoca a dispositivo
constitucional impulsiona o processamento do feito, nos termos do §
2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 do TST.

O Regional rejeitou os embargos de terceiro opostos pelo
reclamado por ilegitimidade ativa ad causam, e julgou extinto o
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, mediante os seguintes fundamentos:

o espólio-embargante não detém legitimidade ativa ad
causam para opor embargos de terceiro, porquanto o de cujus
ostentou a condição de sócio da empresa executada, conforme
documento de fl. 65 [do processo principal], de maneira que, à
hipótese, cabíveis eram os embargos à execução, conforme Súmula
184 do antigo TFR;

assim, aplicável é o art. 267, VI, do CPC;
o substrato fático do conhecimento a que chegou o juízo de

origem, no sentido de que a inventariante já havia se utilizado
anteriormente dos embargos de terceiro para discutir matéria idêntica
à dos presentes embargos, é equivocado, porque os presentes
embargos não foram opostos pela inventariante, mas sim pelo espólio
de Victor Manuel Baddouh Sasson, que não se confunde com a
pessoa de seu representante.

Essa circunstância não permite o acolhimento das violações
constitucionais apontadas, já que ao tema não se referem
especificamente, como bem asseverado pelo juízo de admissibilidade
do Regional, fl. 144, no sentido de que, ante a aplicação do instituto
da desconsideração da personalidade jurídica no Direito do Trabalho,
o espólio do sócio da empresa responde, em tese, de forma
subsidiária, pelos débitos assumidos pela sociedade, e por isso é parte
e não terceiro em relação à execução.

A questão se reveste de contornos processuais, circunstância
que impossibilita a constatação de ofensa direta e literal a dispositivo
constitucional, essencial para o conhecimento de revista na fase de
execução, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do
T S T.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-568/2005-107-08-40.7TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CITYCAR VEÍCULOS E MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENNIS DE ALMEIDA ALVES

A G R AVA D O : PAULINO MOREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. SANDRO ALEX SILVA DE FREITAS

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 8ª Região,

mediante o despacho de fl. 91, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, porquanto intempestivo.

A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls. 01/05,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 95.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.

NÃO PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
A intempestividade do recurso de revista, como no caso

concreto, apontada pelo juízo de admissibilidade do Regional, leva ao
não provimento do agravo de instrumento, senão vejamos:

o Regional da 8ª Região, fls. 59-70, negou provimento ao
recurso ordinário da reclamada e deu provimento parcial ao apelo
obreiro para condená-la no pagamento de adicional de periculosidade
e consectários legais;

a reclamada interpôs declaratórios, os quais não foram
conhecidos pelo Regional, porquanto subscritos por advogado sem
procuração nos autos;

justamente essa circunstância suscitou a intempestividade da
revista, interrompido que não foi o prazo para interposição de outros
recursos, por ambas as partes, nos termos do art. 538 do CPC;

esse não conhecimento dos declaratórios se deveu, asseverou
o Regional, fl. 80, à juntada do substabelecimento que conferiria
poderes ao seu subscritor em cópia xerográfica de página produzida
em aparelho de fac símile, em desacordo com o que dispõe o art. 830
da CLT, além do que esta ocorrência não se coaduna com o
permissivo contido na Lei nº 9800/99, porque a peça recursal e os
seus anexos não foram enviados por meio eletrônico, na forma
preconizada por este dispositivo legal.

A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto, ao
contrário do que afirma a reclamada em razões de revista, fl. 85, ao
ato de recorrer não pode ser reputada urgência, nos termos do item I
da Súmula 383 do TST, de maneira que, interpostos declaratórios sem
a devida acuidade, ainda mais em relação à correta representação
processual do seu subscritor, como asseverado pelo Regional, a
hipótese é mesmo de não conhecimento do apelo e conseqüente não
interrupção do prazo recursal, do que redundou a inapelável
intempestividade da revista interposta.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, art. 538 do CPC, e Súmula 383/I do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 933ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-679/2005-001-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVAN LUÍS PORTELA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO LONGOBARDO

A G R AVA D A : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

D E S P A C H O
O Reclamante agrava de instrumento, às fls.02-06, em face

do despacho de fls.72-74, em que se negou seguimento ao Recurso de
Revista de fls.67-71.

Não foram apresentadas contra-razões nem contraminuta,
conforme certificado à fl.76-verso.

Parecer inexigível do P a rq u e t (art. 82 do RI/TST).
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO.

GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA 331, IV, DO TST.

O TRT da 2ª Região, às fls.64-65, assentou que a presente
hipótese não se trata de terceirização, nem de intermediação de mão-
de-obra, já que a São Paulo Transporte não é a tomadora dos serviços,
mas apenas administra e fiscaliza o sistema de transporte mediante
concessão de serviços públicos, autorizada pelo art. 30, V, da
Constituição Federal, não se enquadrando, portanto, no comando da
Súmula nº 331 do TST.

O Reclamante alega que a SPTrans deverá ser
responsabilizada subsidiariamente pela inadimplência das obrigações
trabalhistas de empregados das empresas terceirizadas (prestadora de
serviços) ante a existência de culpa in eligendo. Pugna pela aplicação
da Súmula nº 331, IV, do TST, por entender tratar-se de caso de
terceirização. Traz arestos ao confronto de teses.

A admissibilidade do apelo revisional interposto contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo está restrita à
demonstração de violência direta ao texto constitucional ou de
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, nos
termos do § 6º do art. 896 da CLT.

Nesse contexto, o Recurso de Revista do Reclamante
encontra-se desfundamentado por ausência de indicação de ofensa a
preceito constitucional ou à Súmula do TST. Inócua, portanto, a
transcrição de jurisprudências.

Do exposto, não preenchida a disposição do § 6º do artigo
896 da CLT, julgo inadmissível o Recurso de Revista, pelo que nego
p ro v i m e n t o ao Agravo de Instrumento, por força dos artigos 557 do
CPC, 104, X, do RI/TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-770/2005-005-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIZA RAMOS CASSIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 10ª Região,

mediante o despacho de fls. 80-81, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamante, com apoio na Súmula 326 do
T S T.

A reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/10,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls. 87-101.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PARCELA NUNCA

PAGA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚMULA
326 DO TST.

O Regional da 10ª Região, por meio do acórdão de fls. 65-
69, deu provimento ao recurso ordinário patronal para declarar a
prescrição total do direito de ação do obreiro quanto ao pedido de
complementação de aposentadoria referente ao auxílio-alimentação, e
julgar extinto o processo, com julgamento de mérito, com apoio no
art. 269, IV, do CPC.

A reclamante recorreu de revista, fls. 72-79, com base no art.
896 da CLT.

Sustenta que o pedido de complementação de aposentadoria
consubstanciado no auxílio-alimentação é devido, sob a alegação de
que a extensão do benefício ao período da aposentadoria efetuada
ainda na vigência do contrato de trabalho da reclamante tornou-se
vantagem que aderiu a esse contrato, não podendo ser suprimida, ante
os termos do art. 468 da CLT, que indica como violado, assim como
os arts. 443, 444 da CLT e 7º, XXIX, da Carta Magna, e contrariadas
as Súmulas 51 e 327 do TST e a OJ 250 da SDI-1/TST. Traz arestos
para confronto de teses.

Sem razão.

O Regional deu provimento ao apelo patronal para declarar a
prescrição total do direito pleiteado, nos termos da Súmula 326 do
TST, sob o fundamento de que, se a reclamada suprimiu o pagamento
de auxílio-alimentação em fevereiro de 2005, e se a reclamante se
aposentou em abril de 1995, evidente que o benefício nunca foi pago
à autora, situação que atrai a incidência da Súmula 326 do TST, no
sentido da aplicação da prescrição total, já que o biênio prescricional
deve ser contado a partir do advento da aposentadoria, em abril de
1995, e tendo sido ajuizada a ação em julho de 2005, evidente a
correção da decisão recorrida.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST e na Súmula 326 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-801/2001-314-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRª DANIELA TESTONI

A G R AVA D A : VICENTINA DE FÁTIMA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA BERG TEIXEIRA

D E S P A C H O
A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02-11, em

que pretende obter o processamento do Recurso de Revista trancado
no duplo grau de jurisdição por deserção do Recurso Ordinário, ante
o recolhimento das custas processuais fora do prazo permitido.

Sem contraminuta, conforme certificado no verso da fl.
111 .

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
C O N H E C I M E N TO
1.1 - DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. FALTA DE

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS DO AGRAVO DE
I N S T R U M E N TO .

O agravo de instrumento interposto pela reclamada não reúne
condições de conhecimento, por deficiência de traslado, porquanto as
peças foram carreadas ao processo sem a devida autenticação.

A Instrução Normativa nº 16 do TST, no seu item IX,
consagra o entendimento de que "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais peças poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal.(...)" (grifamos).

Do agravo de instrumento interposto pelo reclamado, não se
observa o cumprimento de nenhuma das alternativas cabíveis à
espécie, ou seja, nem as peças foram autenticadas, nem a sua
autenticidade foi declarada, sob responsabilidade pessoal, tal como
exigido e permitido pelo dispositivo citado, já que da peça do agravo
de instrumento, fl. 03, consta apenas declaração de que as cópias
estão identificadas e devidamente autenticadas.

Ou seja, as peças do traslado não foram autenticadas, de
maneira que apenas a correta declaração de autenticidade, nos termos
do item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST, poderia servir ao
propósito de se conferir autenticidade às cópias carreadas ao
processo.

Como isso não ocorreu, a hipótese é mesmo de não
conhecimento do agravo de instrumento, por deficiência de traslado,
já que não autenticadas as suas peças nem prestada declaração da sua
autenticidade na forma exigida pelo item IX da Instrução Normativa
nº 16 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do
TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-822/2005-372-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO -

SABESP

A D VO G A D O : DRª CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O : JOSÉ AMILTON DE JESUS

A D VO G A D O : DRª MARINA DE FÁTIMA PAIVA

A G R AVA D A : HORIZONTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 2ª Região,

mediante o despacho de fls. 62-63, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela segunda reclamada, por incidência da Súmula
331, IV, do TST.

A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/07,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 65, verso.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO

TOMADOR DOS SERVIÇOS DO OBREIRO. ITEM IV DA
SÚMULA 331 DO TST. RITO SUMARÍSSIMO.

O Regional da 2ª Região, por meio da certidão de fl. 52,
corroborou a sentença de fls. 32-41 e negou provimento ao recurso
ordinário patronal quanto ao pretendido afastamento da
responsabilidade subsidiária a que foi condenada pelo pagamento dos
créditos deferidos ao reclamante.

A reclamada recorreu de revista, fls. 54-59, com base no art.
896 da CLT, em que pugna pela reforma dessa decisão, mediante a
indicação de violação dos arts. 5º, II, XXXV e LV, e 37, XXI, da
Constituição da República, 71 da Lei nº 8666/93 e contrariedade à OJ
191 da SBDI-1/TST.

Sem razão.
A sentença confirmada pelo Regional foi assentada mediante

os seguintes fundamentos:
se o autor trabalhou em obra de construção de barragem da

segunda reclamada, inadmissível crer na alegada inexistência de
contrato de prestação de serviços entre as reclamadas;

o direito do trabalho se rege pelo princípio da proteção, ante
o caráter alimentar das verbas trabalhistas, de acordo com as
disposições do § 2º do art. 2º e do art. 455 consolidado;

nesse sentido o art. 31 da Lei nº 8212/91, que responsabiliza
solidariamente o contratante de quaisquer serviços executados
mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho
temporário;

o juiz é aplicador da lei, mas não é escravo da sua
literalidade, e por isso deve interpretá-la e aplicá-la segundo os fins a
que ela se destina, na direção da verdadeira intenção do legislador,
não devendo se prender apenas ao método teleológico de
interpretação.

Regida a presente demanda pelo rito sumaríssimo - § 6º do
art. 896 da CLT -, somente a demonstração de violência direta e
inequívoca da Constituição da República ou contrariedade a
Enunciado de Súmula desta Corte Superior viabilizam o
processamento de recurso de revista.

Assim, inservíveis as violações legais indicadas e a
contrariedade à OJ 191 da SDI-1/TST.

Quanto às violações contitucionais apontadas,
impossibilitado fica o acolhimento da sua afronta literal, porque os
dispositivos não se referem especificamente ao tema em debate.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e § 6º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-823/2004-732-04-40.1

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRª FERNANDA SESTI DIEFENBACH

A G R AVA D A : ELEDA WUTZKE HANNEMANN

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 4ª Região,

mediante o despacho de fls.97-98, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, sob o fundamento de que não
demonstradas as violações apontadas.

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02/05,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls.105-107.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40%.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECLARAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

O Regional da 4ª Região, por meio do acórdão de fls.78-80,
complementado às fls.85-87, negou provimento ao recurso ordinário
obreiro e extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, VI, do CPC, sob o fundamento de que, não comprovados
os depósitos de FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, não há
possibilidade de lide entre as partes quanto à diferença de multa de
40% incidente sobre esses depósitos. Em face disso, o RO adesivo
patronal não foi examinado, por prejudicado.

O Reclamado recorreu de revista, fls.89-95, com base no art.
896 da CLT.
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Sustenta que a extinção do feito sem julgamento do mérito
não impede o intento de nova ação nesse mesmo sentido, pelo
Reclamante, motivo pelo qual pleiteia a declaração de prescrição total
do seu direito de ação, com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC, sob o fundamento de que, se as diferenças de FGTS
se tornaram devidas a partir do momento em que ocorreram as lesões
ao saldo do Fundo, em março de 1989 e maio de 1990, este o marco
inicial do biênio prescricional para exercer o direito a tais diferenças,
e não a edição da Lei Complementar nº 110/2001.

Além disso, sustenta que a ação anteriormente ajuizada pela
Reclamante não teve o condão de interromper a contagem do prazo
prescricional, já que o direito de ação já estava prescrito desde o
decurso do biênio contado da lesão ao saldo do FGTS, cuja última
ocorrência foi em março de 1990.

Nesse sentido, aponta violação dos arts. 7º, XXIX, da
Constituição da República, 11 da CLT, contrariedade às Súmulas nºs
362 e 308 do TST e OJ nº 243 da SBDI-1/TST, e traz arestos para
confronto de teses.

Sem razão.
O Regional adotou a tese da ausência da possibilidade

jurídica da ação, requisito essencial previsto no art. 267, VI, do CPC,
sob o fundamento de que, se a existência da base de cálculo da multa
de 40% do FGTS, no caso, as diferenças de FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, não foram comprovadas, não há
possibilidade de lide entre as partes, por falta de interesse processual
da autora.

Essa decisão não logra ser desconstituída pelas violações e
contrariedades apontadas, e tampouco pelos arestos transcritos,
porque nenhum dos dispositivos indicados espelham a circunstância
jurídica do caso concreto.

Se o pedido obreiro carece de possibilidade jurídica, como
declinou o Regional, não há porque se declarar a prescrição total do
seu direito de ação, com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC, porque a questão sequer superou os requisitos do
art. 267, VI, do mesmo diploma legal, como se demonstrou.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
e 104, X, do RI/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-880/2004-076-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTÃO DE
AT H A Í D E

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

A G R AVA D A : MARTA REGINA MONTALDI

A D VO G A D A : DRª MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D A : FRANCANA SOCIEDADE CIVIL DE ENSINO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO FERRACINI MORCÍLIO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 15ª Região,

mediante o despacho de fl. 258, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, com base na Súmula 126 do STF.

A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/16,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls. 261-263, e contra-razões às fls. 264-
272.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS

RECLAMADAS. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

O Regional da 15ª Região, mediante o acórdão de fls. 232-
240, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada quanto ao
pretendido afastamento do reconhecimento de vínculo empregatício
com a autora e da responsabilidade solidária com a segunda
reclamada pelo pagamento dos créditos trabalhistas deferidos à
obreira.

A reclamada recorreu de revista, fls. 242-255, com base no
art. 896 da CLT, em que pugna pela reforma dessa decisão, mediante
indicação de violação dos arts. 5º, II e XXXV, e 60, § 4º, IV, da
Constituição da República, 2º da Lei nº 8955/94, 3º do CPC,
contrariedade às Sumulas 401 do STF e 333 do TST, e traz arestos
para confronto de teses.

Sustenta que não era empregador do obreiro e que não
compunha nenhum grupo econômico a ensejar o reconhecimento de
responsabilidade solidária declarada.

Sem razão.
O Regional reconheceu a existência de grupo econômico

entre as reclamadas e a existência de vínculo de emprego com a
recorrente mediante os seguintes fundamentos:

não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, já
que os direitos oriundos do contrato de trabalho existente entre a
reclamante e a segunda reclamada podem, em abstrato, ser tutelados
pelo direito objetivo, nos termos do art. 455 da CLT e Súmula 331 do
T S T;

não há duvidas quanto à prestação de serviços pela
reclamante à reclamada Francana, porque do exame do contrato social
dessa empresa se observa que o seu objeto social é o ensino regular
e cursos livres, cuja terceirização é nula de pleno direito, eis que
adotada para evitar o pagamento de direitos trabalhistas, em franca
inobservância de normas de ordem pública, previstas, no caso, no art.
9º da CLT;

caso semelhante é tomado de exemplo, envolvendo as
mesmas reclamadas, no qual foi assentado que, muito embora o
contrato de franquia comercial (art. 2º da Lei nº 8955/94) não
implique responsabilidade do franqueador pelo passivo trabalhista do
franqueado, o fato é que a prova dos autos indica clara ingerência da
segunda reclamada sobre a primeira, marcada pela atuação marcante
do contador daquela na constituição desta;

os fatos e documentos do processo, cuja livre interpretação é
prerrogativa do julgado, nos termos do art. 131 do CPC, indicam que
a relação entre as reclamadas é de grupo econômico, de fato, nos
termos do art. 2º, § 2º, da CLT, circunstância que implica o
reconhecimento de responsabilidade solidária entre as demandadas;

aliados a isso, os depoimentos testemunhais produzidos
mostraram-se consistentes, no sentido das alegações obreiras;

o princípio da primazia da realidade fática que norteia o
Direito do Trabalho leva muito mais em conta o que ocorre na
prática, a despeito do que é apresentado formalmente;

a prova emprestada demonstra a existência de verdadeira
promiscuidade comercial entre as reclamadas, com o fito único de
fraudar os direitos trabalhistas dos obreiros.

Constato que o decisório Regional não comporta a reforma
pretendida pela reclamada.

As alegações patronais, em rota de colisão frontal com os
fundamentos essencialmente fáticos declinados pelo Regional, não se
prestam a exame em Instância Superior, ante os termos da Súmula
126 do TST, que por sua vez afasta a necessidade de exame das
violações e arestos transcritos.

Mesmo assim, constato que as violações apontadas, quando
não afastadas expressamente, carecem do devido prequestionamento,
o que atrai a incidência do item I da Súmula 297 do TST, e, por fim,
os arestos transcritos veiculam julgados no sentido da impossibilidade
de imputação de responsabilidade solidária ou subsidiária entre
franqueadores e franqueados, quando no caso concreto o Regional
admitiu a existência de franquia entre as reclamadas, sim, mas apenas
formalmente, eis que, na prática, a franqueadora mantinha ingerência
absoluta sobre a franqueada, circunstância que provocou a
desconstituição da alegada franquia e robusteceu a tese da formação
de grupo econômico, motivadora da responsabilidade solidária e do
vínculo de emprego declarados. Aplicação do item I da Súmula 296
do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e Súmulas 126 e 296/I do TST, nego seguimento
ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-906/2003-028-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D A : LUZIA SIMÕES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 1ª Região, por meio do despacho de fls. 91-92, negou seguimento
ao Recurso de Revista da Reclamada, sob o fundamento de que não
demonstrada as violações apontadas.

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02-10,
em que pretende obter o processamento do RR.

Contra-razões às fls. 98-107.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
2.1 - DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% DO FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OJ Nº 344 DA SBDI-1/TST.
O Regional da 1ª Região, mediante a certidão de fls.62-67,

complementada às fls.74-77, rejeitou a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam e a prejudicial de mérito quanto à prescrição
argüida, ambas pela reclamada, e negou provimento ao seu recurso
ordinário quanto ao pretendido afastamento da condenação referente
ao pagamento de diferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, bem como os juros e correção monetária
cabíveis, sob o fundamento de que, tendo sido o direito a essas
diferenças reconhecido apenas com a vigência da Lei Complementar
nº 110/2001, e ajuizada a presente ação em 27 de junho de 2003, não
se há falar em prescrição do direito de ação da autora, além do que
incontroversa a responsabilidade do empregador pelo pagamento
dessa verba.

O Regional salientou que o deferimento também de juros e
correção monetária se deve ao fato de que, se a verba não foi
adimplida na época própria, passou a ser considerada como débito
trabalhista.

A Reclamada recorreu de revista, fls. 78-89, em que pugna
pela reforma dessa decisão, sob a alegação de que o direito de ação
da autora está prescrito, nos termos do artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República, que indica violado, bem como o 5º,
XXXVI, do mesmo diploma legal, já que, proposta a reclamatória

depois de transcorrido o biênio contado da rescisão do contrato de
trabalho da reclamante, o direito não mais pode ser exercido.

Sem razão.
Regida a demanda pelo rito sumaríssimo, somente a

demonstração de afronta direta a dispositivo da Constituição da
República ou contrariedade à Súmula do TST viabilizam o
processamento de recurso de revista, nos termos do § 6º do artigo 896
da CLT.

A decisão do Regional não merece reforma, porquanto em
consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada nas OJs nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST, no
sentido de que "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários.", e "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada",
respectivamente. Aplicação da Súmula 333 do TST.

Como o Regional assentou expressamente que a presente
reclamatória foi proposta em 27 de junho de 2003, não se há falar em
prescrição do direito de ação da autora, já que o biênio prescricional,
no caso, findou em 30/6/2003, já que publicada a Lei Complementar
nº 110/2001 em 30/6/2001.

Ilesos, assim, os arts. 7º, XXIX, e 5º, XXXVI, da
Constituição da República, eis que o primeiro dispositivo se refere à
propositura de reclamatória em face da rescisão do contrato de
trabalho, e o segundo ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e
coisa julgada, aspectos preservados no caso concreto, e não violados,
como quer fazer crer a reclamada.

Por estes fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, OJs nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST e Súmula nº
333 do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-957/2005-005-24-40.4TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÁDER EVARISTO TONELLI PEIXER

A G R AVA D A : VOBETO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS XAVIER MACHADO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 24ª Região, por meio do despacho de fls. 126-127, negou
seguimento ao Recurso de Revista do reclamante, com base na
Súmula 296 do TST.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-08,
em que pretende obter o processamento do RR.

Contraminuta às fls. 140-143, e contra-razões às fls. 132-
139.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
O Regional da 24ª Região, mediante o acórdão de fls. 106-

111, negou provimento ao recurso ordinário obreiro quanto ao
pretendido recebimento das verbas trabalhistas pleiteadas.

O reclamante recorreu de revista, fls. 114-124, com base no
art. 896 da CLT.

2.1 - DIÁRIAS. SALÁRIO IN NATURA.
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA NÃO SALARIAL.

O Regional negou provimento ao apelo obreiro quanto ao
pretendido recebimento de diferenças salariais a título de ajuda
alimentação, sob o fundamento de que as diárias pagas aos motoristas
têm natureza indenizatória, de acordo com a norma coletiva acostada
ao processo pela reclamada, de observância obrigatória, ante os
termos do art. 7º, XXVI, da Constituição da República.

O reclamante pretende a reforma dessa decisão, no sentido
do deferimento da integração desses valores ao salário, mediante a
transcrição de dissenso jurisprudencial.

Sem razão.
Em primeiro lugar, porque os arestos transcritos ou são

oriundos de Turma do TST, fonte não autorizada, ou se referem a
temas estranhos ao processo, como uso de telefone na residência do
empregado - aplicação do item I da Súmula 296 do TST -, e em
segundo lugar, porque o procedimento tinha previsão em norma
coletiva, nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição da República,
circunstância que inviabilizou o pleito obreiro.

2.2 - HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TACÓGRAFO.
LABOR EXTERNO. OJ 332 DA SDI-1/TST.

Também por meio da transcrição de dissenso jurisprudencial
o reclamante pretende o recebimento de horas extras, negadas pelo
Regional sob o fundamento de que o uso de tacógrafo não autoriza o
pagamento de labor em sobrejornada, nos termos da OJ 332 da SDI-
1/TST, somado ao fato de que o art. 62, I, da CLT, afasta a incidência
das normas reguladores da duração do trabalho dos empregados que
exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de
trabalho.
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Sem razão.
Os dois arestos transcritos veiculam julgados em que as

horas extras foram deferidas com base em informações contidas no
tacógrafo do veículo, circunstância que, de acordo com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na indicada OJ 332 da SDI-1/TST, não autoriza o
pagamento de horas extras. Aplicação da Súmula 333 do TST e dos
parágrafos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, OJ 332 da SDI-1/TST, §§ 4º e 5º do art. 896 da
CLT, e Súmulas 296/I e 333 do TST, nego seguimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1021/2001-027-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRª CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O : ILTON ANTÔNIO DE AZEVEDO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 1ª Região,

mediante o despacho de fls.93-94, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, por incidência da Súmula nº 362
do TST.

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02/06,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls.99-100 e contra-razões às fls.101-103.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - FGTS. DIFERENÇAS DE RECOLHIMENTO.

SÚMULA Nº 362 DO TST.
O Regional da 1ª Região, por meio do acórdão de fls.76-81,

negou provimento ao recurso ordinário patronal quanto à pretendida
declaração de prescrição do direito de ação do obreiro em relação aos
depósitos de FGTS não efetuados.

Asseverou o Regional que não se há falar em ajuizamento da
reclamatória depois de transcorrido o biênio prescricional contado da
data de extinção do contrato de trabalho, porque a relação
empregatícia chegou ao seu termo final com o falecimento do
empregado, na vigência do pacto laboral.

A Reclamada recorreu de revista, fls.82-91, com base no art.
896 da CLT, em que pugna pela reforma dessa decisão, mediante a
indicação de violação dos arts. 5º, XXIX, 7º, XXIX, da Constituição
da República, e 11 da CLT, e transcreve arestos ao cotejo de teses.

Sem razão.
A decisão do Regional não merece reforma, porquanto em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na Súmula nº 362 do TST, no sentido de
que "é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-
recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2
(dois) anos após o término do contrato de trabalho".

O Regional assentou que a relação laboral teve termo com o
falecimento do Reclamante, indicou os documentos do processo
alusivos ao fato, fls.96-98 do processo principal, 29-31 dos presentes
autos, e se referiu aos elementos fático-comprobatórios do
cumprimento do biênio prescricional apenas com base nesses
elementos, e como a Reclamada afirma o contrário, mas, por outro
lado, não interpôs declaratórios a fim de obter do Regional juízo
expresso quanto aos fatos embasadores da sua insurgência, a hipótese
é de aplicação do item I da Súmula nº 297 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
e 104, X, do RI/TST, e nas Súmulas nºs 362 e 297/I do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1117/2005-009-18-40.7TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ATENTO BRASIL S/A

A D VO G A D A : DRª. JEANNY ARAÚJO DE SÁ

A G R AVA D A : JAQUELINE VILELA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ROZEMBERG VILELA DA FONSECA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-05,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Não apresentou contraminuta nem contra-razões, conforme

certidão de fl.145.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho (art.

82 do RI/TST).
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DE

PEÇA ESSENCIAL
O agravo não pode ser conhecido, já que a Reclamada

deixou de trasladar a certidão de publicação do Acórdão Regional de
fls.98-117, conforme preceitua o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e
nos termos da Instrução Normativa n.º 16/1999, inciso III, do TST.

Na hipótese, no despacho denegatório (fl.136-137), não há
indicação quanto à data de publicação do acórdão do regional, o que
impossibilita a aferição da tempestividade da Revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 18 da SBDI-1/TST.

Ressalte-se que é dever do juízo ad quem analisar os
pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de
Instrumento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei n.º
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo, quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa n.º 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Amparado pelo § 5º do artigo 897 da CLT, pela Instrução
Normativa/TST n.º 16/1999 e pela OJ n.º 18 (transitória), e por força
dos artigos 557 do CPC e 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1126/2001-445-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRª. TEREZA CRISTINA DELLA MÔNICA
KODAMA

A G R AVA D O S : ADILSON DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO)

D E S P A C H O
A 2ª Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-

07, em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.106-109 e contra-razões às fls.110-121.
Parecer do MPT à fl.124-125, opinando pelo não-

conhecimento do recurso.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA

ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO
D E N E G AT Ó R I O .

O agravo não pode ser conhecido, já que a Agravante deixou
de trasladar a certidão de publicação do despacho denegatório de
fls.102-103, conforme preceitua o artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT,
e nos termos da Instrução Normativa nº 16/1999, inciso III, do
T S T.

Na hipótese, não há como se aferir a tempestividade do
Agravo de Instrumento, ante a ausência da certidão de publicação do
despacho denegatório. Ademais, a circunstância de o despacho que
intimou a parte adversa (fl.105) a apresentar a contraminuta não
apontar a intempestividade do recurso não supre a exigência legal
nem autoriza a presunção quanto à tempestividade do apelo.

Ressalte-se que é dever do juízo ad quem analisar os
pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu exame.

Do exame dos autos, verifica-se que o Agravo de
Instrumento foi interposto quando já se encontrava em vigor a Lei nº
9.756/98. A finalidade do recurso de Agravo, com o advento desta
Lei, é a de destrancar o Recurso de Revista, possibilitando, dessa
forma, o imediato julgamento deste recurso nos próprios autos do
Instrumento. Assim, os pressupostos de admissibilidade, tanto do
Agravo quanto do recurso principal, devem estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Amparado pelo § 5º do artigo 897 da CLT e pela Instrução
Normativa/TST nº 16/1999, e por força dos artigos 557 do CPC e
104, X, do RI/TST, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1228/2002-043-12-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE BORBA

A G R AVA D O : JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, às fls.52-55, não conheceu do Recurso

Ordinário da Reclamada, por deserto, já que os comprovantes de
pagamento das custas (guia DARF) e do depósito recursal foram
juntados aos autos em fotocópia simples, sem autenticação.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-17,
em que pugna pelo destrancamento do seu Recurso de Revista.
Insurge-se contra a exigência de autenticação do comprovante de
recolhimento das custas e do depósito recursal. Alega que são
suficientes os documentos apresentados, ainda que em cópia não
autenticada, porque legíveis, tempestivos e contêm a autenticação
bancária.

Assere que a negativa do recurso por deserção afronta aos
princípios do duplo grau de jurisdição, da razoabilidade, da boa-fé, do
contraditório e da ampla defesa, implicando em formalismo excessivo

e apego à forma. Ressalta ainda a possibilidade do procurador
autenticar cópias do agravo de instrumento. Aponta violação dos
artigos 5º, LV, da CF/88, 830 da CLT e 385 do CPC e divergências
jurisprudenciais.

Contraminuta às fls.76-82.
Sem razão a Agravante.
A decisão agravada é condizente com a sistemática

processual em vigor. O recolhimento das custas é obrigação legal que
decorre do disposto no art. 789, § 1º, da CLT. O pagamento do
depósito recursal, a que se refere o art. 899 da CLT, consoante o art.
2º, parágrafo único, da IN/TST nº 27/2005, é sempre exigível como
requisito extrínseco do recurso quando houver condenação em
pecúnia. Assim, é imperativa a comprovação do recolhimento das
custas e da garantia do preparo para satisfação dos pressupostos
gerais de recorribilidade.

Como se tratam de documentos comprobatórios, devem
seguir o procedimento concernente às provas, cuja juntada em
fotocópia sem autenticação legal afasta a idoneidade do documento
colacionado com o fim precípuo de conferir o pagamento das custas
e do depósito recursal. No caso, o art. 830 da CLT expressamente
determina que o documento oferecido para prova só será aceito se
estiver no original ou em cópia autenticada, pelo que não prospera a
indicação de ofensa a esse dispositivo.

De acordo com o entendimento pacificado na jurisprudência
desta Corte Superior, o documento apto a comprovar o recolhimento
das custas processuais e o pagamento do depósito recursal deverá vir
aos autos no original, com autenticação mecânica do Banco recebedor
ou em cópia autenticada. Assim, a tentativa de comprovação,
mediante fotocópia não autenticada, não encontra respaldo legal.

Ademais, a cópia do comprovante do recolhimento das
custas processuais deveria estar autenticada, ante os estritos termos
dos arts. 789 e 830 da CLT e do art. 3º, § 2º, da IN nº 27 do TST, no
momento da interposição do Recurso. Nesse mesmo sentido a Súmula
nº 245 desta Corte quanto ao depósito recursal, razão pela qual a
autenticação posterior das referidas peças é irrelevante.

Observadas as normas processuais, não se há falar em
cerceio de defesa, nem de ofensa aos princípios do duplo grau de
jurisdição, da razoabilidade, da boa-fé, do contraditório e da ampla
defesa, porque esta foi oportunamente assegurada pela utilização dos
meios e recursos cabíveis. Intacto, portanto, o art. 5º, LV, da
CF/88.

Não se há falar em aplicação do art. 385 do CPC, porque, no
tocante à prova da autenticidade de documento, há regras próprias na
CLT que impedem a subsidiariedade da legislação processual comum
(art. 769 da CLT).

Inservíveis os paradigmas trazidos a cotejo às fls.64-65,
porque oriundos de Turmas do TST, hipótese não elencada na alínea
a do art. 896 da CLT.

O recurso encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da
C LT.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 27/2005 e à luz
do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1283/2003-012-05-40.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O : ROBERTO THADEU DULTRA CARVALHO

A D VO G A D O : DRª TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 5ª Região, por meio do despacho de fls. 139-140, negou
seguimento ao RR da Reclamada, com base na OJ 344 da SDI-1/TST
e Súmulas 296 e 333 do TST.

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.01-08,
em que pretende obter o processamento do RR.

Contraminuta apresentada às fls. 146-153, e contra-razões às
fls. 154-158.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
2.1 - DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% DO FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

O Regional da 5ª Região, mediante o acórdão de fls. 114-
116, complementado às fls. 124-125, reformou a sentença para afastar
a prescrição declarada na origem e dar provimento ao recurso
ordinário obreiro para condenar a reclamada no pagamento de
diferenças de multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória em
27/6/2003, não se há falar em prescrição do direito de ação obreiro, já
que o biênio prescricional, nesse caso, teve início com a edição da
Lei Complementar nº 110/2001, em 29/6/2001, de acordo com a OJ
344 da SDI-1/TST.

Salientou o Regional, ainda, que incidentes à espécie a OJ
341 da SDI-1/TST, quanto à responsabilidade do empregador por esse
pagamento, e o art. 515, § 3º, do CPC, que autoriza o julgamento do
mérito da demanda direto no duplo grau de jurisdição, afastada que
foi a prescrição declarada na origem.
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A reclamada interpôs recurso de revista, fls. 128-133, com
base no art. 896 da CLT, em que concentra a sua insurgência na
argüição de negativa de prestação jurisdicional, nos seguintes
termos:

o Regional não se pronunciou sobre o fato informado em
declaratórios, no sentido de que a Ministra Ellen Gracie, do STF,
concedeu liminar na ação cautelar 272MC/RJ, em que se determinou
a suspensão de todos os processos em trâmite, nessa matéria, perante
os Juizados Especiais e Turmas Recursais da Seção Federal do Estado
do Rio de Janeiro;

o Ministro Carlos de Brito, também do STF, deferiu medida
liminar no mesmo sentido;

isso demonstra que a Justiça Federal tem julgado pela
nulidade dos acordos firmados com base na Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 ;

o art. 6º, III, da LC 110/2001, exige e dispõe que os
trabalhadores não ingressarão em juízo sobre os complementos de
atualização monetária relativos a junho de 1987 e aos períodos
compreendidos entre dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e
abril e maio de 1990 a fevereiro de 1991;

assim, o entendimento adotado pelo Regional merece
reforma, porquanto viola o ato jurídico perfeito - art. 5º, XXXVI, da
Constituição da República;

se o autor não firmou o acordo previsto na LC 110/2001, e se
não teve o saldo do FGTS corrigido, as diferenças constantes da
condenação são indevidas, porque dependente do termo de adesão de
que trata a LC 110/2001;

violados foram, ainda, os arts. 4º, I, da LC 110/2001, 818 da
CLT, 333, I, e 535, do CPC;

traz arestos para confronto de teses.
Sem razão.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em

consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada nas OJs 341 e 344 da SBDI-1/TST.
Incidência da Súmula 333 do TST. Violações indicadas e arestos
transcritos são inservíveis, portanto.

Negativa de prestação jurisdicional não houve, como se
demonstrou, e o fato de a reclamada não se confirmar com o
resultado do julgamento da demanda não lhe autoriza argüir censura
sobre o julgado, tal como declinado pelo Regional.

A matéria tem o seu entendimento pacificado nesta Corte
Superior, circunstância que não comporta a reforma pretendida pela
reclamada, por aplicação dos § 4º e § 5º do art. 896 da CLT.

Por estes fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, § 4º e § 5º do art. 896 da CLT, OJs nºs 341 e 344
da SBDI-1/TST, e Súmula nº 333 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1377/2004-654-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSMAR MIGLIORINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELO MAÑAS

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CHIQUITA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROS DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 9ª Região, por meio

do despacho de fl. 239, denegou seguimento ao Recurso de Revista
dos Reclamantes, sob o fundamento de que o abono pago pela
Petrobrás a título de participação nos lucros não se reveste de
natureza salarial, como tem decidido o egrégio TST.

Os Reclamantes interpuseram Agravo de Instrumento, às fls.
02-09, em que pretendem desconstituir os fundamentos consignados
no despacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao agravo de instrumento apresentada às fls.
250-253, e contra-razões às fls. 244-249.

Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do Agravo de Instrumento.
I - PETROBRÁS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. NATUREZA NÃO SALARIAL.
O Regional da 9ª Região, fls. 191-207 e 226-228, rejeitou as

preliminares argüidas pela reclamada Petros, e negou provimento ao
apelo obreiro quanto ao pretendido reconhecimento dos valores pagos
a título de participação nos lucros e resultados como abonos salariais,
e, a partir daí, receber também reflexos decorrentes disso.

Os reclamantes pugnam pela reforma dessa decisão,
mediante transcrição de dissenso jurisprudencial e indicação de
afronta aos arts. 7º, XI e XXVI, da Constituição da República, 457, §
1º, da CLT, 2º, § 1º, I e II, da Lei nº 10.101/2000.

Sustenta que o estabelecimento de patamares de PLR de
acordo com o nível salarial do empregado, apesar de assim previsto
em norma coletiva, evidencia o caráter salarial da medida, porque,
por exemplo, referente ao exercício de 2001, a previsão era de que
fossem pagos dois salários básicos vigentes em 1º/9/2001 ou dois mil
e quinhentos reais, o que fosse maior, e depois, um valor
correspondente a três vírgula três salários básicos vigentes em
31/12/2001, ou cinco mil reais, o que fosse maior, referente ao
exercício de 2002.

Sem razão.
O Regional asseverou que, de plano, deixaram os

reclamantes de comprovar a alegada existência de pagamentos
realizados pela reclamada a título de abonos salariais sob a
dissimulada forma de participação nos lucros e resultados, nos idos de
2001 e 2002.

Pelo contrário, afirma o Regional, fl. 199, que, conforme
documento de fl. 239, evidenciado ficou que, quando concedidos, os
pagamentos foram contabilizados corretamente, sob rubrica própria,
denominada "antecipações salariais", e jamais como PLR, e vice-
versa.

Não bastasse isso, assinala a Corte Regional que esses
procedimentos resultaram de condições ajustadas mediante
negociação coletiva, consoante permissivo inserto no art. 2º, II, da Lei
nº 10.101/2000, inclusive com participação do sindicato
representativo da categoria profissional, motivo pelo qual resultam
ilesos os arts. 7º, XI e XXVI, e 8º, VI, da Constituição da
República.

Expressamente afastadas pelo Regional as violações
apontadas, tem-se ainda que a questão tem sido julgada na SDI-1 do
TST da mesma maneira que a adotada pelo Regional, conforme
processo E-RR-58792/2002-900-11-00, envolvendo a mesma
reclamada, publicado no DJ 03/12/2004, de minha Relatoria, no
sentido de que:

"Não há que se falar em ofensa ao art. 457, § 1º, da CLT,
diante da peculiaridade registrada na decisão Regional, de que a verba
deferida não se incorpora ao salário, uma vez que os abonos
concedidos o foram a título de participação nos resultados, conforme
firmado em acordo coletivo, e pagos em parcela única.

A parcela participação nos resultados teria natureza premial,
porquanto destinada somente aos empregados da ativa, sobretudo
porque não se previu a sua incorporação aos salários dos
empregados."

Afastadas as violações apontadas pelos reclamantes, tem-se
que os arestos trazidos a cotejo desservem ao fim colimado, se não
em face do acima transcrito, e que representa a tendência do
entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte Superior, que
atrai a incidência da Súmula 333 do TST e dispensa o exame de
dissenso jurisprudencial, a hipótese é de incidência do item I da
Súmula 296 do TST, porque a circunstância fático-jurídica veiculada
nos modelos dão conta da não vinculação do pagamento aos lucros e
resultados da reclamada, circunstância não comprovada no caso
concreto, bem como não o pagamento de vantagem calculada sobre o
salário base não atrelada a desempenho.

A questão é específica da reclamada Petrobrás, cujos
pagamentos de PLR são de conhecimento público, motivo pelo qual
não podem ser confundidos com pagamentos efetuados por outras
empresas, sob a mesma rubrica, mas com intenção de adimplir, na
verdade, reajustes e/ou abonos salariais.

O aresto transcrito referente à Petrobrás, fl. 237, veicula
julgado em que o pagamento era feito mês a mês, o que não ocorreu
no caso concreto, e os modelos transcritos à fl. 238, envolvem
aposentados, circunstância estranha ao presente. Aplicação do item I
da Súmula 296 do TST.

II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Os reclamantes também se insurgem nesse particular, mas

não logram obter sucesso, por falta de prequestionamento, examinada
que não foi a matéria pelo Regional. Aplicação do item I da Súmula
297 do TST.

Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104,
X, do RI/TST, e Súmulas 296/I, 297/I e 333 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1397/2004-114-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DRª ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O : PEDRO LÚCIO CLIMENI

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O
A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls.02-24, em

que pretende obter o processamento do Recurso de Revista trancado
no duplo grau de jurisdição, por incidência das Súmulas 126 e 296/I
do TST, e que versava sobre restituição de valores descontados a
título de vale-transporte e horas in itinere.

Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.151-153.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
C O N H E C I M E N TO
- PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO, ARGÜIDA
PELO RECLAMANTE

O reclamante argúi preliminar de não conhecimento do
agravo de instrumento da reclamada, por deficiência de traslado, sob
o fundamento de que o carimbo aposto no verso das folhas não
contêm identificação do processo original nem do advogado
s u b s c r i t o r.

Sem razão.
Consta da peça do agravo, fl. 02, declaração do advogado

subscritor do agravo no sentido da autenticidade das peças carreadas,
tal como permitido pelo item IX da Instrução Normativa 16 do
T S T.

Assim, preenchidos os pressupostos genéricos de
admissibilidade, CONHEÇO do agravo.

2 - MÉRITO
O Regional da 15ª Região, fls. 92-95 e 102-103, deu

provimento parcial ao RO patronal para afastar da condenação o valor
relativo à indenização pela supressão de intervalo entre jornadas, e
manteve a sentença quanto à devolução dos valores descontados a
título de vales-transporte não fornecidos e horas in itinere.

A reclamada recorreu de revista, fls. 105-137, com base no
art. 896 da CLT.

2.1 - DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A
TÍTULO DE VALES-TRANSPORTE NÃO FONECIDOS.
SÚMULA 126 DO TST.

O Regional manteve a sentença quanto à devolução dos
valores descontados a título de vales-transporte sob o fundamento de
que não há prova do seu fornecimento, negado pelo reclamante.

Salientou a Corte Regional, em resposta aos declaratórios
interpostos pela reclamada, que o fornecimento de condução pela
reclamada não a autorizava, por si só, a descontar esses valores, já
que lhe competia essa despesa, motivada que foi em face dos seus
exclusivos interesses, em razão da mudança da sede da empresa.

A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a
alegação de que, de acordo com o inciso I do art. 9º do Decreto
95.247/87, que regulamentou a Lei nº 7418/85, indicada como
violada, assim como os arts. 468 e seguintes da CLT, 334, III, do
CPC, é garantido ao empregador descontar do trabalhador o
equivalente a 6% - seis por cento -, do valor dos vales-transporte
fornecidos. Traz arestos para confronto de teses.

Sem razão.
O Regional asseverou que a devolução dos descontos se

deveu à constatação de que os vales-transporte não foram fornecidos,
e essa circunstância não logra ser desconstituída pelas violações
apontadas ou pelos arestos transcritos, porquanto, além de estar
contida no contexto fático do processo, insuscetível de reexame em
Instância Superior, a aplicação do desconto de 6% prevista na Lei nº
7418/85, bem como as demais violações apontadas, resultam
naturalmente desconstituídas pelos fundamentos assentados no
acórdão recorrido. Pela mesma razão, inservíveis os arestos trazidos a
cotejo de teses.

2.2 - HORAS IN ITINERE. TEMPO DESPENDIDO EM
VIAGENS NO PERCURSO ENTRE RESIDÊNCIA E
TRABALHO

O Regional manteve a sentença quanto à indenização
deferida ao autor em face do tempo despendido em viagens entre São
Paulo/SP e Campinas/SP, sob o fundamento de que não se trata de
horas in itinere, mas de indenização pelas horas despendidas
diariamente entre as duas cidades, e que em muito elasteciam o tempo
normalmente aceitável para este fim, sem contar que a reclamada não
forneceu recursos suficientes ao reclamante para que este arcasse com
mudança de domicílio.

A reclamada pretende a reforma dessa decisão mediante a
transcrição de dissenso jurisprudencial, mas não logra alcançar o seu
objetivo, porque os modelos transcritos ou veiculam julgados em
torno de afastamentos de condenação em horas in itinere,
circunstância expressamente afastada pelo Regional - aplicação do
item I da Súmula 296 do TST -, ou são oriundos do mesmo Regional,
em desatendimento à letra a do art. 896 da CLT.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, letra a do art. 896 da CLT, e Súmulas 126 e 296/I
do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1452/1991-462-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO SOUZA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 5ª Região, por meio do despacho de fls.78-79, negou seguimento
ao RR obreiro, com base na Súmula 266 do TST.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.01-04,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no
despacho denegatório do Recurso de Revista.

Contraminuta às fls. 272-285.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, fls. 289-290, pelo

não provimento do agravo.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
1.1 - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
O reclamado argúi preliminar de não conhecimento do

agravo de instrumento por deficiência de traslado, sob a alegação de
que não foram carreadas ao processo as cópias da contestação e da
procuração outorgada ao advogado subscritor da exordial.

Sem razão.
As peças essenciais do traslado de agravo de instrumento

constam do § 5º do inciso I do art. 897 da CLT, do qual realmente
consta a cópia da contestação, mas desse rol constam todas as peças
que podem ser necessárias ao deslinde da controvérsia, independente
da circunstância, e no caso concreto, a cópia da contestação é
desnecessária, já que a discussão prescinde do seu exame.

Quanto à procuração do agravante, o documento que se
exige, neste particular, é aquele outorgado pelo autor ao subscritor da
petição de agravo de instrumento, requisito satisfeito à fl. 6.

Assim, preenchidos os pressupostos genéricos de
admissibilidade, CONHEÇO do Agravo de Instrumento.



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 937ISSN 1677-7018

2 - MÉRITO
O Regional da 5ª Região, fls. 37-40, negou provimento ao

agravo de petição do reclamante e deu provimento parcial ao agravo
de petição do reclamado para expurgar da condenação os adicionais
de férias correspondentes ao período anterior à promulgação da
Constituição Federal.

Aos declaratórios interpostos pelo reclamante, o Regional
complementou a prestação jurisdicional invocada, fls. 70-72, da qual
o autor recorreu de revista, fls.74-77, com base no art. 896, § 2º, da
C LT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

O reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão
recorrido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação
de violação do art. 93, IX, da Constituição da República, sob a
alegação de que o Regional, mesmo instado por meio de
declaratórios, não se pronunciou sobre relevante questão ali suscitada,
no sentido da afronta ao princípio da coisa julgada, consubstanciada
na não observância do valor correto da remuneração do autor - no
valor de 4.761 BTNs, valor recebido pelos fiscais da Previdência
Social, conforme decisões de fls. 103-105 e 131-132, do processo
principal -, o que implicou o reconhecimento de diferenças salariais
de apenas 223 BTNs.

Sem razão.
Em resposta aos declaratórios interpostos, o Regional

complementou a prestação jurisdicional invocada, nos seguintes
termos:

"Pois bem, a Turma adotou, explicitamente, tese a respeito
da matéria impugnada pela embargante.

Como resultado, esta Corte, apreciou o pleito de diferenças
salariais, esgotando a matéria, no que diz respeito à expressão do
entendimento da Turma, verbis:

'Insiste o agravante em reafirmar que a diferença salarial
deferida pelo comando exeqüendo era de 4.315 BTN's, exatamente a
diferença entre o salário que recebia (223 BTN's) e o dos Fiscais da
Previdência (4.538 BTN's).

Improsperável o recurso. A sentença de fl. 363, conformada
pelo Acórdão de fls. 584/586, deferiu a postulação de diferenças
salariais, no valor informado de 223 BTN's a cada mês, utilizando-se
deste índice na ocasião do despedimento. Trata-se de coisa julgada,
pelo que, imutável. Corretos os cálculos impugnados, neste ponto.'"
(fl.71)

Constato que o Regional emitiu juízo circunstanciado
expresso quanto ao tema agitado em preliminar, o que demonstra a
inconsistência da negativa de prestação jurisdicional argüida.

Ileso o art. 93, IX, da Constituição da República, os demais
dispositivos não alcançam exame, no particular, ante os termos da OJ
115 da SDI-1/TST.

2.2 - EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
No mérito, o reclamante insiste quanto ao mesmo tema, sob

a alegação de que, nos termos do art. 461 da CLT, que indica como
violado, a diferença salarial foi deferida em valores inferiores ao
devido, em afronta ao princípio da coisa julgada, tendo em vista o
real valor da sua remuneração reconhecido nas decisões indicadas.

Sem razão.
Interposta a revista na fase de execução, somente a

demonstração de violência direta e inequívoca a dispositivo
constitucional pode viabilizar o conhecimento do apelo, nos termos
do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 do TST. Violações de
dispositivos de lei de natureza infraconstitucional e transcrição de
dissenso jurisprudencial resultam inócuas, portanto.

No caso concreto, o reclamante apenas indicou, sob esta
legenda, violação do art. 93, IX, da Carta Magna, o que foi
expressamente afastado no item anterior.

Quanto à apontada violação da coisa julgada, tem-se que,
além de ter sido demonstrado o contrário, conforme fundamentos
assentados pelo Regional e ora corroborados, nos termos do item I da
Súmula 221 do TST, "A admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado. (ex-OJ nº 94
- Inserida em 30.05.1997)", de maneira que o apelo, tal como
firmado, não alcança exame nesta Corte Superior. Aplicação do §§ 2º
e 5º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, art. 896, § 2º, da CLT, e Súmula 266 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília,15 de dezembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID109482-31>

PROC.Nº TST-AIRR-2074/2003-201-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

A D VO G A D O : DRª REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A G R AVA D A : MARIA JOÃO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCEL COLLESI SCHMIDT

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls. 110-112, negou
seguimento ao RR do sindicato reclamante, com base na OJ 115 da
SDI-1/TST e no Precedente Normativo 119 do TST.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-10,
em que pretende obter o processamento do RR.

Sem contraminuta, conforme certificado no verso da fl.
11 4 .

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 77-78,

complementado às fls. 91-92, negou provimento ao recurso ordinário
do sindicato reclamante quanto ao pretendido recebimento de
contribuição assistencial do reclamado, sob o fundamento de que a
cobrança dessa contribuição só pode ser efetuada dos membros
inscritos na entidade sindical respectiva e mediante autorização
expressa, nos termos do Precedente Normativo 119 do TST e da
Súmula 666 do STF.

O reclamante recorreu de revista, fls. 94-109, com base no
art. 896 da CLT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

O reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão
recorrido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação
de violação dos arts. 93, IX, e 5º, LV, da Constituição da República,
sob a alegação de que o Regional, mesmo provocado por
declaratórios, não se pronunciou a contento sobre o requerimento de
aplicação do efeito modificativo constante dos declaratórios, a
convocação de toda a categoria para deliberar a respeito de descontos,
a CCT como ato jurídico perfeito, de observância obrigatória, nos
termos do art. 7º, XXVI, da Constituição da República, que dispõe
sobre a observância obrigatória dos acordos e convenções coletivas de
trabalho, a inaplicabilidade do Precedente Normativo, por não se
tratar de dissídio coletivo no caso concreto, a não violação do
princípio da liberdade sindical e da intangibilidade salarial, e a
recepção do art. 513 da CLT pela Constituição da República.

Sem razão.
O Regional assentou, fl. 78, que a contribuição confederativa

somente é devida pelos associados da entidade, nos termos da Súmula
666 do STF, segundo a qual "A contribuição confederativa de que
trata o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos filiados ao
sindicato respectivo.", e este fundamento encerra a questão, até
porque em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada no Precedente Normativo nº
119 do TST, ou seja, o decisório foi devidamente fundamentado, na
medida necessária a justificar a negativa de cobrança pretendida, de
maneira que as inconsistentes alegações obreiras não viabilizam o
processamento do feito, no particular.

Ileso o art. 93, IX, da Constituição da República, os demais
dispositivos indicados como violados e os arestos transcritos
desservem ao fim colimado, ante os termos da OJ 115 da SDI-
1 / T S T.

2.2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
No mérito, o reclamante volta a se insurgir quanto ao mesmo

tema, mediante a indicação de contrariedade à Súmulas do STF,
violações legais e constitucionais, e transcreve jurisprudência.

Sem razão.
Os fundamentos assentados no item anterior aproveitam e

são bastante para que se negue processamento à revista também
quanto à matéria veiculada no mérito do apelo.

A questão, como se declinou, está superada pela
jurisprudência cristalizada nesta Corte Superior, consubstanciada no
Precedente Normativo 119 do TST, no sentido de que "A
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o
direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal
restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados.", cujos termos são corroborados pela Súmula 666 do
TST, declinada pelo Regional.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e Precedente Normativo nº 119 do TST, nego
seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2126/2002-028-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANDRÉ LUIZ ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A G R AVA D O : 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCETTI MARQUES

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 2ª Região,

mediante o despacho de fls. 222-224, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante, com base na Súmula 636 do
S T F.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/20,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta e contra-razões às fls. 227-228.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - SUSPENSÃO DO FEITO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA.
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 205-

207, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante quanto à
pretendida suspensão do feito, nos moldes previstos no art. 265, IV,
"a", do CPC, em face de apelação em mandado de segurança
interposta perante a justiça comum do Estado de São Paulo em que se
discute nulidade de dispensa e pedido de reintegração ao serviço por
falta de motivação do ato.

O reclamante recorreu de revista, fls. 211-221, com base no
art. 896 da CLT.

Sustenta que a decisão do Regional merece reforma, por
violação dos arts. 5º, II e XXXVI, 114 e 236, §§ 1º e 3º, da
Constituição da República, 265, IV, "a", do CPC.

Sem razão.
Discute-se neste processo o pedido obreiro de suspensão do

feito, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, em face em face de
apelação em mandado de segurança interposta perante a justiça
comum do Estado de São Paulo em que se discute nulidade de
dispensa e pedido de reintegração ao serviço por falta de motivação
do ato.

Dispensado pelo reclamado em setembro de 2000, o autor
impetrou mandado de segurança perante a 9ª Vara da Fazenda
Pública, em que buscou a declaração de nulidade da dispensa, por
falta de motivação econômica ou disciplinar, e conseqüente
reintegração ao emprego.

O autor alegou que o art. 236, § 1º, da Constituição da
República, não exige a realização de certame público para acesso ao
cargo de escrevente e auxiliares de cartórios, e que a Lei nº 8935/94,
que regula esse dispositivo constitucional, preservou o direito
adquirido dos escreventes e auxiliares que não optaram pelo regime
trabalhista.

Embora essa ação tenha se processado com a concessão de
liminar, por meio da qual foi determinada a reintegração provisória
do reclamante, o juízo sentenciou pela cassação dessa liminar e
confirmou o entendimento defendido pelo reclamado, pela proteção
celetista do obreiro mesmo em face da ausência de registro nesse
sentido.

Dessa decisão, o autor interpôs apelação, ainda pendente de
julgamento pelo TJSP, e, concomitantemente, buscou a tutela perante
este judiciário trabalhista, como forma de prevenir a ocorrência de
prescrição, e, no caso da manutenção da decisão proferida pela
Justiça Estadual, pleitear o reconhecimento de vínculo empregatício
com o cartório reclamado, nos termos do art. 3º da CLT, bem como
o sobrestamento do presente feito, em face da pendência de
julgamento da referida apelação, com base no art. 265, IV, "a", do
CPC.

O juízo de origem acolheu a preliminar argüida em defesa,
relativa à carência de ação por ausência de interesse processual, sob
o fundamento de que o simples ajuizamento desta reclamatória já
seria suficiente para interromper a prescrição, e que o pedido relativo
ao reconhecimento de vínculo empregatício, contido neste processo,
não dependeria da decisão proferida no citado mandado de segurança,
sem contar que, nesta circunstância, o pedido ora pleiteado seria
alternativo, no caso de improcedência total do pedido originário
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postulado perante a justiça comum.
Essa a decisão recorrida ordinariamente.
O Regional assentou que o autor pleiteou a remessa destes

autos à Vara do Trabalho de origem, para que o feito permaneça
sobrestado até o trânsito em julgado do mandado de segurança
interposto perante a justiça comum.

O pedido obreiro de suspensão do feito não merece guarida,
porquanto, como bem asseverado pela Corte Regional, superada a
questão da prescrição, já que nenhuma das partes recorreu nesse
sentido, não há amparo para a pretensão obreira pela suspensão do
feito, ante a ausência de pedidos subordinados ao julgamento do
mandado de segurança impetrado pelo autor perante a justiça
comum.

Isso se deve ao fato de que, se o autor obtiver sucesso no
outro processo, esse fato nada implicará em relação a este processo,
e se, caso contrário, o reclamante não obtiver êxito, o processo
movido perante o judiciário trabalhista não gerará dependência com
aquele outro, porquanto o objeto principal daquela ação nada tem a
ver com reconhecimento da relação de emprego a que se refere o art.
3º da CLT.

Por estes fundamentos, a hipótese concreta não se coaduna
com o disposto no art. 265, IV, "a", do CPC, que resulta ileso, bem
como os demais dispositivos legais e constitucionais indicados como
violados, já que preservada a sua literalidade, como se demonstrou.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
e 104, X, do RI/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2162/2002-003-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A G R AVA D O : RESTAURANTE PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA.CRISTIANE GONÇALVES SILVA

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls. 95-97, negou seguimento
ao RR do sindicato reclamante, com base no Precedente Normativo
119 do TST.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-12,
em que pretende obter o processamento do RR.

Sem contraminuta, conforme certificado no verso da fl. 99.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 57-60,

complementado às fls. 64-73, rejeitou as preliminares de nulidade da
sentença por negativa de prestação jurisdicional e cerceio de defesa,
argüidas pelo reclamante, e negou provimento ao recurso ordinário
quanto ao pretendido recebimento de contribuição sindical do
reclamado e à aplicação da multa normativa, sob o fundamento de
que a cobrança dessa contribuição só pode ser efetuada dos membros
inscritos na entidade sindical respectiva e mediante autorização
expressa, nos termos do Precedente Normativo 119 do TST.

O reclamante recorreu de revista, fls. 77-94, com base no art.
896 da CLT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

O reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão
recorrido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação
de violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC, e 93, IX, e 5º, LV, da
Constituição da República, sob a alegação de que o Regional, mesmo
provocado por declaratórios, não se pronunciou a contento sobre a
indicada violação do art. 7º, XXVI, da Constituição da República, que
dispõe sobre a observância obrigatória dos acordos e convenções
coletivas de trabalho, bem como sobre o art. 513 da CLT, a não
aplicação do PN 119 ao presente processo - já que não se trata de
dissídio coletivo -, e quanto à alegação de que a cobrança de
contribuição sindical não viola o princípio da liberdade sindical e
intangibilidade salarial. Traz arestos para confronto.

Sem razão.
Em resposta aos declaratórios interpostos pelo reclamante, o

Regional assentou, fl. 68, que a contribuição sindical somente é
devida pelos associados da entidade, nos termos da OJ 17 da
SDC/TST e Precedente Normativo 119 do TST, segundo as quais:

"As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em
favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portanto, nulas,
sendo passíveis de devolução, por via própria, os respectivos valores
eventualmente descontados.";

ou;

"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não
sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal
restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente
descontados."

Disse ainda, o Regional, que a única contribuição que pode
ser descontada em folha de pagamento, sem direito de oposição, em
prol de entidade sindical, é aquela prevista no art. 582 da CLT.

Esses fundamentos e a indicação desses dispositivos como
fundamento para a negativa da cobrança pretendida pelo reclamante
não permitem o acolhimento da deficiência apontada, porque, ao
contrário do que afirma o reclamante, justificada foi, por meio de
argumentos jurídicos concretos, a possibilidade dessa cobrança apenas
dos associados da entidade sindical, em repúdio ao imperativo amplo,
geral e irrestrito pretendido pelo reclamante.

Ilesos os arts. 832 da CLT, 458 do CPC, e 93, IX, da
Constituição da República, os demais dispositivos indicados como
violados e os arestos transcritos desservem ao fim colimado, ante os
termos da OJ 115 da SDI-1/TST.

2.2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
No mérito, o reclamante volta a se insurgir quanto ao mesmo

tema, mediante a indicação de contrariedade às Súmulas 401 e 666 do
STF, violação do art. 511, § 2º, da CLT, 7º, XXVI, da Carta Magna,
e transcreve jurisprudência.

Sem razão.
Os fundamentos assentados no item anterior aproveitam e

são bastante para que se negue processamento à revista também
quanto à matéria veiculada no mérito do apelo.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, Precedente Normativo nº 119 do TST e Súmula
17 da SDC do TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2600/1985-023-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRª MARIANA RODRIGUES KELLY E SOUSA

A G R AVA D A : ANITA HANDFAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS SANTOS CATALDI

D E S P A C H O
O reclamado interpôs agravo de instrumento, às fls.02-09,

em que pretende obter o processamento do Recurso de Revista
trancado no duplo grau de jurisdição, fls. 898-899, por
desatendimento aos requisitos constantes do § 2º do art. 896 da
C LT.

Sem contraminuta, conforme certificado à fl. 905.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, fl. 909, pelo não

conhecimento do agravo de instrumento, por imtempestivo.
Decido.
C O N H E C I M E N TO
1.1 - INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INOBSERVÂNCIA DO OCTÍDIO LEGAL
CONTADO EM DOBRO.

O agravo de instrumento interposto pelo reclamado não
reúne condições de conhecimento, por intempestividade, como bem
apontado pelo MPT.

Isso se deve ao fato de que, publicado o teor do despacho
denegatório da revista em 06/12/2004, segunda-feira, conforme
certificado no verso da fl. 899, o octídio legal - contado em dobro,
por se tratar o reclamado de Município ostentador desse benefício,
conforme os arts. 6º da Lei nº 5584/70 e 1º, III, do Decreto-Lei nº
779/69 - começou a ser contado no dia 07/12/2004, primeiro dia, até
19/12/2004, décimo-terceiro dia, foi suspenso em 20/12/2004, em
razão do recesso forense, permaneceu suspenso por essa razão até
06/01/2005, permaneceu suspenso de 07/01/2005 a 31/01/2005, em
razão das férias forenses, e voltou a ser contado no dia 1º/02/2005,
décimo-quarto dia do prazo recursal, que se encerrou no dia
03/02/2005, décimo-sexto dia desse prazo.

Assim, interposto o agravo de instrumento apenas em
04/02/2005, o apelo resultou inapelavelmente intempestivo, conforme
indicado pelo MPT, o que se confirma, conforme esses
fundamentos.

De se ressaltar que o fato de o dia 19/12/2004 ter sido um
domingo não implica considerar o dia 17/12/2004 como marco da
suspensão do prazo recursal, porque a observância de dia útil para
contagem de prazo recursal se aplica apenas ao seu início e término,
de maneira que, para efeito de suspensão de prazo, como no caso
concreto, é irrelevante que esse dia tenha sido um domingo, mas
apenas que a continuidade da contagem seja efetuada a partir de um
dia útil, tal como ocorreu no caso concreto.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, 6º da Lei nº 5584/70 e 1º, III, do Decreto-Lei nº
779/69, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2666/2002-070-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO.

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D A : AGW COMERCIAL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRª ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Tribunal Regional do Trabalho

da 2ª Região, por meio do despacho de fls. 80-82, negou seguimento
ao RR do sindicato reclamante, com base na Súmula 126 do TST.

O reclamante interpôs agravo de instrumento, às fls.02-18,
em que pretende obter o processamento do RR.

Sem contraminuta, conforme certificado no verso da fl. 84.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

conheço do agravo.
2 - MÉRITO
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 52-54,

complementado às fls. 58-62, negou provimento ao recurso ordinário
quanto à pretendida aplicação de multa sobre a contribuição
confederativa, mas apenas sobre a contribuição sindical, e quanto aos
honorários advocatícios.

O reclamante recorreu de revista, fls. 66-78, com base no art.
896 da CLT.

2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.

O reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão
recorrido por negativa de prestação jurisdicional, mediante indicação
de violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC, e 93, IX, e 5º, LV, da
Constituição da República, sob a alegação de que o Regional, mesmo
provocado por declaratórios, não se pronunciou a contento sobre as
relevantes questões ali suscitadas. Traz arestos.

Sem razão.
A preliminar argüida não impulsiona o processamento da

revista, por desfundamentada, na medida em que o reclamante apenas
afirma que os declaratórios não foram devidamente apreciados, sem,
no entanto, indicar, como seria sua obrigação, qual aspecto,
especificamente, não teria sido analisado.

Indicação genérica de falta de prestação jurisdicional não
enseja essa argüição, de maneira que resultam ilesos os arts. 832 da
CLT, 458 do CPC, e 93, IX, da Constituição da República. Os demais
dispositivos indicados como violados e os arestos transcritos
desservem ao fim colimado, ante os termos da OJ 115 da SDI-
1 / T S T.

2.2 - MULTA SOBRE CONTRIBUIÇÃO
C O N F E D E R AT I VA .

O Regional negou provimento ao RO obreiro quanto à
pretendida condenação patronal na multa e juros estipulados em CCT
sobre a contribuição confederativa, sob o fundamento de que o
recorrente não trouxe evidência eficaz para alteração da sentença, a
qual indicou descumprimento da norma coletiva apenas em relação à
contribuição assistencial, referida na cláusula 20 da CCT, que nada
dispõe sobre contribuição confederativa.

O reclamante pretende a reforma dessa decisão, mediante a
indicação de violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXVI, e 8º, VI, da
Constituição da República, 513, "a", 462, 613 e 614 da CLT, 17, III,
e 267, V, do CPC, contrariedade a Súmula do STF, e transcreve
arestos ao dissenso de teses.

Sem razão.
Não se há falar em reforma da decisão recorrida em face de

nenhuma das violações, contrariedades ou arestos transcritos, porque
a decisão recorrida foi enfática no sentido de que, se a pretendida
aplicação da multa em relação à contribuição confederativa não tinha
previsão na norma coletiva, não era devida, já que a CCT continha
previsão apenas em relação à contribuição assistencial, sem qualquer
referência à outra contribuição.

Essa circunstância não permite o acolhimento da insurgência
obreira, porquanto observados foram os teores dos arts. 7º, XXVI e
8º, VI, da Constituição da República, e não o contrário, como quer
fazer crer o reclamante. Os demais dispositivos apontados como
violados não alcançam exame, porquanto ausente o devido
prequestionamento. Aplicação do item I da Súmula 297 do TST.

Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, e Súmula 297 do TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC.Nº TST-AIRR-3232/1995-028-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRª CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D A : SANDRA MARTINEZ

A D VO G A D A : DRª EDNA APARECIDA FERRARI

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do Regional da 2ª Região,

mediante o despacho de fls. 191-192, negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, com base na Súmula 266 do STF.

A reclamada interpôs agravo de instrumento, às fls. 02/08,
em que pleiteia o processamento do recurso de revista trancado no
duplo grau de jurisdição.

Contraminuta às fls. 194-198.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do

Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

CONHEÇO do agravo de instrumento.
2 - MÉRITO
2.1 - EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO.
O Regional da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 179-

180, deu provimento ao agravo de petição da reclamante para deferir-
lhe diferenças pecuniárias decorrentes da aplicação do percentual de
1% previsto na Lei nº 8.177/91, em vez do percentual de 0,5%, sob
o fundamento de que o depósito efetuado em numerário, em
instituições bancárias, para garantia da execução trabalhista, estão
sujeitos à correção nesse percentual de meio por cento, ao passo que
a Lei nº 8.177/91, que rege a matéria perante a Justiça do Trabalho,
garante ao exeqüente a correção do seu crédito com o acréscimo de
juros à razão de um por cento ao mês, até que os valores efetivamente
se tornem disponíveis à agravante, de maneira que a aplicação do
percentual de meio por cento resulta em evidente prejuízo ao
t r a b a l h a d o r.

A reclamada recorreu de revista, fls. 182-188, com base no
art. 896 da CLT, em que pugna pela reforma dessa decisão, mediante
indicação de violação do art. 5º, II, da Constituição da República.

Sustenta que, efetuado o crédito exeqüendo em numerário, a
demandada cumpriu com sua obrigação, não havendo falar em
diferenças em favor da autora, devendo ser extinta a execução nos
termos do art. 794, I, do CPC.

Sem razão.
Interposto o recurso de revista na fase de execução, somente

a demonstração de violência direta e inequívoca a dispositivo
constitucional impulsiona o processamento do feito, nos termos do §
2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 do TST.

O Regional assentou que, embora efetuado o depósito
referente à execução em numerário, o efetivo levantamento e
disponibilização desses valores para a obreira resultou
demasiadamente demorada, em face das medidas recursais interpostas
pela executada.

Essa circunstância não permite o acolhimento da violação
apontada quanto aos arts. 794, I, do CPC, e 5º, II, da Constituição da
República, porquanto a disposição celetista não leva em conta o
aspecto suscitado pelo Regional, no sentido das ações da executada
em desfavor do levantamento dos créditos e sua efetiva
disponibilização à autora.

Por esses fundamentos, e com base nos artigos 557 do CPC,
104, X, do RI/TST, § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 do TST,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-266/1997-191-06-40.6

A G R AVA N T E : SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

A G R AVA D O : PAULO MARCELO FOERSTER

A D VO G A D A : DRA. REJANE GABRIEL FERREIRA

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento em que

pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista (RR).
O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já

se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR,
possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de
admissibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem
estar presentes.

Sendo assim, constata-se que o Instrumento encontra
obstáculo intransponível ao seu conhecimento, já que o Agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do Acórdão de Embargos
de Declaração em Recurso Ordinário (fls.124-126), peça essencial a
sua formação, conforme preceitua o artigo 897, § 5º, I, da CLT, e a IN
nº 16/1999, III, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a

formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas (grifo nosso).

IN nº 16/1999, III, do TST:
III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Não é elemento capaz de suprir a ausência da referida peça a
simples afirmação do juízo de admissibilidade de que se encontra
tempestivo o apelo, porque cabe ao juízo ad quem o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos
apresentados a seu exame.

Na hipótese, no despacho denegatório (fl.136) está
consignado que o RR está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade da Revista, nos termos da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Portanto, cabe à parte interessada velar pela boa formação do
instrumento com as peças essenciais à compreensão da
controvérsia.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento, porquanto desatendidos os pressupostos de
admissibilidade inerentes à espécie.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-413/2004-654-09-40.2

A G R AVA N T E : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O : OVÍDIO PINTO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. EMERSON LUÍS DE MELO

A G R AVA D A : AMAURI RODRIGUES DA LUZ & CIA LTDA. -
ME

D E S P A C H O
A segunda Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, às

fls.02-06, em face do despacho de fls.180-181, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista de fls.174-179.

Os Agravados não apresentaram contraminuta nem contra-
razões, conforme certificado à fl.187.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Agravo de Instrumento não pode ser conhecido, porquanto
não foi assinado pelo advogado subscritor, tornando o apelo
inexistente.

A assinatura do subscritor do apelo constitui requisito formal
imprescindível à sua admissibilidade que, dentre outros, deve
encontrar-se satisfeito à data do respectivo protocolo.

A OJ n.º 120 da SBDI-1 dispõe que a inexistência do recurso
somente deve ser afastada se ao menos a petição de encaminhamento
do recurso estiver assinada, o que não é o caso.

Registre-se que, nesta fase recursal extraordinária, é
inaplicável a providência prevista no art. 13 do CPC, pois não mais é
possível a concessão de prazo para sanar o defeito.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-957/2004-751-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LEDA FÁTIMA DOS SANTOS HARTEMINK

A G R AVA D O : ORVÍDIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. LUZIA TEREZINHA PAVELACKI

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/11,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O Agravo de Instrumento não deve ser conhecido, já que o

Reclamado deixou de trasladar a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 27/35), conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT e nos termos da Instrução Normativa nº 16/99, incisos III e X,
do TST.

Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do
Recurso de Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga
o juízo ad quem de se pronunciar a respeito, porque este tem o dever,
não a faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos
apresentados a seu exame.

Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o
RR encontra-se tempestivo, sem, contudo, indicar a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão a determinada folha do
processo principal (fl. 142), a qual não foi trasladada, o que
impossibilita a aferição da tempestividade da revista, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Amparado pela Instrução Normativa n.º 16/99 do TST e à
luz do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-972/2005-101-08-40.2

A G R AVA N T E : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O : EZEQUIAS LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REGINA PEREIRA

A G R AVA D A : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento em que

pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista (RR).
O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já

se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o RR,
possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste recurso nos
próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de
admissibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem
estar presentes.

Sendo assim, constata-se que o Instrumento encontra
obstáculo intransponível ao seu conhecimento, já que a Agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do Acórdão de fls.80-98,
peça essencial a sua formação, conforme preceitua o artigo 897, § 5º,
I, da CLT, e a IN nº 16/1999, III, do TST, que dispõem:

Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT:
§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a

formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento das custas (grifo nosso).

IN nº 16/1999, III, do TST:
III - O agravo não será conhecido se o instrumento não

contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Não é elemento capaz de suprir a ausência da referida peça a
declaração da parte à fl.99 de que a publicação do acórdão deu-se em
27/03/2006 e a simples afirmação do juízo de admissibilidade de que
se encontra tempestivo o apelo, porque cabe ao juízo ad quem o
dever, não a faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos
recursos apresentados a seu exame.

Na hipótese, no despacho denegatório (fls.112-113) está
consignado que o RR está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de
publicação do acórdão. Há apenas remissão à determinada folha do
processo principal, a qual não foi colacionada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade da Revista, nos termos da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".

Portanto, cabe à parte interessada velar pela boa formação do
instrumento com as peças essenciais à compreensão da
controvérsia.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
dos artigos 897, § 5º, da CLT, e 544, § 1º, do CPC, não conheço do
Agravo de Instrumento, porquanto desatendidos os pressupostos de
admissibilidade inerentes à espécie.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-1151/2005-066-23-40.9

A G R AVA N T E S : PIRAPÓ AGROPECUÁRIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IRINEU ROVEDA JÚNIOR

A G R AVA D O : PEDRO PAULO DA SILVA BARROS

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls.141/148, deu

provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante para
declarar a nulidade da sentença e determinar o retorno do processo à
Vara de origem, com a reabertura da instrução processual, para que
sejam ouvidas as testemunhas obreiras.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.02/13.

Pugna pela reforma da decisão recorrida.
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Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso,
à luz do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que
atrai a incidência da Súmula nº 214 do TST.

Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos será
vedada a possibilidade de posterior apresentação do Recurso de
Revista.

Cumpre registrar que somente as exceções da referida
Súmula autorizam a imediata interposição do recurso, o que não é a
hipótese.

Amparado pela Instrução Normativa nº 17/99 do TST e à luz
do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-1701/2005-030-12-40.0

A G R AVA N T E : MOMENTO ENGENHARIA, PROJETOS E
EXECUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLIVER JANDER COSTA PEREIRA

A G R AVA D O : JORGE EYNG

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FÜCHTER

A G R AVA D A : EMPREITEIRA ALVES

D E S P A C H O
A segunda Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às

fls.02-13, em face do despacho de fls.85-90, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista.

Os Agravados não apresentaram contraminuta nem contra-
razões, conforme certificado à fl.93.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao
conhecimento, pois falta-lhe peça considerada essencial à sua
formação, qual seja, a petição do Recurso de Revista.

Registre-se que, nos termos do § 5º do artigo 897 da CLT,
com redação dada pela Lei nº 9.756/98, incumbe às partes a correta
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado.

Ademais, a Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformiza a interpretação da mencionada lei, em seu item III, dispõe
que não será conhecido o agravo se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado.

Por fim, o item X da referida Instrução Normativa assevera
que incumbe às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-1.963/1998-029-03-42.9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMBRAFOR - EMPRESA BRASILEIRA DE
FORNECIMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D A : MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02/09,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamada deixou

de trasladar todas as peças essenciais à sua formação, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/99, incisos III e X, do TST.

Amparado pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST e à luz
do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2165/2003-033-02-40.1

A G R AVA N T E : BRASILIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª FABIANA DE SOUZA RAMOS

A G R AVA D A : SIDNEY KLEINSCHMIDT

A D VO G A D O : DR. LENISVALDO GUEDES DA SILVA

D E S P A C H O
A Reclamada interpôs Agravo de Instrumento, às fls.02-27,

em face do despacho de fls.281-282, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista.

O Agravado apresentou contraminuta e contra-razões às
fls.287-289.

Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.

O Agravo de Instrumento encontra óbice intransponível ao
conhecimento, pois as peças que o compõem encontram-se sem
autenticação, em desconformidade com o disposto no artigo 830 da
CLT e itens IX e X da Instrução Normativa nº 16/1999 do TST,
tampouco foram declaradas autênticas pelo advogado subscritor do
recurso, conforme faculdade prevista no art. 544 do CPC.

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-2707/1996-241-02-40.7

A G R AVA N T E : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE
FREITAS JÚNIOR

A G R AVA D O : VÍTOR MATEUS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ LEITÃO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-09,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O Agravado não apresentou contraminuta nem contra-razões,

conforme certificado no verso da fl.117.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo

intransponível ao seu conhecimento, já que ilegível o carimbo do
protocolo na petição recursal de fls.41-48, elemento indispensável à
aferição da tempestividade do apelo, nos termos da OJ 285 da SDI-
I / T S T.

Na hipótese, está consignado no despacho denegatório
(fls.11-13) que o Recurso de Revista encontra-se tempestivo, contudo,
não há indicação da data de publicação do acórdão, informação que
supriria a ausência do carimbo do protocolo na petição recursal.

O presente Agravo de Instrumento foi interposto quando já
se encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98. A finalidade do recurso de
Agravo, com o advento desta Lei, é a de destrancar o Recurso de
Revista, possibilitando, dessa forma, o imediato julgamento deste
recurso nos próprios autos do Instrumento. Assim, os pressupostos de
admissibilidade, tanto do Agravo quanto do recurso principal, devem
estar presentes.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Por tais fundamentos, não conheço do Agravo de
Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-51015/2005-023-09-40.8

A G R AVA N T E : EDSON GERALDO ROSINI (FAZENDA ITAPURA)

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO LUÍS AKAZAKA TORII

A G R AVA D O : JOSÉ AILTON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO MAZZETTO MORON

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.04-09,

em face do Despacho de fl.142, em que se negou seguimento ao
Recurso de Revista de fls.135-140.

Contraminuta às fls.146-148 e contra-razões às fls.150-152.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
HORAS IN ITINERE
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso

de revista somente é cabível se demonstrada violação direta e literal
à Constituição Federal ou contrariedade a Súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal, nos moldes do artigo 896, § 6º, da CLT.

Observa-se que o apelo patronal encontra-se
desfundamentado, porquanto a Reclamada limita-se a indicar
divergência jurisprudencial, hipótese não contemplada nas exceções
previstas no citado artigo da CLT.

Amparado pelos artigos 896, § 6º, da CLT, 557 do CPC e
104, X, do RI/TST, nego provimento ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-35/2006-021-10-00.9TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ CARLOS MARTELETO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ALVES DE CARVALHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.73-76, manteve a sentença

pela qual se acolheu a prescrição total da ação visando ao pedido de
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários e extinguiu o processo, com julgamento do mérito, na
forma do inciso IV do art. 269 do CPC.

Entendeu que inexiste controvérsia no que concerne ao
efetivo decurso do biênio prescricional de que trata o inciso XXIX do
art. 7º da Lei Maior, já que dissolvido o contrato de trabalho em
22.11.2000 e ajuizada a ação somente em 11.01.2006.

Enfatizou, por outro lado, que a alegação do Reclamante no
sentido de que somente em junho de 2005 obteve o desfecho do
litígio instaurado no âmbito da Justiça Federal não tem o condão de
repercutir no curso do prazo prescricional iniciado com a extinção do
pacto laboral.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista a fls.79-84. Alega
que não se há falar em prescrição, já que, no caso, o prazo
prescricional começou a fluir a partir de 15.06.2005, data do trânsito
em julgado da ação ajuizada perante a 21ª Vara da Justiça Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal, na qual obteve êxito quanto no
tocante ao direito à diferença de correção monetária. Nesse sentido
transcreve aresto, além de apontar violação do art. 189 do Código
Civil/2002.

Logra o Reclamante demonstrar divergência válida, por meio
do aresto transcrito a fls.82/83, ao defender, como termo inicial para
efeito da prescrição do direito de ação questionado, a data do trânsito
em julgado da ação proposta na Justiça Federal.

Ressalte-se que a OJ nº 344 da SBDI-1 do TST, estabelece:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".

Por outro lado, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1 do TST, dispõe: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários".

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e,
na forma do disposto no § 3º do art. 515 do CPC, desde logo,
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários, por força da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-I desta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID109482-32>

PROC. Nº TST-RR-267/2003-013-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : TIONESTO DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

RECORRIDA : SAINT-GOBAIN VIDROS S. A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

D E S P A C H O
O 2º Regional, pelo acórdão de fls.101-110, complementado

pelo de fls.127-129, asseverou o Colegiado de origem que o direito
perseguido pelo Reclamante deveria ser buscado junto à entidade
responsável pelo prejuízo causado ou contra quem auferiu vantagem
com a sua negação, jamais acionando o ex-empregador, que não deu
causa ao fato e dele não se beneficiou.

Por outro lado, assentou que o trabalhador teve rescindido o
seu contrato de trabalho em 01.04.92. Todavia, somente ajuizou a
reclamação para postular as diferenças resultantes da indenização de
40% sobre os expurgos inflacionários em 07.02.2003, ou seja, após o
prazo a que se refere o art. 7º, inciso XXIX, da Lei Maior.

Dessa forma, o Colegiado de origem reformou a decisão de
primeiro grau para, acolhendo a prescrição argüida pela Reclamada,
extinguir o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
inciso IV, do CPC.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista a fls.134-159,
consubstanciado em violação do art. 7º, inciso IX, da Carta Magna,
divergência jurisprudencial e contrariedade à OJ nº 344 da SBDI-
1 / T S T.

Afirma que o direito à complementação da indenização por
dispensa imotivada somente nasceu após a publicação da Lei
Complementar nº 110/2001 (30.06.2001), ou após o trânsito em
julgado e efetivo depósito das diferenças expurgadas na conta
vinculada do Empregado, onde foi reconhecido o direito à correção
da conta vinculada de FGTS do obreiro doravante pela inflação.

Sustenta, por outro lado, ser a Reclamada responsável pelo
pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários, conforme preconizado na OJ nº 341 da
SBDI-1/TST. Invoca ainda o disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90 e traz arestos à colação.
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Com efeito, a decisão recorrida encontra-se em confronto
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, que
estabelece: "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".

Ademais, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
TST, dispõe: "É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para restabelecer a sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-270/2004-038-12-00.0

RECORRENTE : VITÓRIO DAMBROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls.172-179, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para excluir da
condenação as diferenças de adicional de periculosidade decorrentes
da integração em sua base de cálculo das parcelas anuênios e
gratificação ajustada.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls.185-188,
em que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade
sobre a remuneração que perceber. Aduz dissenso de julgados e atrito
com a OJ nº 279 da SBDI-1/TST e com a Súmula nº 191 do TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido

aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico, sem o
acréscimo de gratificações, prêmios e outros, pela exegese do artigo
1º da Lei nº 7.369/85, e 193, § 1º, da CLT.

Registrou que o artigo 1º da Lei nº 7.369/83, estabelece que
o adicional de periculosidade para o empregado que exerce atividade
no setor de energia elétrica é de 30% sobre o salário que perceber.

Assentou que diante do previsto no dispositivo citado, o
legislador pretendeu restringir a incidência do referido adicional
apenas sobre o salário-base dos integrantes da referida categoria
profissional.

Esta Corte já sedimentou o entendimento na nova redação da
Súmula nº 191 do TST, dada pela Resolução nº 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SBDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7.369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária a OJ nº 279 da
SBDI-1/TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC, e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SBDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade a ser calculado também
sobre o anuênio e gratificação ajustada, na forma determinada pela
sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-271/2004-015-12-00.0

RECORRENTE : VALDOMIRO BRILHANTINO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls. 148-155, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para excluir da
condenação as diferenças de adicional de periculosidade decorrentes
da integração em sua base de cálculo das parcelas anuênios e
gratificação ajustada.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 161-164,
em que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade
sobre a remuneração que perceber. Aduz dissenso de julgados, atrito
com a OJ nº 279 da SDI-1/TST e com a Súmula 191 do TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO

O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido
aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico, muito embora
entendesse que as verbas "anuênio" e "gratificação ajustada"
possuíssem natureza salarial, estas não deviam compor a base de
cálculo do citado adicional, pela exegese do artigo 1º da Lei nº
7369/85, e 193, § 1º da CLT.

Registrou que o artigo 1º da Lei nº 7369/83, estabelece que
o adicional de periculosidade para o empregado que exerce atividade
no setor de energia elétrica, é de 30% sobre o salário que perceber.

Esta Corte já sedimento o entendimento na nova redação da
Súmula 191 do TST, dada pela Resolução 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária a OJ nº 279 da SDI-
1/TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e, pelo o
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade a ser calculado também
sobre o anuênio e gratificação ajustada, na forma determinada pela
sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-276/2004-015-12-00.3

RECORRENTE : MILTON MARTIN JAHNEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls. 145-149, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para indeferir o
pedido de diferenças de adicional de periculosidade decorrentes da
integração em sua base de cálculo da parcelas anuênio e gratificação
ajustada.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 155-158,
em que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade
sobre a remuneração que perceber. Aduz dissenso de julgados, atrito
com a OJ nº 279 da SDI-1/TST e com a Súmula 191 do TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido

aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico, sem as verbas
"anuênio" e "gratificação ajustada", diante da determinação inserta
nos artigos 1º da Lei nº 7369/85, e 193, § 1º da CLT.

Registrou que o artigo 1º da Lei nº 7369/83, estabelece que
o adicional de periculosidade para o empregado que exerce atividade
no setor de energia elétrica, é de 30% sobre o salário que perceber.
Acrescentou que a despeito da nova redação da Súmula 191 do TST,
concluiu não haver justificativa legal para diferenciar a situação dos
eletricitários, pois a base de cálculo do adicional de periculosidade
não deve variar conforme a natureza da fonte da periculosidade.

Por fim, assentou que a integração da parcela "anuênio" se
deu extra petita, porquanto o Reclamante não formulou pedido de
inclusão da verba na base de cálculo do adicional de periculosidade,
já que esta não lhe era paga.

Esta Corte já sedimentou o entendimento na nova redação da
Súmula 191 do TST, dada pela Resolução 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7.369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária a OJ nº 279 da SDI-
1/TST e da Súmula 191 do TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e, pelo
o manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SDI-1/TST e da Súmula
191 do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para condenar a
Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade a ser
calculado somente sobre a gratificação ajustada, na forma
determinada pela sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-344/2003-251-02-01.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIZETE MENDES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR.LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDA : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO

D E S P A C H O
A Reclamante, consubstanciada em divergência

jurisprudencial, interpõe Recurso de Revista ao acórdão de fls.108-
111, proferido pelo 2º Regional, pelo qual se afastou e julgou
improcedente o pedido relativo às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

O Recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a
irregularidade de representação do seu subscritor.

Verifica-se que não houve atendimento ao disposto no art.
830 da CLT, já que a procuração juntada a fl.38 está em fotocópia,
sem a devida autenticação.

Nesses termos, com apoio no art. 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-346/2004-011-12-00.8

RECORRENTE : ANTÔNIO DE ABREU JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CARMARGO

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls. 284-290, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para excluir da
condenação as diferenças de adicional de periculosidade decorrentes
da integração em sua base de cálculo das parcelas anuênios e
gratificação ajustada.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 299-305,
em que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade
sobre a remuneração que perceber. Alega não ter condições de arcar
com os honorários advocatícios e as despesas processuais. Requer a
concessão do benefício da assistência judiciária, já que firmou em
declaração não ter condições de demandar sem o prejuízo do próprio
sustento ou de sua família. Aduz dissenso de julgados e atrito com a
OJ nº 279 da SDI-1/TST e com a Súmula 191 do TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido

aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico, sem o
acréscimo de gratificações, prêmios e outros, pela exegese dos artigos
1º da Lei nº 7369/85 e 193, § 1º, da CLT.

Registrou que o artigo 1º da Lei nº 7369/83 estabelece que o
adicional de periculosidade para o empregado que exerce atividade no
setor de energia elétrica é de 30% sobre o salário que perceber.

Assentou que, diante do previsto no dispositivo citado, o
legislador pretendeu restringir a incidência do referido adicional
apenas sobre o salário-base dos integrantes da referida categoria
profissional.

Esta Corte já sedimenta o entendimento na nova redação da
Súmula 191 do TST, dada pela Resolução 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária à OJ nº 279 da SDI-
1/TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade a ser calculado também
sobre o anuênio e gratificação ajustada, na forma determinada pela
sentença. Concedo ao Reclamante o benefício da Justiça Gratuita, na
forma da OJ nº 269 da SDI-1/TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-407/2003-281-05-00.1

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO FAHEL FILHO

RECORRIDO : GILTON SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
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D E S P A C H O
O TRT da 5ª Região, pelo acórdão de fls. 221-223, negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, em razão
do labor permanente, constante e habitual em atividade de instalação
e reparação de linhas telefônicas, classificado pela perícia como
atividade perigosa, ante a realização de serviços com sistemas
e n e rg i z a d o s .

A Reclamada interpõe Recurso de Recurso de Revista, às fls.
229-233, em que transcreve arestos ao confronto de teses, indica
atrito com a Súmula 324 do TST. Sustenta que o Reclamante, durante
a jornada, não estava submetido ao sistema de potência, pois sua
atividade não se incluía entre aquelas especificadas no quadro
elaborado pelo Ministério do Trabalho.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
Recurso de Revista.

O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei,
conforme previsto no artigo 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da
Constituição da República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da
Lei nº 7.369/85 e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.

O fato de o Reclamante trabalhar em Empresa de telefonia
não lhe retira o direito ao adicional de periculosidade, já que
constatado por laudo técnico que as funções por ele desempenhadas,
pela área técnica de autuação, se dava em contato permanente,
constante, regular e habitual, com sistemas energizados, situação
contemplada na legislação em vigor.

A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do
adicional de periculosidade àqueles empregados que exerçam
atividade junto a sistema elétrico de potência.

O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que
trabalhem em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao
empregado que exerça atividade no setor de energia elétrica, em
condições de periculosidade, assim como o Decreto regulamentador
da mencionada lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário,
textualmente dispõe que a percepção da remuneração adicional é
devida, independentemente do cargo, da categoria ou do ramo da
empresa.

É esse o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de
Periculosidade - Sistema elétrico de potência - Decreto nº
93.412/1986, art. 2º,§ 1º. (DJ 9/12/2003)- É assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica".

Dessa forma, não se há falar em atrito ao consagrado na
citada jurisprudência.

Os modelos transcritos às fls. 231-233 são inservíveis,
porque ou são oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, ou de Turma do TST, ou não indicam a fonte de
publicação.

Amparado pelos § 4º e § 5º, do art. 896 da CLT, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-661/2003-411-02-01.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS APARECIDO FEDARUCH

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

RECORRIDA : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

D E S P A C H O
O 2º Regional, pelo acórdão de fls.61-63, complementado

pelo de fls.67-68, manteve o acolhimento da prescrição declarada
pelo Juízo de primeiro grau e a extinção do processo com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do CPC.

Entendeu o Colegiado de origem que a multa de 40% sobre
o FGTS constitui verba rescisória que, a exemplo das demais, deve
ser satisfeita no prazo a que se refere o § 6º do art. 477 da CLT. Aí
a actio nata. Eventuais diferenças devem ser postuladas no biênio
seguinte, como disposto no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

Declarou que a Lei Complementar nº 110/2001 não tem o
condão de restabelecer prazos findos, invocando o preconizado na
Súmula nº 362/TST.

Por fim, ao julgar o Recurso adesivo da Reclamada, deixou
consignado que caberia a esta, se procedente a ação, suportar o objeto
da condenação, porquanto é do empregador a responsabilidade pelo
depósito da multa de 40% sobre o FGTS.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista a fls.70-73,
consubstanciado em divergência jurisprudencial e contrariedade à OJ
nº 344 da SBDI-1/TST.

Afirma que o prazo prescricional, no caso, começa a ser
contado somente a partir da edição da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

No mérito, sustenta ser indiscutível a responsabilidade da
Empresa pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
em face dos expurgos inflacionários, pois a reparação cabe àquele que
tinha obrigação de satisfazer a multa à época da dispensa sem justa
causa.

Logra êxito o Recorrente ao demonstrar o conhecimento da
Revista por atrito com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1 do TST, ao estabelecer: "O termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada".

No caso, a ação foi ajuizada em 26.06.2003, pelo que não se
há falar em prescrição.

Por outro lado, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1 do TST, dispõe: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários".

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e
condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários, por força da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 desta Corte.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-706/2003-001-17-00.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ADAÍAS FELIPE

A D VO G A D O : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO L. RAMACCIOTTI

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.142-146, complementado

pelo de fls.162-165, negou provimento ao Recurso patronal no
tocante à alegada ilegitimidade passiva, por entender que o
empregador é responsável primário pelo pagamento da multa de 40%
do FGTS (e eventual diferença), não se cogitando da CEF como
componente da relação jurídica da qual surge aquela obrigação
trabalhista.

Não obstante, o Colegiado deu provimento ao Recurso
Ordinário para acolher a prescrição total, que fora afastada no Juízo
de primeiro grau, e extinguir o processo com julgamento de mérito, a
teor do art. 269, inciso IV, do CPC.

Declarou que o prazo prescricional para o ajuizamento da
ação visando ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre o
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários começa a fluir a partir
da extinção do contrato de trabalho, e não a partir da edição da Lei
Complementar nº 110/2001, porquanto esta apenas autorizou a Caixa
Econômica Federal a proceder o respectivo depósito na conta
vinculada do trabalhador e, ainda assim, quando atendidos os
requisitos legais.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista a fls.168/181,
pelo qual busca o afastamento da prescrição, julgando-se inteiramente
procedente a ação.

Alega que a decisão afronta o disposto nos arts. 7º, inciso
XXIX, da Carta Magna e 4º da Lei Complementar nº 110/2001, já
que o direito à diferença do saldo das contas vinculadas passou a
existir somente com a publicação da referida Lei. Aponta também
ofensa aos arts. 6º, § 1º, da LICC e 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90 e
divergência jurisprudencial.

Logra êxito o Reclamante em demonstrar o conflito
jurisprudencial com o aresto transcrito a fls.17/176.

A jurisprudência desta Corte, sedimentada na OJ nº 344 da
SBDI-1, dispõe: "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada".

No caso, a ação foi ajuizada em 25.06.2003, pelo que não se
há falar em prescrição.

Por outro lado, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1 do TST estabelece: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários".

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para restabelecer a sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-715/2004-017-12-00.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : SOUZA CRUZ S. A.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA WEIGEL

RECORRIDO : EUGÊNIO NEHLS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DORNELLES PAZ KAMIEN

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.138-145, complementado

pelo de fls.156-158, deu provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamante para, afastada a prescrição declarada pelo Juízo de
primeiro grau, condenar a Empresa ao pagamento das diferenças da
indenização compensatória de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários.

Asseverou o Colegiado de origem que, havendo adesão ao
termo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, não se há falar em
prescrição, já que ela passa a fluir a partir do efetivo depósito dos
valores dos expurgos pela Caixa Econômica Federal na conta
vinculada do trabalhador. Invocou o disposto na Súmula nº
3 6 2 / T S T.

No mérito, declarou que é da empregadora a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão da publicação da Lei
Complementar nº 110/2001.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista a fls.183-202.
Alega carência de ação por ilegitimidade passiva de parte,

consubstanciada em divergência jurisprudencial, sob o fundamento de
que a responsabilidade pela correção monetária da conta vinculada,
em razão dos expurgos inflacionários, é da Caixa Econômica
Federal.

No tocante à prescrição, aduz que o Regional violou o art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal, contrariou a Súmula nº 362 e
a OJ nº 344 da SBDI-1/TST, além de divergir da jurisprudência de
outros Tribunais Regionais.

Por fim, sustenta que a condenação implicou afronta aos
incisos XXXVI e II do art. 5º da Constituição Federal e ao art. 6º, §
1º, da LICC, bem como discrepou da jurisprudência transcrita à
fl.200, por permitir o Tribunal de origem que um ato jurídico perfeito,
praticado em absoluta observância às regras vigentes à época em que
foi realizado, seja atingido por acontecimentos posteriores à sua
consumação.

Com efeito, a decisão recorrida, no tocante à prescrição,
encontra-se em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte,
cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
que estabelece: "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada".

Assim, tendo em vista a data da publicação da Lei
Complementar (30.06.2001) e o ajuizamento da ação ocorrido
somente em 06/08/2004, correta a decisão de primeiro grau, ao
declarar a prescrição.

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para restabelecer a sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-863/2004-005-04-00.9

RECORRENTE : SOCIEDADE SÃO JOSÉ - COLÉGIO SEVIGNÉ

A D VO G A D O : DR. RUI COSTA DOS SANTOS

RECORRIDA : DELI DA SILVA E SILVA

A D VO G A D O : DR. SYLVIO FONTANA

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.87-92, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para condenar a
Reclamada ao pagamento do adicional de insalubridade, observada a
prescrição qüinqüenal, sobre o piso salarial regional estabelecido pela
Lei Estadual nº 11.647/01, e no período anterior, sobre o salário
mínimo, com reflexos, bem como nos honorários periciais.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.96-103, em
que sustenta indevido o adicional de insalubridade em face da
exposição com agentes biológicos pela limpeza de banheiros,
porquanto além da Reclamante fazer uso de EPI's, ainda, as
atividades realizadas não estão enquadradas no Anexo 14 da NR 15
da Portaria nº 3.214/78. Alega atrito com as OJs nºs 04 e 170 da
SBDI-1/TST, violação dos artigos 7º, XIII, da Constituição da
República, 191 da CLT e cita arestos ao confronto de teses. Insurge-
se contra a forma de cálculo do adicional de periculosidade, caso seja
mantida a condenação. Aduz contrariedade à Súmula nº 228 do TST
e à OJ nº 02 da SBDI-1/TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIXO

URBANO
O Regional registrou que, de acordo com o laudo pericial, a

Reclamante realizava tarefa de limpar sanitários e recolhimento de
lixo, o que caracterizava a exposição à condição insalubre em grau
máximo, conforme disposto no Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº
3.214/74.

Esta Corte consagrou pelo item II da Orientação
Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1/TST (DJ 20/04/2005), que a limpeza
em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem
ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por
laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como
lixo urbano na Portaria do Ministério do Trabalho (ex-OJ nº 170 da
SBDI-1/TST).

A decisão recorrida, portanto, contraria a jurisprudência desta
Casa, pelo que o recurso merece ser conhecido.

A devolução com relação à base de cálculo do adicional de
insalubridade fica prejudicada diante da aplicação da orientação desta
Corte.
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Por força do artigo 557, §1º-A, do CPC, e diante do
confronto com o item II da OJ nº 4 da SBDI-1/TST, dou provimento
ao Recurso de Revista para excluir da condenação o adicional de
insalubridade e os honorários periciais, porquanto, nos termos do
artigo 790-B da CLT, com a redação dada pela Lei nº 10.537/2002, a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de
Justiça gratuita, hipótese do processo conforme disposto na sentença
(fl.70).

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-932/2004-004-17-00.7

RECORRENTE : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDOS : EDUARDO JEAN CONSTANTINO E OUTROS E
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. CLEONE HERINGER

D E S P A C H O
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls. 510-513,

complementado às fls. 523-524, deu provimento ao Recurso
Ordinário do Reclamante para acrescer à condenação o pagamento
das diferenças do adicional de periculosidade.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 527-533,
em que alega indevida as diferenças do adicional de periculosidade,
pois houve acordo coletivo no qual ficou previsto o pagamento de
percentual diferenciado do referido adicional. Aponta violação do
artigo 7º, inciso XXVI da Constituição da República, atrito com a OJ
nº 258 da SDI-1/TST e cita arestos ao confronto de teses.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

PROPORCIONALIDADE - INSTRUMENTO NORMATIVO
O TRT manteve a condenação ao pagamento das diferenças

de adicional de periculosidade, porque concluiu que era incontroverso
o labor em ambiente perigoso, e não era lícito o pgamento de alíquota
inferior ao previsto em lei, mesmo quando existente previsão em
ACTs, como no presente caso.

Registrou que não era possível declarar a nulidade da
cláusula do ACT que previa o pagamento taximetrado, pois referia-se
a toda a categoria, mas concluiu pela sua não aplicação.

Assentou que não se aplicava a OJ nº 258 da SDI-1/TST,
porquanto não houve controvérsia sobre a existência da
periculosidade, devendo, assim, o adicional ser pago na forma da lei.
Registrou que não se podia fazer acordo sobre o trabalho perigoso,
porquanto a saúde é direito fundamental, nos termos prescritos no
artigo 7º, inciso XXII da Constituição da República e acrescentou que
a norma em comento não se compatibilizava com o contido nos
Acordos Coletivos de Trabalho, que dispunham de forma contrária.
Por fim, ressaltou que a Constituição da República ao autorizar a
negociação coletiva, prescrevendo a força normativa, não autorizou a
transação que não atendesse o direito à saúde, dentro do mínimo
legal.

O entendimento consagrado por esta Corte, pelo item II, da
Súmula 364 do TST, é o de que a fixação do adicional de
periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao
tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada
em acordos ou convenções coletivos de trabalho, conforme prevê o
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República (ex-Oj nº 258
da SDI-1/TST)

A base para este entendimento está em que os Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho constituem manifestação da
vontade entre as categorias profissional e econômica, e refletem o
interesse maior da coletividade por eles abrangida, pelo que não
podem os interesses individuais se sobrepor aos da maioria.

Do mesmo modo, a legislação ordinária, por ter caráter geral,
não pode se sobrepor ao que foi convencionado entre as partes. Uma
cláusula de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho não pode ser
considerada isoladamente, porque a norma, no seu todo, estabelece
melhores condições de trabalho para o empregado.

Na transação pode haver renúncias mútuas, presumindo-se
desta forma que, se a categoria profissional abriu mão de algum
direito, é porque no conjunto a negociação foi benéfica aos
trabalhadores.

A própria Constituição estabelece que, por meio de Acordo
Coletivo de Trabalho, salários podem ser ajustados, prorrogados ou
até compensar jornada.

Assim, é válida a cláusula de Acordo Coletivo de Trabalho
firmado entre as partes que estabelece o pagamento do adicional de
periculosidade em percentuais proporcionais ao tempo de exposição
ao risco.

O recurso, portanto, merece ser conhecido por atrito com
item II, da Súmula 364 do TST (ex-Oj nº 258 da SDI-1/TST)

Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC e, pelo o
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista
para excluir da condenação o pagamento da diferença do adicional de
periculosidade.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1583/2002-010-18-00.5

RECORRENTE : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRª. ZULMIRA PRAXEDES

D E S P A C H O
O TRT da 18ª Região, pelo acórdão de fls.473-478, negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade, em razão
do labor na função de instalação e reparação de linhas telefônicas,
classificado pela perícia como atividade perigosa, diante da realização
de serviços em que ingressam nas estruturas da rede de distribuição
de energia elétrica, junto às instalações de alta e baixa tensão,
integrantes do sistema elétrico de potência, com enquadramento de
atividade prevista no § 2º do artigo 2º do Decreto nº 93.412/86 que
regulamentou a Lei nº 7.369/85.

A Reclamada interpõe Recurso de Recurso de Revista, às
fls.482-488, em que transcreve arestos ao confronto de teses e aponta
violação dos artigos 1º da Lei nº 7.369/85 e 1º e 2º do Decreto nº
93.412/86. Sustenta que o Reclamante, durante a jornada, não estava
submetido ao sistema de potência, pois sua atividade não se incluía
entre aquelas especificadas no quadro elaborado pelo Ministério do
Tr a b a l h o .

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
Recurso de Revista.

O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei,
conforme previsto nos artigos 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da
Constituição da República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da
Lei nº 7.369/85 e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.

O fato de o Reclamante trabalhar em Empresa de telefonia
não lhe retira o direito ao adicional de periculosidade, já que
constatado por laudo técnico que as funções por ele desempenhadas
se enquadram entre as descritas no Quadro de Atividades/Área de
Risco, anexo ao Decreto nº 93.412/86, relativas ao contato com
sistema elétrico de potência.

A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do
adicional de periculosidade àqueles empregados que exerçam
atividade junto a sistema elétrico de potência.

O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que
trabalhem em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao
empregado que exerça atividade no setor de energia elétrica, em
condições de periculosidade, assim como o Decreto regulamentador
da mencionada lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário,
textualmente dispõe que a percepção da remuneração adicional é
devida, independentemente do cargo, da categoria ou do ramo da
empresa.

É esse o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de
Periculosidade - Sistema elétrico de potência - Decreto nº
93.412/1986, art. 2º,§ 1º. (DJ 9/12/2003)- É assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica".

Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 1º da
Lei nº 7.369/85, 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.

Os modelos transcritos às fls.485-487 demonstram-se
inespecíficos, pois nenhum deles aborda as premissas fáticas
reveladas no acórdão recorrido de que, conforme constou do laudo
pericial, o Reclamante realizava serviços em redes de telefonia, junto
às instalações de alta e baixa tensão, integrantes do sistema elétrico
de potência, e, ainda, a existência de prova quanto ao trabalho dos
instaladores de linha próximos à rede de alta tensão. Incidência da
Súmula nº 296 do TST.

Amparado pelos § 4º e § 5º, do art. 896 da CLT, nego
seguimento ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1612/2003-002-22-00.3

RECORRENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

RECORRIDA : ANA DE SOUSA ARAGÃO

A D VO G A D O : DR. ADELMAR MARQUES MARINHO

D E S P A C H O
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls.192-206, negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a sentença
que afastou a preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de
prescrição total, condenando-a a integrar na complementação de
aposentadoria o auxílio-alimentação fornecido durante a
contratualidade, bem como os honorários advocatícios.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls.211-246,
em que renova a preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de
prescrição total e se insurge contra a condenação à integração do
auxílio-alimentação na complementação de aposentadoria e dos
honorários advocatícios.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA
O Regional registrou que o pedido decorria da relação de

emprego entre o ex-empregado e a CEF, pois o auxílio-alimentação
foi assegurado por meio de norma interna da Reclamada, em vigor à
época da admissão do marido da autora, caracterizando-se como
cláusula do contrato de trabalho. Assentou que era a CEF que até a
data da aposentadoria pagava o auxílio-alimentação, repassando os
tickets para a instituição previdenciária (criada pela empresa), a fim
de que fossem entregues aos aposentados e pensionistas.

A Reclamada sustenta que não possui qualquer vínculo
jurídico entre a CEF, o INSS e a Funcef que autorize a autora a exigir
da ex-empregadora verba complementar ao benefício previdenciário.
Cita aresto ao confronto de teses.

O único modelo transcrito (fl.242) desserve ao fim colimado,
pois oriundo do Tribunal Regional Federal, fora das hipóteses
autorizadas pelo artigo 896 da CLT.

2 - PRESCRIÇÃO
A Reclamada alega que inviável a aplicação da Súmula nº

327 do TST, porquanto incide à espécie a Súmula nº 294 do TST.
O TRT asseverou que se tratando de cobrança de diferenças

decorrentes da complementação de aposentadoria, operava-se a
prescrição parcial. Acrescentou que a aposentadoria do ex-empregado
ocorreu em 06/08/2002, enquanto a supressão do benefício se deu em
07/2002, pelo que a partir de daí nasceu o direito do aposentado para
postular o restabelecimento do pagamento.

De plano, ressalte-se que, consoante o exposto no acórdão
regional, a supressão do pagamento teria ocorrido em 07/2002, a
aposentadoria em 06/08/2002, enquanto a ação foi proposta em
2 1 / 11 / 2 0 0 3 .

Trata-se, portanto, de pedido de complementação de pensão
decorrente de aposentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais
paga ao ex-empregado, sendo aplicável a prescrição total, pois o
prazo começou a fluir a partir da data da aposentadoria.

Na hipótese, contudo, foi obedecido o biênio após a extinção
do contrato de trabalho, conforme previsto nos artigos 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República, e 11 da CLT. Não se há falar
em atrito com a Súmula nº 294 do TST.

3 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CEF

O Regional assentou que na hipótese discute-se a suspensão
do auxílio-alimentação, recebido pela Reclamante no decurso e em
razão do contrato de trabalho e suas conseqüências no complemento
de aposentadoria pago por entidade fechada instituída e mantida pela
Reclamada.

Acrescentou que a habitualidade do pagamento revestiu a
parcela de caráter salarial e, portanto, passou a integrar o contrato de
trabalho, pois pago ao longo de 20 anos. Manteve, assim, a
condenação que determinou a integração do auxílio-alimentação na
pensão.

A Reclamada alega violação do artigo 3º da Lei nº 3.321/76,
37, caput, da Constituição da República, atrito com a Súmula nº 288
do TST e cita arestos ao confronto de teses.

A supressão, de forma unilateral, somente pode surtir efeitos
em relação aos empregados admitidos posteriormente a ela, conforme
entendimento sedimentado das Súmulas nºs 51, item I, e 288/TST,
que interpretam os artigos 468 da CLT.

Não se há falar em ofensa ao artigo 37, caput, da
Constituição da República, já que a matéria nele contida não se
constitui objeto de pronunciamento pelo Regional. Incide a orientação
da Súmula nº 297 do TST.

No mais, o Recurso não alcança conhecimento, já que a
decisão recorrida está em consonância com a OJ Transitória nº 51 da
SBDI-1/TST (ex-OJ nº 250 da SBDI-1/TST), a qual consagra que a
determinação de supressão do pagamento do auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício.

A decisão recorrida encontra-se em consonância com
orientação jurisprudencial do TST, pelo que incide a aplicação da
Súmula nº 333 do TST. Não há, portanto, nenhuma violação do artigo
3º da Lei nº 3.321/76, atrito com a Súmula nº 288 do TST, ou mesmo
é necessário estabelecer o dissenso de julgados.

4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional limitou-se a manter a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios, por força do disposto nos artigos 133 da
Constituição da República, 20 da Lei nº 8.906/94 e na Lei nº
5.584/70.

A Reclamada alega que, na Justiça do Trabalho, a
condenação na verba honorária somente é devida quando atendidos os
requisitos da Lei nº 5.584/70 e das Súmulas nºs 219 e 329 do TST, as
quais aponta como contrariadas. Cita arestos ao confronto de teses.

Conheço do recurso por atrito com as Súmulas nºs 219 e 329
do TST, as quais consagram que, para a condenação em honorários
advocatícios, na Justiça do Trabalho, é necessário que a parte esteja
assistida por sindicato da categoria profissional e que comprove a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontre-
se em situação econômica que lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. A ausência de um dos
pressupostos afasta o direito aos honorários advocatícios, mesmo
depois do advento da Constituição da República de 1988.
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Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, quanto
ao tema honorários advocatícios, e pelo manifesto confronto da
decisão recorrida com as Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para excluir da condenação a
verba honorária. Com base no § 4º e no § 5º do artigo 896 da CLT,
nego seguimento ao Recurso de Revista quanto aos tópicos,
ilegitimidade passiva, prescrição e auxílio-alimentação - supressão -
complementação de aposentadoria - CEF.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1710/2003-001-01-00.9

RECORRENTE : ELZANETE CRUZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRª. CLÉA CARVALHO FERNANDES
CAVALCANTI DE SOUZA

RECORRIDAS : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E FUNCEF
- FUNDAÇÃO DOS EONCOMIÁRIOS FEDERAIS

A D VO G A D O S : DRS. ADRIANA PETRONILO BELIZÁRIO
XAVIER E GUILHERME NITZ CAPPI

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 395-400, deu

provimento ao Recurso Ordinário das Reclamadas para julgar
improcedente a ação e indeferir o pedido de integração na
complementação de aposentadoria o auxílio alimentação fornecido
durante a contratualidade.

A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 403-408,
em que alega atrito com a OJ nº 51 da SDI-1/TST-transitória (ex-OJ
nº 250 da SDI-1), violação do artigo 5º, inciso XXXVI, da
constituição da República e cita arestos ao confronto de teses.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO -

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CEF
O Regional assentou que na hipótese discute-se a suspensão

do auxílio alimentação, recebido pela Reclamante no decurso e em
razão do contrato de trabalho e suas conseqüências no complemento
de aposentadoria pago por entidade fechada instituída e mantida pela
Reclamada.

Registrou que a Reclamante aposentou-se em 08/08/2001, e
o auxílio-alimentação foi estendido aos aposentados da CEF,
mediante Resolução da Diretoria, de 17/04/75, pelo que a Funcef
efetuava o pagamento do benefício, integralmente concedido pela ex-
empregadora.

Acrescentou que não cabia a manutenção da parcela, a título
de direito adquirido, ou cláusula tácita incorporada ao contrato de
trabalho, pois a supressão do auxílio-alimentação se deu por força de
determinação da Ministério da Fazenda, de 30/09/94, o que estava
obrigada pela subordinação da empresas pública ao referido
Ministério.

Neste contexto, deixou de aplicar a OJ nº 51 da SDI-1/TST-
transitória (ex-OJ 250 da SDI-1/TST), já que constatada a ilegalidade
do benefício.

A supressão, de forma unilateral, somente pode surtir efeitos
em relação aos empregados admitidos posteriormente a ela, conforme
entendimento sedimentado das Súmulas 51, item I, e 288/TST, que
interpretam os artigos 468 da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

A decisão Regional está contrária ao consagrado na OJ
Transitória nº 51 da SDI-1/TST (ex-OJ nº 250 da SDI-1/TST), pela
qual estabeleceu-se que a determinação de supressão do pagamento
do auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa
Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge
aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela
Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e pelo manifesto confronto da
decisão recorrida com a OJ nº 51 - Transitória da SDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar as Reclamadas à
integrar na complementação de aposentadoria o auxílio alimentação
fornecido durante a contratualidade.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1743/1999-006-01-00.3

RECORRENTES : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

RECORRIDA : ROSA DOLORES MARQUES FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 255-257, deu

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para determinar que
a atualização monetária incidisse sobre o mês do vencimento da
obrigação.

Os Reclamados interpõem Recurso de Revista, às fls. 260-
264, em que aduzem indevida a incidência da correção monetária no
mês trabalhado e indicam violação do artigo 459, parágrafo único, da
CLT, alega atrito com a OJ nº 124 da SBDI-1/TST e citam aresto ao
confronto.

1 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O TRT assentou que a correção monetária devia incidir no

mês do vencimento da obrigação e não a do início da exigibilidade.
Afirmou que a norma contida no parágrafo único do artigo 459 da
CLT constituía mera tolerância para o pagamento não interferindo no
vencimento da obrigação fixado no caput do artigo.

Esta Corte, pelo disposto na Súmula nº 381 do TST (ex-OJ
nº 124 da SBDI-1/TST), consagrou que o pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

Assim, a decisão recorrida encontra-se contrária aos termos
da Súmula nº 381 do TST (ex-OJ nº 124 da SBDI-1/TST), pelo que
merece ser conhecido e provido.

Amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC, e diante do
manifesto confronto da decisão recorrida com a Súmula nº 381 do
TST (ex-OJ nº 124 da SBDI-1/TST), dou provimento ao Recurso de
Revista para determinar que a correção monetária obedeça aos termos
da Súmula nº 381 do TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID109482-33>

PROC.Nº TST-RR-1995-2001-482-02-00.8

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANDRÉA TERTULIANO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : MARCOS ANTONIO SOUZA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

RECORRIDO : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE -
SESASV

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA MENEZES PIMENTEL

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI BARLETTA

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.171-174, complementado às

fls.187-189, concluiu que a nulidade da contratação, por ofensa ao
disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, gera efeitos ex
nunc, pois a prestação de trabalho não pode ser restituída ao status
quo.

Por essa razão, manteve a condenação do Reclamado ao
pagamento das seguintes parcelas: aviso prévio, férias acrescidas de
1/3, 13ºs salários, FGTS acrescido da multa de 40% e liberação de
guias para aquisição do seguro-desemprego, além do adicional de
horas extras.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso de
Revista às fls.193-201. Sustenta que houve afronta ao art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal, ao dispor sobre os efeitos da
contratação nula de servidor celetista. Traz arestos a cotejo e imputa
contrariada a Súmula nº 363/TST.

Logra êxito o Recorrente ao demonstrar o conhecimento da
Revista por violação ao dispositivo constitucional, pois, embora
reconhecendo a nulidade, o Regional atribuiu ao contrato de trabalho
efeitos de um ato que não era nulo.

Por outro lado, a decisão do Regional encontra-se em
confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, cristalizada na
Súmula nº 363, que prevê:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Ressalte-se que as horas extras têm natureza contraprestativa
do trabalho, cuja valorização jurídico-social se encontra consagrada
no art. 1º, inciso IV, da Constituição, pelo que equivalem aos dias
efetivamente trabalhados. No entanto, devem ser remuneradas de
forma simples, em razão de o adicional se constituir em plus salarial
abrangido pela amplitude da nulidade.

Nesses termos, com apoio no § 1º-A do art. 557 do CPC, e
tendo em vista o disposto no item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou provimento ao Recurso para restringir a condenação ao
pagamento dos valores do FGTS em relação ao período trabalhado.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-2034/2003-083-15-00.5

RECORRENTE : FIAÇÃO E TECELAGEM KANEBO DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

RECORRIDO : JOÃO DÉCIO DE SOUSA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. NELCI APARECIDA DA SILVA

D E S P A C H O
O 15º Regional, pelo acórdão de fls.97-102, complementado

pelo de fls.109-111, afastou a prescrição nuclear acolhida na origem e
deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do Reclamante para
condenar a Empresa ao pagamento das diferenças relativas à parcela
indenizatória de 40% sobre o FGTS, em razão dos índices de
correção monetária reconhecida pela Lei Complementar nº 110/2001,
conforme se apurar em liquidação.

Entendeu o Tribunal a quo que, não obstante a Lei
Complementar nº 110/2001 ter sido publicada em 30.06.2001 e o
Reclamante ter ajuizado a presente ação em 18.11.2003, não há
prescrição bienal a ser reconhecida, pois, conforme documentos de
fls.51/52, a data do crédito da 1ª parcela ocorreu em 18.09.2003. Por
outro lado, não se há falar em prescrição qüinqüenal, pois, com
relação aos recolhimentos, ela é trintenária.

No mérito, declarou que o fato do empregador efetuar o
pagamento da indenização de 40% sobre o FGTS, tomando por base
o valor do saldo apresentado pela CEF, à época da resilição
contratual, não o exime de responder pelas diferenças dessa parcela,
referente aos expurgos inflacionários dos Planos Econômicos,
consoante o disposto nos arts. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, 9º, § 1º,
do Decreto regulamentador nº 99.684/90 e 8º da Lei nº 110/2001.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.113-141.
Busca a reforma da decisão no tocante à prescrição, com apoio em
divergência jurisprudencial, violação do art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, bem como contrariedade à Súmula nº 362 e às
OJs nºs 243 e 344 da SBDI-1 do TST.

No mérito, aponta ofensa aos arts. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal, 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, e 6º, inciso III, da
Lei Complementar nº 110/2001.

Inexiste contrariedade à Súmula nº 362/TST, pois não se
discute na hipótese sobre a prescrição do direito de ação quanto ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS.

O alegado atrito com a OJ nº 344 da SBDI-1/TST, assim
como a divergência jurisprudencial e a violação a dispositivo
infraconstitucional, não se prestam a autorizar o conhecimento da
Revista, à vista do preceituado no § 6º do art. 896 da CLT. Frise-se,
ademais, que o Tribunal Pleno desta Corte, ao apreciar Incidente de
Uniformização, que teve por objeto o processo E-RR-973/2002-001-
03-00.9, na sessão de 24.6.2004, por unanimidade, decidiu pelo não-
conhecimento de recurso de revista, em procedimento sumaríssimo,
que vem apoiado em alegação de contrariedade à Orientação
Jurisprudencial deste Tribunal.

Logra êxito a Reclamada, entretanto, ao demonstrar o
conhecimento da Revista por violação do art. 7º, inciso IX, Carta
Magna.

De acordo com a OJ nº 344 da SBDI-1/TST, o início do
prazo prescricional para reclamar as diferenças da multa de 40%
sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos índices
inflacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se a partir da
publicação da Lei Complementar nº 110/2001, ocorrida em
30.6.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente à Lei Complementar na
Justiça Federal.

No caso, a Reclamação Trabalhista foi ajuizada somente em
18.11.2003, quando já exaurido o biênio constitucional, e não há
notícia no acórdão recorrido sobre ação proposta pelo Reclamante na
Justiça Federal.

Nesses termos, com apoio no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para restabelecer a sentença.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-4122/2003-028-12-00.6

RECORRENTE : OSNI SAIS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls.88-92, negou

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para manter a
sentença que indeferiu o pedido de diferenças de adicional de
periculosidade decorrentes da integração em sua base de cálculo das
parcelas anuênios.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls.100-107,
em que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade
sobre a remuneração que perceber. Aduz dissenso de julgados, atrito
com a OJ nº 279 da SBDI-1/TST e com a Súmula nº 203 do TST e
violação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido

aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico. Consignou que
a verba denominada "anuênio", mesmo que percebida com
habitualidade não compunha a base de cálculo do adicional de
periculosidade, por expressa determinação legal, consoante prescrito
nos artigos 1º da Lei nº 7.369/85, e 193, § 1º, da CLT.

Esta Corte já sedimentou o entendimento na nova redação da
Súmula nº 191 do TST, dada pela Resolução nº 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SBDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7.369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária à OJ nº 279 da
SBDI-1/TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, §1º-A, do CPC, e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SBDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade a ser calculado sobre o
anuênio.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC.Nº TST-RR-4141/2003-004-12-00.2

RECORRENTE : LUIZ CARLOS CLIMACO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA
S.A - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O TRT da 12ª Região, pelo acórdão de fls. 70-72, negou

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para manter a
sentença que indeferiu o pedido de diferenças de adicional de
periculosidade decorrentes da integração em sua base de cálculo das
parcelas anuênios.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 79-86, em
que alega devido ao eletricitário o adicional de periculosidade sobre a
remuneração que perceber. Aduz dissenso de julgados, atrito com a
OJ nº 279 da SDI-1/TST e com as Súmulas 191 e 203 do TST e
violação do artigo 1º da Lei nº 7369/85.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

ELETRICITÁRIO - BASE DE CÁLCULO
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade devido

aos eletricitários incidia apenas sobre o salário básico. Consignou que
a verba denominada "anuênio", mesmo que percebida com
habitualidade não compunha a base de cálculo do adicional de
periculosidade, por expressa determinação legal, consoante prescrito
nos artigos 1º da Lei nº 7369/85 e 193, § 1º, da CLT.

Esta Corte já sedimenta o entendimento na nova redação da
Súmula 191 do TST, dada pela Resolução 121/2003, em que o
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e não
sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.

Ainda, a OJ nº 279 da SDI-1/TST consagra que o adicional
de periculosidade dos eletricitários, na forma do artigo 1º da Lei nº
7369/85, deverá ser calculado sobre o conjunto de parcelas de
natureza salarial.

Assim, a decisão recorrida está contrária a OJ nº 279 da SDI-
1/TST, pelo que conheço.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pelo
manifesto confronto da decisão recorrida com a Orientação
consagrada por esta Corte, na OJ nº 279 da SDI-1/TST, dou
p ro v i m e n t o ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade a ser calculado sobre o
anuênio.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-20325/2003-005-09-00.2

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

RECORRIDA : CARMEN LÚCIA KLINGELFUS DZIECINNY

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO VERGO POLAN

D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.105-119, complementado

pelo de fls.127-139, deu provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante para acrescer à condenação as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

Declarou o Colegiado de origem que: "Se o órgão gestor
tivesse corrigido os depósitos de forma escorreita na época própria, o
saldo seria correto e a reclamada teria pago a multa de 40%, com o
valor devido, superior ao efetivamente pago. Logo, cabe à ex-
empregadora efetuar o pagamento de diferença definida por via
judicial".

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.153-162.
Argúi, preliminarmente, a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, apoiada em divergência jurisprudencial e
violação do art. 458, inciso III, do CPC. Afirma que o Regional não
apreciou a matéria atinente à prescrição, apesar da oposição de
Embargos Declaratórios.

No mérito, invoca a prescrição do direito de ação quanto ao
pleito das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. Além disso, aduz que a responsabilização
pelo pagamento da diferença postulada é da Caixa Econômica
Federal, e não da Empresa-reclamada. Aponta ofensa ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, contrariedade à Súmula nº 344 da
SBDI-1/TST e traz arestos à colação.

O Recurso não prospera quanto à nulidade alegada, já que o
Regional, no tocante à prescrição, consignou, em sede de Embargos
Declaratórios (fl.138), que "na hipótese, o MM. Juízo de primeiro
grau rejeitou a prescrição argüida (fl.63, item II), tendo a Reclamada
sido sucumbente quanto à matéria, deixando a embargante, entretanto,
de interpor o recurso cabível". Declarou, ademais, que "as contra-
razões não são o meio próprio de obter manifestação deste E.
Tribunal em relação à questão suscitada".

Dessa forma, não se há falar em violação do art. 458, inciso
III, do CPC. A divergência, por outro lado, não se presta a justificar
a nulidade, de acordo com o preconizado na OJ nº 115 da SBDI-
1 / T S T.

Quanto à argüição da prescrição do direito de ação, não há
como aferir violado o art. 7º, inciso XXIX, da Carta Magna, ou a
divergência com os arestos apresentados, pois a matéria foi suscitada
apenas nas contra-razões ao Recurso Ordinário, meio recursal
impróprio para se obter a manifestação do Regional a seu respeito.

No que diz respeito à responsabilidade pelo pagamento das
diferenças postuladas, verifica-se que a decisão recorrida está em
consonância com a OJ nº 341 da SBDI-1/TST, pelo que superada a
divergência com os arestos colacionados às fls.161-162 (art. 896, §
4º, da CLT).

Nesses termos, com apoio nos arts. 557, § 1º-A, do CPC, e
104, X, do RI/TST, e na OJ nº 341 da SBDI-1/TST, nego seguimento
ao Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-42717/2002-902-02-00.4

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : MARIA HIROKO YOSHIKAWA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls.384-386,

complementado à fl. 392, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado e manteve a condenação ao pagamento da multa
convencional, bem como a determinação de que a atualização
monetária incidisse sobre o mês do vencimento da obrigação.

O Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls.394-404, em
que aduz indevida a incidência da correção monetária no mês
trabalhado e indica violação dos artigos 5º, inciso II, da Constituição
da República, atrito com a OJ nº 124 da SBDI-1/TST e cita arestos ao
confronto. Ainda, afirma inviável a condenação no pagamento da
multa convencional. Aponta ofensa ao artigo 920 do CCB/16, atual
artigo 412 do CC. Transcreve modelos a demonstração do dissenso de
julgados.

1 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O TRT assentou que a correção monetária devia incidir no

mês da prestação do trabalho, porquanto a Reclamante recebia seus
salários no mesmo mês de referência.

Esta Corte, pelo disposto na Súmula nº 381 do TST (ex-OJ
nº 124 da SBDI-1/TST), consagrou que o pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º.

Assim, a decisão recorrida encontra-se contrária aos termos
da Súmula nº 381 do TST (ex-OJ nº 124 da SBDI-1/TST), pelo que
merece ser conhecido e provido.

2 - MULTA CONVENCIONAL
O TRT registrou que as normas coletivas apresentadas no

processo traziam consignadas cláusulas com previsão de pagamento
de horas extras com o adicional de 50%, repetindo o texto legal
(Cláusula nona- fl. 143)

Asseverou que não cumpridas as cláusulas relativas as horas
extras, eram devidas as multas previstas nos instrumentos normativos,
observado o período de vigência, não sendo aplicável a disposição do
artigo 920 do CC. Entendeu, ainda, incidir à espécie a OJ nº 150 da
S D I - 1 / T S T.

Na forma da OJ nº 54 da SDI-1/TST, a multa estipulada em
cláusula penal, ainda que diária, não pode ser superior à obrigação
principal corrigida, em virtude da aplicação do artigo 412 do CC de
2002 (art. 920 do CC /16).

Ora, o Regional consignou que pela leitura do teor da
cláusula convencional não havia inobservância do artigo 920 do
CC/16.

Consoante o disposto no acórdão recorrido não há como
concluir pela violação do artigo 412 do CCB (920 CC/16), sem
ultrapassar o quadro fático-probatório traçado pelo TRT, o que é
inviável em sede de Recurso de Revista, nos termos da Súmula 126
do TST.

Amparado pelo §5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao
Recurso de Revista quanto ao tema multa convencional, e, com base
no artigo 557, §1º-A, do CPC, pelo manifesto confronto da decisão
recorrida com a Súmula nº 381 do TST (ex-OJ nº 124 da SBDI-
1/TST), dou-lhe provimento para determinar que a correção
monetária obedeça aos termos da Súmula nº 381 do TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-80200/2001-561-04-00.6

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

RECORRENTE : MUNICÍPO DE ESPUMOSO

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS WERNER

RECORRIDO : ANTONIO PAULO MORAES

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CARLOS PORTELLA MÜLLER

D E S P A C H O
O 4º Regional, pelo acórdão de fls.317-323, não obstante o

reconhecimento da nulidade do contrato de trabalho com o
Município, por ofensa ao disposto no art. 37, inciso II, da
Constituição Federal, entendeu devido ao Reclamante o pagamento
das seguintes parcelas: horas extras com adicionais respectivos e
reflexos, indenização relativa ao aviso prévio indenizado, férias
proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional, FGTS + multa de
40%, adicional de insalubridade, honorários periciais, além de
determinar a entrega das guias relativa ao seguro-desemprego.

Asseverou o Colegiado que o contrato de trabalho, embora
nulo, gera todos os efeitos no tocante às verbas trabalhistas, pois não
há como restituir a força de trabalho despendida pelo obreiro em prol
dos interesses do ente público.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso de
Revista às fls.391-396, embasado em violação do art. 37, inciso II e
§ 2º, da Constituição Federal, divergência jurisprudencial e
contrariedade à Súmula nº 363/TST.

O Município também recorre (fls.397-406), apoiado nos
mesmos fundamentos expostos pelo P a rq u e t .

Logram êxito os Recorrentes ao demonstrar o conhecimento
da Revista por violação ao dispositivo constitucional, pois, embora
reconhecendo a nulidade, o Regional atribuiu ao contrato de trabalho
efeitos de um ato que não era nulo.

Por outro lado, a decisão do Regional encontra-se em
confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, cristalizada na
Súmula nº 363, que prevê:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Ressalte-se que as horas extras têm natureza contraprestativa
do trabalho, cuja valorização jurídico-social se encontra consagrada
no art. 1º, inciso IV, da Constituição, pelo que equivalem aos dias
efetivamente trabalhados. No entanto, devem ser remuneradas de
forma simples, em razão de o adicional se constituir em plus salarial
abrangido pela amplitude da nulidade.

Nesses termos, com apoio no § 1º-A do art. 557 do CPC, e,
tendo em vista o disposto no item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou provimento aos Recursos para restringir a condenação ao
pagamento dos valores do FGTS em relação ao período trabalhado e
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, consoante o disposto na Súmula nº 363/TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-38/2005-531-04-00.2

RECORRENTE : TROMBINI EMBALAGENS S.A.

ADVOGADA : DRª. ROBERTA BORTOLOSSI MAFFEI E DIOGO
FADEL BRAZ

RECORRIDO : BRÁULIO BURATTI

ADVOGADO : DR. LAUDIR GÜLDEN

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.286-291, deu

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, para condenar a
Reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios, porque o
monopólio sindical na assistência judiciária, nos temos da Lei nº
5.584/70, violava o disposto no artigo 5º, LXXIV, da Constituição da
República, pois considerou desnecessária a apresentação da
credencial sindical para a concessão do benefício.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.300-305, em
que alega violação da Lei nº 5.584/70, contrariedade com as Súmulas
nºs 219 e 329 do TST e divergência de julgados.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,
passo à análise dos intrínsecos.

Conforme jurisprudência pacífica do TST: "Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à
constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o
benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato" (Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST, Honorários advocatícios.
Requisitos. Justiça do Trabalho. DJ 11/08/2003).

De acordo com a Súmula nº 219 desta Corte, cujo
entendimento, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi
mantido pela Súmula nº 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional,
além de comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou que se encontra em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.

A tese recorrida, ao considerar devidos os honorários
advocatícios mesmo sem a assistência sindical, afronta as Súmulas
nºs 219 e 329/TST, pelo que o recurso merece ser conhecido.

Amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, e diante do
confronto com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, dou provimento ao
Recurso de Revista para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC.Nº TST-RR-84/2005-305-04-00.9

RECORRENTE : GIL MOEHLECKE INDÚSTRIA DE
COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO CANÍSIO WILLRICH

RECORRIDO : PAULO ONEIDE DE LIMA CORCETE

ADVOGADO : DR. FILIPE FLORIANI BECKER

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, pelo acórdão de fls.254-263, deu

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar a
Reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios, porque o
monopólio sindical na assistência judiciária, nos temos da Lei nº
5.584/70, violava o disposto no artigo 5º, LXXIV, da Constituição da
República, pois considerou desnecessária a apresentação da
credencial sindical para a concessão do benefício.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.266-269, em
que alega inobservadas as Súmulas nºs 219 e 329 do TST.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,
passo à análise dos intrínsecos.

Conforme jurisprudência pacífica do TST: "Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à
constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o
benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato" (Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST, Honorários advocatícios.
Requisitos. Justiça do Trabalho. DJ 11/08/2003).

De acordo com a Súmula nº 219 desta Corte, cujo
entendimento, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi
mantido pela Súmula nº 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional,
além de comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou que se encontra em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.

A tese recorrida, ao considerar devidos os honorários
advocatícios mesmo sem a assistência sindical, afronta as Súmulas
nºs 219 e 329/TST, pelo que o recurso merece ser conhecido.

Amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, e diante do
confronto com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, dou provimento ao
Recurso de Revista para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-2157/2000-670-09-00.9

RECORRENTE : SAIBREIRA BOA ESPERANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS VANDERLEI MÜHLSTEDT

RECORRIDO : SEBASTIÃO LUÍS DOS SANTOS VALLE

ADVOGADA : DRª. MARIA MERCEDES UBA

D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região, pelo acórdão de fls.201-212, deu

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, para condenar a
Reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios no equivalente
de 15% da condenação, porque no processo trabalhista aplicava-se o
disposto na Lei nº 1.060/50, sendo suficiente para o deferimento do
benefício a declaração da precariedade da situação financeira, sendo
prescindível a participação sindical.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.214-220, em
que alega violação da Lei nº 5.584/70, contrariedade às Súmulas nºs
219 e 329 do TST e divergência de julgados.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,
passo à análise dos intrínsecos.

Conforme jurisprudência pacífica do TST, "Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à
constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o
benefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato" (Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1 do TST, Honorários advocatícios.
Requisitos. Justiça do Trabalho. DJ 11/08/2003).

De acordo com a Súmula nº 219 desta Corte, cujo
entendimento, após o advento da Constituição Federal de 1988, foi
mantido pela Súmula nº 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional,
além de comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou que se encontra em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família.

A tese recorrida, ao considerar devidos os honorários
advocatícios mesmo sem a assistência sindical, afronta as Súmulas
nºs 219 e 329/TST, pelo que o recurso merece ser conhecido.

Amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, e diante do
confronto com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, dou provimento ao
Recurso de Revista para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-179/2003-012-04-00.4 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : RAFAEL TEIXEIRA CAETANO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA SCALCO

RECORRIDA : BRASCOR IMPRESSÃO DIGITAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANELISE AHRENS HAAG

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, às fls. 117-125, negou provimento ao

Agravo de Petição do INSS por entender que esta Justiça
Especializada é incompetente para julgar a execução das
contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos ao
Reclamante no curso do contrato de trabalho referentes ao vínculo
empregatício reconhecido em juízo.

A Autarquia interpõe recurso de revista (fls. 128-136),
admitido pelo Despacho de fls. 138-140.

Sem contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

provimento do recurso (fls. 151-153).
Pressupostos gerais atendidos.
A decisão do Regional, quando do julgamento do Agravo de

Petição do INSS, de que a Justiça do Trabalho não é competente para
apreciar o pedido do INSS de incidência da contribuição
previdenciária sobre os salários do período em que foi declarada, em
Juízo, a existência de vínculo empregatício, está em consonância com
a Súmula 368, item I/TST.

Assim, com base nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-221/2003-221-06-00.3 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ANTÔNIO PAULO CELESTINO

A D VO G A D A : DRA. ARINALVA ALVES MARTINS

RECORRIDA : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA BORBA LESSA

D E S P A C H O
O TRT da 6ª Região, às fls. 129-131, negou provimento ao

Agravo de Petição do INSS por entender que esta Justiça
Especializada é incompetente para julgar a execução das
contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos ao
Reclamante no curso do contrato de trabalho referentes ao vínculo
empregatício reconhecido em juízo.

A Autarquia interpõe recurso de revista (fls. 136-142),
admitido pelo Despacho de fls. 143-144.

Contra-razões às fls. 150-159.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

provimento do recurso (fls. 157-160).
Pressupostos gerais atendidos.
A decisão do Regional de que a Justiça do Trabalho não é

competente para apreciar o pedido do INSS de incidência da
contribuição previdenciária sobre os salários do período em que foi
declarada, em Juízo, a existência de vínculo empregatício, está em
consonância com a Súmula 368, item I/TST.

Assim, com base nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-577/2003-511-04-00.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. DANIEL BERNHARD

RECORRIDA : PALMIRA TREVISAN PERIN

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MOSSI

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região, às fls. 75-85, negou provimento ao

Recurso Ordinário do INSS por entender que esta Justiça
Especializada é incompetente para julgar a execução das
contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos ao
Reclamante no curso do contrato de trabalho referentes ao vínculo
empregatício reconhecido em juízo.

A Autarquia interpõe recurso de revista (fls. 88-99), admitido
pelo Despacho de fls. 101-102.

Sem contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

provimento do recurso (fls. 110-112).
Pressupostos gerais atendidos.
A decisão do Regional de que a Justiça do Trabalho não é

competente para apreciar o pedido do INSS de incidência da
contribuição previdenciária sobre os salários do período em que foi
declarada, em Juízo, a existência de vínculo empregatício, está em
consonância com a Súmula 368, item I/TST.

Assim, com base nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1344/2003-008-01-00.2

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATHIANA DO NASCIMENTO

RECORRIDO : ROGÉRIO HENRIQUE ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls.78-82,

afastou a prescrição por considerar que o início do prazo prescricional
para reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS com base na LC
nº 110/2001 é a ciência do crédito que se deu em 31/07/2002.
Assentou que a Reclamatória fora ajuizada em 05/09/2003.

O Reclamado interpõe recurso de revista às fls.84-90,
admitido pelo Despacho de fls.100-101.

Contra-razões às fls.103-105.
Sem parecer do MPT (artigo 82 do RITST).
Atendidos os pressupostos extrínsecos.
A decisão Regional contraria o entendimento consolidado

nesta Corte na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
apontada pelo Reclamado, eis que um dos parâmetros para o início da
contagem do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, é a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/01.

Como a reclamatória somente foi interposta em 05/09/2003,
considera-se prescrito o direito de ação.

Do exposto, amparado pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, e pela
Instrução Normativa/TST nº 17/1999, dou provimento ao Recurso de
Revista para julgar extinto o processo, com julgamento do mérito,
invertendo-se o ônus da sucumbência. Isento o Reclamante do
pagamento das custas.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1357/2003-001-13-00.1

RECORRENTE : MÁRIO ÂNGELO CAHINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

RECORRIDA : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, às fls.91-96 e 129-131, manteve a

decisão de primeiro grau que considerou prescrito o direito de ação
para pleitear diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes
de expurgos inflacionários. Consignou que a reclamatória foi ajuizada
em 12.09.2003, portanto após decorridos mais de dois anos da
vigência da Lei Complementar nº 110/2003.

O Reclamante interpõe recurso de revista (fls.134-143),
admitido pelo Despacho de fls.145-146.

Contra-razões às fls.151-157.
Desnecessário o parecer do Ministério Público (art. 82 do

RITST).
Pressupostos gerais atendidos.
A decisão Regional está em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, porquanto, tendo-se como marco
inicial para a contagem da prescrição, na hipótese, a vigência da Lei
Complementar nº 110/2003 que se deu em 30.06.2001, encontra-se
prescrita a ação.

Assim, com base nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-2375/2002-014-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : PAULO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEILA KEHDI

RECORRIDA : GEF - COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALVES PEREIRA

RECORRIDA : SVF ARQUITETURA CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALVES PEREIRA

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, às fls.66-68, entendeu incabível à

hipótese a interposição de recurso ordinário pelo INSS.
A Autarquia interpõe recurso de revista (fls.71-74), admitido

pelo Despacho de fls.75-76.
Sem contra-razões.
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O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e
provimento do recurso (fls.80-81).

Pressupostos gerais atendidos.
Nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 832, § 4º, da

CLT, com a redação conferida pela Lei nº 10.035/2000, a
jurisprudência desta Corte conclui pela existência de previsão legal
expressa a dar guarida ao cabimento de Recurso Ordinário interposto
pelo INSS contra decisão homologatória de acordo, relativamente às
contribuições previdenciárias (artigo 895, alínea a, da CLT).

Do exposto, amparado pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, e pela
Instrução Normativa/TST nº 17/1999, dou provimento ao Recurso de
Revista para, anulando a decisão recorrida, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que se julgue o
Recurso Ordinário interposto pelo INSS, como entender de direito.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-2473/2002-024-09-00.2TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI

RECORRIDO : JOÃO EIDES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls. 107-

114, considerou como base de cálculo para o adicional de
insalubridade o salário do Reclamante.

O Reclamado interpõe recurso de revista às fls. 118-128,
admitido pelo despacho de fl. 130.

Sem contra-razões
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

provimento da revista (fls. 135-136).
Atendidos os pressupostos extrínsecos.
A decisão Regional contraria o entendimento consolidado

nesta Corte na Orientação Jurisprudencial 2 da SDI-1, apontada pelo
Reclamado, que espelha a tese de ser possível a adoção do salário
mínimo para a base de cálculo do adicional de insalubridade.

Do exposto, amparado pelo art. 557, § 1º-A, do CPC e pela
Instrução Normativa/TST n.º 17/1999, dou provimento ao Recurso
de Revista para determinar que a base para o cálculo do adicional de
insalubridade seja o salário mínimo.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-2929/2002-381-02-00.1

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JÉFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : AUTO VIAÇÃO URUBUGUNGÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DE MORAIS

RECORRIDO : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DE LOURDES GONÇALVES
BARBOSA

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, às fls. 56-58, não conheceu do recurso

ordinário do INSS por irregularidade de representação.
A Autarquia interpõe recurso de revista (fls. 62-68), admitido

pelo despacho de fl. 69.
Contra-razões às fls. 72-74.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo não

conhecimento do recurso (fls. 77-78).
Pressupostos gerais atendidos.
A decisão recorrida está em estrita consonância com a

jurisprudência pacífica desta Corte firmada no sentido de que nas
comarcas do interior do País é possível a representação judicial do
INSS por intermédio de advogado credenciado para tal fim, desde que
efetivamente se constate a inexistência de Procurador do INSS na
comarca em que a representação judicial da Autarquia foi exercida
por advogado particular, situação afastada pelo Regional.

Ressalte-se, também, que a jurisprudência deste Tribunal
consolidou-se no sentido de que é inaplicável o artigo 13 do CPC na
fase recursal (OJ nº 149 da SBDI-1 do TST - atual Súmula 383).

Com base nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º, da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.

Brasília, 27 de novembro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC.Nº TST-AIRR-18/2003-045-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLEODON GONÇALVES FILHO

A D VO G A D O : DR. VALTER ANTÔNIO BERGAMASCO JÚNIOR

A G R AVA D A : PROTEGE S.A. - PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE
VA L O R E S

A D VO G A D A : DRª. RITA DE CÁSSIA PAULI DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-07,

em que pleiteia o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não pode ser conhecido, já que o Reclamante, ao

trasladar as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto
no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao § 1º do artigo 544 do Código de Processo
Civil, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua
responsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à
formação do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças
trasladadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na
forma prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente
para assegurar a regularidade do traslado.

Registre-se que, in casu, as referidas peças não foram
declaradas autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme
faculdade prevista no artigo 544 do CPC.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e com
fulcro nos artigos 557 do CPC, 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-772/2004-011-12-40.6 TRT12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : YORK REFRIGERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS
RANGEL

A G R AVA D O : PAULO CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRª. ELISÂNGELA GUCKERT BECKER

A G R AVA D A : LINCE MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região manteve a

condenação da 2ª Reclamada (YORK) à responsabilidade subsidiária,
nos termos do item IV da Súmula n.º 331 do TST (fls.114-115).

A 2ª Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-09, em face
do despacho de fl.134-136, em que se negou seguimento ao Recurso
de Revista de fls.125-130.

Não foram apresentadas contra-razões nem contraminuta,
conforme certidão de fls.139.

Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331,

IV, TST.
O TRT da 12ª Região entendeu ser a 2ª Reclamada

subsidiariamente responsável pelos créditos trabalhistas, em caso de
inadimplência da real empregadora, ante a existência de culpa in
eligendo e in vigilando, nos moldes do item IV da Súmula 331 desta
Corte (fls.114-115).

A Reclamada alega ser parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da demanda, porque não mantém contrato com a 1ª
Reclamada, sendo impossível reconhecer a existência de culpa in
eligendo e in vigilando. Requer que a condenação recaia
exclusivamente sobre a real empregadora, empresa idônea, única
responsável pelos créditos trabalhistas do obreiro, cuja atividade lícita
e legal suporta o ônus da presente ação. Assere que não há incidência
do disposto no art. 2º da CLT, que caracteriza a figura do empregador,
bem como aponta afronta à Súmula 331, IV, do TST e colaciona
arestos ao confronto de teses.

Improsperável.
A decisão do Regional não contraria, mas, ao contrário, está

em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, IV, alterada pela
Res. nº 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra a
responsabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto ao
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador,
incluindo órgãos da administração direta, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que tenham participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial. Inócua, portanto, a
apresentação de divergência jurisprudencial, ante os termos do § 4º do
artigo 896 da CLT.

Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte
do contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da
empresa em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, essa deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato
administrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o
empregado.

A Reclamada não logra demonstrar a inaplicabilidade do
item IV da Súmula nº 331/TST, mesmo porque a alegação de que não
matinha contrato com a 1ª Reclamada remete ao reexame do conjunto
probatório, o que é impossível rever à luz da Súmula 126 desta
Corte.

Tampouco é caso de incidência do art. 2º da CLT, porquanto
não se trata de reconhecimento de vínculo de emprego com a YORK,
mas hipótese de responsabilidade subsidiária.

Correta a negativa de seguimento à Revista, nego
p ro v i m e n t o ao Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-1140/2005-313-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S.A. - PROGUARU

A D VO G A D O : DR. FABIANO SPÓSITO MOREIRA

A G R AVA D O : AMÉRICO MANOEL MENDES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-05,

em que pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.79-84 e contra-razões às fls.85-89.
Desnecessária a remessa ao MPT (art. 82 do RI/TST).
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS.
INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
PREVISTA NO ARTIGO 544 DO CPC.

O agravo não pode ser conhecido, já que a Reclamada, ao
trasladar as peças essenciais a sua formação, não observou o disposto
no artigo 830 da CLT, in verbis:
"O documento oferecido para prova só será aceito se estiver no
original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva
pública-forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal."

De se notar que a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de
2001, deu nova redação ao § 1º do artigo 544 do Código de Processo
Civil, dispondo sobre a possibilidade de o advogado, sob sua
responsabilidade pessoal, declarar autênticas as peças trasladadas à
formação do instrumento de agravo.

Ante o novo texto legal, o TST, pela Resolução nº 113/2002,
alterou a redação do inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99,
permitindo ao advogado declarar a autenticidade das peças
trasladadas à formação do Agravo de Instrumento. A declaração, na
forma prevista em lei, sob as penalidades nela previstas, é suficiente
para assegurar a regularidade do traslado.

Constata-se que em momento algum o Subscritor do recurso
da Agravante declarou a autenticidade das peças existentes, tampouco
se responsabilizou pessoalmente, bem como não existe nenhuma peça
autenticada no Instrumento de Agravo.

A declaração de autenticidade a que se refere o artigo 544 do
CPC deve ser feita de forma expressa e clara pelo Advogado
legalmente constituído, o que não ocorreu. Na ausência dessa
declaração, as peças trasladadas são consideradas não autênticas.

Por sua vez, a Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza
a interpretação da Lei nº 9.756/98, em seu item X, estabelece que
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão em conversão em diligência.

Amparado pela Instrução Normativa do TST nº 16/1999 e
pelos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e com
fulcro nos artigos 557 do CPC, 104, X, do RI/TST, não conheço do
Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID109482-34>

PROC.Nº TST-AIRR-1262/2001-161-05-40.6TRT - 5ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : PAULO RAIMUNDO BARBOSA CAMPOS.

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS.

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA.

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS.

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA.

D E S P A C H O
O juízo de admissibilidade do TRT da 5ª Região, por meio

do despacho de fl. 176-177, em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista do Reclamante.

O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 01-39,
em que pretende desconstituir os fundamentos consignados no
despacho denegatório da Revista.

Contraminuta ao Agravo de Instrumento às fls. 181-183,
206-214 e contra-razões ao Recurso de Revista às fls. 184-205.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do
Trabalho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.

Decido.
1 - CONHECIMENTO
O Agravo de Instrumento interposto às fls. 01-39 não reúne

condições de conhecimento, à luz do inciso II do § 5º do art. 897 da
CLT, pois o carimbo do protocolo do Recurso de Revista, de fls. 143-
174, encontra-se ilegível.

O carimbo do protocolo do Recurso de Revista é peça
essencial para se aferir a tempestividade do Recurso de Revista, caso
provido o Agravo de Instrumento.

Consta do item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao Agravo
de Instrumento, que o agravo não será conhecido se o instrumento
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso
denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal.
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A nova sistemática processual em relação ao Agravo de
Instrumento, uniformizada com a edição desta Instrução Normativa, é
em caso de provimento do agravo, pelo imediato julgamento do
recurso trancado, diferente do que ocorria antes, quando o agravo
retornava ao juízo de origem para que o recurso trancado subisse à
Instância Superior.

Ainda que do despacho denegatório do Recurso de Revista
conste o cumprimento dos pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do apelo, esta assertiva não satisfaz ao exame desses
requisitos em Instância Superior, porque ao juízo primeiro de
admissibilidade no Regional não se vincula.

Apenas se constasse do despacho denegatório as informações
discriminadas quanto à data de publicação do acórdão recorrido é que
a certidão de publicação seria dispensável, o que não ocorreu.

Pelos fundamentos, e com base na Instrução Normativa n.º
16/99, item X, não conheço do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de agosto de 2006.

CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-AIRR-5101/2005-004-22-40.0TRT - 22ª REGIÃO.

A G R AVA N T E : ANTÔNIO CARLOS CARDOSO SANTOS.

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA
EZEQUIEL.

A G R AVA D A : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A. - AGESPISA.

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO.

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento não se credencia ao conhecimento,

já que o Agravante deixou de trasladar peças essenciais para a
formação desse, quais sejam, cópias da petição do Recurso de Revista
e do Despacho Denegatório, conforme o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da CLT (com a redação dada pela Lei n.º 9756/98):

"Sob pena de não-conhecimento, as partes promoverão a
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso
provido. O imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a
petição de interposição.

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação, da decisão originária, da comprovação do depósito
recursal e do recolhimento de custas.

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida".

A Instrução Normativa n.º 16/99 do TST, em seu item X,
preconiza:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Pelo exposto, com base no artigo 897, § 5º, incisos I e II, da
CLT e na Instrução Normativa n.º 16, item X, do TST, não conheço
do Agravo de Instrumento.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-71/2002-332-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DI RUZZA

RECORRIDA : MBV COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LOURENÇO LEONEL PEDROSO NETO

RECORRIDO : GENIVALDO SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOACYR COLLAÇO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 127/129, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
133/141. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, VIII, 195, I, "a", da Constituição da
República; 22, I e III, 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276,
§ 9º, do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 149/152,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-88/2004-032-12-00.0TRT - 12ª REGIÃO
bRecorrente: JOÃO MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE LIZ

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL - FCEE

ADVOGADO : DR. GUSTAVO HALLACK PORTO

RECORRIDA : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA -
UNISUL

ADVOGADO : DR. FÁBIO ABUL-HISS

RECORRIDA : METROPOLITANA CATARINENSE DE
SEGURANÇA LTDA.

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo

acórdão de fls. 253/262, deu provimento ao Recurso Ordinário da
terceira Ré, Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE,
para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe fora atribuída,
excluindo-a do pólo passivo da demanda, ao fundamento de que não
houve culpa in eligendo ou in vigilando, haja vista que a empresa
prestadora de serviços, quando contratada por procedimento
licitatório, possuía situação financeira estável.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 264/271.
Requer seja declarada a responsabilidade subsidiária da terceira
Reclamada, porquanto foi omissa na fiscalização da empresa
prestadora de mão-de-obra. Alega contrariedade à Súmula nº 331, IV,
do TST e indica julgados à divergência.

Contra-razões, às fls. 279/286.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho, às fls.

291/292, pelo conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 331, item IV, desta Corte, "o

inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993)."
(grifei).

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para reformar o acórdão regional
e, nos termos da Súmula nº 331, IV, do TST, restabelecer a
condenação subsidiária da terceira Ré, Fundação Catarinense de
Educação Especial - FCEE.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-94/2005-512-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE
SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

RECORRIDO : NELSON VARONI

A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 465/485, complementado às fls. 497/499, no que
interessa, manteve a condenação da Reclamada ao pagamento de
adicional de periculosidade no importe de 30% calculado sobre a
"totalidade das parcelas de natureza salarial, conforme a 2ª parte da
Súmula nº 191/TST, e não o salário básico" (fls. 498). Assinalou que
o labor desenvolvido pelo Reclamante enquadra-o nas hipóteses de
percebimento do adicional de periculosidade de que trata a Lei nº
7.369/85, em seu art. 1º.

A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 502/507. Requer
"seja determinado que a base de cálculo do adicional de
periculosidade seja o salário básico" (fls. 506). Alega que "o autor
não é eletricitário, tampouco se equipara à referida categoria de que
trata a Lei nº 7.369/85" (fls. 504). Aduz ofensa ao art. 193, § 1º, da
CLT e contrariedade à Súmula nº 191 do TST. Colaciona arestos à
d i v e rg ê n c i a

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O cerne da controvérsia está em saber se o Autor enquadra-

se ou não nas hipóteses de percebimento do adicional de
periculosidade de que trata a Lei nº 7.369/85, em seu art. 1º.

Ocorre que a Recorrente não invoca, nas razões recursais,
nenhum dispositivo legal ou constitucional apto a amparar sua
alegação de que "o autor não é eletricitário [e] tampouco se equipara
à referida categoria de que trata a Lei nº 7.369/85". Tampouco os
arestos transcritos cuidam da questão.

Dessarte, se o Recurso de Revista não traz elementos capazes
de infirmar a conclusão de que o Reclamante teria juz ao adicional de
periculosidade específico dos eletricitários, não há como se
vislumbrar, nesse cenário, qualquer dissonância entre o acórdão
regional e o disposto na Súmula nº 191 do TST.

A invocação do art. 193, § 1º, da CLT, por sua vez, diante
desse cenário, não viabiliza o trânsito do apelo.

Quanto aos precedentes transcritos, o de fls. 505 é
claramente inespecífico (Súmula nº 296 do TST). Já o julgado de fls.
506, encontra-se superado pela iterativa e notória jurisprudência do
TST (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333 do TST).

Assinale-se, ad argumentandum tantum, que a jurisprudência
desta Corte orienta no sentido de que a Lei nº 7.369/85,
regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não limita o direito ao
adicional de periculosidade aos empregados de empresas geradoras ou
distribuidoras de energia elétrica. Não importa se a empresa é
produtora ou apenas consumidora de energia elétrica. A finalidade da
lei é proteger não só o eletricitário, mas sim todos os empregados que
trabalhem em contato com instalações elétricas, com iminente risco
de vida ou de acidente grave. Nesse sentido, esta Corte editou a
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, que dispõe:

"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA - DECRETO Nº 93.412/86, ART. 2º, §
1º. É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica" (grifo nosso).

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557 do CPC, e

896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-125/2003-036-01-00.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : EDIMAR EGÍDIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 1ª Região, em acórdão de fls.

98/102, complementado às fls. 116/118, deu provimento ao Recurso
Ordinário da CEF para julgar improcedente a Reclamação. Reformou,
assim, a sentença de fls. 45/52, que julgara procedente "o pedido
inicial, para condenar a acionada a efetuar o pagamento do auxílio-
alimentação ao reclamante, e a pagar, ainda, ao mesmo reclamante, o
auxílio-alimentação adicional, relativo ao mês de dezembro de cada
ano, em montante a ser fixado em regular liquidação de sentença
(parcelas vencidas e vincendas), a contar da jubilação" (fls. 51).
Entendeu o Tribunal Regional ser inaplicável, à espécie, os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1, porquanto o
Reclamante aposentou-se somente em maio de 2001, ou seja,
posteriormente à supressão do pagamento do auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da CEF, ocorrida em 1995. Ressaltou,
ainda, que o referido benefício não possui natureza salarial.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 122/144.
Requer seja julgada totalmente procedente a Reclamação Trabalhista.
Alega que o acórdão regional afronta o artigo 468 da CLT, bem como
as Súmulas nos 51, 241 e 288 do TST e a Orientação Jurisprudencial
nº 250 da SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.

Contra-razões, às fls. 165/170.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A questão se encontra há muito pacificada nesta Eg. Corte,

consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1
(atualmente convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
51 da SBDI-1), que dispõe:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
SUPRESSÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. APLICÁVEIS.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SDI-1, DJ
20.04.05)



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007 1 949ISSN 1677-7018

A determinação de supressão do pagamento de auxílio-
alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica
Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-
empregados que já percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-1 -
inserida em 13.03.02)."

Irrelevante, o fato de o Reclamante só ter se aposentado em
2001, porquanto a Súmula nº 288 do TST, plenamente aplicável à
espécie, é clara ao preceituar que "a complementação dos proventos
da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da admissão
do empregado, observando-se as alterações posteriores desde que
mais favoráveis ao beneficiário do direito".

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a Orientação Jurisprudencial nº
250 da SBDI-1 (atualmente convertida na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1).

Assevere-se, outrossim, que, além da pretensão ao
restabelecimento do auxílio-alimentação suprimido, consta dos
pedidos arrolados na inicial o de condenação da Reclamada ao
pagamento de honorários advocatícios. Tal pedido, no entanto, não se
encontra amparado nos requisitos das Súmulas nos 219 e 329 do TST.
Ademais, muito embora o Recorrente postule pela procedência total
da ação, não traz, em seu Recurso de Revista, qualquer fundamento a
respaldar o pleito de honorários advocatícios.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para restabelecer a sentença de fls.
45/52.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-199/2004-017-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E
AFINS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE -
SINDIFERRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DR.ª MAGNÓLIA SOARES SILVA DE BRITO

RECORRIDA : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D A : DR.ª MARIA CAROLINA MIRANDA E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 573/577, complementado às fls. 612/613, rejeitou as
preliminares de não-conhecimento por intempestividade, de
incompetência e de prescrição e, no mérito, negou provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante. No que interessa, entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, é da Caixa Econômica Federal.

O Autor interpõe Recurso de Revista às fls. 618/626. Argúi
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
Sustenta ser do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
referidas diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários. Alega
violação aos artigos 5º e 93 da Constituição da República; 2º e 832 da
CLT; e 18, caput e § 1º, da Lei nº 8.036/90. Indica contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST. Colaciona arestos
à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 650/651.
Contra-razões apresentadas pela RFFSA e pela FCA,

respectivamente, às fls. 654/664 e fls. 668/677.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Deixo de analisar a preliminar de nulidade do julgado, por

negativa de prestação jurisdicional, com fundamento no artigo 249, §
2º, do CPC.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa do FGTS, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel.
Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Verifica-se que o acórdão regional contraria a jurisprudência
desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1. O recurso alcança, assim, conhecimento, por contrariedade à
referida orientação jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, reformando o acórdão
regional, reconhecer a responsabilidade do empregador pelo
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS e a inexistência de ato jurídico perfeito. Determino o retorno
dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que prossiga no julgamento do
feito como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-211/2003-113-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : LEÃO & LEÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO FLEURY CURADO TROVARELI

RECORRIDO : ANDRÉ LUÍS LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 312/315, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada e deu provimento ao do Reclamante. No que interessa,
modificou a r. sentença, para determinar a incidência do adicional de
insalubridade sobre o salário base do Autor.

A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 323/330. Alega que
a base de cálculo do referido adicional é o salário mínimo. Aduz
ofensa ao art. 192 da CLT e contrariedade às Súmulas nos 17 e 228
ambas do TST. Colaciona arestos à divergência.

Contra-razões, às fls. 337/343.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O Eg. Tribunal Regional contrariou o entendimento desta

Corte, consubstanciado na Súmula nº 228, que dispõe:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO.
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o

salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17."

Nesse sentido, foi editada a Orientação Jurisprudencial nº
2/SBDI-1, verbis:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/1988: SALÁRIO
MÍNIMO."

Ressalte-se que a eficácia da aludida súmula não foi afetada
pela superveniência do inciso XXIII do art. 7º da Constituição da
República. Primeiro, porque o dispositivo fundamental prevê
adicional de remuneração, e, não, adicional sobre remuneração.
Segundo, porquanto se trata de norma constitucional de eficácia
limitada, ou, como entende Maria Helena Diniz (in Norma
Constitucional e seus Efeitos, 2ª edição, Editora Saraiva, 1992), de
eficácia relativa complementável por lei, sem a qual não gera
efeitos.

A lei referida pelo constituinte originário é, sem dúvida, a
CLT, por ele recepcionada, notadamente o artigo 192, que estabelece
como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo
regional, nacionalmente unificado pelo inciso IV do art. 7º da
Constituição.

Na espécie, não há notícias de que o Reclamante recebesse
salário profissional.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida orientação
jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar que a base de
cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-258/2002-076-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ESTÉTICA PACAEMBU S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO PATRÍCIO LIMA

RECORRIDO : JOSENILTON SANTOS AMORIM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CRUZ LAZARINI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 54/56, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
60/68. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, VIII, 195, I, "a", da Constituição da
República; 22, I e III, 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276,
§ 9º, do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 77/80,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-264/2004-431-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSIVAL DA MOTA CORREIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE MORAIS

RECORRIDA : A. C. A. CONSTRUÇÃO CIVIL E SANEAMENTO
BÁSICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 33/35, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
39/47. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, VIII, 195, I, "a", da Constituição da
República; 22, I e III, 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276,
§ 9º, do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 55/57,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC.Nº TST-RR-351/2005-513-09-00.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA NEVES RENNÓ

RECORRIDA : MARLENE DE ASSIS ALVES

A D VO G A D O : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em

acórdão de fls. 115/128, exceto no que tange à anotação da CTPS,
manteve a sentença que condenara o Município a pagar à Autora
FGTS sobre a contraprestação paga e 13º salários deferidos; férias +
1/3; 13º salários; aviso prévio indenizado; multa do art. 477 da CLT;
horas intervalares e reflexos; dsr; reflexos da ajuda alimentação; bem
como a regularizar sua situação junto ao Programa de Seguro
Desemprego. Assinalou que "a ausência de concurso público, embora
obste o reconhecimento do vínculo de emprego, implica o
deferimento das verbas trabalhistas, como se regular tivesse sido a
contratação" (fls. 119).

Inconformado, o Município interpõe Recurso de Revista às
fls. 131/140. Sustenta ser improcedente a Reclamação. Alega
contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Aponta violações e colaciona
arestos à divergência.

Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 143.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho, às fls.

146/147, pelo conhecimento parcial e provimento do Recurso.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a

contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." (grifei)

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento parcial ao Recurso de Revista para restringir a
condenação do Município ao pagamento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS (sem a multa de 40%), na forma da lei, calculados
sobre todas as verbas pagas a título de contraprestação pelo trabalho
realizado, descontados os valores comprovadamente recolhidos. Tudo
a ser apurado em liqüidação de sentença.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-365/2002-463-02-00.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ MARIA PADRÃO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

RECORRIDO : RAIMUNDO NETO MISSIAS ALVES

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ROBERTO MARMO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 95/96, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
98/107. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 5º, LIII e LIV, 114, VIII, 195, I, "a", da
Constituição da República; 125, I, do CPC; 22, I e III, 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91; 276, § 9º, do Decreto nº 3.048/99; e 4º da
Lei nº 10.666/2003. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 118/121,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-378/2005-052-11-00.5TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 62/66, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado. Entendeu válida a contratação da Reclamante, sem
submissão a concurso público e manteve a r. sentença quanto à
condenação ao pagamento de aviso prévio, 13º salário proporcional,
férias proporcionais e adicional, depósitos do FGTS e multa de 40%
(quarenta por cento) e anotações na CTPS.

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
69/83. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 85/86; certidão de não-
apresentação das contra-razões, às fls. 88.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 91/94,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias e
respectivo adicional e multa de 40% sobre o FGTS. No entanto, são
devidos os depósitos do FGTS, não havendo falar em
inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, sequer em
limitação temporal da condenação, porquanto a referida norma apenas
tornou incontestável o que a jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-424/2005-221-04-00.2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA CASTRO TREPTOW

RECORRIDO : JOÃO ORLANDO PORTO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MACIEL VAZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão

de fls. 95/101, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, manteve a sentença, que afastara a
prescrição, afirmando que o termo inicial do prazo prescricional é a
data em que os créditos foram disponibilizados aos trabalhadores pela
CEF, e asseverara que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 104/110.
Sustenta que o prazo prescricional da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
29/6/2001. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica
violação aos artigos 5º, II, XXXVI, 7º, XXIX, da Carta Magna, 186
do Código Civil e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344
da C. SBDI-1. Transcreve julgados à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 113/114.
Sem contra-razões, conforme certificado às fls. 116.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 19 de abril de
2005 (fls. 98), portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30
de junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da Lei
Complementar nº 110/01.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por
violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência e isento o Reclamante das custas judiciais, na
forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-461/2002-015-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDA : EXICON - EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO E
CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDA : BRANCA NEVE PERALTA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA VIEIRA AMARAL

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 130/132, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
134/142. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 12, V, "g", 22, III, e 43, parágrafo único,
da Lei nº 8.212/91. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 154/157,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.
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Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-473/2002-431-02-00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRª SHIRLEY SILVINO ROCHA

RECORRIDO : AGENOR BARBOSA SANTOS

A D VO G A D A : DRª SHIRLEY SILVINO ROCHA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 49/55, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
59/66. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, caput e § 3º, 195, I, "a", da
Constituição da República; 22, I e III, da Lei nº 8.212/91; e 276, § 9º,
do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 78/81,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
O aresto colacionado às fls. 63/64 autoriza o conhecimento

do apelo, por divergência jurisprudencial.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-35>

PROC.Nº TST-RR-508/2002-501-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : VALDIR BATISTA

A D VO G A D O : DR. OTÁCIO GOI

RECORRIDA : VITA VIAÇÃO TABOANENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO VIDAL DA SILVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 106/110, não conheceu do Recurso Ordinário do
INSS. Consignou dois fundamentos: (i) irregularidade de
representação do advogado particular subscritor do apelo e (ii) não-
cabimento de recurso ordinário contra sentença homologatória de
acordo. Adiantando-se ao mérito da questão, asseverou que a
transação ocorrida na hipótese impossibilita a incidência de
contribuição previdenciária.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 112/119.
Alega que há, na Consolidação das Leis do Trabalho, dispositivos
legais a autorizar expressamente a interposição de recurso ordinário
pelo INSS. Invoca os artigos 5º, XXXV, XXXVI e LIV, 114, § 3º, da
Constituição; 831, parágrafo único, 832, § 4º, e 895, "a", da CLT.
Sustenta ainda ser regular sua representação por advogado autônomo,
apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78, 40 da Lei
Complementar nº 73/93 e 12, I, do CPC. Traz arestos à
d i v e rg ê n c i a .

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 126/127, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à representação processual, tem-se que a contratação

de advogado particular pelo INSS é incompatível com o ordenamento
jurídico vigente (artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§
1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6/9/2001; Parecer Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº
10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ
24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise da outra questão versada no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-531/2004-072-03-00.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO BATISTA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

RECORRIDA : RIMA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDER PERO MARQUES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em

acórdão de fls. 445/450, complementado às fls. 460/462, no que
interessa, manteve a sentença, que julgara improcedente o pleito de
adicional de periculosidade, ao fundamento de que o Autor não estava
exposto a risco acentuado. Considerou, assim, "irrelevantes (...) as
alegações de recurso sobre permanência habitual ou intermitente em
área de risco" (fls. 447). A despeito de reconhecer que o Reclamante
é beneficiário da justiça gratuita, condenou-o a suportar os honorários
periciais.

Inconformado, o Autor interpõe Recurso de Revista, às fls.
464/472. Assinala que "mesmo que a exposição ao risco seja
intermitente (...), o empregado faz jus à integralidade do adicional de
periculosidade" (fls. 469). Requer, subsidiariamente, seja absolvido
do pagamento dos honorários periciais. Aduz contrariedade ao art.
790-B da CLT e à Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1.
Colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 473.
Contra-razões, às fls. 474//480.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o apelo preenche os requisitos

extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Adicional de periculosidade
O Recurso de Revista, no particular, não ataca os

fundamentos da decisão recorrida (não-exposição a risco acentuado),
limitando-se a asseverar que o contato com o agente periculoso era
intermitente. Não há, pois, como se conceder trânsito à insurgência,
por força do óbice disposto na Súmula nº 422 do TST.

Quanto aos arestos transcritos, os de fls. 470 (in fine)/ 471
desatendem aos ditames do art. 896, "a", da CLT; os demais não
abrangem todos os fundamentos do acórdão recorrido (Súmula nº 23
do TST).

2.2. Honorários periciais - isenção
Na forma do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, o benefício

da assistência judiciária compreende a isenção de honorários
periciais.

Nessa esteira, o art. 790-B da CLT, acrescentado pela Lei nº
10.537/2002, passou a dispor:

"A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais
é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária da justiça gratuita" (grifei).

Assim, na hipótese dos autos, concedido o benefício da
justiça gratuita pelo juízo de origem, tem jus o Autor à isenção de
pagamento dos honorários periciais. Nesse diapasão:

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. 1. De acordo com os
termos do inciso V do artigo 3º da Lei nº 1.060/50, uma vez
reconhecido ao trabalhador o direito ao benefício da justiça gratuita,
não se lhe pode impor o pagamento dos honorários periciais, visto
que a assistência judiciária abrange, inclusive, a isenção da obrigação
de pagar tais honorários, mesmo que tenha sucumbido no objeto da
perícia. 2. Recurso de revista conhecido e provido." (RR-1.472/2001-
030-03-00, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ-10/09/2004)

"RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. A concessão de gratuidade de justiça
tem por objetivo a dispensa de atendimento das despesas processuais,
enquanto houver impedimento de fato (Lei nº 1.060/50, artigos 3º e
12), sendo irrelevante o fato de a parte estar assistida por advogado
particular, já que não há nenhuma sinonímia entre os benefícios da
justiça gratuita e o beneplácito da assistência judiciária. Enquanto a
assistência judiciária se reporta à representação técnica, hoje
assegurada constitucionalmente (art. 5º, LXXIV), a justiça gratuita
refere-se exclusivamente às despesas processuais, mesmo que a
assistência judiciária tenha sido prestada por advogado livremente
constituído pela parte. Os benefícios da justiça gratuita podem ser
requeridos a todo tempo, enquanto flui o processo, já que a Lei não
impõe termos e por não poder normatizar o momento em que, para o
interessado, sobrevirá a miserabilidade jurídica. Com respeito a
prazos peremptórios, exige-se apenas que, em se tratando de recurso,
venha o requerimento dentro do prazo pertinente, sob pena de, uma
vez concretizada a deserção, já não haver caminho para a elidir. É
este o sentido da Orientação Jurisprudencial 269/SBDI-1. Ressalte-se
que a Lei nº 1.060/50, em seu art. 3º, inciso V, assegura
expressamente que a gratuidade de justiça contempla os honorários
periciais, situação agora prevista pelo art. 790-B da CLT. Recurso de
revista provido." (RR-647.762/2000, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, DJ-27/08/2004)

Dessarte, o Tribunal Regional, ao indeferir a isenção de
pagamento dos honorários periciais, violou a literalidade do art. 790-
B da CLT.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por violação ao
aludido dispositivo legal.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista, no que tange ao
pleito de adicional de periculosidade, e, com fundamento no art. 557,
§ 1º-A, do CPC, dou-lhe provimento para absolver o Reclamante do
pagamento dos honorários periciais.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-553/2002-464-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : TECNOCOMP COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA

RECORRIDO : RICARDO FABRÍCIO

A D VO G A D A : DRA. HYNÉIA CONCEIÇÃO AGUIAR

D E S P A C H O
O Recurso de Revista é intempestivo.
Conforme certidão de fls. 79, o INSS foi intimado do

acórdão regional em 25/04/2006 (terça-feira). O prazo recursal
iniciou-se em 26/04/2006 (quarta-feira), encerrando-se em 11/05/2006
(quinta-feira), em razão do privilégio do prazo em dobro para recurso
(art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69). Nada obstante, o Recurso de
Revista foi interposto somente no dia 12/05/2006 (sexta-feira), como
demonstra o registro do protocolo lançado às fls. 80.

Frise-se ainda não haver comprovação nos autos de feriado
local (Súmula nº 385/TST).

Em vista do exposto, com fundamento no § 5º do artigo 896
da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC.Nº TST-RR-589/2003-446-02-00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO : MANOEL HERMÍNIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

RECORRIDA : ELITE REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS
PEREIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 65/68, não conheceu do Recurso Ordinário do INSS.
Consignou dois fundamentos: (i) irregularidade de representação do
advogado particular subscritor do apelo e (ii) não-cabimento de
recurso ordinário contra sentença homologatória de acordo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 71/80.
Sustenta ser regular sua representação por advogado autônomo,
apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12, I, do CPC.
Alega ainda que há, na Consolidação das Leis do Trabalho,
dispositivos legais a autorizar expressamente a interposição de
recurso ordinário pelo INSS. Invoca os artigos 5º, XXXV, LIV e LV,
114, caput e § 3º, da Constituição, 831, parágrafo único, 832, § 4º, e
895, "a", da CLT. Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 87/88, opina
pelo conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à representação processual, tem-se que a contratação

de advogado particular pelo INSS é incompatível com o ordenamento
jurídico vigente (artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§
1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6/9/2001; Parecer Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº
10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ
24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise da outra questão versada no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-597/2004-025-09-00.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : RICARDO JÚNIOR MURARO

A D VO G A D O : DR. GERALDO ALBERTI

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, em

acórdão de fls. 467/473, não conheceu do Recurso Ordinário do
Reclamante, por deserto.

Inconformado, o Autor interpõe Agravo de Instrumento às
fls. 476/481, nos termos do artigo 897 da CLT. Alegou que não
recolhera as custas processuais em decorrência do deferimento dos
benefícios da assistência judiciária gratuita na r. sentença. Apontou
violação aos artigos 5º, inciso LXXIV, da Carta Magna; 2º e 4º da Lei
nº 1.060/50, e colacionou arestos ao embate de teses.

O r. despacho de fls. 482/483, aplicando o princípio da
fungibilidade, recebeu o Agravo de Instrumento como Recurso de
Revista e deu-lhe seguimento.

Sem contra-razões, conforme certificado às fls. 484.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, de acordo com o art. 82 do Regimento Interno/TST.
2 - Fundamentação
O Apelo não comporta seguimento, por inadmissível.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao acórdão

regional que não conheceu do Recurso Ordinário do Reclamante.
A aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a)

existência de dúvida objetiva quanto ao recurso cabível; b)
inexistência de erro grosseiro; c) tempestividade.

Dispõe o art. 897, alínea "b", da CLT que "Cabe Agravo, no
prazo de 8 (oito) dias: (...) b) de instrumento, dos despachos que
denegarem a interposição de recursos".

O artigo 896 da CLT, por sua vez, não deixa dúvidas acerca
da interposição de recurso de revista para Turma do TST das decisões
proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos
T RTs .

O Agravo de Instrumento é, portanto, meio impróprio à
finalidade pretendida pelo Reclamante, visto que destina-se a
destrancar recursos cabíveis, inadmitidos na instância a quo.

Não obstante o inconformismo do Reclamante, a interposição
de Agravo de Instrumento ao acórdão que negou provimento a
Recurso Ordinário configura erro grosseiro, não havendo falar em
dúvida objetiva acerca do meio de impugnação a ser utilizado, em
razão da expressa disposição da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego

seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-674/2003-003-07-00.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : FEDERAÇÃO DE ENTIDADES COMUNITÁRIAS
DO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. ARNALDO CARNEIRO MAPURUNGA FILHO

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA FREITAS DE ALMEIDA

RECORRIDO : JOÃO PAULO SARAIVA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CÉLIO SILVA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, em

acórdão de fls. 48/49, deu provimento ao Recurso Ordinário do INSS
para condenar a Reclamada "no pagamento da contribuição
previdenciária de 20% sobre o valor do acordo [homologado às fls.
12]" (fls. 49). No que interessa, assinalou que, na hipótese de "acordo
homologado que não discrimina as parcelas relativas à contribuição
previdenciária, a incidência recairá sobre o total do acordo" (fls.
48).

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista às
fls. 52/55. Alega que o Recurso Ordinário da Autarquia "foi
impetrado fora do prazo legal" ( fls. 53). Argúi, ainda, a nulidade do
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional. Aponta
ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição da República, 131 e 458 do
Código de Processo Civil e 832 da CLT. No mérito, alega que o
acórdão regional "merece censura pelo fato de não haver apreciado o
acordo celebrado nos autos de primeiro grau" (fls. 55), o que violaria
"o art. 818, da CLT, e, art. 333, I e II, do CPC" (fls. 55).

Opina o D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 65/66,
pelo não-conhecimento do Recurso de Revista.

2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
Não há, contudo, como se conceder trânsito à insurgência.
Quanto à argüição de intempestividade do Recurso

Ordinário, tem-se que o apelo não se encontra fundamentado em
nenhum dos permissivos do art. 896 da CLT.

Tampouco há como se acolher a alegação de nulidade do
acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional, uma vez
que a Reclamada não opôs Embargos de Declaração com o intuito de
instar a Corte de Origem a sanar eventuais deficiências na
fundamentação de seu decisum. Inteligência da Súmula nº 184 do
T S T.

Por fim, tem-se que os arts. 818 da CLT e 333, I e II, do
CPC não cuidam da matéria discutida no recurso. Ora, o fato de o
Tribunal Regional ter deixado de apreciar determinada prova não
vulnera diretamente o disposto nos referidos dispositivos, que versam
sobre questão distinta, qual seja, o ônus probandi das partes.

Ressalte-se que, ao contrário do alegado, a Corte a quo fez
expressa referência ao acordo homologado, não havendo falar, assim,
que a referida "prova" não teria sido apreciada. A constatação de
eventual equívoco do Tribunal Regional na apreciação do acordo
entabulado, por sua vez, demandaria o reexame de matéria fático-
probatória, procedimento vedado nesta instância superior, a teor do
que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT

e 557 do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-695/2005-133-05-00.4TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : MURILO RIBEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO VALVERDE
OLIVEIRA

RECORRIDA : ELEKEIROZ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO OLIVEIRA COSTA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, em

acórdão de fls. 131/133, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamante. No que interessa, afirmou que a prescrição da pretensão
de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110/2001.

O Autor interpõe Recurso de Revista às fls. 136/143.
Sustenta que o termo inicial do prazo prescricional é o trânsito em
julgado da sentença proferida na Justiça Federal. Aponta
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

Despacho de admissibilidade, às fls. 146.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Há entendimento pacificado no âmbito deste Tribunal, no

sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, é a vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado da
decisão proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal
que reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o
que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, que
recentemente foi alterada em decorrência do julgamento do processo
TST-IUJ-RR-1.577/2003-019-03-00.8, dispondo, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na espécie, o Eg. Tribunal Regional limitou-se a rejeitar a
tese do Recorrente de que o termo inicial do prazo prescricional é o
trânsito em julgado da sentença proferida na Justiça Federal,
argumentando que o marco inicial é a vigência da Lei Complementar
nº 110/01. Não registrou, contudo, a data do trânsito em julgado da
referida decisão judicial, aliás, sequer consignou se foi comprovada
nos autos a existência de decisão transitada em julgado na Justiça
Federal. Assim, resta inviabilizada a análise da contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, nos termos da
recente alteração. Ressalte-se que o Reclamante sequer opôs
Embargos de Declaração, com vistas a instar o Eg. Tribunal a quo a
se manifestar sobre tais questões. Eventual modificação do julgado
somente seria possível por meio do revolvimento do conteúdo fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta via extraordinária.
Incidência das Súmulas nos 297 e 126 do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-700/2005-024-04-00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A - CRT

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO : ANTÔNIO VASCONCELOS ALVES

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada, por entender que
não há prescrição a ser declarada em relação ao direito do
Reclamante pleitear as diferenças da multa de 40% do FGTS (Planos
Verão e Collor I), porque a contagem do prazo prescricional tem
início na data da lesão do direito, bem como manteve a condenação
ao pagamento da indenização compensatório de 40% sobre o FGTS e
dos honorários advocatícios. (fls.97-100)

A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro no
artigo 896, § 6º da CLT. (fls.103-116)

O Recurso de Revista foi admitido pelo despacho de fls.122-
123.

Contra-razões às fls.125-138.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público,

porque não evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do
artigo 82 do RI/TST.

Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade.

I - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇAS - 40% DA MULTA DO FGTS

Trata-se de reclamatória, em que o Autor está pleiteando as
diferenças relativas aos expurgos dos Planos Verão e Collor I,
incidentes sobre a multa de 40% do FGTS.

O Regional entendeu que o início do prazo prescricional
somente começa a fluir no momento em que efetuado o depósito pela
CEF dos valores pertinentes aos índices inflacionários referentes aos
Planos Verão e Collor I, quando então surgiu o direito do Reclamante
às diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre tais valores.

A Reclamada, em Recurso de Revista, alega violação da
alínea "a" do inciso XXIX do artigo 7º e do inciso XXXVI do artigo
5º da Constituição da República (ato jurídico perfeito) e contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 204 da SDI-1 do TST.

Tratando-se de rito sumaríssimo, a pretensão está adstrita à
demonstração direta e inequívoca de violação ao texto constitucional
e à configuração de contrariedade à Súmula desta Corte.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I do TST,
consagra que "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada".

Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em
18/07/2005 e tomou conhecimento de seu direito à correção dos
depósitos do FGTS a partir do advento da Lei Complementar nº
110/2001, de 30/06/2001. O Reclamante ajuizou a demanda fora do
biênio prescricional. Portanto, prescrito o direito de ação.
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Importante, ainda, salientar que não há notícia nos Autos de
ação ajuizada perante a Justiça Federal.

Conheço do Recurso de Revista por violação do inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição da República. No mérito, como
conseqüência do conhecimento por violação do referido dispositivo
constitucional, dou provimento ao Apelo Revisional, para julgar
improcedente a Reclamação. Invertidos os ônus da sucumbência,
isento o Reclamante.

II - CONCLUSÃO
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela

Instrução Normativa nº 17/99 e ante manifesta violação do inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição da República, impõe-se o
provimento do Recurso de Revista para julgar improcedente a
Reclamação. Invertidos os ônus da sucumbência, isento o
Reclamante.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-703/2005-001-22-00.7TRT - 22ª
REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO

A D VO G A D A : DRA. SUENEIDE DIAS FERNANDES

RECORRIDO : FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA DOS
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SOBRINHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em

acórdão de fls. 46/50, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Município. Consignou que, embora nulo, o contrato de trabalho
celebrado sem a observância do disposto no artigo 37, inciso II, da
Constituição da República, produz efeitos jurídicos, mantendo a r.
sentença que o condenara ao pagamento de férias e respectivo
adicional, 13º salário, saldo salarial, depósitos correspondentes ao
FGTS e honorários advocatícios.

Recorre de Revista o Município de Demerval Lobão (fls.
52/57), apontando violação ao artigo 37, II e § 2º, da Constituição,
contrariedade às Súmulas nos 363, 219 e 329 do TST e divergência
jurisprudencial.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 68/71,
pelo conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
2.1. Contrato Nulo - Efeitos
Quanto aos efeitos decorrentes da nulidade contratual, o

recurso alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

O Reclamante, portanto, tem jus aos depósitos
correspondentes ao FGTS por expressa disposição legal, além da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora.

Na presente hipótese, não houve pleito de diferenças à
integralização do mínimo legal ou horas extras. No entanto, houve
condenação ao pagamento de depósitos correspondentes ao FGTS e
saldo de salário.

2.2. Honorários advocatícios
No tocante aos honorários advocatícios, o apelo alcança

conhecimento por contrariedade à Súmula nº 219/TST, tendo em vista
que o Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-somente com
fulcro no princípio da sucumbência (art. 20 do CPC), a despeito do
fato de o Autor não estar assistido pelo seu sindicato de classe.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista, no tema "Contrato Nulo -
Efeitos", para restringir a condenação ao pagamento do saldo de

salários (contraprestação pactuada) e dos depósitos correspondentes
ao FGTS; e, no tema "Honorários advocatícios", dou-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-717/2005-014-04-00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDOS : ROSANE MARIA SANTOS DOS ANJOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 171/173, complementado às fls. 199/201, deu
provimento ao Recurso Ordinário dos Reclamantes, para condenar o
Reclamado ao pagamento de diferenças de adicional de insalubridade,
decorrentes da incidência do cálculo sobre a remuneração dos
Reclamantes. Fixou verba honorária, em 15% (quinze por cento).

O Réu interpõe Recurso de Revista, às fls. 175/186. Alega
que a base de cálculo do referido adicional é o salário mínimo. Aduz
ofensa aos arts. 192 e 193 da CLT, 7º, XXIII, da Constituição da
República e contrariedade às Súmulas nos 137 e 228 e à Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, todas do TST. Colaciona arestos à
divergência. Sustenta, ainda, que não foi comprovada a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, requisito à concessão dos
honorários advocatícios. Aduz ofensa à Lei nº 5.584/70 e ao artigo 4º
da Lei nº 1.060/50 e divergência jurisprudencial.

Contra-razões, às fls. 208/217.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1 - Adicional de Insalubridade. Base de Cálculo
O Eg. Tribunal Regional contrariou o entendimento desta

Corte, consubstanciado na Súmula nº 228, que dispõe:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO.
O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o

salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17."

Nesse sentido, foi editada a Orientação Jurisprudencial nº
2/SBDI-1, verbis:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/1988: SALÁRIO
MÍNIMO."

Ressalte-se que a eficácia da aludida súmula não foi afetada
pela superveniência do inciso XXIII do art. 7º da Constituição da
República. Primeiro, porque o dispositivo fundamental prevê
adicional de remuneração, e, não, adicional sobre remuneração.
Segundo, porquanto se trata de norma constitucional de eficácia
limitada, ou, como entende Maria Helena Diniz (in Norma
Constitucional e seus Efeitos, 2ª edição, Editora Saraiva, 1992), de
eficácia relativa complementável por lei, sem a qual não gera
efeitos.

A lei referida pelo constituinte originário é, sem dúvida, a
CLT, por ele recepcionada, notadamente o artigo 192, que estabelece
como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário mínimo
regional, nacionalmente unificado pelo inciso IV do art. 7º da
Constituição.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida orientação
jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para restabelecer a r. sentença, que
julgou improcedente a Reclamação Trabalhista.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-738/2005-611-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : AUTO MECÂNICA IBIRUBÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LEANDRO SEHN

RECORRIDA : FÁTIMA ELIZABETE ESCOBAR DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. FLADEMIR JOSÉ MOURA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 140/142, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada, mantendo a condenação "ao pagamento de diferenças de
adicional de insalubridade, observado o salário mínimo como base de
cálculo até 27-10-03 e, posteriormente, o salário profissional previsto
nas normas coletivas das fls. 73-92" (fls. 140).

O Réu interpõe Recurso de Revista, às fls. 145/154 (fax) e
156/166 (original). Alega que o salário previsto em norma coletiva
somente configura "salário profissional", na hipótese de "empregados
que integram profissão regulamentada (médicos, engenheiros,
veterinários, dentistas, etc.)" (fls. 160). Aduz ofensa aos arts. 76 e 192
da CLT, 7º, XXIII, da Carta Magna e contrariedade às Súmulas nos
17 e 228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1, todas do
TST. Colaciona arestos à divergência.

Sem contra-razões, consoante certificado às fls. 170.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Dispõe a Súmula nº 228 do TST:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO - NOVA REDAÇÃO - RES. 121/2003, DJ
2 1 . 11 . 2 0 0 3 .

O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17."

Dessa forma, regra geral, o entendimento desta Corte é de
que a base de cálculo do referido adicional é o salário mínimo.
Entretanto, havendo salário profissional estabelecido em lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, este será o parâmetro para
o cálculo do adicional. Nesse sentido, eis o que preconiza a Súmula
nº 17 do TST:
"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por força
de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário
profissional será sobre este calculado." (grifei)

O acórdão recorrido afirmou, expressamente, que a
Reclamante percebia salário profissional normativo. Assim, ao defini-
lo como base de cálculo do adicional de insalubridade, decidiu em
consonância com a jurisprudência desta Corte.

Ressalte-se que a expressão "salário profissional", a que se
refere a Súmula nº 17 desta Corte, não se aplica, restritivamente, às
categorias profissionais diferenciadas, mas a qualquer categoria
profissional que, por força de lei, convenção coletiva ou sentença
normativa, possua um piso salarial.

Não há falar em violação ao artigo 192 da CLT. Ademais, a
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 não trata da hipótese dos
autos, em que há percepção de salário profissional.

Os arestos de fls. 162/163 ora são inespecíficos, ora estão
superados pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte.
Aplicam-se as Súmulas nos 296, I, e 333 do TST e o artigo 896, § 4º,
da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 557 do CPC, e 896, §

5º, da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-860/2002-431-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : DE NADAI ALIMENTAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA MARIA PAULON

RECORRIDO : ONIVALDO SANTOS GASPAROTTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 201/205, não conheceu do Recurso Ordinário do
INSS. Consignou dois fundamentos: (i) irregularidade de
representação do advogado particular subscritor do apelo e (ii) não-
cabimento de recurso ordinário contra sentença homologatória de
acordo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 207/215.
Sustenta ser regular sua representação por advogado autônomo,
apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12, I, do CPC.
Alega ainda que há, na Consolidação das Leis do Trabalho,
dispositivos legais a autorizar expressamente a interposição de
recurso ordinário pelo INSS. Invoca os artigos 5º, XXXV, LIV e LV,
114, caput e § 3º, da Constituição, 831, parágrafo único, 832, § 4º, e
895, "a", da CLT. Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 220/222, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à representação processual, tem-se que a contratação

de advogado particular pelo INSS é incompatível com o ordenamento
jurídico vigente (artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§
1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6/9/2001; Parecer Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº
10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ
24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise da outra questão versada no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-948/1995-382-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : SOCIEDADE AMIGOS DO PARQUE DOS
PRÍNCIPES

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

RECORRIDOS : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA GIMENES E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE MIYUKI ARIMORI



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007954 1ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 314/318, não conheceu do Recurso Ordinário do
INSS. Consignou dois fundamentos: (i) irregularidade de
representação do advogado particular subscritor do apelo e (ii) não-
cabimento de recurso ordinário contra decisão homologatória de
acordo. Adiantando-se ao mérito da questão, asseverou que a
transação ocorrida na hipótese impossibilita a incidência de
contribuição previdenciária.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 320/329.
Inicialmente, sustenta ser regular sua representação por advogado
autônomo, apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12,
I, do CPC. Adiante, alega que há, na Consolidação das Leis do
Trabalho, dispositivos legais a autorizar expressamente a interposição
de recurso ordinário pelo INSS. Aduz ainda que a transação não pode
prejudicar direito de terceiros. Invoca os artigos 5º, XXXV, XXXVI e
LIV, 114, § 3º, da Constituição; 831, parágrafo único, 832, § 4º, 895,
"a", da CLT; 472 do CPC; 123 do CTN; 1030, 1031 e 1035 do
Código Civil de 1916. Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 338/340, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à representação processual, tem-se que a contratação

de advogado particular pelo INSS é incompatível com o ordenamento
jurídico vigente (artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§
1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6/9/2001; Parecer Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº
10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ
24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise das outras questões versadas no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1038/2003-030-01-00.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE
ANDRADE MELLO

RECORRIDO : JOÃO AMORIM DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINA CORREIA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região afastou a

prescrição declarada por entender que o marco inicial conta-se a partir
do dia em que o titular toma conhecimento da lesão, ou seja, na data
da efetivação dos depósitos e, no mérito, deu provimento ao Recurso
Ordinário do Reclamante para julgar procedente o pedido das
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, considerados
expurgos inflacionários, a serem apurados em liqüidação, bem como
considerou devidos os honorários advocatícios, com base nas
Súmulas 219 e 329 do TST. (fls.144-154)

A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro no
artigo 896, alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. (fls.155-164)

O Recurso de Revista foi admitido pelo despacho de fls.176-
177.

Contra-Razões às fls.181-191.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público,

porque não evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do
artigo 82 do RI/TST.

Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade.

I - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRICÇÃO -
DIFERENÇAS - 40% DA MULTA DO FGTS

Trata-se de reclamatória, em que o Autor está pleiteando as
diferenças relativas aos expurgos dos Planos Verão e Collor I,
incidentes sobre a multa de 40% do FGTS.

O Regional entendeu que o início do prazo prescricional
somente começa a fluir no momento em que efetuado o depósito pela
CEF dos valores pertinentes aos índices inflacionários referentes aos
Planos Verão e Collor I, quando então surgiu o direito do Reclamante
às diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre tais valores.

A Reclamada, em Recurso de Revista, sustenta que o
Reclamante foi dispensado em 10.11.1992 e ajuizou a Reclamação
em 16/07/2003. Aponta violação do inciso XXIX do artigo 7º da
Constituição da República, contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI-1 do TST e transcreve arestos para configuração de
divergência jurisprudencial.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I do TST,
consagra que "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada".

Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em
16/07/2003 e tomou conhecimento de seu direito à correção dos
depósitos do FGTS a partir do advento da Lei Complementar nº
110/2001, de 30/06/2001. O Reclamante ajuizou a demanda fora do
biênio prescricional. Portanto, prescrito o direito de ação.

Importante, ainda, salientar que não há notícia nos Autos de
ação ajuizada perante a Justiça Federal.

Conheço do Recurso de Revista por violação do inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição da República. No mérito, como
conseqüência do conhecimento por violação do referido dispositivo
constitucional, dou provimento ao Apelo Revisional, para julgar
improcedente a Reclamação. Invertidos os ônus da sucumbência,
isento o Reclamante.

II - CONCLUSÃO
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela

Instrução Normativa nº 17/99 e ante manifesta violação do inciso
XXIX do artigo 7º da Constituição da República, impõe-se o
provimento do Recurso de Revista para julgar improcedente a
Reclamação. Invertidos os ônus da sucumbência, isento o
Reclamante.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1.043/2003-009-15-00.9TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO : CLÁUDIO APARECIDO NATALINO

A D VO G A D O : DR. LEVY MARCOS DE CARVALHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 127/129, no que interessa, deu

parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante. Afastou a
prescrição da pretensão referente às diferenças da multa de 40%
(quarenta por cento) do FGTS, reconhecida na sentença, porque
ajuizada a Reclamação Trabalhista em 30/06/2003. Entendeu, ainda,
que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
expurgos é do empregador.

Opostos Embargos de Declaração, às fls. 131/135, foram
rejeitados, às fls. 137/139.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 141/173.
Argúi nulidade por negativa de prestação jurisdicional, apontando
omissão do acórdão regional quanto aos seguintes temas, suscitados
em contra-razões: limites subjetivos da coisa julgada, prescrição
qüinqüenal, bis in idem, ausência de prova dos fatos constitutivos e
compensação. Indica violação aos arts. 515 do CPC, 5º, LV, e 93, IX,
da Constituição da República, contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 340 da SBDI-1 e divergência jurisprudencial. No
mérito, sustenta que o termo inicial do prazo prescricional é a
extinção do contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição. Alega que não pode ser responsabilizada pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Aponta ofensa aos artigos 5º, II,
XXXVI e LV, da Carta Magna; 13, § 4º, 15, 18, 23 a 26 e 35,
parágrafo único, da Lei nº 8.036/90; 1º e 2º da Lei Complementar nº
110 de 2001; 486, § 1º, da CLT e 47 e 472 do CPC; e contrariedade
à Súmula nº 330 do TST. Transcreve arestos.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional não procede. O órgão julgador não é obrigado a se
pronunciar sobre todas as questões propostas pelas partes. O princípio
do livre convencimento motivado exige apenas que o magistrado, a
partir da apreciação dos fatos e provas constantes do processo,
exponha, de forma fundamentada, os motivos de sua decisão, o que,
in casu, ocorreu. A simples contrariedade das razões de decidir às
pretensões da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. (alterada em decorrência do
julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ
2 2 . 11 . 0 5

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 30/06/2003, dentro,
portanto, do biênio, considerando como marco inicial a data de
vigência da Lei Complementar nº 110/01.

Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da
multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel.
Ministro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Não se divisa, ainda, contrariedade à Súmula nº 330 deste
Tribunal, porquanto, nos termos do item I da referida súmula, "a
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo".

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte. Incidem a Súmula nº 333
e a Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-36>

PROC.Nº TST-RR-1.054/2002-431-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : GEILDO SILVA DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. GERALDO THOMAZ FERREIRA

RECORRIDO : SAMUEL DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA LUZ NASCIMENTO FILHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 42/44, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
46/54. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, VIII, 195, I, "a", da Constituição da
República; 22, I e III, 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276,
§ 9º, do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 63/66,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.
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3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1164/2003-461-02-00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO VÍTOR REZENDE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

RECORRIDA : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou

provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, mantendo a decisão
que considerou prescrito o direito de ação, por entender que o direito
do Autor de pleitear os expurgos inflacionários - diferenças da multa
de 40% do FGTS, nasceu com o trânsito em julgado da decisão
proferida nos autos do processo nº 97.0026758-0 (Justiça Federal),
que se deu em 30.06.2000 (fls.48) e o ajuizamento da Reclamação
ocorreu em 28/05/2003: "A partir do trânsito em julgado na r.
sentença, a pretensão se tornou exercitável, não havendo nova
contagem a partir da edição da LC 110/01 ou dos depósitos do
FGTS" (fl.173). (fls.167-173)

Irresignado, o Reclamante interpõe Recurso de Revista com
fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

O Recurso de Revista foi admitido pelo despacho de fls.203-
204.

Contra-razões às fls.210-215.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público,

porque não evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do
artigo 82 do RI/TST.

Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade.

I - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -
DIFERENÇAS - 40% DA MULTA DO FGTS

O Reclamante, em Recurso de Revista, aponta ofensa ao
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição da República e transcreve
arestos para configuração de divergência jurisprudencial.

Os arestos transcritos são oriundos de Turma desta Corte,
não se prestando para configuração de dissenso pretoriano, ante o
disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

O presente processo apresenta uma peculiaridade em relação
à prescrição do direito de ação: apesar do ajuizamento da Ação ter
ocorrido em 28/05/2003 - antes do termo final do empregado que
ajuíza a ação em decorrência da Lei Complementar nº 110/2001, o
fato é que há notícia de trânsito em julgado de decisão na Justiça
Federal, que ocorreu em 30.06.2000 (fls.48). Daí a contagem do
biênio prescricional começar do referido acórdão.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I do TST,
consagra que "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada". (NEGRITEI)

O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
referida Orientação Jurisprudencial. Incidência da Súmula 333 do
T S T.

II - CONCLUSÃO
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17 e à luz do §

5º do artigo 896 da CLT, e da Súmula 333/TST, nego seguimento ao
Recurso de Revista.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-1.319/2003-077-02-00.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ALEXANDRE ANDRÉ MORENO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA NASÁRIO

RECORRIDA : CONDAL CONTABILIDADE AUDITORIA E
CONSULTORIA S/C LTDA.

RECORRIDA : ESAPH ESCRITÓRIO DE APOIO AO PROGRAMA
HABITACIONAL S/C LTDA.

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 53/55, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Rejeitou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
total do acordo homologado, em que não houve discriminação das
parcelas sujeitas à contribuição previdenciária.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
57/65. Propugna seja determinada a incidência previdenciária sobre o
valor total do acordo, diante da ausência de discriminação das
parcelas que o compõem. Aponta violação aos artigos 114, caput e §
3º, 195, I, "a", da Constituição da República; 22, I e III, 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91; e 276, § 9º, do Decreto nº 3.048/99.
Colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 71/72.

Sem contra-razões, consoante certificado às fls. 73-verso.
O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 76/79,

pelo conhecimento e provimento do apelo.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo se não reconhecido o
vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-902-02-00,
SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ 17/02/2006; RR-
54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen,
DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª Turma, Rel. Min.
Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento ao Recurso de Revista para determinar a
incidência das contribuições previdenciárias sobre o valor total do
acordo homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.500/2003-010-02-00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : RAQUEL FARHA TISCAR CALIXTO

A D VO G A D O : DR. EBER QUEIROZ DE SOUTO

RECORRIDA : ITAÚ SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 79/81, complementado às fls. 86/88, negou
provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante. Manteve a sentença
que declarara a prescrição total da pretensão de haver diferenças da
multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, por entender que o biênio legal para o
ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data de extinção do
contrato de trabalho.

A Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 90/96.
Sustenta que a prescrição da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
29 de junho de 2001. Aponta ofensa à referida Lei e indica arestos à
d i v e rg ê n c i a .

Despacho de admissibilidade, às fls. 97/99.
Contra-razões, às fls. 104/110.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do art. 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo sujeito ao procedimento

sumaríssimo, o Recurso de Revista somente é cabível nas hipóteses
de violação direta à Constituição Federal ou de contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo
896, § 6º, da CLT.

Assim, não merece prosperar o recurso, por não terem sido
atendidos os requisitos do citado dispositivo consolidado.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.576/2000-066-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : CAMILO LELLIS VALEIS

A D VO G A D O : DR. ELIZEU VILELA BERBEL

RECORRIDA : BUFFET GALHARDO E SANTANA LTDA. - ME

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 139/140, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
142/151. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 5º, LIII e LIV, 114, VIII, 195, I, "a", da
Constituição da República; 125, I, do CPC; 22, I e III, 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91; 276, § 9º, do Decreto nº 3.048/99; e 4º da
Lei nº 10.666/2003. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 159/161,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.579/2004-014-01-00.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

RECORRIDO : CÉLIO JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. PAULA REGINA DOS SANTOS CHAVES
BARROS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em acórdão

de fls. 105/111, complementado às fls. 116/118, deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante para, afastando a prescrição
pronunciada pelo juízo de origem, deferir as diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS. Afirmou que o termo inicial do
prazo prescricional é a data em que o trabalhador tem ciência do
valor devido a título de diferenças do FGTS.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 119/125.
Sustenta que o prazo prescricional da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a extinção do contrato de trabalho,
apontando violação ao artigo 7º, XXIX, da Carta Magna. Acresce
que, mesmo considerando como termo inicial a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/6/2001, a pretensão do Autor estaria
prescrita, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1.

Despacho de admissibilidade, às fls. 130/131.
Contra-razões, às fls. 132/134.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/6/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 18 de outubro
de 2004, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da referida lei
c o m p l e m e n t a r.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por
violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
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3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência e isento o Reclamante das custas judiciais, na
forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.641/2003-023-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COGNIS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

RECORRIDO : VICENTE CARDOSO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 96/101, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início
na data em que os créditos foram disponibilizados ao Autor. Assim,
ajuizada a ação em 2/7/2003, afastou a prescrição argüida pela Ré.

Opostos Embargos de Declaração pela Ré, foram rejeitados,
com aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC
(fls. 109/112).

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 114/135.
Argúi preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
com fulcro nos artigos 5o, caput, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição; 124, I, 131 e 458, II, do CPC. Requer a extinção do
feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, diante da não-submissão
da demanda à Comissão de Conciliação Prévia, exigida pelo artigo
625-D, da CLT. Suscita preliminares de carência de ação e de
impossibilidade jurídica do pedido, invocando os artigos 4o, I, da Lei
Complementar nº 110/01; 3o, 267, VI, e 472 do CPC. Sustenta que a
prescrição da pretensão de haver as diferenças pleiteadas teve início
com a extinção do contrato de trabalho. No particular, colaciona
arestos, invoca a Súmula nº 362/TST e os artigos 5o, II, e 7o, XXIX,
da Constituição e 6o da LICC. Afirma que o julgamento do mérito
pelo Eg. Tribunal Regional importou em supressão de instância e
acarretou violação aos artigos 5o, II, LIV e LV, da CF e 795 da CLT.
Requer a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal e a
responsabilização desta pelo pagamento e pela correção monetária das
diferenças, com espeque nos artigos 7o, 12 e 18, §§1o, 2o e 3o, da
Lei nº 8.036/90; 47 e 70, III, do CPC; 927 do Código Civil; 459 e
879 da CLT; 39 da Lei nº 8.177/91; e na Orientação Jurisprudencial
nº 124/SBDI-1. Por fim, pugna pela exclusão da multa por embargos
de declaração protelatórios, invocando os artigos 5o, II, LIV e LV, da
Constituição e 538, parágrafo único, do CPC.

Despacho de admissibilidade, às fls. 156/157.
Sem contra-razões (certidão às fls. 159).
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,

admite-se o apelo apenas por contrariedade a súmula da
jurisprudência uniforme do TST e por violação direta à Constituição
da República, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Assim,
desconsidero todas as alegações fundamentadas apenas em violação
legal e/ou em divergência jurisprudencial.

Deixo de apreciar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC.

Por seu turno, a preliminar de nulidade por supressão de
instância não procede. O artigo 515, § 3º, do Código de Processo
Civil consagrou a teoria da causa madura, que possibilita o
julgamento do mérito pelo Colegiado ad quem, sempre que a questão
seja somente de direito ou, sendo de direito e de fato, se a causa
estiver preparada para esse fim. Nesses casos, o preceito permite que
o tribunal julgue a lide, ainda que o juízo primaz não se tenha
pronunciado sobre o mérito da causa. Se é assim, também se deve
permitir o julgamento pelo órgão ad quem, se a sentença, acolhendo
a prescrição, extinguir o processo com resolução do mérito.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito
deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 2 de julho de
2003, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da Lei
Complementar nº 110/01.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por
violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.

Em relação à multa aplicada em razão do caráter protelatório
dos Embargos de Declaração, não se divisa violação direta aos
dispositivos constitucionais invocados, na forma preconizada pelo §
6o do artigo 896 da CLT, por tratar-se de matéria com regulação
infraconstitucional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, e extinguir o
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso
IV, do CPC. Inverto o ônus da sucumbência e isento o Reclamante
das custas judiciais, na forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST- RR-1.676/2005-134-03-00.2TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASPELCO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : ADVAIR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em

acórdão de fls. 353/357, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário
do Autor "para condenar a reclamada a pagar o adicional de
insalubridade com base na remuneração" (fls. 357). No que interessa,
assinalou que "ao usar, no art. 7º, item XXIII, o termo 'remuneração'
em vez de 'salário' para qualificar o adicional que deve ser pago pelo
trabalho prestado em condições penosas, insalubres ou perigosas, o
legislador constituinte teve clara intenção de aumentar a base sobre a
qual incide o trabalho realizado em condições adversas, revogando
assim o art. 192 da CLT" (fls. 353).

Opostos Embargos de Declaração pela Reclamada (fls.
361/362), foram rejeitados às fls. 366/372, com imposição de multas
e indenização, por protelação e litigância de má-fé.

Inconformada, a Ré interpõe Recurso de Revista às fls.
385/397. Afirma que a base de cálculo do adicional de insalubridade
é o salário mínimo. Requer seja absolvida das multas e indenização
impostas. Pugna pelo restabelecimento da sentença, que julgou
improcedente a Reclamação Trabalhista. Aponta contrariedade aos
artigos 5º, XIII, XXXV, LIII, LIV, LV, 133 da Constituição da
República, 192 da CLT, 18, 535, 538, parágrafo único, do CPC, e à
Súmula nº 228 do TST. Colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 404/405.
Sem contra-razões, conforme certificado às fls. 405-verso.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, conforme o artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
2.1. Base de cálculo do adicional de insalubridade
Consoante dispõe a Súmula nº 228 desta Corte, cuja atual

redação, dada pela Res. 121/2003, foi mantida pelo Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, na sessão do dia 05 de maio de 2005, "o
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas
na Súmula nº 17". (Grifei)

Em sentido semelhante a Orientação Jurisprudencial nº 2 da
C. SBDI-1 dispõe:

"Adicional de insalubridade. Base de cálculo. Mesmo na
vigência da CF/88: salário mínimo."

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a Súmula nº 228 do TST.

2.2. Multas e indenização por protelação e litigância de
má-fé

No que tange às multas e indenização impostas, observa-se
que os Embargos de Declaração opostos, ainda que por excesso de
diligência da Reclamada, tiveram por escopo obter uma
fundamentação mais pormenorizada do Regional sobre a matéria -
base de cálculo do adicional de insalubridade -, mormente em razão
da flagrante dissonância de seu entendimento com o pacificado pelo
T S T.

Não há, pois, nesse contexto, como se considerar
manifestamente protelatórios e/ou infundados os Embargos de
Declaração opostos.

O Recurso de Revista alcança conhecimento, por violação
aos artigos 5º, LV, da Constituição da República, 18 e 538, parágrafo
único, do CPC.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

CPC, dou provimento ao Recurso de Revista para absolver a
Reclamada das multas e indenização impostas, bem como para
restabelecer a sentença de fls. 313/317-327/328, que julgou
improcedente, in totum, a Reclamação Trabalhista. Ônus
sucumbenciais invertidos. Custas pelo Reclamante, no importe de R$
1.679,55, dos quais fica isento, em virtude da assistência judiciária já
deferida.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.728/2003-035-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO : MÁRCIO ANTONIO FERRACIOLI

A D VO G A D O : DR. RONALDO BAZILLI COSTA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 162/164, negou provimento ao Recurso Ordinário do
Reclamado. No que interessa, rejeitou a preliminar de incompetência
argüida pelo Réu. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve início
com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, salvo
comprovado crédito das diferenças de FGTS na conta vinculada do
trabalhador. Consignou que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

O Banco do Brasil interpõe Recurso de Revista às fls.
166/183. Suscita preliminar de incompetência absoluta da Justiça do
Trabalho. Sustenta que o termo inicial do prazo prescricional é a
extinção do contrato de trabalho e que, mesmo à luz do entendimento
sufragado pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, a
pretensão do Reclamante estaria prescrita. Alega que não pode ser
responsabilizado pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de
que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Assevera
que o Autor não demonstrou haver satisfeito as exigências previstas
na Lei Complementar nº 110/2001. Indica ofensa aos artigos 5º, II,
XXXVI, LIV e LV, 7º, I, XIII, XXIX, 93, IX, 102, III, "a", 109, I, da
Constituição; 10, I, do ADCT; 1º, 2º, 4º, 6º, 7º, 11 da Lei
Complementar nº 110/01; 8º, 477, §6º, 818 da CLT; 92, 104, 927 do
CC; 267, VI, § 3º, 333, I, do CPC; 3º, 12, 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º, 18
da Lei nº 8.036/90; 2º, 6º, §1º, da LICC; 9º do Decreto nº 98.684/00;
às Leis nos 7.730/89 e 7.735/89; às Súmulas nos 206 e 362 e à
Orientação Jurisprudencial nº 243 da SBDI-1, todas do TST.

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Preliminarmente, cumpre asseverar que, nos termos do art.

896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República".

A análise da admissibilidade da Revista ficará, pois, adstrita
às alegações que observam o disposto no referido artigo.

2.1. Preliminares de incompetência da Justiça do
Trabalho e ilegitimidade passiva

Não prospera a alegação de incompetência da Justiça do
Trabalho. A multa de 40% sobre o FGTS é consectário da dispensa
imotivada do empregado. A presente lide tem causa de pedir e pedido
vinculados à relação de trabalho, referentes às diferenças da multa de
40%, de responsabilidade do empregador, nos termos do art. 18, § 1º,
da Lei n° 8.036/90.

Dessarte, versando a lide sobre o recolhimento a menor de
parcela oriunda da relação de trabalho, não há falar em incompetência
desta Justiça Especializada. Nesse sentido, cito os seguintes
precedentes: TST-E-RR-674/2001-006-17-00.9, SBDI-1, Rel.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 6/5/2005; TST-E-RR-
716/2002-060-03-00.4, SBDI-1, Rel. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, DJ 5/11/2004; e TST-E-RR-611.194/1999.2, SBDI-1, Rel.
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 25/6/2004.

No que concerne aos expurgos inflacionários sobre a multa
do FGTS, esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a
responsabilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte, quanto aos temas
referidos.

2.2. Prescrição
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal, é a
data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001. É o que preceitua
a Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada quando já escoado o biênio
prescricional, considerando como marco inicial a entrada em vigor da
aludida lei complementar.
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O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento, por
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição da República.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,

nego seguimento ao Recurso de Revista, em relação às preliminares
argüidas, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou-lhe
provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão do
Reclamante, extinguindo-se, assim, o processo, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Ônus
sucumbenciais invertidos. Custas pelo Autor, as quais fica isento, em
razão do benefício da assistência judiciária requerido às fls. 8, que ora
defiro.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.764/1996-254-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : MANOEL JOSÉ DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DUTRA

RECORRIDA : TECMAM - MANUTENÇÃO, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 315/320, não conheceu do Recurso Ordinário do
INSS, subscrito por advogado particular, por irregularidade de
representação.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 322/329.
Sustenta ser regular sua representação por advogado autônomo,
apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12, I, do CPC.
Alega ser possível, ao menos, a regularização de sua representação
processual, na forma do artigo 13 do CPC. Traz arestos à
d i v e rg ê n c i a .

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 343/345, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A contratação de advogado particular pelo INSS é

incompatível com o ordenamento jurídico vigente (artigos 131 da
Constituição da República; 17, 40, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar
nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§ 1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001; Parecer Normativo da
AGU/MF nº 06/98; e Lei nº 10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-
356/2002-271-02-00.6, DJ 24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-
00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

Quanto à previsão do artigo 13 do CPC, além de ser
inadmissível sua utilização na fase recursal (Súmula nº 383 do TST),
é inócua na espécie. Isso porque o referido dispositivo não autoriza a
repetição do ato viciado, mas, tão-somente, a regularização da
representação da parte no prazo assinado pelo juiz. Em outras
palavras, o que a lei está a permitir não é a apresentação de nova
petição, mas, apenas, a juntada de documentos que regularizem a
situação processual do subscritor do apelo.

Desse modo, uma vez que a representação judicial do INSS
só pode ser exercida por procuradores autárquicos, que atuam
independentemente de instrumento de mandato (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1), e não verificada exceção legal, não
há como se vislumbrar possibilidade de o subscritor do recurso -
advogado particular - regularizar sua situação no curso do processo.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

caput, do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.769/2003-053-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MAGALI SANDRA DE CARVALHO

RECORRIDA : CRISPINA DE JESUS DIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 41/43, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
45/49. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 114, VIII, 195, I, "a", da Constituição da
República; 22, I e III, 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276,
§§ 2º e 3º, do Decreto nº 3.048/99.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 62/64,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-1.916/2002-032-12-00.6TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : VALMOR WERMOHLEN MULLER

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 12ª Região, em acórdão de fls.

285/292, negou provimento ao Recurso Ordinário do Autor. Manteve,
assim, a sentença, que julgara improcedente a Reclamação
Trabalhista. Assinalou, que muito embora o regulamento da CEF
previsse "o benefício [do auxílio-alimentação] para os aposentados e
pensionistas, (...) à época o autor ainda não estava aposentado e não
havia previsão de que os empregados teriam direito a ele ao se
aposentarem" (fls. 290).

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 295/306.
Requer seja julgado procedente o pedido "a" da inicial (pagamento do
auxílio-alimentação suprimido, a partir da data da sua aposentadoria).
Colaciona arestos à divergência.

Contra-razões, às fls. 311/319.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
A questão se encontra há muito pacificada nesta Eg. Corte,

consagrada pela Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1
(atualmente convertida na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
51 da SBDI-1), que dispõe:

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
SUPRESSÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. APLICÁVEIS.
(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SDI-1, DJ
20.04.05)

A determinação de supressão do pagamento de auxílio-
alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica
Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-
empregados que já percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-1 -
inserida em 13.03.02)."

Irrelevante o fato de o Reclamante ter-se aposentado somente
após a supressão, porquanto a Súmula nº 288 do TST, plenamente
aplicável à espécie, é clara ao preceituar que "a complementação dos
proventos da aposentadoria é regida pelas normas em vigor na data da
admissão do empregado, observando-se as alterações posteriores
desde que mais favoráveis ao beneficiário do direito". Ressalte-se que
o Tribunal Regional é expresso ao afirmar que, ainda que não
aposentado, as normas que garantiam o pagamento do referido
benefício aos aposentados vigoravam na época em que o Autor já era
empregado da CEF.

Não é outro o entendimento consagrado pelo precedente
citado às fls. 302/303, proveniente do Eg. TRT da 3ª Região.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por divergência
jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para condenar a Reclamada a
restabelecer o benefício suprimido (auxílio-alimentação), no mesmo
valor pago aos empregados em atividade, bem como a pagar as
parcelas vencidas e vincendas, devidamente atualizadas, desde a data
da aposentadoria do Reclamante. Ônus sucumbenciais invertidos.
Custas, pela Reclamada, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais),
calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$ 10.000,00
(dez mil reais).

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-2.114/2004-005-21-00.3TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DR.ª ROSALI DIAS DE ARAÚJO PINHEIRO

RECORRIDA : SÔNIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO
MARINHEIRO DE SOUZA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE S.A. - BANDERN (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DR.ª MARINA PINHEIRO VIEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, em

acórdão de fls. 116/122, deu provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamante. No que interessa, afirmou que o prazo prescricional da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início
na data em que o crédito das diferenças do FGTS foi disponibilizado
ao trabalhador. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.

O Estado Reclamado interpõe Recurso de Revista às fls.
124/137. Argúi ilegitimidade passiva ad causam, ao argumento de que
a Recorrida era empregada do BANDERN, que ainda se encontra em
fase de liquidação. Ressalta não se tratar de hipótese de grupo
econômico. Sustenta que o prazo prescricional da pretensão de haver
as referidas diferenças teve início com a extinção do contrato de
trabalho. Afirma que, mesmo considerando como termo inicial a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, a pretensão da
Autora está prescrita. Alega que não pode ser responsabilizado pelo
pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos 5º, incisos
II e XXXVI, 7º, inciso XXIX, 37, § 6º, e 173, § 1º, inciso II, da
Constituição da República; 2º, § 2º, e 477 da CLT; 13, §§ 1º, 2º e 4º,
da Lei nº 8.036/90; 19 e 20 do Decreto nº 99.684/90; 58 e 59 do CC;
267, incisos IV e VI, e 269, inciso IV, do CPC. Aponta contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Indica divergência
jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade, às fls. 139/140.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
No tocante aos argumentos de que a Recorrida era

empregada do BANDERN, que não se trata de grupo econômico e
que houve ofensa a ato jurídico perfeito, carece o Recurso de Revista
do prequestionamento viabilizador de sua admissibilidade, uma vez
que o Eg. Tribunal de origem não se manifestou sobre tais temas.
Incidência da Súmula nº 297 do TST.

Quanto ao argumento de que o prazo prescricional da
pretensão às diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários teve
início a contar da data de extinção do contrato de trabalho, o Recurso
de Revista não logra êxito. Sob esse enfoque, a tese está superada,
neste Eg. Tribunal Superior do Trabalho, pelo entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, no
sentido de que o seu termo inicial é a vigência da Lei Complementar
nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça direito à atualização do saldo na conta vinculada. É o que
preceitua a aludida Orientação Jurisprudencial, que recentemente foi
alterada em decorrência do julgamento do processo TST-IUJ-RR-
1.577/2003-019-03-00.8, dispondo, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da mula do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na espécie, o Eg. Tribunal Regional limitou-se a consignar a
data em que o crédito foi disponibilizado à Reclamante, em razão de
demanda judicial proposta na Justiça Federal (fls. 121). Não há
registro, contudo, da data do trânsito em julgado dessa decisão
judicial, o que inviabiliza a análise da contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, nos termos da recente alteração.
Dessa forma, a modificação da decisão demandaria o revolvimento
das provas, esbarrando a pretensão recursal no óbice da Súmula nº
126 do TST.
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Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS,
esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade
pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos
expurgos inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador
pelo adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à
jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-2.243/2000-036-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDA : KÁTIA VIANNA RIBAS

A D VO G A D A : DRA. SUZEL GUIMARÃES

RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO TEZIN CARMONA

RECORRIDA : FREESOFT INFORMÁTICA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 191/193, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
195/199. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 832, § 3º, da CLT; 195, I, "a", da
Constituição; 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91; e 276, §§ 2º e
3º, do Decreto nº 3.048/99. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 207/210,
pelo conhecimento e desprovimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-37>

PROC. Nº TST-RR-2.334/2003-009-07-00.8TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PORTO DE IRACEMA
RESIDENCE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO : RODRIGO JÁCOME BRASIL

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ SIMÕES ALCÂNTARA

RECORRIDA : ESTRELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERIC SABOIA LINS MELO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 7ª Região, em acórdão de fls.

105/107, negou provimento ao Recurso Ordinário do Condomínio. No
que interessa, manteve a sentença que o responsabilizara
subsidiariamente pelo pagamento das verbas trabalhistas objeto da
condenação. Assinalou, "conforme entendimento jurisprudencial já
sedimentado no âmbito do c. TST, [que] o inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a
responsabilidade subsidiária do tomador quanto àquelas obrigações"
(fls. 105). Manteve, ainda, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, ao fundamento de que "não conseguindo o reclamado
afastar a responsabilidade subsidiária pelas verbas trabalhistas devidas
ao reclamante, mantém-se a responsabilidade, inclusive, quanto à
condenação em honorários advocatícios[, porquanto] caberia à
devedora principal pugnar pela exclusão da citada verba" (fls. 107).

Inconformado, o Condomínio-Reclamado interpõe Recurso
de Revista, às fls. 110/123. Alega que "o terceirizado/recorrido jamais
se submeteu ao poder hierárquico do terceirizante/condomínio (...),
sempre trabalhou com autonomia e independência, inclusive sem
controle de horário no exercício de sua função, (...) não [tendo sido]
demonstradas na prestação de serviços quaisquer das condições [que]
caracterizariam a subordinação jurídica" (fls. 120/121). Sustenta que a
função exercida pelo Reclamante não estava ligada à atividade-fim,
mas à atividade-meio do empreendimento. Por fim, alega serem
indevidos os honorários advocatícios, porquanto o Reclamante não
estaria assistido por sindicato. Aduz contrariedade ao art. 14 da Lei nº
5.584/70 e às Súmulas nos 219, 329 e 331, III, do TST. Colaciona
arestos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 126/127.
Contra-razões do Reclamante, às fls. 131/134.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
2.1. Responsabilidade subsidiária
Preliminarmente, cumpre asseverar que, nos termos do art.

896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e
violação direta da Constituição da República".

Feitas essas considerações, verifica-se, no tocante à
responsabilidade subsidiária, que o acórdão regional decidiu em
consonância com a Súmula nº 331, item IV, desta Corte, que
dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial."

Observa-se que o referido verbete não tece qualquer
consideração sobre a necessidade de subordinação direta, como
fundamentos à condenação subsidiária do tomador de serviços.
Assim, mesmo na hipótese prevista no item III da Súmula nº 331 do
TST, cumpre ao tomador dos serviços, que, em última análise, foi
quem usufruiu da força de trabalho do Reclamante, saldar os encargos
trabalhistas porventura existentes .

2.2. Honorários advocatícios
O fundamento utilizado pelo E. Tribunal Regional para negar

provimento ao pleito de exclusão dos honorários foi o de que, "não
conseguindo o reclamado afastar a responsabilidade subsidiária pelas
verbas trabalhistas devidas ao reclamante, mantém-se a
responsabilidade, inclusive, quanto à condenação em honorários
advocatícios[, porquanto] caberia à devedora principal pugnar pela
exclusão da citada verba" (fls. 107).

O Recorrente, todavia, não atacou esse fundamento,
limitando-se a reiterar a questão de fundo, qual seja, a de que os
honorários advocatícios seriam indevidos.

Aplica-se, pois, à espécie, o entendimento veiculado pela
Súmula no 422 do TST, que dispõe:

"Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta (ex-OJ nº 90 - inserida em
27.05.02)."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista. Reautuem-se os
presentes autos para fazer constar como segunda Recorrida a
Reclamada "Estrela Prestação de Serviços Ltda.", e como seu
advogado o "Dr. Eric Saboia Lins Melo", único mandatário que não
ofereceu renúncia aos poderes outorgados às fls. 21.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-2.335/2001-464-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : ELENICE SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA ESCUDEIRO

RECORRIDA : CEL - CENTRO DE ENVOLVIMENTO
LOGÍSTICO, ARMAZÉM, TRANSPORTE E
SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 70/74, não conheceu do Recurso Ordinário do INSS.
Consignou dois fundamentos: (i) irregularidade de representação do
advogado particular subscritor do apelo e (ii) não-cabimento de
recurso ordinário contra sentença homologatória de acordo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 76/84.
Sustenta ser regular sua representação por advogado autônomo,
apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12, I, do CPC.
Alega ainda que há, na Consolidação das Leis do Trabalho,
dispositivos legais a autorizar expressamente a interposição de
recurso ordinário pelo INSS. Invoca os artigos 5º, XXXV, LIV e LV,
114, caput e § 3º, da Constituição, 831, parágrafo único, 832, § 4º, e
895, "a", da CLT. Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 91/93, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à representação processual, tem-se que a contratação

de advogado particular pelo INSS é incompatível com o ordenamento
jurídico vigente (artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§
1º e 2º, da Lei Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§
1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de
6/9/2001; Parecer Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº
10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ
24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise da outra questão versada no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e

557, caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-2.430/2003-342-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : MÁRCIO BARBOSA DUTRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : DUPONT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em

acórdão de fls. 72/73, negou provimento ao Recurso Ordinário dos
Reclamantes. Declarou a prescrição total da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender que o biênio
legal para o ajuizamento da Reclamação Trabalhista conta-se da data
de extinção do contrato de trabalho.

Os Autores interpõem Recurso de Revista às fls. 77/82.
Sustentam que a prescrição da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a publicação da Lei Complementar nº
110/2001, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade, às fls. 85/86.
Contra-razões, às fls. 87/90.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a vigência da
Lei Complementar nº 110/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado da decisão proferida em ação anteriormente proposta na
Justiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo na conta
vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:
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"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (alterada em decorrência do julgamento do processo TST
IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ 22.11.05.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 26/06/2003,
portanto, dentro do biênio prescricional, tendo por marco inicial a
vigência da Lei Complementar nº 110/01 (30 de junho de 2001).

O recurso alcança, assim, conhecimento por contrariedade à
aludida orientação jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição
pronunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito,
como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-2.458/2001-311-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ALEX LUCIANO QUINTO DE JESUS

A D VO G A D A : DRª MARTA BUENO COSTANZE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR -
FURP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDA : SISTEMA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU NOGUEIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 432/436, no que interessa, acolheu a preliminar de
ilegitimidade passiva argüida pela Fundação Pública e afastou a
responsabilidade subsidiária pelos encargos trabalhistas proclamada
pelo juízo de origem. Estes, os fundamentos:

"Buscam as razões recursais afastar a responsabilidade
subsidiária imputada pelo MM. Juízo de origem, por força do
estatuído na Súmula nº. 331 do Colendo TST, sob argumento que o
responsável direto pelo adimplemento das obrigações contratuais é o
efetivo empregador do recorrido.

Assiste razão à segunda reclamada.
A bem da verdade, não há controvérsia a respeito da

existência de contrato de prestação de serviços, de natureza civil,
entre a segunda-reclamada e a efetiva empregadora do Autor, Sistema
Segurança e Vigilância Ltda. O único elo que as une vem disposto na
documentação encartada ns autos e é de natureza contratual
comercial.

Na hipótese vertente, ainda que diante dessa robusta prova
documental, o MM. Julgador de origem não acolheu a argüição de
ilegitimidade parte e, por conseqüência, deixou de excluir da lide
quem não era a efetiva empregadora.

É indubitável que a simples e mera contratação de
serviços de terceiros não traz, por si só, a responsabilidade dos
contratantes, salvo se assim for convencionado entre as partes,
ou, em eventual exercício de atividades ilícitas e até na hipótese
de conluio, visando fraudes de qualquer natureza.

In casu, restou claro que a segunda reclamada delegou a
terceiros a execução de serviços complementares às suas finalidades,
pertinentes à vigilância e segurança patrimonial. Diante desta avença,
não se pode admitir a aplicação indiscriminada da Súmula nº. 331 do
Colendo TST, apenas porque houve, entre as empresas, vinculação de
ordem comercial.

Presumir-se a responsabilidade subsidiária apenas por
um liame comercial seria invadir a esfera da liberdade
contratual, requisito indispensável para a manutenção das
relações entre as pessoas jurídicas. Ademais, como é cediço, a
responsabilidade não se presume, resultando ou da vontade das
partes, ou, de expressa disposição legal (artigo 265 da Lei
Civil).

Neste patamar, até a Súmula n°. 331 do Colendo TST, em
seu bojo, abre exceção quando a atividade terceirizada está
diretamente ligada à do tomador, só trazendo a este o encargo de
responder pelos débitos, quando demonstrada a pessoalidade e
subordinação direta.

Ademais, a primeira reclamada assumiu a responsabilidade
pelos contratos de seus empregados, de forma inequívoca,
assalariando-os, dirigindo-lhes os trabalhos e, assumindo os riscos da
atividade econômica.

Desta forma, manter-se na lide empresa que não é a efetiva
empregadora, apenas por cautela executória, não atende à melhor
interpretação da matéria.

Por conseguinte, merece reforma a r. sentença de primeiro
grau para excluir da lide a ré, FURP Fundação para o Remédio
Popular extinguindo-se o feito, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI do CPC, somente com relação a esta
reclamada." (destaques no original - fls. 434/435)

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 438/442.
Invoca a Súmula nº 331, item IV, do TST e requer seja restabelecida
a condenação subsidiária da Fundação Pública. Afirma que os
contratos firmados pelo ente público com terceiros são de natureza
administrativa e regulados pela Lei nº 8.666/93, sendo inviável a
condenação subsidiária da 2ª Ré ao pagamento dos encargos
trabalhistas contraídos pela prestadora. Aponta violação aos artigos
2º, 5º, II, 22, I, 37, XXI, 48, 60, § 4º, III, da Constituição e 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93.

Despacho de admissibilidade, às fls. 443/444.
Contra-razões da Fundação, às fls. 448/453.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho, às fls.

456/457, pelo conhecimento e provimento do recurso.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
O acórdão regional decidiu em manifesto confronto com a

jurisprudência dominante do TST, consagrada pela Súmula nº 331,
item IV, que dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial" (grifei).

Observa-se que o referido verbete não tece consideração
sobre a necessidade de pessoalidade e subordinação direta, como
fundamentos à condenação subsidiária do tomador de serviços.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento, por
contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para restabelecer a condenação
subsidiária da Fundação Pública, nos moldes fixados pela sentença de
fls. 314/319.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-AIRR-2693/2002-044-15-40.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TERESINHA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em

acórdão de fls. 78/82, deu provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada, para extinguir o processo sem resolução de mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC. Afirmou que o direito ao
reconhecimento das diferenças de indenização compensatória,
decorrentes dos expurgos inflacionários, está condicionado ao
reconhecimento da existência de diferenças de atualização do saldo
do FGTS, seja por ação de cobrança ajuizada na Justiça Federal, seja
por demonstração de ter o autor firmado o Termo de Adesão de que
trata o art. 4º, I, da Lei Complementar nº 110/2001.

A Reclamante interpôs Recurso de Revista às fls. 92/97.
Sustentou a desnecessidade de assinatura do Termo de Adesão.
Apontou ofensa aos arts. 457, § 1º, da CLT, Lei Complementar nº
110/2001 , 5º, XXXVI, 7º, XXVI, da Carta Magna e contrariedade ao
Enunciado nº 288 do TST. Trouxe arestos ao cotejo.

Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de
fls. 99/100.

No Agravo de Instrumento de fls. 2/11, a Reclamante reitera
as razões do Recurso de Revista.

Contraminuta às fls.103/109 e contra-razões às fls.110/123.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,

admite-se o apelo apenas por contrariedade a súmula de
Jurisprudência Uniforme do TST e por violação direta à Constituição
da República, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Os artigos 5º, caput e inciso XXXVI, e 7º, XXVI, da
Constituição da República foram observados regularmente na
hipótese.

A invocação da Súmula nº 288 do TST é impertinente na
espécie. Noutro turno, a invocação de violação à Lei Complementar,
ao artigo 457, § 1º, da CLT e divergência jurisprudencial não atende
as exigências do artigo 896, § 6º, da CLT.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-3.380/2004-051-11-00.9TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : ANTÔNIA SELMA RIBEIRO GOMES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 91/96, complementado às fls. 106/109, no que
interessa, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e
deu parcial provimento ao da Reclamante. Entendeu válida a
contratação da Autora, sem prévia submissão a concurso público,
manteve a determinação de anotação na CTPS e acresceu à
condenação as seguintes verbas: aviso prévio, 13º salário, férias
proporcionais e respectivo adicional, diferenças salariais, depósitos do
FGTS de todo o período e multa de 40%, multa pelo atraso no
pagamento e indenização substitutiva ao seguro-desemprego.

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista às fls.
111/128. Aduz que "a Turma deferiu diferenças salariais sem
pronunciamento da primeira instância" (fls. 125) e que não foram
opostos Embargos de Declaração à sentença. Invoca os arts. 126, 460,
473, 515, § 1º, e 535, II, do CPC e transcreve arestos ao cotejo.
Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 e
aponta contrariedade às Súmulas nos 98 e 363 do TST, violação aos
artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição, 477 e 478 da CLT
e divergência jurisprudencial. Busca a improcedência total da
Reclamação Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos
depósitos de FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da
Medida Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 130/131; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 134.

O d. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 137/140,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
2.1. Supressão de instância
O art. 515, § 1º, do CPC delimita a profundidade do efeito

devolutivo, permitindo que o tribunal conheça das questões suscitadas
e discutidas no processo, "ainda que a sentença não as tenha julgado
por inteiro". É dizer que, somente se integralmente não apreciado em
primeiro grau é que o pedido não poderá ser analisado em segunda
instância.

Na espécie, a r. sentença entendeu nulo o contrato de
trabalho e limitou seus efeitos aos depósitos do FGTS, a partir da
alteração introduzida pelo art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Uma vez
afastado o fundamento pelo qual as diferenças salariais não foram
deferidas, o pedido poderá ser examinado, de pronto, pelo Tribunal
Regional, sem que se configure supressão de instância.
2.2. Contrato Nulo - Efeitos

No tocante aos efeitos do contrato nulo, o apelo alcança
conhecimento por contrariedade à Súmula nº 363, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, são devidos, apenas, o saldo de salário e os
depósitos do FGTS, não havendo falar em inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, sequer em limitação temporal da
condenação, porquanto a referida norma apenas tornou incontestável
o que a jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao recurso, quanto à alegada supressão de instância, e,
com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento
ao Recurso de Revista para restringir a condenação do Estado ao
pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS (sem a
multa de 40%) e saldo salarial.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-4.242/2004-052-11-00.3TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 84/86, complementado às fls. 94/96, no que interessa,
negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado. Entendeu
válida a contratação da Reclamante, sem prévia submissão a concurso
público, e manteve a r. sentença quanto à condenação ao pagamento
de aviso prévio, férias integrais e proporcionais e respectivo
adicional, depósitos do FGTS e multa de 40% e anotação na
CTPS.

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
98/111. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 113/114; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 117.

O d. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 120/122,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.
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2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, férias e respectivo adicional
e multa de 40% sobre o FGTS. No entanto, são devidos os depósitos
do FGTS, não havendo falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A
da Lei nº 8.036/90, sequer em limitação temporal da condenação,
porquanto a referida norma apenas tornou incontestável o que a
jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-4.249/2004-052-11-00.5TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : JEAN CARLOS PEREIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 68/73, complementado às fls. 81/83, negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado, mantendo a r.
sentença, que o condenara à anotação na CTPS do Reclamante e ao
pagamento de aviso prévio, 13º salário proporcional, férias integrais e
proporcionais e respectivo adicional, depósitos de FGTS e respectiva
multa de 40% (quarenta por cento).

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
85/98. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 100/101; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 104.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 107/110,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias e
respectivo adicional e multa de 40% sobre o FGTS. No entanto, são
devidos os depósitos do FGTS, não havendo falar em
inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, sequer em
limitação temporal da condenação, porquanto a referida norma apenas
tornou inconteste o que a jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-4.265/2004-052-11-00.8TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : JOSÉ MORAES NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 93/96, complementado às fls. 105/107, negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado, mantendo a r.
sentença, que o condenara à anotação na CTPS do Reclamante e ao
pagamento de diferenças decorrentes de redução salarial, aviso
prévio, 13º salário proporcional, férias integrais e proporcionais e
respectivo adicional, depósitos de FGTS e respectiva multa de 40%
(quarenta por cento).

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
109/123. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 125/126; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 129.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 132/134,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias e
respectivo adicional e multa de 40% sobre o FGTS e diferenças
decorrentes da redução salarial. No entanto, são devidos os depósitos
do FGTS, não havendo falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A
da Lei nº 8.036/90, sequer em limitação temporal da condenação,
porquanto a referida norma apenas tornou inconteste o que a
jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS
(sem a multa de 40%) e das diferenças salariais.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-4.270/2004-052-11-00.0TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : RAIMUNDO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 78/81, complementado às fls. 91/93, negou
provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado, mantendo a r.
sentença, que o condenara à anotação na CTPS do Reclamante e ao
pagamento de diferenças decorrentes de redução salarial, adicional
noturno, aviso prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais e
respectivo adicional, depósitos de FGTS e respectiva multa de 40%
(quarenta por cento).

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
96/109. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 111/112; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 115.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 119/121,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de adicional noturno, aviso prévio, 13º
salário, férias e respectivo adicional e multa de 40% sobre o FGTS e
diferenças decorrentes da redução salarial. No entanto, são devidos os
depósitos do FGTS, não havendo falar em inconstitucionalidade do
artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, sequer em limitação temporal da
condenação, porquanto a referida norma apenas tornou inconteste o
que a jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS
(sem a multa de 40%) e das diferenças salariais.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-4.303/2004-052-11-00.2TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : VALDIRENE COELHO BARROS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 84/86, complementado às fls. 94/95, no que interessa,
negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado. Entendeu
válida a contratação da Reclamante, sem prévia submissão a concurso
público, e manteve a r. sentença quanto à condenação ao pagamento
de aviso prévio, 13º salário proporcional, férias integrais e respectivo
adicional, depósitos do FGTS e multa de 40% (quarenta por cento) e
anotação na CTPS.

O Estado de Roraima interpõe Recurso de Revista, às fls.
98/111. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº
8.036/90 e aponta contrariedade à Súmula nº 363 do TST, violação
aos artigos 5º, XXXVI, e 37, II e § 2º, da Constituição e divergência
jurisprudencial. Busca a improcedência total da Reclamação
Trabalhista ou, sucessivamente, que a condenação aos depósitos de
FGTS seja limitada ao período posterior ao advento da Medida
Provisória nº 2.164/01.

Despacho de admissibilidade, às fls. 113/114; certidão de
não-apresentação das contra-razões, às fls. 117.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 120/123,
pelo conhecimento e parcial provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de

admissibilidade do Recurso de Revista.
O apelo alcança conhecimento por contrariedade à Súmula nº

363, que dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Nesses termos, não procede a determinação de anotação na
CTPS nem o pagamento de aviso prévio, férias e respectivo adicional,
13º salário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS. No entanto,
são devidos os depósitos do FGTS, não havendo falar em
inconstitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, sequer em
limitação temporal da condenação, porquanto a referida norma apenas
tornou incontestável o que a jurisprudência já havia firmado.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto
confronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

parcial provimento ao Recurso de Revista para restringir a
condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-8.096/2002-902-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDA : DIVICENTER COMÉRCIO DE FORROS E
DIVISÓRIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILUCI ORSI BICUDO ROSA

RECORRIDA : SANDRA APARECIDA SALTINI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PIRES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 42/45, complementado às fls. 53/54, não conheceu do
Recurso Ordinário do INSS, subscrito por advogado particular, por
irregularidade de representação.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 56/64.
Argúi, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão regional, por
negativa de prestação jurisdicional, com fundamento nos artigos 93,
IX, da Constituição, 832 e 897-A da CLT, 458, II, e 535, II, do CPC.
No mérito, sustenta ser regular sua representação por advogado
autônomo, apontando violação aos artigos 1º da Lei nº 6.539/78 e 12,
I, do CPC. Alega ser possível, ao menos, a regularização de sua
representação processual, na forma do artigo 13 do CPC. Traz arestos
à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 75/77, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à preliminar de nulidade, observa-se que os

Embargos de Declaração opostos tratam de matéria eminentemente
jurídica. Não há falar, assim, em negativa de prestação jurisdicional,
porquanto se aplica à hipótese o disposto no item III da Súmula nº
297 do TST.
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No mérito, tem-se que a contratação de advogado particular
pelo INSS é incompatível com o ordenamento jurídico vigente
(artigos 131 da Constituição da República; 17, 40, §§ 1º e 2º, da Lei
Complementar nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§ 1º e 2º, e 38, §
1º, inciso II, da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001; Parecer
Normativo da AGU/MF nº 06/98; e Lei nº 10.480/2002). Nesse
sentido: TST-RR-356/2002-271-02-00.6, DJ 24/03/2006, e TST-RR-
546/2002-383-02-00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

Quanto à previsão do artigo 13 do CPC, além de ser
inadmissível sua utilização na fase recursal (Súmula nº 383 do TST),
é inócua na espécie. Isso porque o referido dispositivo não autoriza a
repetição do ato viciado, mas, tão-somente, a regularização da
representação da parte no prazo assinado pelo juiz. Em outras
palavras, o que a lei está a permitir não é a apresentação de nova
petição, mas, apenas, a juntada de documentos que regularizem a
situação processual do subscritor do apelo.

Desse modo, uma vez que a representação judicial do INSS
só pode ser exercida por procuradores autárquicos, que atuam
independentemente de instrumento de mandato (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1), e não verificada exceção legal, não
há como se vislumbrar possibilidade de o subscritor do recurso -
advogado particular - regularizar sua situação no curso do processo.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-10.566/2003-003-20-00.0TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTES : AUGUSTO MARIANO SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. -
TELEMAR

A D VO G A D A : DRA. ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, em

acórdão de fls. 246/252, no que interessa, acolheu a prejudicial de
prescrição argüida pela Ré, pronunciando, assim, a prescrição total da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Afirmou que a Lei
Complementar nº 110/01 não pode ser considerada o marco inicial do
prazo prescricional.

Os Autores interpõem Recurso de Revista às fls. 255/261.
Sustentam que, na hipótese, a prescrição da pretensão de haver as
referidas diferenças teve início com o reconhecimento do direito pela
Lei Complementar nº 110/2001. Apontam contrariedade aos arts. 172,
II, 173, 174 e 189 do Código Civil. Colacionam arestos à
d i v e rg ê n c i a .

Despacho de admissibilidade, às fls. 263/264.
Contra-razões, às fls. 266/279. Renova a preliminar de

ilegitimidade passiva, rejeitada pelas instâncias ordinárias.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público

do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
2.1. Preliminar de ilegitimidade passiva argüida em contra-

razões
Consoante entendimento da C. SBDI-1 desta Corte, é "válida

a devolução da matéria relativa à prescrição [e, por conseqüência,
qualquer outra questão preliminar ou prejudicial] por meio da
impugnação a recurso principal, quando vitoriosa a parte no mérito da
demanda" (E-RR-762.890/2001, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ
- 26/03/2004). Isso se deve ao fato de que, na hipótese, a parte
vitoriosa não teria interesse em recorrer, ou seja, não haveria a
possibilidade de obter decisão mais favorável.

A preliminar de ilegitimidade passiva, contudo, não merece
acolhida.

Isso porque, no que concerne aos expurgos inflacionários
sobre a multa do FGTS, esta Eg. Corte já pacificou o entendimento
de que a responsabilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in
verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."

Rejeito.
2.2. Recurso de Revista dos Reclamantes
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição da pretensão de haver diferenças da

multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal, é a data de vigência
da Lei Complementar nº 110/2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. (ALTERADA EM DECORRÊNCIA DO JULGAMENTO
DO PROCESSO TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8) - DJ
22.11.05.O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio,
considerando como marco inicial a entrada em vigor da Lei
Complementar nº 110/2001

Os arestos transcritos às fls. 258/260, provenientes do TRT
da 2ª Região, contemplam divergência válida e específica, porquanto,
diversamente do acórdão regional, abraçam o entendimento
consagrado pela aludida orientação jurisprudencial.

O recurso alcança, assim, conhecimento, por divergência
jurisprudencial

3 - Conclusão
Ante o exposto, rejeito a preliminar argüida em contra-

razões, e, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição
pronunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim
de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-17.111/2004-004-11-00.2TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO : MAURO DOS SANTOS DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

RECORRIDA : BRASILCON - BRASIL CONSERVADORA,
CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MARIA IUDICE DA SILVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 11ª Região, em acórdão de fls.

107/113, no que interessa, manteve a condenação subsidiária da
Fundação Pública, nos termos da Súmula nº 331, IV, do TST.
Assinalou que a entidade de direito público, enquanto tomadora de
serviço, "responde (...) subsidiariamente, pela satisfação dos direitos
do obreiro, quando o mesmo lhe presta serviços, por força de contrato
de prestação de serviço firmado com o seu empregador através de
processo licitatório, sem receber os direitos trabalhistas que lhe
assistem em virtude da deficiente situação financeira da empresa e da
culpa in vigilando e in eligendo" (fls. 107). Consignou que, na
hipótese, o Reclamante desmpenhou "a função de Auxiliar
Administrativo, como empregado da prestadora, executando serviços
nas dependências da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ em
benefício desta (litisconsorte)" (fls. 110).

A FIOCRUZ interpõe Recurso de Revista, às fls. 118/124.
Afirma que os contratos firmados pelo ente público com terceiros são
de natureza administrativa e regulados pela Lei 8.666/93, sendo
inviável a condenação subsidiária da Fundação ao pagamento dos
encargos trabalhistas contraídos pela prestadora. Aponta violação aos
artigos 2º, 5º, II, 22, I, 37, XXI, 48, 60, § 4º, III, da Constituição e 71,
§ 1º, da Lei nº 8.666/93.

Despacho de admissibilidade, às fls. 126/127.
Contra-razões do Reclamante, às fls. 130/132.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 136/138,

pelo não-conhecimento do Recurso.
2 - Fundamentação
O Recurso de Revista preenche os requisitos extrínsecos de

admissibilidade.
No tocante à responsabilidade subsidiária, verifica-se que o

acórdão regional decidiu em consonância com a Súmula nº 331, item
IV, desta Corte, que dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial." (grifei)

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, nego

seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-26.016/2002-902-02-00.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ALVES PIZA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : APARECIDO DONIZETI BRAGA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 246/249, complementado às fls. 254/256, no que
interessa, manteve a "r. decisão de primeiro grau que deferiu ao autor
apenas 20 minutos extraordinários diários em razão do intervalo
[intrajornada irregularmente concedido]" (fls. 248). Assinalou que o
intervalo diário para repouso e alimentação era de somente 40
minutos e que "a regra prevista no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT
impõe o pagamento extraordinário do período destinado ao intervalo
não cumprido e não apenas valores adicionais" (fls. 248).

A Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 258/261. Alega que
"merece reforma o v. acórdão turmário que manteve a condenação da
recorrente ao pagamento de diferença de intervalo concedido
considerando como hora extra e integração nos títulos reclamados"
(sic - fls. 259). Sustenta ter sido válido o ajuste para a redução do
intervalo intrajornada. Requer, subsidiariamente, seja limitada a
condenação ao pagamento do adicional apenas, ante a natureza
indenizatória do pagamento previsto no art. 71, § 4º, da CLT. Aponta
contrariedade à Súmula nº 85 do TST e colaciona arestos à
d i v e rg ê n c i a .

Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público
do Trabalho, nos termos do artigo 82 do RITST.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A C. SBDI-1 desta Corte, em sessão do dia 7.8.2006,

decidiu, nos autos do E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio
Bentes Corrêa), que o pagamento decorrente da não-concessão do
intervalo intrajornada tem natureza remuneratória, razão pela qual são
devidos os reflexos sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006
do TST).

Tal entendimento, ao qual me submeto por disciplina
judiciária, decorre da própria literalidade do art. 71, § 4º, da CLT.
Consoante assinalado pelo Exmo. Min. Lelio Bentes Corrêa, em
oportunidade diversa, "para garantir a efetividade da norma relativa
ao lapso para refeição e descanso, valorizou-se o tempo de intervalo
frustrado, emprestando-lhe o tratamento de labor extraordinário, do
que resulta inafastável a sua natureza salarial" (RR-114/2002-097-15-
00.8, DJ 28/04/2006).

Por outro lado, tem-se por "inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva" (Orientação Jurisprudencial nº 342/SBDI-1).

A Súmula nº 85 do TST, por sua vez, não é pertinente à
espécie, uma vez que o tempo destinado ao repouso e alimentação,
imperativo de ordem pública, não é compensável.

A pretensão recursal esbarra, assim, na jurisprudência
dominante do TST.

3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557 do CPC, e

896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID109482-38>

PROC. Nº TST-RR-29.214/2004-010-11-00.7TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DR.ª JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDOS : JOSÉ MARIA CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D A : DR.ª VALDELENE PEREIRA DUARTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 151/153, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, afirmou que o prazo prescricional da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início
na data em que os créditos foram disponibilizados aos trabalhadores
pela CEF.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 156/160.
Sustenta que o prazo prescricional da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a extinção do contrato de trabalho. Acresce
que, mesmo considerando como termo inicial a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/6/2001, a pretensão dos Reclamantes
está prescrita. Indica ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. Aponta contrariedade à Súmula no 362 e
à Orientação Jurisprudencial no 344 da SBDI-1, ambas do TST.

Despacho de admissibilidade, às fls. 164/165.
Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 169.
Em parecer de fls. 172/175, o D. Ministério Público do

Trabalho opina pelo conhecimento e provimento do Recurso de
Revista.



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007962 1ISSN 1677-7018

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação anteriormente proposta na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo na
conta vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº
344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em
decorrência do julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-
019-03-00.8, DJ 22.11.05).

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 14 de outubro
de 2004, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da Lei
Complementar nº 110/01.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por
contrariedade à referida Orientação Jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência, isentando os Reclamantes das custas judiciais,
na forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-30.239/2004-004-11-00.1TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DR.ª JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDOS : FRANCISCO DE PAULA MARTINS DE ARAÚJO E
OUTROS

A D VO G A D A : DR.ª VALDELENE PEREIRA DUARTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, em

acórdão de fls. 174/176, negou provimento ao Recurso Ordinário da
Reclamada. No que interessa, afirmou que o prazo prescricional da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início
na data em que os créditos foram disponibilizados aos trabalhadores
pela CEF.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 182/186.
Sustenta que o prazo prescricional da pretensão de haver as referidas
diferenças teve início com a extinção do contrato de trabalho. Acresce
que, mesmo considerando como termo inicial a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29/6/2001, a pretensão dos Reclamantes
está prescrita. Indica ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. Aponta contrariedade à Súmula no 362 e
à Orientação Jurisprudencial no 344 da SBDI-1, ambas do TST.

Despacho de admissibilidade, às fls. 190/191.
Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 195.
Em parecer de fls. 198/201, o D. Ministério Público do

Trabalho opina pelo conhecimento e provimento do Recurso de
Revista.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito

deste Tribunal, no sentido de que o termo inicial do prazo é a data de
vigência da Lei Complementar nº 110, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação anteriormente proposta na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo na
conta vinculada. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº
344 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DJ 10.11.2004 (alterada em
decorrência do julgamento do processo TST IUJ-RR 1577/2003-
019-03-00.8, DJ 22.11.05).

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 25 de outubro
de 2004, portanto, fora do biênio prescricional, encerrado em 30 de
junho de 2003, tendo por marco inicial a vigência da Lei
Complementar nº 110/01.

O Recurso de Revista alcança, assim, conhecimento por
contrariedade à referida Orientação Jurisprudencial.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para pronunciar a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, e extinguir o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverto o
ônus da sucumbência, isentando os Reclamantes das custas judiciais,
na forma do artigo 790-A da CLT.

Publique-se.
Brasília, 27 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-32.433/2002-902-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO : FORTUNATO TEIXEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDA : NAGAVA PIZZARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ CONVERSANI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 103/107, complementado às fls. 112/113, não
conheceu do Recurso Ordinário do INSS. Consignou três
fundamentos distintos: (i) não-cabimento de recurso ordinário contra
decisão homologatória de acordo, (ii) existência de transação que
impossibilita a incidência de contribuição previdenciária e (iii)
irregularidade de representação do advogado particular subscritor do
apelo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 115/121.
Alega que há, na Consolidação das Leis do Trabalho, dispositivos
legais a autorizar expressamente a interposição de recurso ordinário
pelo INSS. Sustenta ainda que a transação não pode prejudicar direito
de terceiros. Invoca os artigos 5º, XXXV, XXXVI e LIV, 114, § 3º, da
Constituição; 831, parágrafo único, 832, § 4º, 895, "a", da CLT; 472
do CPC; 123 do CTN; 1030, 1031 e 1035 do Código Civil de 1916.
Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 129/132, opina
pelo conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A Revista não merece seguimento, pois desfundamentada. O

Recorrente limitou-se a impugnar a questão referente ao cabimento do
apelo e à transação, não atacando, todavia, fundamento suficiente à
manutenção do v. acórdão recorrido, qual seja, a irregularidade de
representação. Incide na hipótese a Súmula nº 422/TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC.

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-32.542/2002-902-02-00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDOS : DOMINGOS MARQUES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI

RECORRIDA : INSTEC - INSTRUMENTAÇÃO TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR DE LIMA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 40/44, complementado às fls. 49/50, não conheceu do
Recurso Ordinário do INSS. Consignou três fundamentos distintos: (i)
não-cabimento de recurso ordinário contra decisão homologatória de
acordo, (ii) existência de transação que impossibilita a incidência de
contribuição previdenciária e (iii) irregularidade de representação do
advogado particular subscritor do apelo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 52/58. Alega
que há, na Consolidação das Leis do Trabalho, dispositivos legais a
autorizar expressamente a interposição de recurso ordinário pelo
INSS. Sustenta ainda que a transação não pode prejudicar direito de
terceiros. Invoca os artigos 5º, XXXV, XXXVI e LIV, 114, § 3º, da
Constituição; 831, parágrafo único, 832, § 4º, 895, "a", da CLT; 472
do CPC; 123 do CTN; 1030, 1031 e 1035 do Código Civil de 1916.
Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 66/69, opina
pelo conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.

A Revista não merece seguimento, pois desfundamentada. O
Recorrente limitou-se a impugnar a questão referente ao cabimento do
apelo e à transação, não atacando, todavia, fundamento suficiente à
manutenção do v. acórdão recorrido, qual seja, a irregularidade de
representação. Incide na hipótese a Súmula nº 422/TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC.

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-32.655/2002-902-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDOS : ADEMIS PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LILIAM APARECIDA DOURADO CICOTE

RECORRIDA : BRASMELL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PÉROLA F. CARMIGNANI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 91/94, complementado às fls. 99/100, não conheceu
do Recurso Ordinário do INSS. Consignou dois fundamentos: (i) não-
cabimento de recurso ordinário contra decisão homologatória de
acordo e (ii) irregularidade de representação do advogado particular
subscritor do apelo.

A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 102/108.
Alega que há, na Consolidação das Leis do Trabalho, dispositivos
legais a autorizar expressamente a interposição de recurso ordinário
pelo INSS. Sustenta ainda que a transação não pode prejudicar direito
de terceiros. Invoca os artigos 5º, XXXV, XXXVI e LIV, 114, § 3º, da
Constituição; 831, parágrafo único, 832, § 4º, 895, "a", da CLT; 472
do CPC; 123 do CTN; 1030, 1031 e 1035 do Código Civil de 1916.
Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 116/118, opina
pelo não-conhecimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
A Revista não merece seguimento, pois desfundamentada. O

Recorrente limitou-se a impugnar a questão referente ao cabimento do
apelo, não atacando, todavia, fundamento suficiente à manutenção do
v. acórdão recorrido, qual seja, a irregularidade de representação.
Incide na hipótese a Súmula nº 422/TST, in verbis:

"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC.

Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta."

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557

do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-36.886/2002-902-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDA : IRAYDES GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MOLINA NETO

RECORRIDA : HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JOSÉ DO ABC
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO NASONI

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em

acórdão de fls. 101/105, complementado às fls. 116/118, não
conheceu do Recurso Ordinário do INSS. Consignou três
fundamentos distintos: (i) não-cabimento de recurso ordinário contra
decisão homologatória de acordo, (ii) existência de transação que
impossibilita a incidência de contribuição previdenciária e (iii)
irregularidade de representação do advogado particular subscritor do
apelo.
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A Autarquia interpõe Recurso de Revista às fls. 120/135.
Inicialmente, alega que há, na Consolidação das Leis do Trabalho,
dispositivos legais a autorizar expressamente a interposição de
recurso ordinário pelo INSS. Adiante, sustenta que a transação não
pode prejudicar direito de terceiros. Invoca os artigos 5º, XXXV,
XXXVI e LIV, 114, § 3º, da Constituição; 831, parágrafo único, 832,
§ 4º, 895, "a", da CLT; 472 do CPC; 123 do CTN; 1030, 1031 e 1035
do Código Civil de 1916. Por fim, aduz ser regular sua representação
por advogado autônomo, apontando violação aos artigos 1º da Lei nº
6.539/78 e 12, I, do CPC. Alega ser possível, ao menos, a
regularização de sua representação processual, na forma do artigo 13
do CPC. Traz arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 155/160, opina
pelo conhecimento e provimento do recurso.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Examino, inicialmente, a questão concernente à

representação processual.
Tem-se que a contratação de advogado particular pelo INSS

é incompatível com o ordenamento jurídico vigente (artigos 131 da
Constituição da República; 17, 40, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar
nº 73/93; 35, 36, 37, incisos I e II, §§ 1º e 2º, e 38, § 1º, inciso II, da
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6/9/2001; Parecer Normativo da
AGU/MF nº 06/98; e Lei nº 10.480/2002). Nesse sentido: TST-RR-
356/2002-271-02-00.6, DJ 24/03/2006, e TST-RR-546/2002-383-02-
00.1, DJ 24/03/2006.

Ainda que assim não se entendesse, a Autarquia não logrou
êxito em comprovar, de forma clara e inequívoca nos autos, o
preenchimento simultâneo dos dois requisitos elencados no artigo 1º
da Lei nº 6.539/78. Precedentes: TST-E-RR-3.166/2003-902-02-00.4,
SBDI-1, DJ 12/05/2006, e TST-E-RR-1.171/1998-411-02-00.4,
SBDI-1, DJ 06/10/2006.

Quanto à previsão do artigo 13 do CPC, além de ser
inadmissível sua utilização na fase recursal (Súmula nº 383 do TST),
é inócua na espécie. Isso porque o referido dispositivo não autoriza a
repetição do ato viciado, mas, tão-somente, a regularização da
representação da parte no prazo assinado pelo juiz. Em outras
palavras, o que a lei está a permitir não é a apresentação de nova
petição, mas, apenas, a juntada de documentos que regularizem a
situação processual do subscritor do apelo.

Desse modo, uma vez que a representação judicial do INSS
só pode ser exercida por procuradores autárquicos, que atuam
independentemente de instrumento de mandato (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1), e não verificada exceção legal, não
há como se vislumbrar possibilidade de o subscritor do recurso -
advogado particular - regularizar sua situação no curso do processo.

O Recurso de Revista revela-se, pois, manifestamente
improcedente.

Resta prejudicada a análise das outras questões versadas no
apelo, ante a existência de fundamento suficiente à manutenção do v.
acórdão regional.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557,

"caput", do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-70.006/2004-281-04-00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : ALDO SIDNEI FREITAS MODRY

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO TIMÓTEO DOS SANTOS

RECORRIDAS : MILENA PINHEIRO E ARILDE CORRÊA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em

acórdão de fls. 40/43, negou provimento ao Recurso Ordinário do
INSS. Afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre o
acordo homologado, de caráter indenizatório, no qual não foi
reconhecido o vínculo empregatício.

A Autarquia Federal interpõe Recurso de Revista, às fls.
55/62. Sustenta que a contribuição previdenciária incide sobre os
pagamentos decorrentes de qualquer prestação de serviços, havendo
ou não o reconhecimento de vínculo empregatício. Propugna seja
determinada a incidência previdenciária sobre o valor total do acordo,
diante da ausência de discriminação das parcelas que o compõem.
Aponta violação aos artigos 12, V, "g", 22, III, e 43, parágrafo único,
da Lei nº 8.212/91. Colaciona arestos à divergência.

O D. Ministério Público do Trabalho opina, às fls. 87/89,
pelo conhecimento e provimento do apelo.

2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os

requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Com a celebração de acordo judicial, deve o empregador

adimplir o crédito trabalhista ajustado. Havendo no acordo
homologado apenas parcelas de caráter indenizatório, não há falar em
execução de contribuição previdenciária, pois ausente o fato gerador
previsto em lei.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 estabelece
presunção juris tantum de fraude, alterando a natureza jurídica da
verba acordada. Sempre entendi que não deve ser aplicado em
situações como a presente, haja vista não ter o Eg. Tribunal Regional
mencionado nenhum indício de fraude.

Não obstante tal posicionamento, curvo-me, por disciplina
judiciária, à jurisprudência firmada neste Tribunal, no sentido de que
a contribuição previdenciária é exigível sobre o montante do acordo
judicial que não identifica as parcelas, em que se fixa pagamento de
indenização para pôr termo ao processo, mesmo quando não
reconhecido o vínculo de emprego. Precedentes: E-RR-25.310/2002-
902-02-00, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
17/02/2006; RR-54.714/2002-900-02-00.0, 4ª Turma, Rel. Min.
Barros Levenhagen, DJ 06/06/2003; RR-1.001/2002-034-02-00.8, 3ª
Turma, Rel. Min. Alberto Bresciani, julgado em 10/05/2006.

O recurso alcança conhecimento, por violação ao artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso de Revista para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo
homologado.

Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC.Nº TST-RR-753.772/2001.3 TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDO : ANTÔNIO RIBEIRO DE PAULA

A D VO G A D A : DRª ELIANA DIAS AVELAR

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
A reclamada interpôs recurso de revista às fls. 70/74.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo

despacho de fl.76 deu seguimento ao Recurso de Revista da
Reclamada porque foi demonstrada a divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls.77/81.
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do

Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
O Recurso de Revista não pode ser conhecido uma vez que

a única procuração juntada aos autos, precisamente à fl.18, teve o seu
prazo expirado em 01/01/1999 e o Recurso foi interposto em
05/02/2001 (fl.70).

Tampouco há que se falar na existência de mandato tácito,
haja vista que esta Corte vem reiteradamente decidindo que se há
mandato expresso nos autos, com prazo de validade, não há que se
cogitar de mandato tácito, conforme Precedente da SDI-1:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
PROCURAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO À
ÉPOCA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO TRABALHISTA.
AUDIÊNCIA INAUGURAL. PRESENÇA DO ADVOGADO.
MANDATO TÁCITO. NÃO CONFIGURAÇÃO Não pode ser
invocada a existência de mandato tácito se o advogado estava
atuando com mandato expresso com prazo de vigência expirado
já à época do ajuizamento da ação trabalhista. Não deve ser
admitida a existência de mandato tácito visando superar
deficiências intransponíveis do mandato expresso. Quando a parte
outorga poderes expressos é porque ela quer que seu advogado
atue com esses poderes que ela delimitou. Embargos não
conhecidos, no particular." (TST-E-AIRR-285/2000-291-04-40.8,
Relator Ministro Rider de Brito, publicado em 11/11/2005).

Cabe ainda registrar que o advogado subscritor do recurso de
revista sequer participou das audiências realizadas (fls. 04, 25 e
30).

Nego seguimento ao Recurso de Revista por irregularidade
de representação.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2006.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC.Nº TST-RR-761125/2001.3 TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO G. ANDRADE

RECORRIDO : ANTÔNIO DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DRA. ROSALVA ROUSSENQ

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
A Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 285/307, com

apoio no art. 896, "a" e "C" da CLT, buscando a reforma do
acórdão.

O Tribunal Regional da 5ª Região admitiu o recurso de
revista da reclamada (fl. 321).

Não houve apresentação de contra-razões, conforme
certificado à fl. 322, verso.

A d. Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou nos
autos, a teor do art. 82 do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA
Na certidão de fl. 283 restou esclarecido que a decisão foi

publicada em 19.02.2001, segunda-feira, iniciando-se o prazo recursal
em 20/02/2001 com término em 28.02.2001, em virtude do feriado de
Carnaval nos dias 26 e 27 de fevereiro, de acordo com o art. 148, III
do RITST. O recurso de revista foi interposto em 01/03/2001
(fl.285).

Não houve comprovação nos autos da existência de feriado
local no dia 28.02.2001.

Impende salientar que o exame de admissibilidade do recurso
é realizado no momento da sua interposição, cabendo ao recorrente
comprovar, nesta oportunidade, o preenchimento dos seus
pressupostos extrínsecos e intrínsecos, inclusive a existência de dia
sem expediente forense que não esteja previsto na legislação federal,
não se admitindo a aludida comprovação posteriormente.

Neste sentido o entendimento desta Corte consolidado na
Súmula 385, verbis:

Feriado local.AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE.
Prazo recursal.Prorrogação. Comprovação.Necessidade.Cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal".

Nego seguimento ao Recurso de Revista por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 2006

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC.Nº TST-762.459/2001.4 TRT -16ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO : DJALMA LOPES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com a r. decisão proferida pelo Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, que negou provimento
ao seu recurso ordinário, o reclamado interpôs recurso de revista às
fls. 230/248.

Contra-razões às fls.239/245.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos

autos, uma vez não evidenciadas as hipóteses de sua intervenção
obrigatória, nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
O reclamado foi intimado da decisão de embargos de

declaração por publicação no Diário do Judiciário em 20.02.2001,
conforme certidão à fl.229. A contagem do prazo de oito dias para
interposição do recurso de revista teve início em 21.02.2001,
findando-se em 28.02.2001.

O recurso de revista foi protocolizado em 01.03.2001,
conforme protocolo à fl.230, fora do prazo previsto legalmente.

Para comprovar a tempestividade de seu recurso, a parte
deveria apresentar, juntamente com o recurso, a prova da existência
de dia útil em que não houve expediente forense, que justificasse a
prorrogação do prazo recursal, a teor da Súmula 385 do TST, o que
não logrou fazer.

Note-se que o fato de o Tribunal de origem ter considerado
tempestivo o apelo não vincula esta Corte Superior, que procede a
novo exame de admissibilidade do recurso.

Tem-se, assim, por intempestivo o recurso de revista
interposto após o octídio legal.

Não conheço do recurso de revista por intempestivo.
Brasília, 28 de novembro de 2006.
Publique-se.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC.Nº TST-RR-774.997/2001.2 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO
NORTE E NORDESTE S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOAQUIM PASCOAL DO AMARAL NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DODÔ DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o acórdão de fls.313/18 que deu

provimento parcial aos apelos interpostos a reclamada interpôs
recurso de revista às fls.320/323-A com fulcro no artigo 896, "a" e
"c", da CLT.

A Juíza Corregedora no exercício da Vice-Presidência da 6ª
Região conheceu do recurso por contrariedade às Súmula 219 e 329
do TST (fl.327).

Sem contra-razões (fl.328 v.)
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
As únicas procurações existentes nos autos, exibidas pela

reclamada antes da interposição da revista, em 28/05/2001 (fl.320),
estão colacionadas às fls.281 e 307, as quais além de ter prazo de
validade até 13/07/2000, não trazem os nomes dos advogados Ana
Cláudia e Carlo Rego Monteiro, subscritores do recurso de revista.
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Também não restou configurado o mandato tácito, pois os
referidos advogados não participaram das audiências realizadas, como
se vê das atas de fls.67, 175, 200 e 218.

Esta Corte firmou o entendimento, consubstanciado no item
I, da Súmula 383, de que a irregularidade de representação é vício
que não pode ser sanado na instância recursal, já que a interposição
de recurso não pode ser reputado como ato urgente.

Nego seguimento ao recurso de revista por irregularidade de
representação.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2006.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC.Nº TST-RR-14/2003-028-02-00-9

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LT D A

.

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO : BENEDITO ROBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO APARECIDO DA SILVA GUEDES

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo INSS contra o

acórdão regional que não conheceu de seu RO, por entender que não
existe previsão legal para a interposição deste pela Autarquia (fls.89-
92).

Conheço do recurso por violação do artigo 832, § 4º, da CLT
(fl.99 do RR) e dou-lhe provimento para, anulando a decisão
recorrida, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que se aprecie o referido Recurso Ordinário, como
entender de direito.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-27/2005-059-19-00.5

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU (AL)

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

RECORRIDO : ELENILSON GOMES SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOVINA SANTOS

D E S P A C H O
O Regional declarou a nulidade do contrato de trabalho,

mantendo a condenação do Réu à assinatura da CTPS do Autor e o
recolhimento dos depósitos do FGTS (fls.55-63).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.70 do RR) e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para excluir da condenação a assinatura da CTPS, à luz
da Súmula 363/TST.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-39/2003-381-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : VALMI FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA RIBEIRO

RECORRIDA : TRANSPORTES LUFT LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

D E S P A C H O
O Regional atesta que a demanda correu em comarca com

procuradores do quadro de pessoal do INSS (fl.63), tendo, portanto,
irregular a constituição de advogado particular na espécie, nos termos
do art. 1º da Lei 6.539/78.

Ora, afigura-se manifestamente intangível a decisão de não-
conhecimento do recurso ordinário da autarquia federal em face da
irregularidade processual, na esteira da jurisprudência dominante do
TST (Súmula 221 do TST).

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-48/2003-551-11-00.2

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LÁBREA

A D VO G A D O : DR. VITÓRIO HENRIQUE CESTARO

RECORRIDO : BRASILEIRO CAVALCANTE DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que não obstante de ter reconhecido a nulidade do
vínculo empregatício estabelecido entre as partes, determinou o
pagamento de verbas trabalhistas alheias ao salário stricto sensu e aos
depósitos fundiários (fls.61-65).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.70 do RR) e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos termos da Juriprudência
Uniforme desta Corte (Súmula 363).

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-50/2002-151-17-00.5

RECORRENTE : VIX LOCADORA E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SÉRGIO TRISTÃO SALA

RECORRIDO : JOSÉ NAZARÉ VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

D E S P A C H O
Assentado pelo Regional não se enquadrar o Autor na

hipótese prevista no artigo 62 da CLT, relativa ao exercício de cargo
de confiança - premissa fática intangível por conta da realidade
probatória dos autos e da Súmula 126 do TST - subsiste desabilitado
o recurso de revista que esgrime tese em contrário objetivando afastar
o direito obreiro às horas extras além da oitava (fls.269-271, 286,
306-308 e 311-319).

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-72/2005-005-20-00.2TRT - 20ª REGIÃO

RECORRENTE : ALBERON LOUREIRO LIMA

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MARISTELA LISBÔA MUNIZ PRADO

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
DESISTÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA

P R I N C I PA L
O Reclamante, pela petição de fl.1239, requer a desistência

do Recurso de Revista principal, o qual se encontra pendente de
julgamento nesta Corte.

Registro a desistência e determino o retorno do processo à
instância de origem, após as anotações necessárias e após o trânsito
em julgado da decisão relativa ao Recurso de Revista adesivo do
Reclamante.

DECISÃO RELATIVA AO RECURSO DE REVISTA
ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLAMADO

Tendo em vista a desistência do Recurso de Revista principal
pelo Reclamante (petição de fl.1239), não conheço do Recurso de
Revista adesivo interposto pelo Reclamado (fls.1204/1215), com base
no art. 500, inciso III, do CPC.

Intimem-se. Publique-se. Brasília
Brasília, 19 de outubro de 2006.

Carlos Alberto Reis de Paula
Relator

PROC.Nº TST-RR-101/2005-102-22-00-4

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDA : NAILDE PAES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

D E S P A C H O
Contrasteando tecnicamente a decisão recorrida com a

Jurisprudência Uniforme deste Tribunal Superior do Trabalho, tem-se
que induvidosamente a presente Revista apenas logra cognição quanto
ao tema "honorários advocatícios", deferidos sem a assistência
sindical (fls.51-59).

Logo, conheço do recurso por manifesta divergência
jurisprudencial (fl.72 do RR) e, no mérito, dou-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios, nos termos da
Súmula 219 do TST.

Brasília, 7 de dezembro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC.Nº TST-RR-118/2002-811-04-00-5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MARTA HELENA COELHO RITTA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MENDONÇA

RECORRIDA : LUCIANA MONTE DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. CLAUDIRAN PEREIRA NUNES

D E S P A C H O
O INSS recorre de revista em face da decisão do Regional

que negou provimento ao seu Agravo de Petição, por entender
incompetente a Justiça do Trabalho para executar ex offício as
contribuições previdenciárias incidentes sobre todo o período
contratual reconhecido em juízo (fls.91-95).

A decisão recorrida não desafia Recurso de Revista em face
de a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho
ter-se firmado no sentido de que não cabe aqui executar as
contribuições previdenciárias sobre o salário que o obreiro recebeu
durante o período trabalhado.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-237/2003-472-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : SUPER SESPER EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MARIANO BORBA FILHO

RECORRIDO : VESPUCIO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO BOSONI

D E S P A C H O
O Regional atesta que a demanda correu em comarca com

procuradores do quadro de pessoal do INSS (fl.33), tendo, portanto,
irregular a constituição de advogado particular na espécie, nos termos
do art. 1º da Lei 6.539/78.

Ora, afigura-se manifestamente intangível a decisão de não-
conhecimento do recurso ordinário da autarquia federal em face da
irregularidade processual, na esteira da jurisprudência dominante do
TST (Súmula 221 do TST).

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-249/2004-051-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : ARACELIS CORRÊA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que não reconheceu o vínculo empregatício
estabelecido entre as partes, mas o condenou ao pagamento de verbas
trabalhistas, alheias ao salário stricto sensu e aos depósitos do FGTS
(fls.84-88).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.92 do RR) e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos termos da Súmula 363
do TST.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-268/2005-013-20-00.1

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITABAINA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDA : CLAUDILENE VIEIRA DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WANDERLEI ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município,

contra o acórdão regional que rejeitou a preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho para julgar o feito e reconheceu a nulidade do
contrato de trabalho deferindo a Autora salários retidos e parcelas de
depósitos do FGTS (fls.109-117).

A decisão impugnada está manifestamente em consonância
com a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-323/2002-202-04-00-0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MARIA VANDA ALMEIDA ADAIME

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO MEDEIROS FERNANDES

RECORRIDA : DROGARIA GUAJUVIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO
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D E S P A C H O
O INSS deduz Recurso de Revista da decisão do Regional

que negou provimento ao seu RO, por entender incompetente a
Justiça do Trabalho para executar ex offício as contribuições
previdenciárias incidentes sobre todo o período contratual
reconhecido em juízo (fls.274-275).

A decisão recorrida não desafia Recurso de Revista em face
de a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho
ter-se firmado no sentido de que não cabe aqui executar as
contribuições previdenciárias sobre o salário que o obreiro recebeu
durante o período trabalhado.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-411/2003-061-19-00.2

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TRAIPU

A D VO G A D O : DR. GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEIRO

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BELO

D E S P A C H O
O Regional - mesmo diante da hipótese de contrato nulo

decorrente de admissão na Administração sem concurso público -
manteve a condenação na anotação da CTPS do Autor (fls.42-44 e
66-71).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.77 do RR) e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para excluir da condenação a anotação da CTPS do
Autor, nos termos da Súmula 363 do TST.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-474/2000-242-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : COTTONEND FIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DEL PILAR PADIM IGLESIAS DE
LUCCA

RECORRIDO : DENILSON RIBEIRO DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. JUVENIRA L.C. FERNANDES ANDRADE

D E S P A C H O
O Tribunal Regional concluiu pela irregularidade de

representação da Autarquia, não conhecendo de seu RO. Assentou o
Colegiado a quo que havendo agências do INSS na comarca,
consoante o instrumento de mandato juntado aos autos, com
procuradores de seu quadro de pessoal, incabível a sub-rogação de
representação processual, nos termos do art. 1º da Lei 6.539/78
(fls.121-122).

Ora, afigura-se manifestamente intangível a decisão de não-
conhecimento do recurso ordinário da autarquia federal em face da
irregularidade processual, na esteira da jurisprudência dominante do
TST (Súmula 221 do TST).

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-498/2002-102-04-00.0

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO : ITAMAR SOUZA GOULART

A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E S P A C H O
O Regional, mesmo diante da admissão sem concurso

público, manteve o deferimento de verbas trabalhistas, alheias ao
salário stricto sensu e aos depósitos do FGTS (fls.41-45 e 74-79).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.84 do RR) e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento para restringir a condenação à Jurisprudência Uniforme
deste Tribunal Superior do Trabalho, sufragada na Súmula 363.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-503/2004-051-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARCIA REGINA VAZ FONTINELLE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em hipótese de contrato nulo, foram deferidos direitos

laborais que são estranhos ao salário stricto sensu e aos depósitos de
FGTS, mesmo tendo a Autora ingressado na Administração Pública
sem o crivo do concurso público após o advento da CF/88 (fls.35-37,
81-85 e 98-100).

Assim, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.111 do RR) e, no mérito, dou-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao que determina a
Jurisprudência Uniforme deste Tribunal Superior do Trabalho
(Súmula 363), na espécie.

Brasília, 7 de dezembro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC.Nº TST-RR-553/2001-010-02-00-8

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDA : ROSANGELA SANTOS GUEDES

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CORASSE

RECORRIDA : GEISA LAGANA JORGE

A D VO G A D A : DRA. MONICA ISABEL DE MORAES

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo INSS contra o

acórdão regional que não conheceu de seu RO, por entender que não
existe previsão legal para a interposição deste pela Autarquia (fls.42-
44).

Conheço do recurso por violação do artigo 832, § 4º, da CLT
(fl.50 do RR) e dou-lhe provimento para, anulando a decisão
recorrida, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que se aprecie o referido Recurso Ordinário, como
entender de direito.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-602/2004-063-19-00.8

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE IGACI

A D VO G A D A : DRA. JULIANA RAPOSO TENÓRIO

RECORRIDA : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EBER GOMES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que reconheceu a nulidade do vínculo empregatício
estabelecido entre as partes, mas determinou a anotação da CTPS
(fls.78-86).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência pretoriana (fl.91 do RR) e, no mérito, dou-lhe provimento
para excluir da condenação a anotação da CTPS, nos termos da
jurisprudência dominante desta Corte.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-697/2002-242-02-00.6

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : CIRUMÉDICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. INDELÉZIA ZANFORLIN PUMMER

RECORRIDA : MARILEIDE ALVES SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE
MELLO

D E S P A C H O
O Regional atesta que a demanda correu em comarca

assistida regularmente por procuradores do quadro de pessoal do
INSS (fl.63), tendo, portanto, irregular a constituição de advogado
particular na espécie, nos termos do art. 1º da Lei 6.539/78.

Ora, afigura-se manifestamente intangível a decisão de não-
conhecimento do recurso ordinário da autarquia federal em face da
irregularidade processual, na esteira da jurisprudência dominante do
TST (Súmula 221 do TST).

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC.Nº TST-RR-794/2003-382-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : CÍCERO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. LILIANE DEL PAPA DE GODOY

RECORRIDO : UNICINCO PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MESQUITA NETO

RECORRIDO : LIP SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Sabe-se, da melhor doutrina e jurisprudência, que a indicação

das razões do pedido de reforma da decisão devem guardar
pertinência com a fundamentação que a ilustra.

Com efeito, do cotejo analítico das razões do Recurso de
Revista com o conteúdo do Acórdão Regional, percebe-se, sem
nenhum esforço, que não houve impugnação ao fundamento ali
adotado de que o Recurso Ordinário apresentava vício de formação,
pois tal peça apresentara-se - de forma inusual, sem se querer ir
adiante - assinada conjuntamente por procurador federal e pelo
advogado particular, procedimento totalmente incompatível com a
legislação que rege cada forma de representação, seja pelo procurador
seja pelo advogado, não se justificando a intervenção de advogado
particular, se o apelo fora assinado por aquele a quem competia fazê-
lo. Enfim, serpenteia-se, até mais não poder, flagrante contravenção à
norma paradigmática do art. 514, II, do CPC e à Súmula nº 422 do
T S T.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID109482-39>

PROC. Nº TST-RR-908/1999-251-02-00.5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : JOSEFA DE SANTANA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. HELEN DOS SANTOS BUENO

RECORRIDA : LAVANDARIA ELECTRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ELISA BONDER

D E S P A C H O
O Regional teve por irregular a representação da Autarquia,

pois ao arrepio do art. 1º da Lei 6.539/78. Concluiu que, "no caso sub
judice, mostra-se inaplicável a Lei em comento. A ação foi
distribuída na 1ª Vara do Trabalho de Cubatão, localidade atendida
pela Chefia da Procuradoria de Santos, não havendo que falar em
falta de procurador concursado no regular exercício de atribuição
inerente ao servidor público." (fls.444)

A decisão não enseja evidentemente Recurso de Revista, na
esteira das Súmulas 221 e 383, II do TST.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1098/2003-003-23-01-0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : MÔNICA APARECIDA DE OLIVEIRA MATOS -
ME

A D VO G A D O : DR. VALDERSON SOARES LEITE

RECORRIDA : LAURENICE FEGUEIREDO DE OLIVEIRA
MATOS - ME

A D VO G A D A : DRA. CÁRMEM LÚCIA E SILVA

D E S P A C H O
O Pleno da Corte Revisora de Segundo Grau negou

provimento ao RO do INSS, no qual se pleiteou a reforma da decisão
homologatória de acordo, especificamente no que diz respeito à não-
determinação de comprovação dos recolhimentos das contribuições
incidentes sobre o salário pago durante o vínculo de emprego.
Entendeu aquela Corte que esta Justiça Especializada não possui
competência para determinar o recolhimento das referidas parcelas
previdenciárias, considerando-se o fato de que não constituem objeto
do acordo homologado as remunerações devidas ao empregado pelos
serviços prestados no decorrer do contrato de trabalho (fls.52-59).

A decisão recorrida não desafia Recurso de Revista em face
de a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho
ter-se firmado no sentido de que não cabe aqui executar as
contribuições previdenciárias sobre o salário que o obreiro recebeu
durante o período trabalhado.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1182/2003-024-05-00.0

RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS EDUARDO PINTO BOMFIM

RECORRIDO : JOSÉ EDSON DIAS BINA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE
MOURA



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007966 1ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
Sendo certo que a ação trabalhista foi ajuizada em 10/6/2003,

tem-se que a decisão recorrida está manifestamente de acordo com as
OJ's 341 e 344 da SDI-1/TST.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1246/2003-911-11-00-7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDA : IZABEL VILHENA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE COARI

D E S P A C H O
O INSS não insurge, em suas razões de revista, contra o

fundamento utilizado pelo acórdão regional para negar provimento ao
seu agravo de petição, qual seja, a impugnação aos cálculos em prazo
superior ao previsto em lei (fls.65-67 e 76-77).

Ora, não havendo impugnação específica contra o declarado
destempo, assoma-se induvidosamente o óbice da Súmula 422 do
T S T.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1361/2002-432-02-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILMA ALVES FERREIRA TORRES

RECORRIDO : CLAUDEMIR DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIMÃO DOS SANTOS

D E S P A C H O
O INSS apresenta seu RR pretendendo rediscutir o não-

conhecimento do seu RO, oriundo da interpretação dada pelo
Regional ao art. 1º da Lei 6.539/78, no sentido de que a entidade
deveria estar representada por Procurador Autárquico, a não poder
constituir advogado autônomo para representá-la no caso vertente
(fls.89-90).

A decisão não enseja evidentemente Recurso de Revista, na
esteira das Súmulas 221 e 383, II do TST.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1504/2004-061-02-00.8

RECORRENTE : OSVALDO CAETANO DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

RECORRIDO : CONSTRUDECOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA MAGALHÃES FURULLI

D E S P A C H O
O Regional, mantendo a Sentença, deixou de reconhecer o

vínculo empregatício entre as partes, por ser o Autor policial militar
(fls.83-87 e 198-200).

O último aresto de fl.206 apresenta manifesta divergência
interpretativa e específica à hipótese dos autos.

Conheço do recurso e lhe dou provimento para: I - reformar
o acórdão recorrido; II - afastar a impossibilidade jurídica declarada
pelas Instâncias Ordinárias para o reconhecimento de relação de
emprego entre policial militar e empresa privada, nos termos da
Súmula 386 do TST; e III - determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem para o prosseguimento da prestação jurisdicional,
como se entender de direito.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1608/2003-036-23-00-7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JOSÉ ILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

RECORRIDO : JOÃO ROBERTO AVIGO

D E S P A C H O
O INSS recorre de revista em face da decisão do Regional

que negou provimento ao seu RO, por entender incompetente a
Justiça do Trabalho para executar ex offício as contribuições
previdenciárias incidentes sobre todo o período contratual
reconhecido em juízo (fls.82-88).

A decisão recorrida não desafia Recurso de Revista em face
de a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho
ter-se firmado no sentido de que não cabe aqui executar as
contribuições previdenciárias sobre o salário que o obreiro recebeu
durante o período trabalhado.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1634/2002-004-15-00.3

RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDA : VERA LÚCIA BONANDIN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCONCELOS
RIBAS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que considerou o salário contratual da Autora como
base de cálculo para o pagamento do adicional de insalubridade.

Conheço do recurso por manifesta divergência
jurisprudencial (fl.113) e, no mérito, dou-lhe provimento para
determinar a observância da Súmula 228 do TST.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1697/2003-008-07-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA-IPM

PROCURADOR : DR. ARSÊNIO JORGE FLEXA VIEIRA

RECORRIDA : LUCILIA MARIA DE OLINDA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ANA VALÉRIA ASSUNÇÃO PINTO VIANA

D E S P A C H O
Cuida-se de demanda - em que se discute a prescrição

trintenária do FGTS - ajuizada fora do biênio que se seguiu à
extinção do vínculo de emprego, em virtude da mudança de regime
(fls.77-78).

Conheço do recurso de revista por manifesta divergência
jurisprudencial (fl.82 do RR) e, no mérito, dou-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, na esteira da Súmula 362/TST, e, de
ofício, isentar a Autora do recolhimento das custas processuais, na
forma da lei.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1736/2004-051-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDOS : ANTÔNIO MANUEL DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que confirmou a Sentença para lhe condenar ao
pagamento dos depósitos do FGTS e a anotação do contrato de
trabalho na CTPS (fls.103-106).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.114 do RR) e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento para restringir a condenação aos termos da
Juriprudência Uniforme desta Corte (Súmula 363).

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2101/2001-432-02-00.0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDA : LUCIANA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN

RECORRIDA : C.M. COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ROUPAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DOS SANTOS LANDINI

D E S P A C H O
O Colegiado a quo concluiu pela irregularidade de

representação da Autarquia, não conhecendo de seu RO. Convenceu-
se de que a 2ª Vara do Trabalho de Santo André, que integra a região
da grande São Paulo, não pode induvidosamente ser considerada
comarca do interior para os efeitos do art. 1º da Lei 6.539/78 (fls.68-
69).

Ora, afigura-se manifestamente intangível a decisão de não-
conhecimento do recurso ordinário da autarquia federal em face da
irregularidade processual, na esteira da jurisprudência dominante do
TST (Súmula 221 do TST).

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2342/2003-041-02-00.0

RECORRENTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSI JOSÉ

RECORRIDO : FERNANDO COELHO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. IZIDRO MENDES CARDOSO

D E S P A C H O
Em se tratando de controvérsia em que se persegue o termo

inicial da prescrição para o reconhecimento ou não do direito às
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários (MULTA DE 40%
- FGTS), faz-se necessário para testar a violação do inciso XXIX do
art. 7º da CF/88, à luz da inteligência sufragada pela OJ 344 da SDI-
1/TST, que sejam discutidos e bem esclarecidos tanto a data do
ajuizamento da ação (LC 110/01), como também da existência ou não
de ação na Justiça Federal, com a data da comprovação do trânsito
em julgado da decisão proferida em ação lá proposta, se for o caso
(OJ 344 da SDI-1/TST).

Faltantes qualquer um desses dois dados, fica
irremediavelmente prejudicado para esta Corte chegar à conclusão
pretendida pelo recurso de revista de que estaríamos diante da
alardeada violação constitucional. Assim, não desafiada a completa
integração do acórdão recorrido por meio dos competentes embargos
de declaração, agiganta-se a figura lacunosa do devido
prequestionamento (Súmula 297 do TST).

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2631/2003-012-07-00.6

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMARÃES
PRAÇA

RECORRIDO : JOSÉ HOSTERNE GADELHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HÉLIO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Cuida-se de demanda - em que se discute a prescrição

trintenária do FGTS - ajuizada fora do biênio que se seguiu à
extinção do vínculo de emprego, em virtude da mudança de regime
(fls.21-25 e 59-62).

Conheço do recurso de revista por manifesta divergência
jurisprudencial (fl.71 do RR) e, no mérito, dou-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, na esteira da Súmula 362/TST, e, de
ofício, isentar o Autor do recolhimento das custas processuais, na
forma da lei.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2644/2003-027-12-00.7

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO : JOSÉ ILDO DOS SANTOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

D E S P A C H O
Sendo certo que a ação trabalhista foi ajuizada em 27/6/2003,

tem-se que a decisão recorrida está manifestamente de acordo com a
jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho, onde
são exemplos as OJ's 341 e 344 da SDI-1.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2704/2000-461-02-00.7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : VALDIR SALGADO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE 2 MA ACABAMENTOS
GRÁFICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA EUFROSINO LEMOS

D E S P A C H O
Não houve impugnação ao fundamento norteador da decisão

recorrida de que ausente nos autos documento probatório conferindo
à subscritora da procuração poderes para constituir advogado
particular para defender interesses do INSS. Assim, o recurso não
logra conhecimento, nos termos da Súmula 422 do TST

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-2711/2004-051-11-00.3

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : MARIA AUXILIADORA ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDA : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA
- COOPROMEDE

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que reconheceu a existência do vínculo empregatício
estabelecido entre as partes, condenando-lhe ao pagamento de verbas
trabalhistas, alheias ao salário stricto sensu e aos depósitos do FGTS
(fls.90-96).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.101 do RR) e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento para restringir a condenação aos termos da
Súmula 363 do TST.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2745/2004-051-11-00.8

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDA : IRINEIDE BARROS LEITÃO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que reconheceu a existência do vínculo de emprego
estabelecido entre as partes, condenando-lhe ao pagamento de verbas
trabalhistas alheias ao salário stricto sensu e aos depósitos do FGTS
(fls.81-87).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.103 do RR) e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento para restringir a condenação aos termos da
Juriprudência Uniforme desta Corte (Súmula 363).

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2787/2002-383-02-00.5

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO : MILTON CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO COYADO

RECORRIDA : CCBR - CATEL CONSTRUÇÕES DO BRASIL
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. LARISSA NOGUEIROL VIEIRA

D E S P A C H O
O 2º Regional concluiu, debruçado no art. 1º da Lei nº

6.539/78, pela irregularidade da representação processual do INSS,
diante do fato de a presente ação ter sido distribuída e com trâmite
perante a 3ª Vara do Trabalho de Osasco, localizada em Município
integrante da região metropolitana de São Paulo ("Grande São
Paulo"), não podendo se considerada "comarca do interior" para os
efeitos da mencionada lei (fls.59-60).

A decisão não enseja evidentemente Recurso de Revista, na
esteira das Súmulas 221 e 383, II do TST.

Nego seguimento.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2838/2004-051-11-00.2

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : LUIZ CARLOS RIBEIRO LINHARES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Réu contra o

acórdão regional que reconheceu a nulidade do vínculo empregatício
estabelecido entre as partes, mas lhe condenou ao pagamento de
verbas trabalhistas alheias ao salário stricto sensu e aos depósitos do
FGTS (fls.157-161).

Logo, conheço do recurso de revista por manifesta
divergência jurisprudencial (fl.166 do RR) e, no mérito, dou-lhe
parcial provimento para restringir a condenação aos termos da
Juriprudência Uniforme desta Corte (Súmula 363).

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2948/2000-078-02-00-9

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO : JÚLIO CÉSAR DE PAULA STAINGEL

A D VO G A D O : DR. GÉRSON SERRA BRANCO FILHO

RECORRIDA : CAÇULA DE PNEUS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA FARAH

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo INSS contra o

acórdão regional que não conheceu de seu RO, por entender que não
existe previsão legal para a interposição deste pela Autarquia (fls.96-
97).

Conheço do recurso por violação do artigo 832, § 4º, da CLT
(fl.104 do RR) e dou-lhe provimento para, anulando a decisão
recorrida, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que se aprecie o referido Recurso Ordinário, como
entender de direito.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-3097/2000-022-02-00-7

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDA : SOMARCO SOCIEDADE DE ADMINISTRAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ODETE RODRIGUES

RECORRIDA : LINDINALVA TENÓRIO RODRIGUES DOS
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. RENATO HANCOCSI

D E S P A C H O
O Regional fixou a premissa de que existe discriminação a

respeito das parcelas legais trazida a juízo e os valores acordados
singularizam-se pela natureza indenizatória (fl.45).

Ora, o Regional cunhou a sua decisão pela inteligência do
parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a conduzir o Recurso de
Revista da Autarquia ao inevitável tropeço na Súmula 221 do TST.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-80135/2000-271-04-00-0

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO : JAIR VILMAR HUFF DE BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOULART JOBIM

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ GIACOMELLI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA

D E S P A C H O
O INSS vem de revista em face da decisão do Regional que

negou provimento ao seu RO, por entender incompetente a Justiça do
Trabalho para executar ex offício as contribuições previdenciárias
incidentes sobre todo o período contratual reconhecido em juízo
(fls.126-128).

A decisão recorrida não desafia Recurso de Revista em face
de a jurisprudência dominante deste Tribunal Superior do Trabalho
ter-se firmado no sentido de que não cabe aqui executar as
contribuições previdenciárias sobre o salário que o obreiro recebeu
durante o período trabalhado.

Nego seguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 7 dezembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1029/2000-058-01-00.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : VIOLETA VASCONCELOS DE OLIVEIRA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TERESA MARIA M. PIMENTA

D E S P A C H O
Por meio da Petição nº 143.851/2005-9, a Reclamada noticia

que efetivou acordo com a reclamante LEILA DE ALMEIDA
MOREIRA, anexando o Termo de Transação e Quitação.

Sendo assim, homologo o acordo noticiado, nos termos do
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.

Prossiga o pleito quanto aos demais Autores.
Publique-se.

Brasília, 03 de novembro de 2005.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
< ! I D 111 0 4 8 - 0 >

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 1966/1989-003-09-41.3

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ACENIR SERAFIM DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JULIANA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2186/1989-039-02-40.6

EMBARGANTE : WILSON RIGHETTI

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

PROCESSO : E-ED-RR - 1100/1999-018-02-00.4

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : VANDERLEI ELÓI GONÇALVES JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA MARIA ANTUNES BASSILI

EMBARGADO(A) : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA TERESA MARTINS ROMAR

PROCESSO : E-AIRR - 947/2000-008-02-40.3

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : ARIOVALDO STELLA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MULTI ARABE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : E-RR - 709247/2000.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO DR(A) : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA BARBOSA BARROS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 714182/2000.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ELIZEU RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-AIRR - 1928/2001-055-02-40.2

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : NELSON FERREIRA DE LAGE

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 2124/2001-046-02-40.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : FABIANA MENDES COSTA

EMBARGADO(A) : NILZA TEREZINHA VIEIRA CAETANO

ADVOGADO DR(A) : ELECIR MARTINS RIBEIRO

EMBARGADO(A) : HOSPEDARIA LIBERDADE S/C LTDA.

PROCESSO : E-AIRR - 2152/2001-027-02-40.9

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANDERSON HERNANDES

EMBARGADO(A) : UGUES'S LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO DA COSTA



Nº 31, terça-feira, 13 de fevereiro de 2007968 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-AIRR - 2896/2001-028-02-40.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ACLIBES BURGARELLI FILHO

EMBARGADO(A) : J.S.N. BAR E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LEILA KEHDI

PROCESSO : E-ED-RR - 724937/2001.9

EMBARGANTE : JACY CARNEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO

PROCESSO : E-RR - 730536/2001.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JAIR EUSTÁQUIO CORREIA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 742396/2001.1

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BENEDITO CLODOALDO BENTES MONTEIRO

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO OLIVA REIS

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

PROCESSO : E-RR - 757094/2001.7

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : EVANDRO JARDEL GUEDES DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 791402/2001.1

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA CLAUDIA DOS SANTOS ALVES SILVA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-RR - 804069/2001.4

EMBARGANTE : ROGERIO DE OLIVEIRA TELLES

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E TO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO -
CODESA

ADVOGADO DR(A) : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

PROCESSO : E-RR - 816538/2001.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : RUBENS DIAS MARTINS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

PROCESSO : E-AIRR - 559/2002-079-02-40.1

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO FONTES SOUZA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : PIZZERIA CARRIERI LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : E-AIRR - 559/2002-028-02-40.9

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANDERSON HERNANDES

EMBARGADO(A) : HAAGAMI REAL BAR LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTINA MARIA PAIVA DA SILVA

PROCESSO : E-AG-AIRR - 629/2002-029-02-40.5

EMBARGANTE : NCH BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ARIOVALDO GIANNETTI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CABRAL PEREIRA FAGUNDES JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 875/2002-011-02-40.9

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : ARIOVALDO STELLA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARDEN SPECIAL
RESIDENCE

ADVOGADO DR(A) : DEBORA CYPRIANO BOTELHO

PROCESSO : E-RR - 944/2002-087-03-00.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 971/2002-372-02-40.1

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : PAZZIA BOMBONIERE E CAFÉ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO BORROZINI

PROCESSO : E-ED-RR - 1090/2002-098-03-00.6

EMBARGANTE : JOÃO DE ALMEIDA GALVÃO

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR - 1337/2002-063-02-40.0

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : ANA CRISTINA SABINO

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHONETE ESTAÇÃO JARAGUÁ LTDA.

PROCESSO : E-AIRR - 1412/2002-044-02-40.5

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : AGNALDO DO NASCIMENTO

PROCESSO : E-RR - 1432/2002-026-03-00.4

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SIDNEI RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO GARCIA

PROCESSO : E-RR - 9706/2002-900-21-00.6

EMBARGANTE : ADALRICO SILVA NETO

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

ADVOGADO DR(A) : GILENO GUANABARA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : LUCINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : E-ED-RR - 27166/2002-900-02-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO DR(A) : RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ JOAQUIM GOMES

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 38697/2002-900-03-00.9

EMBARGANTE : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BENEDITO JOSÉ CORREA

ADVOGADO DR(A) : WALDENIR FERNANDES ANDRADE

PROCESSO : E-RR - 45517/2002-900-02-00.0

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO DR(A) : ANSELMO CARLOS SOARES

EMBARGADO(A) : PAULO LOPES OLSEN

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 46513/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : EDMA A. OLIVEIRA ÂMBAR

PROCESSO : E-RR - 54546/2002-900-22-00.4

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. - TELEPISA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SAMARA MARIA DE ARAÚJO SILVA

ADVOGADO DR(A) : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 64302/2002-900-04-00.8

EMBARGANTE : ORIZOLINA DA ROSA HAR

ADVOGADO DR(A) : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO DR(A) : EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 364/2003-023-02-40.8

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO DR(A) : MAURO TEIXEIRA ZANINI

EMBARGADO(A) : UGUES'S LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO DA COSTA

PROCESSO : E-RR - 902/2003-002-03-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO DR(A) : SORAIA SOUTO BOAN

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : MÔNICA CELESTE DÁLIA BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : CRISTINA MARIA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : MÔNICA LINS MANZALI BONACCORSI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 988/2003-121-04-40.0

EMBARGANTE : ELETRO COMERCIAL RC LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EVALDO LONGO MARCHANT

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ROSANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO DO NASCIMENTO VERÍSSIMO

PROCESSO : E-ED-RR - 1362/2003-003-06-00.5

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO DR(A) : BLANCHE BEZERRA AMORIM DE MORAES

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : WAGNER VIANA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ VICENTE DO SACRAMENTO

PROCESSO : E-ED-RR - 1523/2003-002-02-00.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOAQUIM GILBERTO CALTABIANO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HORÁCIO HALFELD REZENDE RIBEIRO

PROCESSO : E-AIRR - 1608/2003-019-02-40.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : DORIVAL ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA BUONACORSO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1672/2003-005-15-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : HÉLIO MARTINS

ADVOGADO DR(A) : ANA CÂNDIDA EUGÊNIO PINTO

EMBARGADO(A) : KADASTRO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/C
LT D A .

PROCESSO : E-AIRR - 1775/2003-067-15-40.4

EMBARGANTE : CARBEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE ESCRITÓRIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

EMBARGADO(A) : REGINA APARECIDA ROSA

ADVOGADO DR(A) : MANOEL CONCEIÇÃO DE FREITAS

EMBARGADO(A) : S. N. PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-
OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 2574/2003-462-02-00.1

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : CSABA PALINKAS

ADVOGADO DR(A) : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI
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PROCESSO : E-ED-RR - 2867/2003-027-12-00.4

EMBARGANTE : MAXIMILIANO GAIDSINSKI S.A. - INDÚSTRIA DE
AZULEJOS ELIANE

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EUGENIO BENNER

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : HILDA GUGLIELMI DAROS

ADVOGADO DR(A) : CRISTINA FRELLO JOAQUIM GUESSI

PROCESSO : E-ED-RR - 153/2004-055-03-00.0

EMBARGANTE : SÉRGIO DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

EMBARGADO(A) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AG-RR - 622/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : GILMARA DOS SANTOS FORTE

PROCESSO : E-AG-RR - 716/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA VASCONCELOS MACIEL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-RR - 788/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : PEDRO NEVES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-AIRR - 797/2004-305-04-40.6

EMBARGANTE : MULTI ARMAZÉNS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PEDRO GILBERTO BRAND

EMBARGADO(A) : IVO JORGE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ROSANE FEHSE DE LIMA

PROCESSO : E-AG-RR - 837/2004-051-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ROSILEIA SOARES DE MORAES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-RR - 1048/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : GEOVANIA SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR - 1062/2004-089-15-40.9

EMBARGANTE : ANGÉLICA CABETTE DELMONT

ADVOGADO DR(A) : DIRCEU CARREIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE BAURU

ADVOGADO DR(A) : WALTER PIRES RAMOS JUNIOR

PROCESSO : E-AG-RR - 1090/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ELISÂNEA MEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 2556/2004-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RONALDO JOSÉ ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2628/2004-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : LEONÉSIO PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 2636/2004-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : SALOMÃO RODRIGUES SOARES FILHO

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR - 2653/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO MENDONÇA RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3453/2004-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS FONTINELE

ADVOGADO DR(A) : RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR - 3483/2004-051-11-00.9

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ADRIA PATRÍCIA DA SILVA SOBRAL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-RR - 3966/2004-051-11-00.3

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ADILSON MANOEL DE SOUSA FERNANDES

ADVOGADO DR(A) : MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-AIRR - 141/2005-001-19-40.2
EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR DR(A) : ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA DE ARAÚJO
ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA
EMBARGADO(A) : COMPRESG - COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS

LT D A .
PROCESSO : E-AIRR - 306/2005-015-02-40.1
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT -
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : LAMITH RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO DR(A) : MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO
PROCESSO : E-AIRR - 729/2005-025-03-40.3
EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RANGEL PEREIRA
ADVOGADO DR(A) : MAGUI PARENTONI MARTINS
PROCESSO : E-RR - 1172/2005-003-21-40.2
EMBARGANTE : VICENTE DE PAULA LIMA
ADVOGADO DR(A) : RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEIRO

DE SOUZA
EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PROCESSO : E-ED-RR - 152507/2005-900-01-00.5
EMBARGANTE : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELÉTRICAS

LT D A .
ADVOGADO DR(A) : LYOJI OKADA
EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO MICHELS CORTEZ
ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

Brasília, 13 de fevereiro de 2007.
FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

< ! I D 11 2 3 5 0 - 0 >

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-RR-804110/2001.4 - TRT 9ª REGIÃO
Ref.: TST-Pet-172850/2006-8

RECORRENTE : JOÃO LUÍS CENEDESE

A D VO G A D O : DR. RENATO CORDEIRO DA SILVA

RECORRIDO : UNIBANCO - SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

D E S P A C H O
Na petição nº TST-Pet-172850/2006-8, protocolizada por

UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. foi exarado o seguinte
despacho:

"Antes de juntar aos autos:
diga o requerente se pretende reautuação do feito com a nova

denominação, cinco (5) dias.
Publique-se.
Após, conclusa a pet.
DF 14/12/2006.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da

Quinta Turma".
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO C. FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-439/2002-253-02-40.8TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA

A G R AVA D O : ALDER ROMEIRO

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

D E S P A C H O
Às fls. 154 foi exarado o seguinte despacho:

"Junte-se.
Não restou comprovada a cientificação do outorgante, assim concedo
prazo de 05 (cinco) dias para que o advogado subscritor atenda à
imposição dos artigos 45 do CPC e 5º, § 3º, do Estatuto da OAB.
Publique-se.

Brasília, 05/02/07.
Emmanoel Pereira
Ministro Relator".

Brasília, 09 de fevereiro de 2006.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-739/2004-029-03-40.3 TRT da 3a. Região

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O : MARIA TEREZA AMARAL BARBOSA LAGE

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS - FINATEC

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

D E S P A C H O
Às fls. 184 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"a) Junte-se.
b) As intimações são dirigidas à Autarquia e, no caso dos

autos foi realizada com regularidade. Além disso a intimação é
dirigida à parte, independentemente da sua divisão administrativa
interna.

c) Não há indicação de vício na intimação, portanto indefiro
o pedido de reabertura de prazo.

d) Intime-se.
DF 14/12/2006.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da

Quinta Turma"
Brasília, 1 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO C. FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-915/2003-042-02-40.1TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E : FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO APARECIDO LEÃO

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ALTINO PEREIRA DOS SANTOS

D E S P A C H O
Às fls. 107 foi exarado o seguinte despacho:

"À Secretaria da 5ª Turma.
1. Junte-se. Anote-se. 2. Por intermédio da petição nº

7025/2007-0 a agravante formula desistência do agravo de
instrumento. 3. Homologo a desistência do recurso interposto. 4.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para os devidos fins. 5.
Publique-se.

Brasília, 06/02/2007.
JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

Juiz Convocado
Relator".

Brasília, 09 de fevereiro de 2006.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-923/2000-091-09-00.2

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
S A N E PA R

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO : REGINALDO APARECIDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JÚNIOR

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada em 07 de outubro de

2002, às fls. 297-298, o Reclamante, REGINALDO APARECIDO
GONÇALVES, requereu a renúncia do pedido de condenação da
multa prevista no artigo 477, § 8º, CLT, a fim de acelerar o trâmite
processual.

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
Reclamada se manifeste quanto ao requerimento do reclamante.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-957/2003-433-02-40.4

A G R AVA N T E : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO ELCI TEXEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE BECCARI MARCONDES

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o número TST-

Pet-177.603/2006-7, a Agravante, ALIMENTOS BRASILEIROS
LTDA., requer a desistência do agravo de instrumento, tendo em vista
ter firmado acordo com a parte.

Junte-se.
Recebo e registro a comunicação de desistência, ora

noticiada. Declaro extinto o agravo de instrumento.
Determino à Secretaria da 5ª Turma que providencie a baixa

dos autos ao Juízo de origem, para os fins de direito.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1010/2001-661-04-40.3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O : CARLOS UMBERTO TRINDADE RIGO

A D VO G A D O : DR. JULIO FRANCISCO CAETANO RAMOS
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D E S P A C H O
Às fls. 145 foi exarado o seguinte despacho:

"J. Manifeste-se a reclamada sobre a petição do reclamante/agravado,
no prazo de cinco dias.

Bsb, 05/2/2007.
José Pedro de Camargo

Juiz Convocado".
Brasília, 09 de fevereiro de 2006.

FRANCISCO C. FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1.050/2003-048-03-40.3TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E DRA.
CAROLINA M. CABRAL RESENDE

RECORRIDO : EDSON BORGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO : CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊNCIA DE
EMPREGO LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. CÉLIO JOSÉ DUARTE E URSULINO SANTOS
FILHO

D E S P A C H O
À Secretaria da 5ª Turma para proceder à juntada a estes

autos cópia do acórdão proferido pela SBDI-1 desta Corte no
processo E-RR-1.050/2003-048-03-41.6, mediante o qual se deu
provimento ao Recurso de Embargos interposto por EDSON
BORGES (embargados CONSULTORIA, SERVIÇOS E AGÊNCIA
DE EMPREGO LTDA. e FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.),
"para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho,
determinar o retorno dos autos à E. Turma para que examine os
demais temas do Recurso de Revista patronal, como entender de
direito" (fls. 508/511 dos autos do processo acima referido). Após,
arquive-se este feito com o seu apensamento aos autos do RR-
1.050/2003-048-03-41.6.

Publique-se.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1178/1996-066-02-40.4TRT da 2a. Região

A G R AVA N T E : METRO TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O : LUIZ FRANCISCO COSTA LEAL

ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

D E S P A C H O
Às fls. 297 foi exarado o seguinte despacho:
"a) J. Anote-se.
b) Vista ao agravado, ante a discrepância no nome da

requerente. I.
DF 14/12/2006.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da

Quinta Turma".
Brasília, 06 de fevereiro de 2007.

FRANCISCO C. FILHO
Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1362/2000-032-15-00.9TRT da 15a.
Região

A G R AVA N T E : GE DAKO S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

A G R AVA D O : MARIA TEREZA FRAU ALMEIDA

ADVOGADO : DRA. LEONE SARAIVA

D E S P A C H O
Às fls. 239 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Indefiro os pedidos de fls. 230/231, visto que a requerente

não figura na relação processual, nem há pedido fundamentado
visando alteração da razão social da agravante.

Publique-se.
DF, 14/12/2006.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da Quinta Turma".

Brasília, 06 de fevereiro de 2007.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1.375/2003-018-03-00.0

RECORRENTE : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA E EM
SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA. - MULTICOOP

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO : CELSO LUÍS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

RECORRIDO : MONTREAL INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

RECORRIDO : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : COOPERATIVA DE MÃO-DE-OBRA TÉCNICA E
SISTEMAS LTDA. - COOPERSYSTEMS

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

RECORRIDO : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE
SERVIÇOS MÚLTIPLOS LTDA. - COOPERSEVIÇO

A D VO G A D O : DR. TÚLIO MARCOS CAMPOS ARAÚJO

D E S P A C H O
Por meio da petição protocolizada sob o número TST-Pet-

177.779/2006-6, o Recorrente, requer que seja desconsiderado o
despacho determinando o retorno dos autos a origem, ele diz que não
protocolou petição com pedido de desistência do Recurso de
Revista.

Junte-se.
I n d e f i ro .
Tendo em vista tratar-se de petição reproduzida em fac-

símile, sem que se tenha atendido o prazo fixado no artigo 2º,
parágrafo único, da Lei nº 9.800/1999, não conheço do pedido.

Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2007.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.630/2004-004-19.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS -
I PA S E A L

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

A G R AVA D A : IVÂNIA ALVES DO CARMO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FELIPE COIMBRA LINS COSTA

A G R AVA D O : CENTRO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS -
CEGEPO

A G R AVA D O : ESTADO DE ALAGOAS

D E S P A C H O
Remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral do Trabalho

para emissão de parecer, a teor do disposto no artigo 82, I, do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1725/1999-017-15-00.9TRT da 15a.
Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : JOÃO LUIZ GONÇALVES

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CARLOS AFFONSO

D E S P A C H O
Às fls. 387 foi exarado o seguinte despacho:
"J. Traga o Banco-Requerente, no prazo de 05 (cinco) dias,

documento que comprove a alteração da denominação social do
Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, ora Agravante, para
efeito de análise do presente pedido. Publique-se. Bsb, 07/11/2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator".

Brasília, 06 de fevereiro de 2007.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1731/2000-022-12-00.2TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ROGÉRIO LUIZ FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. EVANDRO JOSÉ LAGO

RECORRIDO : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E
SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADA : DRA. SANDRA YASMINE BERNARDI KEIL

D E S P A C H O
Às fls. 697 foi exarado o seguinte despacho:
"J. Notifique-se a Reclamada para que se manifeste, no prazo

de 10 (dez) dias, sobre a desistência da ação, nos termos do § 4º do
art. 267 do CPC. Publique-se. Bsb, 04/12/2006.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator".

Brasília, 06 de fevereiro de 2007.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-2078/2001-071-02-00.4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CLEVENIL DE SOUZA REIS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADA : DRA. ANNA PAULA MAZZUTTI RODRIGUES

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Às fls. 205 foi exarado o seguinte despacho:
"J. Como requer, com vista à parte adversa no tocante à

incorporação do Banco do Banco do Estado de São Paulo S.A. -
Banespa pelo Banco Santander Banespa S.A. Publique-se. Bsb,
05/02/2007.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator".

Brasília, 09 de fevereiro de 2006.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR e RR-53.625/2002-900-02-00.7

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

AGRAVADO E
RECORRENTE

: CLAUDEMIR BENEDITO FRANCISCO

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

D E S P A C H O
Por intermédio da petição protocolizada sob o nº TST-Pet-

136.457/2005-0, juntada às fls. 134-140, o Reclamante,
CLAUDEMIR BENEDITO FRANCISCO, requer a prioridade legal
na tramitação do feito, tendo em vista que é portador de deficiência
decorrente de doença ocupacional, que, aliás, resultou em sua
aposentadoria por invalidez, conforme comprova por meio dos
documentos acostados à presente petição.

Com base na Instrução Normativa 29/2005 do TST, d e f i ro o
pedido.

Determino à Secretaria da 5ª Turma para as anotações e
registros necessários.

Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2006.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-72.028-2002-900-01-00.1 TRT - 1ª
REGIÃO

AGRAVANTES E
RECORRIDOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. GUILHERME NILO MIRANDA DE
VASCONCELLOS CHAVES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO E
RECORRENTE

: MARCOS NASCIMENTO LOUREIRO

ADVOGADO : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

AGRAVADO E
RECORRENTE

: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

D E S P A C H O
O reclamante, a fls. 1.199, apresentou renúncia quanto à

pretensão de recebimento de diferenças decorrentes da incorporação
do reajuste previsto na cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992,
requerendo a homologação.

Em resposta, o reclamado Banco do Estado do Rio de
Janeiro S/A afirma que concorda com os termos da renúncia (petição
de fls. 1.199).

Dessa forma, homologo a renúncia do reclamante quanto às
diferenças decorrentes da incorporação do reajuste previsto na
cláusula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992 e extingo o processo,
no particular, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. V,
do CPC.

À Secretaria para reautuar o feito, incluindo o Banco
BANERJ S.A. e o Banco Banerj Seguros S.A. no pólo passivo da
relação processual, preservando os demais reclamados.

Publique-se. Intime-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 8 de fevereiro de 2007.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-698279/2000.7TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
( C O N VO C A D O )

A G R AVA N T E : WILMAR FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Às fls. 226 foi exarado o seguinte despacho:
"Dê-se ciência à agravante, do teor da informação supra.
Em 05/02/2007.

Walmir Oliveira da Costa
Juiz Convocado."

Brasília, 06 de fevereiro de 2006.
FRANCISCO C. FILHO

Diretor da Secretaria da 5ª Turma
< ! I D 11 2 3 5 2 - 0 >

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos requerentes.

PROCESSO : AIRR - 274/2004-010-16-40.5 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 274/2004-8

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN DA SILVA SEREJO
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A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : RR - 297/2003-074-15-00.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR - 347/2003-074-15-00.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADA : DR(A). REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS
BONILHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : AMAURI CAETANO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR - 383/2003-087-15-00.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BASF S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JESUS NEIDE MARSON

ADVOGADO : DR(A). EDSON MACIEL ZANELLA

PROCESSO : RR - 654/2005-005-05-00.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NILTON BORGES MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

PROCESSO : AIRR - 695/2003-010-16-41.8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 695/2003-5

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ONEIDE ARAÚJO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 745/2001-001-22-00.4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA
EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 955/2003-080-03-40.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E
S I LVA

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SAULO DE TARSO CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LISTER PEREIRA

PROCESSO : RR - 1149/2003-471-02-00.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GERCÉ ALVES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SCÓRPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA SILVA GIRALDI

PROCESSO : RR - 1923/2002-049-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JACQUELINE TAVARES GOMES

ADVOGADA : DR(A). LEONOR APARECIDA MARQUES SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : RH INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 2445/2001-033-02-40.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA ANGÉLICA MADALON PINTO

ADVOGADA : DR(A). ANA RITA BRANDI LOPES

A G R AVA D O ( S ) : IG INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SUPER 11 NET DO BRASIL LTDA.

PROCESSO : RR - 3633/2002-018-12-00.2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MIGUEL LUIZ NAZÁRIO VIECILI

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 10581/2002-900-03-00.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

A/C Dr. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : MÁRIO BAWDEN DINIZ

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA SABINO SANTOS LIMA

PROCESSO : RR - 11559/2003-002-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA DA GRAÇA PEREIRA ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 30797/2002-900-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA FURTADO DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : RR - 33175/2002-900-12-00.1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : NICÁCIO PIVATTO

ADVOGADO : DR(A). VENÍCIUS NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 71300/2002-900-02-00.6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PROMPTEL COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANKLIN KELBERT KARLSTEM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SCONZA NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO MORO

Brasília, 09 de fevereiro de 2007
FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

SECRETARIA DA 6ª TURMA
< ! I D 11 2 3 1 8 - 0 >

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-EDRR-2108/2002-900-12-00.5

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROTHERMEL

EMBARGADA : ZORAIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO WERNEK

D E S P A C H O
1. Ante a possibilidade de conferir efeito modificativo ao

acórdão das fls. 468-73, haja vista a oposição dos embargos de
declaração pelo reclamado, às fls. 475-77, concedo o prazo de 5
(cinco) dias para manifestação da parte contrária, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 142 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais (SDI-I) desta Corte.

2. Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2006.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-87/2002-022-09-00.3

EMBARGANTES : CLÁUDIO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

EMBARGADA : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA

EMBARGADO : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO
SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA -
OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

D E S P A C H O
Considerando-se a pretensão infringente deduzida nos

embargos de declaração dos Reclamantes, concedo às Reclamadas,
primeiro à Rodrimar S.A. - Agente e Comissaria, o prazo sucessivo
de cinco dias para se manifestar sobre eles, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 142 da e. SBDI-1.

Publique-se.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Brasília, 1º de fevereiro de 2007.

Horácio Senna Pires
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1517/2004-015-15-00.5

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E JORGE
DONIZETI SANCHEZ

EMBARGADO : ANTÔNIO ROBERTO VOLTOLINO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SARAUZA

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração interpostos e

pretendendo o embargante efeito modificativo, vistas ao embargado
para se manifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2007.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-EDRR-780899/2001.6TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO BANERJ S.A. E BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : JOSÉ FAUSTINO CARLOS FILHO

ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

E m b a rg a d o : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
1. Junte-se. Mediante a petição nº 142171-2006-0, o

reclamado Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - Em Liquidação
extrajudicial -, requer seja excluído o seu nome da reautuação, uma
vez que não mais figura na lide.

2. D e f i ro o requerimento, tendo em vista o reconhecimento
da sucessão de empregadores pelo Juízo de Primeiro grau e a
sentença de improcedência quanto ao mencionado reclamado,
transitada em julgado. Determino a reautuação do feito, com exclusão
do nome do terceiro reclamado BANCO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO S.A. (Em Liquidação extrajudicial).

4. Ante a possibilidade de conferir efeito modificativo ao
acórdão das fls. 226-9, haja vista a oposição dos embargos de
declaração pelos recorridos Banco Banerj S.A. e Banco Itaú S.A., às
fls. 231-2, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da
parte contrária, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-I) desta
Corte.

5. Publique-se.
Brasília, 20 de novembro de 2006.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Ministra Relatora
< ! I D 11 2 3 9 1 - 0 >

PROC. Nº TST-ED-RR-735/2001-010-18-00.1TRT - 18ª
REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -
B A N E S PA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

EMBARGADO : ANTONIO JOAQUIM TAVARES GUEDES

ADVOGADO : DR. ARLINDO JOSÉ COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Petição nº1472/2007-5.
Junte-se. Anote-se. Determino ainda a reautuação dos autos

para fazer constar a nova denominação social do
Agravante/Embargante: BANCO SANTANDER BANESPA S/A..

Reautue-se.
Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 01 de fevereiro de 2007.

LUIZ ANTONIO LAZARIM
Juiz Relator
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AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados dos
requerentes.

PROCESSO : RR - 18/2005-005-19-00.2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FLÁVIO DE LIMA BARROS

ADVOGADO : DR(A). SORIANO SANTOS TORRES

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCESSO : AIRR - 32/2005-003-21-40.7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 32/2005-0

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA RANGEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES
SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 32/2005-003-21-41.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 32/2005-7

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HENRIQUE RODRIGUES
CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA RANGEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES
SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA FERREIRA RABÊLO NETO

PROCESSO : AIRR - 158/2003-003-22-40.4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO
JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ QUIRINO DO Ó

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 182/2006-029-04-40.7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

ADVOGADA : DR(A). FABIANA CENTENO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : TERESA BLAZIA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIS HEIS

A G R AVA D O ( S ) : PSE - SELEÇÃO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
ADMINISTRATIVA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 271/2002-071-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSÉ DE ALMEIDA NUNES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 280/2005-088-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA
C AVA L C A N T E

ADVOGADA : DR(A). ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LT D A .

PROCESSO : AIRR - 336/2003-003-22-40.7 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DE SOUSA I

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 349/2003-074-15-40.1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ VICENTE MORETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS
BONILHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 467/2005-003-19-40.2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

ADVOGADO : DR(A). GERMANA GALVÃO CAVALCANTI
LAUREANO

PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VSG SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANILSON DA ROCHA RODRIGUES

PROCESSO : RR - 554/2004-058-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JORGE ALEXANDRE ZAIDEN

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA MARTIN TORRES

PROCESSO : AIRR E RR - 569/2003-062-02-40.6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCO ANTÔNIO FORTE

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

PROCESSO : AIRR - 704/2003-255-02-40.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON OKIDA

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 744/2004-005-13-40.1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR GERMANO BRASIL

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

PROCESSO : AIRR - 897/2004-014-04-40.9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
(CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 897/2004-1

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO BERNER DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

PROCESSO : AIRR - 897/2004-014-04-41.1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
(CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 897/2004-9

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO BERNER DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). RUBESVAL FELIX TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ALINE DE LIMA RICCARDI

PROCESSO : AIRR - 914/2005-007-19-40.9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). ADERVAL VANDERLEI TENÓRIO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RÉGIS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SAMPAIO CALHEIROS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMATIC TECNOLOGIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1078/2004-002-22-40.0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1091/2003-003-22-40.5 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDEMIR DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA
EZEQUIEL

PROCESSO : RR - 1108/2003-021-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE
AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1199/1995-311-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1199/1995-8

A G R AVA N T E ( S ) : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSMETRO - TRANSPORTES METROPOLITANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO
ARANHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR - 1199/1995-311-02-41.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1199/1995-5

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMETRO - TRANSPORTES METROPOLITANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA

A G R AVA D O ( S ) : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1334/2005-019-03-40.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ODONTOCLÍNICA CAETÉS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME FERREIRA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PATENTE SILVA

PROCESSO : AIRR - 1378/2005-002-22-40.0 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALFREDO DE SOUSA FILHO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA
EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

PROCESSO : RR - 1535/2005-003-20-00.0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS D'ÁVILA MELO FERNANDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCONDES SÉRVULO DA NÓBREGA
JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
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PROCESSO : AIRR - 1707/2005-071-09-40.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGGASSIZ LINHARES NETO (FAZENDA TRÊS
MENINAS)

ADVOGADO : DR(A). LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAVI SATIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS WALTER MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 2601/2002-059-02-40.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCKWOOD GREENE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SOLITARI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO NOBRE DE BRITO

PROCESSO : AIRR - 4796/2005-004-22-40.2 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO
JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLAUDINO NETO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA
EZEQUIEL

PROCESSO : AIRR - 17174/2003-004-09-40.3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MEDALHÃO PERSA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS AIRES BENTO GRAF

ADVOGADA : DR(A). GABRIELLA ZICARELLI RODRIGUES
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BRENO BONIN

ADVOGADO : DR(A). DALTON LEMKE

PROCESSO : AIRR - 29699/2002-900-04-00.1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA MARA TERRA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

PROCESSO : AIRR - 109859/2003-900-01-00.0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ÁVILLA SANTOS FILHO

PROCESSO : RR - 800548/2001.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SEVERIANA MARIA VILELA

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

Brasília, 08 de fevereiro de 2007
CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Diretor da Secretaria da 6a. Turma
<!ID109775-0>

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados dos
requerentes.

PROCESSO : RR - 128/2005-005-19-00.4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JORGE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SILVEIRA PORTO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCURADOR : DR(A). RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

PROCESSO : AIRR - 270/2005-046-24-40.4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DO MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA : DR(A). AGNA MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DE ARAÚJO BALDUÍNO

ADVOGADA : DR(A). NEIVA APARECIDA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIA ELAINE DE CARVALHO LOPES

PROCESSO : RR - 276/2005-006-19-00.5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SILVEIRA PORTO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

PROCURADOR : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

PROCESSO : RR - 1433/2000-005-07-00.4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : FREDERICO OSANAN SOARES COSTA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JOSÉ TEMÓTEO HORIZONTE
BRASILEIRO

Brasília, 09 de fevereiro de 2007
CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Diretor da Secretaria da 6a. Turma
<!ID108173-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 804/1990-020-02-40.2

EMBARGANTE : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES

EMBARGADO(A) : EDSON SANSONE

ADVOGADO DR(A) : DANNYEL SPRINGER MOLLIET

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE BRASINCO SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JORGE TOSHIHIKO UWADA

PROCESSO : E-AIRR - 858/2000-301-02-40.7

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO DR(A) : ANDRE LUIZ GONCALVES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : GELSON CISTOLO

ADVOGADO DR(A) : ENZO SCIANNELLI

PROCESSO : E-ED-RR - 639760/2000.0

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VEBER RENATO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-AIRR - 815/2001-670-09-40.3

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRESSER

ADVOGADO DR(A) : PABLO ROLIM CARNEIRO

EMBARGADO(A) : PAULO WEDIS DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO DR(A) : ABNER PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 820/2003-039-01-40.0

EMBARGANTE : ERON COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : NELSON HALIM KAMEL

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-AIRR - 1148/2003-002-15-40.8

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELLO

ADVOGADO DR(A) : ASSAD LUIZ THOMÉ

EMBARGADO(A) : ALEX LINARDI GOMES

ADVOGADO DR(A) : MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 496/2004-005-08-40.6

EMBARGANTE : SIDENEI RAIMUNDO BARBOSA PANTOJA

ADVOGADO DR(A) : ROSOMIRO ARRAIS

EMBARGADO(A) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO SALES BATISTA

EMBARGADO(A) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA.

PROCESSO : E-RR - 514/2005-002-19-00.7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : CÍCERO AQUINO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

PROCESSO : E-AIRR - 1148/2005-004-03-40.8

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ARAÚJO SILVA

ADVOGADO DR(A) : PAULO AFONSO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 4997/2005-035-12-00.8

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JAÚ GUEDES ALVES

ADVOGADO DR(A) : RENATO PEREIRA GOMES

Brasília, 13 de fevereiro de 2007.
CLAUDIO LUIDI GAUDENSI COELHO

Diretor da Secretaria da 6a. Turma

PRESIDÊNCIA

S E C R E TA R I A - G E R A L<!ID109521-0>

C E RT I D Ã O
PROCESSO CSJT-059/2005-000-90-00.0

R E L ATO R : CONSELHEIRO NICANOR DE ARAÚJO LIMA

INTERESSADO : COLEPRECOR - COLÉGIO DE PRESIDENTES E
CORREGEDORES DOS TRTS

A S S U N TO : MATÉRIA JUDICIÁRIA - PROJETO DE LEI -
COBRANÇA DE EMOLUMENTOS PARA
DESARQUIVAMENTO DE AUTOS

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
maioria, pela permanência do processo na Secretaria do Conselho até
que o quadro de pessoal do órgão seja instituído e torne possível ao
Presidente designar a comissão de estudos e elaborar o anteprojeto de
lei a ser apreciado pelo Conselho e, se aprovado, encaminhado ao
TST e demais vias legais. Vencido o Conselheiro Nicanor de Araújo
Lima que votou no sentido de manter-se a instituição da comissão de
técnicos formada apenas com servidores do TST, excluindo-se a
exigência do membro especialista em Direito Tributário e
Financeiro."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Nicanor
de Araújo Lima.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-085/2005-000-90-00.8

R E L ATO R : CONSELHEIRO TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI

INTERESSADA : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS JUÍZES CLASSISTAS
- ANAJUCLA

A S S U N TO : ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - INCORPORAÇÃO DE URV.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, adiar o exame da
matéria, sobrestando o julgamento até o retorno do Processo CSJT-
337/2006-000-90-00.0 à pauta."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-104/2005-000-90-00.6

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA
BRAGA

INTERESSADO : AMATRA IV E ADITRA (TRT-4)

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROPOSTA DE
UNIFORMIZAÇÃO - TETO REMUNERATÓRIO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, prorrogar a vista
regimental deferida ao Conselheiro Rider Nogueira de Brito, na
sessão do dia 24 de novembro de 2006, data que votou o Conselheiro
José Luciano de Castilho Pereira acompanhando o voto do relator no
sentido de declarar a perda do objeto em face da edição das
Resoluções nºs 13 e 14/2006 do Conselho Nacional de Justiça, que
regulamentam a matéria, e reconhecer o direito dos Magistrados do
Trabalho à correção monetária dos valores pagos a título de subsídio,
no período de 01.01.2005 a 30.06.2005."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Tarcísio Alberto Giboski, Denis Marcelo de Lima
Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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PROCESSO CSJT-124/2005-000-90-00.7

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - RECURSO DE DECISÃO
ADMINISTRATIVA - REGULAMENTAÇÃO DA
CONCESSÃO DA AJUDA DE CUSTO NO ÂMBITO
DO TRT-15

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, decidiu, por maioria, que a decisão proferida
nestes autos, em 23 de junho de 2006, deve ser aplicada a partir da
data de sua publicação no Diário da Justiça da União, ocorrida em 7
de julho de 2006. Vencidos os Conselheiros Tarcísio Alberto Giboski,
que divergiu no sentido de se determinar a devolução da ajuda-de-
custo recebida pelos juízes que se removeram a pedido, no período de
dezembro de 2004 a agosto de 2006, João Oreste Dalazen, Denis
Marcelo de Lima Molarinho e Gelson de Azevedo, que
acompanharam a divergência. Declarou-se suspeito o Conselheiro
Milton de Moura França."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-155/2006-000-90-00.9

R E L ATO R A : CONSELHEIRA DORA VAZ TREVIÑO

INTERESSADOS : FERNANDO DE CASTRO SOUZA (TRT-23) E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - REVISÃO DE PROVENTOS DE
A P O S E N TA D O R I A .

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
maioria, dar provimento ao recurso administrativo apresentado pelo
Ministério Público do Trabalho, entendendo ser indevido o
pagamento cumulativo das vantagens previstas nos artigos 192, da
Lei n.º 8112/90 e 14 - parágrafo 2.º, da Lei n.º 9421/96, tornando sem
efeito a Resolução Administrativa n.º 117/2005, do Tribunal Regional
do Trabalho da 23a Região, liberando o servidor da devolução dos
valores percebidos de boafé, face os termos da Súmula n.º 106, do
Tribunal de Contas da União. Vencido o Conselheiro José Luciano de
Castilho Pereira que divergiu para declarar correta a decisão do
T RT. "

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Dora Vaz Treviño, Denis
Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia Simões
Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-205/2006-000-90-00.8

R E L ATO R : CONSELHEIRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª
REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - CONSULTA - INCIDÊNCIA
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, após o retorno da vista regimental, por
maioria, determinar aos Tribunais Trabalhistas que se abstenham de
descontar dos juízes e servidores contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias e de horas-extras e encaminhar o presente ao
Tribunal Superior do Trabalho para que tome as providências
administrativas com vistas a promover gestões perante a Secretaria do
Tesouro Nacional com o objetivo de obter a devolução das
contribuições previdenciárias recolhidas pelos órgãos da Justiça do
Trabalho nos casos aqui examinados. Vencido o Conselheiro Rider
Nogueira de Brito que votou no sentido de firmar posicionamento no
sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores
auferidos pelos servidores públicos e magistrados a título de 1/3 de
férias. Redigirá o acórdão o Conselheiro Tarcísio Alberto Giboski."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de Brito, Milton
de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, José Luciano de
Castilho Pereira, Tarcísio Alberto Giboski, Denis Marcelo de Lima Molarinho,
Roberto Freitas Pessoa e Flávia Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

C E RT I D Ã O
PROCESSO CSJT-207/2006-000-90-00.7

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

A S S U N TO : CONTROLE INTERNO - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - CONVERSÃO EM PECUNIA DE
FÉRIAS NÃO GOZADAS POR MAGISTRADOS

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, decidiu, por unanimidade, adiar o exame da
matéria em virtude da vista regimental deferida ao Conselheiro
Milton de Moura França."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-211/2006-000-90-00.5

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA
BRAGA

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª
REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - CONSULTA - INCIDÊNCIA
PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
maioria, determinar aos Tribunais Trabalhistas que se abstenham de
descontar dos juízes e servidores contribuição previdenciária sobre o
adicional de férias e de horas-extras e encaminhar o presente ao
Tribunal Superior do Trabalho para que tome as providências
administrativas com vistas a promover gestões perante a Secretaria do
Tesouro Nacional com o objetivo de obter a devolução das
contribuições previdenciárias recolhidas pelos órgãos da Justiça do
Trabalho nos casos aqui examinados. Vencidos os Conselheiros Rider
Nogueira de Brito que proferiu voto divergente no sentido de que o
terço de férias é considerado para base de cálculo da contribuição
previdência e Nicanor de Araújo Lima que votou no sentido de a
restituição poder ser feita pelo Regional mediante compensação do
que recolherá à Previdência."

Presidiu a sessão o Ex.mo. Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa, José dos
Santos Pereira Braga e Nicanor de Araújo Lima.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-238/2006-000-90-00.8

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA
BRAGA

INTERESSADO : GIORGI ALAN MACHADO ARAÚJO - TRT-22

A S S U N TO : ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA - REDISTRIBUIÇÃO
DE PROCESSOS - CANCELAMENTO DA
RESOLUÇÃO 54/2006 DO TRT DA 22ª REGIÃO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
unanimidade, adiar o exame da matéria, convertendo o processo em
diligência para que o TRT da 22ª Região preste as informações que
julgar necessárias com o propósito de auxiliar o Conselheiro Vistor,
Tarcísio Alberto Giboski a proferir seu voto."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

C E RT I D Ã O
PROCESSO CSJT-253/2006-000-90-00.6

R E L ATO R : CONSELHEIRO DENIS MARCELO DE LIMA
MOLARINHO

INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - CONSULTA - INCIDÊNCIA
DAS CONTRIBUIÇÕES DO PSSS SOBRE O TERÇO
DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO NATALINA E 13º
SALÁRIO.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por maioria, remeter o processo ao
Conselho Nacional de Justiça por se tratar de matéria relevante para
todo o Poder Judiciário. Vencidos os Conselheiros Rider Nogueira de
Brito e Flávia Simões Falcão que votaram contra a remessa da
matéria ao CNJ."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-295/2006-000-90-00.7

R E L ATO R : CONSELHEIRO DENIS MARCELO DE LIMA
MOLARINHO

INTERESSADO : SEBASTIÃO ABREU DE ALMEIDA

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - REVISÃO DA DECISÃO DO
TRT-14 SOBRE REMOÇÃO DE JUIZ DO TRABALHO
S U B S T I T U TO .

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por maioria, após os Conselheiros
Rider Nogueira de Brito e João Oreste Dalazen terem proferido voto
no sentido do não conhecimento da matéria por se tratar de interesse
individual, sobrestar a deliberação do processo e convertê-lo em
diligência para que se intime o interessado a prestar esclarecimentos
e, sucessivamente, o TRT-14, para que se manifeste, retornando, após,
os autos ao relator."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-297/2006-000-90-00.6

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO : OAB - SUBSEÇÃO DE CASTRO/PR

A S S U N TO : CRIAÇÃO E/OU EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - CONSULTA -
TRANSFERÊNCIA OU EXTINÇÃO DE SEDE

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, decidiu, por unanimidade, responder à consulta
nos seguintes termos: itens 1 e 2: os Tribunais Regionais do Trabalho
podem deslocar a sede de uma Vara do Trabalho para outro
município, bem como alterar e estabelecer a jurisdição dos referidos
órgãos julgadores, com a finalidade de obter maior celeridade na
prestação jurisdicional; item 3: evidentemente, tratando-se de matéria
da competência dos Tribunais Regionais do Trabalho, os seus
respectivos regimentos internos podem sobre ela dispor, e, não
havendo previsão regimental, a matéria deve ser deliberada pelo
Tribunal Pleno ou pelo Órgão Especial, quando existente; item 4:
quanto ao procedimento a ser adotado pelos Tribunais, para o
deslocamento de uma Vara do Trabalho ou para a alteração de sua
jurisdição, entende-se que não se trata de garantir o direito do
contraditório, mas, de assegurar a necessária publicidade ao processo
de remanejamento do órgão judicial, considerando que o Tribunal
Regional do Trabalho, ao exercer a atribuição que lhe foi conferida
pela Lei nº 10.770/2003, estará normatizando a matéria.
Considerando, porém, que a alteração na jurisdição de uma Vara do
Trabalho, ou a transferência de sua sede de um município para outro,
tem repercussões nas vidas dos jurisdicionados e que, pelo processo
legislativo normal, essas mudanças são sempre precedidas de ampla
divulgação, permitindo que os interessados possam se manifestar, por
intermédio dos seus representantes no Congresso Nacional, proponho
que se recomende aos Tribunais Regionais do Trabalho que, adotando
subsidiariamente o procedimento previsto no Art. 34, II do Decreto nº
4.176, de 28 de março de 2002, promovam a ampla divulgação de
texto básico de proposta de alteração da jurisdição, com o objetivo de
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receber sugestões de órgãos, entidades ou pessoas que possam
contribuir para o seu aperfeiçoamento."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-312/2006-000-90-00.6

R E L ATO R : CONSELHEIRO DENIS MARCELO DE LIMA
MOLARINHO

INTERESSADO : FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO
ADMINISTRATIVO - REVISÃO DA DECISÃO DO
TRT-22 REFERENTE À CONCESSÃO DE AJUDA DE
CUSTO A SERVIDOR REMOVIDO.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, não conhecer da
matéria por se tratar de interesse individual do requerente."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-316/2006-000-90-00.4

R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA

INTERESSADO : SINTRAJUSC - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL EM SANTA
C ATA R I N A

A S S U N TO : CONTROLE INTERNO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIA -
PADRONIZAÇÃO NO CADASTRO DE DILIGÊNCIAS

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA - EXCLUSÃO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, conhecer da matéria
e, no mérito, negar-lhe provimento."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-329/2006-000-90-00.3

R E L ATO R : CONSELHEIRO TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª
REGIÃO

A S S U N TO : MATÉRIA ADMINISTRATIVA - CONSULTA - AJUDA
DE CUSTO - REMOÇÃO DE MAGISTRADO.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, pela não concessão
da ajuda de custo para magistrado na hipótese de remoção a
pedido."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-331/2006-000-90-00.2

R E L ATO R : CONSELHEIRO TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - CONSULTA - FÉRIAS DE
MAGISTRADOS, FORMAS DE CONTAGEM.

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, adiar o exame da
matéria em virtude da vista regimental deferida ao Conselheiro João
Oreste Dalazen, após terem votados os Conselheiros Tarcísio Alberto
Giboski no sentido de que não há período aquisitivo para concessão
de férias aos magistrados, devendo os Tribunais Regionais do
Trabalho, que têm exigido carência para concessão das primeiras
férias aos juízes, proceder à reformulação de seus critérios, com o
reconhecimento do direito à fruição de férias proporcionais referentes
ao primeiro período aquisitivo, considerado este o ano civil em que se
deu o efetivo exercício do magistrado e o Conselheiro Rider Nogueira
de Brito que divergiu no sentido de não acompanhar a posição do
Conselho Nacional de Justiça, esclarecendo que é preciso que as
partes ou os Conselhos de hierarquia inferior divirjam para que eles
possam reexaminar suas posições."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-337/2006-000-90-00.0
R E L ATO R : CONSELHEIRO TARCÍSIO ALBERTO GIBOSKI
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU
A S S U N TO : ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - URV. 11,98%.
CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, adiar o exame da
matéria em virtude da vista regimental deferida ao Conselheiro
Roberto Freitas Pessoa. Declarou-se impedido o Conselheiro Gelson
de Azevedo."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Presente o Ex.mo Presidente da ANAMATRA, Juiz José
Nilton Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
C E RT I D Ã O

PROCESSO CSJT-174.967/2006-000-00-00.4
R E L ATO R : CONSELHEIRO ROBERTO FREITAS PESSOA
INTERESSADA : MARIA GORETTI DE OLIVEIRA
A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO

ADMINISTRATIVO - RECONSIDERAÇÃO DE
DEMISSÃO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho decidiu, por unanimidade, não conhecer da
matéria."

Presidiu a sessão o Ex.mo Conselheiro Ronaldo Lopes Leal
(Presidente), presentes os Ex.mos Conselheiros Rider Nogueira de
Brito, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Tarcísio Alberto Giboski,
Denis Marcelo de Lima Molarinho, Roberto Freitas Pessoa e Flávia
Simões Falcão.

Brasília, 2 de fevereiro de 2007.
Elisa Aparecida Batista César da Luz

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho




